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Venho por intermédio deste, solicj_ 

tar a especial gentileza de Vossa Excelência em atender, dentro 

das possibilidades, a reivindicação inclusa do Presidente do Dire 

tõrio Municipal do PMDB de Mairiporã, SR. EDGARD JERONIMO DEMPSY 

e do Secretario do Diretório, SR. MARIO MAIMONE, que pretendem se^ 

ja o Pico de Olho D'Agua, naquele Munj cTpio,tombado e transforma- 

do  em  Parque  Ecológico. 

Antecipadamente grato pela atenção 

que Vossa Excelência se dignar dispensar ao presente, aproveito a 

oportunidade para externar-lhe meus protestos de estima e consid£ 

ração. 

ORESTES   QUERCIA 

VICE-GOVERNADOR 

Ao   Excelentíssimo   Senhor 

DR.   ANDRÉ   FRANCO   M0NT0R0 

Digníssimo  Governador  do  Estado   de  São  Paulo 

CAPITAL   -   SP 

HS/rgs. 
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£■  £    Q.    I SÃO PAULO 

ANTÔNIO AUGUSTO AR<wT?»-HETO 
Presidente   (^ -) j (J^ 

São Paulo, 16 de agosto de 1.983 

ofTcio   t)41 /83 

Excelentíssimo Senhor Governador: 

Venho por intermédio deste, solicj_ 

tar a especial gentileza de Vossa Excelência em atender, dentro 

das possibilidades, a reivindicação inclusa do Presidente do Dire 

tõrio Municipal do PMDB de Mairiporã, SR. EDGARD JERONIMO DEMPSY 

e do Secretário do Diretório, SR. MARIO MAIMONE, que pretendem se 

ja o Pico de Olho D'Agua, naquele Muni cTpio,tombado e transforma- 

do em Parque Ecológico. 

Antecipadamente grato pela atenção 

que Vossa Excelência se dignar dispensar ao presente, aproveito a 

oportunidade para externar-lhe meus protestos de estima e conside 

ração. 

ORESTES QUÉRCIA 

VICE-GOVERNADOR 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DR. ANDRÉ FRANCO M0NT0R0 

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo 

CAPITAL - SP 

HS/rgs. 
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GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 

DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

^ 

IíWI^C4*I k*,UÁ rh^C^uuxA ■ 

ANTOfüO AUGUSTO AR<(5?T^TIET0 
, Presldents   {òL,/*) / ^ 

São  Paulo,   16   de  agosto  de   1.983 

oficio 541   /83 

Excelentíssimo   Senhor  Governador 

Venho por intermédio deste, solici 

tar a especial gentileza de Vossa Excelência em atender, dentro 

das possibilidades, a reivindicação inclusa do Presidente do Dir£ 

tõrio Municipal do PMDB de Mairiporã, SR. EDGARD JERONIMO DEMPSY 

e do Secretario do Diretório, SR. MARIO MAIMONE, que pretendem se 

ja o Pico de Olho D'Agua, naquele Murnci pi o, tombado e transforma- 

do em  Parque  Ecológico. 

Antecipadamente grato pela atenção 

que Vossa Excelência se dignar dispensar ao presente, aproveito a 

oportunidade para externar-lhe meus protestos de estima e conside 

ração. 

ORESTES   QUÉRCIA 

VICE-GOVERNADOR 

Ao   Excelentíssimo   Senhor 

DR.   ANDRÉ   FRANCO   MONTORO 

Digníssimo  Governador  do Estado   de  São   Paulo 

CAPITAL   -   SP 

HS/rgs. 

ú^ 
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AO 

EXCEIENTISSIKO SENHOR VICE-GOVERNADOR 

DR. CRESTES QDERCIA 

O Diretório do Pl-DB de Malrlpora, por unanl 

mldade de seus membros, com devido respeito e acatamento, vem a pre 

sença de Vossa Excelência, solicitar seja levado ao Senhor Governa 

dor do Estado, o eminente PROFESSOR ANDRíT FRANCO MONTORO, a necessl 

dade do tombamento e posterior criação de Parque Ecológico, nos mo^l 

des dos recentementes criados em Tietê, Corumbataí, Botucatu,Tejupa 

e mais recentemente na Serra da Cantareira e Boturuna, por interme 

dio dos Decretos: 20959/83 - 20960/83 e Resoluções 17 e 16/83 do / 

Sr, Secretário da Cultura, no Pico do Olho D'Água em Mairiporí, 

Citado Plee^flca bem acima da Cidade de / 

Mairiporã, sendo parte com mata natural e parte com eucaliptos, / 

pois o homem Ja devastou grande parte dele. 0 Pico do Olho D^gua 

em Mairiporã, é fundamental para a vida da cidade. Uma parte do Pi 

co Ja foi cortado por Ruas Asfaltadas, mas como o serviço de águas 

pluviais foi mal feito e entre outras coisas está assoreando total 

mente um lago existente no Clube de Campo de Mairiporã, a Prefeitu 

ra local não permitiu o início das vendas dos terrenos, motivo pe 

Io qual temos urgência no atendimento dos pedidos, pois enquanto / 

pertence a uma aó firma, é mais fácil solucionar o problema. Cumpre 

ressaltar ainda Sr. Vice-Governador o grande numero de fontes de / 

água existente nas matas do Pico citado cujas águas ainda hoje / 

abastecem parte da Cidade e o fato de a Bacia do Juqueri,  princi 
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pai manancial do Sistema Cantareira de fornecimento de água à 

Grande Sao Paulo, estar no sope do Pico.do Olho D^gua, 

Mairipora, 09 de agosto de 1983, 

Edgard Jeronimo.Dempsy 
/ / 

Presidente 

yiisLTio  Maimone 

Secretari» 

^^^^^^-mm^^^^^ 
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Dlá 
ESTADO DE SAO PAULO 

v.93 n. 107 São Paulo quinta-feira, 9 de junho de 1983 

SEÇÃO  I 
ATOS  NORMATIVOS  E 

DE  INTERESSE  GERAL 

PODER EXECUTIVO 

Sumário 

DECRETOS 
• Declarando área de proteção ambiental a 

região urbana e rural do município de Tie- 
tê  

• Declarando área de proteção ambiental 
em diversos municípios, dentre os quais 
Corumbataí, Botucatu e Tejupá  

• Dispondo sobre abertura de crédito suple- 
mentar   
GABINETE DO GOVERNADOR 
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DECRETO N.0 20.959, DE 8 DE JUNHO DE 1983 
Declara área de proteção ambiental a região urbana e 

rural do Município de Tietê 

ANDRÉ FRANCO MONTORO. GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições le- 
gais e com fundamento no artigo 8.°, da Lei Federal n.0 

6.902, de 27 de abril de 1981, e no artigo 9.°, inciso VI, da 
Lei Federal n.0 6.938, de 31 de agosto de 1981. e consideran- 
do: 

o sítio em que está localizado o município de Tietê e a 
ameaça de degradação ambiental que sobre o mesmo 
existe, bem como a necessidade de proteção de seus ecos- 
sistemas; 

a necessidade de se aprofundar, de modo sistemático 
e com critérios ambientais, os planos de desenvolvimento 
e crescimento de sua comunidade; 

o potencial de seu relevante patrimônio ambiental ur- 
bano; 

as características históricas e culturais da comunida- 
de local, bem como o potencial turístico do município; 

o objetivo principal de assegurar a preservação da 
qualidade ambiental das zonas urbana e rural desse mu- 
nicípio. 

Decreta ; 
Artigo 1.° — Declara área de proteção ambiental a re- 

gião urbana e rural do município de Tietê, respeitada a le- 
gislação municipal. 

Artigo 2.° — A implantação da área de proteção am- 
biental será coordenada pelo Conselho Estadual do Meio 
Ambiente, em colaboração com os órgãos e entidades da 
Administração estadual centralizada e descentralizada li- 
„„j...  A           r. arrV i I.e- 

• Transportes  
• Administração  
• Esportes e Turismo  
• Interior  
• Negócios Metropolitanos  

UNIVERSIDADES 
• Universidade de São Paulo  
• Universidade Estadual de Campinas. 
• Universidade Estadual Paulista  

MINISTÉRIO PÚBLICO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

EDITAIS 

TPÒÔE» LEGISLATIVO 
VSHíMálÉlA LEGISLATIVA 

OS 
Adjunto para a Escola de Comu- 
Artes — USP — Inscrições  
s-Assistentes para a Faculdade 
s Agrárias e Veterinárias de Ja- 
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Artigo 3.° — Na implantação da área de proteção am- 

biental serão aplicadas as medidas previstas na legisla- 
ção e poderão ser celebrados convênios visando a evitar 
ou impedir o exercício de atividades causadoras de degra- 
dação da qualidade ambiental. 

Parágrafo único — Tais medidas procurarão impedir, 
especialmente: 

I — a implantação de atividades potencialmente po- 
luidoras. capazes de afetar mananciais de águas, o solo e 
oar; 

II — a realização de obras de terraplanagem e a aber- 
tura de canais que importem em sensível alteração das 
condições ecológicas locais, principalmente na zona de vi- 
da silvestre; 

III — o exercício de atividades capazes de provocar 
acelerada erosão das terras ou acentuado assoreamento 
nas coleções hídricas; 

IV — o exercício de atividades que ameacem extin- 
guir as espécies raras da flora e da fauna local. 

Artigo 4.° — Fica estabelecida uma zona de vida sil- 
vestre abrangendo todos os remanescentes da flora origi- 
nal existente nesta área de proteção ambiental e as áreas 
definidas como de preservação permanente pelo Código 
Florestal. 

Artigo 5." — Na zona de vida silvestre não será permi- 
tida nenhuma atividade degradadora ou potencialmente 
causadora de degradação ambiental, inclusive o porte de 
armas de fogo, e de artefatos ou de instrumentos de des- 
truição da natureza. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de junho de 1983. 
ANDRÉ FRANCO MONTORO 
José Gomes da Silva. 

Secretário de Agricultura e Abastecimento 
João Oswaldo Leiva. 

Secretário de Obras e do Meio Ambiente 
João Pacheco e Chaves 

Secretário Extraordinário da Cultura 

> 
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VACINAÇÃO CONTRA A 
PARALISIA INFANTIL 

MENORES DE 5 ANOS 
 •  

José Serra, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Chopin Tavares de Lima. 
Secretário do Interior 

Publicado no Gabinete Civil do Governador aos 8 de 
junho de 1983. 

Maria Angélica Galiazzi. 
Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.0 20.960. DE 8 DE JUNHO DE 1983 
Declara área de proteção ambiental regiões situadas em 
diversos   municípios,    dentre   os   quais   Corumbataí. 

Botucatu e Tejupá 

ANDRÉ FRANCO MONTORO. GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições le- 
gais e com fundamento no artigo 8.°, da Lei Federal n.0 

6.902, de 27 de abril de 1981, e no artigo 9.°. inciso VI. da 
Lei Federal n.0 6.938. de 31 de agosto de 1981, e consideran- 
do: 

que as áreas objeto deste decreto apresentam um con- 
junto de condições ambientais que ainda preservam ele- 
mentos significativos da flora e da fauna; 

que as "cuestas" nelas contidas constituem-se num 
importante divisor de águas, nascendo em suas encostas 
muitos rios e várias fontes hidrotermais de importância 
econômica e medicinal; 

que estas áreas ainda não foram atingidas pelas in- 
dústrias, prevalecendo nelas as atividades do setor pri- 
mário eterciário; 

que o conjunto paisagístico por elas formado, além 
dos seus valores ambientais intrínsecos, constitui-se em 
anfiteatros naturais de grande beleza cênica; 

que o estágio adiantado dos estudos desenvolvidos pe- 
las Universidades da região, pela comunidade local e por 
diversos técnicos da Secretaria Especial do Meio Ambien- 
te, do Ministério do Interior, possibilitam o início dos tra- 
balhos normativos na área. 

Decreta: 
Artigo 1." — Declara área de proteção ambiental re- 

giões situadas em diversos municípios, dentre os quais - 
Corumbataí,   Botucatu   e   Tejupá,   compreendida   nos 
perímetros descritos nos anexos I. II e III, respeitada 
que couber, as respectivas legislações municipais. 

Artigo 2.° — Os anexos a que se refere o artigo 
deste decreto, descrevem as zonas de vida silvestre. 

§ 1.° — Compreendem também a zona de vida silves- 
tre todos os remanescentes da flora e da fauna existentes 

áreas definidas como de preservação permanente peio 
Código Florestal. 

Artigo 3.° — Na zona de vida silvestre não será permi- 
tida nenhuma atividade degradadora ou potencialmente 
causadora de degradação ambiental, inclusive o porte dt' 
armas de fogo. o de artefatos ou de instrumentos de df^ 
truição da natureza. 

Artigo 4." — A implantação da área de proteção am- * 
biental de que trata este decreto será coordenada pelo 
Conselho Estadual do Meio Ambiente, em colaboração 
com os órgãos e entidades da Administração estadual cen- 
tralizada e descentralizada ligados à preservação am- 
biental, com a Secretaria Especial do Meio Ambiente do 
Ministério do Interior, com os Executivos e os Legislafi- 
vos dos municípios, com as Universidades das regiões e 
com a comunidade das localidades. 

Artigo 5.° — Na implantação da área de proteção am- 
biental serão aplicadas as medidas previstas na legisla- 
ção e poderão ser celebrados convênios visando a evitar 
ou impedir o exercício de atividades causadoras de degra- 
dação da qualidade ambiental. 

Parágrafo único — Tais medidas procurarão impedir, 
especialmente: 

I — a implantação de atividades potencialmente po- 
luidoras, capazes de afetar mananciais de águas, o solo e 
oar; 

— a realização de obras de terraplanagem e a abertu- 
ra de canais que importem em sensível alteração das con- 
dições ecológicas locais, principalmente na zona de vida 
silvestre; 

III — o exercício de atividades capazes de provocar 
acelerada erosão das terras ou acentuado assoreamento 
nas coleções hídricas; 

IV — o exercício de atividades que ameacem extin- 
guir as espécies raras da flora e da fauna local. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de junho de 1983. 

ANDRÉ FRANCO MONTORO 
José Gomes da Silvam. 

Secretário de Agricultura e Abastecimento 
João Oswaldo Leiva, 

Secretário de Obras e do Meio Ambiente 
João Pacheco e Chaves. 

Secretário Extraordinário da Cultura 

José Serra, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Chopin Tavares de Lima, 
Secretário do Interior 

Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 8 de 
junho de 1983. 

Maria Angélica Galiazzi , 
Diretora da Divisai) de Atos Oficiais. 



D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 93 (107). quinta-feira. 9 jun. 1983 
ANEXO l 

1 — O primeiro perímetro em que se situa o Município de Corumbatai inicia-se no 
entroncamento da rodovia BR 369/SP 225 com a rodovia SP 197 (ponto 1); segue a rodovia SP 

ina Var- 
'rjâo até o. 
para o Sul 

onto 4); se- 
m o córrego 
ségue^em li- 

197 em direção Oeste e depois Sul até o cruzamento com a estrada de terra 
jáo de Açúcar e Álcool (ponto 2); segue a estrada de terra em direção a U 
cruzamento desta estrada com o Córrego Benjamin (ponto 3); segue em liir 
até a confluência do rio Jacaré-Pepira, ou Grande, com o córrego do Salt 
gue em linha reta para Sudoeste até a confluência do córrego Bom Suce 
Bom Sucesso do Meio, onde se localiza a sede da fazenda Bom Sucesso (pon 
nha reta para Noroeste até a confluência do córrego do Antunes com a rodovia «P 304 (ponto 
6); acompanha em sentido Noroeste a rodovia SP 304 até a ponte sobre o nberráo do Lajeado 
(ponto 7); segue em linha reta para Sudeste até a confluência do córrego do Borrâlho com o 
ribeirão Sâo João (ponto 8); segue em linha reta para Sudeste até a foz do ribeirão das Três 
Barras na represa de Barra Bonita (ponto 9); acompanha a margem Norte da represa de 
Barra Bonita até a foz do Ribeirão do Meio no rio Piracicaba (ponto 10); sobre o Ribeirão do 
Meio pela margem esquerda até a confluência deste com a rodovia SP 304/191 (ponto 11); se- 
gue a Leste pela Rodovia SP 304/191 até a ponte sobre o ribeirão Araquá (ponto 12); segue a 
Nordeste pela margem esquerda do ribeirão Araquá até o cruzamento com a linha de alta 
tensão (que vem no sentido de Brotas a Piracicaba) no extremo Sul do alagado (ponto 13); 
segue em linha reta para Nordeste até a confluência do ribeirão Água Vermelha com o córre- 
go Mãe Preta (ponto 14); segue em linha reta para Nordeste até a confluência do Rio Passa 
Cinco com o Ribeirão dos Sinos (ponto 15); desce o rio Passa Cinco pela margem direita até a 
confluência deste com o rio da Cabeça (ponto 16); sobe o Rio da Cabeça pela margem esquer- 
da até a confluência deste com o ribeirão da Boa Vista (ponto 17); sobe o Ribeirão da Boa 
Vista pela sua margem esquerda até o cruzamento com a rodovia Washington Luiz BR 
364/SP 310 (ponto 18); segue em linha reta para o Nordeste até o ponto mais elevado da serra 
da Boa Vista (ponto 19); segue em linha reta para o Norte até a confluência do Rio Corumba- 
tai com o córrego do Monte Alegre (ponto 20). sobe o rio Corumbatai pela margem esquerda 
até a confluência deste com a rodovia BR 369/SP 225 (ponto 21); segue em linha reta no senti- 
do NE até o ponto central da porta principal da sede da Fazenda Quadrâo (ponto 22); segue 
em linha reta para Oeste até o ponto central dos cruzamentos das rodovias BR 267/SP 215 e 
BR 364/SP 310 (ponto 23); segue em linha reta para Sudoeste até a confluência do Rio Jacare- 
Guaçu com o Ribeirão da Onça (ponto 24); segue em linha reta para Sudoeste até o centro do 
Edifício da Estação Ferroviária de Campo Alegre (ponto 25); segue em linha reta para Su- 
doeste até encontrar o cruzamento da linha de Alta Tensão (sentido Brotas a Piracicaba) 
com a Rodovia BR 369/SP 225 (ponto 26); segue a Rodovia BR 369/SP 225 no sentido Oeste ate 
encontrar o ponto inicial, ou seja, o entroncamento desta Rodovia com a SP 197. Incluem-se 
também a área da Serra da Atalaia situada acima da cota altimétrica de 780 (setecentos e oi- 
tenta) metros de altitude e a Ilha do Cerrito da Represa de Barra Bonita. 

2 — Da área descrita neste anexo I ficam excluídas as glebas constituídas pelos 
perímetros urbanos dos Municípios de Itirapina, Sâo Pedro e Santa Maria da Serra, até que 
seja realizado o zoneamento detalhado desta área de proteção ambiental. 

3 — Esses perímetros incluem glebas de terras dos Municípios de Rio Claro. Co- 
rumbatai. Analándía. Itirapina. Sâo Carlos. Brotas. Santa Maria da Serra. São Pedro, Dois 
Córregos. Barra Bonita. Mineiros do Tietê e Ipeuna. 

4 — Na demarcação foram utilizadas as cartas de Dois Córregos. Brotas. São 
Carlos, Corumbatai, Barra Bonita, Santa Maria da Serra, Sâo Pedro, Rio Claro e Itirapina, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, na escala de um para cinqüenta 
mil — 1:50.000, todas editadas nas décadas de 1960 e 1970. 

5 — No primeiro perímetro, em que se situa o Município de Corumbatai, sâo con- 
sideradas zonas de vida silvestre, os banhados junto ao Ribeirão Pepira, Ribeirão do Lobo, 
Rio Itagueri e Ribeirão do Feijão: as matas de encosta do "front da cuesta localizada na 
porção Sul deste perímetro; as áreas ainda existentes de cerrado naturais na bacia do Ribei- 
rão do Onça ou de Maurício Machado e do Ribeirão da Prata, como também as áreas de cer- 
rado localizadas ao Sul do Ribeirão do Feijão; os campos naturais e cerrados localizados na 
periferia dos banhados dos Rios Jacaré-Pepira, Rio do Lobo e Rio Itaquen; ecossistemas 
aquáticos da Represa do Lobo. 

ANEXO II 
1 _ o segundo perímetro, em que se situa o Município de Botucatu, inicia-se no 

entroncamento da Rodovia Marechal Rondon com a Rodovia Geraldo de Barros SP-191 (pon- 
to 1); segue pela Rodovia Marechal Rondon, em direção á cidade de Botucatu até cruzar a 
cota de 760 (setecentos e sessenta) metros de altitude mais próxima ao córrego do Sintra e do 
acesso por rodovia de tráfego permanente ao Distrito de Toledo (ponto 2); segue pela cota de 
760 (setecentos e sessenta) metros de altitude, inicialmente em direção Nordeste e, depois, 
em direção Sul, até atingir o Rio Capivara (ponto 3); segue pelo Rio Capivara, a montante 
até a Rodovia Marechal Rondon no seu trecho de traçado novo (ponto 4); segue uma linha re- 
ta, em direção Sudoeste, até o traçado antigo da Rodovia Marechal Rondon, onde inicia o 
acesso à cidade de Pardinho por rodovia de tráfego permanente (ponto 5): segue pela rodo- 
via de tráfego permanente, em direção á cidade de Pardinho, até atingir o Rio Pardinho 
(ponto 6); segue em linha reta, em direção Leste, até a confluência do Rio Pardo com o cór- 
rego Tijuco Preto (ponto 7); segue uma linha reta. em direção Leste, até atingir o cruzamen- 
to do córrego íaneirinho com a cota de 880 (oitocentos e oitenta) metrosdealtitude^pontúS); , 
segue uma linha reta em direção Sul. até atingir o cruzamento do Ribeirão do Óleo com a co- 
ta de 880 (oitocentos e oitenta) metros de altitude (ponto 9); segue uma linha reta. em dire- 
ção Sudoeste, até o cruzamento do córrego Bom Jardim com a cota de 880 (oitocentos e oiten- 
ta) metros de altitude (ponto 10); segue pela cota de 880 (oitocentos e oitenta) metros de alti- 
tude, em direção Leste, até a divisa dos Municípios de Pardinho e Itatinga (ponto 11); segue 
em direção Norte-Noroeste. pela divisa dos Municípios de Pardinho e Itatinga. até a con- 
fluência do Ribeirão do Atalho com o Ribeirão das Pedras (ponto 12); segue, a montante, pe- 
lo Ribeirão das Pedras, até a cota de 840 (oitocentos e quarenta) metros de altitude (ponto 
13); segue uma linha reta. em direção Sudoeste, até o cruzamento do córrego Sâo José com a 
cota de 800 (oitocentos) metros de altitude (ponto 14); segue, em direção Oeste pela cota de 
800 (oitocentos) metros de altitude até o córrego Itaúna (ponto 15); segue, uma linha reta. 
em direção Noroeste, até o cruzamento do córrego do Limoeiro com a Estrada de Ferro Soro- 
cabana (ponto 16); segue pela Estrada de Ferro Sorocabana. em direção á cidade de A vare. 
até o cruzamento do eixo da estrada com a linha perpendicular que passa pelo centro da pa- 
rada de Jucá Novaes (ponto 17); segue uma linha reta. em direção Oeste-Sudoeste. até o cru- 
zamento do córrego da Ponte Alta com a cota de 800 (oitocentos) metros de altitude (ponto 
18); segue, a jusante, pelo córrego da Ponte Alta. até a confluência com o Ribeirão Sâo João 
do Pinhal (ponto 19); segue, a jusante, pelo Ribeirão Sâo João do Pinhal, até a desembocadu- 
ra na Represa de Jurumirím (ponto 20); segue, em direção Leste, pela margem da Represa 
de Jurumirím, até a desembocadura do Rio Santo Inácio (ponto 21); segue, a montante, pelo 
Rio Santo Inácio, até a confluência do córrego Entre Rios (ponto 22); segue em linha reta. em 
direção Leste — Sudeste, até a confluência do córrego do Ruivo com o Ribeirão Jacuzinho 
(ponto 23); segue, a montante, pelo Ribeirão Jacuzinho, até a confluência com o córrego da 
Divisa (ponto 24); segue uma linha reta. em direção Leste-Sudeste. até a confluência do cór- 
rego Estiva com o Rio Capivari (ponto 25); segue uma linha reta. em direção Sudeste, até a 
confluência do córrego Barreirínho com o Rio Guarei (ponto 26); segue, a montante, pelo Rio 
Guarei. até a confluência com o Ribeirão da Areia Branca (ponto 27); segue, a montante, pe- 
lo Ribeirão Areia Branca, até a confluênca com o córrego Seco (ponto 28); segue uma linha 
reta. em direção Leste, até a confluência do córrego Tanque Velho com o Ribeirão Guaré dos 
Lemes (ponto 29); segue, a montante, pelo Ribeirão Guaré dos Lemes, até a confluência com 
o córrego do Amaral (ponto 30) segue uma linha reta. em direção Noroeste, até o ponto cen- 
tral da porta principal da Capela de Santa Cruz. próximo ao Ribeirão da Areia Branca e do 
Sitio São Carlos (ponto 31); segue uma linha reta. em direção Noroeste, até a confluência do 
Ribeirão Capuava com o Ribeirão das Palmeiras (ponto 32); segue, a jusante, pelo Ribeirão 
das Palmeiras, até a confluência com o Rio Bonito (ponto 33); segue, a jusante, pelo Rio Bo- 
nito, até a confluência com o rio do Peixe (ponto 34); segue, a montante, pelo rio do Peixe, até 
a confluência com o rio do Paraná (ponto 35); segue, a montante, pelo ribeirão do Paraná, 
até atingir a cota de 560 (quinhentos e sessenta) metros de altitude, nas proximidades do 
Morro Redondo e da Fazenda Matão (ponto 36); segue uma linha reta, em direção Noroeste, 
até a confluência do Ribeirão da Ponte Alta com o córrego do Fratoní (ponto 37); segue uma 
linha reta, em direção Norte-Nordeste, até a confluência do Ribeirão do Óleo com o Rio do 
Peixe (ponto 38); segue uma linha reta, em direção Leste, até o cruzamento do Ribeirão dos 
Órgãos com a rodovia de tráfego permanente que liga a cidade de Bofete com a Rodovia Ma- 
rechal Rondon (ponto 39); segue uma linha reta, em direção Norte, até a confluência do Ri- 
beirão Água Fria com o Ribeirão Piramboinha (ponto 40); segue uma linha reta. em direção 
Noroeste, até o cruzamento do Ribeirão dos Patos, com a Estrada de Ferro Sorocabana (pon- 
to 41) ;segue pela Estrada de Ferro Sorocabana. em direção à cicade de Botucatu, até o cru- 
zamento com o Rio Alambari (ponto 42); segue, a jusante, pelo Rio Alambari, até a confluên- 
cia com o córrego do Rodrigues (ponto 43); segue, uma linha reta. em direção Norte, até a 
confluência do córrego Petiço com o córrego Oiti (ponto 44); segue uma linha reta, em dire- 
ção Noroeste, até a confluência do Ribeirão Água da Lúcia com o Ribeirão Duas Águas (pon- 
to 45); segue, a jusante, pela margem direita da várzea do Ribeirão Duas Águas e continuan- 
do pela margem direita da várzea do Rio Capivara, até atingir a margem da Represa de Bar- 
ra Bonita (ponto 46); segue pela margem da Represa da Barra Bonita, em direção Oeste, até 
a desembocadura do Rio do Lavapés ou da Vila (ponto 47); segue, a montante, pelo Rio do 
Lavapés ou da Vila. até a confluência com o córrego Comur (ponto 48); segue, a montante, 
pelo córrego Comur. até a cota de 500 (quinhentos) metros de altitude (ponto 49); segue, pela 
cota de 500 (quinhentos) metros de altitude em direção, inicialmente, Nordeste, e depois, Sul- 
Sudeste. até atingir a linha que vai da confluência do córrego Três Barras com o Rio Capiva- 
ra, em direção Noroeste, até o cruzamento da rodovia de tráfego permanente que vai da ci- 
dade de Botucatu ao Distrito de Vitoriana com a cota de 600 (seiscentos) metros de altitude 
(ponto 50); segue pela reta acima, em direção Noroeste, até o citado cruzamento (ponto 51); 
segue uma linha reta. em direção Noroeste, até o cruzamento do Rio Araguá com a Rodovia 
Geraldo de Barros. SP-191 (ponto 52); segue pela Rodovia Geraldo de Barros. SP-191 em di- 
reção ao Trevo da Rodovia Marechal Rondon. até atingir o ponto I de fechamento deste 
perímetro. 

2. O perímetro descrito neste anexo II inclui glebas de terras dos Municípios de 
Barra Bonita. Botucatu. Pardinho. Bofete. Porangaba. Guarei. Angatuba. Itatinga e Avaré. 

3. Na demarcação foram utilizadas as cartas de Pardinho, Botucatu. Itatinga, 
Avaré, Jurumirím. Paranapanema. Angatuba, Conchas, Barra Bonita, Pratania e Guarei, 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, na escala de um para cinqüenta 
mil — 1.50.000, todas editadas nas décadas de 1960 e 1970. 

4. No perímetro em que se situa o Município de Botucatu é considerada zona de 
vida silvestre a área contida no perímetro que inicia-se no cruzamento da cota de 700 (sete- 
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(quatro quilômetros) do trevo da Rodovia Marechal Rondon (ponto 1S); segue pela cota de 
700 (setecentos) metros de altitude até atingir o córrego do Sintra (ponto 2S); segue, a mon- 
tante, pelo córrego do Sintra, até atingir a Rodovia Marechal Rondon (ponta 3S); segue pela 
Rodovia Marechal Rondon em direção ã cidade de Botucatu, até a cota de 760 (setecentos e 
sessenta) metros de altitude, mais próxima ao córrego do Sintra e do acesso por rodovia de 
tráfego permanente ao Distrito de Toledo (ponto 4S); segue pela cota de 760 (setecentos e 
sessenta) metros de altitude até a confluência do Rio Capivara (ponto 5S); segue ainda pela 
cota de 760 (setecentos e sessenta) metros de altitude em direção Nordeste inicialmente e de- 
pois em direção Sul-Sudeste, até o cruzamento com o Ribeirão Sâo Pedro (ponto 6S); segue, a 
montante, pelo Ribeirão São Pedro, até a cota de 880 (oitocentos e oitenta) metros de altitude 
(ponto 78); segue, em direção Sul-Sudeste, pela cota de 880 (oitocentos e oitenta) metros de 
altitude, até atingir a rodovia Presidente Castelo Branco (ponto 8S) ; segue pela Rodovia 
Castelo Branco, em direção ao interior, até o cruzamento com o Ribeirão das Pedras (ponto 
9S); segue, a montante, pelo Ribeirão das Pedras até atingir a cota de 840 (oitocentos e qua 
renta) metros de altitude (ponto 10S); segue, uma linha reta, em direção Sudoeste, até o cru- 
zamento da cota de 800 (oitocentos) metros de altitude com o córrego Sâo José (ponto US); 
segue pela cota de 800 (oitocentos) metros de altitude, em direção Oeste, até o cruzamento do 
córrego da Ponte Alta (ponto 12S); segue a jusante pelo córrego da Ponte Alta, até a con- 
fluência com o Ribeirão São João do Pinhal (ponto 133); segue, a jusante pelo Rio São João 
do Pinhal, até a desembocadura da represa de Jurumirím (ponto 14S); segue pela margem 
da represa de Jurumirím, em direção Sudoeste, até a desembocadura do córrego Alvorada 
(ponto 15S); segue uma linha rela, em direção Leste, até a desembocadura do Ribeirão Jacu- 
tinga na represa de Jurumirim (ponto 16S); segue pela margem da Represa Jurumirím, em 
direção Leste-Sudeste, formando uma alça para o Sul até a desembocadura do Ribeirão da 
Pedra Preta (ponto 17S); segue a montante, pelo Ribeirão da Pedra Preta, até a confluência 
com o córrego da Tapera (ponto 18S); segue, a montante, pelo córrego da Tapera, até atingir 
a cota de 680 (seiscentos e oitenta) metros de altitude (ponto 19S); segue, pela cota de 680 
(seiscentos e oitenta) metros de altitude em direção Leste, formando uma alça para o sul, 
até o Ribeirão da Pedra Preta, (ponto 20S); segue a jusante, pelo Ribeirão da Pedra Preta, 
até a confluência com o Ribeirão das Correntes (ponto 218); segue, uma linha reta, em dire- 
ção Leste-Nordeste, até o cruzamento da cota de 600 (seiscentos) metros de altitude com a 
Água do Veado (ponto 228); segue, a jusante, pelo Água do Veado, até a confluência com o 
Ribeirão dos Veadinhos (ponto 238); segue, a montante, pelo Ribeirão dos Veadinhos, até a 
confluência com o Córrego Sâo Pedro (ponto 24S); segue uma linha reta, em direção Leste, 
até a confluência do Córrego Boa Esperança com o Ribeirão dos Veados (ponto 25S); segue, 
a jusante, do Ribeirão dos Veados até a confluência com o Ribeirão das Sete Quedas (ponto 
268); segue, a montante, o Ribeirão das Sete Quedas até a cota de 700 (setecentos) metros de 
altitude (ponto 278); segue pela cota de 700 (setecentos) metros de 3ltitude, em direção Nor- 
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Gabinete do Governador 
GABINETE  CIVIL 

Departamento de Administração 
Despacho do Diretor, de 8-6-83 

No proceso GG-1296-83. sobre homologação da Tomada de 
Preços 21-83: "Homologo a adjudicação de fls. 45 e convoco 
Marino Comércio de Papéis Ltda.", a comparecer á Divisão 

de Material deste Departamento para as medidas comple- 
mentares à execução do objeto da licitação." 

Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

CURSO DE AUDITORIA OPERACIONAL 
EM EMPRESAS PUBLICAS 

COMUNICADO 
O Diretor Executivo da Fundação do Desenvolvimento 

Administrativo — FUNDAP — comunica que até o dia 30*86 
junho de 1983 estarão abertas, em sua sede, à Rua Alves Gui- 
marães, 429, 2.° andar, telefone 881-5311, ramais 340 e 341, as 
inscrições para o Curso de Auditoria Operacional em Empre- 
sas Públicas a ser realizado no pei odo de 4 a 29 de julho de 
1983, de 2.a a 6."-feiras, das 19:30 às 22:30 horas, perfazendo 
um total de 60 horas aula. 

O Curso tem por objetivo desenvolver conhecimento prá- 
tico em auditoria interna, adequado às exigências de opera- 
ção das empresas públicas. Destina-se a profissionais de audi- 
toria de empresas públicas estaduais, federais e municipais. 

Programa 

Auditoria interna: 
— Conceitos básicos 
Controle interno na empresa pública 
Preparação dos papéis de trabalho 
Formulação de programas de controle em empresas pú- 

blicas 

Seleção amostrai 
Processo de Circularização 
Auditoria operacional em estoques 
Auditoria operacional de compra em empresas públicas 
Auditoria de caixa e títulos 
Auditoria operacional na administração de recursos hu- 

manos 
Auditoria de receitas de tarifas, de prestação de serviços 

e de vendas 
Comunicação da auditoria interna e relatórios 
Será fornecido certificado de freqüência aos participan- 

tes 
(8-9-10) 

Hospital das Clínicas de São Paulo 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO JULGADORA 
Adjudicações 

Proc. 3157/83-A — TP. 1009/83 - Belametasona Valerato. 
Sacarina. Sódio Acetato etc. Qeel Inds. Químicas S/A, para o 
item 1. Polyfarma S/A, para os itens 2, 4 e 6. Henrifarma 
Prods. Quim. e Farmac. Ltda., para os itens 3 e 5. 

Proc. 2078/83-1 — TP. 1003/83 — Álcool Etilico. Epecool 
Ind. e Com. Ltda.. para o item único. Boainain Dist. de Álcool 
Ltda., para o item único. 

Proc. 2990/83-A - TP. 978/83 — Anabiodisc, Reagente 
Biureto etc. Hoechst do Brasil Quim. e Farmac. S/A, para os 
itens 2 e 3. Revogados os itens 1, 4 e 5. 

Proc. 2926/83-A — TP. 1024/83 - Dispositivo para Coleta 
de Materiais. Interlab Dist. de Prods. Científicos S/A, para o 
item único. 

Proc. 2667/83-G - C. 801/83 — Monitor de Traçado Conge- 
lado. Funbec Fund. Brás. p/o Desenv. do Ensino de Ciências, 
para o item 1. 

Proc. 2456/83-H — TP. 976/83 — Ampvete Urin Screenig 
etc. Abbott Labs. do Brasil Ltda., para os itens 1,2, 3,4 e 5. 

Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO JULGADORA 
Tomada de Preços HCRP 233/83 — Kendall do Brasil 

dúslria e Comércio Ltda., itens: 01 e02. 
Tomada de Preços HCRP 235/83 — Labõrlex Com. 

Equip. para Laboratórios Ltda., item: 01 —opçãoa. 
Tomada de Preços HCRP 242/83 — Johnson & John; 

S/A. 
Tomada de Preços HCRP 243/83 - Tubo de látex 201, 

vogado. 
Tomada de Preços HCRP 247/83 - Cia Têxtil Ragu 

Chohfi. item: 01; Matil Comercial e Industrial Ltda., item: ( 
Tomada de Preços HCRP 252/83 — Matil Comercial e 

dustrial Ltda.. item: 01 -- opção c. 
Retificação do D.O. de 27-5-83 

Na Tomada de Preços HCRP 226/83 — Novo julgamento 
onde se lê: 
Bennati Distribuidora Hospitalar Ltda., itens: 01 e I 

InstitutoMedicamenta Fontoura S/A, itens: 03a07; 
leia-se: 
Bennati Distribuidora Hospitalar Ltda., itens: 01 e 02; _ 

dústrias Farmacêuticas Fontoura-Wyeth S/A, itens: 03 a 07 

Coso Militar 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA MILITAR 

Julgamento de Licitação 
Processo GG 1303/83 — Tomada de Preços 001/83 — O L_ 

retor da Divisão de Administração da Casa Militar, faz púb 
co que o objeto da Tomada de Preços 001/83, de que trata 
Edital publicado no D.O. de 18 de maio de 1983. foi adjudica 
à firma classificada em 1.° lugar, conforme item II do Relat 
rio de Julgamento e classificação, da Comissão Julgadora 
Licitação, especialmente designada para Julgamento des 
Tomada de Preços, firma: A Profissional Uniformes e Te( 
dos Ltda., para o fornecimento de 121 uniformes (ternos 
constantes do item 01 do Edital. 

Secretarias de Estado 
ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

Secretário: 
JOSÉ SERRA 

Gabinete do Secretário 
Despacho do Chefe de Gabinete 

Processo SEP 701-83 —fls. 41 v. —"Homologo a adjudica- 
ção, objeto da Tomada de Preços 04-83-GS. à firma Melitta do 
Brasil - Indústria e Comércio Ltda.. e solicito providências no 
sentido da exigência de prestação de garantia, pela referida 
firma". 

Coordenadorio de Ação Regional 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

Extrato de Contrato 000795-81 
Proc. SEP. 748-83. 
Locatária — Secretaria de Economia e Planejamento. 
Locadora — Edyne Pereira Neme. 
Finalidade — Reajustamento de aluguel de Contrato de 

Locação. 
Cr J 1.964.160,00. 
Verba —U.D. 07.03.05 —CAR. — E.E. 3.1.3.2-9.1. 
Assinatura — 3-6-83. 

Extrato de Contrato 000128-81 
Proc. SEP. 913-83. 
Locatária — Secretaria de Economia e Planejamento. 
Locador — Vicente Mammana Netto. 
Finalidade — Prorrogação de prazo de Contrato de Loca- 

ção. 
Valor — Cr$ 20.981.757.60. 
Verba — U.D. 07.03.05 — CAR. — E.E. 3.1.3.2-9.1. 
Assinatura— 1-6-83. 

JUSTIÇA 
Secretário: 

JOSÉ CARLOS DIAS 

Coordenadorio dos Estabelecimentos 
Penitenciários 

Despacho do Coordenador 
Homologando as adjudicações propostas pela responsá- 

vel pelo Convite 07/83 — Proc. COESPE 2937/83, que trata da 
aquisição de tintas para esta sede, nos termos do art. 227, inc. 
III, letra "d" do Decreto 13.412/79. 

Instituto de Medicina Social 
e de Criminologia 

Portaria 93, de 7-6-83 
0 Superintendente, atendendo ao disposto no inciso 111 do 

artigo 8.° do Decreto-Lei 237. de 30 de abril de 1970. expede a 
seguinte portaria: 

Art. l." — Ficam estabelecidos os seguintes preços para 
as perícias realizadas pelo IMESC. no interesse de terceiros: 

1 — Acidente de Trabalho — CrJ 15.000.00 
II — Anulação de Casamento — por parte — CrJ 15.000,00 
III — Exame de capacidade profissional — variável con- 

forme especificações. 
IV — Exame Genital — Cri 15.000,00 
V — Exame de Sanidade Física e Mental — Cr$ 15.000.00 
VI — Investigação hematológica de paternidade — Cr$ 

60.000,00 
e por parte adicional — Cr$ 20.000,00 
Vil — Verificação de Idade — Cri 5.500,00 
Art. 2.° — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogada a Portaria 84/82 de 20 de abril 
de 1982. 

PROMOÇÃO S0CIA 
Secretário: 

CARLOS ALFREDO DE SOUZA QUEIROZ D 
Retificação do D.O. de 31-5-83 

o^^íi0 Extrato de Contrato Pró-Nutri. onde se lê: Processo 
SEPS-47.987/83; leia-se: ProcessoSEPS-47.009/83. 

Coordenadorio de Apoio Social 
DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA E RECUPERAÇÃO-1 

Comissão Julgadora Permanente 
Homologando o objeto da Tomada de Preços 9/83, DAR-I, 

Processo DAR-I 1.704/83, às firmas: Costa e Carvalho Ltda., 
itens 1— 8 — 9 — 11 e 14; Berse Artigos p/ Laboratórios Ltda.. 
itens 2 e 3; Labõrlex Comércio de Equipamentos p/ Laborató- 
rios Ltda.. item 4; Reproman Comércio e.Jndústria Ltda., 
ilens 5 - 6 - 7 — 10 — 12 e 13; Cremer S.A. -Produtos Têxteis 

e Cirúrgicos, itens 15 e 16; York S.A. Indústria e Comércio, 
itens 17 e 18; Dental Fama Ltda., itens 19 — 21 — 22 — 24 — 26 
— 30 — 31 — 34 e 36; Drogaria e Farmácia Catarinenses S.A., 
itens 20 - 23 - 28 — 29 - 33 - 35 - 37 — 38 — 39 - 41 e 42; 
Dental RicardoTanaka Ltda., itens 25 — 27 — 32 e 40. 

Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor 

Decisão da Comissão Julgadora 
Tomada de Preços 27/83 - Processo FB. 519/83 — "Aquisi- 

ção de pneus e câmaras", adjudicada pelo critério do menor 
preço na seguinte conformidade: 

Rede Zacharias de Pneus e Acessórios S.A. — Itens 1 a 3 e 
5a 10. 

Revogado o item 4 (pneus 750x16 - MB - 608 - D - Micro), 
pela inconveniência da aquisição. 

SEGURANÇA  PÚBLICA 
Secretário: 

 MANOEL PEDRO PIMENTEL 

POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO 
Delegacia Geral de Polícia 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Despacho do delegado de Polícia Chefe, de 3-6-83 

Requerimento de José Celso Freire, RG 2.105.013, Delega- 
do de Policia, interessado no P. 18165/70-CT-SSP. "Defiro o 
pedido de desenlranhamento de folhas 63. Desentranhe-se o 
original do documento de folhas 60, ficando xerocópia no lu- 
gar, e. entregue-se mediante recibo". 

DIVISÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO 
Despacho da Diretora, de 8-6-83 

Convocando o Dr. José Carlos de Castro Gopfert, 
OAB/SP-38914, Advogado e Procurador de Areovaldo Mo- 
reira da Cunha. RG 937.423. interessado no processo 
2761/71-CT-SSP 1 e II vols., a comparecer na Seção de Ex- 
pedição de Certidões de Lei de Guerra e Vista de Proces- 
sos — DPA/4 — Divisão de Protocolo e Arquivo, Rua Bri- 
gadeiro Tobias, 527, 13." andar, a fim de tomar Vista dos 
Autos em epígrafe, nos termos da Portaria DGP/2 de 18-1- 
80. 
DEPARTAMENTO    ESTADUAL    DE    INVESTIGAÇÕES 

CRIMINAIS 
Julgamento de Licitações 

Processo 6.716/83 — Tomada de Preços 5/83 — A Comis- 
são Julgadora de Compras do DEIC, classifica e Adjudica as 
firmas abaixo: 

N.0 de ordem — Classificação — Razão social da firma. 
(1) — (pelo preço) — FOTOSHOP Isnard Cine Foto S/A. 
(2, 4) — (pelo preço) — DIJOREC — Comi. Distribuidora 

de Material Fotográfico S/A. 
(3) — (pelo preço) — CINOTICA S/A de Artigos Fotográ- 

ficos Com. Indl. 

DIVISÃO DE CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
Delegacia de Furtos de Automóveis 

VEÍCULOS   FUf.TA00S/RCUBACnS   NC   PEfilOOC   : 
16/C5/e3   A   50/05/83 

••   VEICULCS   SE*   PLACA    •• 

- CALCI   MOeiLETU   II 
83   CHASSIS:    62AAW622 
00   CHASSISS    eiAA32005 

- CALOl/MCBlfLETU 
79 CHASSIS: 51232216 
82 CHASSIS: 811363343 
81 CHASSIS: 807/05*96 

- fChAGn H 5C 
81 CHASSIS: 110ÍC5 

- ¥h 1500 
71 CHASSII: 6S073646 

» CARGA/CANIKHAC 

- KEHCE0ES-BEN2 1113 
81 CHASSIS: 345C0312566711 

- fERCEDES-BENZ 1313 
82 CHASSIS: 345CC31257448C 

• HISTG/CAMIONEIA 

- CHEVRCLET C1C 
83 CHASSIS: EC244PNC12321 

• PASS/MCT0C1CLC 

- CAL01/M0BÍLETTE 
83 CHASSIS: €2AA56574 

- F0RO/CORCEL 11 L 
82 CHASSIS: Ce4K*J27617 

• fASSAG/AUfOHOV 

- CHEVR/OP SECAK LUXO 6C 
00 CHASSIS: 5N69DCB105ee4 

- FCRO/CORCEC II BELINA 
83 CHASSIS: Le4Re094366 

- FORD/HA¥ERICK GT 
76   CHASSIS:   LE5ASGe2447 

- Vh   R0MBI   STANDARD 
75   CHASSIS:    EJl7240t 

- V«   PASSAI 
79   CHASSIS:    BT25915C 

• PASSAG/H0I0CICL 

- CALCI/HCEYLEITE 
82 CHASSIS: É11A2910 

• PASSAG/PERUA 

- VW   PARATI    S 
83 CHASSIS:    7CP016e27 

• TfiACAO/TfiATOR 

- FCRO CMAC.) 
81 CHASSIS: 85148 

- MSSET-FERCUSCK      CMAC.) 
00 CHASSIS: JEe440B355íC 
77 CHASSIS: 2151017303 

- WALHET tHAC.) 
81   CHASSIS:    0680100208 
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UH-4552 
VC-031í 
XV-6992 

YAMAHA 
BY-479 
00-215 
DN-961 

- 78 SAC PAULO 
- 00 SAC FAULG 
- 00 SA0 PAIL0 
- 00 SAC FAUL0 
- 00 FIEEIFAC PFETO 
- 00 CAMPINAS 

00 SAC PAULO 
00 SA0 PAULO 
00 SAC FAULC 

• CARGA/CAMINHAC 

CHEVROLET   CIO 
LN-2111   -   82 

CHEVROLET   068 
LP-8173   -   76 

CHEVROLET   60 
LT-438e   -   69 

SAO FAILO 

03 
SAO FALLO 

D00GE 950 
MT-8274 - 60 
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RF-9785 - 76 
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MERCEDES-BENZ 
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LR-2824 - 72 

SAO FAULO 

ITAFETININGA 

0URINH0S 
SCRCCABA 
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D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 93 (107). quma-feira. 9 jun. 1983 j»a- ■   . . .   3 
28S); segue, a jusante, pelo córrego Barra Mansa até a Rodovia Castelo Branco (ponto 29S); 
segue pela Rodovia Presidente Castelo Branco, até o cruzamento com o Rio Bonito (ponto 
305); segue, a jusante, pelo Rio Bonito, até a confluência com o Ribeirão do Saltinho (ponto 
31S); segue uma linha reta, em direção Noroeste, até o cruzamento do Ribeirão do Paraná 
com a cota de 560 (quinhentos e sessenta) metros de altitude (ponto 32S); segue uma reta em 
direção à confluência do Ribeirão da Ponte Alta com o Córrego Fratoni, até esta reta encon- 
trara Rodovia de tráfego permanente que liga a cidade de Bofete à Rodovia Presidente Cas- 
telo Branco (ponto 33S); segue, pela rodovia de tráfego permanente em'direção ã Rodovia 
Presidente Castelo Branco, até o cruzamento com o córrego de Jacutinga (ponto 34S): segue, 
a jusante, pelo córrego Jacutinga até a confluência com o córrego Fundo (ponto 35S); segue. 
a jusante, pelo córrego Fundo, até a confluência com Ribeirão da Ponte Alta (ponto 36S); se- 
gue a montante, pelo Ribeirão da Ponte Alta, até a cota de 640 (seiscentos e quarenta) metros 
de altitude (ponto 37S); segue pela cota de 640 (seiscentos e quarenta) metros de altitude, em 
direção Norte, até o Rio do Peixe (ponto 38S); segue, a jusante, pelo Rio do Peixe até a con- 
fluência com o córrego do Matão (ponto 39S); segue uma linha reta. em direção Leste- 
Sudeste, até o cruzamento da cota de 600 (seiscentos) metros de altitude com o Ribeirão dos 
Órgãos (ponto 40S): segue pela cota de 600 (seiscentos) metros de altitude, em direção No- 
roeste, até o córrego Anhumas (ponto 4IS); segue, a montante, pelo córrego Anhumas. até a 
cota de 680 (seiscentos e oitenta) metros de altitude (ponto 42S); segue pela cota de 680 (seis- 
centos e oitenta) metros de altitude, até o Rio Alambari (ponto 43S): segue, a jusante, pelo 
Rio Alambari até a cota de 640 (seiscentos e quarenta) metros de altitude (ponto 44S); segue 
pela cota de 640 (seiscentos e quarenta) metros de altitude, em direção Noroeste, até o Ribei- 
rão São Pedro (ponto 45S); segue, a jusante, pelo Ribeirão São Pedro, até a cota de 620 (seis- 
centos e vinte) metros de altitude (ponto 46S); segue pela cota de 620 (seiscentos e vinte) me- 
tros de altitude, em direção Noroeste, até o Rio Bocaina (ponto 47S); segue, a jusante, pelo 
Rio Bocaina, até o cruzamento com a cota de 520 (quinhentos e vinte) metros de altitude 
(ponto 48S); segue pela cota de 520 (quinhentos e vinte) metros de altitude, em direção Nor- 
te, e, depois, em direção Sul-Sudeste. até atingir a reta que vai do ponto definido pela con- 
fluência do Ribeirão Água da Lúcia com o Ribeirão Duas Águas e o ponto definido pela con- 
fluência do córrego Petiço com o córrego Oiti (ponto 49); segue por esta reta, em direção 
Norte até atingir a confluência do Ribeirão Água da Lúcia com o Ribeirão Duas Águas (ponto 
50S); segue, a jusante, pela margem direita da várzea do Ribeirão Duas Águas e continuan- 
do pela margem direita da várzea do Rio Capivara, até atingir a margem da represa de Bar- 
ra Bonita (ponto 51S); segue pela margem da represa de Barra Bonita, em direção Oeste, até 
a desembocadura do Rio Lavapés ou da Vila (ponto 52S); segue, a montante pelo Rio do La- 
vapés ou da Vila, até a confluência com o córrego Comur (ponto 53S); segue, a montante pelo 
córrego Comur. até encontrar a cota de 500 (quinhentos) metros de altitude (ponto 54); se- 
gue, pela cota de 500 (quinhentos) metros de altitude, em direção, inicialmente Nordeste e 
depois Sul-Sudeste. até atingir a linha que vai da confluência do córrego Três Barras com o 
Rio Capivara, em direção Noroeste, até o cruzamento da rodovia de tráfego permanente que 
vai da cidade de Botucatu ao Distrito de Vitoriana com a cota de 600 (seiscentos) metros de 
altitude (ponto 55S); segue pela reta acima, em direção Noroeste, até o citado cruzamento 
(ponto 56S); segue pela cota de 600 (seiscentos) metros de altitude, em direção Oeste- 
Noroeste até a Rodovia Geraldo de Barros. SP-191 (ponto 57S); segue pela Rodovia Geraldo 
de Barros, SP-191. em direção ao trevo da Rodovia Marechal Rondom, até o ponto 1S de fe- 
chamento deste perímetro. 

ANEXO III 

1 — O terceiro perímetro, em que se situa o Município de Tejupá, inicia-se na 
confluência do Rio Paranapanema com o Rio Itararé (ponto 1); segue a montante pelo rio 
Itararé, até a desembocadura da Água do Laranjal (ponto 2); segue, a montante, pela Água 
do Laranjal, até a confluência com p córrego Timóteo (ponto 3); segue, uma linha reta, em 
direção Leste, até a confluência da Água da Lagoa com o rio Verde (ponto 4); segue, a mon- 
tante, pelo rio Verde, até a confluência com o córrego da Água Mansa (ponto 5); segue uma 
linha reta. em direção Leste, até a confluência do córrego do Lajeado com o ribeirão das Três 
Barras (ponto 6); segue em linha reta. em direção Leste-Sudeste. até a confluência do ribei- 
rão da Divisa ou do Nogueira com o ribeirão do Lajeado (ponto 7); segue, a montante, pelo ri- 
beirão do Lajeado, até a confluência com o ribeirão dos Costas (ponto 8); segue uma linha re- 
ta, em direção Norte-Nordeste, até a confluência da Água do Pato com o ribeirão da Aldeia 
ou da Barra Grande (ponto 9); segue, a montante, pelo ribeirão da Aldeia ou da Barra Gran- 
de, até a confluência com o Córrego São João (ponto 10); segue uma linha reta. em direção 
Nordeste, até o cruzamento do córrego dos Gonçalves com a cota de 600 (seiscentos) metros 
de altitude (ponto II); segue, a jusante, pelo córrego dos Gonçalves, até a confluência com o 
córrego dos Campos (ponto 12); segue, uma linha reta. em direção Noroeste, até o cruzamen- 
to do córrego do Gabriel com a cota de 700 (setecentos) metros de altitude (ponto 13); segue, 
a jusante, pelo córrego do Gabriel, até a confluência com o ribeirão da Conceição (ponto 14); 
segue a jusante, pelo ribeirão da Conceição até a confluência com o ribeirão Bonito (ponto 
15); segue, a montante, pelo ribeirão Bonito, até a confluência com o córrego da Anta Branca 
e com o córrego da Água Virtuosa (ponto 16); segue, a montante, pelo córrego da Água Vir- 
tuosa até a confluência com a Água das Palmeiras (ponto 17); segue, a montante, pela Água 
das Palmeiras, até o cruzamento com a rodovia de tráfego permanente que liga as cidades 
de Piraju e Taguai (ponto 18); segue pela rodovia de tráfego permanente em direção á cida- 
de de Piraju, até o cruzamento com o ribeirão do Jacu (ponto 19); segue uma linha reta, em 
direção Sudoeste, até o cruzamento do córrego da Pedra Branca com a cota de 800 (oitocen- 
tos) metros de altiludc (ponto 20); segue pela cota de 800 (oitocentos) metros de altitude, em 
Jíceçao Nortc-Noroestc, atí o cruzamento com a rodovia de tráfego permanente que liga as 
cidades de Piraju e Taguai (ponto 21); segue uma linha reta, em direção Leste, até o cruza- 
mento do córrego Santo Abraão ou dos Martins, com a cota de 700 (setecentos) metros de alti- 
tude (ponto 22); segue, a jusante, pelo córrego Santo Abraão ou dos Martins, até a conflucn 
cia com o ribeirão do Monte Alegre (ponto 23); segue, a jusante, pelo ribeirão do Monte Ale- 
gre, até a confluência com o ribeirão da Corredeira (ponto 24); segue, a montante, pelo ribei- 
rão da Corredeira, até a confluência com o córrego da Corredeira (ponto 25); segue, a mon- 
tante, pelo córrego da Corredeira, até a confluência com a cota de 700 (setecentos) metros de 
altitude (ponto 26); segue, uma linha reta, em direção Oeste, até a confluência do córrego 
Boa Vista com o córrego de Jacutinga (ponto 27); segue, a montante, pelo córrego da Jacu- 
tinga. até a confluência com o córrego da Olaria (ponto 28); segue, uma linha reta, em dire- 
ção Oeste-Sudoeste, até o cruzamento do córrego da Barra com a cota de 800 (oitocentos) 
metros de altitude (ponto 29); segue uma linha reta, era direção Noroeste, até o cruzamento 
da rodovia de tráfego permanente que liga as cidades de Timburi e Sarutaiá com o córrego 
Quatiguá (ponto 30); segue uma linha reta, em direção Leste, até o cruzamento do córrego de 
Maria Cecília com a rodovia de tráfego permanente que liga as cidades de Sarutaiá e Piraju 
(ponto 31); segue pela rodovia de tráfego permanente, em direção à cidade de Piraju, até o 
cruzamento com o córrego Salto da Neblina (ponto 32); segue uma linha reta, em direção No- 
roeste, até a confluência do córrego da Fazenda Grande com o ribeirão do Lajeado ou do 
Capim-fino (ponto 33); segue uma linha reta, em direção Norte, até a desembocadura da 
Água da Estiva no rio Paranapanema (ponto 34); segue, a jusante, pelo rio Paranapanema, 
até o ponto-,! de fechamento deste perímetro. 

2 — Da área descrita neste anexo III ficam excluídas as glebas contidas em dois 
perímetros. O primeiro se inicia na confluência do ribeirão Bom Jardim com o ribeirão Três 
Saltos, ao Norte da cidade de Fartura (ponto A); segue em linha reta, em direção Sudoeste, 
até o cruzamento da Água do Pereira com a cota de 500 (quinhentos) metros de altitude (pon- 
to B); segue uma linha reta. em direção Leste-Nordeste, até o cruzamento do ribeirão Pi- 
nheírinho com a cota de 600 (seiscentos) metros de altitude (ponto C); segue pela cota de 600 
(seiscentos) metros de altitude, em direção Sudeste, até o cruzamento com o córrego do Bu- 
gio (ponto D); segue, a jusante, pelo córrego do Bugio, até a confluência com o córrego Fi- 
gueira (ponto E); segue uma linha reta. em direção Leste-Sudeste. até a confluência do cór- 
rego do Correia com o ribeirão da Fartura (ponto F); segue uma linha reta, em direção 
Norte-Nordeste, até o cruzamento do córrego dos Romanos com a cota de 560 (quinhentos e 
sessenta) metros de altitude (ponto G); segue, a jusante, pelo córrego dos Romanos, até a 
confluência com o córrego do Lajeado (ponto H); segue, a jusante, pelo córrego do Lajeado, 
até a confluência com o ribeirão da Fartura ponto (I); segue, a jusante, pelo ribeirão da Far- 
tura, até a confluência com o córrego do Barreiro (ponto J); segue uma linha reta. em dire- 
ção Norte, até o cruzamento do córrego do Veado com a cota de 520 (quinhentos e vinte) me- 
tros de altitude (ponto K); segue uma linha reta, em direção Oeste-Noroeste, até o ponto A de 
fechamento deste perímetro. O segundo se inicia no cruzamento do córrego Palmeiras com a 
cota de 600 (seiscentos) metros de altitude, ao Norte da cidade de Timburi (ponto a); segue 
uma linha reta, em direção Oeste-Sudoeste, até o cruzamento do rio Timburi com a cota de 
500 (quinhentos) metros de altitude (ponto b); segue, a montante, pelo rio Timburi, até o cru- 
zamento com a cota de 700 (setecentos) metros de altitude (ponto c); segue uma linha reta, 
em direção Leste até o cruzamento do córrego Capim Fino com a cota de 700 (setecentos) 
metros de altitude (ponto d); segue uma linha reta, em direção Noroeste, até o ponto "a" de 
fechamento deste perímetro. 

3 — Esses perímetros incluem glebas de terras dos Municípios de Piraju, Fartu- 
ra, Sarutaiá, Timburi, Taguai e Tejupá. 

.4 — Na demarcação foram utilizadas as cartas de Ipauçu, Carlópolis, Salto de 
Itararé. Itaporanga. Sarutaiá e Piraju. do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — 
IBGE. na escala de uma para cinqüenta mil — 1:50.000, todas editadas nas décadas de 1960 e 
1970. 

5 — No perímetro em que se situa o Município de Tejupá é considerada zona de 
vida silvestre a área contida no perímetro que inicia-se na confluência do Rio Paranapanema 
com o Rio Itararé (ponto 1S); segue, a montante, pelo Rio Itararé, até a desembocadura do 
córrego do Saltinho (ponto 2S); segue,a montante, pelo córrego do Saltinho, até o cruzamento 
com a cota de 500 (quinhentos) metros de altitude (ponto 3S); segue pela cota de 500 (qui- 
nhentos) metros de altitude, em direção Sudeste, até o córrego das Areias (ponto 4S); segue, 
a montante, pelo córrego das Areias, até o cruzamento com a cota de 600 (seiscentos) metros 
de altitude (ponto 5S); segue pela cota de 600 (seiscentos) metros de altitude, em direção Su- 
deste, até o cruzamento com o córrego do Pastão (ponto 6S); segue, a jusante, pelo córrego 
do Pastão. até a confluência com o ribeirão da Fartura (ponto 7S); segue, a jusante pelo ri- 
beirão da Fartura até a confluência do córrego Correia (ponto 8S); segue em linha reta. em 
direção Noroeste até a confluência dos córregos do Bugio e da Figueira (ponto 9S); segue, a 
montante pelo córrego do Bugio até encontrar a cota de 600 (seiscentos) metros de altitude 
(ponto I0S); segue pela cota de 600 (seiscentos) metros de altitude em direção Noroeste até 
cruzar o Rio do Pinheirinho (ponto US); segue em linha reta em direção ao ponto de cruza- 
mento da Água do Pereira com a cota de 500 (quinhentos) metros de altitude, em direção No- 
roeste, até esta linha cruzar a cota de SOO (seiscentos) metros de altitude (ponto 12S); segue 
pela cota de 600 (seiscentos) metros de altitude em direção Sudeste até cruzar a Água da Chi- 
na (ponto I3S); segue uma linha reta. em direção Norte-Nordeste. até o cruzamento do córre- 
go do Gabriel com a cota de 700 (setec.epfos) metros de altitudeo(ponto 14S); seg^ie pelp cgta 

de 700 (setecentos) metros de altitude, em direção Norte-Noroeste. até a rodovia de tráfego 
permanente que liga as cidades de Piraju e Taguai (ponto 15S): segue pela rodovia em dire- 
ção á cidade de Piraju até o cruzamento com o ribeirão do Jacu (ponto 16S); segue em linha 
reta em direção ao cruzamento do córrego da Pedra Branca com a cota de 800 (oitocentos) 
metros de altitude, ultrapassa esse ponto e continua na mesma reta até encontrar a primeira 
cota de 800 (oitocentos) metros de altitude (ponto 17S); segue pela cota de 800 (oitocentos) 
metros de altitude, em direção Noroeste, até encontrar a reta que une os pontos definidos pe- 
lo cruzamento do Rio Timburi com a cota de 700 (setecentos) metros de altitude e pelo cruza- 
mento do Córrego Capim Fino com a cota de 700 (setecentos) metros de altitude (ponto 18S); 
segue em direção Oeste pela reta definida acima, até o cruzamento do Rio Timburi com a co- 
ta de 700 (setecentos) metros de altitude (ponto 19S); segue, a jusante pelo Rio Timburi até a 
cota de 500 (quinhentos) metros de altitude (ponto 20S); segue era linha reta, era direção 
Nordeste até o cruzamento do córrego Palmeiras com a cota de 600 (seiscentos) metros de al- 
titude (ponto 21S); segue pela cota de 600 (seiscentos) metros de altitude em direção inicial- 
mente Noroeste e depois Leste-Sudeste até o córrego da Onça (ponto 22S); segue, a jusante 
pelo córrego da Onça até sua desembocadura no Rio Paranapanema (ponto 23S); segue, a ju- 
sante pelo Rio Paranapanema até o ponto 1S de fechamento deste perímetro. 

DECRETO   N.°    20.961,   DE   8   DE   JUNHO   1983 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.". inciso I, da Lei n." 

3.635. de 13-12-82 

ANDRÉ FRANCO MONTORO. GOVERNADOR DO ESTADO DE SÁO PAULO, 
usando de suas atribuições legais, c 

Considerando a necessidade de suplementar as dotações orçamentárias do De- 
partamento de Estradas de Rodagem — DER, da Secretaria dos Transportes, a fim de possi- 
bilitar a manutenção da Rede Estadual de Estradas, 

■ 
Decreta: 

• 
Artigo I.0 — De conformidade com o que dispõe oartigo 6.°, inciso I, da Lei n.° 

3.635. de 13-12-82. fica aberto á Secretaria dos Transportes, um crédito suplementar de Cr$ 
5.000.000.000 (cinco bilhões de cruzeiros), que observará nas classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação constante da Tabela I, deste decre- 
to. 

Artigo 2.° — Em decorrência do disposto no artigo anterior, o orçamento do De- 
partamento de Estradas de Rodagem — DER. aprovado pelo Decreto n.0 20.323, de 30-12-82. 
fica suplementado no valor de Cr$ 5.000.000.000 (cinco bilhões de cruzeiros), obedecendo a 
discriminação constante das Tabelas 1 e 3. deste decreto.' 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Estado, 
estabelecida pelo Anexo I, de que trata o artigo 3.°, do Decreto n.0 20.322, de 30-12-82, confor- 
me Tabela 2. deste decreto. 

Artigo 4." — Os recursos de crédito suplementar aberto nos lermos do artigo l." 
serão utilizados para cobertura das despesas cora a recuperação da rede rodoviária, que im- 
plicará em novas contratações de Trabalhadores Braçaís. Feitores e Encarregados de Tur- 
mas, em caráter excepcional e pelo prazo máximo de 6 (seis) meses. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de junho de 1983. 

ANDRÉ FRANCO MONTORO 

João Sayad, Secretário da Fazenda 

José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 

Publicado no Gabinete Civil do Governador, aos 8 de junho de 1983. 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 
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SUPLLHLNIftCAO 

16 SECRElAUia   DOS   TRANSPORTES 
16. 10 ENTltlflDtüi SUPERVISIONADAS 

ATWIDADES 
AÍIUIDADLS DO DER 

16.8B.02l.S.;^il 
ATIVIDADES DO DER 

16.Be.:i3'J.8.221 

ACIONAIS S.OOO.OOO.OOU 

SUB-TOTAL  5.000.000.000 

VOTAI      s.ooo.ooo.ooo 

CORRENTES CAPITAL TOTAL 

900.315.000 O 900.315.000 

',.099.483.000 0 

O 

«.099.485.000 

5.000.000.000 S.OOO.OOO.OOO 

14.5'J DEPAUTAMENVO  ESTRADAS  DE   RODAGEM-DER 

3.1.1.1 PESSOAL   CIVIL 
3.1.1.3 OBRIGAÇÕES   PATRONAIS 
3.1.2.0 HAVERIAL   DE   CONSUMO 
3.1.3.2 OUTROS   SERVIÇOS   E   ENCARGOS 
3.2.5.3 EALARIO-fAMIL1A 

SUR-TOTAL   .... 

TOTAL  

A1IVIÜADLS CORRENTES 
ADMINISTRAÇÃO  MANUTENÇÃO   DA   AUTAROUIA 

10.88.021.2.224 900.315.000 
KELHORAH  CONSERV  E   SEGURANÇA   DE  RODOVIAS 

14.68.535.2.228 3.531.140.000 
I1AMUTENCAO   DE   AUTO  ESTRADAS 

11!. 80.535.2.229 540.525.000 

TOTAL 5.000.000.000 

REDUÇÃO 

1.388.100.01)0 
491.200.000 

2.271.285-000 
<1Q.ODO.OOO 
204.115.000 

S.OOO.OOO.OOU 

S.OOO.OOO.OOO 

AL TOTAL 

O 900.315.000 

O 3.531.140.000 

O 54B.S25.0Q0 

l> 5.000.000.000 

99" 
99.99 

RESERVA   DE   CONTINGÊNCIA 
RESESVA   DE   CONTINGÊNCIA 

V.O.0.0        RESERVA PE   C0NTIN ;ENCIA 

SUO-TOTAL   

S.OOO.OOO.OOO 

5.000.000.000 

TOTAL  S.OOO.OOO.OOO 

ATflírDAOES 
REISIRVA DE COMUI^EMCIA 

99.9Í.999.2.111 

CORRENTES 

S.OOO.OOO.OOO 

CAPITAL 

0 

TOTAL 

S.OOO.OOO.OOO 

TCTAl      .... S.OOO.OOO.OOO 

TADLLA   2 
SUPLtMCIIIACfiO 

0 S.OOO.OOO.OOO 

IA SLCRCIAKIA   DOS   1RAHSI'0ftlCS 

AOMINISVRAC/IO      1NOIRLIA 

14.50        UrjARlAULIllO   LSlHAOaS   DL   ROünGCM-DI.I) 

1   O   1   fl   L 3.OÜ0.D00.OO0 

2A.      QUOTA 
3A.      OUOTC 

2.500.000.000 
2.500.000.000 

M 
«EDUCAO 

BLSI:RVA DL COMIINDEMCIA 

ADM1M1STRACAO      DIRETA 

99.99        RESERVA   DE   CONTINGÊNCIA 

TOTAL 5.000.000.000 

-    IA.      QUOTA 3.000.000.000 

TABELA   3 

SUPLEHENTACAO 

DISCRInINATIVO   DA   DESPESA   POR   SUD-PROORAMA   A   NÍVEL   OE   ELEMENTO 

OROAO     14.55      -      DEPARTAMENTO   ESTRADAS   OE   RODAGEH-OER 

COOIOÜ 
CilEGÜKIAS  ECONÔMICAS 

ESPECIflCACAO 
TOTAL SUerRQGRAHAS 

16.88.535 14.88.021 

3.1.1.1 PESSOAL   CIVIL 
3.1.1.3 OÜRlGACOtS   PATRONAIS 
3.1.2.0 MA1ER1AL   DE   CONSUMO 
3.1.3.2 CU1R0S   SERVIÇOS   E   ENCARGOS 
3.2.5.3 SALÁRIO-FAMÍLIA 

TOTAL 3.000.000.000 

1.388.400.000 1.383.100.000 
ó1?',. "00.000 

2.271.285.000 2.271.285.000 
410.000.000 440.000.000 
206.115.000 . 

4.099.685.UOO 

694.200.000 

206.115.000 

900.315.000 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR 

PAPEL 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Ofício n? 541/83-GVG 

DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PMDB DE MAIRIPORA 

Solicita tombamento do Pico de Olho D^guaesua 
transformação em Parque Ecológico. 

Encaminhe-se ã Secretaria da  Cultura, 

para a consideração que o assunto possa merecer. 

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, aos ^ 

de  agosto  de 1 983. 

VRROS JOSÉ EDUARDOÍ DE iARRCfS  POYARES 
ASSESSOR CHEFE ÒA ASSESSORIA 

TÉCNICA DO GABINETE CIVIL 

ATG/KA/mlgf IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.0. U..../......W:.  

doJL£QNr^MAT no 00085/83 (a)  

Interessado VICE GOVERNADOR ORESTE GU^ÍCIA. 

Assunto       Estudo  de  ton^a^ento  do Pico  de  Olho  D,A.^ua p/trans^orna- 

-lo  en Parnue  Ecolcogico  - ^ÍAIRIPORÍ 

100.000 - V.980 Imp. Serv. Gréf. SICCT 
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Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n:0  ..y/.té..  

do 2.., CONDEPHAAX- n.0 - / - (a)  

Senhor Diretor Técnico, 

Vimos esclarecer que na época de nossa recontrataçao, 

em outubro de 1984 pela então presidência, ficou defi 

nido que a prioridade do trabalho da equipe de áreas 

naturais ficaria centrado no seguinte: 

a) acompanhamento do tombamento da Serra do Mar e a- 

tendimento as solicitações geradas por essa ação; 

b) analise do impacto do tombamento da Vila de Picin 

guaba^ 

c) encaminhamento para estudo de tombamento das Alctei 

as Guarani. 

Com o transcorrer do tempo e o tombamento da Serra do 

Mar, este trabalho se desdobrou multiplicando-se dia- 

riamente. Associado a rotina de trabalho, está sendo 

desenvolvido o estudo e analise do impacto do tombarren 

to na Vila de Picinguaba, Tombamento dos Jardins, Ela 

.no de Manejo Horto Florestal de Rio Claro e acompanha 

mento do tombamento da Serra do Japi. 

Hoje,somos em numero insuficiente para atender a to- 

das as solicitações geradas pelo tombamento das Áreas 

Naturais do Estado e também pelos pedidos de incorpo- 

ração de novas áreas a serem tombadas. Em função dis 

so reestabelecemos as seguintes prioridades de traba- 

lho: 

1)   Estudo dás diretrizes de tombamento da Serra  do 

150.000  -   VIII-V84 Impr. Scrv.  Gráf.  SICCT 



Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

i l^ Folha de informação rubricada sob n.0 ..). JJÚCL 

do P... CQKIlEEHAAl n.0 / (a)  

Mar, através do Plano Sistemalizador do tombamento da 

Serra do Mar. 

2) Estudo das regiões lagunares Cananéia, Iguape,GLB 

raqueç-aba através do Convênio São Paulo/Paraná. 

3) Estudo do tombamento da-Serra de Santo Amaro - Gua 

nujá 

4) Elaboração de Plano de Uso do Solo da Vila de Pi- 

cinguaba. 

5) Acompanhamento do tombamento dos Jardins-SP. 

Dessa forma, encaminhamos este processo para que se- 

ja arquivado temporariamente até que sejam contrata- 

dos novos técnicos, cuja necessidade já foi demonstra 

da em varias discussões internas no STCR e pelo Con- 

selho deste CONDEPHAAT. 
I 

STCR,.07 de Março de 1986. 

i/íi^ (M ■ UJcU' 
Vi/ n ia   t^.   Valadao 

Vx 
Wilson 

uvi L. 

IW.U00  -  VIII-984 Impr.  Serv.  Gráf. SICCT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Intotnacài 
Rubricada sob n " 

Do 

GUICHÊ 

Número ■ 

00182 

Ano 

I   86 m Rubrica. 

INT: RICARDO JORGE SCAFF 
ASS: Estudo de tombamento da área verde e menancials existentes 

no loteamento "Nova Petropólis-Gleba 5" em Mairiporã. 

1- Ao STCR para verificar a possibi 
lidade de prosseguimento dos es_ 
tudos, atendendo assim a reivindi_ 
cação da interessada. 

2- Retornar ao GP para oficiar a 
interessada. 

GP/CONDEPHAAT,aos 21 de janeiro de 1988. 

rAVM/v\i/- 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente. 
DS/LHLO, 

2 
g 
-i 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

dh» Oo intoíinacio B 
lubocud» «Ob 

y?. 
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Do 

GUICHÊ 

Número» 

0085 

■ AnoaBBa ■ 

83 

Rubficai 

Interessado: VICE GOVERNADOR ORESTE QUERCIA 

Assunto    : Estudo de tombamento do Pico de Olho D^güa 

para transforma-lo em Parque Ecológico Mai- 

ripora. 

Ao QmiiUcic^ 

Para    manlfestajíio        -N s—•• llzazl 

RAPHAEL 
Ag»nU  Srr».  Cl 
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SECRETARIA DA i E DESENVOLVIMENTO URBANO 

GAB-427/89 
OT/lfa. 

DEPARTAMENTO DE EDIFÍCIOS   E OBRAS  PUBLICAS 
RUA RIACHUELO,115 - 7° ANDAR   -  TELEFONE 255-4344  -  SAO PAULO 

GABINETE  DO SUPERINTENDENTE 

São Paulo, 21 de agosto de 1989 

SENHORA DIRETORA, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Oficio 

nQ 302/89, do Juízo de Direito da Comarca de Mairiporã, 2â 

Vara Judicial e de Menores, em que o Excelentissimo Senhor 

Juiz de Direito solicita informações sobre o Processo n9 

85/83, que trata do Tombamento do Pico do Olho D^gua, Mor 

ro do Juqueri e Serra dos Freitas, expediente aqui recebi^ 

do por engano no endereçamento. 

Atenciosamente, 

M 

Cnefe  de  Gabinete 

lima. Sra. 
Dra. TEREZA DE KATYNZKY 
DD. Diretora Técnica do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, 
Arquitetônico e Turístico do Estado de 
São Paulo - CONDEPHAAT. 
Capital. 

Mod.  lS9DOr, 150 í. 100, v-n 



PODER  JUDICIÁRIO 
SÃO   PAULO ,< 

Comarca     âe Ifelri-pora- SP 

2.B Vara   Judicial e de Menores 

Cartório do 2 ,o ofício   Judicial e de Menores 

Reiterando o Of. ne lll/89-SGOl,  datado de 22/03/89. 

ofkio n.°   302/89- soe: 
Processo n.0   09/66 

Em     08    de     agosto de  1985 

SBNHOH PRESIDENTE 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da ação 

o 
-T3 
nj 

10 •* o: 
O 

■o 

a 
á 

ordinária 
que Ministério Público 

move contra    Elocomaco Ind,  e Com.  S/A e Outros 

solicito de Vossa    Senhoria providências no sentido de   ser informado a este 
Juízo    o andamento do Proc. ne S5/83f  Anteprojeto de Torabaraento - 
do Pico do Olho D^ígua, Morro do Juqueri e Serra dos Freitas. 

Apresento a Vossa      Senhoria protestos de elevada 

consideração. 

II- 
JOSá PEHlJAip3S| ^EJTÂS ITITO 

29 Vara 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Eoutor 

PRESIEEIÍTS DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO AMBIENTAI 

SH S20 PAULO = COND.CPHAAT V 

Rua Riachuelo, n» 115- 8a andar 

SSO PAULO - Capital 846 



PODER    JUDICIÁRIO 

•  FÓRUM "J. A. MARREY JR." 
COMARCA DE MAIRIPORÃ - SP 

CEP 07600 

tí 

1 
AO 

IUVIC.   S3. 

PRESIDENTE DO  CONSELHO DE DEFESA DO PATHIKCNIO HISTÓRICO E AHBISüfáX 

RUA HIACHUELO,   U5 - 8»  ANDAR 

SÃO PAUIO -  CAPITAL 

DO    JUÍZO    DE    DIREITO    DA    COMARCA    DE    MAIRIPORÃ   -   S.P. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(Tolha de Intofmjclo ■■■■■^■H 
Ftubricada sob n ' 
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Do Número Ano—mm «Rubrica ni 
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FoUia de Inlwnacio 
'Rulwicada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO pr 

Do Número 

Guichê 00085 :nr lAno^B* iRubiica 

83 

Senhora Diretora Técnica: 

Trata-se de pedido de informação sobre o andamento do Guichê 00085/83 

o qual solicita o tombamento do Pico Olho D'Agua em Mairiporã. 

Temos a informar que o guichê em questão encontra-se paralisado neste 

momento em função do enorme volume de trabalho a cargo desta Equipe. 

Realizamos uma vistoria no 25 semestre de 1988 onde estabelecemos con 

tatos com representante do CONDEMA- Conselho de defesa do Meio Ambiente de 

Mairiporã -, que nos colocou a importância da preservação não somente do - 

Pico Olho D'Água, ponto mais elevado do Morro do Juqueri, mas de toda a 

vertente sul do referido Morro, que até aquele momento se encontrava com a 

vegetação preservada. 

Nestes contatos firmou-se acordo verbal de envio de material para 

subsidiar a abertura de processo de tombamento; entretanto estamos aguar - 

dando até o momento a chegada de tal documentação. 

Aproveitamos a ocasião para encaminhar ofício ao representante do CON 

DEMA solicitando o envio de material relativo ao Pico Olho D^gua e Morro 

do Juqueri. 

Era o que tínhamos a informar. 

STCR, 28 de agosto de 1989. 

SIMONE SCIFONI, Geógrafa MARIA CRISTINA E. SCALOPEfGeóloga 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ÍFolha de lnlo«m»clo 
Rubncada sob 

^ 

Número AnOHMa  |Rubrlca ni 
MINUTA DE OFÍCIO 

Prezado Senhor 

Conforme contatos estabelecidos em vistoria realizada'por 

técnicos da Equipe de Áreas Naturais deste CONDEPHAAT no 2° semestre de 

1988, vimos por meio deste solicitar novamente o envio de documentação 

referente ao Pico Olho D^gua e do Morro do Juqueri em Mairiporã, para 

subsidiar a abertura de processo de tombamento. 

Contando com a Vossa colaboração desde já agradecemos 

Atenciosamente 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

limo Senhor 

Mario César 

Representante do CONDEMA de Mairiporã 

Caixa Postal 70 

Cep. 7.600 

Mairiporã-São  Paulo 

< 
u 
O 
< 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

f^ 
4fv^ 

Ofício GP-938/87 

G.Cond. 00085/83 

Prezado Senhor 

São Paulo, 15 de setembro de 1989 

Vimos solicitar de Vossa Senhoria o envio 
de documentação referente ao Pico Olho D^Ãgua e do Morro do Juqueri, 

em Maripora a fim de subsidiar o Guiche em epígrafe, que trata do 

tombamento dessa importante reserva natural. 

Estamos reiterando nosso pedido^uma vez 
que em contato de Vossa Senhoria e nossos técnicos em Áreas Natu- 

rais ficou estabelecido que tais documentos seriam encaminhados a 
este õrgão. 

crevemo-nos, 
Contando com sua valiosa colaboração,subs 

atenciosamente. 

^ 
DGARD/DE ASSIS CARVALHO 

Presic 

Senhor 

MARIO CÉSAR 

DD. Representante do CODEMA de Mairiporã 

Caixa Postal n9 70 

MAIRIPORÃ 

CEP:    7.600 

JM/srh 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OHCIAI DO ESTADO 
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'r GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Inlcnacte 
Hubocada w>b n ■ 

M> 
Do 

OFICIO II 
Número 

470 

IAno 

8 ni Rubrica 

INT.: PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE MAIRIPORA - SP 

ASS.: Ref. ao anteprojeto de Tombamento do Pico do Olho D^gua, 

Morro do Juqueri e Serra dos Freitas. 

% 

1. Ao STCR (Equipe de Áreas Naturais), 

para manifestação, juntando o presen 

te oficio ao Guichê nQ 0085/83, que 

se encontra nessa Equipe. 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para 

elaborar ofício. 

GP/CONDEPHAAT, 05 de dezembro de 1989. 

t 

DS/ahm. 

EDGARD   Dí^ASSlS   CARVALHO 

Presidente 

tfA   VJ^M ^   ^^ ^^^ 

HAPHASÍ   OENDLel» 
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PODER   JUDICIÁRIO 
SÃO   PAULO 

Comarca     de Mairiporâ- SP 

2   .a Vara     Judicial e de Menores - 

Cartório do_ 2 ,0 Ofício   Judicial e  de Menores 

Oficio n.0 470/89- SGCL 

Processo n." 09/88- Ordinária 

SENHOR PRESIDENTE 

Em 20     de      noveiobro       de 1989 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da ação 
o -o 
a 

05 o 
(0 

"O 

4) 
a 
o 

ORDINJÍRIA 

que Ministério Público 

move contra  BL0C0MAG0  IND.  E COM.   S/A,  EXTREMA EMPREENDIMENTOS BIOB 
LTDA e DC-PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA - 
solicito de Vossa Senhoria providências no sentido de ser informado a este 

Juízo o andamento do processo n9 85/83» Anteprojeto de Tombamento 

do Pico do Olho D'Água, Morro do Juqueri e Serra dos Freitas. 

Apresento a Vossa   Senhoria protestos de elevada 

consideração. 

JOSÉ PERNAN 

2S  Vara 

FREITAS NETO 
e  Direito 

Ao 

Ilustrissimo Senhor Doutor 

PRESIDENTE do CCNDEPHAAT- Conselho do Patrimônio Histórico,Artís 

tico, Arquitetônico e Turístico do Estado de Sao Paulo. 

Av. da Consolação, n^ 2.333 

SXO PAULO - Capital 
846 
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folha do Inlo" 

Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício 
Número 

470 

Ano 

89 

amm^ aRubrica 

9 

INT.: PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE MAIRIPORK 
ASS.: Ref. ao anteprojeto de Tombamento do Pico Olho D^gua, 

Morro do Juqueri e Serra dos Freitas. 

Senhora Diretora Técnica: 

Trata-se de pe 
dicial e de Menores 
do Pico Olho D'Água 
ocasião informamos 
solicitar também o 
de Mairiporã. 

Ocorreu que po 
este representante, 
ta ao Poder Judicia 

Desta forma so 
ciai, inicialmente 
do que: 

dido de informação por parte da 2^ Vara Ju- 
sobre o andamento do Guichê de tombamento 

, pedido este já respondido em 28/08/89. Na 
a situação deste guiche e aproveitamos para 
envio de oficio ao representante do CONDEMA 

r um equivoco, somente foi enviado ofício a 
não tendo sido encaminhada nenhuma respos- 

rio. 
licitamos o envio de ofício á 2â Vara Judi- 
pedindo desculpas pelo ocorrido e informan- 

- o guiche em questão está em estudo a cargo desta Equipe de ' 
Áreas Naturais, que já realizou vistorias e coleta de material 
na área ; 
- devido a sobrecarga de trabalho gerada pela prioridade esta- 
belecida para alguns processos, não pudemos encaminhar ainda 
parecer conclusivo sobre o assunto ; 
- estamos aguardando ainda o envio de material solicitado ao 
representante do CONDEMA de Mairiporã, o Sr. Mario César. 

Era o que tínhamos a informar 

SIMONE SCIFONlJ GEÓGRAFA 
P/EQUIPE DE ÁREAS NATURAIS 
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^oâLS^   ^W^J^OJ-OO   ; 

^AAA^J^O-*-^ àtJO 
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Juntada 

Segue 

wb n.' 

luntadd nesia dala. Documenlo /Folha de Inlwmacâo lutKicada 

Fm te ri.    14 

Assinatura. 
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i4Ct^3^hi SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

t Ofício GP-1368/89 

São Paulo, 13 de dezembro de 1989 

Prezado  Senhor 

Permitimo-nos reiterar, pelo presente, o 

pedido formulado através de nosso ofício GP-938/87, de 15.9.89, 

que deveria a rigor ter o no GP-938/89, esperando contar com a 

resposta de V. Sa. o mais breve possível tanto para a instrução 

de nosso guichê interno nQ 0085/83, referente aos estudos preli 

minares visando o tombamento do Pico do Olho D'Água, no municí 

pio de Mairiporã, como também para podermos informar, em adita- 

mento, o requisitado pelo M.M. Juízo da 2S Vara Judicial e de Me 

nores da Comarca de Mairiporã. 

Certos da consideração de V. Sa., inclu- 

sive dados os motivos expostos retro, aproveitamos o ensejo para 

enviaç-lhe nossa mais alta estima. 

^JIDGMD DE ASSIS CARVALHO 

• 'C = Presidente 

Exmo Senhor 

Mário César 

M.D. Representante do Condema em Mairiporã, 

Caixa Postal no 70 

Mairiporã 

Cep.: 7.600 

ESJ/mmf 

1200.0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

s 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

/     Ofício GP-1369/89 

São Paulo, 13 de dezembro de 1989. 

Ref: Ofício no 470/89-SGCL, de 20.11.89 

Processo no 9/88- Ordinários.» 

Mentíssimo Juiz 

Tendo a honra de acusar o recebimento do Ofí 

cio citado em epígrafe, informamos a V.Exa., atendendo ao requisita 

do, que o guichê nO 0085/83, sobre as providências internas destina 

das a propor ou não a abertura de processo de estudo de tombamento 

do Pico do Olho D'Água, encontram-se em andamento neste õrgão, a 

cargo da Equipe de Áreas Naturais de nosso Serviço Técnico de con- 

servação e Restauro (STCR), que já procedeu a vistorias no local in 

clusive com a coleta de material na área, mas que aguarda: o aten 

dimento do ofício GP-938/87, de 15.09.89, solicitando o envio, a es 

te^õrgão, de docujjientação da região, como subsídio necessário ao pa 

recer conclusivo que será encaminhado à apreciação de nosso Plená- 

rio. Estamos reiterando tal ofício ao seu destinatário, o represen- 

tente do Condema em Mairiporã. 
Em consideração a V.Exa., ponderamos  que  a 

relativa demora na ultimação de tais estudos,ora em fase de guichê, 

que se constitui em ato interno, meramente, se deve a sobrecarga 

de trabalho daquele nosso setor que tem dado prioridade, no encami- 

nhamento, a outros processos que  demandam solução imediata. 
De qualquer modo, dentro em breve, tão logo 

recebamos os subsídios solicitados_. como referimos retro, prevemos a 

possibilidade de concluir tais estudos. 

-segue- 

12.00.00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO 

/ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

/    Ofício GP-1369/89 - cont. 

Continuando ao inteiro dispor de V.Exa, apre- 

sentamos nossos protestos de mais alta estima e elevado apreço. 

^^^^^jEDQkRD -DE ASSIS CRFVAT.HO  \ 

^^^N^- ' Presidente 

Exmo. Senhor 

Dr. JOSÉ FERNANDES FREITAS NETO. 

M.D. Juiz de Direito da 25 Vara Judicial e de Menores 

da Comarca de Mairiporã. 

Fórum Local 

MAIRIPORÃ 

CEP.: 7600 

12.00.00.3.0 ooESJ/apr. 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

/ 
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PODER   JUDICIÁRIO 
SXO   PAULO 

Comarca    de Mairiporã   ^Estado  da  Sao  Paulo 

___2___.a   Vara    .ludinial    »   da  MRnnraa  

Cartório do   2 Qfacio     Judicial  e d^lenores 

Of.   nU   50/90-DAG 

o 
-o 
(3 

O 

•o 

a 
o z 

Oficio n.0 50/90-3AG 

Processo n."   09/8B- Ordinária 

SENHOR   PRESIDENTE: 

Em       16 de       fevereiro     de 19 90 

ÁÜTÜÁDO E PROíüCOLADO. 

 ' 

Aten lendo ao que 
i—:—^ 

nos autos da adão 

ORDIN/fRIA 

que Ministério  Publico 

move contra   Blomaco   Ind,   eCom  S/A,   Extrema  Emp.   Imobiliárias  Ltda  e 

DC- Partlciapaçõas e Representações Ltda,    . . 
sofKito de Vossa        S8nhorÍa provitfênéias no sentido de    8er   eate   3ui20   nova- 

mente informado sobre o andamento do processo nP 85/83, Antoproj£ 

to de Tombamanto do Pico do Olho D'Água, Morro do Ouqueri e Serra 

dos Freitas   (conforme oficio nB  1369/89-GP)# 

consideração. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada 

30Sf    CARLOS    DE    LÜCCA     • 
luiz(a)   de Direito 

Ao 

Ilustrissim 
REMET^WTE: _j?i_yiy» ^dleigO. » d< Menores de Kairl 

EDGARD  DE  A 

DD. Presidi 3'^ Jo3Í Addiano KarTey^Jr., 780 
tÍ8tico,AríEp 

rlpora 

Av.   da Com 
C 7 I Ç_Ç  - Mairipora-SP 

S.PAULO  -  LHPI rwvi 



PODER   JUDICIÁRIO 
SXO   PAULO 

-TA*- 

Comarca    de Wairjpora   .Estado  de  Sao  Paulo 

2      .*   Vara    .Itif-H r.\ ai    n   da  Mnnnrwa  

Cartório do    2 Qücío      Judicial  e  dd^enores 

Of.   nfi   50/90-DAG 

o 
-o 
a 

<o 
■o 
•» 
S o 
Z 

Ofício n.0 50/90-3AG 

Processo n.0   09/8B- Ordinária 

Em      16 de      fevereiro     de 19 90 

SENHOR PRESIDENTE: 

ÁÜÍUÁDO E PROTOCOLADO. 

A o .^.jà.:^.^  

Aten lendo ao que 
" ■—t^ 

nos autos da adão 

ORDIN/fRIA 

que Ministério Publico 

move contra  Blomaco  Ind.   eCorji S/A,   Extrema Emp.   Imobiliárias Ltda  e 

DÇ- Partlciapaçõss  e  Representações Ltda, e solicito de Vossa       Senhoria providencias no sentido de    ser   este   Juizo   nova- 

mente informado sobre o andamento do processo nB 85/83, Anteproj£ 

to de Tombamento do Pico do Olho DMgua, Morro do Juqueri e Serra 

dos Freitas   (conforme oficio  nB   1369/89-GP)# 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada 

considenção. 

00SÍ     ÍÍ4RL0S     DE     LÜCCA     • 
luiz(a)   de Direito 

Ao 

Ilustríssimo Senhor Doutor 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

DD, Presidente do CONDEPHAAT - Conselho do Patrimônio Histórioo-Ar- 

tístico,Arquitetônico a Turístico do Estado de SSo Paulo. 

Av. da Consolação n? 2,333 

S.PAULO - rnnTTfl' - , .  • s*6 



« • 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

= de Inloímaclo | 
ic«l«»obn ' 

■ 'L'' 

Do 

OFÍCIO   JAG 

Número 

50 ;nr Ano Rubrica 

'   90 

INT. 

ASS. 

PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE MAIRIPORÃ 

Solicita informações a respeito do processo 85/83 re 

ferente ao tombamento do Pico Olho D'Água - Morro do 

Juaueri e Serra dos Freitas 

1. Ã SA para juntar ao guichê 0085/83. 

2. Ao STCR para informar o estágio atual dos 

estudos. 

3. Ao Dr.Evaristo Silveira Júnior para  ofi- 

ciar o interessado. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de março de 1990 

/ds 

)GARD _DE-ASSIS TSARVALHO 

Presidente 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 1 

Olha dp Intonnaclo I 
ubncada sob n '      /y 

Do 

Guichê 

Número ^■■■■HaBi^^Mai Ano M^HI iRubrlca 

00085 83 ;nr 
Int.: Vice Governador Crestes Quercia 

Ass.: Estudo de tombamento do Pico de Olho D'Água para transforma-lo em Parque 

Ecologico-MAIRIPORA. 

Ao çu^it^ V*^ 
ST-C ':::'^T:53P::7 



Juntada MHHMHHMMHMHV 

Segue       ""   tuniada nesta datara | Folha        de Informação rubncada 

'\_<^ 

.^^ 

Assinatura 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SÃO    PAULO 

'A 

Comarca DE I.IAIRIPORS 
2 i Vara JUDICIAL 

Cartório do  2 2 ofício  J-DICIAL 

Ofício nsl 84/90 - ALAE 

Processo ns 09/88 - Ordinária 

Reiterando Df. 50/90 - JAG 

Em 18de abril de 1990. 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da ação 

o 
ro 
4- 
(D 

cn 
o 

TD 

ORDIN/HIA 

que líIiaSTÍRIO HÍBLIGO 

move contra BLOIJOCO IND. E COM. S/A, EZTREKA ELT. IMOB. LT E DC 
PARTICIPAÇÕES E REPRESEIíTAÇOES LT. 
solicito de Vossa senhoria       providências no sentido de 

ser este Juízo novamente informado sobre o andamento do Proces- 

so n^ 85/83, Anteprojeto de Tombamento do Pico do Olho ©'jCgua,- 
Morro do Juqueri e Serra dos Freitas, sob pena de desobediência. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de 

PODER    JUDICIÁRIO 

FÓRUM "J. A. MARREY JR." 
COMARCA DE MAIRIPORA - SP 

CEP 07600 

FRAKCISCO VDE A^SIS GRIGCI 
JuizCaSL/ue  Direito 

Ao 
Ilustríssimo Senhor Doutor 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 
DD. Presidente da COKDEPHAAT - CONSELHO DO PATRB:0lTIO HIST(5RIC0- 

ARTÍSTICO,ARQUITETÔNICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. da Consolação n2.333, SÂO PAULO - CAPITAL        50.18.037 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha da lnto'ni>clo IHHHHBMH 

Do 

OFICIO 

Número 

184 qr IAnOBHa^ iRubrica 

90 

INT.: PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE MAIRIPORA 

ASS.: Solicita informações sobre o andamento do Processo no 85/ 

83, tombamento do Pico do Olho D^gua. 

1. Ã SA para juntar ao respectivo 

processo; 

2. Ao STCR para informar, com trân 

sito direto ao Dr. José Geraldo 

Nogueira Moutinho para oficiar. 

GP/CONDEPHAAT, 11 de maio de 1990. 

ÍDGARD DE ASStS CARVALHO 

'Presidente 

DS/ahm. 



folha da rnlomucto .' 
ubncBdii sob n ' 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

GUICHÊ II 
Número 

0085 

IAno 

198 ̂11 
Rubrica i 

Senhor Diretor Técnico: 

Trata-se de pedido de informação por parte da 2^ Vara Judi - 
piai e de Menores sobre o andamento do Guichê de Tombamento do Pi^ 
co Olho D^gua, pedido este já respondido em 28/08/89 e 11/12/89. 
Posteriormente foram enviados novamente ofícios pelo Poder Judi - 
diário em 16/02/90 e mais recentemente era 18/04/90, reiterando pe 
lido de informações sobre o assunto. 

Temos a informar que: 

1) o guichê em questão está em estudo a cargo desta Equipe de   ' 
Áreas Naturais, que já realizou vistorias e coleta de material na 
rea ; 

í?) devido à sobrecarga de trabalho gerada pela prioridade estabe- 
.ecida para alguns processos, não pudemos encaminhar ainda pare - 
3er conclusivo sobre o assunto ; 
3) estamos aguardando ainda o envio de material solicitado ao re- 
)resentante do Condema de Mairiporã, o Sr. Mario César. 

Solicitamos assim, além de envio de ofício à 2^ Vara Judi 
fcial informando o conteúdo acima, nova comunicação com o represen 
tante do CONDEMA de Mairiporã - Sr. Mario César - nos termos do ' 
pfício GP constante à folha 19 deste guichê. 

Era o que tínhamos a informar. 

STCR, 21 de maio de 1990. 

Simone Scifoni,Geógrafa 
P/Equipe de Áreas Naturais 

i 

§ < 
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Juntada 

Segue luniada nesta dala. Oocumemo /Folha de InlorniacSo íubncada 

Em de de   19 

Assinatura 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -   CONDEPHAAT 

Ofício  GP-652     /90 

Guichê no  00085/83 

São Paulo,   12- de  julho de   1990 

Meritíssimo Juiz 
i 

Ref.: Ofício nQ 184/90-ALAE, de 18/4/90 

Processo no 09/77-Ordinária. 

Acusando o recebimento do ofício citado em 

epígrafe, temos a honra de informar a Vossa Excelência que o guichê 

referente ao tombamento do Pico Olho D'Água encontra-se em estudo 

na Equipe de Áreas Naturais de nosso S.T.C.R. (Serviço Técnico de 

Conservação e Restauro) que já procedeu a vistoria no local e rea- 

lizou coleta de materiais. 

Esclarecemos a Vossa Excelência, outrossinv 

que, devido ã sobrecarga de trabalho e a prioridade de tramitação 

devida a certos processo, ainda não foi possível a exaração de pa- 

recer conclusivo a respeito por parte daquela Equipe. 

Reportamo-nos, ainda, ao nosso GP-1369/89, 

de 13/12/89, dirigido a Vossa Excelência em resposta ao ofício nQ 

170/89-SFCL, de 20/11/89. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelên 

cia nossos protestos da mais alta estima e elevado apreço. 

DE ASSIS CARVALHO C75 
Presidente" 

Exmo.Sr. 

Dr. FRANCISCO DE ASSIS CRICCI 

M.D. Juiz de Direito 

2S Vara Judicial 

Mairiporã -  São Paulo 

ESJ/rcl. 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 



PODER   JUDICIÁRIO 
SÃO   PA.ULO 

5 3 

Comarca    np  M.gi-f-i-nm^a-   SP 

.Z--" Vara Jud IçjLaJ  a d R Kaa nre a 

Cartório do 2 .0 Oticio   Judicial e de Menores 

Ofício n.0 259/90-SGCL 

Processo n.0    09/88 

Heiterando os Of .n2s 50/90 e 184^0^     de     . ;Lho de 19 90 

SEKTIOR PRESIDENTE: 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da ação 

o 
T3 
(0 

O 

3 
CD 

-o 

a 
2° 

ORDINÁRIA 

que    MINISTÉRIO PUBLICO 

move contra BL0M0C0  IND.E COM.S/A,  EXTREMA EÍP.BIOB.LTDA e EC PARTI- 
CIPAÇÕES S REPRESENTAÇÕES ITDA- 
solicito de Vossa    Senhoria providências no sentido de ser este   Juízo nova  - 

mente informado sobre o andamento do Processo n2 85/83»Anteproje- 

to de Toinbamento do Pico do Olho D^gua, Morro Juqueri e Serra - 

dos Ereitas,   sob pena de desobediência. 

Apresento a Vossa     Senhoüa 

consideração. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor Eoutor 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

DD.Presidente da CONEEP-' 

tico, Arqioi te tônico e 2: oficio judiei - crar^f
Mt^ 'tÍS 

Av. da Consolação, ní  2  ^^^ ^H»» TEX^^I. ^J 
SÃO PAULO - Capital * 

846 



PODER   JUDICIÁRIO 
SÃO   PAULO 

5 

Comarca     np  KPJ-r-i-nn-fã-   SP 

^_.a   Vara       JaâiCJJBÚ   P   ^P  Mfinnrft.q 

Cartório do 2 ,0 Otício   Judicial e de Idenores 

Oficio n.0 259/90-3GCL 

Processo n.0   09/88 

Heiterando os Of.nfis 50/90 e 18V.90 03     de     julho de 19 90 

SÊNIOR PRESIDENTE: 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da ação 

03 
o 

a 
o 
Z 

ORDIKXRIA 

que    MIIIISTáRIO PUBLICO 

move contra BLOMOCC  IKD.E COM.S/A,  EXTREIíA EI.ÍP.BIOB.LTDA e DC PASTI- 
CIPAÇÕSS S REPRESENTAÇÕES ITEA- 
Bohdto de Vossa   Senhoria providências no sentido de ser este Juxzo nova — 

mente inforetado sobre o andamento do Processo n2 85/83»Anteproje- 

to de Tomhamento do Pico do Olho D,JÍgua, MOITO Juqueri e Serra - 

dos Freitas, soh pena de desobediência. 

Apresento a Vossa     Senhoria otestos de elevada 

consideração. 

í» Vara 

Ao 

Il"astríssimo Senhor Eoutor 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

DD.Presidente da CONDEPHAAR-Conseíhoio Patrimônio Historio,Artís- 

tico, Arquitetônico e Turistico do Ijístado de São Paulo 

Av. da Consolação, ne 2.333 

SÃO PAULO - Capital 
  846 



Kfe 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ; 

olha de InlotntAClo 
lub'iCJda sob n • 

^ 

Do Número 

OFICIO 259 qr IAnoH^aq jRubrica 

9( 

INT.: PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE MAIRIPORA - SP 

ASS.: Solicita informação sobre o andamento do processo de tom- 

bamento do Pico do Olho D'Água. 

DS/ahm. 

Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 24 de julho de 1990 

EDGARD DE-ASfelS CARVALHO 

Presidervi 

^T/C-- 
/■ ooo o 

/ . 



S: 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-722/90 

Guichê 00085/83 

Sao Paulo, 30 de  julho de 1990 

Meritissimo Juiz 

Ref. Oficio n9 259/90-SGCL, de 03.07.90 

Em resposta ao requisitado por Vossa Exce- 

lência através do oficio citado em epigrafe, anexamos, ao presente, 

cópia de nosso GP-652/90, de 12 do corrente, a cujos termos nos re- 

portamos . 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os 

protestos do mais elevado apreço. 

^^t^ £Zt^ 

GÂRD/DE ASSIS CARVALHO 

Presidente ___ 

Exmo.Senhor 

Dr. MAURIZIO MARCHETTI 

MD. Juiz de Direito da 2a.Vara 

29 Oficio Judicial 

Fórum de Mairiporã 

Rua Ipiranga s/n9 

CEP 07600 

ESJ/ds 

U.OO 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

'Olia (to ln(CHiTiac*o 
lubnccda sob r> ' 

& 

tàommmi^^mmmammÊmÊi^i^mmmmÊamÊÊm^mm^mmmm^m ■ Número■■^■■■■MMaaBHAnoMM^ |Rubrica 

GUICHÊ 00085 88 o 

INT.: VICE-GOVERNADOR CRESTES QUERCIA 

ASS.: Estudo de tombamento do Pico de Olho D'Água para trans- 

formá-lo em Parque Ecológico - MAIRIPORÃ 

Ao STCR (Equipe de Ãreas Naturais) para 

prosseguimento do assunto. 

GP/CONDEPHAAT, 19 de agosto de 1990. 

EDGARD^E^A&SX£_CAEiZALH.O 

/ds ^-^"^  Presidente 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

í oll>.i de Inlimiidcâo 

Íulvicad* sob n " 

Do Número AnoBMai iRubrica ni 

Ai>\ 

iSláoio £uiz p/C- 'fiueno de ^Moraes 
Dlr«tor Técnico do S.T.C.R. 



Juntada 

Segue junuda nesla dau. Documenlo    —/(•«•_. IK liiluiwJo rubiicada 

X-^PUQ 

j?^    d. .T^^^' „e    ,9    ^   i— 

Assinatura 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMAROA DE MAIRIPOES 
2fi Ofício Judicial 

% 

Mairiporã, 06 de dezembro de 1990, 

Of, ne 497/90 - t. 

Autos nfi 09/88 ap, ao 423/8? 

(Favor usar esta referência) 

Senhor Presidente, 

Atendendo ao que foi requerido noa 

autos da ação de Ordinária que o Kinisterio Público move contra - 

Slomaco - Ind, e Com. S/A, e outros, requisito de Vossa Senhoria- 

seja este Juízo informado, comprovada e circunstanciadamente a - 

respeito da existência, ou não, do parecer conclusivo sobre o tom 

bamento do Pico do Olho D'Água e, em caso negativo, informar qual 

o prazo para conclusão dos trabalbos, dos autos de n2 85/83, da a 

ção de Anteprojeto de Tombamento do Pico do Olho D*Água, Morro Ju 

querí e Serra dos Freitas. 

Valho-me da oportunidade para apre 

sentar a Vossa Senhoria os protestos de consideração e apreço. 

PRAlíCISGO 

Juiz 

CRICCI 

'reito 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

D.D. PRSSIDENTS DO CONSELHO DO PATRIFiOlHO EISTÓÜICO, ARTÍSTICO,AH 

QUITETÕMCO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SlO PAULO - CONDEPHAAT. 

Av. da Consolação n2 2,333 - CEP. 01301 

SlO PAULO - CAPITAL. 

50.18.024 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha do Inlotmado J 
■Rubricada sob n '        f* 

I     ^ 

Do 

OFICIO 

Número 

497 

■Ano— | 

90 

Rubrica i 

INT.: PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE MAIRIPORA 

ASS.: Ref. ao tombamento do Pico Olho D'Água. 

1. A SA para juntar ao Guichê; 

2. Ao STCR para informar, entrando em 

contato com o Dr. Evaristo. 

GP/CONDEPHAAT, 27 de dezembro de 1990. 

ÍDGARD^BE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

U 

^--é 

j_3. jf^- 

JENL/ahm. 
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0\f\0T Téonlcof <J« S.T.C.R. 

Juntada 

Segue lunlada nesta dala. Documenlo Folha        de Informação rubricada 

fm  de. 

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folhada Intoimacâo ■■■■■■^■H 
< Rubocadasobn.* 

■ DOBBilHB 

GUICHÊ 

Número 

00085 

< Ano ■■ i«  «Rubrica 

^3 83 

Senhor Diretor Técnico: 

Trata-se do 62 ofício enviado pelo Poder Judiciário do município de Mai- 

riporã, solicitando informações sobre o tombamento do Pico Olho D'Água. 

Como vínhamos informando desde agosto de 1989 (data do primeiro ofício 

enviado), o guichê em questão encontrava-se paralisado nesta Equipe em vir- 

tude do enorme volume de trabalho a nosso encargo, e em face disto, o estabe 

lecimento de prioridades para determinados processos. 

Neste momento, em função de algumas destas prioridades já terem sido en- 

caminhadas - tombamentos do Parque Ibirapuera, Bairro do Pacaembu e Serra do 

Guararu, e diagnóstico da Serra do Voturuna -, informamos que estaremos no 

prazo de 30 dias instruindo preferencialmente o assunto em questão, dado o 

grande interesse demostrado pelo Poder Judiciário de Mairiporã. 

Solicitamos assim, que seja enviada resposta ao 22 Ofício Judicial de 

Mairiporã, informando que firóo o prazo estipulado acima já teremos uma conclusão 

sobre a abertura ou não de estudo de tombamento para o Pico Olho D'Água. 

Era o que tínhamos a informar. 

STCR,21 de fevereiro de 1991. 

Simone Scifoni,Geógrafa 

P/Equipe de Áreas Naturais 



i 

c*.    -^u\ 

^CAAJU6O . 

im^o^y 

Ior  '«/"'co do S.T.C.R. 

-^üe/io de 

*/»   • 

ã 

Juntada 

Sagüi (untada nesla dala, Documemo /Foíha        de Informação tubiicada 

Em da. da   19 

Assinatura 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -    CONDEPHAAT 

Ofício GP-268/91 
Guichê nÇ 00085/83 

Meritíssimo Juiz 

^m- 
São Paulo, 05 de março de 1991. 

Ref.: Ofício n9 497/90 - t. 

Autos n9 09/88 ap. ao 423/87 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

ofício citado em epígrafe, informamos a Vossa Excelência que o es 

tudo de tombamento do Pico do Olho D'Água, encontra-se em andamen 

to internamente, sem que se tenha aberto ainda o respectivo pro - 

cesso, dada a prioridade exigida por outros estudos de tombamento 

neste õrgão. 

Esclarecemos a Vossa Excelência,contudo, 

que tendo em vista o interesse demonstrado por esse Meritíssimo 

Juízo no assunto, foi imprimida prioridade também para o caso, de- 

vendo o Guichê (estudo interno), ser completado no prazo de 30 

(trinta) dias, quando, então, informaremos Vossa Excelência sobre 

a conclusão a que chegar nosso Setor Técnico, em prol ou em desfa 

vor da abertura do processo de tombamento. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência, 

com toda consideração, nossos protestos da mais alta estima e ele 

vado apreço. 

EDGÂRD DE ASSIS CARVALHO 

7^ Presidente 

Meritíssimo Senhor 

Dr. Francisco de Assis Cricci 

DD. Juiz de Direito da Comarca de Mairiporã 

29 Ofício Judicial 

Rua Dr. José Addiano Marrey Jr n9 780 

MAIRIPORÃ 

CEP: 07600 

ESJ/srh 
12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

/ 



SoôTcZ ^*^   e<j£^^,    ^p 

ITH MONARI . 
Diretora Iwpiili^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folh» da Inlormiclo 
utxicada aob n ■ 

Do 

GUICHÊ 

42 

Número i Rubrica 

00085 83        SRA 

Ao  Arquiteto 
para  , 
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ASSOCIAÇÃO       DOS       R R O R R I E T A R I O S       DO L_ O 
TEIAMENTO       S I EI R R A MADRE EI M MAIRIRO 
R A —SR 
AY   GASPARA   UAZ   DA   CUNHA,    40   UILA   SANTA   MARIA   SAO   PAULO   CAPITAL 
FONE   E   FAX   011.857-0165 

SAO   PAULO,    22   DE   MARCO   DE   1991 

^ 

SENHOR PRESIDENTE CONDEPHAAT 

SENHORES CONSELHEIROS. 

REF:SEU  OFICIO GP-2Ó8\91 
GUICHE NR 00085/83 

TENDO A HONRA DE DIRIGIR AOS SENHORES, EM NOME DOS PROPRIETÁRIOS DO L0- 
TEAMENTO SIERRA MADRE EM MAIRIPORA, TEMOS A ESCLARECER AO SENHOR PRESI- 
DENTE E AOS SENHORES CONSELHEIROS O SEGUINTE: 

EM 1987 A ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA ACORDA MAIRIPO, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, 
ENTROU COM UMA MEDIDA CAUTELAR CONTRA O LOTEADOR DO LOTEAMENTO SIERRA 
MADRE EM MAIRIPORA, A FIM DE EMBARGAR AS OBRAS DE ABERTURA DE NOVAS 
RUAS  REFERIDO LOTEAMENTO. 

O MERITISSIMO JUIZ ENTÃO CONCEDEU UMA LIMINAR DE EMBARGO CONTRA O LO- 
TEADOR A FIM DE QUE PARASSE AS ABERTURAS DE RUAS DENTRO DA MATA VIRGEM. 

O LOTEADOR EMBORA TENHA O LOTEAMENTO APROVADO DESDE DE 1973, 80 ENTÃO 
EM 1987 VENDEU OS LOTES, E A LIMINAR FOI CONCEDIDA APÓS TEirAS AS VEN- 
DAS. 

-NESTE LOTEAMENTO HA 500 LOTES, SENDO QUE 252 ESTAVAM TOTALMENTE VENDI- 
DOS NAQUELA ÉPOCA, E OS DEMAIS FORAM BLOQUEADOS PELA EMPLASA POIS ESTA- 
VAM DENTRO DA ÁREA CHAMADA DE "PRIMEIRA CATEGORIA". 

DOS 252 LOTES", 150 LOTES ESTÃO FORA DA ÁREA DE PROTEÇÃO AOS MANANCIAIS. 

A ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA, DE PRONTO PERCEBEU QUE SE ESTES 100 LOTES RES- 
TANTES JA COM PROPRIETÁRIOS TODOS COM ESCRITURAS DEFINITIVAS E REGIS- 
TRADAS EM CARTÓRIO, FOSSEM CONSTRUIR, ACONTECERIA UMA CATÁSTROFE NA CI- 
DADE, JA QUE OBRIGATORIAMENTE PARA CONSTRUIR HAVERIA QUE FAZER MOVIMEN- 
TO DE TERRA, E COM AS CHUVAS QUE CAEM NAQUELA CIDADE, TODA A REPRESA 
SERIA ASSOREADA, COMO DE FATO JA O ESTA EM ESTADO BASTANTE ADIANTADO 
ESTE ASSOREAMENTO. 

ESTE LOTEAMENTO E ESTAS MATAS VIRGENS QUE ESTÃO DENTRO DO LOTEAMENTO 
SIERRA MADRE, GRANDE PARTE DELAS PERTENCE A ÁREA DE PRIMEIRA CATEGORIA. 



^H 
FLS 08 
POREM A LINHA QUE CONSTA NO MAPA ANEXO A PRESENTE DELIMITA O MORRO CHA- 
MADO DE "PICO DOLHO DÁGUA". 

O TOMBAMENTO DESTA ÁREA SERIA DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA A CIDADE, 
PARA A REPRESA QUE REPRESENTA 65% DA ÁGUA CONSUMIDA EM SAO PAULO, ALEM 
DA FLORA E DA FAUNA EXISTENTE DENTRO DESTA MATA, E ALEM DISTO EH UM LO- 
CAL UTILIZADO PARA A POLICIA FLORESTAL QUE LIBERTA ALGUMAS ESPÉCIE 
APREENDIDA NA REGIÃO. 

NO ENTANTO, NAO EH SOMENTE O PICO DOLHO ÁGUA A  SER OBEJTO 
MENTO, ESTA TAMBÉM NESTE GUICHE O MORRO DO JUQUEI E A SERRA 
TAS, TUDO ISTO FAZ UM GRANDE LENÇOL QUE PROTEJE  A REPRESA 
CONTRA ASSOREAMENTO. 

DE TOMBA- 
DOS FREI- 
DA  SABESP 

O TOMBAMENTO SERIA DE UITAL IMPORTÂNCIA SOMENTE PARA CONSERVAÇÃO DAS 
MATAS, MESMO COM O SACRIFÍCIO DESTES 100 PROPRIETÁRIOS, QUE FUTURAMENTE 
O ESTADO O INDENIZARIA PELO VALOR DO IPTU. 

POREM, O DECRETO 99.547 DE 25.09.90(ANEXO) JA VEDA O CORTE DE 
ESPÉCIE NATIVA DA MATA ATLÂNTICA. 

QUALQUER 

MEDIANTE O EXPOSTO, REQUER O SEGUINTE: 

A LIMINAR CONCEDIDA PELO MERITISSIMO JUIZ, DIZ LOTEAMENTO SIERRA MADRE, 
NO ENTANTO A ÁREA DE VITAL IMPORTÂNCIA EH A ÁREA DE PROTEÇÃO AOS MANAN- 
CIAIS QUE ESTÃO DELIMITADA NO MAPA, O LOCAL FORA DA ÁREA DE PROTEÇÃO 
NAO POSSUI SEQUER UMA ARVORE, E ESTA COM CAÍDA PARA O LADO OPOSTO DA 
REPRESA, E JA POSSUI VÁRIOS MORADORES, INCLUSIVE COM GRANDES OBRAS, E 
NAO ASSOREA A REPRESA POIS AS ÁGUAS CORREM PARA A OUTRA BANDA, E A DE- 
CLIVIDADE EH MUITO PEQUENA.. 

PEDIMOS AOS SENHORES, QUE DE AO MERITISSIMO JUIZ UMA RESPOSTA, SE SERÁ 
OU NAO ABERTO PROCESSO DE TOMBAMENTO, CASO SEJA POSSITIVO, PEDIMOS SEJA 
MENCIONADO EM SEU OFICIO, QUE A ÁREA EM QUESTÃO DE TOMBAMENTO, TRATA-SE 
DE APENAS AS "MATAS DENTRO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AOS MANANCIA5".PARA QUE 
OS PROPRIETÁRIOS QUE ESTÃO FORA, SEJA RETIRADO IMEDIATO DESTE PROCESSO, 
AI SIM, AJUDAREMOS NO QUE FOR PRECISO, INCLUSIVE COM AJUDA DA ASSOCIA- 
ÇÃO ECOLÓGICA, PARA O TOMBAMENTO DESTE VERDE QUE EH UMA DAS MARAVILHAS 
DA CIDADE. 

COM ENSEJO, RENOVAMOS A V.SENHORA, COM TODA CONSIDERAÇÃO, 
TESTOS DA MAIS ÉU^TA^ESTIMA E ELEVADO APREÇO. 

NOSSOS  PRO- 

ROBERTO DONIZ 
PRESIDENTE. 

LIMA 

'SOCIAÇAO DOS PROPR. DO LOT, 
.'ERRA  MADRE   MAIRiPORÀ - SP. ' 

ILMO   SR. 

DR. EDGAR DE ASSIS CARVALHO 

DD.PRESIDENTE DO CONDEPHAAT. 

SAO PAULO 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria dos Negócios  Metropolitanos 

wJíM^ EMPLASA    Empresa Metropolitana 
ffiSMsSs, Planejamento da 

de 

Grande São Paulo S.A. 

■j ^ ^    Sistema   Cartográfico  Metropolitano 

^ '■2t'í)LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMéTRICO 

PROJEÇÃO   UNIVERSAL   TRANSVERSA   DE   MERCATOR 
Ongwn   da qitflom*ti»g*m   U T M      Equadof   •   mMidiMW   cwKral.   «ctvicldM   M   con»UnU«   <M   10 000   km 
•   SOOknv   tMlMClKaiMM» 

UPSÔIDE   INTERNACIONAL   DE   HAYFORD 

Dalum   Horizontal:   Córrego   Alegre (M G) 
Datum  Vertical:   Marègialo  de   Imbiluba (S C) 

NM    NG        NQ 
MERIDIANO  CENTRAL   45°     WGR. 

Convergência   Merldiana   (7):   0o S?^!,!" 

Coei.   de  Def,   Linear    (K):   0,999928 

Declinação  Magnética 1980 (5): 16°54W 

Variação  Anual :   BSO  W 

ÁREAS DE  MATA E DEMAIS FORMAS DE 
VEGETAÇÃO PRIMITIVA    -    Lei   1172/76 

CONVENÇÕES   CARTOGRÁFICAS 

2So20'00" 
4 6»3 7'30"   ""OCO 335000 

ÍNDICE DE RUAS  í    i 

1 RU« PéCRO  " 
e Rü* ELiOA    R      OA    9ILVA 

5 «u* SALOMÃO   CHAUUA 

* AURCLIAMO     OUiMARlCS 

6 RU« PRO^CSSOR     4.     SAi - 

1 RUA LDC    A    PASflARCU-A 

TRâvtSí*    U   Ct   M 
• RUA 009    CXPtOiCiO»<ARl09 

9 RU« OR     J09C    A     M     JUMOR 

10 RU4 ■ 

RUA 94Rí^t^To tuir 
It IflCNC    f.   CACTAKO 

r«AVtSÍA     OA    ClCl 

1 4 THàvei 

■ 0 riUvCSOA    CASCMiRO    Ot    AeRCL' 
i • RUA ABRAC   C    CC    «*R,', 

0U>00   PiSA    MeCHI 
< « RUA 

i 9 RUA \     CC 
RÍORO    ' 

RUA ■ 

RUA 940    f > 

24 4U4     (>U4«40JP£? 

Zfr TRAVESSA    LlSCROAOC 
2* «u« cei 'AOUIOCí 
J7 e. . w   00»  8»»r09 

DETALHES NUMERADOS O 

i cewrno ot  tauot 
2 MATBlZ    «1    ».   00   OESTEMO 
J POACA   PJ     ÍANCElOâ 
4 OELEOACtA    OE    POLICIA 
5 Et PO     ARTMU»   VE"IO»IL 

e ^' 5*0 
ERMELINA    A    PA55ARE1.40 

• PC*    00   BOSAOiO-tíT     «OOOMARIA 
i £ E PO    mO€    -AIM   CARDOSO 

10 SCTC   Ct   StTEAíflBO   '   CLUBE 

t I POWTE    ANTÔNIO   0'OC^ 
.-    '•.-•.;   MO   3    CE    'OMCÍ 

i 3 PRAÇA   IRACI   RI 
IA MMTCI 
I S fORUM 

Região   Metropolitana  da   Grande   São   Paulo 

MUNICÍPIOS 

01 ARUJA 
02 BARUERI 

01 IIRII**   MIRIM 
04 CAWMS 
05 CAJAMAR 
OS CARAMCIMA 

07 COTIA 
OS OUOfU* 

Ot tHSU 
10   IMSU   OUAÇU 

20 JUOUrTIBA 
21 UAIRIPORi 

22 MAU» 
22 HOOI   DAS   CRUZES 
24 OSASCO 
M P1RAPORA   DO   SOM JESUS 

74 PC* 
27   RIBEIRÃO   «RIS 
25 RIO ORANOC   O* #R«« 
2»   SAIESOROUS 

I 1 EERRAZ   Of   VASCOUCIUJS «O SAMTA   ISAML 
12 FRA»ci»co MOUAIO »I SAUIRIU DE  MHHISA 

II FRAMCO DA   ROCHA »J S*«TO   MOM 
14 OVARAREMA »   SÍO   BERMAROO   t»   C*1»0 

15 OUARWHOS S4   S*0   CAITARO   DIJSUI 

IS ÍTARlCtlOC*   D*   BERRA 1» SU2AH0 
17 ITARtVI »S   IA»0»0   OA 
ii iTAauAOUccrrueA n sio RAWO 

1S   JAMRR* SB   VAROSM ORAHC»   SWUSTA 

-4 

I   E01FIC*   XS 

VI»   DE   1ST»   OOPl* 

■■■ VIA   PA.IMENTAD» 

VI*   B0-'   P*VlM€in*ÇA0 

= ; r =  VIA El   CONSTRUÇÃO 

 C»M«|1') 

.    i—i—|—é- t»TWC* OE FERRO 

CUUUR* 

R£ÍU»I»T*MtHTO 

t'll«l(«fi 

/Mo» ds Ta 

*FLO«*Memo ROCHOSO 

-^^ITgy 

i    ^UUORE HIHRIV» 

COdTl 
AIAOAOO 

'iNTITri11 «TER» 

POHTI   t   BUEIRO 

PWOUi* 

UHH*   mAH»*ll«»0«A 
OE  EH.RQ»» 

EHOUUMEHTO 

 UMITE   MUMIC»>*1 

eme* E xoao 

0 „ CERC* VIV» 

____—— LMITE 0£ BACIA 

COK*   MIST* 

. 700- 

-7?5 

RIBElMO OU   CÒBREOO 

cuneo OÁOU* IMOEFINIOO 

V*l*   OU   V*l£TA 

CURVAS   Dt   HlVtL 

0RN.II3Z UftMMOA   Dt   MlVEL 
732,21 

A V.132 

O 725 4 

vtimct 

ROMTO   Of   CAM»0 

KUÍTO   0€   ARARELMO 
/■ 

300 BOO "» 
(OUMMTANOA OC CURV»» OC  MlVU  5m 

FOLHA:    MARIPORA 

ÍNDICE   DE   NOMENCLATURA:    SF-23-Y-CTIII-4-NE-C 

MUNICÍPIO:    MARIPORA 

ÍNDICE   DE   COBERTURA ARTICULAÇÃO 

FAIXA FOTO* 

! 
..17/418 /A 

._ - 

»ecoe«»ie*TO JULeO/A60-8l 

IW*IS»ULAÇ*0 ■./SET^82 

OlTIMA 
*TU*UZAÇ*0 

34)2 3421 3422 

3414 3423 3424 

3426 3416 3426 

E^OU-   •—   .   -««.   «   4——   d.    U.R-   ~   —S-   ——    —   — 

DIREITOS 01  Rtl«OOUÇ»0 mMINUXM 

'/'/' TmrrmFoto 
.4 4r*«Mt« * *** 

^ ■ 



folha d« InloimacSo 
lubitcada sob n * 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ^ n 
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PARECER  REFERENTE AO  PEDIDO DE  TOMBAMENTO  DO  PICO 
OLHO D ÁGUA - MAIRIPORA 

INTRODUÇÃO 

ü presente qu:i.chtó? trata de pedido de tombamento 
do Pico Olho d'água., que corresponde a porção mais 
elevada do Morro Juqueri., situado no município de 
Mairiporft'.. 

Os argumentos utilizados pelos interessados-- 
m e m I:) r o <;; d o G r u p o P r e s e r v a c i o n i s t a A c o r d a 1'! a i ri p a ■••• n a 
época da abertura deste guichê destacavam a 
importância da área quer como zona de inúmeros 
mananciais que abastecem o Reservatório local., quer 
como área de matas nativas preservadas em grande 
parte.. A existência de um loteamento aberto sem 
maiores cuidados com o escoamento pluvial., com 
diversos acessos e residências implantados e em plena 
continuidade., constituía um sério risco á preservando 
deste local., 

O guichê recebido em 1983 pela anterior Equipe 
de Áreas Naturais,, foi entretanto arquivado 
temporariamente em 1986 devido a prioridade 
estabelecida para outros trabalhos e diante do 
pequeno numero de técnicos frente a grande demanda de 
solicitações. 

A partir de agosto de 1988,, devido aos vários 
o f í c i o s e n c a m i n h a d o s p e 1 o P o d e r J u d i c i á r i o d e 
Mairiporá' solicitando informalizes sobre o pedido de 
tombamen to em questá'o., este qui cbé retornou novamente 
á Equipe de Áreas Naturais para que se pronunciasse 
sobre o caso. 

As várias informacíííes deste servido técnico 
desde ent.á'o davam conta de que .;iá teria sido 
r e a 1 i z. a d a v i s t o r :i. a a o 1 o c a 1., e e s t a b e 1 e c i d o s c o n t a t o s 
com um representante do CONDENA de Nai ri porá'., o qual 
teria se colocado a disposição para enviar material 
de apoio á inst.ruí;:á'o deste guichê. 

Vários ofícios foram enviados desde entáo para 
es te re p resen tan te so 1 i c i tan d o o en cam i n hamen to d es te 
material., sem no entanto obtermos resposta alguma. 

Em fevereiro desde ano., em virtude de mais um 
pedido de informares por parte do Poder Judiciário,, 
esta Equipe de Áreas Naturais informou que dada a 
conclusáo das diversas prioridades de trabalho 
estabelecidas pela Presidência do ürgí\'ov dar-se-ia 
prioridade? a instruçcfo deste quiché como forma de 
podermos responder ás diversas soli ei tac/íes do 
N i n i s t é i" i o P ú I:) 1 i c o ■ 
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Deve-se 
reincidentes 
CONDEPHAAT 
existência 
a b e r t u r a  d e n o v a S 
Si e r i" a  M a d r e (a n e x o 
A CO r d a  11 a :i. r :i. p a.. A 
t o m b a m e n t o   n e s t e 
importante  para o 

ressaltar   que    o   motivo   destes 
pedidos de  manifestação  por  parte  do 

pe i o  Pode r   Judi ci ári o „   p rend e—se   a 
de  uma   liminar  de  embargo  contra  a 

ruas e  construç&es no  Loteamento 
1) „  s o 1 i <:: i t a d o  p e 1 a  Asso C i a ç «(o 

decis«fo de abertura de processo de 
("ase ,,   con s t i tu i r i a  um  e 1 emen to 
encaminhamento desta AçSCO      movida 

contra os ioteadoresí BI orna co Ind. e Com.. S/A). 
Cabe ainda fazer a ressalva de que este estudo 

i n :l c i a 1 f o i f; e i t o p r i n c i p a 1 m e n t e a p a r t i r d e m a t e r i a 1 
bibliográfico e cartográfico discriminado em anexo., e 
v a 1 e n d o •••• s e d e e 1 e m e n t o s c o 1 e t a d o s e m v i s t o r i a IIí 
realizadas no 2° semestre de 1988- Vistorias recentes 
no local., assim como um levantamento fotográfico da 
área •-elementos essenciais para a complemen tacífo 
deste estudo- nSfo puderam ser realizados devido ás 
precárias condicffes de trabalho impostas a este òrqáo 
desde .junho de 1990,, tais como ausência de viaturas,, 
diárias,, combustível e recursos para levantamentos 
fotográficos(máquina,, filmes e revelado). 

O MORRO JUQUERI EM SEU CONTEXTO REGIONAL 

Segundo Ah'Saber,, a reqiáo de serras de 
Mairiporá' (Serra dos Freitas e Morro Juqueri) 
corresponde ao primeiro setor de relevo mais 

de maior amplitude topográfica existente 
ao norte da metrópole paulistana,, após 
a 5:> e r r a da Ca n t a r e i r a „ E s t a s d u a s 
(Cantarei ra- Juquerii) separadas 

aproximadamente 'á km uma da outra em linha reta,, 
encontram-se envoltas numa área de nível topográfico 
intermediário., composta por morrot.es e morros de 
vertentes mameloni zadas e mui ti dissecadas,, típicas de 
reg i Õfes t ropi ca i s úm i daif; „ 

E neste nível intermediário., de amplitude 
topográfica em relacáo aos altos serranos da ordem 
de 300—350 metros que se aloja o vale do médio 
Juqueri, represado em parte para a constituição do 
reservatório Paiva de Castro., responsável pelo 
abastecimento de cerca de 1/3 da metrópole 
paulistana„ 

Do ponto de vista do uso e ocupação do solo,, a 
paisagem é marcada pela ocorrência de matas tropicais 
de planalto restritas em grande parte aos setores 
serranos de maior decl ividade,, e usos semi—rurais 
tais  como chácaras  e sítios  que se  estendem  pelos 

acidentado e 
imediatamente 
a t r a v e s s armo s 
elevações 
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toda  a  borda  do 

a  pequena e 
com    seus 

se alojou no 
Rio  Juqueri., 

morros  e morrotes  e ao  longo de 
reservatório Paiva de Castro.. 

Neste  contexto regional  destaca-se 
aprazível    cidade    de    Nai ri poríC., 
aproximadamente  28 mil  habitantes., que 
fundo  de  vale  do  curso    médio  do 
aproveitando seus terrenos mais planos. 

1) ASPECTO GEOLOGICO/GEOhORFOLOGICO 

0 esboço geológico regional nos mostra que o 
Morro Juqueri e a Serra dos Freitas correspondem a um 
mesmo corpo qranltico, envolto numa área de filitos e 
mlcaxlstos ao sul da Falha de Jundluvlra., e gnaisses 
e mlqmatltos ao norte desta,, segundo levantamento do 
IPT~1981.. 

Reg lonalmen te aparecem outros macl <;:os g ran 1 ti CO© 
de mesma Idade e constituição tais como a Serra da 
Cantareira.,  a Serrania  de SSo     Roque  (de  onde  se 
destaca S e r r a  d o V o t u r u n a) e a  Serra  da  Pedra 
Vermelha (a qual Inclui a Serra de Ati bala)» 

Estes maciços correspondem a suites granltlcas 
fácies--cantareira do proterozóico superior -período 
pré-cambrlano-,, e fazem parte do macro-compartlmento 
denominado Escudo Cristalino Atlântico,. Os filitos e 
mlcaxIstos também pré-cambrlanos correspondem a 
litologias do Grupo SSo Roque., e 
mlqmatltos mais antigos que estes.. 
Complexo Paraíba do Sul., 

No    as pe c to   g eomo rf o 1 óg 1 co., 

os  gnaisses  e 
C o i" r e s p o n d e m  a o 

estes corpos 
grani ticos   mais  resi tentes   a  eroseto do  que  os 
filitos., ml caxlstos, gnaisses e mlgmatltos da área de 
e n t o i- n o., d Sfo o r :i. g e m a r e 1 e v o s d e a 1111 u d e <•> e 
amplitudes topográficas maiores., e de morfologla 
caracterizada por topos angulosos, vertentes com 
perfis retlllneos e por vezes abruptos e vales 
fechados.. Já as áreas de entorno devido a serem 
constituídas por litologias menos resistentes aos 
efeitos dos processos de denudaç^o, apresentam- se em 
níveis topográf lecos menos elevados,, com topos 
arredondados e vertentes suavizadas,, típicas de 
reg:i.6'es de morrotes e mares de morros.. 

Comparando assim os esboços geológico e 
geomorf ológlco regionais,, notamos que os corpos 
grani ticos do embasamento cristalino correspondem 
sempre a compartlmentos de serras alongadas (é o caso 
da Serra da Pedra Vermelha,,Japl Cantareira e Serrania 
de S«fo Roque) , enquanto as áreas de f 1111os., 
ml cax istos,,  gnaisses e  mlqmatltos se configuram como 

I 
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% ESBOÇO     GEOLÓGICO    REGIONAL 

Falha 

 I Sedimentos  terciários   e    quaternários 

Corpos   graníticos   do   Pré-cambriano 

I I Corpos   de   filitos    e   xistos do     Pre' cambriano t 
Fonte :    Mapa     Geolo'gico   do     IPT   -   1981   -   Escalo   1:500.000 Desenho:  Slmone   Scifoni 
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ESBOÇO    GEOMORFOLOGICO     REGIONAL 
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1- Serra   da     Pedra    Vermelha 

2 - Serra   do   Japi 

3 - Serra    da    Cantareira 

4 - Serrania   de   São   Roque 

5 - Serra    do     Voturuna 

JUNDIA1 

I I Relevo  de  serras alongadas 

I—^3 Colinas   e planícies aluviais  da     Bacia   de   Soo   Paulo 

I I Relevo    de    morros 

I I Serra    do    Mar 

Fonte :    Mapa    Geomorfológico    do    IPT -    1991   -   Escala    1 i 1.000.000 Desenho :   Simone    Scifoni 
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locais de relevo morreado (morros.,morrotes e mares de 
morros).. 

A b ' S a b e r d e s t a c a a :i. n d a „ p o r o b s e r v a ç: íííe s f: e :i. (•. a <::- 
ao longo de cortes de estradas., que estes grani tos da 
área serrana        de Malrl poríà' possuem grande 
Irregularidade,, dado o fato de que abaixo dos solos 
podzólicos da área., predomina um regolito que varia 
desde 3/5 metros até l'5/2.'ò metros., onde se incluem 
matacfVes enterrados de diferentes volumes., formas e 
tipos de agrupamento á diferentes níveis de solos.. 
Segundo o Prof- "QtM:).lc/(M?r c:ort(}> m<;i.í t'(?.itor ãissim gomo 
r&moKvSo mB-ts <:/e..y<:>;'v.fe>>><^da de soJo:* e suti-solos 
sup&rfxaxtixx cria aondxi^&s para r<-aiAm<vflw.?>r£<:> mil ti pio 
e  (}>\'&Y)tuiai.i.s   (?:::-'~orr&c/i:im(:>r>to::}:   peri<:/<:>s-o/y" .    ( 1 ) 

Segundo o trabalbo deste autor, que prop&e 
diretrizes para o aproveitamento da reg:i.á'o do médio 
Juqueriji as      recomendações para      a área      serrana 
correspondente ao Morro Juqueri e Serra dos Freitas é 
a de que as terras deste altos maciços graniticos 
devam ser poupadas de qualquer uso antrópico. Na 
carta básica de sele(i:áo de áreas inclusive (carta 
anexa      a   este   trabalbo).,    a   definiçáo   para   estas   serras 
grani ticas corresponde      a      " fmxxtis     >>e<7a/.i!Vas:, or>ck> 
d(:>\-'(:>r<$     hw&r     um     wx-forço      to t sul      <:/(■>     pr&s(:>ri'<:iii::Sío      do? 
ntitur&jrti     e>  para        a;.y   guuixs   d&wrà   ser   t'&.itor    íaté  rn&srno 
p 1 ;■:»■}os     sistwnàt.iaos   de>      r&t'Iore..ytzmm)to   aorn  tzxsfb)c:.r.a./> 
runt.ú-"^:::-" .. (2) 

2)   ASPECTO   DE   USO   E   OCUPAÇÃO   DO   SOLO 

Segundo Ab'Saber,, as paisagens da regiáo de 
Hai ri porá' refletem um pouco do que caracteriza outras 
áreas serranas dos arredores da metrópole paulistana., 
ou seja um padrá'o de ocupaçáo típico de 2* residência 
•-cbácaras,, si tios ou casa de veraneio utilizadas 
principalmente nos finais de semana.. Este tipo de uso 
.:iá antigo na regiá'o, veio a sofrer um incremento com 
a construçáo da Represa e extens'á'o da Rodovia Fern'á'o 
Dias no município de Mai riporá'.. De acordo com o 
autorü "criara?» nov&s dim&ns&es para os investidores 
paulist&s interess&dos ew> igieòas e terrenos assim 
como esfome&dos por paisagens b{.i<::ó.lxc:;;>s de? tipo semi— 
rural? em reefi&es serr&nas r/üío sujeitas &os niveis de 
po 1 u i '^"êio  da  <"'j r ea  me t ro po J. i tsn a " „ (3) 

1 Aziz   Ab'Saber,    1978    -   p.. :l.7 
2 o p..    c i l...   ••••   p.. 10 
3 op „    ci t,.   ••    |:) -16 
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A paisagem local representada pelo Morro Juqueri 
pode ser segmentada do ponto de vista de uso e 
ocupação do solo em alguns compartimentosB 

num primeiro n:r.vel., ao longo da Represa e do rio 
até aproximadamente a cota 800 metros., ocupando 
p o r t a n t o a s e n c o s t a s m a :i. s ba i x a s ., v e r i f 1 c a •••■ s e a 
grande quantidade de chácaras., sítios e casas de 
campo que variam em tamanho de propriedade? e onde em 
geral parte da vegetação natural foi sendo 
suhstituida por espécies ornamentais e outras de 
rápido crescimento (eucaliptos e pinheiros).. Ocorrem 
ainda restritas roças com plantações de milho., 
m a n d 1 o c a e f: e i .:i â'o s 

um segundo nível que corresponde as encostas ao sul 
do Morro Juqueri até o seu ponto mais elevado., onde 
ainda predomina uma mata tropical de planalto,, que em 
épocas anteriores se estendia até os fundos de vale.. 
Em alguns setores estas matas .:iá sofreram algum tipo 
de intervenção antrópica e se encontram hoje em 
es tá g 1 o d e re com pos 1 pSfo 
<:: a p o e 1 r a s I:) a 1 x a s) .. 

Estas  matas convivem 
deu   a  substitui Çeío   da 

(setores  de  capoeiras  e 

ainda com 
vegetacefo 

trechos onde se 
natural   pelo 

e reflorestamento  com espécies  exóticas  (pinheiros 
eucaliptos). 

Há que se destacar também em algumas porções, 
principalmente ao longo da Estrada Mato Dentro em 
direção á Estrada Municipal,, a ocorrência de relativa 
área coberta por vegetação rasteira,, constituindo 
assim pastos naturais.. 

A grande intervenção neste setor de matas ainda 
bem preservado, corresponde a abertura de um 
loteamento de casas de campo,, nos altos do Morro 
Juqueri e em áreas de forte declividade -loteamento 
Sierra Madre.. Parcialmente implantado, .:iá que uma 
liminar de embargo restringiu sua expansá'o, o 
loteamento conta hoje com algumas casas .;iá 
construídas,, alguns lotes onde se deu a substi tui çáfo 
de porçWes de matas naturais por espécies exóticas ou 
ornamenta:i.s„e acessos abertos até o topo do morro sem 
maiores cuidados técnicos.. Muitas ruas encontram-se 
fortemente erodidas e voçorocadas,, dada a fragilidade 
da área e a falta de critério na abertura dos acessos 
(ruas muito próximas em setores de fortíssima 
declividade).. Todo este material erodido tem 
contribuído para o assoreamento do reservatório., já 
que os inúmeros canais de escoamento pluvial e 
fluvial existentes correm em direção ao Rio Juqueri.. 



MORRO   JUQUERI - MAIRIPORA 

Levantamento da   vegetação 

escala   1:10.000 -   1986 

ELABORADO     POR : 

SIMONE     SCIF0N1 

PROPOSTA   DE   LIMITE    PARA   ÁREA   EM ESTUDO DE  TOMBAMENTO 

ÁREA COM   PREDOMÍNIO DE  VEGETAÇÃO 

Reflorestamento 

Mata 

I    .—I    Capoeira   baixa 

Obs-,   Trabalho feito   através   de  overlays   dos  fotografias 

àô-eas (levantamento ELETROPAULO/SABESP/E^ 

escala I; 10.000, de   1986 )  sem   conferência  de 
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üm terceiro e ultimo compartimento v<:i:i. do topo às 
vertentes norte do Morro e corresponde a uma zona 
rural .:iá muito ocupada com diversos si tios onde se 
desenvolvem atividades de plantio de algumas 
culturas,, áreas de pastagens e porcífíes reflorestadas 
com espécies exóticas.. 

Be o Morro Juqueri ainda apresenta conforme 
pudemos notar,, uma relativa área bem preservada e que 
corresponde  ás vertentes  voltadas ao sul., .iá a Berra 

setor onde 
geológica- 
3 de uso e 

dos Freitas., apesar de corresponder a um 
se estabelece uma continuidade 
qeomorfolrtgica., n'á'o se encontra no aspectc 
ocupaçáo do solo nas mesmas condi(,:ífes,, N'á'o obstante a 
existência de algumas porcfíes individualizadas de 
matas nativas., a paisagem na Serra dos Freitas é 
predominantemente a de uma zona rural., á semelhança 
do que ocorre no terceiro compartimento observado no 
Morro Juqueri ,. 

3) A IMPORTÂNCIA DOS MANANCIAIS DA REGIÃO 

Como .:iá tivemos a oportunidade de destacar., o 
reservatório Paiva de Castro., resultante do 
represamento das águas do rio Jugueri., corresponde a 
uma importante área abastecedora da reg:i.'á'o 
(i) e t r o p o 1 i t a n a d e S So   P a u 1 o.. 

Alojado num desnível topográfico entre duas 
áreas serranas, o vale do médio Juqueri é abastecido 
por diversos mananciais das vertentes da serra 
voltadas para a sua bacia.. 

No caso especifico do Morro Juqueri,, suas 
vertentes de fortes decl ividades., recobertas por 
matas e mais próximas ao rio sáo cortadas por 
inúmeros cursos d'água (perenes ou temporários), os 
quais safo responsáveis pela denominação local de olho 
o u  o I. ho s d ' á gust - 

A si tuaç«(o é diversa., no entanto., nas duas 
v e r t e n t e s v o 11 a d a s p a r a o r e s e r v a t ó rio.. D e a c o r d o 
com Ab'Saber a diferenciação na compartimentaçíío 
topográfica da área e a morfologia dos baixos vales 
dos rios afluentes da margem direita do reservatório 
sá'o responsáveis pela assimetria relativa do contorno 
:lo reservatório» As sub-bacias na margem esquerda do 
ale do Juqueri drenam diretamente para o 
eservatório e possuem maior número de braços 

importantes, onde as águas retidas peneiram de 1 a 
415 km, como braços deste. Assim, a soma do volume de 
água  retido nestes  braços   praticamente eqüivale ao 
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conjunto das águas do oixo principal do reservatório* 
fato esto que nSCo ocorro om sua margem direita^ e 
atesta  a importância  ainda maior dostos mananciais. 

As intorvoncfíos humanas nestas Áreas portanto., 
devem levar om conta estas ospecificidades locais o a 
necessidade prioritária de se preservar estos 
mananciais para a garantia do abastecimento da 
populacho metropol i tana.. 

Neste sentido,, toda a regiSfo encontra-se 
incluída na Lei Estadual n0 898/75, que defini a Área 
de Proteção aos Mananciais cia regiSto metropolitana. 

Algumas porres  das  vertentes  sul  do  Morro 
Juqueri   enquadram-se  assim  nesta  legislação  como 
áreas  de l*  categoria., onde  os critérios  de uso  e 
ocupaçKo sá'o bem mais restritivos. 

Correspondem a áreas do 1* categoria., além das 
margens de rios., nascentes e reservatórios 
estabelecidas no Código Florestal., as áreas com 
doclividades superior a 60% o aquelas recobertas por 
matas e todas as formas de vegetacáo primitivas.. 
Nestas., os usos permitidos restringem-se á prática de 
excursionismo, excetuado o campismo., de esportes 
desde que n«fo impliquem em construcáó de e-ídif i cacóes 
permanentes., o serviços e obras destinados a protelo 
dos mananciais,, regularização e controle do cheias e 
utilização de água para abastecimento e lazer sob 
controle. 

CONCLUSÃO 

Pelo  que foi  exposto até  o momento e tendo em 
vista  os objetos de interesse para fins de tombamento 
em  áreas naturais..  definidos  através  da Ordem  de 
Serviço 01/82, os quais correspondem á :i 

formas de veqetaç'á'o nativa remanescentes,, em 
especial as áreas onde esta cobertura vegetal esteja 
ameaçada de extinçáo eminentes 

áreas cuja paisagem mantém o equilíbrio do sistema 
ambiental garantindo a manutenção de mananciais (que 
sífo feipfifes geológicas e geomorf ològi cas 
parti culares) v, 

toda paisagem  alterada ou nSfo pela acáó antrópica,, 
q u e  s e c a r a c t e r i 2: e  p o 1 a s u a e x p r e s s i v i d a d e,, r a r i d a d e 
e  beleza excepcional,,  e pelo  que a mesma representa 
emm   termos   de   interesse   turístico,,   social   e 
cientifico- 
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Neste sent:i.(:lo., o parecer desta Equipe de Áreas 
Naturais é favorável a abertura de estudo de 
tombamento da Morre Juqueri em suas vertentes 
voltadas ao sul., de acordo com os limites propostos 
abaixo: 

r:,orito l ü situado no topo do Morro Juqueri., .junto a 
cota medida 1.168 metros,, ponto de coordenadas UTM 
338.,340 m e 7-422-630 m- Seque pela linha do divisor 
d'água., limite definido na Área de Proteção aos 
Nana ei ais.. Lei Estadual 898/75, até o ponto 2.. 
Ponto 2a situado na cota medida 1.121 metros,, ponto 
cie coordenadas 336.. 140 m e 7..422.,320 tn.. Deste deflete 
para sul em linha reta até o ponto 3., situado na cota 
medida 1 ..062 metros, de coordenadas 335.980 m e 
7.421.440 m.. D e s t e d e f 1 e t e p a r a s u d o e s t e e m 1 i n h a 
reta até o ponto 4., situado na cota medida 1-064 
metros,  de coordenadas 335.460 m e 7.421.120 m. Deste 
deflete  para sudoeste  em linha  reta até  o ponto ^ 
situado na cota medida 1..082 metros, de coordenadas 
334..850  m e  7.420.920 rn.. Deste deflete em linha reta 
até  o ponto 6., situado  na cota medida 1.061 metros,, 
de  coordenadas 334.400 m e 7.420-800 m. Deste deflete 
para   sudoeste  em  linha  reta  até  o  ponto 7  de 
coordenadas 333..860 m e 7., 419-780 m- Seque pelo rio 
até o cruzamento com a Estrada Armando Barbosa de 
Almeida, ponto 8 de coordenadas 333-950 m e 7..419,. 530 
m- Seque por esta estrada até o pon to 9 de 
coordenadas 336-060 m e 7.419.960 m- Deste deflete a 
noroeste em linha reta até o ponto 10 situado na 
Estrada Nato Dentro, com coordenadas 335-830 m e 
7-420.400 m„ Seque por esta estrada até o ponto 1 :l. de 
coordenadas 336.. 140 e 7.420.960 m. Deste deflete para 
sul em linha reta até o ponto 12 de coordenadas 
3 3 6 „ 2 3 0 m e 7 - 4 2 0 „ 4 5 0 m, si t u a d o n a c u r v a de n :í. v e 1 
800 metros,. Seque por esta curva em direção leste até 
O  ponto 13  de coordenadas  338., 600 m  e 7-421-660 m ., 
begue á  montante   do  rio  até 
coordenadas  338-650 m  e 7..421 -900 
para  nordeste  em  linha  reta  até 
coordenadas  339-000 m  e 7-422-310 m 
noroeste  em linha reta até o ponto 1 
per1 metro   proposto  para   abertura 
tombamento- 

es ponto  14  de 
m- Deste  deflete 
O  pon to  15  d e 

, Deste deflete a 
f e c h a n d o a s s i m o 
de   estudo  de 

STCR,    15   de   abril   de   1991, 
S i m o n e        S c i f o n 1, G e d g rafa F' / E q u i p e        de        Areai;; 

Naturais 

%l"v\A^\^JL^ ■oJ&m 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^ 

Oltta de IntoimatSo 
ibricAda sob n ' 

^ 

Do Número ■ Ano ama  | Rubrica 

BIBLIOGRAFIA 

Ab'Bboi'., A,.N.. O      reservatório   do   Juqueri f    na   área de 
Hai ri porèl:      estudos   básicos      para   defesa      ambiental e 
ordenação         dos      es paços      envolventes       -•  Gwoçn'.vif::i. a e 

F;,:i.ane.;iamento n0 32 IGUSP - 1978 

E1 w t r o p a i.i J. o / S a b e s p / E m p 1 a s a 
escala 1B10.000 - ano 1986 

fotografias aéreas 

Emplasa Legislação—Rotei ro      para      implantação      de 
projetos      - Secretaria  cios Negócios  Metropolitanos — 
1984 

IPT Mapa Geológico   do      Estado   de      São   Paulo   escala 
18 500.000 - 1981 

IPT Mapa Geomorfológico   do      Estado      de      São      Paulo 
escala Is1.000.000 ~ 1981 







a 
__   tidgard Je vni 

HOR DOUTOR JÜI2 , | 
' nA PORi-SP, 

ITEI 

B LIMINAR 

DA PABIB COMTRJÍ 

L 

ASSOCIAÇÃO EGOLOGtCA K CULTURAL ACOR- 
DA MAIRIPA/com seda tm ílairiporã,  neste  ato representada 
por EDGA^Ó JERÔNIMO DEhPSBY,  brasileiro,  casado,  advogado 

.B/üP/8.709, VICE-PRESIDEOTE da requerente,  com o devU 
do respeito o  acatamento, vem requerer MEDIDA CAUTELAR de 
PARALIZAÇÃO   IMEDIATA DO  DESMATAMENTO   DO  PICO   DO OLHO  D'A-- 

'A E ADJACÊNCIAS,   contra BLOMAGO COMERCIO B INDUSTRIA    / 
S/A. - Loteamento Slerra Madre,  que deve  ser citada e In- 

Ia   10 próprio local do desmatamento,  com Pedido de Li 
ien Oltlva da Parte Cpntrárla,  bem como,  com o conh 

nheclmento e  a colaboração do DD. CURADOR DO MEIO AMBIEN- 
TE DA (..'O MARCA,   como segUQt 

1- A Associação  >:■ quarenta é vraa on- 
'  tncíil' »te  r,       |      ;    ,       l3a fimiidado a  pro- 

alo ambienta,   a raata nativa,  os , h{ . 
m g9ral '    : a região. 

Io,   reuqar o prazo / 

ioa / 

nvJ   '      } ú  um   ' 
tal 

''        i a toda a / 

o  -. 



0 
.   "'.■'■''  ' ■     '  o Demps nj .,. 

• 
U ua dos poucos manancial qufl ai     ■    ,, a r  nesa / 

.1 que reprosanta W da água consumida na Regido I 
politara de Sao Paulo. 

?' 0 mto desordenado e Ir- 
sponsav*.! dessa Reglió ^tk fluindo a passos largos e    / 

concluído, restara apenas os lamentos da população 
dna providencias nao tomadas contra a destruição de área / 
;80 Importante a qualidade de vida de Mairiporã e toda Re. 

. slao. 

: hr Excelancla,   a violência pratica- 
; da contra esse remanescente da Mata Atlnntica é de trazer/ 

lagrimas aos olhos dos membros do Acorda Malripori, e  toda 
população. 0 que ali  se pratica e passagem de ida sem re - 
torno, ve2 que, uma ve2 destruído nao h| como reconstituir 
0 trabalho da natureza. 

5- Os membros do Acorda Mairlpa re- 
corram e clamam a Vossa Excelência pela imediata Medida Li 
minar que paralise o  serviço de desmatamento naquele local. 

6- ^ verdade,  a Associação requaren 
to e.ta desenvolvendo um trabalho junto ao Governo do Esta 
do - CONDiJFAT,  para o tombamento definitivo da araa,  razão 
pela qual, .aflora    a extrema necessidade daimadiata LIMINAR 
ora requerida ate, pelo menos,  a decisio do drgio Governa- 

ütal. * 

7- Os membros do Acorda Mairlpa em/ 
^d^aspero de causa, rogam a V.  Exa.  a presente LIMINAR,     / 

mtora-se impotentes ao reclamarem de outros Órfãos    enf-r« 
feles a Policia Florestal,  que  nada  fj 1 

•• 
8- E do co.                              )4  curador 

| da Comarca o estrago q j0|  razio nola ^^ 
'presume-se que o        mo íl '  .           ov;ldgn ^ 

cias a roüpelto. 

to, a i ■ i e3 

i P9ra '! ' iR ilil0< balar 
;do, Integ tte, oi ■   • 

■ ate   .        Lsao do p^   .       > ito do 



^ 

mm Edgard Jeronimo Dempsey ^15.3 

-    . 10' "rri fine"»   raq >3r a Citação a Tn 
Loção da requerida para vir acompanhar e ^render !a nf 
quente Hedida Cautelar, Sando a final julgada Z.llZ 
fo» a condenação da mesma era ^3^ 

11- Requer a produção da todas as    / 

rovaí '^to partidas,  testemunhai, pericial    etc 
» os outras que se façam necessárias. ' 

12- Caso 7,   5xa. entenda pela 1usti 
^ ca^o .. acenou, raqu„ a oUlTa ías ^J^ ^ 
>unhasi 

.0   MARIA ZEZZA GOMES DB OLIVEIRA 
b)  SBfTilO 0T0NI 

o) J020 LUIZ PEREIRA'.(Técnico da Emplasa). 

. 

172 e seus parágrafos do CPC. 
13- Requer 03 benefícios do artigo / 

líi- Qa à causa o valor da CíS^l onn 
00 (Hua Mil Cruzados) para afeito d. alçada. 

Termos em que,  respeitosamente 

P.  Deferimento. 

Mairlpora a dezembro de 1.987, 

C0M x     Dí£    ; IPCTRÃ 
~ Es SÃO  PAULO -^ 
Díslribi j       i / 
Livro NJ.o      f? 

Grupo  /./,:)     ' /,  /     ■ 

Ma,, 

- 

Oficio 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO UAtlí O 

PRIMSinA PHOMOTOaiA PS        - r.. 

r- 

r 

Autos d9 MSDLOi CAUTELAn ~ n* 483/67. 

Meritissimo Jv.txs 

A Associação ecológica e Cultural "Acorda Mairipa* 

sediada nesto mnicipio pretende a concessão de MEDIDA CÂUTB 

LAR DE PARALIZAÇÍO IUEDUTA DO DESUTAUEUTO DO PICO DO OLHO/ 

D*lGÜA S ADJACÊNCIAS, contra a emprosa BLOUCO - COUBRCHL S 

'INDUSTRIAL S/A - Lote&nento Sierra Madre, sem oitiva da par~ 

te contraria* 

Fulcrase no fato de ser o Pico do Olho D'Xgua e 

toda a mata circunviainha um. dos poucos resíduos que restam/ 

da nata atlântica do Estado de São Paulo, composta de arvo - 

res e plantas nativas e fauna em extinção, constituindo em 

um dos poucos mananciais hídricos que abastece a represa lo- 

cal que representa 40$ :a consumida na Região Metropolim 

tana? 

Adux que está acititeccndo desmatamento desordenado 

no local enfocado» que flui a passos largos, ensejando ír.edj; 

atas medidas visando obstacular tal ofensa ao remanescente - 

da mata atlântica, sa o que a        ' ota do fato aos or 

gãos públicos  tem sido  infrutífera* 

0 fato,  alias,   chegou a nosso conhecimento na data 

de ontem, ■■'■      ts.do Ci lho      ntcipoal cte AJ/JW 

do .Veio            rite,  sendo certo ■ dois fiscais da EMJ 

tivevan verificando   'in lo- \ue ali 

sendo levados a efeiti 

Considerando  qne e 1\   li io  Uni    r       ■ ! 
segu- ♦ • 



■ganisçi 

MINISTÉIUO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO l 

'1 ' !   DE JUSTIÇA   DS  UJBIPORÍ* 

i r* 

(?^ 

Autos n* 423/6?* fls. 02. 

(de) nedida cautelar, sem ouvir o r'ti (art. 604 do C'PC)i « 

considerando que esta plenanonte evidenciado o "periculun / 

in viora*, não havendo duvida de que irreparáveis prejuíaos/ 

a coletividade local e regional serão causados com a conti" 

nuidade da ação devastadora noticiada na exordial^ esta Cu- 

radoria do iteío Ambiente não se opõe a concessão liminar da 

medida cautelar* 

Não se ópoe, igualmente, a concessão de exíguo - 

prazo para que a Associação pleiteante comprove sua extstên 

cia Jurídica* 

^airiporã, 26 de dezembro de 1,967* 

Joa^Diogo Uri as dos sanÍos, 

Promotor de Justiça 

Substituto* 

fiesp* pela Curadoria do Meio 

Ambiente da Comaica de ffciri 

porãSPÍ 
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CO D3 COM .,,'q 

Aoa   dcacscete  dias   do  nes de  dozembro do  r.no  de mil  novecent.oa   e   oX 

tonta   «   sotíí, noí-ta  cidade   o rca  de  Mtlrl] t«do   de   SHo   ?    ilo/ 

Republica Federativa  do  Brasil.,cm cumprlm ato mdodo  do MI.Jul/. 

Direito da 2^ Vara desta  comarca  o    ext de    i  ':    :/ 

37 da Ação de "edld« ^autelür clda  per '   ; ' '    Icoló   loa  e 

Ltural Acorda Malrlpa contra   B >  G Industria  S/A-"o  - 

teemento  Slorra Madre,viemos   nós Oflolald de        itlça ao final assina 

dos  ao  local  Indicado o ai  sendo,após  ss foi        fdades legais,passa - 

raos  a Constatar,como  de fato  Constatamos  quü   J   Imóvel   da  referida 

cçao.que a requerida Blomaco Comercio E Industria S/A procedeu aber/ 

turas  de   novas  ruas,cora auxilio   de máquinas,bem coms  conservando   ou 
trás  ruas   já  existentes   oll,no  loteomonto,tendo   Inclusive  procedido 

a  derrubadas   do   arvores.Constatíimos   também no local varias  pilhas  de 

lenhas  já cortadas.E^ para constar lavrataos o presente  auto,que  do  - 

pois de lido  e achado conforme,vel  devidamente assinado  por nós Ofl 

ciais do Justiça  e pelas testemunhas. 
7 

Oflclrl de Justiçai. 

Oficial de Justiça/ 

Testemunha 

Testemunha 

^i~/Z ... ^ 
p 
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ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA. E CULTURAL ACCH 
DA MAIRIPA, com sedo a Travessa Antoniota Cirillo opada,nO 
26-sala 12, Ivjiriporã-SP., nasto ato reproí-Giitada por SD - 
GARD JERÔNIMO DSMPSEY, brasileiro, casado, advogado,regu - 
larnionta inscrito na OAB/SP nO 58.709, VICE-PRESIDENTE da 
roque-ronte, cora o devido respeito e acatamento, vom propor 
Ação Ordinária da paralisação definitiva do desmatamento / 
do  PICO   .00 OLHO  D'AGUA   • } DO JÜQTJERI -SERRA   DOS  FREI- 
TAS E ADJACÊNCIAS, contra BLOMACO-Industria «'Comercio S.A 
sediada a Hua Araújo, n,2 70 - 11Q andar, Conjunto 111, Vi- 
la Buorque, São Paulo-Capitai/SP., bem como, contra EXTRE- 
MA Empreendedoras Imobiliários Ltda., sediada a Rua Araújo 
nQ 70, 11Q andar - Conjunto 111, Vila Buarquô, São Paulo - 
Capital/SP,, a ainda contra ix:-Participações e Representa-^ 
çoas Ltda., sediada à Av. Arnoufo de Azevedo, 135, Pacaem- 
bu - SJo Paulo, Capital/SP., (LOTEAIGNTO SIERRA MADRE), / 
que dsveni ser citadas a Intimadas por Qarta Precatória na 
Capital no Estado e, para total segurança do R. Juizo^no / 
próprio local do desmatamento por Oficial de Justiça, CO.TI 

o conhscimento e a colaboração do DD. CURADOR 00 M-íIO AM íí 
ENTE DA COMARCA,  paios motivos  abaixo expostos; 

1-  Desde logo,   requer a   listrll lição 
por   V:    "."'    :ia  do presunta   feito,ao pi )  tj25/37,   tr.odi 
Ia   :. .i.-1 .■    nde V     ■ ;   "   , ^ encia   2 " vi M]      IR saia  >l-y 
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ifon.-.a  < ;-■;•<:        itos   •,. ^   i    =2= I   i   .,.: (O, 
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■ / 

';■   Frov m Io   3 •; :   :r ;'?   :■:     ! i •. 
-"ü'      ':   '■:     CJ ição   'ôquâronta,  o  advogado   .,:   ista   sufcs - 

)ve    _ . ba em     iexo cópia da  Ata da   SlGlçao.(doc.3). 

5- 0 Pico do Olho Vügxia ■ .'-,■. co 5o J i 
quari - Sôíra dos Froltas a adjacsnclas, for " ! : ; Jos 'i 
C5'j rasíduos que restam da I-5ATA ATLÂNTICA no estado da  '■" ^ 

■ Io. Mo local finco tranj-se árvores centenárias, plantas/ 
nativas, grande variedade da plantas niadicinais a fauna em 
extinção, bem -orno, um dos poucos rcananclais hídricos que 
ib; tecem o reservatório Paiva Castro (Represa da ^airipo- 

ra) ponto final das conexões do Sistema Cantaraira, sista- 
ma esta que é responsável por 55,2.^ da água consumida pela 
Cidade da Sao Paulo a que abastece principalnanta toda a / 
Zona norte de üão Paulo (Dados extraídos da Revista DAS nO 
l/i6-setembro de 1986) 

6- Segundo os técnicos da EMPLASA - % 
presa Metropolitana da Planejair.snto, o desmatamento da re- 
gião em tela, compromete ulretat.ente a qualidade das águas 
dos tributários da represa Paiva Castro, contribuindo para 
o assorsamente do reservatório, o que, aliás, já vem ocor- 
rendo a e bem visível ata das salas do Fórum de Kairipora, 
que   dá  fundos para o canal e   a  Citada   represa. 

7- Como Vossa Rxcelencla pode observar 
a Capital, a Região Ketropolitana e a Zona Urbana da M-ilrl 
porã, correm o risco de ficaram sem o precioso líquido. A 
c^ua e principal fonte  de vida,   saúde  a  bem estar da  socie 
dada. 

3- Se não bast jsse  o   :   .' ^ > 
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'   iforr.G ; .:.J l sós   CQí   íS  polo ./= '•:■. :''> A  I í   Ib   >a'   ,• ( ' : 
:■•.■"•..■;    'i   :"■•■• V: 's    5r    ■ . '    ' ; .    '      :);".. :    " :     '• ■ 

•: ) ..3 ragião s.a q t?:0 por estai4 i icT^J ■" i ) ' Cnlo / 
dos iras da morro flora íos " a a ■' ; Jeita a forlis 

csssoa -Io erosão Q movi.nsntos coletivos 'T-3 solo cia todo 
o t ritoíio br ■'-■■' o ,..^ (i'-i lali J do :" ■> " " ' ;/ 
áo Vrala do Juq1 »ri - :/ r '". -• ;.5,, ' parta! Jnto da >. ^.! 
fia da Ü3P - 1975). 

9- Excelência, indo ao local já sa ob 
serva erosão em vários setores da área, sondo {|U3 ha bas*- 
taate tempo varias minas d1água foram soterradas prajudi - 
cando o  antigo  sistema  da   captação  da  águas  do   K^iripora  • 

10- Sob o aspecto do ar que sa raspi- 
ra, melhor sorte nao encontra o desmatamanto, pois a regi- 
ão Gia estudo sarve como parte do pulmão para qua os habi - 
tantos da ragião metropolitana possa;n rasplrar um pouco da 
ar puro. Com a destruição dessa mata, a oxiganação do ar / 
motropolitano estará ainda mais compromotida. Segundo o / 
técnico Azip Ab Sabar "a Cantareira á o grande filtro da / 
atmosfera poluída da região metropolitana. Km dias claros/ 
pode-se ver muito bam, a diferença do tonalidade do ar ... 
no setor direito (Serra do Juqueri) do céu que encobre a j| 
roa da represa. Nesse setor ha uma assimatria de tons, clj 
ri dada  e  profundidade   dos  caus  rogiomis". 

11- Da acordo com a Doutora ADBLATDS/ 
::.V3DA LOI-CBARDO, bióloga, em tosa aprasantada na 36a. ■ ■ ml, 
ão da Sociedade Brasileira Para o Progi so :-- Ciência, / 
"na cidadã da São Paulo está ocorrendo o fene .0 da ilhas 
da   calor  (diferenças  da   :     peraturas de   ala   LO  graus  oontí 
.-    los do centro urbano  a .    riferin),  Isto  . Lor / 
Lntcnsidala   ia chuva,as qu is   iliadas a  falta  da      :< .      ri- 
to do terreno,  ocasion   1    s ene)    itas. A'r!-assa Ia    ilnd 1 <1 
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I33  todas as Qiiti 1 inl       acionais ligadas  a  c .\ 
,■ içao     1 naturci.i,   pois,  dos  s2»00< l  KWS da aata 

glnal    tiao rostan mais n '   ,       » o 1      lidsnte  da    / 
Fundação Brasllaira para a Conserv içao da Naturaza,   I        7' 

ÍO CÂMARA "isto s uma vergonl Ia uma vaxa ia  / 
intarnacional, pois o de s aparo cimento am raassa dessa fio - 
resta constitui parda irreparável para a ciência"» 

\]\- Quanto ao turismo,   a d     '    lição    / 
3 ilocara a ultí    1   "   \   le cal"   iobr     \ \ ^tenciar 

ilriporãj  pois e , \i    a 
vocação   ■' be e  recreativa dessa região.   De  acordo/ 

1 os  1 )s da BMPLASA na Proposta  da   Plano Diretor  }\ 
i Cid     1     a' Mairipori as paginas 155 e     '      [00  turij    j 

um dos potenciais inatos de Mi ;, 'o de  continu- 
ar por esse  caminl ) . íO   lep política glo- 

[e  desenvolvlrr.anto,  qual  seja,    1 da ) ?aç3o do       ", 
o 1 te,   a de   . 1   ie:.. _>  a    / 

1] Lferaç "^a ''ev'    .: '    ''      Las a  a de  se parcela 
lar o solo descriteric nte"        , :      > . ^ 

ito,   di .3.'! os   toi 'orro de  Ju   • 
; >     1 porção '   :    , s Freitas,  junto/ 

ao ivícleo urbano        Lrsl, 1 
; ,   • t ■ ■' ' •;   io   ■   trl    >nio ] 
''■'■•••■ ■    , 

[.'-■, 

1 do s e1 

■    te   Loc   I 

. J    .atri   ! 

1 
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:, '■{   ■ C (does.6/16)   , 

o Dipl '   '    .   -   ;' '  ■■     L7). 

16- Ainda, no Ito da   fortale   -r/ 

os esclai atos de V.   Exa.,   .:i mte  junta um Kapa/ 
do Plano Físico- ial - Uso do Solo  Atual Ias 
a Conflitos,  elaborad&rtícmsórcio, pola "-SA - i ."\ 
itropolitana da PlonojajnQnto da Granda Ü30 Paulo S/A., Sa - 

cretaria ''.os. Negócios ^tropolitanos do Governo do Ssta 

da Sao Paulo a  Prefeitura Municipal da ^irlpora,  dando as 
peclal dastaqu«, era vermelho,=1 Conflito: OCJPAÇÍO  DS CHA- 

IAS COMPRi iNDO 0  PATRIhÔNIO PAISAGÍSTICO S AN 
00 0  DO  o C   B  D/ 3  DOS ^AS  (doe. 18). 

17- Lama ' ;,   segundo infoi 

.;OGS obtidas p^lo Preside ite  da - Io  Ecológica o ';•', 

tal  Acorda {£alrlpa.   Arquiteto JíARIO C3SAR LOPES EXD 

PO, junto a    refeltura Munlcij   L de   fíalrlporã e  Bmpl 
quem projetou o Lòtearaento Slerra Kadra o   assinou como   " >.- 

•   ■  sponsavel  foi o  ügi c I   POW ^   • 

G     ,   LO,651    <'.     jlão. Io        to que   tanto na Pr-si   i.' 1 • 

^a Municipal de fíairlpo 
Cio   ' '    '   ' ' '      '   ;     ■ Lo citado >r.   Ce 1/ 

piai ' •?.■.■■ 
''[   ■ ]   )/ò7,   à , ':-  :  ;' ■ :.-"   ■ ,    ;   ; .     L  : / 

luais sao os p r 1 bar lol | 

tos",  o Cr 1 sao os    / 
...       .     .   , , i   ,    , ,   , ,   • tos a 

',        _ ;ei;>, lo e '   ' i     •>     ■ ' i. ■ 
> [   1   \gi ;     •     ■■•       •     "   ' "•  .      ■  •■■ )j   I   •■ 
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i a q     ! iis 1 Ltados a 
tos e fi        ' Plenl . ■   '. -■ 

)(3 acordo com a Lol nQ h*rily 
15-09-1965, Florestal, o r.o1 to Herra Madra 1 
totalrcanta ;. , ■ ir, pois diz o artigo 2Q da rafatida Lal 
"Considera,-. isarvaçio p<3 ), paio so efeito / 
desta Lal, as flòrastas a Temais formas da vegetação natu- 
ral  sil        ist    b)  Ao r   lor -Ias lagoas,  lagos ou 
reservatórios d^agua naturais ou artifld ilsj 

c) rias nascentes, mesmo nos cha- 
mados "olhos d1 água11, seja qual for sua situação topografi 
c ;; 

•i)    fo topo     ■ ; 1,       itas,  / 
s a  serras; 

e)   Nas encostas ou partes  destas 
1 decllvidade 3  [i50graus,  equivalentes a 100.^ / 

na linh 1 laior   I ' ; 
i) ias metr^polH 

nidas eia Lei,".    X luz da Lei vlgenta  fica caracterizada  a 
atitude  d tosa dja cidas, ':  -. '       / 

/Ia  a Prefe : • :.    ' :   '. 'A - 
iSA    que r através d Io total 
tes com a pratica do d > a 1    ;is1    , ' - 

' ' - Lto a V,  Rxa., e ),  fi '     '      Io Klnis - 
»lico,  permil I      to / 

bsurdo, jbio  ; blo •  ■      > on brjg 

; :     • / 
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• do       Lo "      ' ' , i        ,',■.•    ' '    ' '   i  / 
).<   \ loc \1 i i ■ ' ■   ' 1 

.   tutos iar o       L ;                     ■ '   i '       ■     •' •, / 
>,  acompanhai ^, 

xill        > o Juízo :5                   írio  Publico tiâ: ba 1      i   ; '^   :   i 
Ldo a  d^a vital iraportancl     .    'a ;   Lpora. 

t casto,  qu3  tramita junto  ao   ' 
salho da  Da.fosa do Patr5. t.^tórico,  .' íbiantal   i 
tico do "stado da são Paulo - !X P, o procssso n''    / 
00085/3'5, Auteprojato da  Tc into do Pico do Olho D,.ngua 
Korro do Juquari- a Serra   :03 tas,   ban como,   estudos QQ 

Inhado:, a SMPLASA,    »ficlo nQ  AT  OZ5k/&7,] Implanta - 
çao i  Bcológlc >,  no local. circ       :.'. icias,o 

'    .into,   a   , Lotas a a '        fcruçao de  adifica   • 
çoos no local,não podam .■:   .'.1 que venha       i 
ção   io CONBSPHAA i LASA,   sobra  o TO: i   e/ou     i 

msforaação   Ia   íroa '     ■     ';;TC0,   SvidG ,' ba   , 
ninguém pretenda  causar ;        is as  requeridas,   pois,  •";- 
finida a situação alas pelo       tado da a- 
cordo com : bem,  dd 'do c    i  seus   ';     L- 

-,   serão indenizados ventura tenl 
lot^s no loc  i..   ' lo, '      )     > 

■';      ' '>       , ' ' i qua / 

'  . ;    ' ■, '    : lis   sobre  o 

' .    Io    'cito* 
5, .    '      pi      I       / 

k    ■  . 

: i     ;  ' 1.    l    •'  ) 

I,    I 

I       . • 
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La na .   "  •;       _ 
;                    Io,  d 

' ^ v •    ' '; .   '                  Io,             p a Vo 
. .5 io,   a con s1 

'   ' Litsr   i/o : 
:• >    ' !a,  imedial        tta, ofl          i 

La MI11 '         '   ■              !   ■.         '     ■     , 
cia            '-anta, Lto  a nal 

2ít- "In fina", p a citação a  i.n 
jão das ra j viram aos   tut  s   lararn oco: o a - 

ahananto a  contestarei   >.     jio,  no prazo  *    jal,     >b as ps  - 
nas da revelia,  a confissão, p o     Jgular       lamento do 
falto com a condenação das raqueridas  à PA] ILISAÇÍO  D"3PINI 
TIVA  DO ÍTO m   LOCAL  ATS    A  EFETIVA DECISÍO  DO    / 

AT,  bom corao,   fiquo.i sus 3 até a 
a venda dos lotes,  evitando raaloraa prejuízos a ^terceiros, 
SGJ ' ím conáenad   i     1        .   iridas  % custas processu - 

■,   custas 1   . 
i  proc '; L,   cond     idas no p '     , 

dos honorários . bícios arbitrados na forma da Lei, 

25 :ta por todos as provas  I 
noas e       I caito 1 ''','.   : L dos ropi 
sentantes legais das requeridas, '  is,   pa 
rícla,  juntada ' tos,  etc.   • 

-'1 -   \ «quer   ^    . : ' . 
': ,0 172 a ;"      1 de P] , / 

Civil . 

,   ■ 10      'lor I       0, 
00  v ' L C alto _  '   . 

» > 

! "A 
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\.,     travas do     iu Pi be; 

■; . I - C !: LGn - 

<. .   ' '.,   atr 

7. ÜAT - G Lho   "3   Defesa   Io   'atrimônio Hlstó   Lco 
A íbiantal a  irtístico do   I  bado da SHo Paulo,   ai ; / 

1  sau Prasldanta; 

8- ClíSA/SP - Consalho Regional de    '   ,    "nrla,   ArquH 
e  Agronomia do Ratado de Sao Paulo, 1  seu Pra- 
si denta; 

9.  Polf llltar/Plorestal,   através de  seu Comandante, 

1 ,    ■.:!.;.:• ca o conheci       to, 
a par çao e  a ., io do DD. Curador do Melo 

te  da Co tfarca» 

)s em que,   res ite 

P. 'o. 

1 v • V     slro   •;   L.< 

' • 1 • • '   .     .   ' "  1 

V 

• | 1 

• 
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PARECER 

Trata-se do Guichê n2 00085, com a solicitação do estudo de tomba 

mento do Pico de Olho D'Água em Mairiporã. 

Concordo com o parecer da geógrafa Simone Scifoni da equipe de A- 

reas Naturais e sou favorável à abertura de estudo de tombamento do Morro 

Juqueri nas vertentes voltadas para sul, com os limites propostos pela cita 

da geógrafa. 

Os principais motivos desta decisão são: a preservação da cobertu 

ra vegetal do Morro, a proteção aos mananciais e o grande interesse que es- 

ta proteção ambiental desperta na população de Mairiporã. 

Recomendo que durante o estudo de tombamento sejam realizados le- 

vantamentos fotográficos (não feitos até o momento por falta de recursos fi 

nanceiros) e vistorias para controle de campo do levantamento dos vários ti 

pos de cobertura vegetal obtidos através de fotointerpretação para um me- 

lhor detalhamento da área a ser tombada. Recomendo, também, rapidez nos es- 

tudos de tombamento, uma vez que há problemas jurídicos envolvendo a abertu 

ra de novas ruas e construções de loteamento e uma definição do CONDEPHAAT 

quanto ao Morro e imprescindível. 

17.05.91 

MARISA COUTINHO AFONSO 

conselheira 
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Associação dos Proprietários do 

Loteamento Sierra Madre Mairiporã 

Ao 
CONDEPHAAT 
E.M. 

Prezados Senhores: 

Pela presente solicitamos nos sejam fornecidas 

informações completas sobre o estado atual do processo 

de tombamento 85/83 (Pico Olho D"Água)  bem como de qualquer 

outro processo semelhante que possa afetar nosso loteamento. 

Informamos ainda que o Sr.Serafim Pongeluppi 

(tel.298.6041)  síndico de nossa Associação  está autorizado 

a receber as informações solicitadas  bem como a fazer as 

gestões necessárias em nome da Associação. 

Pela Associação Sierra Madre 

'\ 

Gilmar Pereira 

,o}-  ^  ^ 

Comissários Executivos 

>'2-Oc)^r(^^tó ^
,- -k-OO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Informação 
■Rubricada sob 

Do 

Ofício   s/  n9 
Número AnoaiBH iRubrica 

"1 
jNT.: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO SIERRA MADRE 

MAIRIPORÃ 

ASS.: Solicita informações sobre  o guichê 85/83 (Pico Olho 

D^gua) . 

1. A SA para  juntar ao Guichê 85/83; 

2. Ao STCR para informar o estágio: atual 

dos estudos. 

CONDEPHAAT, 10 de junho de 1991. 

DS/emw 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA "   CONDEPHAAT 

Ofício GP/927/91. 

São Paulo, 23 de julho de 1991, 

"-, 

;-'••■ 

■• 

Prezado Senhor 

Em resposta ã indagação formula- 

da por Vossa Senhoria através de carta s/d, recebida neste 

Órgão em 7/06/91, informamos que nosso guichê nQ 00085, encon 

tra-se com parecer técnico exarado desde 15/04/91, bem como de 

parecer de nossa ex-Conselheira Maria C. Afonso, de 17/05/91, 

que estão aguardando apreciação e deliberação pelo próximo E. 

Colegiado que deverá estar composto dentro em breve. 

Sem mais, /Subscrevemo-nos 

:TH MONARI 

íiretora Técnica 

■ ': 

Associação Sierra Madre 

A/C do Senhor Serafim Pongeluppi 

Rua Emílio Rodrigues, 100 

Vila Guilherme 

02075  -  SP 

^ 
HSJ/mas 

12.00 00.3.0.001 
IMPRtNSA OFICIAL DO ESTADO 

-^— - -. .•- i-T-^ ~n -.- —rv-^^-»--••—-^-^ ' .» "•■T'*   7 ■-•—F""-'    ..  ''' ■    ■ -w ■     ■ i.i 

'       .1       • 
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SOLICITO   INFORMAÇÕES   QUANTO   AO   GLlCHE    85/83   E   EXPLICAÇÃO   SOBRE    SEU 
OFICIO   GP268/91    LOCAL    BICO   D^LHO   D^GUA   MAIRIPORA   SE    HAVERÁ   OU    NAO 
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ROBERTO   DONIZETE    DE   LIMA 
F0NEi8570165 
ASSOCIAÇÃO   DOS    MORADORES 

REMETENTE 
ASSOCIAÇÃO   DOS   MORADORES 
AV    GASPAR   VAZ   DA   CUNHA   40 
SAOPAULO/SP(ü2559) 

STM   VGB001/SP 

SCTW   SAOPAULO/SP 

Ji 
% 

m 
o 
-H     1 

m rr» 
O —\ 
^O m o> 

m 
m o ^0 
m _, > 

m <: 
■g m i> 
> ü oo 
m TI -n 

O 
o? z 
m JJ > 
X» o 
"> o 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha da ln(oim»c*0 
Rubricada sob n • 
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TELEGRAMA 

■ a Número ^HB^        HHAnoaaaa |R 

INT.: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

ASS.: Solicita informações sobre o guichê 85/83 e esclarecimento 

do ofício GP 268/91. 

1. Ã*SA para juntar ao respectivo 

guiche; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para oficiar. 

CONDEPHAAT, 30 de julho de 1991. 

MONARI 

ílretora  Técnica 

í^I   íXiy   í/yfs-e*siA C £*-S 

c^    j^ *f(^ *<**^ ^    tr^<Áj^.e^    ^v   sZí <^c' 'tJ- 

JENL/emw      (P/^      ^/^-     ^S^f'*       < •% 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha da lofoímncío , 
Butwtcadasobn ' 

tf 

IDo 

AAAyCAj) 

Número 

ooaSfi)   ■   I Sj* 18^11 
Rubrica 

^^cÁZ ooo 85/63 Af^- 

pa^ssüA^     5^^-    -we^KU^      fé^-^>^   c/^vv^^ 

{/ 

Aíl. '8 A<WY^O— ,    yO- / 

Ã 

^Ol^    (í%U*SO(J^ /uyy>&vU>-- xvo 
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Ve- 
ÒA^y^. 

/ 

Ponto :l. s situado no topo do Morro Juqueri,, junto a 
cota medida 1.168 metros., ponto de coordenadas UTM 
338-340 m e 7-422-630 m- Segue pela linha do divisor 
d'á(:.|Lia.. limite definido na Área de Proteção aos 
Manaciais, Lei Estadual 898/75, até o ponto 2- 
Ponto 2 s s i tuad o rt a cota med i d a 1 -121 me t ros „ pon to 
de coordenadas 336.140 m e 7-422.320 m- Deste deflete 
para sul em linha reta até o ponto 3.. situado na cota 
medida 1.062 metros„ de coordenadas 335-980 ffl e 
7.421-440 m- Deste deflete para sudoeste em linha 
reta até o ponto 4., situado na cota medida 1-064 
metros,  de coordenadas 335.460 m e 7-421.120 m- Deste 
deflete  para sudoeste  em linha  reta até  o ponto 5 
situado na cota medida 1.082 metros., de coordenadas 
334-850 m e 7-420-920 m- Deste deflete em linha reta 
até o ponto 6., situado na cota medida 1.061 metros., 
cie  coordenadas 334 ..400 m e 7.420-800 m- Deste deflete 
para   sudoeste  em  linha  reta  até  o  perytg 7  de 
coordenadas  333-860 m  o? 7. 419..780 ffl. Segue pelo rio 
até  o cruzamento  com a  Estrada Armando 
Almeida.,  nonto 8 de coordenadas 333..950 m 
m. Seque  por esta 

Barbosa de 
e 7-419-530 

estrada até o ponto 9 de 
coordenadas 336-060 ffl e 7.419.960 ffl. Deste deflete a 
noroeste em linha reta até o ponto 10 
Estrada Mato Dentro. com coordenadas 

m- 

situado na 
335.830 m e 

7.420-400 ffl. Seque por esta estrada até o ponto li de 
coordenadas 336.1.40 e 7-420-960 m- Deste deflete para 
sul em linha reta até o ponto 12 de coordenadas 
336.230 m e 7-420-450 m, situado na curva de nivel 
800 metros- Segue por esta curva em direção leste até 
o  ponto 13  de coordenadas 338-600 m 
Segue 

e 7-421-660 ffl. 
ponto  14  de À  montante   do  rio  até    o 

coordenadas  338-650 m  e 7-421-900  ffl. Deste  deflete 
para  nordeste  em  linha  reta  até  o  pon to 15  de 
coordenadas  339.000 m  e 7.422.310 ffl. Deste deflete a 
noroeste  em linha reta até o ponto 1 fechando assim o 
perímetro   proposto  para   abertura  de 
tombamento. 

■ l 

estudo  de 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -   CONDEPHAAT 

Oficio GP/1123/91. 

São Paulo, 23 de agosto de 1991 

Prezados Senhores 

Informamos que o guichê 00085/83 

referente ao estudo de tombamento do Pico Olho D'Água, encontra- 

se aguardando a manifestação do novo Conselho, ainda a ser nome- 

ado. No entanto, podemos adiantar que- o parecer da nossa Equipe 

Técnica,bem como o parecer da Conselheira redatora,foram favorá- 

veis ã abertura de processo de tombamento. 

Quanto aos limites propostos pa- 

ra o tombamento, estes encontram-se abaixo relacionados: 

97 

Ponto 1; situado no topo do Morro Juqueri, junto a cota medida 

1.168 metros, ponto de coordenadas UTM 338.340 m e 7.422.630 m. 

Segue pela linha do divisor d'água, limite definido na Área de 

Proteção aos Mananciais, Lei Estadual 898/75, até o ponto 2. 

Ponto 2: situado na cota medida 1.121 metros, ponto de coorde- 

nadas 336.140 m e 7.422.320 m. Deste deflete para sul em linha 
1 

reta ate o ponto 3, situado na cota medida 1.062 metros, de co 

ordenadas 335.980 m. e 7.421.440 m. Deste deflete para sudoes- 

te em linha reta até o ponto 4, situado na cota medida 1.064 

^ metros, de coordenadas 335.460 m e 7.421.120 m. Deste deflete 

^" para sudoeste em linha reta até o ponto 5, situado na cota me- 

deda 1.082 metros, de coordenadas 334.850 m e 7.420.920 m. Des 

te deflete em linha reta até o ponto 6, situado na cota medida 

1.061 metros, de coordenadas 334.400 m e 7.420.800 m. Deste de 

flete para sudoeste em linha reta até o ponto 7 de coordenadas 

333.860 m e 7.419.780 m. Segue pelo rio até o cruzamento com a 

Estrada Armando Barbosa de Almeida, ponto 8 de coordenadas 331 

950 m e 7.419.530 m. Segue por esta estrada até o ponto 9  de 

segue 
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continuação 

coordenadas 336.060 m, e 7.419.960 m. Deste deflete a noroeste em 

linha reta até o ponto 10 situado na Estrada Mato Dentro, com co- 

ordenadas 335.830 m, e"-?. 420.400 m. Segue por esta estrada até  o 

ponto 11 de coordenadas 336.140 e 7.420.960 m. Deste deflete para 

sul em linh reta até o ponto 12 de coordenadas 336.230 m, e 7.420. 

450 m. situado na curva de nível 800 metros. Segue por esta curva 

em direção leste até o ponto 13 de coordenadas 338.600 m, e7.421. 

660 m. Segue ã montante do rio até o ponto 14 de coordenadas 338. 

650 m, e 7.421.900 m. Deste deflete para noroeste em linha reta 

até o ponto 15 de coordenadas 339.000 m, e 7.422.310 m. Deste de 

flete a noroeste em linha reta até o ponto 1 fechando assim o pe 

rímetro proposto para abertura de estudo de tombamento. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar nossos protestos de elevada estim^ e consideração. 

tora Técnica 

Associação dos Moradores 

Av. Gaspar Vaz da Cunha, 40 

São Paulo - SP 

02559 

■ 

ESJ/mas 
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Ao Conselheiro José Bueno  Conti para 

relatar. 

GP/CONDEPHAAT, 23 de março de 1992 



PARECER DO RELATOR JOSÉ BUENO CONTI 

¥ 

A área natural em questão, demarcada em caráter pre 

liminar, estende-se por aproximadamente 8 km2, na vertente me 

ridional da serra do Juqueri, desde o divisor de águas que se 

para o rio Juqueri do córrego Itaim, entre 1.121 e l.lol m 

sobre o nivel do mar ate a cota de 800 m, na latit. de IZ-^-l * § 

0 parecer da Equipe Técnica de Áreas Naturais (fls. 

47 a 6l) indica que a área encontra-se em sua maior parte co- 

berta por matas tropicais de planalto ou em processo de reflo 

restamento e constitui-se em trecho de declividade elevada 

com forte dissecamento. 

Trata-se de encosta instável, com manto de decompo- 

sição profundo, chegando  a atingir 25 m. A precipitação plu- 

viometrica anual e superior a 1.300 mm aumentando os riscos 

de erosão , no caso da eliminação da vegetação de grande por- 

te, pela maior agressividade do escoamento superficial. 

A ocupação, quando processada em desarmonia com as 

condições do quadro fisico, principalmente em áreas tropicais, 

onde ha forte concentração energética, pode provocar degrada- 

çao generalizada, altamente indesejável,pelo empobrecimento 

biológico  que acarreta^abrindo caminho para desequilibrios 

geomorf ologicos e hidrologicos .  A área nao deve ficar expos^ 

ta a especulação imobiliária descontrolada, sob risco de so- 

frer sérios danos em suas características naturais. Alem dis- 

so, encontra-se sob a proteção da Lei n^ 898/75 (Proteção aos 

Mananciais) sendo, portanto, sua preservação, de interesse, 

nao so local mas também da Área Metropolitana de Sao Paulo co 

mo um  todo,onde a demanda de água potável e muito alta. 

Em vista do exposto, opinamos favoravelmente a a- 

bertura de processo de tombamento da gleba "Pico de Olhos d1 

Água" no município de Mairipora, por parte deste Conselho. 

São Paulo, 30 de março de 1992 

Jos ro 
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INT.: VICE-GOVERNADOR ORESTES QUÉRCIA 

ASS. : Estudo de tombamento do Pico de Olho D^gua para trans 

formá-lo em Parque Ecológico - MAIRIPORÃ 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 30 DE MARÇO DE 1992 

ATA N9 921 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do STCR e do 

Conselheiro Relator, favoráveis ã abertura do processo de 

estudo de tombamen£ò do Pico Olho D'Água, no Município de 

Mairiporã. 

/ds 

1. Ã SA para abertura do processo. 

2. Ao STCR (Equipe de Áreas Naturais) para ela- 

borar a Notificação a ser enviada para publi^ 

cação, 

3. Ã DT/para  as  providências^ 

GP/CONDEPHAAT, 31 de março de 1992. 
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l"'orito :l. a situado no topo do Morro Jiiquerj. „ junto c\ 
cota medida 1.168 metros., ponto de coordenadas UTM 
338.340 rn e 7.422.630 m. Seque pela linha do divisor 
d'á<:iLia,, limite definido na Área de ProtetíVo aos 
M a n a c i a i s., I... e i lii; s t a d ua 1 89 8 / 7 S, a tá o p o n t O 2.. 
Ponto 2s situado  na cota  medida 1.121 metros, ponto 
de coordenadas 336.140 m e 7.422.320 m« Deste deflete 
para sul em linha reta até o ponto 3. situado na cota 
medida 1-062 metros, de coordenadas 335., 980 m e 
7.421.440 m. Deste deflete para sudoeste em linha 
reta até o ponto 4■ situado na cota medida 1-064 
metros,  de coordenadas 335.460 m e 7.421.120 m. Deste 
d e f: 1e te  pa ra sud oes te  em 1i nha  re ta a té      o ponto 5 
situado na cota medida 1..082 metros, de coordenadas 
334 .,850  m e  7.420.920 m. Deste deflete em linha reta 
até  o ponto 6, situado  na cota medida 1.061 metros, 
de coordenadas 334.400 m e 7.420-800 m- Deste deflete 
para sudoeste em linha reta até o ponto 7 de 
coordenadas 333-860 m e 7. 419.780 m. Seque pelo 
até o cruzamento com a Estrada Armando Barbosa 
Almeida,  ponto 8 de coordenadas 333..950 m e 7-4:1.9, 

r J. o 
de 

530 
m.   Seque  por   esta  estrada   até  o  ponto 9  de 
coordenadas 336-060 m e 7.4:1.9.960 m. Deste deflete a 
noroeste em linha reta até o ponto 10 situado na 
Estrada Nato Dentro, com coordenadas 335.830 m e 
7.420.400 m- Seque por esta estrada até o ponto li de 
coordenadas 336.140 e 7.420.960 m. Deste deflete para 
sul em linha reta até o ponto 12 de coordenadas 
336-230 m e 7.420.450 m„ situado na curva de nível 
800 metros. Seque por esta curva em direçefo leste até 
o ponto 13 de coordenadas 338.600 m e 7.421.660 m. 
Seque A montante do rio até o ponto 14 de 
coordenadas 338-650 m e 7.421.900 m. Deste deflete 
para nordeste em linha reta até o pon to 15 de 
coordenadas 339.000 m e 7-422-310 m- Deste deflete a 
noroeste em linha reta até o ponto 1 fechando assim o 
perímetro proposto para abertura de estudo de 
tombamento- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

P.CONDEPHAAT 

N9 29.643/92 

NOTIFICAÇÃO 

Na conformidade do que dispõe o artigo 142 do De- 

creto Estadual n9 13.426, de 16/3/1979, notificamos todos os proprie 

tários, herdeiros ou sucessores, e a todos quanto o presente Edital 

virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que o Egré- 

gio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo 

lógico. Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão 

ordinária do dia 30 de março de 1992, Ata n9 921, deliberou aprovar 

a abertura do processo de estudo de tombamento do Morro do Juquery, 

também conhecido por Pico Olho D^gua, Município de Mairiporã, con- 

siderando: 

a). o papel de destaque que o Morro Juquery representa na paisa 

gem do setor Norte da Região Metropolitana de São Paulo, quer por 

se tratar de maciço granítico de elevada altitude em relação ao con 

texto local, quer pela presença de remanescentes de matas tropicais 

de planalto, que anteriormente se extendiam por toda a região; 

b). a fragilidade da área representada pelas elevadas declivida 

des de sua vertente Sul, forte dissecamento, presença de manto de 

decomposição profundo onde se alojam matacões de diversos tamanhos; 

c). que dada esta fragilidade, a retirada de cobertura vegetal, 

assim como cortes no terreno, poderão acarretar processos de ravina 

mento múltiplo e eventuais deslizamentos de terra; 

d). a importância 

ciais que abastecem a 

zão pela qual justifica 

rtente meridional como área de manan 

tropolitana da Grande São Paulo, ra- 

ponímia local de olhos d'água; 

• 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

P.CONDEPHAAT 

N9 29.643/92 

Sua delimitação é a seguinte: 

Inicia-se no Ponto 1: situado no topo do 

Morro do Juqueri junto a cota medida 1.168 metros, ponto de coor- 

denadas UTM 338.340m e 7.422.630m. Segue pela linha do divisor 

d'água, limite definido na área de Proteção aos Mananciais,Lei Es 

tadual 898/75, até o Ponto 2, situado na cota medida 1.121 metros, 

ponto de coordenadas 336.140m e 7.422.320m. Deste deflete para Sul 

em linha reta até o Ponto 3, situado na cota medida 1.062 metros, 

de coordenadas 335.980m e 7.421.440m. Deste deflete para Sudoeste 

em linha reta até o Ponto 4, situado na cota medida 1.064 metros, 

de coordenadas 335.460m e 7.421.120m. Deste deflete para Sudoeste 

em linha reta até o Ponto 5, situado na cota medida 1.082 metros, 

de coordenadas 334.850m e 7.420.920m. Deste deflete em linha reta 

até o Ponto 6, situado na cota medida 1.061 metros, de coordena - 

das 334.400m e 7.420.800m. Deste deflete para Sudoeste em linha 

reta até o Ponto 7 de coordenadas 333.860m e 7.419.780m. Segue pe 

Io rio até o cruzamento com a estrada Armando Barbosa de Almeida, 

Ponto 8 de coordenadas 333.950m e 7.419.530m. Segue por esta es - 

trada até o Ponto 9 de coordenadas 336.060m e 7.419.960m.Deste de 

flete a Noroeste em linha reta até o Ponto 10 situado na estrada 

Mato Dentro, com coordenadas 335.830m e 7.420.400m. Segue por es- 

ta estrada até o Ponto 11 de coordenadas 336.140m e 7.420.960 me- 

tros. Deste deflete para Sul em linha reta até o Ponto 12 de coor 

denadas 336.230m e 7.420.450m, situado na curva de nível 800 me- 

tros. Segue por esta curva em direção Leste até o Ponto 13 de coor 

denadas 338.600m. e 7.421.660m. Segue ã montante do rio até o Pon 

to 14 de coordenadas 338.650m e 7.421.900m. Deste deflete para Nor- 

deste em linha reta até o Ponto 15 de coordenadas 3 39.000 metros 

e 7.422.310m. Deste deflete a Noroeste em linha reta até o Ponto 

1 fechando assim o perímetro proposto para abertura de estudo de 

tombamento. 

Como base cartográfica foi utilizada a 

folha topográfica escàsl.a l;10.obo do Sistema Cartográfico Metropo 

litano (EMPLASA) : SF-23-4-C-IIl)-4-NE-C (mapa anexo) . 
^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

P.CONDEPHAAT 

NÇ 29.643/92 

Nos termos do parágrafo único do já citado arti- 

go 142 e do artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação de abertura 

do processo de tombamento assegura, desde logo, a preservação do 

bem até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 

proibida qualquer intervenção na área supramencionada, inclusive , 

qualquer obra, a fim de serem evitadas modificações ou destruições 

que possam, descaracterizá-la sem prévia e expressa aprovação do 

Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT. 

0 descumprimento de tal condição sujeitará o rejs 

ponsável às sanções previstas noartigo 147 do mesmo Diploma Legal, 

que vão da mera aplicação de/ínulta até a apuração da responsabili- 

dade civil e criminal. 

São Paulo,Ns^2 de junho de /L992. 

)NARI 

3T0RA  TÉCNICA 

■ 

/srh 
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CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Notificação 

Na conformidade do quo dispõe o artigo 142 do De- 

creto Estadual n9 13.426, de 16/3/1979, notificamos todos os pK^arle 

tárioa, herdeiros ou sucessores, e a todos quanto o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e Interessar possa, que o fc^» 
njA colegiado do Conselho de Defesa do Patrlnônio Histórico, Arqueo 
lógico. Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua sessão 

ordinária do dia 30 de março de 1992, Ata n9 921, deliberou aprovar 
a abertura do processo de estudo de tonbamento do Morro do Juquery, 

tnwhfM conhecido por Pico Olho D'Agua, Município de Mairiporã, con- 

siderando: 

a), o papel do destaque que o Morro Juquery representa na paisa 

gemdo setor Norte da Região Metropolitana de São Paulo, quer por 
se tratar de maciço granltlco de elevada altitude em relação ao con 
texto local, quer pela presença de remanescentes de matas tropicais 

de  planalto,  que anteriormente  se  ejfendlam por  toda a   região; 

b). a fragilidade da área representada pelas elevadas declivida 
des do sua vertente Sul, fortedtftaccâmento, presença de manto de 

decomposição profundo onde se alojam natações de diversos tamanhos; 

o), que dada esta fragilidade, a retirada de cobertura vegetal, 
assim como cortes no terreno, poderão acarretar processos de ravina 
mento múltiplo e eventuais deslizamentos de terra; 

d), a importância de sua vertente meridional como área de manap 
ciais que abastecem a Região Metropolitana da Grande São Paulo, ra- 

zão pela  qual   justifica-se  a  toponlmia   local  de olhos d'ãgua: 

Sua delimitação ê a seguinte: 

Inicia-se no Ponto 1: situado no topo do 

Morro do Juquerl junto a cota medida 1.166 metros, ponto de coor- 
denadas OTH 338.340m e 7.422.630m. Segue pela linha do divisor 
d'água, limite definido na área de Proteção aos Mananciais,Lei Es 
tadual 898/75, até o Ponto 2, situado na cola medida 1.121 metros, 

ponto de coordenadas 336.140m e 7.422.320m. Deste defletc para Sul 
e» linha reta ate o Ponto 3, situado na cota medida 1.062 metros, 
de coordenadas 33S.980m e 7.421.440». Deste deflete para Sudoeste 

cm linha reta até o Ponto 4, situado na cota medida 1.064 metros, 
de coordenadas 335.460» e 7.421.120m. Deste deflete para Sudoeste 
em linha reta até o Ponto 5, situado na cota medida 1.082 metros, 

de coordenadas 334.850m e 7.420.920m. Deste defletc em linha reta 
até o Ponto 6, situado na cota medida 1.061 metros, de coordena - 
das 334.400m e 7.420.800m. Deste deflete para Sudoeste em linha 
reta até o Ponto 7 de coordenadas 333.860ra e 7.419.780m. Segue pe 

Io rio até o cruzamento com a estrada Amando Barbosa de Almeida, 
Ponto 8 de coordenadas 333.950» e 7.419.530m. Segue por esta es - 

trada até o Ponto 9 de coordenadas 336.060m e 7.419.960m.Deste de 
flete a Noroeste em linha reta até o Ponto 10 situado na estrada 
Mato Dentro, com coordenadas 33S.830m e 7,420.400m. Segue por es- 

ta estrada até o Ponto 11 de coordenadas 336.140m e 7.420.960 me- 
tros. Deste deflete para Sul em linha reta até o Ponto_l2 de coor 
denadas 336.230m e 7.420.450m, situado na curva de nível 800 me- 

tros. Segue por esta curva em direção Leste até o Ponto 13 de ooc* 
denadas 338.600m. e 7.421.660m. Segue ã montante do rio até o Pon 
to 14 de coordenadas 338.650m e 7.421.900». Deste deflete para «ar 
desta em linha reta até o Ponto 15 de coordenadas 339.000 metros 

e 7.422.310». Deste deflete a Noroeste em linha reta até o Ponto 
1 fechando assim o perímetro proposto para abertura de estudo de 

tombamento. 
Como base cartográfica foi utilizada a 

folha topográfica escala 1:10.000 do Sistema Cartográfico Hetropo 
lltano   (EMPLASA):   SF-23-4-C-III-^Hp-C   (mapa  anexo). 

Nos termos do parágrafo único do já citado arti- 
go 142 e do artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação de abertura 
do processo de tombamento assegura, desde logo, a preservação do 

be» até decisão final da autoridade competente, ficando, portanto, 
proibida qualquer intervenção na área supramencionada, inclusive , 
qualquer obra, a fim de serem evitadas modificações ou destrulções 
que  possam descaractcrlzá-la  som prévia e expressa aprovação do 
Egrégio  Colegiado do COKDEPHAAT. 

O descumprlmento de tal condição sujeitará o res 
ponsável Ss sanções previstas no artigo 147 do mesmo Diploma Legal. 
que vão da mera aplicação de multa ate a apuração da responsabili- 
dade civil   e criminal. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-877/92 

P.Cond. 29643/92 

São Paulo, 10 de junho de 1992 

Prezados Senhores 

Notificamos Vossas Senhorias de que, em 

sessão ordinária de 30/03/92, Ata n9 921, o Egrégio Colegiado do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT deliberou em favor da 

abertura de processo de estudos para tombamento do Morro do Ju- 

query, também conhecido por Pico Olho D'Água, no Município de 

Mairiporã. 

Assim, na conformidade dos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual n9 13.426,de 16/03/79, 

qualquer intervenção no referido bem, inclusive, qualquer obra , 

deverá ser precedida da prévia apreciação e eventual aprovação 

do Egrégio Colegiado, sob pena de se sujeitar o responsável às 

sanções previstas no artigo 14 7 do mesmo Diploma, que prevê,além 

da aplicação de pena pecuniária, a apuração da responsabilidade 

civil e criminal. 

Juntamos cópia do Edital publicado no 

D.O.E. de 06/06/92, que fica fazendo parte integrante da presen- 

te Notificação. 

Atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Associação dos Proprietários do 

Loteamento Sierra Madre 

Rua Emílio Rodrigues, 100 - V. Guilherme 

CAPITAL 

02075 

JM/srh 
12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAI DO ESIADO 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-878/92 

P.Cond. 29643/92 

São Paulo, 10 de junho de 1992 

Prezado Senhor 

Comunicamos a Vossa Senhoria de que, em 

sessão ordinária de 30/03/92, Ata n? 921, o Egrégio Colegiado do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado/CONDEPHAAT deliberou em favor da aber 

tura de processo de estudo para tombamento do Morro do Juquery , 

também conhecido por Pico Olho D'Água, no Município de Mairiporã. 

Assim, na conformidade dos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual n9 13.426,de 16/3/79, 

qualquer intervenção no referido bem, inclusive, qualquer obra , 

deverá ser precedida da prévia apreciação e eventual aprovação 

do Egrégio Colegiado, sob pena de se sujeitar o responsável às 

sanções previstas no artigo 14 7 do mesmo Diploma, que prevê,além 

da aplicação de pena pecuniária, a apuração da responsabilidade 

civil e criminal. 

Juntamos cópia do Edital publicado no 

D.O.E. de 06/06/92 referente ao presente tombamento. 

Atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Senhor 

Dr. Arcy de Castro Oliveira Vicenti 

MD. Delegado da Polícia Civil 

Rua Odorico Pereira da Silva s/n? 

MAIRIPORÃ - SP 

07600 

JM/srh 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-879/92 

P.Cond. 29643/92 

São Paulo, 10 de junho de 1992. 

Senhor Prefeito 

Comunicamos a Vossa Excelência de que, em 

sessão ordinária de 30/3/92, Ata n9 921, o Egrégio Colegiado do Con 

selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado/CONDEPHAAT deliberou em favor da abertura de 

processo de estudos para tombamento do Morro do Juquery,também co- 

nhecido por Pico Olho D'Agua, nesse Município. 

Assim, na conformidade dos artigos 142 , 

parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual n9 13.426, de 16/03/79, 

qualquer intervenção no referido bem, inclusive, qualquer obra, de 

verá ser precedida da prévia apreciação e eventual aprovação do 

Egrégio Colegiado, sob pena de se sujeitar o responsável às sanções 

previstas no artigo 147 do mesmo Diploma, que prevê, além da apli- 

cação de pena pecuniária, a apuração da responsabilidade civil e 

criminal. 

Juntamos cópia do Edital publicado no DOE 

de 06/06/92 referente ao presente tombamento. 

,  Ao ensejo, apresentamos a Vossa Excelên - 

cia nossos protestos de estima e apreço. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Senhor 

Dr. LUIZ SALOMÃO CHAMA 

MD. Prefeito Municipal de Mairiporã 

Alameda Tibiriça n9 374 

MAIRIPORÃ - SP 

07600 

JM/srh 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-880/92 

P.Cond. 29643/92 

São Paulo, 10 de junho de 1992 

Prezados Senhores 

Notificamos Vossas Senhorias de que, em 

sessão ordinária de 30/03/92, Ata n9 921, o Egrégio Colegiado do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado/CONDEPHAAT deliberou em favor da aber 

tura de processo de estudos para tombamento do Morro do Juquery, 

também conhecido por Pico Olho D'Água, no Município de Mairiporã. 

Assim, na conformidade dos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual n9 13.426, de 16/3/79, 

qualquer intervenção no referido bem, inclusive, qualquer obra , 

deverá ser precedida da prévia apreciação e eventual aprovação 

do Egrégio Colegiado, sob pena de se sujeitar o responsável às 

sanções previstas no artigo 147 do mesmo Diploma, que prevê,além 

da aplicação de pena pecuniária,a apuração da responsabilidade 

civil e criminal. 

Juntamos cópia do Edital publicado no 

D.O.E. de 06/06/92 que fica fazendo parte integrante \ãa presente 

Notificação. 

NAtenciosamente. 

H UJU- 
MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Ao 

49 GP-Polícia Florestal de Mananciais 

Rua Ipiranga, 130 - Centro 

MAIRIPORÃ - SP 

07600 

JM/srh 

I2 0OOO3O0O1 
ÍMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-881/92 

P.Cond. 29643/92 

Meritíssimo Juiz 

São Paulo, 10 de junho de 1992 

Estamos encaminhando, em anexo, para co- 

nhecimento de Vossa Excelência, cópia xerox da Notificação de aber 

tura do processo n9 29.643/92 de estudos para tombamendo do Morro 

do Juquery, também conhecido por Pico Olho D'Água, no Município 

de Mairiporã, publicada no D.O.E. de 06/06/92. 

No ensejo,; renovamos a Vossa Excelência 

com toda consideração, nossos protestos da mais alta estima e ele 

vado apreço. '< 

I 
-lilL^ 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente  / 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor FRANCISCO DE ASSIS CRICCI 

MD. Juiz de Direito da Comarca de Mairiporã 

29 Ofício Judicial 

Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior, 780 

MAIRIPORÃ - SP 

07600 

JM/srh 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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formá-lo em Parque Ecoló gico MAIRIPORÃ 
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fl* EÇT 
BRESIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO    DE    SERVIÇO 

SERVICE    OES     POSTES 

AVI3 C5 (0BJET0S OESTIN»OOJ »o exTtmo») 

DE  RECEBIMENT 
DE  RECEPCION 

□ DE  RECEBIMENTO  ri RI Sl^íífííí0 

DE  RECEPCION     I ÍOEPAIEMENT 

AGENCIA   OE   P05T»GEM / BUREÍU   DE   DÉPOT 

CENTRAL 

N<   DO OBJETO / No. 

53153310   5 

D»T*   OE POSTAGEM/DATE OE DÍPOT    | 

i?/nfe/92 
NOME   OU   RAZlO   SOCIAL   DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   HAISON    SOCIALE    OU   DESTINATAIRE 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO SIERRA 
ENDEREÇO/   ADRESSE 

Rua Emílio Rodrigues, 100 - Vila Guilherme 
CEP/ COOE   POSTAL 

02075 

CIDADE     E    UF   /   LOCALITÉ   ET   PAYS 

SAO   PAULO   -   S.P 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL   DO   REMETENTE / NOM OU RAPSON SOCIALE   DE   L EXPEOITEUR 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA(CONDEPHAAT) 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇlO/A D R ESSE 

Rua da  Consolação,   2.333 
CEP/COOE   POSTAL 

01301 

CIDAOE/LOCALITE 

SAO  PAULO SP 
BRASIL 

ASSINATURA    QO    RECEBEDOR   /XÍTailATURE   DU   DESTINATAIRE 

7517039^-3 r y 

AS5IN4TURA 00 FUNCIONÁRIO/SI>*IATURE DE   L AGENT 

'&*ÉL 
AG > 10S i   14e 

& 



UNIOAOC  DE POSTAGEM/ 

BURE4U DE   DEPOT |       |CART* / LCTTRE 

I      I IMPRESSO/IMPRIME 

Q ENCOMENO»/COLI»   POSTAL 

|       ICECOCRAMÀ /CECOORAMME 

□  
VALOR   DECLARADO/ VALEUR   DÉCLARÍf 

[_] REEMBOLSO   POSTAL 

^VALE   / MANOAT   DE    POSTE 

] MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

I     I SEOEX/ EMS 

D  
VALOR   00    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÚDO   ( SUJEITO    A   VERIFICAÇÃO   ) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AV|S 0oiT ÊTRE SIONÉ PAR LE DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA fTEST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU OES RÉOLEMENTS 00 PAYS DE OESTINATION OU.SI CES 
RÊGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAOENT DU BUREAU DE DE3TINATI0NET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER OIRECTEMENT   À    L^XPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÊ 
CI-DESSUS A ÉTE  OÜMENT 
^ EHTRE8UE/RCMIS                                             [] PAOO/PATE 

ASSINAR   NO ANVtWSO/SIgMER AURECTO  

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIOE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT. 

UNIDADE   DE    DESTINO/ 
BUREAU DE OESTINATION 



GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO 

Folha de Intixmatâo 
Rubncada sob n 

J- ̂
 

Oo Númeto Ano Rubrica 

cp. 

Ã SA para juntar ao respectivo processo. 

GP/CONDEPHAAT,2 2 de junho de 19 9 2 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 



fl* EÇT 
BRESIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO DE SERVIÇO 
SERVICE DES  POSTES 

AVIS   C5 (OBJETOS DCSTINADOS   »0   CXTCRIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  | |DE PftGAMENTO 
DE RICEPCION    LJDEPAIEMêNT 

AOENCIA   OE   POSTtCCM / RÜStSÜ   DE   OÍPST 

CENTRAL       /dX. 
N*   00 OBJETO / No. 

53153311   9 

D»T»   DE POSTAGEM/DATE Dt OtPOT 

12/06/92 

Ul 

NOUE   OU   PAZlO   SOCIAL   DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOCIALE    DU   DESTIHATAIRE 

49 GP-POLÍCIA FLORESTAL DE MANANCIAIS 
ENDEREÇO/   ADRESSE 

Rua  Ipiranga,   13 0  -  Centro 
CEP/ CODE   POSTAL 

07600 

CIDADE    t     UF   /   LOCALITÉ   ET   PAYS 

MAIRIPORA - S.P 
NOME   OU   RAZXO   SOCIAL   DO   REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE   DE   L EXPEDlTEUR 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA (C0NDEPHAAT) 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇlO/A D R ESSE 

Rua  da Consolação,   2.3 33 
CIDADE/LOCALITÉ CEP/CODE   POSTAL 

OlâOl SAO   PAULO 

UF 

SP BRASIL 

ASSINATURA    DO    RECEBEDOR   /     SIGNATURE   DU   OESTINATAIRt 

^quaído^JUA^ 
75170392-3 

SIGNATURE DE   L AOENT 

m 

A6 * 105■   148 mm 

K 

WAF EÇT 
BRESIL 

AVISO DE RfCEBVMENTO-AR 
OBJETO    OE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

AVIS C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  1 |0EPft6AMENT0 
DE   RECEPCION     LJDE PAIEMÊNT 

DATA   OE   POSTAGEM/DATE DE OÍPOT 

12/06/92  

AOtNCIA   DE   POSTAGEM / BUREAU   DE   DfPOT 

CENTRAL ' 1/- 

BI   DO   OBJETO / No. 

53153312   2 
NOME   OU   RAZlO   SOCIAL    DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOCIALE    OU   DESTINATAIRE 

DR.   LUIZ   SALOMÃO   CHAMA 
ENDEREÇO/  AORESSE 

Alameda Tibiriça,   374 
CEP/ COOE   POSTAL 

07600 

CIDADE    E     UF   /   LOCALITé   ET   PAYS 

MAIRIPORA  -   S.P 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL   DO   REMETENTE/NOM OU RAISON   SOCIALE   DE   L EXPEDlTEUR 

ISECRETARIA DE   ESTADO   DA CULTURA   (CONDEPHAAT) 
ENDEREÇO   PARA   OEVOLUÇlO/ADR ESSE 

iRua da  Consolação,   2.3 33 
CEP/CODE  POSTAL 

01301 

CIDADE/LOCALITE 

SAO   PAULO SP 
BRASIL 

«'RIO/SIGNATURE DE   L^AGENT ^SSlNATURA   DO   RECEBEDOR   /     SIGNATURE   OU   DESTINATAIRE ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO /SIG 

5170392-3 

rflir EÇT 
BRESIL 

AVISO OE REtESTÜE^TO-AR 
OBJETO    DE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

AGENCIA    DE   POSTAGEM / BUREAU   DE   oípSl 

CENTRAL 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTINADOS   AO   EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  1 |DE««5AMENTO 
DE   RECEPCION      | IDE PAIEMENT 

w NI   DO OBJETO / No. 

53153315   3 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL    DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOCIALE    DU   DESTINATAIRE 

DR. HARCY DE CASTRO OLIVEIRA VICENTI 

DATA   DE POSTAGEM/DATE DE OtPOT    [ 

12/06/92 

ENDEREÇO/   ADRESSE 

Rua Odorico Pereira da Silva s/n? 
CEP/ COOE   POSTAL 

07600 
CIDADE    E     UF   /   LOCALITÍ   ET   PAYS 

MAIRIPORA  -   S.P 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL   00   REMETENTE / NOM OU RAISON   SOCIALE   0E   L'EXPEOITEUR  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA(CONDEPHAAT) 
ENDEREÇO   PARA   0EVOLUÇÍO/ADRESSE 

Rua   da  Consoalção,   2.3 33 
CEP/CODC   POSTAL 

01301 
CIDADE/LOCALITE 

SAO   PAULO SP BRASIL 

ASSINATURA   DO   RECEBEDOR   /     SIGNATURE   DU   DESTINATAIREl 

A6 = 105.   IAS «íI. 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO/SIGNATURE DE   L AOENT 



UNIDADE   DC POSTAGEM/ 
BUREAU  DE   DEPOT 

CABimO 

QCARTA / LETTRE 

I       I IMPRESSO/ IMPRIME 

[^ ENCOMENDA/COLIS   POSTAL 

QCECOGRAMA / CECOSRAMME 

□  
VALOR    DECLARADO / VALEU»   OÉCLARÉE 

LJ REEMBOLSO   POSTAL 

QvALE   /   MANOAT   DE    POSTE 

^MÃO   PRÓPRIA / HAIN    PROPRE 

I      I SEDEX/EMS 

D  
VALOR    DO   VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÚDO   (SUJEITO    À   VERIFICAÇÃO ) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)    CET AVIS D0IT eTRE  S|0NÉ pAR ^ DES. 
TINATAIRE ET, SI CELA N^EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR LAOENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER  DIRECTEMENT   À   L^XPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ  DOMENT 
[       | ENTREGUE/ REMIS                                                  |       |   PAGO/PATE 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIGNER   AURECTO  

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÃPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) h DECOUVERT ET EN  FRANCHISE  DE  PORT. 

UNIDADE   DE   DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 

UNIDADE   DE  PÇISTAGEM/ 
efSkpof^ 

CARIMBO 

Q] CARTA / LETTRE 

II IMPRESSO/ IMPRIME 

[]^] ENCOMENDA/COLIS   POSTAL 

~] CECOGRAMA / CECOGRAHME 

□  
VALOR   DECLARADO/ VALEUR   DÉCLARÍE 

LJ REEMBOLSO  POSTAL 

^^VALE / MANOAT   DE    POSTE 

^MÃO   PRÓPRIA / MAIN   PROPRE 

I      I SEDEX/EMS 

D  
VALOR    DO   VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFICAÇÃO ) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS 00IT fTRE SI0NÉ pAR LE DES. 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU.SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L^AOENT DU BUREAU DE DESTINATIONET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER DIRECTEMENT   'A   L'EXPÉOITEUR . 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ  DOMENT 
QENTREGUE/REMIS I    | PAGO/PATE 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIGNER AURECTO  

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO OE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT. 

UNIDADE    DE   DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 

CARIMBO 

UNIDADE   DE  POSTAGEM/ 
BUREAU   DE    DEPâl  

T3> 

CARIMBO 

JCARTA / LETTRE 

I       | IMPRESSO/ IMPRIME 

|       | ENCOMENDA/COLIS   POSTAL 

^CECOGRAMA / CECOGRAMME 

□  
VALOR   DECLARADO/ VALEUR    DÉCLARÍE 

I      1 REEMBOLSO   POSTAL 

^VALE   /   MANOAT   OE    POSTE 

^MÃO   PRÓPRIA / MAIN   PROPRE 

I       I SEDEX/EMS 

D  
VALOR    00    VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFICAClO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AV|S 0oiT ÉTRE SIONÉ PAR l£ DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR LAOENT DU BUREAU DE DESTINATIONET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER  DIRECTEMENT   A    L^EXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ  DÜMENT 
^ ENTREGUE/REMIS                                             ^] PAGO/PATE 

ASSINAR  NO ANVERSO/SIGMEII AU RICTO  

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RAPIOA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT. 

UNIDADE   DE   DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 

1. 



rflr EÇT 
BRESIL 

AVISO DE '        8IMENTO-AR 
OBJETO    DE    SERVIÇO 

SERVICE    OES     POSTES 

AGtMCr»   DE   POSTAGEM / BUREUU   OE   OÍPST  

CENTRAL £ 

AVIS C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTEUIO») 

□ DE  RECEBIMENTO  1 |DE P««3AMENT0 
OE   RECEPCION     I IDE PAIEMENT 

z. 

N'   00 OBJETO / No. 

53153314   O 
NOME   OU   MZÍO   SOCIAL   DO   DESTINATÁRIO/      NOH   OU   R»1SON   SOCIÀLE    DU   DESTINATAIPE 

DOUTOR FRANCISCO DE ASSIS PRTPPT 
OERECO/   AnHt-iít ' v      

DATA   OE POSTAOEM/DATE OE DÍPST 

12/06/92 

ENDEREÇO/   ADRESSE 

Rua Pr. José Adriano Marrey Júnior, 7 80 
cep/ COOE   POSTAL 

07600 

CIOAOE     E     UF   /   LOCALITÉ   ET    PAYS 

MAIRIPPORÃ - S.P 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL   00   REMETENTE/NOM OU RAISON   SOCIALE   OE    L^XPEOITEUR ' 

SECRESgRM DE ESTADO DA CULTURA (rnNDPPHAflT) 
ÍERECO    PARA   nfvrvi nrCn /• n o r « c c  ' "^ ^ i x   / ENDEREÇO   PARA   DCVOLUÇXO/A 0 R C 5SE 

Rua  da Consoalção,   2.333 
CEP/CODE   POSTAL 

01301 
CIDAOE/LOCALITE 

SÃO   PAULO 
ASSINATURA    DO    RECEBEDOR   /     SIONATURE   DU   OESTINATAIRE 

•O* o^yu.    &-^k-o 
75170392-3 

WATUR^TWKXURfc , 
SP 

BRASIL 

ASSIlftTUR^OW-l^INClONÁRIÇ/SIGNATURE   DE   LUCENT 

AS ■ 10S I 14( 



uNioâoe oc POSTAGEM/ 
8UREAU   OE   OEPOT 

QcABT» / LETTUE 

I       IIMPKESJO/IMPRIME 

[_J ENCOMENOA/COLIS   POSTAL 

QcECOORAMA   /CECOORAMME 

□  

X 

VALOR   DECLARADO/ VALEUR   OÉCLARÍE 

DECLARAÇÃO     DO   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFICAClO] 

Q REEMBOLSO   POSTAL 

LJVALE / MANDAI   OE    POSTE 

□ -ÃOPRdPRIA/MAIN   P.OPRC 

I       I SEOEX/EMS 

□  
VALO»    DO    VALE/   MONTANT 

'Z^lZ^TJ:™5^^^ CET AVIS D0IT ^ SIGNÉ PARLEOES- 
IWTJO LA T' Sl CELA N EST PAS POSSIBLE. PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
Rfr, PurÍT^/c"!^0" RÉGLEMENTS OU PAYS OE DESTINATION OU.SI CES 
ol^nvl IS LE PRÈV0IENT, PAR L-A8ENT OU BUREAU OE 0E3TINATI0N ET 
RENVOYE   PAR LE PREMIER  COURRIER DIRECTEMENT   À    L'EXPÉDITEUR . 

aSgS&Té&WES?' L'ENV01 MENT,0NNÉ 

□ ENTREGUE/REMIS □PAGO/PAYE' 

ASSINAR   MO   AÜVERSO/SIGNER AURECTO 

DATA/OATE 

OEVOLVER PELA VIA MAIS RAPIOA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AERIENNE OU OE SURFACE) A OECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT 

UNIDADE   OE   DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 
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Número Ano Rubrica 

1. À SA para juntar ao respectivo processo, 

Jc^^j   c-UP^^ c^AÂ? ^/fcW- 

GP/CONDEPHAAT, 23 de junho de 1992. 

V 

UZ^C^C^tl 
UQUE GADELHO 

Presidente 

sdp. - 
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ÍOot : Número Ano -RuWicai 

30.302/92 
P.CONDEPHAAT 30:261/92 

Senhor Diretor Técnico: 

Em 14/01 realizamos vistoria no Morro Juquery em Mairipora - área em es- 

tudo de tombamento pelo CONDEPHAAT - para avaliar doio pedidos de construção 

de residência, relativos aos processos ne 30.302 e 30.261/92. 

Pudemos constatar que o loteamento Sierra Madre^ao qual pertencem os re 

feridos lotes^tem grande parte de seu sistema de arruamentos já abertos, mas 

apenas poucos lotes edifiçados. Pelas plantas enviadas pelos interessados 

observamos o grande número de lotes previstos, todos estes de pequena dimen- 

são ( aproximadamente 300 m2 ). 

As características físicas da área - encosta de morro com declividades 

elevadas, forte dissecamento, manto de decomposição profundo e presença de 

inún-eros matacões expostos e enterrados a diferentes profundidades de solo- 

tomam crítica a ocupação total deste loteamento, razão pela qual considera 

mos necessário levantarmos maiores informações para subsidiar a analise des- 

tes pedidos de construção. 

Solicitamos para tanto as seguintes providências: 

1) oficiar à Prefeitura de Mairipora solicitando envio de informações referen 

tes ao loteamento Sierra Madre, localizado no Morro Juquery ( informações 

tais como data de aprovação do loteamento, cópia da planta do loteamento, 

etc.); 

2) oficiar a Curadoria do Meio Ambiente do município solicitando informações 

sobre a Ação Ordinária ne 09/88 movida contra as empresas Blocomaco Ind. e 

Cem. S/A, Extrema Dnpreendimentos Imobiliários e DC Participações e Represen 

tações LTDA; 

3) oficiar a firma Brascubas Imóveis a qual comercializa lotes no local, in- 

formando que o Morre Juquery { local onde situa-se o loteamento Sierra Ma- 

-:-.      -• -   mento pele COIOEPHAAT. Informar também 

: .        :;_,_::    ver.taais c -:.-;.- ac Dres de lote; a pai ■. q 



-y- 
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restrições legais para construção no loteamento e que os mesmos deverão con- 

sultar o órgão antes de construir. 

Aproveitamos a ocasião para relatar que nesta mesma vistoria constata- 

mos desmatamento de uma área de eucaliptos realizado sem autorização deste 

órgão, motivo pelo qual solicitamos também o envio de oficio a Policia Flo- 

restal e DEPRN pedindo informações sobre eventual realização de Auto de In- 

fração e sobre a legalidade deste desmatamento em relação ao órgão (enviar 

cópia do mapa em anexo para localização). 

Era o que tínhamos a informar. 

Simone Scifoni,Geógrafa 

P/Equipe de Áreas Naturais 

Endereços para correspondência: 

1) Prefeitura de Mairipora 

Alameda Tibiriça,374-Mairiporã- Cep.07600-000 

2) Dr. Francisco de Assis Cricci-Juiz de Direito da Comarca de Mairipora 

22 Ofício Judicial 

R. Dr. José Addiano Maney Jr, 780 - Mairipora - Cep. 07600-000 

3) Brascubas Imóveis S/C LTDA 

R. Padre vairo, 149- Mairipora -Cep. 07600-000 

4) Polícia Florestal 

Praça do Rosário, 51- Mairipora- Cep.07600-000 

DEFRK 

R. Tabapuã, 81 -8^ andar - São Paulo-capital- Cep: 04533 

Jur.iòda LAssmaura. 
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PROC.CONDEPHAAT 29643 92 

Rubrica 

sra 

Senhor Presidente: 

Tem sido encaminhados a este órgão diversos pedidos de autorização para 

construção de residências no Morro Juquery (Municipio de Mairiporã), em área em 

estudo de torrbanento. 

Devicb a conplexidade da situação fisicavda área an questão (condições geo^ 

técnicas, declividade, presença de cobertura vegetal, entre outras),  considera- 

mos que deveria ser realizado un estudo global sobre a possibilidade de ocupação 

no morro, ao invés da elaboração de analises pontuais de cada caso. 

Para viabilizar tal estucb solicitamos de vários órgãos encaminhamento de 

informações e materiais sobre o assunto, os quais no momento ainda não foram en 

viados. 

Neste sentido,  solicitamos que seja enviado oficio informando a Prefeitura 

de Mairiporavtjue ate a conclusão deste estudo global nao serão emitidas autoriza 

ções referentes a intervenções pontuais no Morro do Juquery (tais como constru- 

ções, desmatamento, desmembramentos, entre outros). 

STCR,  11 de março de 1993 

SIMONE SCIFDNI1 

Geógrafa - Equipe de Áreas Naturais 

DBERTO VARJABÍEIAN 

Biólogo - Equipe de Áreas Naturais 

OBS:- Encaminhar oficio ao Prefeito de Mairiporã   - (.HIMOTO   C-^/V^*
0

) 

Dr. Sarkes Tiellian 

A/C Carlos Conde (Secretario do Meio Ambiente) 

Al. Tibiriça, 374 - Centro - Mairiporã - Cep 07600-000 

5 

3 
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fi^í 

Do Numeto Ano Rubrica 

MINUTA DE OFICIO 

limo Sr. 

Tem sido encaminhados a este órgão diversos pedidos de autorização para cens 

trução de residências no Morro Juquery, neste município, em área em estudo de 

tcmbamsnto ( Proc. n^   o^. GMSJtjZ ). 

Devido a complexidade da situação física e jurídica da área em questão ( con 

dições geotécnicas, declividade, cobertura vegetal, entre outros),    nosso Setor 

Técnico considerou necessário a re^l ização de um estudo global sobre a possibili 

dade de ocupação no Morro, ao invés da elaboração de análises pontuais de cada 

caso. 

Para viabilizar tal estudo solicitamos de vários orgaos 

o envio de informações e materiais sobre o assunto, os quais ainda 

não foram encírr.imeias. 

Neste sentido, vimos por meio desta informá-los de que até a conclusão desse 

estudo global, nso serão emitidas por este CONDEPHAAT autorizações referentes as 

quaisquer intervenções pontuais no Morro Juquery ( tais cano censtruções, desma- 

tamentos, desmembramentos,  etc). 

À Prefeitura do Município de Mairipora 

A/C Carlos Conde - Secretario do Meio Ambiente 

Al.Tibiriça,374- 

Centro-Mai riporã-SP 

CEP:  07600-000 





Câmara IHuniupal de maíriporã ix< 
Estado de São Paulo K 

Alameda Tibínçâ. 360    -    Fone: 430-4558     430-2716    -    Cep 07600-000    -    Malriporâ    -    Sâo Paulo 

Maíriporã, E7 de aDril de 1993 

Ofício n.535/93 

Senhor Pres i dente: 

Tendo em vista os constantes 
anseios da população desta cidade quanto as agressões 
contra o melo ambiente, tem o presente a finalidade de 
a V.Exa.,  que  agilize  o  processo 
em curso do Morro do Juquerl (Serra 

com a ampliação da área para garantia 
local e conseqQente perenlzação do fantástico efe 
que exerce sobre a cidade e Região. 

Na certeza de poder contar com 
imprescindível atenção e colaboração de V.Exa., aproveito 
oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração. 

recI amos e 
provocadas 
sol Ic i tar 
atualmente 
inclusive 

de tombamento 
dos Fre1tas), 
do Ecosistema 

to pa i saglst Ico 

Atencj 

RUY MARCELO DE FREITAS 
Presldente 

AO 
EXMO.SR. 
DR.MARCOS DUQUE GADELHO 
MD.PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 
sao PAULO - SP. 
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Ofício   n9   535/93 ni 

* 

9 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ASS.: Morro do Juqueri (Serra dos Freitas) - Mairiporã 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo 

2. Ao STCR para manifestação 

GP/CONDEPHAAT, 04 de Maio ãk   19 93 

^kLCoo 
MARCOS   DUOUE  GADEL 

Cp." 
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Assinatura 
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Rubrica i 

À Diretoria Técnica: 

Em vistoria realizada por esta Equipe Técnica em 31/05/93, com o objeti- | 

vo de fiscalizar eventuais intervenções clandestinas que estariam ocorrendo 

no Morro Juquery e Pico Olho D'Água ( município de Mairiporã ), área era estu- 

do de tombamento neste CONDEPHAAT, constatamos os seguintes fatos: 

1) desmatamento de eucaliptos em pelo menos quatro terrenos do loteamento Ser 

ra Madre, em alguns dos quais   verificou'ainda a presença de pilhas de madei 

ra prontas para serem retiradas. Em três destes lotes, observou-se que o cor- 

te de madeira se deu em áreas de forte declividade.Localização dos terrenos: 

Rua 12 - quadra 27 

Rua 10 - quadra 32 - lote 8 ( além de corte de eucaliptos houve limpeza do 

terreno através de queimada) 

Estrada Municipal - quadra 29 - em dois lotes desta houve desmatamento 

2) Construções de residências em andamento, algumas sem autorização da PrefejL | 

tura. 

3) Corte de blocos  rochosos presentes na encosta para a confecçãode material 

a ser  utilizado em construção civil (blocos de granito). Localização do 

terreno: Rua F - quadra 28. 

Em vistude destas intervenções estarem sendo realizadas sem autorização 

prévia deste órgão, solicitamos as seguintes providências: 

a) envio de FAX urgente ao endereço abaixo, solicitando imediata paralisação 

do corte de bloco rochoso no Morro Juquery. 

Responsável: Capitão Ricardo Nogueira de Lima 

2â Companhia Batalhão de Polícia 

Casa de Detenção- Av. Cruzeiro do Sul, n2     - Carandiru 
Q Q 

b) envio de ofício à Prefeitura solicitando embargo das atividades, assim co- £ 



mo o nome e endereço dos responsáveis. Solicitar também da Prefeitura maior ri- 

gor na fiscalização no Morro, tendo em vista os fatos relatados. 

c) Envio de ofício  DEPRN informando o constatado e solicitando có 

pia de processos internos relativos ao Morro Juquery ou outros expedientes a cer 

ca da área ( autorizações ou Autos de Infração). 

d) Envio de ofício à Polícia Florestal informando o constatado e solicitando có- 

pia de todos os Autos de Infração desde a data de publicação no D.O.E. da aber- 

tura de processo de tombamento (06/06/92). 

Para encaminhamento dos ofícios solicitados segue minutas em anexo. 

STCR, 03 de junho de 1993. 

Simone Scifoni,geógrafa 

P/Equipe de Áreas Naturais 

% 

% 

Juniada Assinatura 

Segue luniada nesia data. Documento i Folha de Infotmacáo 'ubneada 

sob n ' 
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MINUTA DE OFÍCIOS E FAX: 

FAX a ser enviado para Capitão Ricardo Nogueira de Lima 

2ã Companhia Batalhão de Polícia 

Casa de Detenção- Av. Cruzeiro do Sul, n2 

Carandiru ^   - ^ 

Texto: 

Prezado Senhor: 

Era vistoria realiza^.pelo nosso Serviço Técnico era 31/05/93, no Morro 

Juquery ( município de Mairiporã), área era estudo de torabaraento pelo CONDE- 

PHAAT, constatou-se na propriedade de V.Sâ a execução de corte de bloco ro- ■ 

choso presente na encosta, realizados sem a prévia autorização deste Órgão, 

assim como estabelece o artigo 142 do decreto estadual n2 13.426 de 16/03/79[ 

Solicitamos portanto a imediata paralisação das atividade^ assim como 

contato cora este Órgão ( através do telefone 257.4467) para esclarecimentos I 

de eventuais dúvidas. 

Contando com a colaboração de V.Sã, ... 

í 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Inlocmaclt 
tibftcada sob n * 

Número ■ AnoiHMB | Rubrica 

Ofício 

Exmo. Senhor 

Em vistoria realizada pelo nosso Serviço Técnico etn31/05/93» no Morro 

Juquery, neste município, verificou-se a ocorrência de diversas intervenções 

sem a prévia autorização deste órgão, tais como: 

- desmatamento de eucaliptos em pelo menos quatro terrenos do loteamento 

Serra Madre, em alguns dos quais verificou-se ainda a presença de pilhas de 

madeira prontas para serem retiradas. Em três destes lotes observou-se que 

o corte de madeira ocorreu em áreas de forte declividade. 0 d.CbroaJa/Ynoyro 

- Construções de residências em andamento. 

- Corte de bloco rochoso presente na encosta.^i 

Tendo em vista que estas atividades contrariam o artigo 142 do Decreto 

anz. tobU-r-a. ouço- òJL i Wxic 

Estadual n^ 13.426 de 16/03/79, solicitamos o imediato embargo administrati- 

vo destas, assim como informações a respeito dos responsáveis (nome e ende- 

reço) para encaminhamento das medidas que se fazem necessárias de nossa par- 

te. 

Solicitamos outrossim, maior rigor na fiscalizção de obras no Morro Ju- 

query, dada a necessidade de se impedir ações que possam descaracterizar ou 

fragilizar ainda mais esta importante área natural em estudo de tombamento. 

Contando desde já com a colaboração de V.Sâ... 

limo Sr. 

Prefeito de Mairiporã 

'fj   íluX F  - OJUUUAA^   2S 
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Número Ano   mmm  |l Rubrica 

Ofício 

Prezado senhor: 

Vimos por deste informá-lo de que. em vistoria realizada pelo nosso Ser- 

viço Técnico em 31/05/93» no Morro Juquery ( município de Mairiporã), área 

em estudo de tombamento neste CONDEPHAAT, verificou-se a ocorrência de diver- 

sas intervenções sem a autorização prévia do órgão, tais como: 

- desmatamento de eucaliptos em pelo menos quatro terrenos do loteamento Se£ 

ra Madre, em alguns dos quais verificou-se ainda a presença de pilhas de ma- 

deira prontas para serem retiradas. Em três destes lotes observou-se que o 

corte de madeira ocorreu em áreas de forte declividade. 

- Construções de residências em andamento. 

- Corte de bloco  rochoso presente na encosta. 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar também cópia de processos in- 

ternos desse Órgão e/ou outros expedientes ( autorizações e Autos de Infra- 

ção) relativos ao Morro Juquery, desde a data de publicação no D.O.E. da aber 

tura de estudo de tombamento (06/06/92). 

Contando desde já com a colaboração de V.Sâ... 

limo Sr. 

Departamento Estadual de Proteção dos recursos Naturais-DEPRN 

Secretaria de Meio Ambiente 

R. Tabapuã, 81- 10 andar 

age- '.AC     ) 
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Número ■ AnoaMM | Rubrica 

Ofício 0 . 

Prezado senhor 

Vimos por meio deste informá-lo de que em vistoria realizada pelo nosso 

Serviço Técnico em 31/05/93» no Morro Juquery (município de Mairiporã), área 

em estudo de tombamento neste CONDEPHAAT, verificou-se a ocorrência de diver-: 

sas intervenções sem autorização do órgão, contrariando assim o estabelecido 

no artigo 142 do decreto Estadual 13.426 de 16/03/79. Estas intervenções re- 

ferem-se à: 

- desmatamento de eucaliptos em pelo menos quatro terrenos no loteamento Ser-- 

ra Madre, em alguns dos quais verificou-se ainda a preseça de pilhas de madei 

ra prontas para serem retiradas. Em três destes lotes observou-se que o corte 

ocorreu em áreas de forte declividade. 

- Cosntruções de residências em andamento. 

- Corte de bloco rochoso presente na encosta. 

Aproveitamos a oportunidade para solicitar também cópia de todos os Au- 

tos de Infração emitidos por este Batalhão, desde a data de publicação no 

D.O.E. da abertura de processo de tombamento do Morro Juquery (06/06/92). 

Contando desde já com a colaboração de V S^,.. 

limo. Sr. 

Capitão da Polícia Florestal e de Mananciais de Mairiporã 

&K^ 
■ 

/ 
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Legenda: 

—    acesso principal   (Loteamento Serra M adre) 

acessos secundários 

B     local das intervenções:   1- corte de eucaliptos 

2- corte de eucaliptos 

3- corte de eucaliptos 

4- corte de bloco rochoso 

limite da área em estudo de tombamento 

uV 



9 

é 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

■ f olhj òe lnlo«m»clo 
' Bub(K:»d«»oI>n * 

i51 

Do 

9   O^iO^e^KAA^r 

I Número Ano Rubrica 

Wi    5U ^1 

o^/oe/sh. 



'3r^-' 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Prezado   Senhor, 

FAX- 298-5454 

São Paulo, 14 de junho de 1993. 

<• 

Em vistoria realizada pelo nosso Serviço 

Técnico em 31.05.93, no Morro Juquery (Município de Mairiporã ), 

área em estudo de tombamento pelo CONDEPHAAT, constatou-se na pro 

priedade de Vossa Senhoria a execução de corte de bloco rochoso 

presente na encosta, assim como terraplanagem e início de cons 

truções realizados sem a pre'via autorização deste órgão, como es 

tabelece o artigo 142 do Decreto Estadual n9-i3.426 de 16.03.79. 

Solicitamos, portanto, a imediata parali 

sação das atividades, assim como contato com este órgão { através 

do telefone 257-4467 ) para esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

Contando com a colaboração de Vossa Senho 

ria subscrevemo-nos, 

limo Senhor 

CAPITÃO RICARDO NOGUEIRA DE LIMA 

2a.Companhia do Batalhão de Polícia 

Casa de Detenção- Carandiru 

Av.Cruzeiro de Sul, 2.630 

02030-100 - Capital 

SJ/Ldl r 
cO 

12.00.00 3 0.001 
IMPRtNSA OFICIAL DO ESTADO S.A.   - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-795/93 

Proc.29.643/92 

São Paulo, 14 de junho de 1993 

Senhor Prefeito, 

Em vistoria realizada pelo nosso Serviço 

Técnico em 31.05,93, no Morro Juquery, nesse Município, verifi 

cou-se a ocorrência de diversas intervenções sem a prévia autori 

zação deste õrgão, tais como: 

- Desmatamento de eucaliptos em pelo menos quatro terrenos do 

loteamento Serra Madre, em alguns dos quais se constatou, ainda, 

a presença de pilhas de madeira prontas para serem retiradas. Em 

três destes lotes observou-se que o corte de madeira ocorreu em 

áreas de forte declividade. O desmatamento totaliza cerca de 1 hec 

tare. 
Localização: Rua 12 -quadra 27 

Rua 10 -quadra 32 lote 8 

Estrada Municipal-quadra 29 

- Construções de residências em andamento. 

- Corte de bloco rochoso presente na encosta. 

Localização: Rua F -quadra 28. 

Tendo em vista que essas atividades con 

trariam o artigo 142 do Decreto Estadual nQ 13.426, de 16.03.79 , 

solicitamos! seu imediato embargo administrativo, assim como infor 

mações a respeito dos responsáveis (nome e endereço) para a  toma 

da das medidas que se fazem necessárias de nossa parte. 

/ 

-   segue   - 

12 00 00 3 0 001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -    CONDEPHAAT 

Cont. 

Ofício GP-795/93 

Solicitamos, outrossim, a Vossa Excelên 

cia seja determinado maior rigor na fiscalização de obras no 

Morro Juquery por parte dessa Prefeitura dada a necessidade de 

se impedir ações que possam descaracterizar ou fragilizar ainda 

mais esta importante área natural em estudo de tombamento. 

Contando, desde já, com a colaboração de 

Vossa Excelência, subscrevemo-nos. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente/ 

Exmo Senhor 

DR SARKIS PELLIAN 

D.D.Prefeito Municipal 

Alameda Tibiriça, 374 

07 600-000 Mairiporã-SP 

12 00 00 3 0 001 
IMPflENSA OfICIAL 00 ESTADO S A    -   IMES^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

(39- 

Ofício  GP-796/93 

Proc.29.643/92 

São Paulo, 14 de junho de 1993 

Prezada Senhora, 

Vimos informá-la de que, em vistoria rea 

lizada pelo nosso Serviço Técnico em 31.05.93, no Morro Juquery 

(Município de Mairiporã), área em estudo de tombamento neste CON 

DEPHAAT, verificou-se a ocorrência de diversas intervenções sem 

nossa autorização prévia, tais como: 

- Desmatamento de eucaliptos em pelo menos quatro  terrenos 

do loteamento Serra Madre, em alguns dos quais verificou- 

se ainda a presença de pilhas de madeira prontas para serem  reti 

radas. Em três destes lotes observou-se que o corte de    madeira 

ocorreu em áreas de forte declividade. 

- Construções de residências em andamento. 

- Corte de bloco rochoso presente na encosta. 

Aproveitamos a oportunidade para solici 

tar também cópia de processos internos desse Órgão e/ou outros 

expedientes (Autorizações e Autos de Infração) rçlativos ao Morro 

Juquery, desde a data da publicação no DOE da abertura 'de estudo 

de tombamento (06.06.92). / \ 

Contando desde já com a colaboração de 

Vossa Senhoria, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

íUco/ 
MARCOS DUQUE GADEI/ÍIO 

Presidente 
lima Senhora 

DRA ANTONIA PEREIRA T.ÁVILA VIO 

M.D.Coordenadora da CPRN 

Coordenadoria de Pesquisa de Recursos Naturais 

Rua Tabapuã, 81 -90 andar 

04533-010-Capital-SP 

^ J/Ldl 
12 00 00 3 0 001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-838/93 

Proc.29.643/92 

São Paulo, 14 de junho de 1993. 

Prezado Senhor, 

Vimos informá-lo de que, em vistoria rea 

lizada pelo nosso Serviço Técnico em 31.05.93, no Morro Juquery 

(Município de Mairiporã), área em estudo de tombamento neste CON 

DEPHAAT, verificou-se a ocorrência de diversas intervenções sem 

nossa autorização prévia, contrariando assim o estabelecido no ar 

tigo 142 do Decreto Estadual 13.426, de 16.03.79. Estas interven 

ções referem-se a: 

- Desmatamento de eucaliptos em pelo menos quatro terrenos no 

loteamento Serra Madre, em alguns dos quais    verificou-se 

ainda a presença de pilhas de madeira prontas para serem retira 

das. Em três destes lotes observou-se que o corte ocorreu em áreas 

de forte declividade. 

- Construções de residências em andamento. 

- Corte de bloco rochoso presente na encosta. 

Aproveitamos a oportunidade para solic_i 

tar também cópia de todos os Autos de líifração emitidos por esse 

Batalhão, desde a data de publicação no DOE da abertura de proce^ 

so de tombamento do Morro Juquery/(06.06.92). 

Contando desde já com a colaboração  de 
i / 

Vossa Senhoria, subscrevemo-nos,\ 

"atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADElHO 

limo Senhor 

Capitão da Polícia Florestal 

e de Mananciais de Mairiporã 

Pça do Rosário, 51 

07600-000 - Mairiporã-SP 

JESJ/Ldl 
12 00 00 3 0 001 
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Presidentí 

■ 

■ 

■ 



«   •    ■  ». . /5^ 
^7 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -   CONDEPHAAT 

Ofício  GP-932/93 

P.Cond.   29643/93 

Prezado Senholr 

São Paulo, 28 de junho de 1993 

0 Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT, em reu 

nião ordinária de 30/03/93, ata nQ 921, deliberou pela abertura de 

processo de tombamento do Morro Juquery, situado no Município de 

Mairiporã. 

Como etapa necessária ao prosseguimento 

destes estudos, prevê-se a definição de critérios de uso e ocupação 

do solo compatíveis com a preservação do Morro. Entretanto, para 

subsidiar a elaboração destes critérios, faz-se necessário antes, 

a realização de diagnóstico relativo ã fragilidade e suscetibilida 

de do meio físico. 

Tendo Éfín vista o estudo já realizado na re 

gião, "Diagnóstico das Áreas^de proteção aos Mananciais: o exemplo 

da Bacia do Alto Rio Juquery - setor norte da região metropolitana 

de São Paulo", orientado por Vossa Senhoria, vimos por meio deste 

consultá-lo sobre a possibilidade de elaboração, por parte do Labo 
do meio físico do Morro ratório de Geomorfologia, déste_diagnóstico 

-  segue  - 

1200 00 30001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Juquery, o qual será peça básica para a agilização de seu processo 

de tombamento. 

Em função do exposto, e esperando  contar 

com a colaboração de Vossa Senhoria,/áubscrevemo-nos, 

Senhor 

PROF. DR. JURANDYR L. S. ROSS 

Laboratório de Geomorfologia do Departamento de Geografia 

FFLCH - USP 

em mãos. 

SS/ens. 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO tSTADO S.A   - IMtSP 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

falha de Intoimacio ■ 
ubiitada sol» n  ' 

130302 92 
PROCESSO  CONDEPHAAT "OQA/IQ ' ^r 

Em vistoria realizada em 01/09 no Morro Juqueri, em atendi- 

mento a solicitação diversa deste processo, constatamos que estavam 

em andamento as obras de construção solicitadas neste processo (lo- 

te 01,quadra 26, R. E - Parque Cabreuva). 

Em se tratando de obra não autorizada pelo CONDEPHAAT, e dal 

do o fato de que estamos elaborando junto com o Laboratório de Geo- 

morfologia do Dept2. de Geografia da USP um levantamento da situa-í- 

ção fisica de todo o morro,o qual.: servira de subsidio para determi- 

narmos as diretrizes de construção na área, julgamos ser necessarioi 

a imediata paralisação desta construção ate que seja concluído este 

trabalho. 

Solicitamos assim o pedido de embargo por parte da Prefei+ 

tura em caráter de URGÊNCIA, e maior rigor de fiscalização por par- 

te desta, tendo em vista que a omissão neste caso pode motivar mais 

e mais pessoas a executar intervenções clandestinas no Morro. Neste 

sentido seria pertinente reiterar também os termos do ofício  GP- 

795/93, o qual lembra a necessidade de maior atenção aos fatos que 

vêm ocorrendo no Morro, dada a extrema criticidade e fragilidade 

ambiental desta área natural. Gostaríamos que este oficio fosse en- 

viado a Secretaria de Obras (endereço abaixo) com copia para a Se- 

cretaria de Meio Ambiente de Mairiporã. 

Convém acrescentar que foi constatada outra obra em andamen 

to (lote 16 , quadra JJ3, Rua B_ Parque Cabreuva), a qual conta comi 

alvará da Prefeitura n^ 051, datado de 25/07/93. Neste caso solici-| 
o 

tamos que a Prefeitura paralise também as obras, ate o interessado 
I & w 

obter autorização deste órgão. 

Solicitamos enviar oficios também aos responsáveis pelas 
< 

I K 

construções nos lotes assinalados, determinandoparalisação das obra| 

e informando que as autorizações para intervenções no local so serã| 
< 

I 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

rolha de Inlormado B^B 
utMtcadasobn.V 
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PROCESSOS CONDEPHAAT 29643 e      92 >Tir 
emitidas após o termino dos estudos na área. Enviar oficios também 

para Polícia Florestal e Curadoria do Meio Ambiente, conforme minu- 

tas em anexo. 

STCR, 02 de setembro de 1993 

%^YY\9"v^í_ 
SIMONE SCIFONI 
Geógrafa - p/Equipe de Áreas Naturais 

Proprietário lote 01, quadra 26, R.E : Pedro Acézio Chersoni 
Rua das Vertentes, 650 - V. Constança - SP 

Proprietário lote 16, quadra 18, R. B : Tel. 430-37-46 falar c/Ci- 
dinha ou Roberto) 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha do Indwmaclo 
ubncada 
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Do NúmefOi Anoa^MB  «Rubrica i ni 
MINUTA DE OFICIO 

Senhor Prefeito 

Em vistoria realizada pelo nosso Serviço Técnico em 
01/09/93, no Morro Juquery, nesse município, verificou-se a ocorrin 
cia de diversas intervenções sem a previa autorização deste Órgão, 
tais como: 

- Construções de residências no lote 01, quadra 26, 
Rua E e lote 16, quadra 18, Rua B (Parque Cabreuva). 

- Cortes de eucaliptos e queimada na Av. 1 (Av.Ams- 
terdã) próximo a esquina com Rua 10 (Av. Singapura). 

Tendo em vista que estas atividades contrariam o ar 
tigo 142 do Decreto Estadual n^ 13426, de 16/03/79, solicitamos o 
imediato embargo administrativo. 

Aproveitamos a ocasião para reiterar os termos do 
oficio GP-795/93 de 14/06/93, o qual solicitava maior rigor na fis- 
calização no Morro, tendo em vista a extrema criticidade e fragili- 
dade ambiental de todo o setor. 

Gostaríamos de ressaltar que, somente a efetivação 
das providencias solicitadas nestes casos isolados,.COISIOA  novas 
intensões de intervenções clandestinas na área. 

Reiteramos também pedido de informação sobre as de- 
núncias encaminhadas naquela oportunidade, através do ofício retro. 

Solicitamos outrossim des^a municipalidade  que as 
autorizações para construções e demais obras no Morro sejam condido 
nadas a previa anuência deste Órgão. 

Contando desde ja com a colaboração de Vossa Senho- 
ria, subscrevemo-nos. 

ILM0.SR. 
Secretario de Obras da Pref.Mun.de Mairiporã 
AL. TIBIRIÇA, 374 

ILM0. SR. 
Secretario do Meio Ambiente 
PREF.MUN.MAIRIPORÃ 
Al. Tibiriça., 374 
CEP 07600-000 - Mairiporã - SP 

C&<JW4 
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folha de Motmaçio 
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MINUTA DE OFICIO 

Em vistoria realizada pelo nosso Serviço Técnico 
em 01/09/93, constatou-se a execução de obras de construção no lote 
de sua propriedade no Parque Cabreúva, localizada em área em estudo 
de tombamento. 

Tendo em vista que estas realizam-se sem autoriza- 
ção deste Órgão, solicitamos a imediata paralisação e aguardo de no 
va manifestação nossa. 

Informamos também que as autorizações deste^Orgao 
para intervenções no Morro Juquery somente serão emitidas após  o 
término dos estudos que vem sendo realizados em conjunto com a Uni- 
versidade de São Paulo. 

Contando desde já com colaborações 

of-újos PMí-& : 

PEDRO ACÉZIO CHERSONI 
R.das vertentes, 650 - V. Constança 
São Paulo - Tel. 9490660 

í\o 
Proprietário do lote 16, quadra 18, Rua B (ligar p/ 4303746;c/Ci- 
dinha ou Roberto.) 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

falha de Inlcxtnado I 
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MINUTA DE OFICIO 

Prezado Senhor 

Vimos informa-lo- de que, em vistoria realizada 
pelo nosso Serviço Técnico em 01/09/93, no Morro Juquery (Município 
de Mairiporã), área em estudo de tombamento neste CONDEPHAAT, veri- 
ficou-se a ocorrência de cortes de eucaliptos, queimada e limpeza 
de lote localizado na Av. 1 (ou Amst^tíã) próximo a esquina com Rua 
10 (ou Singapura) - vide mapa em anexo), realizados sem nossa auto- 
rização previa, contrariando assim o estabelecido no artigo 142 do 
Decreto Estadual 13426, de 16/03/79. 

Solicitamos providencias cabíveis por parte des- 
te Batalhão, bem como reiteramos os termos de nosso Oficio GP-838/ 
93, no sentido do envio de copia de todos os Autos de Infração emi- 
tidos desde a data de publicação no DOE da abertura de processo  de 
tombamento do Morro Juquery (06.06.92). 

Contando desde ja com a colaboração de Vossa Se- 
nhoria, . 

ILM0 SR. 
CAPITÃO DA Polícia Florestal e de Mananciais de Mairiporã 
Pça. Rosário, São Paulo 
CEP 07600-000 - Mairiporã - SP 
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MINUTA DE OFICIO 

Douta Curadora 

Tendo em1, vista o Processo ng 423/87 da 2â Vara 
local, no qual foi concedida liminar determinando a cassação imedia 
to de corte de arvores, arruamento e terraplenagem em área do Morro 
Juquery, 

^ ^ vimos por meio deste, informar Vossa E)«Elencia 
de que em vistorias realizadas pelo nosso Serviço Técnico em 31/05/ 
93 e posteriormente em 01/09/93, constatou-se a ocorrência de diver 
sas intervenções clandestinas nesta área, a qual é objeto de estudo 
de tombamento pelo CONDEPHAAT. 

Tratam-se de: 
- clesmatamento de eucaliptos nos lotes situados 

à Rua 12 qudra 2.7v.à Rua 16 - quadra 32 nilote 8(.Pq. Cabreúva^e em 
dois lotes na estrada Municaipal; quadra 29. 

- tíorte de eucaliptos, queimada e limpeza de Io 
te na Av. 1 (ou Amsterdã) próximo com Rua 10 (ou Singapura). 

- construções de residências em andamento 
- corte de bloco rochoso presente na encosta, 

na Rua Enquadra 28. 
Na ocasião solicitamos providências e informa- 

ções por parte da Prefeitura, Polícia Florestal e DEPRN (Departamen 
to Estadual de Proteção dos Recursos Naturais), sem no entanto obter 
mos resposta ate o presente momento. 

Tendo em vista que estas intervenções contrariam 
posição adotada pela liminar, permitimo-nos trazer ao conhecimento 
de V. Exa.  . as informações acima, bem como cópia de levantamento fo 
tografico elaborado^ para que sejam providenciadas as medidas cabí- 
veis • . ,.  ^ •  • 

No ensejo, apresentamos a V. Excelência nossos 
agradecimentos antecipados, protestando nossa mais alta estima e •■ 
elevado apreço. 

EXMA. SENHORA 
DRA. CLAUDIA MARIA B, 
DD Curadoria de Meio Ambiente de Mairiporã 
R. Dr. José Addiano Maney Jr, 780 
CEP 07600-000 - MAIRIPORÃ - SP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA      -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-1491/93 

Proc. 30.302/92 

Senhor Prefeito, 

São Paulo, 20 de setembro de 1993 

Em vistoria realizada pelo nosso Serviço 

Técnico de Conservação e Restauro em 01.09.93, no Morro Juquery, 

nesse Município, verificou-se a ocorrência de diversas interven 
ções sem a prévia autorização deste Órgão, tais como: 

- Construções de residências no lote 01, quadra 26 Rua E e lote 

16, quadra 18, Rua B (Parque Cabreúva). 

- Cortes de eucaliptos  e queimada na Av.I (Av.Amsterdã)  próxi^ 

mo ã esquina cor. Rua 10 (Av.Singapura) . 

Tendo em vista que estas atividades con 
■Trrriar- r zrtzrz :<: de Decrete Estidui. "" I?.42f t. .-' '1.79, 

solicitamos o imediato embargo administrativo, 

Aproveitamos a ocasiãc rara reir«r»- os 

temes de ofício GP-795/93 de 14.06.93, répia ar.«i3, c -.:. so 

licitava taior riger na fiscalização no Herrc, ter.5: er •. .r-.z a 

extrema criticidade e fragilidade ambier.tal de tedr c setrr. 

Gostaríamos de ressaltar ç-Jí , soaertí  a 

€fetiva;ir das providências solicitadas r.esses cases ise.aèr = ,eoi 

birá novas intensões de intervenções clar.destir.is r.a área. 

Reiteramos taiabér a peí.iz   fi* ir.í:rra;ão 

sobre as denúncias  encaminhadas naquela oportunidade,atra-és do 
ofício retro. 

Solicitamos, outressic, dessa Mur.inpali 

dade, que as autorizações para construções e der.ais obras r.c Mor 

ro sejam condicionadas à previa anuência deste Crgão. 

-  segue  - 

i;ac oc 30001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -   CONDEPHAAT 

Cont... 
Ofício  1.491/93 

Contando desde já com a colaboração de 
Vossa Excelência, renovamos nossos protestos de elevada estima 
e  distinto apreço. 

-CUJUJU 
MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Exmo Senhor 

SARKIS PELLIAN 

D.D.Prefeito Municipal 

Al.Tibiriçã,374 

O76OO-OO0 Mairiporã-SP 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OflClAl DO rSTADO S A        WFSr 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  - CONDPEHAAT 

Ofício GP- 1.492/93 

Proc.30.302/92 

São Paulo, 20 de setembro de  1993 

Prezado Senhor, 

Em vistoria realizada pelo nosso Serviço 

Técnico de Conservação e Restauro em 01.09.93, constatou-se a exe 

cução de obras de construção no lote de sua propriedade no Parque 

Cabreúva, localizada em área em estudo de tombamento. 

Tendo em vista que as mesmas se realizam 

sem autorização deste Órgão, solicitamos a imediata paralisação até 
nova manifestação de nossa parte. 

Informamos, tar±>ér., que as autorizações 

deste Crgão para inter-. é-ções no Ucrro Juquery somente serão emi 

tidas após o termino dos estudos que ver sendo realizados em con 
junto com a Universidade de Sãc Paulo. 

Contando desde já com sua colaboração,subs 
crevemo-nos, 

atenciosamente. 

MAPCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

limo Senhor 

PEDRO ACEZIO CHERSONI 

Rua das Vertentes, 650 - V.Constança 

002256-000 - São  Paulo-SP 

.N 
ESJ/SS/Ldl 

12 00 00 3 0 001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP-15Í2/93 

Proc.30.302/92 

São Paulo, 20 de setembro de 1993. 

Prezado Senhor, 

Em vistoria realizada pelo nosso Serviço 

Técnico de Conservação e Restauro em 01.09.93, constatou-se a exe 

cução de obras de construção no lote de sua propriedade no Parque 

Cabreúva, localizada em área em estudo de tombamento. 

Tendo em vista que as mesmas se realizam 

sem autorização deste órgão, solicitamos a imediata paralisação 

até nova manifestação de nossa parte. 

Informamos, tambér, que as autorizações 

deste Órgão para intervenções no Morro Juquery somente serão emi. 

tidas após o término dos estudos que ver: ser.dr realizados er. con 

junto com a Universidade de São Paulo. 

Contando desde já cor sua colaboração, 

subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Senhor Proprietário 

A/C da Sra.SUELI LOPES 

Rua Ozildo Albuquerque Passarela,54 

Clube de Campo 

07600-000 Mairiporã-SP 

SJYSS/Ldl 
12 00 00 3 0 001 
IM"*! XS» OflClAl 00 (STAOO S A        IMÍ SI> 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Cont..1494/93 

No ensejo, apresentamos a Vossa_Excelência 
nossos agradecimentos antecipados, protestando nossa mais alta 
estima  e elevado  apreço. 

\ 

N 

MARCOS DUQUE GADELHO 
Presidente 

Exma Senhora 

DRA. CLAUDIA MAIPA BERE 

D. D. Curador a àz   P.*:c  Ambiente de Mairiporã 
Rua Dr. José Adciar.o Maney, Jr,780 

07600 -000 Mairiporã-SP 

^ 
JJ/SS/Ldl 

12 00 00 3 0 001 
IM»«>.S* 0«iCi»l 00 ISTAIX < A      MfSl 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-1494/93 

Proc.30.302/92 

Douta Curadora, 

São Paulo, 20 de setembro de 1993 

f 

Tendo em vista o processo no 423/87 da 2a. 

Vara local, no qual foi concedida liminar determinando a cassação 

imediata de corte de árvores, arruamento e terraplenagem em área do 

Morro Juquery,vimos infomar a Vossa Excelência que, em vistorias 

realizadas pelo nosso Serviço Técnico de Conservação e Restauro em 

31.05.93 e posteriormente em 01.09.93, constatou-se a ocorrência 

de diversas intervenções clandestinas nessa área, a qual é objeto 

de estudo de tombamento pelo CONDEPHAAT, tais como: 

- desmatamento de eucaliptos nos lotes situados ã Rua 12 quadra 

27, à Rua 16 - quadra 32, lote 8 (Parque Cabreúval e er deis 

lotes na estrada Municipal, quadra 29. 

- corte de eucaliptos, queimada e limpeza de lote na Av.I ( ou 

^--^dã) próximo cor Rua 10 (ou Singapura). 

- construções de residências em andamento. 

certe de bioco rochoso presente na encosta, na Rua F,quadra 28 

Na ocasião solicitamos providências e infor 
mações por parte da Prefeitura, Polícia Florestal e DEPRN ( Departa 

mente Estadual de Proteção dos Recursos Naturais), sem, no entanto, 

obterces resposta até o presente momento. 

Como tais intervenções contrariam  posição 

adotada pela liminar, permitimo-nos tijazer ao conhecimento de Vossa 

Excelência as informações acima, bem como cópia de levantamento fo 

tografico elaborado, para que sejam providenciadas as medidas  cabí 
veis. 

-segue - 

i; ac or a c oo< 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Ofício GP- 1495/93 

Proc.30.302/92 

São Paulo, 20 de setembro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Em vistoria realizada pelo nosso Serviço 

Técnico de Conservação e Restauro em 01.09.93, no Morro Juquery, 

nesse Município, verificou-se a ocorrência de diversas inter 

venções sem a prévia autorização deste õrgão, tais como: 

. - Construções de residências  no lote 01, quadra 26, Rua E e 

~ lote 16, quadra 18, Rua B (Parque Cabreúva). 

v - Cortes de eucaiiptcs ê queimada na Av.I (Av.Ar.sterdã) pró 

V;\     ximo ã esquina com Rua 10 (Av.Singapura) . 

Ter._; er vista que estas atividades con 

trariam o articc 142 di Decretr »«i»daal no 13.426/79, solicita 

mos o imediato er±>arç- «drir.istri* - - r . 

Arrcveitâr•« a ocasiãc para reiterar os 

termos do oficie GP-~9: 9: de ií-'-.93, cópia ar.exa, c qual soli 

citava maior riçrr na fisra.iza;*- r.: Morre, ter.do er vista a ex 

trema criticidade  e frazi-idad-e irj:iental ét todo c setor. 

Grçtariarrr de ressaltar que, somente a 

efetivação das provider.cias sc^intadas nesses casos isolados , 

coibirá novas irtensões de lnterver.;ôes clandestinas na área. 

Sclicita-r:=, outrossir., dessa Municipal^ 

dade, que as autorizações para cc-struções e demais obras no Mor 

ro sejam condicionadas àprevia a_-.uir.cia deste Órgão. 

secue   - 

W 00 OC 3 0 001 
•««KINS* 0»lCi*l DOtSIADO S A        IMÍS" 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA      -   CONDEPHAAT 

Cont... 

Ofício GP-1495/93 

Contando desde já com a colaboração de 

Vossa Senhoria, renovamos nossos protestos de elevada estima 
e distinto apreço. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

/' 

limo Senhor 

Secretário de Obras da Prefeitura 

Al.Tibiriçá, 374 

076O0-OO0  Mairiporã-SP 

I 
>, 

SJ/SS/Ldl 

12 OC OC 3 0 001 
t"AA OflClAi DO iSTADO S «       WIS' 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-1496/93 

Proc.30.302/92 

r u -í 

São Paulo, 20 de setembro de 1993, 

Prezado Senhor Secretário, 

v .v 

Em vistoria realizada pelo nosso Serviço 

Técnico de Conservação e Restauro em 01.09.93, no Morro Juquery, 

nesse Município, verificou-se a ocorrência de diversas inter 

venções sem a prévia autorização deste órgão, tais como: 

- Construções de residências no lote 01, quadra 26,Rua E 

e lote 16, quadra 18, Rua B (Parque Cabreúva). 

- Cortes de eucaliptos e queimada na Av.I (Av.Amsterdã ) 

próximo  ã esquina com Rua 10 (Av.Singapura). 

Tendo em vista que estas atividade? cor 

trariam o artigc 142 do Decreto Estadual no 13.426/79, solicita 

mos o imediato eriargo administrativo. 

Aprcveitaaios a ocasião para reiterar os 

termos do oficie GP-795.'93 de 14.06.93, cópia anexa, o qua. se 

licitava maior rigor na fiscalização no Morro, tendo em vista a 

extrema criticidade e fragilidade ambiental de todo o Setor. 

Gostaríamos de ressaltar que, somente a 

efetivação das providincias solicitadas nesses casos isolados, 

coibirá  novas ir.tensões de intervenções clandestinas na área. 

/ Solicitamos, outrossim, dessa Municipal^ 

dade, que as autorizações para construções e demais obras no Mor 

ro sejam condicionadas a prévia/anuência deste õrgão. 

segue  - 

13 00 00 3 0 001 

IMPUINSA OfIClAl DO ISTADO S »        MCS* 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Cont.. 

Ofício  1.496/93 

Contando desde já com a colaboração de 

Vossa Senhoria, renovamos nossos protestos de elevada estima 

e distinto apreço. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente / 

limo Senhor 

SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE 

Prefeitura Municipal 

Al.Tibiriçá, 374 

07600-OO0 Mairiporã-SP 

«SJ/SS/ Ldi 

12 «6 00 3 0001 
«#»^f SS* 0*10*1 00 CSTADO S A        IMfSP 
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3,.?....S?M..-..i.í...«ia 
Sec        Tec 

POUQA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAUTO 
São Paul»,  26 ie Ag©st» de 1993. 

OFICIO N« ISBPFM - 074/103/93 

D« Gomandante ia Primeira C«npanliia Pííl 

A« Sr luarces Duque Gadelh» 

DD Presidente  d»  CONDBPHAAT. 

Assunte:  Piscalisaçã« florestal - sobre* 

Hef,:  OFÍCIO GP-838/93,  de 14Jun93. 

Mexo: l)Cópias reprográficas dos AIA N» 055163, 057 

195, 08358, 057182, 057184/92; e 057234, / 

057249, 057611, 058148, 057603, 057582 e / 

057605/93. 

W   ai-: 

K 

Hn  atendimento ao solicitado no documento supra 

referenciado, esclareço a / S* que fiscalização florestal foi efetua- 

da no local indicado, onde foi constatado o que se segue: 

a. Os autores dos referidos desm?itamentos já f© 

ram autuados, conforme cépias em anexo, e a vegetação e:-contra-se es 

tado de regeneração; 

b. No que tange ao corte de "bloco de rochedo, o 

proprietário alegou a necessidade de faser um muro de contenção, visaa 

do proteger a propriedade da erosão; 

o. Quanto ao fato das construções de residências 

no ato da fiscalização náo foi detectado ne:.huma atividade em andamen- 

to no local; e 

d. No tocante às queimadas, as mesmas sao inicia; 

das por pessoas desconhecidas, que freqüentam a região. 

Aproveito a oportunidade para aprese-.tar a Vossa 

Senhoria os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

KJIiTON MOREIRA 
Cap PM Cmt 

3cca/mm 

PM C-35 — 500.000 — Nov92 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO RAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
C00R0ENA00RIA DE PROTEÇiO-DÍ RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PR0TEÇÍ0 DE RECURSOS NATURAIS 

POÜCIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS J.V-    !:    : ^ , J",  

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL^       ; f\fi    V   i    , 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO ?t23£&^.}:. 

1  - NOME DO AUtUADO     ' ^..        ^   ^AJS    >.   '     r   --.'*'' • a 2-CGC/CPF . \ 3-RG 18 - tíPRN'      ^ 

4 - INDEREÇO 

.\ 
^"MUNICÍPIO ár'MUNICíPIO 

 ij 
10 70 PROPRIETAhlO 

]  ARRENDATÁRIO 

hã±& -ASn 

Ano 

7r-üF 8 - CEP 

JV BA1RTO 

li ̂ \>. 3 St M..\ 

|~) EMPREGADO 

] POSSEíRO" 

9 - TELEFONE 

rv,.- 

11  - LOCAL DA WFRAÇAO 

DESCRIÇ 

LOCAL DA IWFRAÇAO í\y\_   ^r* 

] MEEIRO 

"" Q OUTROS 

*-i  

Kwt jtta£^£S 

K5|.B*rçjfiW
Etc,MENT0 

A FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU INTERPOSIÇAO DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS IMPLICARA NO ENCAMINHA- 
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL. 

16'- BATALHÃO 16 - CIA 17 - asuuAo/GPM 

19 - EQUIPCYÇCNI 

20 - MULTA DE ACORDO COM O DECRETO 99.274/J90 

r 
21  - VALOR DA MUUA 

-1 

ci.imrUçivoD 

f 

\ 

sXV 
ÇS PM WJd&Q-Q 3/ QP/PFM 

♦5/- ASSINATURA      . -.     , ^    ^ ^ 

&A 

49 - ASSINATURA\Db AUTUANTE/NOTIFICANTE 

48 - O PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EKll BÍA^«^.~>^ 

HORAS DIA 

46 -. X|S|NATUpA" DO pEPpSITARIO '^íTr^i f • 

í /"^ 
61  - OBSERVAÇÕES 

F. Ü3 
x '^y$lmtf\ MÊS 

a^ 
60 - ASSINATURA DO AUTUADO/NOTIFICADO 

•i i-     / Ljf/íiU.  

/'í 

V     ' /.:! 
««^ 

1 í VIA-BRANCA-AUTUADO/ 2r V1A-BOSA-PROCESSO/ 3r VIA-AZUL-EQUIPE TÍCNICA/ 4! tflA-AMARELA-SEÇAO REÓEITA; 8! VIA-BIOCO 

5 
ã 
Ê 
8 • 

:( 
■  ■■■   ■: 

.   -»■ 

.. .. M   .wv:*-» 

V. 

■ ■w-Ad» 

■-.-»< 
■ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
C00R0EN*00RI* Dt PROTEÇHOOE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAl DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

POLICIA FUORESTAL E DE MANANCIAIS 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 
AUTO DE INFRAÇÂO/NOTIFICAÇAO   

1  - NOME DO AUTUADO 

CôC/CPF 3 - RG - RG i 

UJ&LQÀ1 

14 - DATA DE VENCIMENTO 

2 3jj£jãZ '"w 

A FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU 1NTERPOSIÇÃO DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS IMPLICARA NO ENCAMINHA- 
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL. 

15 - BATALHÃO 

- ENDEREÇO    | , J -^ 

6 - MUNICÍPIO 7 - UF 8 - CEP 

bJkú 

18 - DPRN 

5 - BAIRRO 

1 
-  BAIRRO    j 

9 - TELEFONE 

10 _ 0  PROPRIETÁRIO 

]  ARRENDATÁRIO 

]  EMPREGADO 

]   POSSEIRO 

] MEEIRO 

F]  OUTROS 

11  - LOCAL DA INFRAÇÃO  f   Jf j j Q /V/?/^> 

JktSTAO    KM (t>L 

12 - BAIRRO 

13 - MUNICÍPIO 

16 - CIA, 17 - «MfcfaO/GPM 

19 - EQUIPE TÉCNICA 19 - EQUIPE 
ir. ...   J ka dlsláíl 

20 - MULTA DE ACORDO COM O DECRETO 99.274/90 

H «O 

\J 

21  - VALOR DA MULTA 

Cri Wt.bíS.QO 
22 -DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO^       ffâfaíi        {} i Ct'J'\f',ü    J Í     (A fQt '     ^ Í£ *'     L<t       'C'*   

23 - INTERDIÇÃO/EMBARGO^^^    fa    /fo    J£   ,1 í.j      f '}$     />') '-fé ./l/iJ       O ^"Aj        1'*      füS,)?-    ' O u'. Si^ - 

24 - 
]  APREENSÃO 

]   DEPÓSITO 

25 - RELAÇÃO DE PRODUTOS/MERCADORIAS (ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE! 

26 - NOME DO DEPOSITÁRIO 
TT7 

29 - ENDEREÇO 30 - BAIRRO 

27 - RG 

31  - MUNICÍPIO 

35 -  LOCAL DO DEPÓSITO 
•J4,:I> tiilii 

o 

LU 
O 

g 
> 

z 
UJ 
to 
LU 
D 

§ 
Sr 

n 
41  - ASS JATÚRA 40 - ENDEREÇO aj ^   , 

42 - TESTEMUNHA 

44 - ENDEREÇO 

rf/1   t^^r^/^h »/•  >^ 

MWWz 
45 -[ASSINATURA 

47 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTUANTE/NOTIFICANTE 

C/w-»  Arrjvj^.^   < Osl/I 

B!-i ■•- 

-Ü 
28 - CGC/CPF 

32  - UF 33 - CEP 

36 - BAIRRO 

34 - TELEFONE 

37 - MUNICÍPIO 

FICA O DEPOSITÁRIO ADVERTIDO DE QUE NAO PODERÁ VENDER. 
- EMPRESTAR OU USAR OS MENCIONADOS BENS, ZELANDO PELO 

SEU BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SENDO RESPONSÁVEL POR 
-''QUALQUER DANO QUE VENHA A SER CAUSADO AOS MESMOS 

ATÉ A DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE COMPETENTE, QUANDO 
OS RESTITUIRA NAS MESMAS CONDIÇÕES FM QUE OS RECEBEU. 
(ART. 1.267 CÓDIGO CIVIL) 

46 - ASSINATURA DO DEPOSITÁRIO 

48 -0 PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 6 VIAS 

HORAS DIA 

49 ASSINATURA DO AUTUANTE/NOTIFICANTE 

MÊS ANO 

50 - ASSINATURA DO AUTUADO/NOTIFICADO 

X 
51  - OBSERVAÇÕES 

1 ■ VIA BHANCA AUTUADO/ 2! VIAROSAPROCESSO/ 3? VIA AZULEGUIPt TÉCNICA/ 4? *A AMARELASEÇAO RECEITA/ Bi VIA BLOCO 

-     1 

■ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO "PAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
COORDENADORIA DE PROTEÇÍO OE RECURSOS NATURAIS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL OE PROTEÇÍO DE RECURSOS NATURAIS 

POLÍCIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 
AUTO DE INFRAÇAO/NOTIFICAÇAO 

1  - NOME DO AUTUADO 

2 - CCOCPF 

ÚiL l íO. 85iLáQQ 
3 - RG 

ENDEREÇO 
lil^LÜ^ 

A. ÜsàLM b  tirí/oVt    j/j 
6 - MUNICÍPIO 

/•. azki éiMil 
7 - UF        8 - CEP 

6 - BAIRRO 

9 - TELEFONE 

10      [7]  PROPRIETÁRIO 
* 

]  ARRENDATÁRIO 

?n Jí ti i 
]  EMPREGADO 

|     |   POSSEIRO 

]  MEEIRO 

r~|  OUTROS 

,1  -LOCAL DA .NFRAÇAO-.^^    rf^ft^U 12 - BAIRRO 

13 - MUNICÍPIO 

14 - DATA DE VENCIMENTO 

A FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU INTERPOSIÇAO DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS IMPLICARA NO ENCAMINHA- 
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL. 

15 - BATALHÃO 

L£ik£ri 
18 -  DPRN 

àM ÉM Q 

16 - CIA 

1    '^ 

SÉRIE A  . 

>ro 057195 

17 - MtOTAO/GPM 

19 - EQUIPE TÉCNICA 

20 - MULTA DE ACORDO COM O DECRETO 99.274/90 

\\l 

21 - VALOR DA MULTA 

c i^. f j $ DD- 
22 -DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO^    ^^     ^^^      &    (   ^^       ^ , ,    ^^     ^^^L 

23 - INTERDIÇAO/EMBARGO^ .,    f^^^    ^Q      rUT.    I íi 5   M^ãM fú     U *J  <J     J*   i ^ .Hu.   C ^ 

nj ^""-^t* **rt **& gbjwg u* Mitetrfè ç&IUâíJã 
24 - 

J^\  APREENSÃO 

6^1  DEPÓSITO 

25 - RELAÇÃO DE PRODUTOS/MERCADORIAS (ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE) 

i 

26 - NOME DO DEPOSITÁRIO I 

29 - ENDEREÇO 

d tiâLÉàk MJUM iã lli 
36 - LOCAL DO DEPÓSITO 

30 - BAIRRO 

27 - RG 

lót/.s^ 
31 - MUNICÍPIO 

TESTEMUNHA _ »   icoiciviurinw ■ "   39 - RQ   - 

40 - ENDEREÇO 

^^iò j^^i).üu.gj;: 
41 - ASSINAfURA 

42 - TESTEMUNHA 

44 - ENDEREÇO 

Eiar» 

43 - RG 

Sgl^j Eajaafeg 
45 - ASSINATURA" " T 

AO pq AUTUANTE/NOTIFICANTE 

28 -XCWcff- 

32 - UF 33 - CEP 34 - TELEFONE -   i cLcrunc      ♦      t 

36 - BAIRRO    - 37 - MUNICÍPIO ^ 

FICA O DEPOSITÁRIO ADVERTIDO DE QUE NAO PODERÁ VENDER. 
EMPRESTAR OU USAR OS MENCIONADOS BENS, ZELANDO PELO 
SEU BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SENOO RESPONSÁVEL POR 
QUALQUER DANO QUE VENHA A SER CAUSADO AOS MESMOS 
ATÉ A DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE COMPETENTE, QUANDO 
OS RESTITUIRÁ NAS MESMAS CONDIÇÕES FM QUE OS RECEBEU. 
(ART. 1.267 CÓDIGO CIVIL) 

46 - ASSINATURA DO DEPOSITÁRIO 

lafclO •   • 
f       ■.-■ ....   ..     •...._    . 

48 - O PRESENTE AUTO fQI LAVRADO EM 5 VIAS     " " 

HORAS "      DIA .'"MÊS ANO 

51  - OBSERVAÇÕES 

49 - ASSINATURA DO AUTUANTE/NOTI|í|CANTf ÇO ,- ASSINATURA DO AUTUADO/NOTIFICADO 

i.   . 
•. • ■   > 

1 ! VIA-BRANCA-AUTUADO/ 2? V1A-ROSA-PROCESSO/ 3? VIA-AZUL-EQUIPE TÉCNICA/ 4? VlAAMARELA-SEÇAO RECEITA/ 6: VIA-BIBCO 

rrr* 
'      ■ - 

• 



W DO ESTADO DE SM PAULO 3      r ^fc^Vt! fiOVERNO DO ESTADO DE SXO PAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

' CRRN. / apJWÍí.;  • • ■ 

Auto de Infração / Notiflcaçlo 

íf*^ 
on. k^* 

CIA.     J *     (SHi\-J  ■* 
DIVISÃO DEPflN 

A FAUA DE RECOLHIMENTO DO VMJOB O»..       ....^_,: 

MULTA OU IHTERPOSIÇAO Dl RECURSO»^~~.' .. -^.V-í ;. 

NO PRA20 DE 30 (TRINW DIAS, IMPUCA- " Z.' ■■_ 

RA SUA INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA.  ., "        .  • 

C/CPF 

DATA DE VENCIMENTO 

NOME DO AUTUADO 

A/v/ gfeggbagj v)t>sti2t>~m 
ENDEREÇO ,     <   -     . 

BAIRRO OU DISTRITO CEP MUNICÍPIO - BAIRRO OU DISTRITO 

HG 

FONE 

&& /D-55 
MUNICÍPIO 

■f^t/i?        &(* 

D ARRENDATÁRIO 

PROPRIETÁRIO DÉMPftÉGVMK?'. " D 

• - . - .     «..■■..-. 

MEEÍRO 

OUTROS 

5#3t'í Qí 
INFRAÇÃO DE ACORDO COM O DECR **fâm* 

ARt. 3? '■* trÉM IV '... I I 
ART. 37 - ITEM VI I I 
ART. 37 - ITEM VII I > 

ART. 37 - ITEM VIII I | 

ART. 37 - ITEM XI I I 

ART. 37 - ITEM X I I 

ART. 37 - ITEM XI I I 
ART. 37 - ITEM XII I I 

ART. 38 - ITEM I II 

ART. 38 .-/TEU "l- • •**tTr- I .     | 

O 

LOCAI BA INFRAÇÃO 

do 
05 

.. --. —■.. —r-. —r--...-.,——>—-.——— 

.... -■• ii* 
MUNICÍPIO 

MUITA DECORRENTE DA INFRAÇÃO ACIMA 

VALOR DA MUITA 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO . • 

2? TESTEMUNHA 

ENDEREÇO 

ASSINATi 
^'Aü^íIESMòS', 

_ QCKNDBV, 

..     I/BSINATURX-^,,.-.. . .. _ -.    íASSíN^TC 
-    ■ ^mm^L^Mà 

OBSERVAçõES f ?#L Uw.v-^ í». íU4, /^.5^,^t-  4*.; ■ ''"••^r*:,^ *^S3 

■ r' —=—— =          .      •      .   :•• r . IMPREN =^-^ ——;—i : -r-.—r.—... .-  ■ r -,•■ . ~" .• /    ^^ IMPRENSAI 

  ———n i mu ii mmurt ii«»t EM 

.......■.. Ml      ■" 
'■--^     "'"   '      '   '        J    '- '        ''"^ 

m 

; 



GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO -    £ &*'#&» 
' SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE ":" " '"*" *^' ôr**--'-^ 

'■i COOROENADORIA DE PR0TEÇÍ0-0E RECURSOS NATURAIS " ' J'- : : ft * 
..'    DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAISl?""^"*"- 

14 - DATA DE VENCIMENTO 

A FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU INTERPOSIçAo DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS IMPLICARA NO ENCAMINHA- 
MENTO WRA COBRANÇA JUDICIAL 

1 - NOME DO AUTUADO 

YOEREÇOVí ,y> -f. ■i^il 

ÍC£P-_i 

*ii-tistít*' 

SÉRIE A, 

M Õ57182 

•■ , 

«iiBAIRBOii 

lá 

IScÁçÀbbAi 

20- S*cqf«c 

fé 

'r-:-f- 

:j."  -i» 

-JLi. 

r y 

!*. 
Aí*btt\ 

"      A ?•* — ftPI ÀrXn fir-finrini lT-in> n n- n i   ■ i 11       ' ' ' T  ;  

Q APREENSÃO *" 

1* EÍI bEPÓShoLl 

25^- h$LAcA0'DE-t>HODUT0^MERCÃDORlAS lÉSPECIFICAÇAo E QUANTIDWIB^-V^-^-.. 

-NOME DO DEPOSITÁRIO'.    ._    ^^SAty^  7~~ í 

^ENDEREÇO-     -^^^^^^lyU-.BAIRRO     ..^ 

- LOCAL DO DEPóSITO . ■;"r.,,rJ jf^arsiÍT r1 

31 •MÜNJcSÕ^Wl 

.^ i ( I 39 - RG -••-■• 

''DtRE?0 , 41 - ASSINATURA     3^t^3 ENOEREÇO 

- TESTEMUNHAU :~"^ ^ j 

ENDEREÇO 

41 - ASSINATURA     --- -— ^.. 

ME 
-   -      4*** ^(/) liü^iiyif^p h^í 

43^ RQ' 

45 - ASSINATURA 
-mã. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTUANTE/NOTIFlCANtE''-''*' 

v;\:- 

«éVIJF 

28 

11 
M^ZCEP^ 

M&l-^- 
34 < TELEFONE 

gÇ*gPgPS"*WO ADVERTIDO DE OUE NAO PODERÁ VENDEa 
.   EMPRESTAR OU USAR OS MENCIONADOS BENS ZELANDO PELO 
nífZnÀ^™ CONSERVAÇ*0, SENDO RESTONSAVEL TOR 

• ^MSffIí^^ígSSgMg SD0OS 

»•" -»-*-- / » r >" '^v* £^cS^- 
48 - ASSINATURA DQ.OEPOSIjARIO " 

;*• t~x&k s^A^^.. P. :: 

I i 
i 
r 

I 
M 

i 

•1 

48 - O PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 8 VIAS - S5 J 

.•     —      .í. -   I   «   i r ^ tf *J   i—   i        ■        i !     ^*^ c  f  .   *• 

íter^fT^TTT 

- ASSINATURA DO AUTUANTE/NOTIFICANTE. ....>>«Í' 

7 f 
■>^    C&ttjÀ' 

fíC  í«2 .,,.:_    60 - ASSINAT^wrDO AüTUADO/NqtlFICADO 

ANO 

Lia 

i-j BSERVAçOEs.   ' • >.r' 7 "'  ''C*^1* 'v^' ^V^-T^v v- jJdJgáéaââhLf: -^^ 

i ■ 

< 

tti 
Oi 

AMANCAAUTUAÍXV 2- VIA^SA^OCESSO/ 3- VU^UL-EQU.Pt TÉCNICA/.4. VUUMABaASEÇAo «CEHA/ B- V1ABUK» " ~ .    .':,•   :     .    "T        '    ^ 

^M^J.::*^*.-.^ ^yiyii 

  ---,.,.,-,.,--.     ■ J - -  - .    ' ■■ "'     ■         —. I —■ —- - , 

■    ■ 

«■ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

POLICIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 
AUTO DE INFRAÇÃO/fJOTIFICAÇAO 

1  - NOME DO AUTUADO 
f. f f» 

M.> i^n ^AKirrMim^m 
>:rífi. ik: iMpS-LWSàfc 

14 - DATA DE VENCIMENTO 

Qj   ^-f 'Ti ■ 
A FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU INTERPOSIÇÂO DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS IMPLICARA NO ENCAMINHA- 
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL. 

16 - BATALHÃO 16 - CIA. 

SÉRIE A 

^s 057184 

17 - mOfÁOlGPM 

2 - CCC/CPF 18 ■« DPRN sicp 

4 - ENDEREÇO 

6 - MUNICÍPIO 

l0
f"~-Q MOPRIETARIO 

A 

7 - UF 

Ml l»t 
8 - CEP 

5 - BAIRRO 
^W^IKÍ 

19 - EQUIPE TÉCNICA 

muÃM^í 
SÊÊMM 

] EMPREGADO .     in MfeEiRO ^    ; 

|     I ARRENDATÁRIO ( ]  POSSEIRO ] OUTROS 
-  ■■.-»■ -* 

20 - MULTA DE ACORDO COM O DECRETO 99 274/90 
.*(tâMreiaf *« ■•.■■.- 

11  -LOCAL DA INFRAÇÃO g^^.^    ^^^ 12 - BAIRRO. 

CM íIB 
13 - MUNICÍPIO 

21 - VALOR DA MULTA 

Cl 56 >.  'Lo oo - 
22 - DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO p       ,,.-;»,., I     k>    í" i, .....       i-.!> /> 

<: 

23      .NTEROIÇAO/EMBARGO^^     yj     ^ ^       ^     ^^     f:.^^      ^lW       Ud.^hT,.       .C^hh* 

DLü -^'-^ ■''    ■ ■'■"-.'■;       >    ' i. >,  ^T•'    -^  1  -v-M   
24 - 

] APREENSÃO 

]  DEPÓSITO 

25 - RELAÇÃO DE PRODUTOS/MERCADORIAS (ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE) 

26 - NOME DO DEPOSITÁRIO 

29 - ENDEREÇO 

35 - LOCAL DO DEPÓSITO 

30 - BAIRRO 

27 - RG 

31  - MUNICÍPIO 

38 - TESTEMUNHA 

40 - ENDEREÇO 

\iià líi hLãijM Li! Ü 
41  - ASSINATURA 

i    ! 

39 - RG 

:; LiJÜ^ i 

42 - TESTEMUNHA 

44 - ENDEREÇO 

43 - RG 

45 - ASSINATURA 

47-- IDENTIF^AÇAO DO AUTUANTE/NOTIFICANTE 

Agostinho Camtto MarqãS 
8P PM 810447-6 3.* GP/PFM 

28 - CGC/CPF 

32 - UF 33 - CEP 

36 - BAIRRO 

34 - TELEFONE 

37 - MUNICÍPIO 

FICA O DEPOSITÁRIO ADVERTIDO DE QUE NAO PODERÁ VENDER. 
EMPRESTAR OU USAR OS MENCIONADOS BENS. ZELANDO PELO 
SEU BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SENDO RESPONSÁVEL POR 
QUALQUER DANO QUE VENHA A SER CAUSADO AOS MESMOS 
ATÉ A DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE COMPETENTE. QUANDO 
OS RESTITUIRA NAS MESMAS CONDIÇÕES FM QUE OS RECEBEU. 
IART. 1.267 CÓDIGO CIVIL) 

46 - ASSINATURA DO DEPOSITÁRIO 

48-0 PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM S VIAS 

HORAS DIA MÉS 

49 - ASSINATURA DO AUTUANTE/NOTIFJC^Nlt. 

ANO 

úB aiD 
tVi 

51  - OBSERVAÇÕES 

--i 

50 - ASSINATURA DO AUTUADO/NOTIFICADO 
i_J 

1 f VIA-BRANCA-AUTUADO/ 2? VIAROSA-PBOCESSO/ 3: VIA-AZUL-EQUIP£ TÉCNICA/4! VlA-AMARELASEÇAO RECEITA/ B! VIA-BLOCO 

ftnl  nhiâimíii* i   r 

- 
•  .       . ■ ' 



i    —   rv\_*rvic   L*\J   MUtUALÍU 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

COORDENADORIA DE PROTEÇÍOOE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

POLÍCIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 

1 - NOME DO AUTUADO 

2 -.ÍGC/CPF £GC/CPF . 

4 -  ENDEREÇO 

\Hh     METO 
3 - RG 

ri  I P 

14 - DATA DE VENCIMENTO 

S^ò. 
A FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU INTERPOSIÇAO DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 ITRINTAI 
DIAS IMPLICARA NO ENCAMINHA- 
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL. 

15 - BATALHÃO 

6 - MUNICÍPIO 
A ■rv > --U 

:-<-    ^     ^tt   Y 
7 - UF 

ri: í; 

]  PROPRIETÁRIO 

[7l  ARRENDATÁRIO 

8 - CEP 

u 

5 - BAIRRO 

9 - TELEFONE 

■i-. .■•:;r.> 
]  EMPREGADO 

]   POSSEIRO 

1  MEEIRO 

I|  OUTROS 

11  - LOCAL DA INFRAÇÃO 

' i' 

22 - DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO- 

12 - BAIRRO 

V !     -- '. > r ^-j 
13 - MUNICÍPIO 

8 - DPRN 

16 - CIA. 

SÉRIE-i 

^Ts 057234 
<v 

17 - PELOTAO/GPM 

19 - EQUIPE TÉCNICA 
l!c 

20 - MULTA DE ACORDO COM O DECRETO 99.274/90 

"7T 

21  - VALOR DA MULTA 

~ ZO^l-6. ZZjb.oo 
,u 

n .... 
t'^ 

._ ,1 

. >- ^•■..  ' r   0,15/ bn. 
^i    b ■ H TM' /Gi. 

r I, 

.\'{    .( 

Uí ■■ í'< \ 
\J 

— r 23 - INTERDIÇÃO/EMBARGO  ;   H,    , "" •        —-.. t.  • ^   A 

24 - 

]  APREENSÃO 

]   DEPÓSITO 

25 - RELAÇÃO DE PRODUTOS/MERCADORIAS (ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE) 

26 - NOME DO DEPOSITÁRIO 

29 - ENDEREÇO 

35 - LOCAL DO DEPÓSITO 

30 - BAIRRO 

27 - RG 

31  - MUNICÍPIO 

38 - TESTEMUNHA 

ENDEREÇO^-T t    EZ     CO^fx" fj ,0 . 

42 - TESTEMUNHA 

39 - RG 

2.< 
41  - ASSINATURA 

M. 

'. 
43 - RG 

44 - ENDEREÇO 

47 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTUANTE/NOTIFICANTE 

45 - ASSINATURA 

49 - ASSINATURA DO AUTUANTE/NOTIFICANTE 

_U5_ 
28 - CGC/CPF 

32 - UF 33 - CEP 

36 -BAIRRO 

34 - TELEFONE 

37 - MUNICÍPIO 

FICA O DEPOSITÁRIO ADVERTIDO DE QUE NAO PODERÁ VENDER 
EMPRESTAR OU USAR OS MENCIONADOS BENS, ZELANDO PELO 
SEU BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SENDO RESPONSÁVEL POR 
QUALQUER DANO QUE VENHA A SER CAUSADO AOS MESMOS 
ATE A DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE COMPETENTE, QUANDO 
OS RESTITUIRA NAS MESMAS CONDIÇÕES FM QUE OS RECEBEU 
IART.  1.267 CÓDIGO CIVIL) 

46 - ASSINATURA DO DEPOSITÁRIO 

48-0 PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 5 VIAS 

HORAS DIA 

nTFTTTI   gEl 
MÊS 

61  - OBSERVAÇÕES 

ANO 

60 - ASSINATURA DO AUTUADO/NOTIFICADO 
EHEUELBSBEl 

fí   OV •<-1 < *. / ./■ .Jí   •. [;, • 
'     -Uf'  s 

If VIABRANCAAUTUADO/ 2r VIAROSAPHOCESSO/ 3- VIA-ArUL-EQUIPE TÉCNICA/ A- VlAAMARELA-SEÇAO RECEITA/ 6' VIABLOCO 

■•ftr"" 

» • 



ouvtHNU UU ESTADO DE SÃO PAULO~ 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

COOROENADORIA DE PfiOTEÇÀO-OE RECURSOS NATURAIS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL^ DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

POLÍCIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 
AUTO DE INFRAÇAO/NOTIPICAÇAO 

1 - NOME DO AUTUADO 

4 - ENDEREÇO 

- MUNídPin  ' 3   tr—  ■■-/- 

3 - RG 

14 - DATA DE VENCIMENTO 

******* OU INTERPOSIÇÃO DE RE- 
CURSO  NO  PRAZO  DE  30  (TRINTA! 

MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL. 

16 - BATALHÃO 

19 n^A.f 

6 -  MUNICÍPIO 

-   H>  -du D. 
F]  PROPRIETÁRIO 

I     | ARRENDATÁRIO 

7- UF 

5íL 
8 - CEP 

5 - BAIRRO 

iNò 057249 

16 - CIA. 17 - PELOUO/GPM 

y* í ^ í'1- r í 

19 -  EQUIPE TÉCNICA 

9 - TELEFONE 

11  - LOCAL DA INFRAÇÃO  \ '. 

□ EMpREGADO Q MEE1R0 

D  POSSEIRO Q OUTROS 

12 - BAIRRO 

13 - MUNICÍPIO 

tàíujMÂ 

18 - DPRN 

20 - MULTA DE ACORDO COM O DECRETO 99/274/90" 

21  - VALOR DA MULTA 

Cri õ.jhrl^-úü 
22 - DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO^    . 7 " >    .  ,    ■  -  r„.,.. ,  

23 - INTERDIÇÃO/EMBARGO ■ I '! V     -^        '. «^  : .    :'    '     ■ ^ -  

e>m^c . >fl ÍTJ^f^ '^^^^I.M  '^.^sTZl 

n  APREENSÃO " - BE^°°^OUU,DS/MERC;DoW,;sPECIFlU^^uuÂNT|DADFl ' ' ' . ; 

26 - NOME DO DEPOSITÁRIO 
—    ['  '   '"'   - -.-..•_-       

-      -■   —. 27 - RG ~^~ "     TTS     TZXtS 

29 - ENDEREÇO 

36 - LOCAL DO DEPÓSITO'    * . 

30 - BAIRRO' 31 - MUNICÍPIO 

38^ TESTEMUNHA' •—   — - — —i !  —IIUI. _" 

jafeg^" ^ Sim. iMhSi 
W       ; . .     .,    ..   4W-ASSINATURA. 

«2.- TfSTEMyNHA.^0  Oa^Uo BggB mz& L, _ s; ■ / 

44 - ENDEREÇO    '" '• * \:--    U--Í-.^i..    /lJ'L^^ 

«7 -«CWTicir-—1« »i  .._ __ :  

8D PM 810447.a6<a.*1GP/PFM 

Í3^fif5 

gS^ft ^f-r .v 
45 ^ASsiNAtURA*-^"-- 

28 - CGCfcPF 

32 - UF 33 - CEP 

38 - BAIRRO 

34 - TELEFONE 

37 - MUNICÍPIO 

49 - ASSINATURA DO AUTUANTE/NOTIFICA^TE' 

46 -ASSINATURADO DEPOSITÁRIO'■ T '^~ 

Ir -1 

61  - OBSERVAÇÕES 

48-0 PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 5 VIAS ^p 

-HORAS D,A "■''    MÊS"" 
1/  I   fl    Jl   i  I    J■ AN0 

O AlJTIIAnn/wnTicir*Ar\rt — 
j-iflhior i ■ ■' ■    ■ ■ i j _i_ _í_ ^/_ p ; 

60 - ASSINATURA DO AUTUADO/NOTIFICADO 

., ..*' 

f-t> -■< < •.■ 
■   .' 

.. V^SíSS ,. =s:,. zzzzz zszz r, —KU>,SKÍ0 .KS1„, - zzsr 

-—     r    ■■   •'^» 

'•. 
< ■ 

• 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

COORDENADORI* DE PROTEÇÍO-OE RECURSOS NATURAIS    '   ' 

DEPARTAMENTO ESTADUAL OE PROTEÇÍO DE RECURSOS NATURAIS 

POLICIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 

límài ú 
4 - ENDEREÇO 

h ""■xW .^y^ \ ix 
8 -■WUNlClPIO 

10     CH PROPRIETÁRIO 

I     |  ARRENDATÁRIO 

7:^ 

3  -  RG J ^ 

5;- BAIRRO^        TJ 

8 - CEP 

h 

14 - DATA DE VENCIMENTO 

A FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU INTERPOSIÇAO DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
P.1*5JMPLICARA NO ENCAMINHA- 
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL 

15 - BATALHÃO 

iL&iúJ Li -iw 

PI  EMPREGADO 

P)   POSSEIRO 

11  - LOCAL DA INFRAÇÃO 

9 - TELEFONE 

r~)  MEEIRO 

(^ OUTROS 

22 - DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

ÊiSSIp^ 

18 - DPRN 
V 

16 - CIA, 

JA. 057611 

17 - PELOTAO/GPM 

19 - EQUIPE TÉCNICA TÉCNICA    ' 

4. 
2fi - MULTA OLACARDO COM O DECRETO 99.274/90 

21  - VALOR DA MULTA 

Cr» ÍO.lUiLQ^ú 
í\a, pm-tíaájp (^ ; 

.23 -i INTERDIÇÃO/EMBARGO 

!! f • Ú.L J»t liC   C  L j» Ã\ L f l 

A. 
25 - RELAÇÃO DE PRODUTO 

SQVcmàú 
ci^ ik s^ La^t 

u 

05 A LOCAL DO DEltóSITO^ ^TVxVi^. . jt-.V-^Vl»^ StS^ÍJ 

38 - TESTEMUNHA R -- —• -v4- ^r^S35Sss=K5Sssa3r 

-■'■ 

•. 

ORIAS (ESÇEClflCAÇAO E^ANTIDADE)        '   \/<        V'   '  '''  ''"^   ^  >' FT 1    | 

RG .     ^ 28 - GGe^CPF l i JÜ 

SSUiM>£lã 

/T «^ ENDEREÇO, \        . ^ 

,   *2 -TESTEMUNHA^     ,.^.-4-1. &   .     *   i-      ft 

fe 

|  K MUNICÍPIO    , 

EMUNHA  Vv '      '   T"" '    '-■■r--^J!!L!—Vil] .-■JL-^J-'- 
/•« 

LUL 

I- ENPi*Eçorv;.    ;,,;   urt^ggnjS 

(^A^^CVs^!xtTV, 'SI 
47 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTUANTE/NOTIFICANTE 

Cxeríon de Moraes Leme 

C8 PM 87,666-8 3/ GK/^FM 

LIRA" 

- ji 

49 - ASSINATURA DOUl/TUANTE/NOTIFICANTE 

- O PBtSENTE 

/HORAS 

28 - Ge»CPF "T        í JM' 

33-CEP       34 - TELEFONE 

B 
í? - SWhpO^-^       3^,- MUNICÍPIO 

[l.lít1
(ÍPÍP0SrrARI0 ADVERTIDO DE QUE KlAo PODERÁ VENDER 

Im^Mlc01^^^5 MENC,O^ADOS BEN^LANDO PElS 
^imucB , :??D

n
EC

r
0NSERVAÇ*0. SENDO RESI^NSAm POR 

ie^ASSINÁTUR^ DO DEPOSITÁRIO 
s 

rfiftiXvRAbo EM 5 VIAS 
/Ty. Â 

t? / i 

'.i/.i 
/^ ■#■ 

' P|A MÊS     '    '•    "' ANO 

SOjjrASSjtmpMsOQ AUTU^JtS/NOTIFICADO 
J u 

ím-^ ríjsti 
ir v^ BRANCA AUTUAR jr VIA ROSA PRoasso,« «A AZUL EQU« rt^ ^ÀUARE.JSS açAo RECEITA, sr VW BIOCO ^^ '      \j    " *-**-* 1 

I 
8 h 
§ 

I 

■.'■■■" ' ■  ■ ■   ■      " " •    ■ 

■■-■'."■■■ - - -■' 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃQ PAULO V 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE . '  '     '■'■T ,'' 

.   COORDENADORI* OE PROIEÇÀO-DE"RECURSOS NATURAIS •        * • --     . 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÍD DE RECURSOS NATURAIS1   '. / .' - 

POLÍCIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS ' .': ■ . 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL        . '.., 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 

'A 

14 •»- DATA DE VENCIMENTO  '.:.'■   ' 

1  - NOME DO AUTUADO 

jB/jjfe    /epez-   It/rt/sÃ     , 
2 - uoe/cpF ^ ~~.   rm 

'-rr- 

14 »  DATA DE VENClKl 

A FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU INTERPOSIÇAO DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 (TRINTA! 
DIAS IMPLICARA NO ENCAMINHA- 
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL 

16 - BATALHÃO 

EC.CI .   ', '   rz      —* '     • - 

3 - RG 

4 - ENDEREÇO 

6 -MUNICÍPIO 

10 - 
'fot* 

7 •- UF 8 - CEP 

5r BAIRRO,,    i.'   v-. 

PROPRIETÁRIO 

I     |  ARRENDATÁRIO 

9 — TELEFONE    ," ■ 

 T- t-I /     '■ 

11  - LOCAL DA INFRAÇÃO 

.   - •     ■     ..      •. =   .  . ■; ; 1     ' r/ •■ 

[JEMPREGADP .",        □.MEEIRpJ',, 

;• ■ □ POSSEIRO-■■. /^□•OUTROS  :'■ 

.je-e&M   '9*a*A 
18 - DPRN 

. SéRIE A 

^ 
>ít ^558148 

16- CIA. 17 - «Ç9fiÇo/GPM      K 

19 - EOUIPE TÉCNICA 

£4h  íré^Ac 
: —^ >——;—t--    *â "^  "  

20 - MULTA OE ACORDO CÒM O DECRETO 89.274/90 

>■   "'•■   '•  ••» 

/ 
',  : i. 

12 ,-: BAlffRO > . •". 

13-j^ÜNIClPlO, 

—   I ■      I     ' 

2r- V^Ofl DA MULTA 

:±xájm\ 
■: i 

t 

29'- ENDEREÇO 

•Í6,- NMÃEDÕ 

47 ijDENTIFICAÇAO.ÒO AÚTUANTE/NOTIFICANTE 

Carlos Affonso  Costa 
ed.PMREg22842-aa«Qp. 

49 - ASSINATURA~DO ADTOANTE/NCmFI 
50 •- ASSINATURA DQ nUTUADO/NOTlFltADO'     * '   *   ■     ^    -   ■     ■ ■  ' -. ãf 

"'  ^    "• .,.•■.-»•...  ■•,'.-.'• ; ■;.-:/\'^,./tól.j.-i«:. 
         -     .-        ^V: ^. . :■ V ■ ^^^JM- 

1 ! VIA BRANCA 
AUTUADO/2r VIROSA PROCESSO/3- V.AAZUL-EOUIPE TÉCNICA/V^A-AMABEi^ SEÇÃO RECEIT^ 6- ^^^6        "        ;      ^^      ^TT^^fesSg 5   1 

i-»-^-^.-J- T«*»"» ■J*'..— 

;. ■ ■  . 

•^ 



.* 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO'OE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

POLICIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 

1- NOME DO\AUTUADO_ >—S NOME'DO'AUTUADO 

.«--eoe/cPF 3 - RG 

4 - ENDEREÇO T 
^\.-\rw 

6 - MUNICÍPIO 7 - UF 

10 " 0  PROPRIETÁRIO 

]  ARRENDATÁRIO 

11 - LOCAL DA INFRAÇÁO 

8 - CEP 

13 (oQQ 

6 - 

*-J- 

JAfRO 

1 
r~)  EMPREGADO 

]   POSSEIRO 

9 - TELEFONE 

"]  MEEIRO 

r~|   OUTROS 

(i 

çSa A 
^mÍL5 

»A^ siíti 
£^JAft9,nLo|ft^rrTlvt ~ 

» Í3 - MUNICÍPIO l 

22 - DESCRIÇÃO DA INFRAÇÁtT^ 
'A     >   V   WOt CM^WH 

14 - DATA DE VENCIMENTO 

A FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU INTERPOSIÇÁO DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 ITRINTA) 
DIAS IMPLICARÁ NO ENCAMINHA- 
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL. 

15 - BATALHÃO 

i Mm 
18 - DPRN 

jJÚ L 

r-V.>  » 
SÉRIE A 

'       I 
^r2 057603 

WH 
V 

16 - CIA. 17 - PELOTÁO/GPM 

19 - EOUIPE TÉCNICA 

V- 
20 - MULTA DE ACORDO COM O DECRETO 99.274/90 

21  - VALOR DA MULTA 

,k V-       VOU  hiXQlU.w 
^Qí ação .di C^POtx^ vtO^^íóAIla-dtírc^Ê ^S^JT^^V- 

y;^ .^y^ :  o^sNOi-^ v:v\.  -s^.^X, 
^Jl^E^çAO/ÉMBARGO-   ^ T ^     X        \'   ''  ^   V' ' '-      ■     S  -   'V'^^    .. ^   , .  

24   — 9K   _   DEI AfXrt r.r   nn^r-. ,T^^ ..-__. „ .-._    . X      ^ ' ' ' ' ' I    '    ■     —  

]  APREENSÃO 

n  DEPÓSITO 

I^TESTE\ÍVHA •. V      v   \, 

-^ 40 - ENDEREÇO J ^rl 

26 - NOME DO DEPOSITÁRIO 

25 - RELAÇÃO DE PRODUTOS/MERCADORIAS (ESPECIFICAÇÍD E QUANTIDADE!    \ 

29 - ENDEREÇO 

35 - LOCAL DO DEPÓSITO 

30 - BAIRRO 

27 - RG 

31 - MUNICÍPIO 

ENDEREÇO J 

TESTEMUNHA    \ 7 

#?te -* ASSINATURA 

txL 

39- RG r   . 

^..END^çO..      ^^-^ru 

il\SJ\\\>\   P)^ 

QM PM 87^68-8 3/ QF/P^M 

-Jl    ...     .    46'r^ ASSINATURA 4Viii ASSINATURA,    -,,    . 

49 - ASSINATURA DO AIÍTUANTE/NOTIFICANTE 

-tx 
28 - CGC/CPF 

32 - UF 33 - CEP 

36 - BAIRRO 

34 - TELEFONE 

37 - MUNICÍPIO 

FICA O DEPOSITÁRIO ADVERTIDO DE QUE NAO PODERÁ VENDER, ' 
EMPRESTAR OU USAR OS MENCIONADOS BENS,-ZELANDO PELO 
SEU BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SENDO RESfONSÁVEL POR 

■ QUALQUER DANO QUE VENHA A SER CAUSADO AOS MESMOS 
ATÉ A DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE COMPETENTE. QUANDO 
OS RESTITUIRÁ NAS MESMAS CONDIÇÕES ^M QUE OS RECEBEU 
(ART.  1.267 CÓDIGO CIVILI ^ 

46 - ASSINATURA DO DEPOSITÁRIO 

48-0 PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 5 VIAS 

HORAS     •-•., .      ^DIA 

B3HÜ 
í    , 

51  - OBSERVAÇÕES 

L ^L 

MÊS 

gElMEEEI 
ANO 

50 - ASSINATURA DO AUTUADO/NOTIFICADO 
L_U 

1Í VIABRANCAAUTUADO/ 2- VIA-HOSA-PROCESSO/ 3r VIA AZULEOUIPE TÉCNICA; 4! VlA-AMARELA-SEÇAO RECEITA/ 6Í VIABLOCO 

■ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃQ PAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

COORDENAOORIA DE PROTEÇÃO OE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTAOUAl DE PROTEÇÃO OE RECURSOS NATURAIS 

POLICIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 
AUTO DE INFRAÇAO/NOTIFICAÇAO 

1  - NOME DO AUTUADO 

2 - CGC/CPF 

4 - ENDEREÇO 

3 - RG 

6 - MUNICÍPIO 
/i, ! y -O ÇjU iV.J 2</9 

7 - UF 8 - CEP 
]ítíMü 

5 - BAIRRO 

9 - TELEFONE 

10     [I] PROPRIETÁRIO 

]  ARRENDATÁRIO 

]  EMPREGADO 

]   POSSEIRO 

]  MEEIRO 

|     |  OUTROS 

11  - LOCAL DA INFRAÇÃO 
/ r 

■ i ^ ■ O C C >: • f 
■■-/^ 

12 - BAIRRO 

13 - MUNICÍPIO 

14 - DATA DE VENCIMENTO 

A FALTA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU INTERPOSIÇÁO DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS IMPLICARÁ NO ENCAMINHA- 
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL. 

15 - BATALHÃO 

18 - DPRN 

16 - CIA. 

I 

n^— SÉRIE A  /--.i 

Xi 057605 

17 - PELOTÁO/GPM 

19 - EQUIPE TÉCNICA 

20 - MULTA DE ACORDO COM O DECRETO 99.274/90 

<  ?■"■   •_'(■)    X    I 

21  - VALOR DA MULTA 

Crt .-. ■. J ju ,,- 

t.    ..  .'•,   .c 22 - DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO    pj.'       r  . I ■•'>.,,     (._     C'J v ^    "".'"       ' *■   "t'- 

23 - INTERDIÇÃO/EMBARGO  M ij 1   Tc.   '-    f)  '     ^i>   -4 f ^    / T, -^      '     í ,, 

C/r 
■■■ <   ''•' f 

24 

]  APREENSÃO 

]   DEPÓSITO 

25 - RELAÇÃO DE PRODUTOS/MERCADORIAS (ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE! 

,'-'íi»i    .i   •' fev^S-F í'-- 

4* 
26 - NOME DO DEPOSITÁRIO 

29 - ENDEREÇO 30 - BAIRRO 

35 - LOCAL DO DEPÓSITO 

27 - RG 

31  - MUNICÍPIO 

38 - TESTEMUNHA 

\- ENDEREÇO 

39 - RG 

42 - TESTEMUNHA 

41 —" ASS\NATURA ..        , 

44 - ENDEREÇO 

43 - RG 

45 - ASSINATURA 

47 

CB PM 87.358-8 3." QP/PFM 

28 - CGC/CPF 

32 - UF 33 - CEP 

36 - BAIRRO 

34 - TELEFONE 

37 - MUNICÍPIO 

FICA O DEPOSITÁRIO ADVERTIDO DE QUE NÁO PODERÁ VENDER, 
EMPRESTAR OU USAR OS MENCIONADOS BENS. ZELANDO PELO 
SEU BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SENDO RESPONSÁVEL POR 
QUALQUER DANO QUE VENHA A SER CAUSADO AOS MESMOS 
ATÉ A DECISÁO FINAL DA AUTORIDADE COMPETENTE, QUANDO 
OS RESTITUIRÁ NAS MESMAS CONDIÇÕES ^M QUE OS RECEBEU. ■ 
(ART 1.267 CÓDIGO CIVIL) 

46 - ASSINATURA DO DEPOSITÁRIO 

48-0 PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 5 VIAS 

HORAS DIA MÉS 

49 - ASSINATURA DO AUTUANTE/NOT1FICANTE 
'AildM 

51  - OBSERVAÇÕES 

\Ü   li o t_ 
50 - ASSINATURA DO/UJTUADO/NOTIFICADO 

'./ . I ÍJi'!' / « 
 r— 14  

1 T VIA BRANCA AUTUADO/ 1'. VIA ROSA PROCESSO/ 3' VIA AZUL EOUIPE TÉCNICA/ *• VlA AMARELASEÇiO RECEITA/ 5? VIA BLOCO 

ANO 

S 

^•■^^P^.LPi.1»    Ji ■^■i-Jf-i" >■■] .■*■»■      »■ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
COORDENADORIA DE PROTEÇÍ0 DE RECURSOS NATURAIS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÍ0 DE RECURSOS NATURAIS 

POLICIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 
AUTO DE INFRAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 

1  - NOME DO AUTUADO 

Ps bd    MftJQÇrWÇA 
2 - CGC/CPF 

4 r- ENDEREÇO 
í):)■-■   / ■ .. r,j 

3 - RG 

í- 

6 - MUNICÍPIO 
1JÁ 

7 - UF 
í:O 

8 - CEP 

n  PROPRIETÁRIO 

~\  ARRENDATÁRIO 

Qiism 

6 i- BAIRRO 

CÍL.  ■ 
9 - TELEFONE 

7 ^/ n-,-; 
]  EMPREGADO 

]   POSSEIRO 

]  MEEIRO 

,C]  OUTROS 

11  - LOCAL DA INFRAÇÃO 

5iTiO po limoeiro 

!2 - DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

12 - BAIRRO 

MAfontJTfo 

14 - DATA D^ VENCIMENTO 

A FALIA DE RECOLHIMENTO DO VALOR 
DA MULTA OU INTERPOSIÇÃO DE RE- 
CURSO NO PRAZO DE 30 (TRÍNTAI 
DIAS IMPLICARA NO ENCAMINHA- 
MENTO PARA COBRANÇA JUDICIAL. 

15 - BATALHÃO 

18 - DPRN 

16 - CIA, 

X 

 í\- 

SÉRIE A 

^2 057582 

17 - PELOTAO/GPM 
.J 

 <     / 
19 - EQUIPE TÉCNICA 

J 

20 - MULTA DE ACORDO COM O DECRETO 99.274/90 

13 - MUNICÍPIO 

muúútíL 

21  - VALOR DA MULTA 

Cri 

22 - DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO   

í  -1 

23-INTEf,D)ÇAOíMBÇiÍGq    /     ^      ^       ]    ^    ^     ^  - C 

24 - 

]  APREENSÃO 

f~~|   DEPÓSITO 

26 - RELAÇÃO DE PRODUTOS/MERCADORIÍS (ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE) 

^Or* 

26 - NOME DO DEPOSITÁRIO 
^.:'/> /» iíwç4fr 

29 - ENDEREÇO 

35 - LOCAL DO DEPÓSITO 

30 - BAIRRO 

27 - RG 

31  - MUNICÍPIO 

/■«tao 

- TESTEMUNHA 

l/Y   /      l_±    /,.■  '4     ri G Y- ■  (l 
40 - ENDEREÇO 

42 T TESTEMUNHA lã ' »' 

;.C :.' 

39 - RG *••   -  

41  -lífiSIfíSfuRA S 

12 ; TESTEMUNHA " ,/. ;..'•;;' »;í1í liíin.0       : .   SVa—««—'""  

44 - ENDEREÇO 

47 - IDENTIFICAçXb DO AUTUANTE/NOTIFICANTE 

49 - ASSINATURA DO AUTUANTE/NOTIFlCANTE 

28 - CGC/fePF 

32 - UF 33 - CEP 

36 - BAIRRO 

34 - TELEFONE 

37 - MUNICÍPIO 

45 -ASSINATURA'" 

^ '. 
48-0 PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 5 VIAS 

HORAS DIA 

FICA O DEPOSITÁRIO ADVERTIDO DE QUE NÃO PODERÁ VENDER, 
EMPRESTAR OU USAR OS MENCIONADOS BENS^ZELANDO PELO 
SEU BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SENDO RESPONSÁVEL POR 
QUALQUER DANO QUE VENHA A SER CAUSADO AOS MESMOS t 
ATÉ A DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE COMPETENTE QUANDO ' 
OS RESTITUIRA NAS MESMAS CONDIÇÕES PM QUE OS RECEBEU 
(ART.  1.267 CÓDIGO CIVIL) 

46 - ASSINATURA DO DEPOSITÁRIO 

ir.-- c-iúà *   $t 

MÊS 

/' y v 

51  - OBSERVAÇ 

ANO 

50 - ASSINATURA'DO AUTUADO/NOTIFICADO 
ÁhS-Li íll 

í/  //' u:(n ^ . 

IT VIABRANCA-AUTUADO; l: VIA-ROSA-PROCESSO/ 3? VIAAZUL EQUIPE TÉCNICA/ 4- VlAAMARELA SEÇÃO RECEITA/ 6r VIABIOCO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

-Folha do tntoimaclO ■■^■■■■B 
rubncad* »ob n ■ 

±ÇK     I 

Do Número Ano Rubrica 

Ofício  n9   19BPFM-074/103/9 3 ni 
INT. 

ASS. 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Fiscalização florestal, referente Ofício GP-838/93 

CR.- 

1. Ã SA para juntar ao processo n9 29.643/92. 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para ciência 

e orovidências cue couberem. 

GP/CONDEPvHAAT, 9 de setembro de 199 3 

-S, i^^UXu^o 
MARCOS DUQUE GADELpO 

Presidente 

? 

^.,o  ** ?7L/L 
i 

t^ew u. ■L f A" S 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de inlof macio IHHBHHBI 
Ubrtcada sob n * 

AG3>.     I 

Do Número Ano Rubrica 

V (W-^^^Afòr otô.6^^11 

VMMJ^&QXCLJ . 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 

OHiadernlonnacío 

U[/ 

Do Número Rubrica 

C^Uov^^Q. ICirwe^v^ftS-   ! 

l0" 0 ^ 1>eVZK} JL  pano-   y^k^C- 

WvíU. ̂    dUo^   H0^^0--^^ 
rô^- 

1 

1    Jí 

ai 
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CAJU 
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Ô- 
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d* Inloinoclc 
lubficwM sob n ' 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

nub™ 

fCS 

* 

m. 

Do Número AnoHHHi iRubrica 

PROC.CONDEPHAAT 29643 92 

INT:-VICE GOVERNADOR ORESTES QUERCIA 

ASS:-Estudo de tombamento do Pico de Olho D'Água p/transforma-lo em 

Parque Ecológico MAIRIPORÃ. 

À ASSESSORIA JURÍDICA, 

Para conhecimento do parecer técnico emitido pela Equipe  de 

Áreas Naturais, assinado pelo biólogo Roberto Varjabedian, e provi- 

dências no sentido de enviarmos os ofícios solicitados, conforme nii 

nuta proposta pela Equipe. 

STCR, 02 de fevereiro de 1994. 

Arq.SUELI FERREIRA DE ÈEM 

Diretor Técnico STCR 

A    ^/c7^ 
tu>s*~ n ^ ^ «f^ 

L ^ 
Cf~~ .-v 

/^WKw. 

c + fl 
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ÍU 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     -   CONDEPHAAT 

Ofício GP 220/94 

Proc. 29643/92 

São Paulo, 9 de fevereiro de 1994 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste informá-lo que  em 

vistoria realizada pelo nosso Setor Técnico em 19.01.94, no Mor 

ro do Juquery, Município de Mairiporã, área em estudo de  tomba 

mento neste CONDEPHAAT, verificou-se a ocorrência  de   desmata 

mento de eucaliptos sem autorização do órgão, contrariando   ajs 

sim o estabelecido no artigo 142 do Decreto Estadual 13.426, de 

16.3.79. 
0 desmatamento de eucalipto se deu  em 

área de declividade acentuada localizada na Rua 12, de fronte ã 

quadra 27, do loteamento Serra Madre, em local já denunciado por 

este órgão através do ofício GP-838/93 de 14.5.93. Segundo infor 

mações obtidas no local o responsável pela intervenção chama-se 

Genival. 
,, Uma vez que a intervenção esta em  anda 

mento e que vários troncos e pilhas de madeira estão  dispostos 

sobre o arruamento, solicitamos, no caso de efetivação de um au 

to de infração, que seja enviada ao CONDEPHAAT uma cópia. 

Contando desde já, com a colaboração de 

Vossa Senhoria, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

limo Senhor 

CAPITÃO DE POLICIA FLORESTAL E DE 

MANANCIAIS DE MAIRIPORÃ 

Praça do Rosário, 51 

07.600-000 Mairiporã 

sfcV] E£J/RV/Ldl 
12 00 00 3 0 001 
IMPHEUSA OFICIAL DO (SIADO S A        IMESP 



lai 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA _ CONDEPHAAT 

Oficio GP-221/94 

Proc.29.643/92 

São Paulo, 10 de fevereiro de 1994 

Prezada Senhora, 

Vimos por meio deste informá-la que em 

vistoria realizada pelo nosso Setor Técnico em 19.01.94, no  Mor 

ro do Juquery, Município de Mairiporã, área em estudo de tombamen 

to neste CONDEPHAAT, verificou-se a ocorrência  de  desmatamento 

de eucaliptos sem autorização do õrgão, contrariando assim o esta 

belecido no artigo 142 do Decreto Estadual 13.426, de 16.6.79. 

0 desmatamento de eucalipto se deu   em 

área de declividade acentuada localizada na Rua 12, de fronte   ã 

quadra 27, do loteamento Serra Madre, em local já denunciado  por 

este õrgão através do ofício GP-796/93 de 14.6,93. Segundo  infor 

mações obtidas no local o responsável pela intervenção chama-se Ge 

nival. „ .        -    L-       , Uma vez que a intervenção esta em  anda 

mento e que vários troncos e pilhas de madeira estão dispostos so 

bre o arriíamento, solicitamos, no caso de efetivação de um auto de 

infração, que seja enviada ao CONDEPHAAT uma cópia. 

Contando desde já, com a colaboração de 

Vossa Senhoria, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
Presidente 

lima Senhora 

DRA.ANTONIA PEREIRA T.ÂVILA VIO 

M.D.Coordenadora da CPRN 

Coordenadoria de Pesquisa de Recursos Naturais 

Rua Tabapuã, 81 - 9o andar 

04533-010- Capital-SP 

à RV/Ldl 
12 00 00 3 0 001 
IMPBtNSA OFICIAL 00 ESTADO S A    -   IMESP 



GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO 

Folha ó« ln((nm»cJo 
Rubncada sob n H.ilir-   ,1,1.1 ■j)fi n 

i(4 

Do Número Ano Rubrica 

PROC. CONDEPHAAT 29643 

INT:-VICE GOVERNADOR ORESTES QUERCIA 

^1 
ASS:-Estudo de tombamento do Pico de Olho D'Água p/transforma-lo em 

Parque Ecológico mairiporã 



Segue              tunioda nesla dais. Documento Folha de Inlormacào rubricada 

— - — 

Em finLkj *_ o> „        ( 

Assinatura 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folhjdolntcmscio " 
Rubricada sob n " 

Do 

Of.OlBPFM   -   003/123/94 

Número Ano     ■■■  iRubrlca ni 
INT.: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Referente ao Processo n9 29.643/92 - Ofício GP 220/94 

/krgs.- 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo, 

2. Ao STCR para ciência e manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de março de 1994 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 



l^ 

IfiEFPM-ltCIA 
 /  

POUQA MÜJTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Mairiporã,  0>  ie iaarço de 1.994- 

OZÍCIC ri 2  ICBEFM-OO^ 12^/94 

Do Comandante  do Terceiro Grapaaento de Policia 

Florestal e de Maaaaciais 

Ao limo  Senhor JOSÉ  CARIOS  RIBEIHO  DS ALiiEIDA 

Presidente  do GCKEEPHAAT 
Ref.:  OPlCIO GP 220/94  (Proc.  2964^/92) 

Vimos por seio deste reiterar Vossa Senhoria que no   f 

local enfocado na denuncia,   já foi efetuado um auto  de infração anbien 

tal nfi  057611,  ea data de 07/05/9"?,  es. nome  de Gentil Pelegrino lopes 

de Araújo. 

Apresento a Vossa Senhoria,  protestos  de elevada esti 

aa e  distinta consideração. 

AHLOS I^KGOLIlí 

o   T^Gp/pPIJ 

^   (p/^ 
^L.  js-é^^ .etf<uMf 3^>t.<í -Afr 

.   O^Coo-oo-o 

PM C-35 — 700.000 — Fev93 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ■ 

olha do Inlormaclo 

l^ 

Do Número Ano Rubrica 

Sentara   Diretcra Técnica: 

Recebemos denúncia telefônica de morador que não quis se iden- 
tificar, sobre construção de torre de transmissão de rádio, por parte do Sr. 
Paulo de Abreu, em área em nr.Cudo de tombamento do Morro Juquery- Mairiporã. 

Trata-se, na verdade, de continuidade das obras, uma vez que parte inicial 
da torre já tinha sido iniciada em anos anteriores, e posteriormente paralisada, 
como observamos na última vistoria na área (vide foto). 

Contactamos a Secretaria de Meio Ambiente do município, que confirmou o fa 
to. 

Tendo em vista tratar-se de obra sem autorização deste órgão, e em área de 
preservação permanente de topo de morro ( Código Florestal) e Reserva Ecológi- 
ca (REsolução n2 04 de 18/09/85), solicitamos envio de ofício urgente (via Fax) 
à Prefeitura pedindo imediato embargo das obras. 

STCR, 29 de março de 1994 

Simone Scifoni,geógrafa 
P/Equipe de Áreas Naturais 

Ofício ao 
Secretario de Obras- Sr. Alberto Jorge Arruk 
Prefeitura Municipal de Mairiporã 
Fax: 430.4890 

sem» coMsnují 

Dt rooapJü 

< 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^ 

olha de (nlOfin»C*0 
uhin   .1,1.1 snh .1 

w* 

Do Número Ano     mm  «Rubrica ni 
, MINUTA DE OFÍCIO 

Ofício GP 

Senhor Secretario 

Tendo este Órgão recebido denúncia de construção de torre de trans- 
missão de rádio por parte do Sr. Paulo de Abreu, em área em estudo de tembamen- 
to do Morro Juquery, nesse município, vimos pelo presente solicitar o imediato 
embargo das obras, uma vez que estas contrariam os seguintes dispositivos le - 
gais: artigos 142, parágrafo único, e 146 do decreto Estadual 13-426 de 16/(3/79? 
artigo 22, it.em d,e artigo 26 da lei Federal 4'»7n/65 - Coligo Florestal- jJL. 
artigo 32, item IV, da Resolução CONAMA n^ 4 de 18/09/85. 

Cumpre-nos informar ainda que, a referida intervenção se dá em terre 

no situado junto à Av. 3> Loteamento Sierra Madre, setor de topo do Morro Juque- 

ry. 
Agradecemos desde já a atenção.... 

4w) Sí. 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

t- <olha de Inlotmscfto l 
ifubncada sob n 

V^ 

Do Número ■ Anoa^na | Rubrica 

A  D.T., 

Dado a urgência do assunto em pauta, e na ausência da Assesso 

ria Juridica neste momento, peço sua colaboração para as providen 

cias sugeridas no parecer em anexo, de autoria da geógrafa Simone 

Scifoni, referente a obras irregulares no Morro Juquery, em Mairipo 
rã, área em estudo de tombamento por este Conselho. 

STCR, 29 de Março de 1994. 

SUFLI FERrtEIRa DE „ 
Diretora Técnica do STCR 

CREA n.o 55.196-D-RJ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

^ 

Ofício GP-573/94 

Sáo Paulo, 29 de março de 1994. 

Senhor Secretário: 

Tendo este Crgão recebido denúncia de constru 

ção de torre de transmissão de rádio por parte do Senhor Paulo 

de Abreu, em área em estudo de tombamento do Morro Juquery, ne£ 

se Município, vimos pelo presente solicitar o imediato embargo 

das obras, uma vez que estas contrariam os seguintes dispositi. 

vos legais: artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Esta 

dual 13.426 de 16/03/79; artigo 29, item d, e artigo 26 da Lei 

Federal 4.771/65 - Código Florestal,e artigo 39, item IV, da 

Resolução CONAMA n9 4 de 18/09/85. 

Cumpre-nos informar ainda que, a referida  in 

tervenção se dá em terreno situado junto ã Av. 3, Loteamento Sier 

ra Madre, setor de topo do Morro Juauery. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

£0   DF   AT.MFTHfi 

Presidente 

Exmo. Senhor 

DR. ALBERTO JORGE ARRUK 

DD. Secretário de Obras da Prefeitura 

Municipal de Mairiporã 

FAX:-   430.4890 

12 00 00 3 0 00"^ 
IMPfltNSA OFiClAL OC f;*AOO S A IWFS1- 



ÍFolh» do lnto«tnac»o 
Rubíicad* sob n * 

O^1 

Do 

P.COCSPHAAT 

Número Ano Rubrica 

29.643       92 

Senhora Diretora Técnica: 

Em 29/03/94 recebemos denúncia de continuidade de obras de construção de 

torre de transmissão em área em estudo de tombamento pelo CONDEPHAAT. 

Nesta data, solicitamos da Prefeitura (via Fax) embargo administrativo, 

pois as mesmas não tinham autorização deste órgão e realizavam-se em área de 

preservação permanente (topo de morro). 

Não recebemos até o momento qualquer resposta por parte da Secretaria acio 

nada. 

Entretanto, em 25/04/94 recebemos outra denúncia telefônica, da parte da 

Comissão de Meio Ambiente da OAB, informando que a torre já se encontra concluí 

da. 

Entramos em contato com o Secretario de Meio Ambiente do município que nos 

confirmou o fato. A Prefeitura, neste caso, não providenciou o embargo solici- 

tado pelo CONDEPHAAT. 

Lembramos que em 25/04/93 (à fl.145 deste processo), a Câmara Municipal 

solicitou agilização do tombamento do Morro. Contraditoriamente ao interesse 

do legislativo municipal na preservação da área, a Prefeitura, através deste 

ato, mostrou não colaborar com os esforços desenvolvidos para este fim. 

Tendo em vista o relatado, sugerimos o envio de ofício ao Ministério 

Público (A/C Dra. Cláudia M. Bere), solicitando medidas legais cabíveis, in- 

clusive apuração de responsabilidades quanto a eventuais omissões do poder pú- „ 

blicorryxu/vucqTfxL. § 

Solicitamos também envio de ofício ao DEPRN informando o acontecido,para  I 

que sejam tomadas as medidas necessárias por parte deste Órgão. 

STCR, 26 de CfcoJL de 1994. 

Simone Scifoni,Geógrafa 

P/Equipe de Áreas Naturais Obs: Seguem minutas de ofício. 



FoJhd de Inlnmaclo 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ^ 

Do Número Ano Rubrica ni 
MINUTA DE OFICIO 

Douta Promotora 

Em 29/03/9^ recebemos denúncia sobre construção 

Í de torre de transmissão em área em estudo de tombamento do Morro Juquery, neste 
município. 

Solicitamos da Secretaria de Obras da Prefeitura o embargo administrativo, 

uma vez que as mesmas realizavam-se sem autorização deste órgão, contrariando 

o Decreto Estadual IS-^ó de 16/03/79, em seus artigo 142, parágrafo único, e 

146, e feriam também o disposto na Lei Federal 4.771/65 (Código Florestal) em 

seus artigos 22, item d, e 26, além da Resolução CONAMA n24 de 18/09/85, artigo 

32, item IV. 

Nesta data recebemos nova denúncia de que a torre já estaria concluída, o 

que foi confirmado através de contato com o Secretario de Meio Ambiente do mu- 

nicípio. A Prefeitura, neste caso, não procedeu ao embargo solicitado por este 

õrgão. 

Diante do exposto, solicitamos os bons préstimos desta Proraotoria, no sen- 

tido de que sejam tomadas as providências legais cabíveis, inclusive apuração 

de pesponsábiiidadè?.de eventuais omissões do poder público. 

Contando desde já  

Dra. Caúdia Maira Beré 

Promotora Pública do município de Mairiporã 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1  Folha de Inloimacio 

Rub'icada sob n " 

I      ^ 

Do Número AnOHBaa  «Rubrica ni 
MINUTA DE OFÍCIO 

íJ 

lima Sra. 

Vimos pei-apipresèHfee informá-la^ para a tomada de providências cabíveis por 

este conceituado órgão, que era 29/03/9^ recebemos denúncia sobre a construção 

de torre de transmissão em área em estudo de torabamento do Morro Juquery, Mai- 

riporã. 

Nasbeaáááa, solicitamos o embargo administrativo, pois as mesmas não tish 

nham autorização desk Órgão e realizavam-se em área de presevação permanente 

de topo de morro. 

Não recebemos até o momento qualquer resposta por parte da Prefeitura. En 

tretanto, em 25^.04/94 femes informados que a torre já se encontra concluída. 

Diante dos fatos, solicitamos junto à Proraotoria do município a-adoção de 

medidas legais cabíveis. a. No aguardo de eventual manifestação defete Órgão,.... 

Diretora DEPRN 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folha de lnlorm«c&o 
feftubHcadas 

ao mtoimacao 

7$g 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número 

29643 rno"i i Í1992 

Rubrica 

INT.: Vice-governador Orestes Quercia 
Ass.: Estudo de tombamento do Pico de Olho D'Água p/ transformá- 

lo em Parque Ecológico Mairiporã. 

A ASSESSORIA JURÍDICA, 

para apreciação e providências do parecer encaminhado pela 
Equipe de Áreas Naturais, através da geógrafa Simone Scifoni. 
Acompanham minutas de ofício sugeridas como prosseguimento da 
instrução do presente processo. 

STCR, 02 de maio de 1994. 

<2^ 

suai FI ^ 

c^Wf 
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^7 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA " CONDEPHAAT 

Ofício GP-779/94 

Proc.29,643/92 

São Paulo, 6 de maio de 1994. 

Prezada Senhora, 

Vimos pelo presente informá-la, para a to 

mada de providências cabíveis por esèe conceituado Órgão, que em 

29.3.94 recebemos denúncia sobre a construção de torre de trans 

missão em área em estudo de tombamento do Morro Juquery, Munici. 

pio de Mairiporã. 
Na ocasião, solicitamos o embargo adminis 

trativo, pois as mesmas não tinham autorização deste Órgão e rea 

lizavam-se em área de preservação permanente de topo de morro. 

Hão recebemos até o momento qualquer res 

posta por parte da Prefeitura. Entretanto, em 25.5.94 fomos   in 

formados que a torre já se encontrava concluída. 
í 

Diante dos fatos, solicitamos junto ã Pro 

motoria do Município a adoção de medidas legais cabíveis. 

No aguardo da manifestação desse Órgão a 

presentamos a Vossa Senhoria nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhora 

ISABEL VILLA LOBOS HRTLICKA 

M.D.Diretora Geral do DPRN 

Rua Tabapuã, 81 - 80 andar 

04533-010 - Capital-SP 

SJ/SS/Ldl 

1200 0030001 
IMPSENS* OFICIAL DO ESTADO S A    - IMESP 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -CONDEPHAAT 

Ofício GP-778 

Proc.29643/92 

São Paulo, 6 de maio de 1994. 

Douta Promotora de Justiça, 

Em 29.3.94 recebemos denúncia sobre cons 

trução de torre de transmissão em área em estudo de tombamento do 

Morro Juquery, nesse Município. 

Solicitamos da Secretaria de Obras da 

Prefeitura o embargo administrativo, uma vez que as mesmas reali 

zavam-se sem autorização deste Órgão, contrariando o Decreto Es 

tadual 13.426 de 16.3.79, em seus artigos 142, § único e 146, e 

feriam também o disposto na Lei Federal 4.771/65 (Código Flores 

tal) em seus artigos 20, item d, e 26, além da Resolução CONAMA 

no 4 de 18.9.85, artigo 30, item IV. 

Nesta data recebemos nova denúncia   de 

que a torre já estaria concluída, o que foi confirmado  através 

de contato com o Senhor Secretário  do Meio Ambiente do   Municí 

pio. A Prefeitura, nesse caso, não procedeu ao embargo solicitado 

por este Órgão. 
Diante do exposto, solicitamos os  bons 

préstimos dessa Prometeria, no sentido de que sejam tomadas   as 

providências legais cabíveis, inclusive apuração de responsabili 

dade por eventuais omissões do poder público. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência 

nossos protestos de alta estima e distinto apreço. 

OAU^. O^L :^^_ 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
Senhora 

DRA.CLAUDIA MARIA BERÉ 

D.D.Promotora  de Justiça 

Rua José Adriano Marrey Júnior, 780 

07600-000 Mairiporã-SP 

i2.oooo3ooo. ESJ/SS/Ldl 
IMPRtNSA OFICIAI DO (STAOO S A        IMf SP 
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Prefeitura Municipal de Mairiporâ 
Estado   de   São   Paulo 

i8> 

Mairiporâ, 11 de agosto do 1994. 

Ofício nP 0797/94 

Senhor Presidente: 

Estamos enviando planta do Io 

teamento Parque Cabreuva que esta inserido na área de - 

estudo de tombamento da Serra dos Freitas, morro do Jju 

queri. Pico do olho d^gua no Município de Mairiporâ e 

solicitamos que seja agilizado o processo de tombamento 

para que nao se perca patrimônio natural e paisagístico 

tão importante tanto para nosso Município como para tj3 

da região metropolitana. 

Sem mais, aproveitamos a oportu 

nidade para apresentar nossos protestos de elevada esti 

ma e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

S^CONDE 

Secretario do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Urbano 

Senhor 

José Carlos Ribeiro de Almeida 

DD. Presidente da    Condephaat 

A/C Geógrafa Simone 

jí/Ucte     4/SJ1/ 
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íothadeinroimatâc 
Rubticada sob n " 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO "1 m L 
Do 

Ofício   n9   0797/94 

Número Ano Rubrica ni 
INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ASS.: Solicita seja agilizado o processo de tombamento do 

Morro Juqueri, conforme planta anexa. - MAIRIPORÃ 

■-. 1. Ã SA para juntar ao respectivo processo 

2. Ao STCR para informar. 

GP/CONDEPHAAT, 26 de agosto de 1994 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp 
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VèA 
Prefeitura Municipal de Mairiporà 

Estado de São Paulo 

k 

Mairiporà,   17  de  novembro  de  1994 

Ofício  ne   1081/94 

Prezados Senhores: 

Em atenção ao Ofício n2 GP-795/9^ 

referente ao Processo n2 29.643/92, protocolado nesta Admi 

nistração sob n2 626-1/93, vimos informar a Vossas Senho - 

rias que de acordo com vistoria realizada no Loteamento - 

Sierra Madre, nas quadras 27, 29 e 28 , não foi possível - 

localizar os proprietários por se tratar de vários lotes. 

0  lote  8 da quadra 32 pertence  a Blomaco Industrial e 

Comercial  S/A,   tendo como responsável  o  Senhor Genival 

com telefone para contato n2 954-1955. 

Sem mais,   aproveitamos a oportuni 

dade  para reiterar  protestos  de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Dr./SAKKIS   TELLIAK 

Prefeito Municipal 

>^. ' â 
Ao 

CONDEPHAAT 

Avenida Paulista, 2644 

São Paulo - SP - 

Cep: 01310-300 
facgSA31994 

Oi? 



* *■: GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha do Informação ■■■■■■■■ 
IRubncada sob " ° -»    /^ 

Do Número Ano Rubrica 

Ofício n2 1081/93 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ASS.: Referente ao Loteamento Sierra Madre 

/emws.- 

1. A SA para juntar ao processo 29.643/92; 

2. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat, 25 de novembro de 1994 

Diretora Técnica 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA l 

PARECER TÉCNICO DO 

ESTUDO DE TOMBAMENTO DO PICO OLHO D'AGUA E 

MORRO JUQUERY/MUNIC1PIO DE MAIRIPORA 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

1. INTRODUÇÃO 

Em 20/03/92 o Egrégio Colegiado deliberou pela abertura 

de processo de tombamento do Morro Juquery, situado no 

município de Mairiporã, baseado em parecer técnico que 

destacava os seguintes aspectos relevantes do bem: 

a) Valor paisagístico, por representar papel de destaque no 

cenário regional, justificado pelo fato do Morro constituir 

um compartimento topográfico mais elevado que as áreas ao 

seu entorno, os chamados "níveis de cimeira" de acordo com 

AB'SABER(1978), abrangendo altitudes semelhantes as da Serra 

da Cantareira (aproximadamente 1.100 metros). As vertentes 

íngremes, os topos angulosos, a amplitude topográfica 

elevada, os vales fechados e a presença de remanescentes de 

mata tropical de planalto são elementos que atestam este seu 

caráter expressivo e diferenciado em relação ao contexto do 

qual faz parte. 

As características geológico-geomorfológicas 

particularee explicam este fato: o Morro constitui um 

batólito granítico envolto em uma área de filitos e xistos 

menos resistentes aos processos de denudação. Além disso, o 

granito, por ser um material de maior rigidez, dá origem a 

formas de vertentes mais retilíneas e à vales mais 

encaixados e estreitos, devido a dificuldade de cavamento 

vertical destes (vide FIG.l). 

b) 0 valor ambiental, relacionado a-garantia dos mananciais 

que abastecem a região metropolitana de São Paulo. E 

importante ressaltar que a qualidade e disponibilidade das 

águas do Reservatório Paiva de Castro, o qual faz parte do 

Sistema Cantareira abastecendo 60% da metrópole paulistana, 

tem intima relação com a preservação do Morro Juquery. 
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2. ASPECTOS RELACIONADOS AS LIMITAÇÕES DO MEIO FÍSICO 

Como Já foi discutido em parecer de abertura de estudo 

de tombamento, o Morro Juquery juntamente com a Serra dos 

Freitas, correspondem em termos de estrutura geológica a um 

batólito granítico limitado ao norte pela Falha de 

Jundiuvira. 

0 granito é tuna rocha de origem magmática que apresenta 

textura de minerais bastante homogênea, dando origem a um 

material de alteração de textura também uniforme. Esta 

condição é responsável por uma maior estabilidade do solo 

frente a processos de deslizamentos. Do ponto de vista 

geotécnico, a potencialidade do risco de escorregamentos 

existe, porém ela é menor que em outros tipos de substratos 

como os derivados de rochas metamorfizadas, como os 

micaxistos e migmatitos. 

A possibilidade de ocorrência de deslizamentos aumenta 

em função de um maior ângulo de inclinação da encosta, sendo 

deflagrada principalmente a partir dos 17° ou 30% de 

declividade. A partir dos 22° passa a ser bastante 

freqüente. 

Para uma melhor avaliação do potencial desses fenômenos 

na área, foram elaboradas cartas de declividade e 

hipsometria (vide Fig. 2 e 3), apenas para a vertente sul, 

objeto desse estudo de tombamento. Da análise desse material 

observou-se que no Morro predominam as altas declividades, 

em geral superiores a 30% ou 17°. As áreas com declividades 

superiores a 25° são comuns, também, principalmente nas 

cotas mais elevadas do Morro, a partir da de 1.000 metros, e 

ao longo dos estreitos vales dos rios que descem a encosta. 

As declividades inferiores a 17° sfio restritas e se 

encontram quase sempre junto aos topos do morro devido ao 

achatamento desses (processo de convexização). 

Além da potencialização de eventos de deslizamentos, a 

declividade, associada ao tipo de material de cobertura 
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horizonte B pouco profundo, variando de 1 a 1,5 metro. Cabe 

destacar que o horizonte B é onde ocorre o acúmulo dos 

óxidos de ferro e alumínio, material esse já bastante 

trabalhado quimicamente e que confere estabilidade ao solo. 

A pequena profundidade desse horizonte imprime a 

necessidade de se evitar cortes profundos no terreno, que 

poderiam atingir o horizonte C abaixo desse, facilmente 

desagregável por ser constituído de rocha pouco alterada e, 

portanto, de materiais inconsistentes. Esse cortes, além de 

provocar a potencialização da erosão, contribuem para a 

instabilização do perfil da vertente. 

Outra limitação relacionada ao substrato granítico é a 

ocorrência freqüente de matacões em superfície e enterrados 

no solo. 

A natureza do material granítico explica esse fato, uma 

vez que é característica dessa rocha a inexistência de 

planos de fraqueza e bandeamentos de minerais, que favorecem 

a infiltração da água por várias partes do maciço e propicia 

a alteração química contínua. No granito, a água penetra 

apenas por fraturas na rocha e ao longo dessas desenvolve-se 

um processo de alteração concêntrica e de esfoliação 

esferoidal, originando a individualização de blocos 

arredondados envoltos em camadas de solo. 

Essa grande quantidade de matacões enterrados coloca 

limitações à execução de cortes para aberturas de acesso e 

construções, pois a exposição desses pode comprometer a 

estabilidade do perfil e provocar o rolamento de rochas com 

conseqüências seríssimas para a ocupação de baixa encosta. 

"0 rolamento de matacões é um processo comum em 

áreas graníticas que originam matacões de rocha 

sã, isolados e expostos em superfície. Estes 

ocorrem naturalmente quando processos erosivos 

removem o apoio de sua base, condicionando um 

movimento de rolamento de matacfio. A escavação e 

retirada  de  apoio,   decorrente  da  ocupação 
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desordenada de uma encosta, é a ação antrópica 

mais comum no seu desencadeamento." (IPT, 1991, 

P.67) 

Outras limitações à ocupação, resultado das 

condicionantes fisicas do Morro, podem ser arroladas, tais 

como: 

a) a baixa capacidade de armazenamento d'água caracteristica 

dos aqüiferos graniticos, em virtude da pequena quantidade 

de linhas de fratura e a sua distribuição muito superficial, 

que não propiciam acumulação de água subterrânea em 

quantidades consideráveis. 

Isso resulta na pequena disponibilidade de água nos 

poços rasos, fator que poderá ser agravado nos meses de 

inverno, quando o nivel d'água sofre rebaixamento natural. 

b) A superficialidade dos aqüiferos deve ser relacionada à 

existência de solos de alteração rasos, os quais condicionam 

a dificuldade de aprofundamento das fossas negras e, 

portanto, levam ao problema de contaminação das águas por 

dejetos. 

Ainda em relação ao problema das fossas, segundo o 

IPT(1991, p.125), nas área de encostas devem ser evitadas 

construções de unidades individualizadas, dando-se 

preferência às fossas coletivas, localizadas distantes de 

áreas de corte/aterro. 

Por tais condicionantes fisicos é que o Morro Juquery 

foi considerado, nos estudos desenvolvidos por AB'SABER 

(1978, p.9), como área que deveria permanecer com cobertura 

florestal e a escapo de qualquer uso antrópico, assim como a 

Serra da Cantareira. 
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3. ASPECTOS RELACIONADOS A LEGISLAÇÃO INCIDENTE 

Incidem sobre a área proposta para tombamento diversos 

diplomas legais, arrolados aqui em ordem cronológica. Todos 

esses estabelecem restrições, em geral, à ocupação e 

desmatamento no Morro Juquery. Tais dispositivos encontram- 

se mapeados na FIG.4. 

a) Lei Federal 4.771 de 15/09/65 Código Florestal. 

0 artigo 2o estabelece como áreas de preservação 

permenentes as margens de rios, nascentes, topos de morro e 

encostas com declividade superior a 45°. 

0 artigo 10° restringe o corte de vegetação nativa 

situada em áreas com inclinação entre 25° e 45°, somente 

possibilitando a exploração de toras em regime de uso 

racional. 

b) Legislação de Manaciais. 

- Lei n0 898 de 18/12/75, artigo 8o. Restringe ocupação 

nas áreas de 1* categoria, as quais estão voltadas apenas 

aos usos recreativos e àqueles indispensáveis ao 

aproveitamento do recurso hídrico. 

Já o artigo 10° estebelece que as urbanizações 

anteriores a Lei terão que se adaptar as exigências dessa. 

- Lei n0 1.172 de 17/11/76, artigo 2°. Define as áreas 

de 1* categoria como as mais restritivas. Essas correspondem 

além das previstas no artigo 2°, alinea a, do Código 

Florestal, àquelas cobertas por matas e demais formas de 

vegetação primitiva e às áreas com declividade superior a 

60%. 

Os artigos 3o, 4o, 5o, 6o e 7o, definem as áreas de 2* 

categoria, classes A, B e C, nas quais é possível a 

ocupação, porém, de baixa densidade. 
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0 artigo 9o estabelece como usos permitidos nas ôreas 

de 1* categoria, a pesca, o excursionismo, excetuado o 

campismo, e os esportes ao ar livre que não importem em 

instalações ou edificações permanentes. 

0 artigo 11° restringe o desmatamento e movimentação de 

terra em áreas de Ia categoria. 

0 artigo 13° define os Índices urbanísticos para a 

ocupação em áreas de 2* categoria, tais como área mínima dos 

lotes igual a 500 m2 e taxas de ocupação que variam de 0,13 

a 0,35 para lotes dessa metragem. Apenas nas áreas de Classe 

A estão previstos lotes inferiores a 500 m2. 

c) Lei Federal n0 6.766 de 19/12/79, que dispõe sobre o 

parcelamento do solo. 0 artigo 3o, parágrafo único, inciso 

III não permite o parcelamento do solo em terrenos com 

declividade igual ou superior a 30%, salvo se atendidas as 

exigências especificas das autoridades competentes. 0 inciso 

IV não permite o parcelamento do solo em terrenos onde as 

condições geológicas não aconselham a edificação. 

d) Resolução CONAMA n* 04 de 18/07/85, artigo 3o, define 

como Reservas Ecológicas, além das áreas previstas no 

artigo 2o do Código Florestal, aquelas situadas em áreas 

metropolitanas onde exista vegetação natural em climax ou em 

estágios médios e avançados de regeneração. 

e) Decreto n0 750 de 10/02/93, artigo 1°, impede o corte de 

vegetação nativa de Mata Atlântica e secundária em estágios 

médio a avançado de regeneração. 

f) Resolução conjunta IBAMA/SMA n0 2 de 12/05/94, que 

regulamenta o desmatamento de vegetação secundária no 

estágio inicial de regeneração. 

0 artigo Io estabelece que, nas áreas que não estiverem 

efetivamente urbanizadas ou que apresentarem características 

como:  estar  contígua  ou  inserida  em  extensos  maciços 
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florestais ou outra forma de vegetação natural, ou 

predomínio de chácaras de lazer, sujeita-se-âo a tratamento 

diferenciado para fins de licenciamento de supressôo de 

vegetação. 

0 artigo 4o estabelece que a supressão da vegetação nas 

éreas definidas acima está condicionada aos seguintes itens: 

desde que nfio exerça função de proteção de mananciais ou de 

prevenção e controle da erosão; desde que não tenha 

excepcional valor paisagístico ou seja considerada 

patrimônio ambiental, declarada pelo Poder Público; não 

forme corredores entre remanescentes de vegetação primária 

ou em estágio avançado de regeneração. 

0 artigo 5o define que os parcelamentos de solo 

aprovados antes da Lei 6.766, não implantados ou 

parcialmente implantados, estarão sujeitos ao que estabelece 

essa Resolução. 
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4. PROBLEMAS RELATIVOS A OCUPAÇÃO NA ÁREA 

O Morro Juquery apresenta, ainda hoje, uma paiBagem 

marcada por uma fieionomla predominantemente florestal, que 

cumpre um papel fundamental na proteção fisica das encostas 

e dos mananciais. 

Entretanto, em algumas porções restritas do Morro 

identifica-se um tipo de ocupação não condizente com as 

limitações fisicas e de legislação incidente. 

Na porção sudeste encontram-se parcialmente implantados 

dois loteamentos, o Sierra Madre e Parque Cabreúva, de 

caracteristicas um pouco diferenciadas. 

No loteamento Sierra Madre verifica-se a ocorrência de 

lotes com área, em geral, entre 1.000 - 2.000 m2. Este 

situa-se na média vertente, indo até o topo do Morro 

Juquery. Grande parte de sua área encontra-se, assim, em 

terço superior de morro, protegido pelas legislações 

arroladas no item anterior. 

0 sistema de arruamentos implantado, com ruas muito 

próximas umas das outras, em trechos de encosta com 

declividades altas, foi responsável por impactos ambientais 

significativos. Sem tratamento adequado para a condução das 

águas superficiais, estes acessos formaram vias 

preferenciais de erosão, carreando partículas até o nivel de 

base local, a represa. A quantidade de ruas abertas 

sobrecarregou a encosta do Morro com as obras sucessivas de 

cortes/aterros. 

0 loteamento Sierra Madre tem data de aprovação na 

Prefeitura de Mairiporã de 1973. Em 1987 começou a ser 

implantado e seus lotes vendidos, sem ter sido 

redimensionado, conforme exige a Legislação de Mananciais. 

Em 1988 uma entidade ambientalista ajuizou uma Ação Civil 

Pública contra o loteamento, a qual está em andamento. 

Vigora para a área, ainda hoje, uma Liminar da Justiça de 

Mairiporã suspendendo intervenções como desmatamento e 

aberturas de arruamento. 
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Jâ o loteamento Parque Cabreúva tem área maie reduzida 

que o anterior. Os lotes tem dimensões inferiores aos do 

Sierra Madre, variando entre 250 - 300 m2. Ocupa os setores 

até a média encosta e tem ligação com anterior por meio de 

uma estrada de terra. 

Encontra-se também, parcialmente implantado, com 

pequeno número de residências construídas. Foi responsável, 

assim como o anterior, por impactos ambientais 

consideráveis, os quais se estendem è represa Paiva de 

Castro. 

0 Parque Cabreúva foi aprovado em 1967 pela Prefeitura 

de Mairiporfi, e registrado no Cartório apenas em 1974. 

Através de fotografia aérea de 1972, observamos que dá 

estavam abertas as ruas do loteamento e há presença de 

poucas áreas ocupadas, principalmente nas porções mais 

baixas da encosta, junto ao Clube de Campo e no limite 

superior do bairro, onde foi instalada uma antena de UHF 

(vide FIG.5). 

A carta de Uso do Solo de 1974 (FIO.8) mostra que a 

cobertura vegetal predominante na área do loteamento era 

"vegetação nativa de porte arbóreo". Em trecho pouco 

restrito constata-se a presença de "capoeira aberta". 

A fotografia aérea de 1977, em escala de maior detalhe, 

mostra uma pequena expansão da área ocupada, nos mesmos 

setores que o ano de 1972 (vide FIG.6). 

Já em 1986, o processo amplie-se um pouco mais, porém, 

mesmo assim, ainda predominam lotes vazios nas diversas 

quadras (vide FIG.7). 

0 padrão de ocupação é predominantemente modesto, com 

edificações de pequeno porte construídas para moradia, ao 

contrário do loteamento Sierra Madre, em grande p^arte 

constituído por casas de veraneio. 0 principal agravante do 

Loteamento Parque Cabreúva é o tamanho reduzido dos lotes, 

incompatível com a situação física do Morro, e que implica 

em uma ocupação mais adensada da área. 
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Outros dois loteamentos encontram-se nos trechos a 

sudoeste da area a ser tombada. Tratam-se, entretanto de 

parcelamentos reduzidos, com poucas ruas, e situados em 

baixa encosta do Morro. 

Sfio eles: o Jardim São Gabriel das Jabuticabeiras, que 

Já tem infraestrutura minima implantada (ruas, sargetas, 

asfalto e energia elétrica), e o Jardim Prince, que tem 

abertas apenas três ruas e onde ainda predomina cobertura 

vegetal nativa de porte arbóreo. 0 primeiro tem aprovação da 

Prefeitura em 1977, e lotes de no mímino 1.300 m*. 
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5. CARACTERIZAÇÃO DA COBERTURA VEGETAL EXISTENTE 

5.1- A vegetação nativa na região 

Ge estudos feitos por AB'SABER (1978, p.14), para a 

área de influência do Reservatório Paiva de Castro, indicam 

que, particularmente na margem direita: 

"na região de Mairiporã havia uma predominância 
muito grande de matas tropicais de planalto por todos 
os niveis da topografia. Realmente as matas recobriam o 
fundo do vale, as encostas baixas, médias e altas, 
ascendendo até os mais elevados niveis das pequenas 
serras graniticas (1.000 - 1.100 metros)." 

Este tipo de vegetação, desenvolvida sobre solos 

oriundos dos granitos decompostos, encontrava-se 

condicionada, também, aos fatores climáticos locais, 

caracterizados por um clima tropical de altitude, com 

nebulosidade maior nos altos dos maciços, temperatura de IS- 

IS0, precipitações variando entre 1.500-1.800 mm e 

ocorrência de geadas no inverno. 

Ocupavam, originalmente, grande extensão do território 

paulista, indo desde a faixa do Planalto Atlântico em 

direção ao interior do Estado. Hoje a Mata de Planalto está 

restrita a pequenas manchas distribuidas pontualmente e, em 

sua maior parte, constituindo unidades de conservação como 

Parques Estaduais, Reservas ou Estações Ecológicas. Algumas 

encontram-se tombadas como a Mata Santa Genebra, em 

Campinas, as da Fazenda São José, em Rio Claro e Araras, e 

as da Serra do Japi, em Jundiai. 

De acordo com LEITÃO FILHO (1982, 1992), a Mata de 

Planalto é uma formação caracteristicamente sazonal, com um 

periodo de perda de folhas que, em geral, vai de abril a 

setembro, correspondendo à época mais fria e seca do ano. 

Apresentam fisionomia florestal alta, com indivíduos 

emergentes de 20 a 25 metros de altura, com copas 

sobrepostas. A diversidade floristica é alta, com algumas 
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MINUTA   DE   INSCRIÇÃO   NO   LIVRO   DO   TOMBO   DO   CONJUNTO 
NACIONAL 

Identificação: Idealizado no início dos anos 1950 pelo empresário de rede 
hoteleira José Tjurs, o Conjunto Nacional, cujas obras se iniciaram em 
1954, ocupa um quarteirão definido e acessível pelas ruas Padre João 
Manuel e Augusta, pela Alameda Santos e Avenida Paulista. O projeto do 
arquiteto David Libeskind contemplou, nos 120 mil m2 de área construída, 
um centro comercial, espaços para eventos culturais, centro de 
convenções, salão de festas e apartamentos residenciais. A configuração 
arquitetônica está estruturada em duas grandes lâminas uma delas no 
sentido vertical e a outra no sentido horizontal. A lâmina horizontal 
inaugurado em 1958 e que ocupa toda a área do quarteirão, possui em seii 
interior quatro galerias que se cruzam formando uma praça, na qual tem- 
se acesso ao mezanino através de uma rampa helicoidal. Em 1962 a 
lâmina vertical foi concluída, contemplando os espaços destinados aos 
usos residenciais e a de prestação de serviços. 

Situação : Avenida Paulista, 2073 - Cerqueira César 

Proprietários : Diversos, distribuídos entre donos de apartamentos 
residenciais, de escritórios e de lojas comerciais 

Processo : 42666/01 

Resolução : Res. SC 22 de 7/4/05     D.O.: 16/04/05 página 27 Sec. I 

Caráter do Tombamento : histórico e arquitetônico 

ínsçriçio : Livro do Tombo Histórico, sob o n0 348, página 93; inscrição 
realizada em 22 de Setembro de 2005. 
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LM n.' 10.111, da 4 de dezembro de 1338 
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Sóor-ta Cantareira.   ■ "     * 

0 Presiceme da Assembléia Legislativa; 
PtfO íace: que a Assetnoléia Legislativa secreta e 

eu promulç;. nos termos do artigo 23. S 8', da 
Constituição :o Estado, a seguinte lei: 

Ártico I1 - = declarado 'Área de Proteção AmOiental 
- APA' o Smema Cantareira, que comoreende os 
Municípios :e Mairioorà, Atibaia. Nazaré raulista, 
Piracaia, Joarooolis, Vargem e Bragança Pauósa. 

Artigo ? - A cooroehaçáo da imoiantacao sa 'Área 
de Proteção Ambiental" será exercida oeia Secreuna 
Estadual do Meio Ambiente, coniuntameme com os 
Pofleres Executivo e Legislativo dos Município) 
nominaflos r,c artigo interior. 

Artigo 3' - Legislação especifica estaseiecera 
normas para: 

1 - plano ce maneio e gestão Pa área: 
II - restncoes ae uso industrial: 
III • restncbes oe uso nabitaciooal. 
Parãgraf: único A fiscalização da 'Área de 

Proteção Amoiental' ora oeclaraoa será exeroaa pela 
Secretaria Esaoual do Meio Ambiente. 

Artigo *' - Esta lei entrara em vigor na oxa oe sua 
publicação. 

Assemwea Legislativa do Esado de São fiuio. aos 
* de dezemoro ae 1998. 

a) PAULO tOBAYASHI - Presidente 
Publicaaa na Secretaria oa Assembléia L^çtsJativa 

do Estado de São Paulo, aos * de oezembro ae 1338. 
a) Auro Augusto Caliman ■ Secretartc Geral 

Parlamentar . 
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0 Presicente da Assemblera LegisUtiva: 
«fO sacer que a Assemo/éia Ugislai/va dw-rm» . 

ConaituKpac 39 tstado. a segu.me le.: " ' a ' aa 

Af-A   o S.siema Cantare.ra, que comoreende os 

nSP21!: MaÍr,DOrá' A,ibaia- N«are" u^su 

Anigo ? - A coorqehaçáo da imoianuMo z» 'Área i 

írZT^T'íera e«rada SSTs^S 
P Oeres ?,." t   Ambien"!- con(Untameme com os 

no^sMri' " Le9ÍS,açà0 9S,3«"i" «"=e,ecera 

I- piano ce maneio e gestão aa área; 
■ resincoes ae uso maustnal; 

m - restncoes ae use naoitac.onal. 

Secretara csaoual do Me.o AmB.eme ^ 

pudiS     ' ^ ^ en,rara ^ Vl90r na «" oe ^ 

* deS^q^T3 ^ ^ de ^ -- - 
a) PAULO XOBAYASH1-Premente 

Padam^r AU9US"> """"* ' S'"^'- *•'* 

í 



■ 

na    ^p- tenpe •^sa agíeisTÕai y 

o«3naoyiNi'T 

^l 

n. /^ 

/^ 

-LOTESCA^^A^ ÁREAS .NDUSTR^S 

-        ^(011)     r CREC.Ü-12042 

[ 
%^ 

tí 

„ pad. vai. 149 Centro CEP 07600-000 Ma^pora SP 

• 

*        % 

m *n 
':        ■      ■  ' 

to*""" 

Diário Oficial 
Estado de São Paulo 

Diário da Assembléia Legislativa - 13fl Legislatura       ^wr-.-..-. • 

Presidente: Paulo Kobayashi •-'■• -• 
1* V1c»-Pr*«td«nla: Vaz de Lima 
2* V1co-Pr*«>d*nt*: Luiz Carlos da Sirva 

1* S*cr«tárlo: Milton Monri 
2* S*cr*tárla: Maria Cecília Passarelli 

3* S»cf«tãrio: Roauo Bartxere 
4* S«cr*tárto: Sylvio Maníni 

http://www.imesp.com.br Volume 108   •   Número 231   •   São Paulo, 

Ui n.' 10.111. de 4 d« dezembro de 1938 

IProt«to d* W n' 558. d* 1397. do 0«pwsdo Htü 
AhiCtMdd-PSOl 

Oeaara 'Área de PmUçãa Ambitm* - APA' o 
Stsxer~,3 Cantareira. '     * 

0 Presicente da Assembléia Legislatrva: 
'-v" Héat que a Assemoleia Legislativa aecreta e 

eu promulç;. nos termos do artigo 23. 5 8'. da 
Constituição :o Estado, a seguinte lei: 

Artigo l1 - : declarado "Área de Proteção Ameienial 
- APA' o Sistema Cantareira, que comoreende os 
Municípios ce Mainoorà, Alibaia. Nazaré Paulista. 
Plracaia. Joarooolis. Vargem e Bragança Pauáa. 

Artigo P ■ A cooraehação da implantação ca 'Á/ea 
de Proteção Amoienlal' será exercida peia Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente, coniuntamente com os 
Poderes Executivo e Legislativo dos Mjmeipios 
nommados r.c artigo anterior. 

Artigo 3' - Legislação especifica estaceiecera 
normas para: 

I ■ plano ce maneio e gestão da área; 
II • restncoes oe uso industriai: 
III - restncofis ae uso nabitacional. 
Paragrarc umco A fiscalização da "Área de 

Proteção Amcxental" era declaraoa será exeraca peia 
Secretaria Esaoual do Meio Ambiente. 

Artigo *' - Esta lei entrara em vigor na caca oe sua 
publicação. 

Assemotea Legislativa do Esado de São r»uio. aos 
« de dezemoro de 1998. 

a) PAULO tOBAYASHI - Presidente 
Publicaaa na Secretaria da Assembléia ueaaiativa 

do Estado de São Paulo, aos t de oezemoro oe 1338. 
a) Auro Augusto Caliman - Secretar c Geral 

Parlamentar 
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familiae   caracteristicamente   bem   representadas 

LegxminoBae,   Rutaceae,   Meliaceae,   Buphorbiaceae,   Myrtaceae, 
Rubiaceae,   Lavraceae. 

A proximidade com a Serra da Cantareira, importante 

patrimônio genético, pode sugerir a influência desta última 

como centro dispersor para os setores de vegetação arbórea 

nativa confinados em manchas nas proximidades, como é o caso 

do Morro Juquery, jé que estes encontram-se separados por 
apenas 5 km em linha reta. 

A ausência de estudos botânicos específicos na área nos 

permite tratar apenas como hipótese, mesmo assim, as 

características da flora da Cantareira podem nos servir como 
indicativo da vegetação do Morro Juquery. 

Estudos feitos por BAIELLO et alli(1992) no núcleo 

Pinheirinho da Serra da Cantareira, no município de 

MairiporS, demostram que as famílias mais importantes 

encontradas foram: Euphorbiaceae, Lavraceae, Myrtaceae, 
Meliaceae,   Sapotaceae  e Rubiaceae. 

Tais famílias juntas, contribuem com 57,13% do número 
total de indivíduos amostrados e 48,6% do número de 
espécies encontradas, definindo, portanto, a expressão 
geral da vegetação."(p.293) 

Os autores constataram, ainda, um índice de espécies 

raras de 26,9% ou seja, 38 espécies estiveram representadas 

por apenas um indivíduo. "Tais índices, segundo MARTINS 

(1979) variam de 9,23% a 39.52% nas florestas atlânticas e 

de 25,53% nas matas mesófilas de São Paulo."(p.293) 

Finalmente, é importante destacar que a existência de 

madeiras nobres nas matas da região foi fator que contribuiu 

para a sua intensa exploração econômica desde o século 

passado, fornecendo madeira para construção civil e 

mobiliário e para produção de combustível e energia, 
empobrecendo, assim, essas florestas. 
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5.2 A evolução dos padrões de uso e ocupaçgo do solo 

desde a década de 1970 

Para possibilitar um melhor entendimento da atual 

distribuição da cobertura vegetal existente na área em 

estudo de tombamento foi elaborado, inicialmente, um 

levantamento da evolução dos padrões do uso do solo em dois 

anos, 1974 e 1986, a partir de restituições de fotografias 

aéreas disponíveis. 

A Carta de Uso do Solo do ano de 1974 (vide FIG.8) foi 

elaborada a partir do Codagraph da Emplasa, enquanto para a 

Carta referente ao ano de 1986 (vide FIG.9) foram utilizadas 

fotografias aéreas, em ambos os casos, na escala 1:10.000. 

Como base para as restituições, partiu-se da Folha 

Topográfica da Emplasa, de 1989. 

Em relação a esse último levantamento, deve ser feita a 

ressalva de que, devido a impossibilidade de manuseio da 

documentação fotográfica original, o material utilizado 

constituiu-se de reproduções (cópias xerox), as quais 

colocam algumas limitações, principalmente no que diz 

respeito as distorções (existentes nas próprias fotografias 

e acentuadas quando copiadas). A partir dessa restituição 

foi feita a checagem de campo para conferência dos padrões 

gerais. 

5.2.1- As Categorias de Uso do Solo 

As categorias de utilização do solo foram distinguidas 

essencialmente pela tonalidade e textura apresentadas, de 

onde pôde-se estabelecer sete classes distintas em cada 

carta: Vegetação Nativa Arbórea, Floresta Implantada, 

Capoeira Aberta, Vegetação Herbácea, Área Cultivada, Solo 

Exposto, Área Urbana (FIG.8) e Área ocupada (FIG.9). 
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a) Vegetação Nativa Arbórea - engloba as éreas densas e bem 

preservadas de vegetação arbórea, e as em estágio médio a 

avançado de desenvolvimento. Apresentam tonalidade escura e 

padrão floculado devido a diferente composição de espécies. 

Tal categoria foi assim definida pois não foi possivel 

diferenciar com precisão as áreas de mata primária das áreas 
de capoeira densa. 

b) Floresta Implantada - abrange as áreas de 

reflorestamento, distintas pela tonalidade mais escura e 

pela textura mais lisa, devido a uniformidade das espécies e 

de seus estágios de desenvolvimento. Não foi possível 

distinguir as espécies cultivadas (eucaliptos, pinheiros). A 

distinção das áreas desta categoria em relação às anteriores 

muitas vezes foi dificultada pela má qualidade das 
reproduções. 

c) Capoeira Aberta - engloba as áreas de padrão heterogêneo, 

onde presencia-se a ocorrência de vegetação herbácea 

consorciada a vegetação arbórea ou arbustiva (podendo 

encontrar-se medianamente ou amplamente espaçadas). Possui 

uma tonalidade clara (cinza) com textura variada. 

d) Vegetação Herbácea - compreende as áreas de pastagens ou 

campo antrópico englobadas na mesma categoria devido a 

dificuldade de se diferenciar, com precisão, esses dois 

tipos. Caracterizam-se pela ausência de individuos arbóreos 

e arbustivos, com ocorrência de áreas onde há exposição do 
solo (tonalidade cinza clara). 

e) Área Cultivada - corresponde a zonas agrícolas. São 

definidas por uma vegetação de pequeno porte (tendo com 

decorrência uma maior exposição do solo) e por sua 

distribuição linear e sistemática. 

f) Solo Exposto - compreende pequenas áreas onde o solo 

apresenta ausência total de cobertura vegetal, sendo 

identificadas pela intensa refletância registrada na 

fotografia por uma tonalidade branca ou esbranquiçada. 
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g) Área Urbana - (FIG.8) constituem éreaB de grande 

concentração de edificações e armamentos (tonalidade 

esbranquiçada). 

h) Área Ocupada - (FIG.9) constituem áreas de intervenção 

humana de pequenas dimensões e com diferentes utilizações, 

englobando as edificações urbanas, rurais e semi-rurais e os 

seus arredores. Possuem tonalidade que varia de cinza claro 

à branco. 

5.2.2- Considerações sobre a Carta de Uso do Solo/1974 

Na maior parte da área em estudo tem-se o predominio de 

uma vegetação arbórea, de médio a grande porte 

principalmente nativa. 

Uma extensa área continua dessa vegetação nativa 

arbórea verifica-se na porção central e leste do morro, 

composta por uma mata densa e bem preservada de vegetação 

primária aliada a vegetação secundária (em estágio de 

recomposição avançado). 

Na porção oeste do morro verifica-se também uma grande 

mancha de vegetação nativa arbórea, porém mais fragmentada e 

consorciada à pequenas áreas de capoeira aberta. Nesta parte 

oeste presenciam-se locais onde a vegetação primária foi 

substituída por espécies ornamentais e de rápido crescimento 

(pinheiros e eucaliptos), formando aqui uma grande mancha 

reflorestada nas cotas de altitudes mais altas. 

Pequenas manchas de reflorestamento também são 

verificadas próxima a estrada que liga a Estrada Armando 

Barbosa de Almeida à Estrada Municipal. Ao longo desta 

estrada verifica-se também a ocorrência de áreas de capoeira 

aberta e vegetação herbácea devido a ocorrência de pequenos 

sitios e chácaras. 

Na porção leste verifica-se do mesmo modo a existência 

de pequenas áreas de reflorestamento, capoeira aberta e 

vegetação herbácea, principalmente ao longo dos arruamentos 

existentes, juntamente com pequenos trechos de solo exposto. 
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0 padrão de ocupação da região caracteriza-se 

principalmente pelo predominio de pequenos sitios, chácaras 

e casas de veraneio que se estendem principalmente às 

margens da represa, nas cotas de altitude mais baixas, e ao 

longo das estradas que cortam o morro nesta vertente. Assim, 

verifica-se a ocorrência de áreas de capoeira aberta ao 

longo dessas áreas mais ocupadas, principalmente abaixo do 

limite da Estrada Armando Barbosa de Almeida (limite da área 

em estudo de tombamento a oeste). 

Os trechos de solo exposto que aparecem intercalados 

nestes locais correspondem na maioria das vezes a áreas onde 

há edificações (concentradas em alguns locais) e seus 

arredores. 

As maiores manchas de ocupação (área urbana) ocorrem ao 

norte do núcleo urbano de Mairiporã, com dois grandes 

loteamentos ocupados. 

As áreas de cultivo são pouco evidentes principalmente 

dentro do limite da área em estudo de processo de 

tombamento, estando presentes principalmente no 

compartimento que vai do topo às vertentes norte do morro. 

5.2.3- Considerações sobre a Carta de Uso de Solo/1986 

Comparando o levantamento de 1986 com o de 1974, 

verifica-se que não houve grandes modificações no padrão 

paisagístico do morro. A disposição das categorias nesta 

carta manteve-se bem similar a carta anterior. 

A grande mancha de vegetação nativa arbórea foi mantida 

bem preservada principalmente na porção central e leste do 

morro. 

Presencia-se, em pequenos pontos, uma recomposição 

vegetal com indivíduos arbóreos onde antes havia solo 

exposto, vegetação herbácea ou capoeira aberta. Em alguns 

desses pontos verifica-se que houve o plantio e 

desenvolvimento de espécies exóticas utilizadas para 

reflorestamento.  Uma mancha pode  ser vista próxima ao 
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o loteamento "Sierra Madre" (ocupada antes por vegetaçg 

herbécea), mas principalmente na região mais central do 

morro, próxima a estrada que liga a Estrada Armando Barbosa 

a estrada Municipal. 

Nessa porção leste, nas cotas de altitude mais baixas, 

próximas ao núcleo urbano de Mairiporã presencia-se um 

avanço da ocupação urbana e de pequenas chácaras de recreio. 

Na porção oeste verifica-se ainda uma grande área de 

vegetação nativa arbórea consorciada a áreas de capoeira 

aberta. Tem-se, porém, o aumento destas áreas de capoeira 

aberta, tornando-se mais continuas. 0 número de áreas 

ocupadas também aumentou muito nesta porção do morro. A 

grande área reflorestada nas cotas mais altas desta parte do 

morro também amplia seus limites, e verifica-se que uma 

parte dela sofreu cortes. 

AB áreas de vegetação herbácea, apesar de não 

numerosas, passam a adquirir maiores extensões 

(principalmente próximas a Estrada Armando Barbosa na porção 

oeste do morro). 

As áreas de cultivo estão restritas a pequenos 

trechos, sendo incipientes dentro da área em processo de 

estudo de tombamento. 
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6. Proposta de diretrizes de uso e ocupação 

Considerando os atributos do bem em estudo. 

Justificados neste parecer técnico, propomos o tombamento do 

Morro Juquery e Pico Olho D'Água conforme os limites Já 

estabelecidos na abertura desse processo, os quais no nosso 

entender procuram resguardar os setores paisagísticos mais 

significativos da área. 

As diretrizes propostas a seguir, para a área tombada e 

envoltória, foram elaboradas buscando-se compatibilizar os 

usos atuais com a necessidade de preservação do bem em 

questão. 

DIRETRIZES: 

Artigo Io: Definição dos limites da área tombada. 

Seguem os mesmos da abertura de estudo de tombamento, 

com a seguinte ressalva: 

Parágrafo único: Os lotes situados nas quadras n0 4, 5, 

6, 14, 15 da Rua B ou Quênia, e os lotes da quadra 18 da Rua 

D ou Dakar do Loteamento Parque Cabreúva, seguirão as 

diretrizes fixadas para a área envoltória constantes no 

artigo 11°. 

Artigo 2o: Sobre a proteção da cobertura vegetal, fauna 

e recursos hídricos. 

a. 0 CONDEPHAAT declara área de preservação permanente, 

além das demais previstas no Código Florestal, as áreas com 

declividade entre 45 e 100%, conforme prescreve o artigo 3o 

(item a) do mesmo diploma legal. 

b. 0 CONDEPHAAT considera de relevante interesse social 

a proibição de remoção da flora e o extrativismo vegetal e a 

caça nas áreas de preservação permanente e enfatiza que tal 

proibição atende aos interesses preservacionistas que 

motivaram o tombamento do Morro Juquery e Pico Olho D'Água. 

c. Nas áreas de preservação permanente, nas quais a 

cobertura vegetal for retirada, não deverá ser impedida ou 
12 00.00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A    - WESP 



• 

30& 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

dificultada a sua regeneração natural, conforme estabelece o 

artigo 26, item g, do Código Florestal. 

Nos locais onde a cobertura vegetal foi removida ou 

alterada deverá se promover sua recuperação. 

d. Toda e qualquer recomposição floristica deverá ser 

feita utilizando-se espécimes da flora original. 

Artigo 3o: Sobre as atividades rurais. 

a. Os proprietários de sities e fazendas que 

efetivamente estejam desenvolvendo atividades agrárias 

condizentes com suas glebas (pequenas culturas, pecuária 

adequada a região, aviários e silvicultura), poderão 

continuar a desenvolvê-las desde que não ampliem os espaços 

habituais dessas, de forma a comprometer as reservas de 

coberturas vegetais protegidas pela legislação ambiental em 

vigor. 

b. Deve ser prevista a implantação de um sistema de 

aceiros, através de um projeto cuidadosamente elaborado e 

aprovado previamente pelo Órgão, a fim de evitar a 

progressão de incêndios e queimadas nas áreas florestadas. 

c. 0 corte e exploração de toras provenientes de 

espécies exóticas somente poderá ser feito de forma 

seletiva, mantendo-se no minimo 50% da cobertura vegetal 

arbórea, com plano de corte aprovado previamente pelo DEPRN 

e CONDEPHAAT, e com o resguardo das áreas de preservação 

permanente. 

Artigo 4o: Sobre os loteamentos regularizados e 

implantados. 

a. A ocupação na área deverá ser de caráter 

estritamente residencial. 

b. Não serão aprovadas propostas de implantação de 

residências em cabeceiras extremas de drenagens (bacias de 

capatação de águas), a fim de evitar a desperenização dos 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA CfICIAL DO ESTADO S A   - IMES? 



ao3 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

cursos d'água irradiados a partir do Morro Juquery; 

identicamente não serão autorizadas quaisquer barragens de 

rios na área tombada. 

c. 0 uso e a ocupação do solo na área tombada devem 

respeitar a paisagem e a sua  ambiência. 

c. Todos os projetos de intervenções na área tombada 

deverão ser submetidos à avaliação prévia do CONDEPHAAT, que 

os enquadrará na legislação vigente e na perspectiva do 

tombamento. Em todos os projetos a serem encaminhados para 

análise deverá constar Parecer Técnico Florestal emitido 

pelo DEPRN. 

d. Os projetos de construção e ocupação dos lotes 

deverão obedecer as seguintes especificações: 

- TAXA DE OCUPAÇÃO de 0,12 

- GABARITO MÁXIMO permitido é de 5 metros medidos a 

partir da cota média da testada do lote até a cumeeira do 

telhado. 

- ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA de 80%, destinada a arborização 

com alta densidade arbórea, utilizando-se preferencialmente 

espécies da flora original. 

Os projetos deverão acompanhar e adaptar-se ao 

declive natural do terreno, não sendo admitida movimentação 

de solo (cortes e aterros), nem a retirada de blocos de 

rocha do solo. 

- Somente serão admitidas construções no centro do lote 

com recuos de no minimo 1,5 m de cada lado e 4 m de frente e 

de fundo. 

- Independente da forma de cercamento dos lotes, deverá 

ser adotada, também, a utilização de cercas-vivas. 

Artigo 5o: Não serão toleradas quaisquer instalações 

industriais na área tombada 

Identicamente é vedada a instalação de qualquer núcleo 

de carvoaria ou a presença de atividades poluidoras nessa 

área. 

12 00 00 3 0 001 
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Artigo 6o: São consideradas atividades incompatíveis 

com a preservação do bem tombado a mineração, extração de 

terra e abertura de novos loteamentos. 

Artigo 7o: Os projetos especiais de lazer e pesquisa, 

elaborados com todas as precauções inerentes ao equilíbrio 

ecológico, compatíveis com padrões corretos de preservação 

no que diz respeito às propostas de edificações, acessos não 

lesionantes, reimplantação de massas florestais, etc. 

poderão ser estudados no interior da área tombada após exame 

e anuência do CONDEPHAAT. 

Artigo 8o: Não é recomendado dispor lixo, de qualquer 

tipo na área tombada, sendo terminantemente proibida sua 

disposição a céu aberto (lixões). 

Artigo 9o: Sobre sistema de esgoto. 

a. As fossas sépticas deverão ser construídas segundo 

normas técnicas, com seus efluentes infiltrados no terreno 

através de poços absorventes ou irrigação subsuperficial 

assegurando-se a proteção do lençol freático. 

b. A distância mínima entre poço ou outro sistema de 

captação e fossa deverá ser de 30 metros. Os projetos de 

construção deverão indicar a localização das fossas e poços. 

c. E proibido o lançamento Junto ao corpo d'água de 

qualquer tipo de esgoto ou efluente in natura. 

Artigo 10°: 0 parcelamento de solo somente será 

admitido em módulos de preservação de no mínimo 10.000 m2. 

Artigo 11°: DisposiçOes sobre a área envoltória. 

Fica previsto o seguinte conjunto de diretrizes para o 

uso e ocupação na faixa de 300 metros no ■"entorno" da área 
tombada do Morro Juquery e Pico Olho D'Água: 

a. Todo projeto de ocupação em área envoltória deverá 

resguardar as áreas de preservação permanente e demais 

1200.0030001 
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dispositivos de legislação ambiental vigente. Para análise 

desses projetos, o interessado deverá encaminhar Juntamente 

com a documentação de praxe, o Parecer Técnico Florestal 

emitido pelo DEPRN. 

b. Gabarito máximo permitido para construções: 

- na faixa que vai de 0-100 metros do limite de 

tombamento serão permitidas edificações com até 8 metros de 

altura. 

- na faixa que vai de 100-300 metros serão permitidas 

edificações com até 12 metros de altura. 

c. Os proprietários de sities e fazendas que estejam 

desenvolvendo atividades agrárias condizentes com suas 

glebas (pequenas culturas, pecuária adequada a região, 

aviários e silvicultura), poderão continuar a desenvolvê- 

las, desde que não haja ampliação destas, de forma a 

comprometer as reservas de cobertura vegetal protegidas por 

legislação ambiental vigente. 

d. Não serão permitidas em área envoltória as seguintes 

atividades: mineração, extração de terra, deposição de 

material de bota-fora e de lixo, assim como instalações 

industriais, núcleo de carvoaria ou atividades poluidoras. 

e. Na faixa que vai de 0-100 mteros do limite de 

tombamento não serão permitidos represamentos de cursos 

d'água nem cortes na encosta que provoquem instabilidade das 

áreas à montante. 

f. A ocupação na área envoltória deverá ser 

estritamente residencial. Projetos especiais de lazer e 

pesquisa, elaborados com todas as precauções inerentes ao 

equilíbrio ecológico, compatíveis com padrões corretos de 

preservação no que diz respeito às propostas de edificações, 

acessos não lesionantes, reimplantação de massas florestais, 

etc. poderão ser estudados no interior da área envoltória 

após o exame e anuência do CONDEPHAAT. 

g. A realização de obras de infraestrutura como 

abertura e duplicação de estradas, canalização de cursos 

d'água, instalação de rede elétrica, linhas de alta tensão. 

1200 OC 30001 
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entre outras, deverão ser objeto de análise prévia deste 

CONDEPHAAT. Igualmente deverão ser avaliados projetos de 

novos loteamentos. 
h. 0 setor próximo ao ponto 1 do limite de tombamento, 

entre a Av. Georgetown e a Estrada Municipal onde ocorre 

cobertura vegetal herbácea entremeada por matacões de rocha 

à superfície do solo, é considerada ZONA DE RELEVANTE 

INTERESSE PAISAGÍSTICO, destinada à proteção máxima. Não 

serão permitidas instalações de antenas, torres ou quaisuqer 

construções que interfiram na qualidade paisagística deste 

setor. 

12.00.00.3.0.001 
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7. Equipe técnica 
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Participaram ainda na elaboração da cartografia 
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participação do Biólogo Roberto Varjabedian. 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria dos  Negócios   Metropolitanos 

EMPLASA    EmPresa Metropolitana de 
Planejamento da 
Grande Sâo Paulo S A. 

Sistema   Cartográfico  Metropolitano 

LEVANTAMENTO   AER0F0T0GRAMÉTRIC0 

PROJEÇÃO   UNIVERSAL   TRANSVERSA   DE   MERCATOR 
OMQ**»   jj qt*lo<n«lr*g»m   UTU      Equado*   «   fnartd lM   >••   10 000 
•   SOOfcm    (••pwcíivam^rtU 

ELIPSÔIDE   INTERNACIONAL   DE   HAYFORD 

D.iUjm   Horizontal    Cottego   Alegre (M G) 
Oalum   Vertical     Maregralo   de   Imbituba(SC) 

NM    NG       NO 
MERIDIANO  CENTRAL   45°     WGR. 

Convergência   Mtrldiana   Cü 

Coef.  dt   D«l    LiDMl    (K):   0,999928 

Oeclinaçáo   Magnética 1980 (A)  I6»M W 

Variação  Anual     8 50   W 

CONVENÇÕES   CARTOGRÁFICAS 

ÍNDICE DE RUAS DETALHES NUMERADOS 
DECL1VIDADE 

47 VICC*     FRANCISCO   DC   OUVEIB* 
*• RUA    CUILIO    KAIARALLA 

LDC   Ot   A    RASSAReLA 
2» RUA   JOAQUIM   GUHCS OA SILVA 
SO RUA   LAURA   aCMIIS    HAWUCRCL 

HUA    TlSiIMWAS 
St ALAMM     DONA   SMHAZ1NMA 
13 RUA      vtR     CARLOS   H    DOS     SANTOS 
H RUA      ALICt      OC    OLIVlHI* 
SS «VA      SANTOS    DUMGHT 

N RUA     SAIVOTA 
-r MuA    COWCCIÇAO    OOS CRlOtOS 
V AI.AUCDA    VIOLCTAS 

» E^TRAOA   OOS ROLTAS 
40 VICLA   VCRC  ADOR     rRANClSCO    RlNTO 
41 RUA   FORMOSA 
41 VltLA     J05<   R     FCRRClRA 
43 RUA      (SAIAS     SHULTBJR 

44 RUA      FRANCISCO    RlNTO 
45 VIS LA     JOIO   BRILHA  NCTO 
4» CiOAOC    OC    MA<R 

■ 

I 
3o 

11° 

ir 
25° 

it 

Região   Metropolitana   da   Grande   São   Paulo 

* 

n 

MUNIClPOS 

01   AHUJA 

07 UHUCRI 

03 MUTiu  •émm 

04 CMfm*t 
09 CAJkUI* 

oe OUUMCI >%* 
O'  COTU 
00 OUOtlâÂ 

09 IWSU 
IO CMBU oi «eu 

•'*s cnuZCS 

'    ■ 

«io nnes 
.«ANOf   D*   MMIA 

SITUACÀO   DA   FOLHA 

-"AZ    «   VASCOMCtlOe >0 SA-.   .   ISAKL 

1J   IRAMOtC J   MOIMTO I     ««ml»» 
13 FRANCO    *A   AOCHA HD«f 
14 OUA^AW-AA '.fcADO   00   CAMK» 

15 OUtMA*n '"«O   00   MK 

I*   IIAUCI» CA   DA   UMA 
■ ffVl M"«A 

i« ITAOUAO ic(ru«A 

MOIM 3*   VA. .<w   VAACC   »*UU«T4 

EDIFIUCOCS 

VIA   O*   PISTA   DUPtA 

VIA   PAVIMINIAD.. 

VIA   SfM   PAVIMfHIAÇiO «IflOnHIAmNIO 

MtTRÔ 

IStRAOA   Df   H«RO 

AHüHAAWMIO NOCHCMO 

UOVIMIHTO   Dt   riMA 

1HUOA    I     RIPRIIA 

LINHA    IMAHiMlUOe» 
Df CNCHOIA 

(HCAHUiWMTO 

maciMo ou cúMaoo 

CUMO   D ÍQUA   IHMPIWOO 

VAI»   OU   VAinA 

CURVAS   Ot   NMl 

 -     L1M1TI   MUWCIPAl 

CWC*   C   MURO 

• irrHlMClA   Dt   NtVtl 

VH.I1..I 

CIUCA  Mi«rA 

PO«70   tX   CAMPO 

PONUI    D»     Al^ARtlHO 

ESCALA   1:10.000 

400 »00 

100 100 x» 'O* «OI 

IOUIO«»TAMCIA ot  CURVA» DC MVU 9n 

FOLHA      MARIPORÃ 

ÍNDICE   DE   NOMENCLATURA     SF-23-Y-C - III-4    NI 

MUNICÍPIO     MARIPORÃ 

ARTICULAÇÃO ÍNDICE DE COBERTURA 

RAMA 

- 
IMKOWIMIITD 

RutnuukCAo 

ULTIMA 
ATUAUZACtO 

NOV-92 

A   bnotMR   waMu •   gMMAR   m    ujmvlt—o   »•    MU»,   ou   .»n-.n>-. 

onerros ot itutoouçío «UWvAOOt 

TmrrmFoto 
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ÍNDICE  Df  RUAS DETALHES NUMERADOS 
ALTITUDE   (cm.   malros) 

A r 
4T       VICL*    F»»MCI$CO   OC   OLIVtmA 

4« RUA    CMILIO   KAIARALLA 

J*  OIILOC oi »   r4ss»«L« 

«t RU*   JOAQUIM   «UMCS 0«   SILVA 

30 "UA    LAURA   OOIKS    HANNlCRCL 

SI RUA     TieiTIRVMAS 

St ALAMCDA       DORA    SlNHAZlHHA 

S3 RUA      VER     CARLOS   N    DOS     SANTOS 

34 RuA      ALICt     OC    OLIVIIRA 

SS KUA      SANTOS    OuMOKT 

SS RUA      OAIVOTA 

*T RUA    COMCMO    OOS CRlOLOS 

38 ALAMCOA   VIOLETAS 

>S CSTR*OA   OOS   VOLTAS 

40 vrCUA   VEREADOR     rRANCISCO    FlNTD 

«I RUA   FORMOSA 

41 VlCLA     JOSC   R     FERREIRA 

«3 RUA      ISAIAS     SHULTSJR 

44 RUA     FRARCISCO    RWTO 

45 VlfLA    JOlO BRILHA NHO 
46 CIDAOC    OC    MAIRIRORÃ 

* 

m«.r\or  qua.  500 

da. 800  Q  640 
d<L 840   o  860 
d«. 880 o 9Z0 
da 920   a 960 

d«. 960 o 1000 
do. 1000 o 1040 
da 1040 o 1060 
da 1080 a 11Z0 
Tnoior   aoa 11Z0 

Região   Metropolitana   da   Grande   São   Paulo 
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y v SITUAÇÃO   DA   FOLHA 

MUNICÍPIOS 

OI ARUJA 

07 BARUfRI 

OS BtRITlBA   UIRMI 

04 CM 

05 CAJAMAR 

09 CANAPtCUIflA 

04   CHAWUA 

Ot   CU»U 

io tumj OUACU 

I) FERRAi    OC    VASCOMCCLOS 

11 FUMOSCO   MOfUTO 

13 FRANCO   OA    ROCHA 

14 OUAIUREMA 

15 OUAMUtXM 

14   ITAPfCC«CA   OA    »nRA 

kNH 
1B   ITAOUAOV» 

HOIIU 

?0   JUOUITIBA 

7 1   MAIRIRORi 

>J   MAUA 

tS   MOGi 

74   OSASCO 

7fl   RfRAPORA   DO   KW   JESUS 

7* POA 

37   RiMlRAO   «NCS 

3B   RIO   GNANOC    OA   MRRA 

79   SAlISdROtH 

<SAMt 

SI   SANTANA    OC     RARNAlftA 

37   SANTO   ANDNC 

SS   5*0    SERNAROO   OC    CAMRO 

34    SiO   CAETANO   DO   SUL 

S«   HJ/AMO 

M   lANOiO   OA   SCNRA 

3'   SAO  "AVIO 

> 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria dos  Negócios   Metropolitanos 

EMPLASA    EmPresa Metropolitana de 
Pianeiamento da 
Grande São Paulo S.A. 

Sistema   Cartográfico  Metropolitano 

LEVANTAMENTO   AEROFOTOGRAMÉTRICO 

PROJEÇÃO   UNIVERSAL   TRANSVERSA   DE   MERCATOR 
Oiigam   da qi»ion*i>«Q«m   uTM      íQUAJO/   - «   comunlM   •!•   10 OOO   km 

«   400» r*n|t 

E1IPSÔIDE   INTERNACIONAL   DE   HAYFORD 

Datum   Honzonl.il    Corteqo   Alegie (M G) 
ü.iium   Vertical    Maiegtalo  de   Imbituba (S C) 

NM    NG       NQ 
MERIDIANO  CENTRAL   45°     WGR. 

Convergancia   M»ficliana   I 

Coal.  de  Det.   Linear    (K).    0,999 

Declin.içiSo   Magnética 1980 (6)  16*54 W 

Ao  Anual     8 50   W 

CONVENÇÕES   CARTOGRÁFICAS 

EOIFIC*C6fS 

VIA   Ot   PISTA   OUPtA 

VIA   PAVIMENTADA 

VIA   MM   PAVIMtMIAÇAO BfflOtllSlAMISI 

    MfTAÔ 

ESTRADA   DE   FERRO 

AflOKAMtNTO   ROCHOSO 

MOVWIMTO   OI    ÍERRA 

1AIX>«    I     HlPBf.» 

PONTE   E   BUIIKO 

LINHA   TBANiMIMORA 
Dí   ENEBT.IA 

ENCANAMENTO 

wmm m _^ LIMITE   MUNICIPAL 

CERCA   I    MURO 

RIREIRiO OU   CÕRRIOO 

CURtO   O ÍOUA   MDtPIWOO 

VALA   OU   VALETA 

( UHVAl   14    NIVH 

REFERtHCIA   D»    NlVfl 

VERIICI 

POHTO Ot  CAMPO 

POHTO   M   APARELHO 

ESCALA   1:10.000 

300 MO roo 
■.IÀHC1A   Of   CURVAS   0(   NIVll   Io 

FOLHA   MARIPQRA 

ÍNDICE DE NOMENCLATURA    SF-23-Y-C.III 

MUNICíPIO    MARIPORã 

ÍNDICE DE COBERTURA ARTICULAçãO 

J4I4 

RE.CORRtMf MIO i RE.CtH 

WMMUUtçAO 

«.TIMA 

ATUAUZAÇ»0 

A   tmclau   nmétu   ■   gvHltou   0»   camoitMSu   <W    IAM* 

DIREITO»   Dí   RIPROOUÇAO   RUUVAOOS 

onmòn   .«IMAOM 

Torrmfoto 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria dos  Negócios   Metropolitanos 

Empresa Metropolitana de 
Planejamento da 
Grande São Paulo S.A. 

Sistema   Cartográfico  Metropolitano 

LEVANTAMENTO   AEROFOTOGRAMÉTRICO 

PROJEÇÃO   UNIVERSAL   TRANSVERSA   DE   MERCATOR 

EUPSOIDE   INTERNACIONAL   DE   HAYFORD 

D.itum   Horizontal:   Coftego   Alegre (M G) 

Dalum   Vertical    Mareqralo   de   Imbiluba(SC) 

d*  I0 0OO km 

NM     NG        NO 
MERIDIANO   CENTRAL   45°     W 

Convergência  Mendiana   01 

Cool.   de  Def    Linear    (K).   0,999 

OeclinacAo  Magnética 1980 (ã) 16*54 W 

,io   Anual     8 50   W 

CONVENÇÕES   CARTOGRÁFICAS 

EDWICACOÍS 

VI»   D€   PISI»   DOPl» 

VI»   P*VIUtm»D« 

VI»   S£M   P»VIMENTAÇAO 'AMINTO 

. «MINHO 

    MflKÔ 

HTR»0»   Df   ftRRO 

»FlO(WMtNIO   ROCHOSO 

MOV1MMI0   Dl 

LAOO» e Mrmcs» 

'420.000 

■ 
/ 

Di»v«i»' 

PONII    E   BUEIRO 

LINM»   ™»M8*H»«OIU 
OC  CNEROl» 

ENCANtMENTO 

MiMiBÍO   OU   CMRtOO 

CIIMO   DliüU»   INDffINIDO 

V»LA   OU   VAItT» 

CURVA»   OC   KIVÍl 

  .   .     LlMnE   MUHICII'»! 

ctec» E   MURO 

REFERtHCI»   D»   MIVll 

POMTO oe cutro 

Ctm « MIM« ROHTO   W    »R»RELHO 

ESCALA   1:10.000 

300 MO '00 

lOUKXSlAHa»   K   CURVAS   D<   MlVEl   im 

ÍNDICE   Dí   RUAS DETALHES NUMERADOS 

VICIA    rttANCISCO   OC   OLIVCIRA 
NUA     EMÍLIO    MAlARALtA      ,' 

ÁREA    l^ TOE5EÍ2VACÃO     PERMANENTE 
do   CÓDIGO ■CLORESTAL (Laí 4-771  de   15-07-65) 

2* 
JO 

II 

AREI.» 
RU»   JOtOUlH   GUUCS 0» SILVA 
NU»    L»UR»   aOWES    HANhtCREL 

RUA   IHIIIRWIA» 
iLÍUEO»      OOR»   S1RM»ZIIIM» 
RU»    VER    CRRLOS R   DOS    SINTOS 
Ru»    »LICE    OC   OLIVCIR» 
RU»     l»KtOS   OUMOIlt 

RU»     «A 
RU»    COHCCRÍAO    OOS CRIOLOI 
AI.»MCD»   VIOLETAS 

CSTR»0A   DOS R0LT»S 
VICL»   VIRERDO»    ER»«CI$eO   R1HTO 
RU»   roRHOS» 
VICL» JOSÍ R FERRCIR» 
RU» t S»I »S SNUL TS JR 
RU»    rR»RCISCO   I 

JOXO   BR.LMA   NETO 
CIDADC    OC    HAIRIRORÃ 

DECUVIDADE 

23° 

Art'90 Z9 ') latro a j ItaKí 1   )(marga.iTi     de. 
curç^s     doigoo) 

Arb^o 2? ') lo-tra c ! ( nasctn-tw)) 

Arbgo Z°- ; lalra d i  ^Rasolucoo CONAMA   ns + 

da 18-09-85    Arbigo3c     ■itar^TI     (topos 

d<í-   r^OrroS ) 

Arbigos 10e o. Z.2 j lafcra «. ,(01-005   com    dcc-1'- 

vidadas   antra   Z0o a.A50 <L maoras   da.    4-^°) 

k. 
Carta   aloboroda     por    Fâ-rnaricio   ckl, Pacioa   Laora-ritino 

( Ecyjipa.    da Araa& Maturois^ 
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SITUAÇÃO   DA   FOLHA 

MUNICÍPIOS 
01    ABUJl 
07 UAmjim 

03   SMITIBA    MifltM 
I HAS 

M CAJ*M** 
0%   CA«AP*CUI«A 
07 coru 
0«   CMADCMA 

0*  CHSU 

IO   fUBU   OUACU 
-■"AZ   OC    VAJCOMCIlO* 

ij rmitcmco UO*UTO 
I)   rAAMCO   OA   HOCHA 
14   GUAIUMMA 

It   ITATCCCIMCA   UA   SCRAA 

17   iTA^CVI 
It   'TAOUAOUl 

20 JUO - 

21 MAlP 
73     MAU» 
73 UOCt     IAS   CHUPES 

74 OS*" 
75 PlBAWA   DO   SOM   JCSUI 
7% POA 
77 ntMinAo Pina 

76 "tO   O^ANOC   DA   SCMPA 

30 SANT' 
31 SANT*...    Qf     PAHNAlftA 

-OO   OO   CAMPO 
54    %10    CXTAMO   DO   Wl 

« ma* 
M   TA»  - 

>r «Ao 1 
U   VAIIOfi'   OMAMDf    »*UH»TA 

FOLHA      MARIPORA 

ÍNDICE   DE   NOMENCLATURA      SI 

MUNICÍPIO:    MARIPORA 

ÍNDICE   DE   COBERTURA 

I RICOeRIMfKIO 

lA',iO 

u,-,u". NOV-9? 

A   EmclaM   agiRORC»   •   UMIUM   «R    mmumltUta 
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FIG.6: Fotografia aerea de 1977 e over-lay sobreposto 
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FIG.7: Fotografia aérea de 1986 e over-lay sobreposto 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.       IMESP 



Carta de Uso do   Solo 

Morro   Juqueri 

Vegetação Nativa Arbórea 

Floresto Implantada 

Capoeira Aberta 

Vegetação Herba'cea 

Agricultura 

Solo Exposto" 

Mtlrfuicáo do Kodogroph da EMPLASA -  I9?<í 
Eloboroda por crntia Nigro Rod-igues Escala   Aproximada   -    hll.OOO 

Rodovia 

Estrada 

Caminho 

Área Urbana 

Limite da Área em Estudo 

de Processo de To mbament 



Vtgttoçéo Nofiva Arbor»o 

Florttfo Implantada 

Capoeira Aberta 

Vtgataçáo H«rba'( 

Agricultura 

Solo Exposto 

Área Ocupada 

Rodovia 

Estrada, rua 

Caminho 

Corta   eloborado sobr» rtproducoe» de fotogrofiot aarsa» 

(l«vamam«nto Elttropoulo/Sab»sp/ Empla»o 01/09/ 8* , 
eicolo 1:10 000, falxos l05(n«l9o25)« 106 (n«4lo44 ) ) 

Limite da Área em Estudo de 
Processo de Tombamento 



> w 
O b 

(A 
m 
O 
X 
m 

o 
m 
m 
CA 
H 
> 
O 
O 
D 
> 
O 
c 
r- 
H 
C 
9 
> 



o 8 

FOTO    -Hí^A     to   Ofcvfet.    bt    W^CUWOA .   >iism    PWJX   A   PAOT^    ce^o-^P^   ç*o tv\OQ.nxD Mta- 

TTlteVjOS   'i/C    CXOOMíOS . 

(A 
m o 

> 

> 
D 
m 
m 

3 
o 
o 
o 
> 
o 
c 
H 
C 
X 
> 

V 
Co 



S to 

> u 
o b 
58 

(A 
m 
O 
a 

3 x 

o 
m 
m 
(A 

D 
O 
O 
> 
o 
c 

> 

vJv-biVN   oo    Pico    ou\o   b'^üA.   ft^    co^mo    A     OÇAfàt     &t:    KA^RjPonÃ    t   O   fttSeauA^St^O 



►  CO 
o b 

(A 
m 
O 

3 
o 
m 

I 
o 

s 
o 
c 

fejslTO . 



22% 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

-v' RAO :SOQO&çW 

MX50-<10   -SO<?Ofefi.V    -Poacíb ÇêJTOTOJO.    «A    v)£ATPvj?t    SOL. 

12.00 00 3.0 001 
IMPRENSA OFICIAI 00 ESTADO S.A.       IMESP 



> u 
o b 

(A 
m 
O 

> 
9 

O 
m 
m 

> 
o 
o 
o 
> 
o 
c 

c 
30 
> 

«o 



23o 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

TOPO     Dt      NVCO-OO     ft     OtGtTí^tCAO     êXaST^^Tt     OiO^Vb- 

12.00.003.0001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A        IMESP 



XrO itt^B^ COCô      C-t/VMÍitGTiMAS 3^ 

iOtO/^i 

vX)Tt      ^O     (LM5.    ÍUC>Va.BO   iOCc,o£lí\A    ^t    UMA 



XK)Ttft.\}É.tOCOt^     (lA,/^bElbTMviNS 
53a 

ÍOíOI^2> 



XwjTt-R^BOcíicS.    a./^K)C>LSr\MAS c2?>3 

juMie^ò 



o^M 

tt&TDCArf^EJOTO     bE, T^tiÊ&OO 



2X> 

OOíOfô 



3ò(* 

bÊ^w^p^AEjOTO    (LOA.   Í2.   ^EJ<N   PAE^JT^.     ^   PTCVEA    ^vsSTeitOQ^ 

íA^Ji^H 



Oòr 

!€ ÇJWJVTPV ^Ae>o■co  bt   eoo U P ^os» 



P3& 

foro    Dt   ^/OS/^ò 



o?^ 

V —^ 

1 

'.■'■*—.■ •■mm' 

*í^^» 
r^,m                       y 

, 

M^Jt^^k 

■■B m£. Hl^l 



■? X' ̂
r JfM*'*!'?* 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO INSTITUTO DE GEOGRAFIA 

INSTITUTO DE GEOGRAFIA DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 
EDIFÍCIO DE GEOGRAFIA E HISTÓRIA 

CIDADE    UNIVERSITÁRIA    "ARMANDO   DE   SALLES   OLIVEIRA" 
Caixa Postal N." 20.715 

IXSJkW — SAO PAULO 
(Capital) 

32 GEOGRAFIA E PLANEJAMENTO 
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O RESERVATÓRIO DO JUQUERI.NAÁREA DE MAIRIPORA: 

ESTUDOS BÁSICOS PARA DEFESA AMBIENTAL E 

ORDENAÇÃO DOS ESPAÇOS ENVOLVENTES 

Aziz Nacib Ab'Sáber 

O estabelecimento de diretrizes para um aproveitamento 
múltiplo e defesa ambiental das áreas envolventes da barragem 
do médio Juquerí, em Mairiporã, tem uma importância essencial 
para toda a política de zoneamento reclamada para o setor norte 
da Grande São Paulo. No momento em que são encaminhadas 
sugestões para a preservação definitiva da serra da Cantareira e 
de suas matas, e, em que se passou a exigir dos responsáveis pela 
coisa pública um plano mais coerente para a ordenação dos espa- 
ços peri-urbanos metropolitanos, a atenção para o setor norte da 
cidade transformou-se em uma questão prioritária, para não dizer 
vital. As sérias questões envolvidas na preservação e zoneamento 
de atividades na área serrana da Cantareira e do vale e serra do 
Juquerí, podem representar o próprio teste da competência e da 
clarividéncia dos técnicos e das autoridades responsáveis pela 
organização do espaço total da região metropolitana de São 
Paulo. 



Para um reservatório que se destina a armazenar águas capta- 
das com a finalidade específica de garantir o abastecimento 
d'à9ua potável a uma grande parte da aglomeração metropolitana, 
justifica-se toda precaução e seriedade nas medidas de proteção 
do corpo principal de águas do sistema Cantareira. 

Os estudos que ora divulgamos constituem uma pequena 
parte das investigações preliminares para avaliar as tendências 
atuais do uso e ocupação dos solos regionais, com vistas a uma 
ordenação mais racional e funcional do espaço principal da área 
envolvente do reservatório. O grupo de pesquisadores (1) que se 
envolveu no projeto maior de estudos integrados para aproveita- 
mento múltiplo do espaço pretendeu, sobretudo, avaliar os tipos 
de utilização do solo mais plausíveis e compatíveis com a função 
das águas acumuladas em Mairiporã. A consciência de que se tra- 
tava de um reservatório de tipo e função especiais foi o leit motiv 
que orientou toda a formulação de diretrizes para as propostas 
básicas do planejamento regional. Isso, foi feito, porém, de forma 
a não prejudicar as proposições de uso social da área de entorno 
imediato do reservatório, para fins de lazer e recreação, num es- 
forço para conciliar usos aparentemente contraditórios. 

^ 
V- 

O reservatório sobre o qual incidirá o planejamento de utili- 
zação do solo, a nível regional, possui uma grande proximidade 
em relação ao corpo urbano metropolitano de São Paulo. Por um 
de seus bordos está protegido pela presença de uma área florestal 
— quase natural — poupada pela clarividéncia dos administradores 
paulistas dos fins e inícios do século. No entanto, é bastante ilu- 
sória essa proteção, em termos globais, porque a maior parte das 

(1) A equipe de planejamento compunha-se de arquitetos e geógrafos, 
entre os quais se destacavam Júlio Katinsky, Hélio Pasta, Hélio Penteado. 
Michel Liebers e Ruy Ozake (coordenador), com a participação especial 
do paisagista Burle Marx. 
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águas captadas para o médio*vale do Juquerí provém de regiões 
totalmente desprotegidas situadas nos contrafortes sulorientais 
da Mantiqueira. Além do que, a ausência de um planejamento 
integrado entre o município de Mairiporã e o sistema de captação 
e proteção de águas na região, vista como um todo, deixa margem 
para numerosas interferências negativas no sistema de preservação 
da qualidade primária das águas acumuladas no reservatório. 

Efetivamente, a face S-SW da serra da Cantareira entre as 
proximidades do Horto Florestal, o antigo reservatório da Canta- 
reira e a atual Estação de Tratamento de Águas do Guaraú  há 
quase um século constitui uma espécie de barreira topografia e 
florestal à extensão da urbanização dos bairros e subúrbios de 
além Tietê. Por essa razão, a   uma  topografia acidentada corres- 
ponde uma cobertura vegetal, quase natural, que representa uma 
excessão notável no quadro geral de devastação caótica e irregular 
que constitui a regra para os arredores do corpo urbano metropo- 
litano de São Paulo. A "mata" da Cantareira, nesse setor, é por 
tanto, um inter-espaço de aspecto primário, interposto entre a 
região urbanizada de São Paulo e os setores rurais ou semi-rurais 
que constituem o padrão de paisagem mais comum das regiões 
de Mairiporí, Atibaia, Bragança e adjacências. Entre os confins da 
área metropolitana de São Paulo e o eixo do vale do Juquerí me- 
deiam, apenas, de 14 a 15 km de serranias orientadas (NE-SW) 
situadas entre 1000 e 1100 metros de altitude, com uma amplitu- 
de topográfica da ordem de 300 a 400 metros. 

Tal herança, altamente positiva - em termos de conservação 
da natureza dos acidentados terrenos cristalinos descompostos e 
florestados do quadrante setentrional da região de São Paulo 
- responsabiliza ainda mais, aos planejadores que deverão enfren- 
tar a tarefa de identificar possibilidades de aproveitamento par- 
cial da área que envolve o reservatório do Juquerí. 

-3- 



Por outro lado, qualquer estudo sobre o aproveitamento das 
terras ribeirinhas do reservatório do Juquerí terá que se pautar 
pelo conhecimento global da conjuntura de organização do espa- 
ço que se definiu para a região, após a programação da COMASP. 
Na realidade o vale do Juquerí, desde sua cabeceira até a frente 
da barragem, próximo a "Fazenda Velha" de Franco da Rocha, 
está inteiramente envolvido no projeto de planejamento, que se 
pretende realizar. Isto porque, a opção que a COMASP tomou pa- 
ra capturar águas da Mantiqueira Ocidental para o abastecimento 
metropolitano se baseia no curso do alto e médio Juquerí, como 
um canal de escoamento complexo, que recebe por meio de tú- 
neis, o conjunto das águas captadas além-Cantareira (reservatórios 
de Atibainha. Cachoeira, Jaguarí). O caráter relativamente retilí- 
neo do eixo do vale do Juquerí (no sentido E-W), em pleno do- 
mínio serrano da Cantareira elegeu o vale para o trânsito das 
águas capturadas nas serranias que precedem a Mantiqueira (alto 
Atibaia, alto Rio Cachoeira, alto Jaguarí). 

Já se disse que até a década de 60 as obras de construção de 
barragens e de estabelecimento de reservatórios circusncrevia aos 
bordos internos do próprio Planalto Paulistano (face meridional 
da Cantareira, Morro Grande, Rio Claro). No últimos cinco anos 
processou-se o grande "salto" em termos de captação de águas a 
maior distância, para além do compartimento de planalto onde se 
instalou e cresceu a área metropolitana principal de São Paulo 
(Ab'Sáber, 1973). 

Já se prevê, a busca de águas provenientes dos altos blocos 
de serras cristalinas da própria Mantiqueira Ocidental, através 
de barragem de altos rios nascidos em Minas Gerais e que drenam 
para W e NW do Estado de São Paulo. Não queremos discutir o 
aspecto moral desse sugamento de águas de bacias vizinhas, per- 
tencentes a outras regiões administrativas, e, nem tão pouco, 

analizar os aspectos político-legais do problema. No entanto, ano- 
tamo-las, de passagem, porque não se trata de procedimentos 
pacíficos. 

No caso particular do reservatório do Juquerí há que subli- 
nhar os seguintes problemas básicos, de consideração prévia in- 
dispensável: 

1.0 reservatório possui sua cauda dentro do próprio perí- 
metro urbano da cidade de Mairiporã (atualmente com 
4.000 habitantes, 1970). Logo para juzante, estendem-je 
as instalações do Hospital Psiquiátrico de Franco da Ro 
cha. 

2. O eixo maior do reservatório do Juquerí possui apenas 10 
km de comprimento, em sentido NE-SW, enquanto que 
sua largura média oscila entre 400 e 600 m., exceção fei- 
ta do setor do canal de entrada, onde a secção é, grosso 
modo, a mesma dos canais construídos para o montante 
até o reservatório de Cachoeirinha e pouco acima do mes 
mo. 

3. As sub-bacias que drenam diretamente para o reservatório 
possuem maior número de braços importantes, na mar- 
gem esquerda do vale do Juquerí, onde as águas retidas 
penetram de 1 a 4,5 km, como braços do reservatório 
principal. A soma do volume de água retido nesses "bra- 
ços" da margem esquerda, praticamente eqüivale ao con- 
junto das águas do eixo principal do reservatório. Não 
ocorre exatamente a mesma disposição na margem direi- 
ta do reservatório do Juquerí, fato que cria uma assime- 
tria marcante para o conjunto de águas retidas. Fatos re- 
lacionados com a compartimentação topográfica da área 
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e com a morfologia dos baixos vales dos rios afluentes, 
respondem por tal assimetria relativa do contorno do re- 
servatório. 

4. Em seu conjunto, porém, a barragem do Juquerí se en- 
quadra no tipo mais comum de paisagem dos "lagos arti- 
ficiais" construídos no meio dos "mares de morros" do 
Brasil de Sudeste (caso da represa de Santa Branca e 
Jaguar í-Paraíba). 

5. O acesso à área que o contorna o reservatório de Juque- 
rí, em princípio pode ser feito por três vias de circulação 
situadas à juzante e à montante de seu eixo principal: 
a Rodovia Fernão Dias, no setor de Mairiporã, a estrada 
Guaraú-Cantareira-Braço de Santa Inês, e, a Estrada de 
Ferro da FEPASA, entre São Paulo-Perus, Caieiras e 
Franco da Rocha. 

6. O reservatório de Juquerí, em termos de organização 
global do espaço regional tem foros de uma barragem 
terminal de um sistema, já que da barragem para juzante 
estende-se o parque do Hospital de Franco da Rocha, e, 
mais além, está se projetando a utilização do baixo Juquerí 
para receber a parte ponderável dos esgotos de São Paulo, 
dentro do projeto em estudo do túnel que deverá partir da 
Vila Leopoldina, transpor a região serrana do Jaraguá e 
atingir um p>onto daquele curso d'água,o qual até há poucos 
anos não parecia oferecer maiores possibilidades de utiliza- 
ção antrópica (projeto abandonado pela Sabesp, em 1978). 

Para atender às condições muito especiais de que se reveste 
o planejamento para a utilização múltipla e racional das terras 
ribeirinhas da represa do Juquerí, tornou-se necessário a feitura 

de um documento cartográfico básico. Na concepção dessa carta 
de objetivos complexos, procurou se atender a um tempo às dire- 
trizes pré traçadas para a defesa geral do ambiente e dos manan- 
ciais locais de recursos hídricos, e às aberturas eventuais para a 
incorporação de partes adequadas ao espaço regional para ativida 
des humanas. 

Com vista à seleção de áreas para utilização múltipla em 
uma região acidentada, foram considerados dois pontos de parti- 
da, igualmente válidos, considerados indispensáveis: 

1. Análise exaustiva dos documentos cartográficos disponí- 
veis para o estudo das declividades, para posterior demar- 
cação de sítios topograficamente favoráveis; 

2. Estudos geomorfológicos sistemáticos para a identificação 
dos sítios preferenciais, baseados na distribuição de terra- 
ços patamares e testemunho de superfícies aplainadas. 

No caso das terras ribeirinhas à represa do Juquerí é tão evi- 
dente a distribuição dos sítios topograficamente favoráveis em 
termos geomorfológicos que não foi necessário executar uma car- 
ta de declividades. O ponto de partida previamente definido foi o 
estudo e a interpretação das formas de relevo das vertentes do 
valor do Juquerí, com vistas a identificação direta das sub-unida- 
des morfológicas capazes de oferecer melhores condições para im- 
plantação de projetos de utilização, a um tempo particularizados 
e integráveis no espaço. 

A apreciação prévia que se inclui no presente relatório, 
tem o objetivo de mostrar apenas o que seria ideal no planeja- 
mento de uma área de bordo de represa, caso se tivesse em mãos 
um espaço natural  a planejar. Como se verá depois, devido á 

r 
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rápida proliferação de loteamentos na área, em acréscimo ao qua- 
dro fundiário pró existente, nos arredores de Mairiporã (anterior 
mesmo a própria construção da barragem), existe um conjuntura 
de ocupação do solo já implantado e pouco reversível, que obri- 
gou o "plano" a tomar diretrizes diferenciadas e flexíveis, aten- 
dendo aos objetivos desejados e em conciliação com os interesses 
dos diferentes interessados e envolvidos. 

0 vale do Juquerí, em seu setor "Cantareira", apresenta ter- 
raços e patamares embutidos escalonados, redissecados pela dre- 
nagem dos afluentes serranos do rio Juquerí. 

Procurou-se identificar no conjunto serrano regional quais 
os níveis mais representativos, capazes de suportar um uso direto, 
sem grandes conseqüências para a ruptura do delicado equilíbrio 
do meio natural. 

Existem na área um conjunto escalonado de testemunhos de 
superfícies erosivas, grosso modo, correspondentes a níveis já 
identificados desde há muito tempo em áreas contíguas, sobre- 
tudo na região de São Paulo e circunvizinhanças. Três agrupamen- 
tos de níveis topográficos, oriundos da história geomorfológica 
regional foram considerados, a saber: 

1. Níveis de baixos e médios "terraços" (testemunhos de 
terraceamento e sedimentação quaternários) - 710/750 m. 

2. Patamares de erosão, grosso modo, referenciáveis à super- 
fície aplainada plio-pleistocênica da bacia de São Paulo - 
820/850. 

3. Altos patamares, grosso modo, referenciáveis à superfície 
aplainada terciária, conhecida sob o nome de superfície 

de Itapecerica/Cotia - 900/930 m. 

Por último, em um quarto grupo, pesquisou-se. também 
com menor insistência ■ os níveis de cimeira, que pudessem teste- 
munhar na área, representações especiais da chamada superfície 
das cristas médias ou do Japí (1100-1250m). 

Da inspeção minuciosa feita nas cartas topográficas de boa 
escala, (1:25.000) resultou a constatação que somente podem ser 
considerados com áreas e espaços preferenciais, alguns patamares 
médios inferiores (pertencentes ao grupo I) - os notáveis patama- 
res intermediários - que, sob forma de esporões, criam os melhores 
degraus topograficamente aproveitáveis da área (pertencentes ao 
grupo II), e, de modo mais restrito, alguns altos patamares, grosso 
modo, pertencentes ao nível de aplainações da superfície de Ita- 
pecerica-Cotia. 

Constatou-se, ainda, que não existem testemunhos típicos 
da superfície de aplainamento das cristas médias ou Japí, dignas 
de uma consideração especial para um projeto ou sub-projeto de 
aproveitamento racional. Pelo contrário, aquele que deve ter sido 
plano (oriundo de aplainamento do Terciário Inferior) está dis- 
secado e mamelonizado nas cimeiras da serra da Cantareira, apre- 
sentando apenas silhuetas sub-niveladas que devem permanecer 
com florestas e, se possível, completamente a escapo de qualquer 
uso antrópico. Tal recomendação é válida tanto para as terras do 
alto maciço granítico da vertente direita, como para o maciço 
geologicamente similar, da vertente esquerda, ambos contendo 
mais de 70% da cobertura florestal original, em suas altas encos- 
tas (serras da Cantareira e do Juquerí). 

Estabelecidos os critérios de seleção de sítios jogou-se para 
as cartas topográficas, através de aproximações sucessivas, os sím- 
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bolos corresponcantes a maior ou menor possibilidade de utiliza- 
ção racional, com vistas a obtenção de um documento básico pa- 
ra a visualização global dos espaços utilizáveis e das faixas e in- 
ter-espaços a preservar, total ou parcialmente. 

0 documento geo-cartográfico obtido foi excepcionalmente 
expressivo, revelando-se de uma validade a toda prova, quer no 
que diz respeito à identificação dos espaços favoráveis, como na 
demonstração da distribuição descontínua das áreas a utilizar, co- 
rr.o no tocante à identificação das faixas e inter-espaços em que 
as proibições parciais ou totais de utilização tenham que ser dis- 

criminados. 

A metodologia estabelecida para a confecção da carta básica 
de seleção de áreas foi original e sistemática. 

Utilizando-se folhas topográficas, na escala de 1:10.000, 
optou-se em uma primeira fase pela iluminação simples do con- 
junto das cartas, observadas as faixas de altitude de ocorrência 
mais freqüente das superfícies pré-definidas. No processo de ilu- 
minação foram selecionadas as cores do semáforo: (2) 

Verde para as faixas preferenciais 
Amarelo para as áreas de aproveitamento com restri- 

ções, e 
Vermelho para as faixas negativas, onde deverá um esfor- 

ço total de preservação de natureza e para as 
quais deverá ser feito, até mesmo planos sis- 
temáticos de reflorestamento com essências 

nativas. 

(2)  Iniciativa   pioneira,   posteriormente   aperfeiçoada  e   generalizada em 
muitos trabalhos de planejamento, em SSo Paulo. 

Aplicou-se o verde à faixa de maior incidência dos patama- 
res situados entre 820 e 840 metros, aproximadamente. Reser- 
vou-se o amarelo para os altos patamares descontínuos, corres- 
pondentes a testemunhos da superfície de Itapecerica-Cotia (900- 
950 m.). E o vermelho foi aplicado aos inter-espaços superiores, 
onde a restrição deverá ser quase total: faixa entre os dois níveis 
de patamares principais e altos das serranias graníticas regionais. 

Numa segunda fase, utilizou-se tons verdes mais fortes para 
os níveis de terraços e patamares médios inferiores (situados en- 
tre 725 e 760 m.), e tons rosa para as faixas a preservar situadas 
em níveis abaixo, tangentes à linha d'água do reservatório. 

Em um terceiro momento aperfeiçoou-se o critério, elimi- 
nando as distorções, ao longo das faixas "iluminadas", removen- 
do se a cor verde dos grotões, vertentes acidentados de vales aflu- 
entes e encostas abruptas. Nas áreas em que o verde foi removido 
aplicou-se um quadriculado vermelho, para ficar coerente com a 
simbologia de cores, pré-definidas em termos de seleção de áreas. 

Desta forma, chegou-se a um mosaico integrado de áreas 
de possível utilização, alternadas com áreas e faixas de proibição 
total ou parcial. 

O conjunto revelou "ilhas" favoráveis em patamares isolados 
entre si pelas vertentes, de vales afluentes. Revelou, ainda, um 
esquema de sítios dispostos em patamares escalonados, que po- 
dem ser interligados por um sistema adequado de caminhos rústi- 
cos, mas que exigem um outro planejamento viário, na meia en- 
costa, para a integração dos difcrentes agrupamentos de patama- 
res localizados ao longo do eixo maior do Juquerí, nas duas ver- 
tentes do vale. 
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O mosaico de sítios preferenciais descontínuos, correspon 
dentes,  a  verdadeiras  "clareiras"  topográficas,  que  podem se 
transformar em tantas clareiras antrópicas, ocupa no máximo 
25% da área das vertentes da represa, no setor situado entre Mai- 
riporã e a Barragem. 

Talvez para o conjunto possa parecer que esse máximo de 
percentual territorial de aproveitamento efetivo seja ainda muito 
reduzido. Com esforço em uma segunda fase de revisão do plano 
após implantação dos núcleos e através de uma abordagem de 
utilização a um tempo múltiplo e diferencial possa ampliar-se 
a área de uso efetivo, dentro dos objetivos concretos e restritivos. 
De início, porém, o plano não deverá em hipótese alguma extra- 
vasar o total de 30%. 

Esses 30% incidiram, como revelaram as pesquisas de campo 
sobre as formas de uso do solo nas duas vertentes da represa: 

— Loteamento semi-popular da vertente esquerda; e, 2 Lo- 
teamentos de chácaras e sítios, de bom padrão de manejo 
e conservação da natureza, na margem direita. 

Já que as condições do meio natural obrigam a fortes res- 
trições para evitar a erosão dos solos, o desfiguramento do ambi- 
ente tropical úmido, e, sobretudo, a poluição sedimentaria e 
bioquímica da massa de água que é retida na represa de Juquerí, 
em trânsito sincopado, para o abastecimento da GRANDE SÃO 
PAULO. 

O MÉDIO  VALE  DO JUQUERI, EM MAIRIPORÃ: 

CONDIÇÕES NATURAIS E  USO DO SOLO 

A região serrana de Mairiporã é o primeiro setor de relevo 
mais acidentado e de maior amplitude topográfica, existente 
imediatamente ao norte da região de São Paulo (750/1100 m. 
de altitude). Em seu conjunto, a região exibe formas de relevo 
típicas das áreas de terrenos cristalinos, muito descompostos, do 
chamado Planalto Atlântico Paulista, em pleno domínio dos "ma- 
res de morros". 

Para bem se compreender os componentes de sua paisagem, 
é conveniente compará-la com os fatos observados no próprio sis- 
tema de colinas paulistas. 

As colinas de São Paulo constituem um sistema regional de 
formas topográficas que se estende desde os sopés da Cantareira 
até aproximadamente São Bernardo - Mauá, 60 km para o sul. 
Nesse espaço, por mais de meia centena de quilômetros, predomi 
nam formas colinosas de 25-30 a 50-60 m de amplitude local, 
no máximo. Entre o talvegue do Tietê, nas confluéncias Tietê Pi 
nheiros (718) e as altas colinas do Sumaré (831 m.) existe uma 
amplitude topográfica total da ordem de 113 m. Trata se de um 
conjunto territorial de aproximadamente 3100 km2, com forte 
homogeneidade paisagística global, sujeito a uma urbanização 
metropolitana avassaladora. 

Pelo contrário, entre a crista da serra da Cantareira e a da 
serra do Juquerí, os dois maciços graníticos que enquadram o 
vale do médio Juquerí onde se aloja a represa, existe uma ampli- 
tude altimétrica da ordem de 300 a 350 m, com paisagens serra 
nas semi-f lorestadas e semi-rurais, e de pequena densidade de po- 
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pulação. Em linha reta,, o espaço que separa os "altos" das duas 
cristas é de apenas 5 km, dez vezes menos ao interespaço que se- 
para a Cantareira em relação ao maciço do Bonilha (município 
de Mauá). 

A paisagem divisada, a partir de qualquer morro ou esporão 
de nível intermediário é a de uma região semi-montanhosa, 
dotada de vertentes mamelonizadas, típicas dos planaltos cristali- 
nos multidissecados das regiões tropicais úmidas. 

Na bacia de São Paulo a paisagem comporta matas entre- 
meadas por algumas manchas de cerrados, sendo praticamente 
impossível avaliar a relação matas cerradas para o conjunto da 
área. Na região de Mairiporã havia uma predominância muito 
grande de matas tropicais de planalto por todos os níveis da topo- 
grafia. Realmente as matas recobriam o fundo do vale, as encos- 
tas baixas, médias e altas, ascendendo até os mais elevados níveis 
das pequenas serras graníticas (1000-1100 metros). 

No entanto, em nível intermediário — aproximadamente 
830-840 m. — e exclusivamente em uma pequena área de exposi- 
ção de filitos — havia um "enclave" de cerradões hoje transforma- 
dos em campos cerrados. Mesmo aí, porém, nas vertentes arre- 
dondadas mais íngremes, e no fundo e f lanço dos vales, ocorriam 
matas, fragilmente implantadas nos solos das encostas. 

As condições climáticas do vale do Juquerí, na área da re- 
presa/ não são muito diferentes daquelas observáveis nas áreas 
vizinhas: predominam ali climas tropicais de altitude, com preci- 
pitações variando entre 1500 mm e 1800 mm, com nebulosidade 
maior nos altos da Cantareira, vertente esquerda do vale. As tem- 
peraturas médias da região oscilam entre 20-21° para os fundos 
do vale e 18-19° para as duas cimeiras principais das serras que 

enquadram o médio vale do Juquerí (serras da Cantareira e do 
Juquerí). A massa principal de umidade envolve a cumiada da 
Cantareira, onde já um clima tropical úmido do tipo vulgarmente 
conhecido como da "mata-fria". É flagrante do decréscimo das 
quotas de precipitações dos altos da Cantareira para a região de 
São Paulo, assim como, para o fundo encaixado, ó topografica- 
mente bem abrigado, do vale do Juquerí. 

A Cantareira cujos "altos" são mais largos do que se poderia 
supor para quem o observa de São Paulo é o grande filtro da 
atmosfera poluída da região metropolitana de São Paulo. Em dias 
claros pode-se ver muito bem, a diferença de tonalidade do ar no 
setor esquerdo (serra da Cantareira) e no setor direito (serra do 
Juquerí), dos céus que encobrem a área da represa. Nesse setor, 
também, há uma assimetria de tons, claridade e profundidade dos 
céus regionais. 

As paisagens da região de Mdiripora refletem um pouco do 
conjunto de fatos que caracterizam as formas atuais de uso do so- 
lo nas regiões serranas que envolvem a região de São Paulo pelo 
Oeste, Norte, Nordeste e Leste. Afora o caso do organismo urba- 
no de Mairiporã que se adapta às irregularidades menores do fun- 
do do vale do Juquerí, d região foi, de há algum tempo até esta 
data, incorporada aos espaços abrangidos ou envolvidos pelo po- 
voamento de tipo "week-end", utilizando-se da pequena localida- 
de de Mairiporã, como um centro local de apoio, ainda incipiente 
e até certo ponto precário. A construção da barragem e a exten- 
são da estrada do DER, desde Mairiporã até a própria barragem 
(em acréscimo ao notável acontecimento para a infra estrutura 
regional definido pela passagem da BR-113 - São Paulo - Belo 
Horizonte) por uma das extremidades do organismo urbano, 
criaram novas dimensões para os investidores paulistas interessa- 
dos em "glebas" e "terrenos" assim como esfomeados por pai- 
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sagens bucólicas de tipo semi-rural, em regiões serranas não sujei- 
tas aos níveis de poluição da área metropolitana. 

A análise das paisagens atuais nas duas vertentes do vale do 
Juquerí (o que eqüivale dizer no dois f lanços da represa) demons- 
tra toda conjuntura de preferenciais e de organização quase es- 
pontânea dessa região serrana, situada imediatamente após o Pla- 
nalto Paulistano propriamente dito. 

Para quem observa as paisagens dos arredores de Mairiporã 

desde qualquer elevação mais pronunciada do sítio da cidade, 

destacam-se os fortes contrastes de ocupação de solos, na margem 

direita do vale. Após um núcleo de além rio (hoje, além canal) 
constituído por um Clube de Campo, um conjunto habitacional 

restrito e algumas moradias, estendem-se nas faixas de paisagens 

escalonadas, desde os níveis ribeirinhos à represa (750 m mais 

ou menos) até as cristas mais elevadas da serra do Juquerí (1000/ 

1050 m). 

Um razoável número de chácaras e casas de campo ocupam 
as encostas mais baixas dos esporões curtos que se vinculam a 
"serra", visivelmente atraídos pela faixa de beirada de represa. 
Tais chácaras e sítios se contam pela casa das centenas. 

No entanto, a área média de tais propriedades é difícil de 
avaliar. Talvez seja lícito avaliar seu tamanho como sendo desde 
alguns milhares de metros até alguns hectares. Em seu conjunto, 
elas demonstram um bom aproveitamento geral do espaço com ( 
substituição  predominante da vegetação primária por árvores f 
ornamentais, num arranjo espontâneo, não prejudicial ao equilí-^j 
brio dos processos morfoclimáticos e hidrológicos. 
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Acima desse primeiro nível, que atinge até mais ou menos 
100/150 m acima do nível do espelho d'água da represa, existem 
coberturas variadas, usos provisórios os mais diversos: bosques 
densos de eucaliptos, algumas roças do tipo da agricultura itine- 
rante, com plantações de milho, feijão e mandioca e raraç mora- 
dias de bom nível de construção. 

Acima dessa faixa variada, que é exatamente aquela percor- 
rida pelo caminho de acesso à barragem, construído e remodela- 
do pela SABESP, ocorrem capoeirões densos que passam a mata 
virgem nos altos principais da serra do Juquerí. 

Nos diversos cortes de estradas, observáveis ao longo do ca- 
minho, pode-se ver a grande irregularidade dos granitos nesta ver- 
tente da serra do Juquerí. Predominam ali, abaixo de solos 
vermelho-amarelados (do tipo red yellow podzolic) regolito que 
varia de 3/5 m de espessura até 15/25 m , incluindo matações 
enterrados de diferentes volumes, formas e tipos de agrupamento, 
a diferentes níveis em relação aos solos atuais. Qualquer corte 
mal feito, assim como, qualquer remoção mais desordenada de 
solos e sub-solos superficiais cria condições para ravinamento 
múltiplo e eventuais escorregamentos perigosos. 

Na margem esquerda, onde os níveis intermediários, embuti- 
dos entre as cristas das serras principais são bem desenvolvidas, ao 
par com o contraste da topografia e dos próprios contornos da 
represa, existem condições ecológicas desdobradas e diferencia- 
das. A ascensão desde a beira da represa até as áreas serranas pro- 
priamente ditas (Cantareira) não se faz de modo tão direto quan- 
to a margem direita. A cobertura vegetal revela diferenças sensí- 
veis de biomassa: afora as matas não muito densas das encostas 
dos morros de filitos mal pedogenízados, estende-se uma "ilha" 
de cerrados pelos interflúvios dos morros baixos e colinas altas 

y 
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da superfície intermontana regional, aí bem mais desenvolvida 
(com 3 a 5 km de interiorização). Somente a partir da linha de 
contacto entre a faixa de f ilitos em relação as encostas setentrio- 
nais da serra da Cantareira, dotadas de granitos decompostos, ó 
que as matas se adensam e se generalizam ocupando setores que 
vão desde 800 até 1000 m de altura. 

O povoamento exibido por essa faixa de velhas fazendas, de 
baixa produtividade, corresponde aos "campos de Mairiporã", 
revela uma especulação imobiliária muito grande, com loteamen- 
to de mais de uma dezena de quilômetros de espaço, através de 
lotes mal conformados, e de pequena expressão paisagística local. 
Quase todos os loteamentos apoiados no caráter serrano da região 
(como conjunto) revelam deficiências derivadas da baixa resposta 
ecológica dos terrenos em face a um povoamento de tipo "weck- 
-end". Aparentemente, tem sido difícil obter resposta do solo a 
organização rápida de uma paisagem de chácaras ou sítios, nesta 
área de cerrados em filitos. 

Os esforços em vão dos pioneiros e a dificuldade global dos 
proprietários para transformar uma infra-estrutura paisagística e 
viária do espaço loteado, parecem desencorajar outras iniciativas, 
fazendo do conjunto um agrupamento de lotes com moradias 
dispersas e paisagem de ocupação descontínua, com inter-espaços 
pouco atraentes. 

Disso tudo resulta que, qualquer conjunto de obras, com 
vistas a melhoria global das paisagens de beira represa, repercuti- 
rá na valorização nesta área de loteamentos mal desenvolvidos, 
com multiplicação das construções e maior participação na vida 
de relações regionais. Cumpre exigir melhor conservação das es- 
tradas de acesso aos loteamentos dos níveis intermediários, orga- 
nizar o sistema de incineração do lixo, regulamentar as iniciativas 

para obras de esgotos, evitar sulcagem dos caminhos abaixo do 
nível das "stone lines", e, coibir as ações predativas sobre as frá- 
geis matas das encostas, nos morros constituídos por filitos des- 
ço mpostos. 

De modo geral, aquilo que ocorre com a verdejante e agra- 
dável margem direita, decididamente não se repitiu com o povoa- 
mento e o comportamento dos loteamentos da margem esquerda. 
Aqui, as áreas a defender são em maior número, a reconstrução 
de florestas mais lenta e problemática, a resposta ecológica ao 
paisagismo muito mais limitada. Por outro lado, trata-se da área 
em que a estrada construída pelo DER possui o nível técnico 
mais elevado, "tentando" maior número de participantes ao turis- 
mo coletivo, de fim de semana e feriados, exigindo maior esforço 
de sugestões para zoneamento e adequação das atividades dos 
numerosos "habitues", ás condições ecológicas e paisagísticas da 
faixa de beira represa. Os braços laterais da represa barrados pelo 
DER e transformados em pequenos lagos laterais constituem-se 
em dimensões especiais para o plano de zoneamento paisagístico, 
dado ao acréscimo que a invasão restrita das águas representou 
para a conjuntura paisagística local. Disso resulta que mesmo 
comando-se com uma baixa resposta ecológica dos solos que la- 
deiam cada braço desses encaixados lagos artificiais da margem 
esquerda, há que incorporá-los ao quadro geral de infra estrutura 
paisagística que se deseja recriar, a serviço de um maior número 
de fruidores. 

Toda barragem formada no domínio dos "mares de mor- 
ros", cria um lago artificial muito sinuoso dada a densidade geral 
da drenagem de tais áreas serranas do Brasil tropical úmido. No 
caso da barragem do Juquerí, onde o curso d'água barrado pos- 
suía um eixo geral NE-SW (direção "brasileira"), subsequente 
ao contacto entre os filitos e a faixa granítica da serra do Juque- 
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ri, existe um eixo maior contínuo para o corpo principal da bar- 
ragem e uma série de braços laterais, correspondente ao afoga- 
mento dos ramais de escoamento dos pequenos afluentes do rio 
Juquerí. Com isto, além do lago alongado correspondente ao cor- 
po principal da barragem, criou-se uma série de enseadas laterais, 
de maior ou menor interíorização, porém, sempre com excelentes 
efeitos paisagísticos. As da margem esquerda foram transforma- 
das artificialmente em lagoas pelos diques do DER, excessão feita 
do fundo e largo "braço de Santa inês", onde se construiu uma 
ponte. 

Algumas das enseadas, sobretudo as mais próximas do local, 
na margem direita da represa, estão ameaçadas de fechamento 
por "restingas" de tipo fluvial, orientadas pelo eixo geral da cor- 
renteza d'água em trânsito forçada pelo eixo do canal. Uma des- 
sas restingas exatamente a mais próxima do canal já caminhou 
muito em posição subaquática, deixando suas marcas na super- 
fície, demonstrando o eixo do dique arenoso que ameaça barrar 
a primeira enseada lateral da represa, na margem direita. Tratan- 
do-se de um mecanismo hidrodinámico de difícil controle, é 
de se prever o fechamento total dessa enseada, sendo preferível 
mesmo acelerar o processo, arrasando uma colina já dessoalada, 
para conquistar um espaço plano e enxuto, na beira da represa. 
Assim, em continuação às terras do atual Clube de Campo, se 
icrescentaria um terraço artificial, que poderia comportar um 
centro desportivo, de atividade controlada, última célula urbana 
a preceder as áreas de chácaras e sítios dessa notável margem di- 
reita da represa. 

A sedimentação nos bordos da represa é feita por elementos 
finos, predominantemente argilosos. A exceção feita dos sedi- 
mentos em progressão nas duas "restingas" fluviais, da margem 
direita (contíguas ao canal), que parecem ser síltico-arenosos, há 

franco predomínio geral de argilas nas margens e fundos das 
enseadas artificiais da represa. Tendo sido afogados os canais de 
escoamento, até centenas de metros para os lados, restam apenas 
as cabeceiras dendritificadas das torrentes por entre os esporões 
que se vinculam à serra. Tais riachos ou caminhos d'água das ba- 
cias de captação, das antigas torrentes, conduzem apenas detritos 
finos, que ameaçam criar pequenos deltas estuarinos no fundo 
das enseadas. Existe falta de areia em toda a área. Para que se 
possa construir dois pequenos setores de praias artificiais, nos ar- 
redores de Mairiporã, teria que se importar areia de áreas relativa- 
mente distantes. 

DIRETRIZES FINAIS 

Os estudos de campo realizados em março/abril de 1974, 
revelaram uma situação muito especial na organização do espaço 
das terras ribeirinhas da represa do Juquerí. Muito embora cor- 
retas as premissas obtidas da análise e interpretação das cartas 
topográficas do vale do médio Juquerí (na área da represa), foi 
possível obter-se maior número de informes básicos sobre a con- 
juntura geográfica da região, assim como, fixar um certo número 
de pontos de partida mais objetivos, para a organização do plano 
de tratamento paisagístico local e regional. 

A assimetria topográfica e hidrográfica observada nos mapas 
topográficos foi testada sobre o terreno, revelando ângulos novos, 
de alto interesse, para o planejamento da região, com vistas a 
definição de uma política dúplice de uso e de restrições, para ga- 
rantir a preservação da área do reservatório de águas potáveis. 
Pode-se perceber que existem duas organizações naturais de paisa- 
gem nas vertentes do vale do Juquerí. 

Enquanto a margem direita do vale é predominantemente 
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constituída por solos oriundos da decomposição de granitos, a 
margem esquerda, por um bom espaço, até a faixa de vincuiação 
dos níveis topográficos intermediários com a "meia serra", na 
vertente norte da Serra da Cantareira, é composta de um largo 
feixe de f ilitos e xistos de pequena resistência a erosão, com solos 
de baixa fertilidade natural. Tal diferença de constituição geoló- 
gica das áreas mais próximas do espelho d'água da represa, deram 
motivo para a existência de duas paisagens fitogeográficas, muito 
diferentes entre si, nas vertentes do vale que contém a represa. 

A vertente direita era uma região de matas densas desde o 
fundo do vale até o topo divisor da serra granítica. A despeito de 
possuir alguns altos patamares inclinados e a despeito de se cons- 
tituir numa vertente dotada de esporões curtos, fortemente con- 
vexizados, essa margem era um retrato bastante fiel das condições 
ecológicas tropicais úmidas do Planalto Atlântico em São Paulo. 

Os granitos da região estavam sujeitos a uma decomposição 
quase universal que atingia desde 3/5 m até 20/25 de profundi- 
dade, incluindo grandes matações enterrados na massa dos rego- 
litos. Os afluentes curtos, dispostos sob a forma de torrentes com 
cabeceiras dendritificadas em canal de escoamento curto seccio- 
nam de espaço a espaço, a vertente elevada, criando condições 
para que as águas da represa formem angras e enseadas não muito 
interiorizadas de belíssimo efeito paisagístico. 

Montanhas e matas, esporões de morros e patamares eleva- 
dos, acrescidos das águas verdes cristalinas da represa do Juquerí, 
que seringaram os canais de escoamento criando graciosas ensea- 
das e angras, contribuíram para formar uma paisagem agradável 
e repousante, capaz de atrair grande número de chácaras e peque- 
nos sítios de veraneio. A vocação do uso das terras ribeirinhas à 
represa foi aí descoberta antes que qualquer planejamento dis- 

ciplinado fosse intentado. A região está muito bem para as fina- 
lidades a que se destina, ainda que um grande espaço de terras 
esteja nas mãos de poucos proprietários. O aspecto nobre do po- 
voamento regional, realizado na base de chácaras e sítios de 
"week-end", constitui-se uma garantia no caso particular desta 
represa, já que pode-se contar com o particular na preservação 
relativa de todo um conjunto paisagístico. Por todas essas razões, 
para esta margem, basta recomendar algumas normas de manejo 
do solo para a faixa de terras ribeirinhas, tais como: 

1. Preservação de uma faixa da beira da represa com flores- 
tas (preferentemente com essências nativas). 

2. Abertura de pequenos portos domésticos, com tratamen- 
to paisagístico rústico, para evitar a liberação excessiva 
de argilas vermelhas dos caminhos. 

3. Estabelecimento de alguns "bolsões" de matas, com es- 
sências nativas, para proteção das beiradas mais altas e 
íngremes de algumas vertentes convexas. 

4. Estudos em alguns fundos de estuário para filtragem da 
contribuição argilosa relacionada aos rios truncados pelo 
afogamento efetuado pelas águas da represa. 

5. Estabelecimento de alguns bosques laterais espaçados 
destinados à pesca e "week-end" popular sob controle 
e total proibição de "campings". 

6. Projeto especial de tratamento urbano e rururbano da 
área mais próxima a Mairiporã, na margem direita do ca- 
nal, com reserva de espaço para um centro de esporte e 
recreação. Na área onde um dos morros baixos encon- 
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tram-se bastante despidos de solos e ravinados. 

A vertente esquerda do vale do Juquerí, desde Mairipora até 
as proximidades da barragem, apresenta condições diversas do 
que aquelas descritas para a margem direita. Predominam aí espo- 
rões mais largos, dispostos sob a forma de um nível intermontado 
de colinas cujos interfluvios eram revestidos por cerradões e cer- 
rados. Trata-se de um sistema regional de morros baixos de cons- 
tituição xistosa (com larga faixa de xistos argilosos), com solos 
pobres e de baixa fertilidade. Em um setor dessa área existe o to- 
ponimo simbólico de "Campos de Mairipora". Trata-se da área 
que vai desde as proximidades da cidadezinha de Mairipora 
até a margem esquerda da enseada artificial de Santa Inés, nas 
proximidades de Vila Paula. Esses morros baixos, de posição in- 
termontana, hoje relegados à margem esquerda da represa, foram 
praticamente invadidos por loteamentos de pequeno desenvolvi- 
mento. 

A despeito da beleza dos panoramas que se desfrutam de 
alguns pontos, baseados na composição das águas da represa com 
a verdejante paisagem da outra banda do vale (setor de solos flo- 
restais desenvolvidos em granitos descompostos), os loteamentos 
não se desenvolveram a contento, em grande parte por causa da 
pobreza dos solos locais, que dificultam o tratamento paisagístico 
de sítios, chácaras e caminhos. É difícil encontrar colaboração 
nos solos de cerrados para um paisagismo domiciliar, de baixo 
custo de investimento. No entanto, é notável o somatório dos 
pequenos esforços dos proprietários de lotes para organizar seu 
espaço, no conjunto, em um loteamento de pequeno vigor e pou- 
co desenvolvido. Isto a despeito dos investimentos feitos pela 
COMASP (SABESP) e DER, na beira baixa da represa do Juque- 
rí. Ali construiu-se uma estrada asfaltada de primeira classe para 
ligar Mairipora à barragem, com vinculação para a   estrada do 

Guaraú (Via Santa Inês), através de caminho não asfaltado, 
porém transitável durante todo o ano. Com isto favoreceu o des- 
dobramento dos loteamentos na área dos morros de topo reves- 
tido por cerrados, mas não se conseguiu um desenvolvimento 
acentuado para a ocupação dos solos, com um povoamento de 
tipo  "week-end". A estrada asfaltada teve efeitos inesperados. 

Diversos pontos tem sido procurados para "camping" em 
terras da COMASP/SABESP, entre a estrada e a beira d'água; 

Outros locais tem sido procurados por banhistas simplórios, 
transformando-se em locais perigosos pelo número de afogamen- 
tos registrados em fins de semana. 

Não há qualquer organização razoável da beirada mais baixa 
da represa, que tenha procurado contornar as dificuldades para 
uma correta utilização coletiva, sob controle e, nem mesmo, há 
possibilidade de uma colaboração, venha de onde vier, para criar 
uma infra-estrutura mais lógica e conseqüente para o destino des- 
sa pequena faixa de terra pertencente à SABESP. 

Paisagisticamente, esta margem esquerda possui uma riqueza 
potencial de espaços nas áreas de lagoas artificiais criados pelos 
diques de terra feitos para a construção da estrada beira-represa. 
Em todos os pontos onde a estrada precisou construir aterros pa- 
ra atravessar os braços dos riachos afogados pelas águas da repre- 
sa, foram feitos aterros largos, à custo de enrocamentos e aterros 
de terra batida. Apenas em Vila Paula, na funda enseada de Santa 
Inês, a última existente antes da barragem, construiu-se uma pon- 
te de bom nível técnico e proporções arquitetônicas, para facili- 
tar a inversão do caminho das águas na direção dos túneis que le- 
vam as águas até a estação de tratamento de Guaraú (nas encostas 
meridionais da serra da Cantareira). Os lagos criados na margem 
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esquerda por "barragens" artificiais assemelham-se a rios de água 
doce, possuindo grande efeito paisagístico. Felizmente as verten- 
tes convexas dos morros, de topo recoberto por cerrados, possui- 
am matas de encostas, comportando solos mais favoráveis para 
um reflorestamento com essências nativas (e ou) exóticas. Disso 
resulta a possibilidade de incorporar as vertentes desses lagos cria- 
dos pelo afogamento dos canais de escoamento dos afluentes da 
margem esquerda do Juquerí. 

Os efeitos paisagísticos da presença de lagos médios e peque- 
nos, na margem sul da atual represa, não podem ser desprezados, 
mesmo porque é o potencial de natureza a corrigir e utilizar, do- 
tado de maiores aptidões para projetos e paisagismo de bom ní- 
vel técnico e estético. 

Os filitos dessa margem dão origem a solos de potencial 
natural inferior ao das encostas e cimeiras dos morros graní- 
ticos regionais. 

Nos interfluvios ondulados existem cerrados e campos, re- 
manescentes de um antigo "enclave" de cerradões, que ali ocor- 
ria. Fato válido, apenas, para a faixa de exposição de filitos. 

As vertentes dos morros e esporões de morros são convexi- 
zados, comportando solos mais ricos, suficientes para sustentar 
matas de encostas. Em alguns setores em que os pequenos vales 
afluentes ajustam-se ao eixo de antigas boçorocas cicatrizadas, 
pode-se ver uma situação paradoxal. 

As vertentes íngremes do fundo das paleo-boçorocas eram 
florestadas, os altos da escarpa das boçorocas possuem cerrados 
suspensos. Num caso particular, onde o canal curto de um antigo 
riacho foi  afogado pelas águas da represa, e transformado em 

pequeno lago pelo aterro-barragem da estrada do DER, o espelho 
d'água restou envolvido, por vertentes florestais. No fundo da 
paleo-boçoroca ocorre uma espécie de paredão orientada pela 
direção regional dos xistos (ENE/WSW), em cujos altos iniciam-se 
os cerrados interfluviais. Trata-se de um esquema de solos e paisa- 
gens que mereceria um tratamento paisagístico orientado pela 
dúplice ecologia regional, e, com vistas ao aproveitamento das 
vertentes baixas do pequeno lago, para a feitura de bosques e es- 
paços de recreação. 

Trata-se,a nosso ver, de um pequeno espaço laboratório para 
a feitura de um projeto simples e expressivo de paisagismo ecoló- 
gico. 
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
II EX        -        2» RM 

QUARTEL GENERAL 

Cf N0^7^/73,  SPR/2 

Sao Paulo,  SP, ^3 Jun 973. 
Do Comandante da 2fi Região Militar 

Ao Sr Prefeito Municipal de Mairipora 
Assunto:- Apreciação de loteamento, 

Ref.: Of 229/73, 1Q Jun 973 Pref. 
Anexo:- Documentação do loteamento de- 

nominado  "  PARQUE CABREÚVA" 

«.     > '-^   1» Com relação'a documentação acima, tratando de projeto de loteamento 

denominado M PARQUE CABREÍJVA,,,   situado nesse município do qual e in- 
teressado o Sr JOlO MIZUKI, comunico a V S que o mesmo teve por par- 

. te do Ministério do Exercito o seguinte despacho: 

i        ■      .   ■ i 

■ •■- 

-     .. • ,   . 

" Nao ha inconveniência por parte do Ministério 

do Exercito no referido projeto de loteamento", 

2. A presente apreciação por parte das autoridades militares do Exerci- 
to, nao lmplica.no reconhecimento dos aspectos Jurídicos de propried^ 
de do Imóvel, que, em.se tratando de próprio nacional nao Jurisdicio* 
nado ao mesmo, deverá ser apreciado pelo Ministério da Fazenda, Dele- 
gacia do Serviço de Patrimônio da União em Sao Paulo. 

3« Atendendo às prescrições vigentes ficou retida nos arquivos do SPR/2, 

-—   uma via de cada documento. 

/|..:: Ao ensejo,  aproveito a oportunidade para apresentar a V S protestos 

de estima e consideração. 

Legaçao: 

Dias    - 

Ch E M R / 2 

General de Divisão Pailo Carneiro Thomáz Alves 
Comandante da 2fi Região Militar 

"TABELIÃO    CASTUDELU" 
W$>$( 2.' Cartório  de  Notas 

aUSr       Bel- E,AM!NO',,5AS  '«CGONEZ  CASTALDELU 
■Zr, T « B E L I A O 

•"Ul    ^ Bíl. EtfiiMNrHS/.S   r?;GCNEZ  CASTAIDELÜ   JH 
Vi 0     11 A l      IA A I O 8-' 
•.           ,19 /" 

■ j;   > BuaCap. Cino"JeC.I So,125yM«lilpoií7Ç^. 

- SJ"   "" AUTENTICA O A O     / 

^   "Vo ^-'    '    ■)    a    p.-:i2nl£    có;la    icpi-o'if!  i 
&     Li «    QJ^I   c:n!c!C   cam   o   Cf 3\r\ti'r deu   ít > 

O      a> / 
O,     U3     V< L.--^«iVV'"« 

Bel. BPAMNONüAS í -ibCQNlz C ..IALU-LÜ 

TebcliôO 
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ESCREVENTES; 

AUXIL1AUES: 

mmu í[P[iiiíiyi JI üèSíL 
R. Ipiranga - Ediriclo do Fórum - Tcl. 430-2978 — Com»rcs do M   liporã - Ecl. São PE-JIO 

l.o Cartório do Notas e Ofício de. Justiça 
Tabelião - BEL.   AKMANDO CARNEIRO FILHO 

Oficiaia Maior - BELA. BENEDITA A. MORALo 

Waldir Corroa - Bela. Irene Moraes Veroncsp: - Bel. Anlonio Eduardo Loile - geverina 
Maria de Oliveira - Gilberto Teodoro - Pedro da Silva Cunba - Üerclo .loeé do Moraes. 
Armando Carneiro Neto - Enoqne Cartaxo do Souz-a -'Sérgio Alexandre M. ■■'inu ;Ia. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 

V .- 

Bel. Armando Carneiro Filho, Oficial d^ Re- 

gistro do Imóveis da Comarca do Mairiporã, 

Estado de São Paulo, República Federativa 
do Brasil, 

CERTIFICA,  a 

podido  verbal de  possoa  interessada,   que   revendo   os livros  de 
Registro a seu cargo,   deles verificou  constar: Ho livro nB  08, 
às fls.  117,  a IHSCRIÇÃO DE Kg 16,   feita em 09 da abril dè    - 
1.974,   do loteamento  denominado  "PARQU3 QkBlíZÚVÃ",  no antigo 
Sitio  dos Brilhas,  propriedade de JOÃO MIZUZü e  sua nulher MI 
YOKO M. MISuICI,  brasileiros,   ele pastos evangélico,   ela do lar 
residentes e  domiciliados na Capital do Estado  de Sao. Paulo,na 
cidade  de Mairiporã;  na divisa  com o Clube  d© Campo de Malripo 
râ,  a 500 metros do prédio n2  26,  da Rua Raimundo Gervenlca, na 
zona urbana,  tendo   como título aquisitivo a Transcrição n21090 
do 102   Cartório do  Sao Paulo  e o 8657  do 8fi Rogistro  Imobiliá- 
rio de  Sao Paulo. Área Total do Imóvel:- 195.407,25^.'32í  Área - 
Ií-V+ííO rí o • —    TOE    AOI     OS^mpO»      h-naa     fle,    In+nn» RA      0(ZO     COrrn^Ot       t-r*r.a     An 

Parque   e Bosques:   35.820,05ms2;  Área de Recreio:- 15.158,0Cng2 
0 Imóvel,   objeto do presente memorial,   pertencente a  João  Mizu 
ki e  sua mulher Miyoko M. Mizuki. 0 referido  imóvel  cuja área 
total e  de 195.407,25ins2,  está  compreendido nos seguintes lind 
tes:  Chácara Lamartino? Lamartine A.  Passarella,  Agustinho    To 

maz Pereira ou sucessores, Kicolau Brilha ou rjuocssores,  Lau— 
riano Toiaaz Pereira ou sucessores e Clube de Ganpo  de Hairip^- 
rã,   sendo   inteiramente   cortado pelas ruas ArB,G,D,S,F, CSK,! e 

J.,   conforme planta anexa.  0 imóvel acima descrito  foi adquiri! 
do pelo atual proprietário loteador pelas escrituras Publicas 
de Compra e Venda l^v^aSãs^íio antigo Tabelionato  de Mairiporã, 
aos  29  de  abril^ie l/gk-O e 03\de fevereiro  de  1.941,   àcvidamon 
te transcrita© nos If8! • 8»  R-algiT5trp- de^ Imóveis  de  são Paulo* 
ííada mais.  0 refepitiOi/e vsrdaé^-€aa fé.  Hairiporã,   24  de mar 
$o de 1.9931  2u^      V^^^CA^zándo  Carneiro Neto)Escrevente Ha 
bilitacj,   da^^ío^raf^i.  B«<^-u-» ^ y-X--^Irene de Moraes Verones- j 
si)Escrevent 
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 
II EX        -        2» RM 

QUARTEL GENERAL 

Of NO ^7^/73.  SP R/2 

Sao Paulo, SP, ^3 Jun 973. 

Do Comandante da 2a Região Militar 

Ao Sr Prefeito Municipal de Mairipora 
Assunto:- Apreciação de loteamento, 

Ref.: Of 229/73, 1° jun 973 Pref. 

Anexo:- Documentação do loteamento de- 

nominado  "  PARQUE GABREÓVA" 

~      s 

:-v 

1* Com relação a documentação acima, tratando de projeto de loteamento 

denominado * PARQUE CABREÚVA", situado nesse município do qual e In- 
teressado o Sr JOÍO MIZUKI, comunico a V S que o mesmo teve por par- 

te do Ministério do Exército o seguinte despacho: 

" Nao ha inconveniência por parte do Ministério 

do Exército no referido projeto de loteamento", 

2* A presente apreciação por parte das autoridades militares do Exérci- 

to, não implica no reconhecimento dos aspectos Jurídicos de propried^ 
de do imóvel, que, em se tratando de próprio nacional não Jurisdicio» 

nado ao mesmo, deverá ser apreciado pelo Ministério da Fazenda, Dele- 

gacia do Serviço de Patrimônio da União em Sao Paulo. 

3* Atendendo às prescrições vigentes ficou retida nos arquivos do SPR/2, 

uma via de cada documento* 

ÍU Ao ensejo, aproveito a oportunidade para apresentar a V S protestos 

de estima e consideração* 

General de Divisão Pai Io Carneiro Thomaz Alves, 

Comandante da 2a Região Militar 

"TABELIÃO CASTALDELU" 
2.'' Cartório da  Notes 

^T    B.l. E^MINONIAS (REGONEZ CASTALDELli 
T   ■  B E L I A O 

e>l. EPAV.IN-NOAS  F3-GONEZ  CASTAlDELll   Jí 
O '  I   . I A L     MAIO. 

Rua Còp. CJ^C".'O C .1 ;o, IJBy 

AUTENTICAC/A< 

Bel EPAMNONUnSUfcGb^l^C—f^Lu^ai 
Tíbellío 
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R. Ipiranga - Edlllclo do Fórum - Tcl. 4UÜ-2978 — Comarca do M irlporà - Esl. São Paulo 

l.o Cartório do Notas e Ofício de Justiça 
Tabelião - BEL.   AKMANDO CARNEIRO FILHO 

Oflclala Maior - BELA. BENEDITA A. MORALJ 

Waldlr Corrêa - Bela. Irene Moraes Voronesc: - Bel. Antônio Eduardo Leito - S<-v(<rina 
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REGISTRO DE í!V!oVE!S 

podido verb 

Bel. Armando Carneiro Filho, Oficial do Re- 

gistro de Imóveis da Comarca de Mairiporã, 

Estado de São Paulo, República Federativa 
do Brasil, 

CERTIFICA, a 

ssoa interessada,   que revendo os livros du 
Hegistro a seu cargo,   deles verificou  constar: No livro nB OS, 
às fls.  117,  a IHSGEigÃO DE I?a 16,   feita em 09 do abril do    _ 
1.974,   do xoteamento  denominado  "PAHQU3 CABIúüÚYA",  no  antigo 
Sitio  doa Brilhas,  propriedade de JOÃO MIZüZI a sua mulher MI 
YOKO H. MISIKI,  brasileiros,   ele pastos evangélico,   ela do lar 
residentes e domiciliados na Capital do  Estado de são  Paulo,na 
cidade de Mairiporã;  na divisa  com o Clube  de Campo ,.:tiripo_ 
rã,  à  500 metros do prédio nfi  26,  da Rua Eaimundo Cervenka, na 
zona urbana,  tendo   como título aquisitivo a Transcrição n21090 
do 102  Cartório do são  Paulo  e o 8657  do 8fi Rogistro  Imobílie 
rio de são Paulo, Área Total do  Imóvel:- 195.407,25ms2|  Área - 
Loteada:- 155.407,25ms2; Área de lotes:- 84.269,60ra32}   Área do 
Parque  e Sosques:   35.820,05ms2; Área de Recreio:- 15.158,OC 
0 Imóvel,  objeto do presente memorial,  pertencente o  João Kizu 
ki e  sua mulher Miyoko M. Mizuki. 0 referido  imóvel cuja ar 
total e da 195.407,25ms2, está compreendido nos saguintea liai 
tes:  Chácara Limartine? Lamartin» A. Passaralla", Agustinho    To 
maz Pereira ou sucessores, ITicolau Brilha ou BUcesaoras, L?íU  
riano Tomaz Pareiiti ou sucessores e Clube de Campo do Mairipo- 
rã,   sendo  inteiramente  cortado pelas ruas A,B,0,D,]S,P,afH,I a 
J.,   conforme planta anexa. 0 imóvel acima descrito  foi adquiri 
do pelo atual proprietário lotoador pelas escrituras Publicas 
de Compra e Venda 
aos  29  do abril 
te transcrit 
Nada mais. 
^o de 1.993 
bilitado,   da' 
si)Esorevente£ 

antigo Tabollonato de Mairiporã, 
^e fevereiro  de 1.941,  àeviâaman 

de^ Imóveis de são Paulo* 
da fé. Mairiporã,   24 de mar 

ndo Carneiro Neto)Escrevente Ha 
<_^0^>ó-flrene de Moraes Veronejg- i 
iiba cre vi. -  
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l.o   CARTÓRIO   DE   NOTAS   E   OFÍCIO   DE   JUSTIÇA 
IIIíI.. AitM.vrvno <-AI{>'I:III() riLHO 

BscmvXo 

)<£> 

•MATRICULA- 

11.042 

TOLHA      EroLH/ 

001 
LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL 

BTCTEL; UM TERRENO situado ao Bairro Rio Abaixo,   zona urbana 
deote Município  e Coaarca de Mairiporã,SPr   cosa  as  s^e 

guintea raeâidâs  e confrontações ^'Começa  noraareo M-8 cravado 
nucia pedra  localizada na taergetn direita da Estrada Armando - 
Barbosa de Almeida  sentido Franco da Rocha-üairipora,fazendo 
divisa COB  o imóvel de propriedade do loteamento Portal Chan 
teclais,  daí defléte à  esquerda  e segue com rumo 52221N.E.na 
distgnoia de 168,92  metros,   até atingir o marco M_9,confron- 
tando do marco M-8 ao ML-9 com im6vel de propriedade do lotea 
mento Portal Chanteclair,   daí segue com rumo 52*21 N.E.,     na 
distância de 53,98 metros até atingir o marco M-10,   confron- 
tando do marco M-9 ao marco M-10,com imével de propriedade/- 
do loteamento Mairiflores,   daí segue com rumo 52*21 N.E.,   na 
distância    de 94,73 metros até atingir o marco K-ll,  daí", de- 
fléte h direita e segue com rumo 82814 TT.E.,   na distfincia de 
80,00 metros,   até atingir  o marco M-12,   daí segue com rumo - 
de 90*00 R.E.   na distância de 53,00 metros,   até atingir  o /- 
marco M-13,  dal segue com rumo 77fl51 S.E.  na distância de /- 
33,25 metros,   até atingir o marco M-14,  daí deflete à esquer 
da e segue na distância de 118,87 metros,  até atingir o marZ 
co M_15,  daí deflete ligeiramente h esquerda e segue com    ru 
mo 68*12 R.E.   na distância de 43,08 metros,   até atingir        o 
marco M-16,confrontando do marco M-IO. ao marco 15-16,  com imô 
vel do Sr.  Agostinho Barbosa,  daí,  deflete %  esquerda e    eeT 
gue com rumo 08954'30" R.E.,   na distância de 112,25 metros,^ 
té atingir  o marco M-17,   daí segue com rumo 22925'  R.E-,     na 
distância de 173,08 metros,   até atingir o marco M-18,  daí,se 
gue com rumo 07929'  R.E.   na distância de 49,92 metros,   até 5. 
tingir  o marco M-19.  daí deflete à esquerda  e segue com rumo 
07927'R.W.,   na distância de 215,82 metros,   até atingir  o mar 
co M-20,  daí segue com rumo 13935* R.W.,  na distância de  9l7 
56 metros,   até atingir o marco M-21,   daí deflete %  esquerda/ 
e segue com rumo 57900,30,  R.W.   na distância de 63,63  metros, 
até atingir o marco Iá-22,  daí deflete h esquerda e segue fu- 
mo 80,21•  N.W.,   na distância de 29,50 metros,   até atingir    o 
marco M-23,  daí deflete ligeiramente à direita  e segue com - 
rumo 649251  R.W.,   na distância  de 26,99 metros,   até atingir/ 
o marco M-24.  daí deflete à esquerda e segue com rumo76947,« 
R.W.  na distância de 102,36 metros,   até atingir  o marco M-25, 
daí deflete à  esquerda  e segue com rumo 56903*   S.W.,   na  dis- 
tância de 55,25 metros,   até  atincir  o marco    M-26,   daí defle 
te è direita e segue com rumo 89952' R.W.  na distância de /T 
29,80 metros,   até atingir  o marco M-27,   d^í deflete a direi- 
ta  e segue com rumo 07950'  R.W.   na distância  de 83,32 me-tros, 
até 51;^8Sir  o marco M-28,   confrontando do marco M-16 ao mar- 
-co M-zô con imóvel de propriedade de quem de direito,   daí - 
deflete à esquerda e segue com rumo 88B46' H*W«,>tfe diatân  
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na distância de 4-60,11 metros, até atingir o oarco I£-29,cc2 
cimóvel de propriedade do Loteamento Figueira Branca, daí - 
deflete à esquerda e segue com caminho, na,distância de / ~ 
245,00 metros, até atingir o marco M_30, daí segue pela li- 
nha de divisa, na distância de 359,00 metros até atingir o 
marco M_l,com imóvel de propriedade do Sr. Beijamin Rodri  
fues da Cunha.   A presente descrição perimética  encerra     uma 
rea de 553.335,52 m2(quinhentoB e sessenta e três mil,   tre 

zentos e trinta  e cinco metros e cinqüenta e dois decíme  
tros quadrados).-Que os confrontantes mencionados  no presen. 
te"memorial"sao  os atuais,   sendo que as antigas confronta . 
çoes são as  seguintes,   a  saher: Estrada Armando Barbosa do/ 
Almeida - antiga Estrada  da COMASP;  Loteamento Mairiflores- 
antigamente com  o Espólio de Antônio Soares da Silvai  Agos- 
tinho Barbosa - antigamente com Paustino Barbosa Sobrinho  e 
outrosí   propriedade    de quem de direito - antigamente cor^ A 
kira Ishii} Loteamento Figueira Branca - antigamente com J^ 
mes Hall Hodockissí   e Beijamin Rodrigues da Cunha -  antiga- 
mente com Espólio de Eleotériio Rodrigues da Cunha.V-:-:-í 
PROPRIEMRIOi LELLO EMPREENDIMENTOS BáOBILIARIOS La?DA.,em- 
presa com sede na na Capital deste Estado,  na Av- Paes de / 
Barres,  n»  1.438,  CGC/MP,  n^ 48.779.353/'0001-35,  com contra 
to social registrado sob n»  1.571 no 2» Cart.  de Títulos    e 
Documentos da Canital deste EBtado./-í-:-:-:_;-:-:-:-:-:-:-- 
TITÜX0_AQUISITIVO; Registro a»_.l da BatrlcuLa n» 5,.525,Livro 
2-R,  flss__23SZI^estf Cartório de Registro de Imóveis»- Dou - 
fé.-^áiripw^Sl^^O de outubro de 1.981— O Escrevente au- 
4-.o^Sagg^aSÉgggág    • (W»Ifllr Corr%a).- O Oficial Interino s- 

-t^^c£^^9-MAj?á-ándo Carneiro Pilho)./-:-:-:-:-:_:_:-:«:-:- 

R.01 eM- 11.042  •- MairiporãjSP,  30 de outubro de 1.951— 
O terreno ojeto da presente matrícula,-foi - 

loteado de acordo com o wAlvaré de Aprovação de Plantas de 
Loteamento" fVnB, expedido em 28 de abril de 1.976, pela I. > 
feitura Municipal local, nos termos do Declei nfi 58, de 10 
15/1937, regulamentado pelo Decreto n» 3.079, de 15/0^-936/ 
e posteriores modificações, com a denominação de "JARDINS DE 
MAIRIPORX IIW. PLANO DE LOTEAMENTO: Ruas, Alamedas e Yiel^y'' 
foram abertas: ALAMEDA AídOR PERFEITO, com 9.607,92 02; ALAME 
DA AZALEIA, com 4.097,60 m2; ALAMEDA GIESTAS, com 3.920,00 - 
ra2; ALAlíEDA FLOR DE MAIO, com 24.870,00 m2i ALAMEDA CAMELIA, 
com 1.624,00 m2; RUA &IRAS0L, com 2.050,00 m2í ALAMEDA DA /- 
MARGARIDA, com 7.182,00 m2i ALAMEDA DOS JASMINS, -com 15.727, 
00 m2; RUA DAS ORQUÍDEAS, com 2.220,00 m2} RUA DAS ROSAS,com 
1.798,65 m2í ALAMEDA FLOR DE LOTUS, com 6.591,00 m2í RUA AN- 
TURIOS, 
AT. àMvn« 

, AUAinxavü CíJVO. v& JJUXUO, com b.5yj.,uu mü, KUA AW- 
com 1.601,18 m2; ALAMEDA LÍRIOS, com 4.209,50 ra2í /- 
TÜLIPAS,   com 3*300,00 m2;   ALAMEDA BEGONHA,   com    / — 

I ■ 
| 
■ 

f 
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com 9.632,00 m2} RUA ACÁCIA, cora 1.485,00 ra2; Uma VIKLA SANI 
TARIA, com 306,00 ID2. senti O que as vias üiüblicas ocuprem uma 
área total de 101.706,03 metros quadrados. ÁREA LOTEADA; 
377.720,00 m2, constituída de de quatorze (14) QUADRÃü, de- 
signadas pelas letras "A". "B", "G". "D". "E", MPH, "G", / - 
"H«, "I», "J", "K", "L", %«■, "N", assim distribuídas: QUA— 

A": composta de 21 lotes, numerados de 1 a 21, üerfazendo - 
uma área total de 27.341,00 m2, sendo os lotes de 1 a 16 /- 
com frente para a Estrada Nova da Comasp, atual Rua Armando/ 
Barbosa de Almeida e os lotes de 17 a 21 com frente para a/ 
Alameda Flor de Maio; QUADRA "B": composta de 22 lotes,perf^ 
zendo uma área total de 30.327,50 m2,   sendo  os  lotee de 1    a 
15 com frente para a Alameda Flor de Maio,   os  lotes de nfls.- 
16 a 22 com frente para a Alameda dos Jasminei QUADRA "O"t - 
composta de 12 lotes, numerados de 1 a 12, perfazendo uma á- 
rea total de 15.242,00 ra2, sendo os lotes de 1 a 09 com fren 
te para a Rua das Orquídeas e os lotes de 10 a 12 com frente" 
para a Alameda dos Jasmins; QUADRA "D"; composta de 31 lotes 
numerados de 1 a 31, com área total de 41.558,50 o2, sendo - 
ca lotes de I a 13 com frente para a Alameda doe Jasmins, _ 
os lotes de 14 a 17 com frente para a Rua das Rosas, lote 18 
na esquina cora a Al. Begon&a e com a Al. Flor de Lotus, lotes 
19 a 3_1 com frente para s Alameda Begonlasi QUADRA HE"; com 
posta de 07 lotee, perfazendo uma área total de 0.629,00 m2) 
numerados de 1 a 07, sendo todos com frente para a Alameda - 
Tulipaai QUADRA WFW; composta de 27 lotes numerados de 1 a - 
27, com área total de 34.815,00 m2t sendo os lotes,digo,sen- 
do o lote 1 com frente para a Alameda Begonias, oe lotee de 
02 a 11 com frente para a Rua Anturios, os lotes de 12 a 18 
com frente para a Alameda Begonias, os lotes 19 a 27 com /-. 
frente para a Alameda Lirios} QUADRA WGW; composta de 19 lo- 
tes numerados de 1 a 19, perfazendo uma área de 24.415,50 /- 
m2, sendo ds lotes de 1 a 05 com frente para a Alameda daE/- 
Margaridas, os lotes 06 a 19 com frente para a Alameda das/- 
MargaridaB,digo, oe lotes de 06 a 12 com frente nara Rua Hor 
tencias. lotes 13 a 19 com frente para a Al. das"Margariãasí 
QUADRA "HH ; composta de 26 lotes, perfazendo uma área total/ 
de 24.939,digo,  de 34-.959,50 metros quadradoe,numerados de - 
1 a 26, sendo os lotes de 1 a 05 com frente para a Alameda/- 
Begonias-, de 6 a 15 com frente com a Al. das Margaridas; de 
16 a 26 com frente para a Al. Flor de Lotus; QUADRA "Iw;com- 
posta de 20 lotes, perfazendo uma área total de 29.455,00m2, 
numerados de 1 a 20, sendo .os. lotes de 1 a 3 com frente para 
a Rua das Rosas, os lotes 04 com frente para a Al. Flor de - 
Lotus, os lotes de 05 a 08 com frente para a Rua Girasol, - 
de 09 a 16 com frente para a Al. dos Jasmins, de 17 a ^9 com 
frente para a R.  Girasol  e o lote 20 c/ frente para^a/Al^me- 
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Alameda Pior üe LotuBi   QUADRA "J" : composta cie 24-  lotes, au- 
cererlos cie  1  a 24,   com área total cie 31»603)50 m2,   sendo /- 
o lote 01 com frente para  a Al.  Camélia,   de 02 ,a 14 com /— 
frente  para a Al.  Pior de Maio,   lotes  15  a 24 com frente  p.2, 
ra  a  Alameda  dos Jasmins»   QUADRA  "K** ;   composta  de  17   lotes, 
numerados de 1 a 17,   com área total de 23.475,50 m2,   sende/ 
os lotes de 01 a 15 com frente para  a Alameda Flor de Haio, 
e cs lotes 16 e 17 cora frente para  a Al.  Amor Perfelto;QUA- 
DRA "L":  composta de 19 lotes,   numerados de  1 a  19,   com óIT 
rea total de    27.551,50 metros quadrados,   sendo  os lotes de 
07.  a 03 com frente para a Al. Amor Perfeito,   04 a 14 com /- 
frente para  a Al.  Pior de Maio,   lotes 15 a  19 com frente p^ 
ra  a Alameda Azaléiaj   QUADRA "M":  composta de 12  lotes, numje 
rpdoe de 1 a 12,   perfazendo uma área total de 16.431,50 ín2, 
sendo os lotes de 1 a 10 com frente para a Al. Pior de /    - 
Maio e os lotes 11 e 12 com frente para a Al. Amor Perfeito; 
e QUADRA "N"* composta de 18 lotes,   numeradoe de 1  a 18,per 
fazendo uma  área  total de 29.255,00 m2,   sendo  os lotes de T 

05 com frente para a Al. Giestas.  de 06 a 14 com frente « 
a Al. Pior de Mai0|  de 15 a Io com frente para a Hua - 

a 

Acecies. A área total do terreno objeto da presente matrícu 
Ia está assim distribuida» 275 lotes, encerrando uma área - 
de 377.720,00 m2i Edif. PiSblica: 17.260,00 m2í Sistema de / 
Recreio:'66.647,50 m2; Euas, Alarg. e Viela; 101.708,03 m2. 
Pica esclarecido no presente registro que faz parte do res- 
prectiyo processo do loteamento a plantn dn mpamn SéSaaS ne 

a SEüRSTARIA DOS NEGOOIOS METROPOLITANOS,   que recebeu a /^ 
"DecLaraçáo"   n»  OOtí/til   ^Proc.  SNM  1.989/79)^ onde constam - 
as  áreas demarcadas pela mesma Secretaria,   designadas de 

19779 

1 

Primeira categoria - art. 2fl - inc. IV; Primeira Categoria- 
art. 28 - inc. III e Primeira Categoria - art. 2^, inc", - 
que deverão SEH MANTIDAS COMO ÁREAS wNON AEDIFICATOIW(ÁREAS 
NJIO EDIPICAITTE), observadas as disposições dos artigos 9fi

t/ 
10, 11 e 12 da Lei Estadual n^ 1.172/76, con8oaoj^_j^nétaX 
da referida Declaração n9 008/81 da §eoret3P±3^ãõã^gif^Jçòe 
etropolitanos.^ Dou fé. O Escrevente autoH^a-d^-^^^?7t^r^-:— 
Waldir Corrêa ).- O Oficial laU i/Lc^2u^ Urmanè^LOa^nei- 

ro Pilho)./-:-.:-:-:_:• z-;-:-:-.:-^/:-:-:-^- r-:-:-.:/^-':/;-:-.; 

• AV.02^»11.042.-Mairipora,biy,12 de Novemoro de i.yüi,- ' 
Nos termos do § Ifi(parte final)do art.213,da Lei 6.015/ 

73jdoB Regs. Públicos,  faz-^e a presente averbação para ficar constando/- 
que a QUADRA "3^ do loteamento "Jardins de Mairiporã 11",   tem uma área to 
tal de g^29T00 n2-^^ão/9.629,00 m2 cano constou do H.01  da prosente.Dou 

_.«c ■— 
Jt&TBíafíãõ Carneir 

Valdir Corrêa).- O Oficial Int. ó^r^^^^^ 

verdade   e   da   fe,   Mairipora.   28   de   Abril   de   1,993. 
(DINftBAnA   PCnCIRA  BC  PAIttAjAux.   dafcilpgrafgíi-Cti» 

(IRENE   DE   MORAES   UER0NES5I)Eser.   Aut.   conferi   e 
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IK07SL» m TERREKO USBAHO Bituado no Bairro "Olho P'ZgURM, nesto ãititri 
to, município e coraarca de MairiporãjSP, constituído pela unifi 

cação dos terreno:? matidcoladoa oob nfs.1739, 15Ó7, 1557j l740| 2711$ - 
2910, 7376, 1556, 6309, 63(X^,., 6831, 1605, 13420 o psrte do terreno tranc 
crito í-ob n^ 340, que pasErarsn a fomar t^n nó todo, asr.im descrito: Par 
tindo do ponto determinado por "A", situado â nsargeia da Estrada 'S?d,ntpn 
te, Begue cera o nano de K 77c30, H, na distância de 10?,00 metros até - 
encontrar o ponto ,")M, na Bstrada de Msiriporã, deste defleta r-cra s. dl 
reita e segue cera o rumo de ~ 14*00' íí, na dietârola de 36,^0 metros} - 
confrontando ccr. a propriedade da Arlindo Brsnco Ferreira até enriontrar 
o ponto "C", deste deflete para a onquerda e segue cora o rumo de ^ 49*/ 
30' W, na distância de 30,00 metros até encontrar o ponto "D", deste de 
ílete à esquerda e segue com o rumo de S 64c30, H, na distância de 
15,00 metros, até*encontrar o ponto "S", deste dof] ete para a direit?. e 
segue cctn.o rL^no de S 89c30, Tí, na distância de 16,00 metros, até en- 
contrar o ponto "F", deste dcfletc para a diroita s segue caa o raao /- 
de K ^3^30' 'J, na distância de 27»50 metros, ate encontrar o ponto "0", 
deste deflete para a direita e cegue cem o rumo de 5 2""00f li na diatân 
cia de 56,00 metroe, até encontrar o ponto "H", deate deflete para a es' 
querda e ee^ue oan o rumo de lí 74c30, ]í na distância do 15,00 motroe,::- 
té encontrar o pon"o "I",  deste deflete para a direita o fl>egue c^ 0 

runo H 14030' W, na distância de 27,00 metroe, até encontrar o ponto /-- 
"J",' deste deflete rara a direita e segue cem o rumo de % 07^45' ^, •''*•. 
distâiioia de 29,00 metros até encontrar o ponto "K", dcr.t~ doflcto pás» 
a direita e oegue coa o rumo de 17 09°00' W, na distância de 29,00 me-— 
tros, até ercontrar o ponto "L", deste deflete para a direita e segue/ 
oca o rumo de 17 20030' E, na distância de 25,00 metros, até encontrar o 
ponto 'Ti", ãe&te deflete para a direita e segue com o rumo de I? 200 30'- 
2, na distânoia de 26,00 metros, até encontrar o ponto "ir", deste de— 
flete para a esquerda e segu s cor. o rumo do K 34c30' W, na distância /- 
de 40,00 metros, ate encontrar o pçtnoydigo, o ponte "0", deste defloto 
para a direita e segue cem-o rumo'de TI lloOO' '.J, na distância, de 53,00/ 
metros, até encontrar o ponto "?", sempre confrontando do ponto "E" ao 
ponto 'T" oca propriedade de Arllndo Branco Pcrroira; deste ?e?;:e em cur 
-.rs, na distância de 74,00 metros, confrontando cetn a propriedade dos /— 
herdeiros de Antônio D'Agostino, até encontrar o ponto "Q", deste defl" 
te para a direita e seC-Je ca., o rumo de lí 74000' 5,na. distância de /- 
40,50 metros, ate encontrar C ponto "n,?,  deste deflete para a esquerda/ 

e segue com o rumo de B 51c00'  S,  na distância de 40,00 metrog    ate en- 

contrar o ponto "S",   deste ísfletc para a esquerda e segue cpm .6 rumo - 
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o ru;;;o de " lUcCO' '' na âistânela de 13?>5C metros, ate encontrar o pon- 
to "T". deste tlefloto para 2 direita a BCJCO com o ruão de I' 76cOO' '3, - 
.-..- .••. J'".■--ia " 72,í)0 motroBj atõ encontrar o ponto "U",-deste deflc-tc/- 

. :•:- ;: oaquerda o segue cera c rumo de TI OB^OD' W na ditfLância Ac 138j5Qr 
metros, ate encontrar o ponto "V", senpre confrontando, do ponto "?" ao 
ponto "V", cern propriedade de Herdeiros de Antônio D^sostino, deste de- 
n.etc para a direita e oeíxie com o raao de IT 88045» E na distância de /- 
16C,CD Eôtros,' confrontando con a propriedade de He"brahiin Eallak, até en 
centrar o ponto "X", deste deflete para a esquerda e Eogue cera o rumo de 
T. 30000' S, na âietânoia de 55,00 metros, até encontrar o ponto "Y", S:Oí)_ 

te denote para a esquerda e secuo CCQ O ruço d© 7' OSoOO' 3, na dietân— 
cia de ??,00 r..-troc, '.té encontrar o ponto "Z", deste deflote para a es 
querda s segue cera o rumo de 1' 080 00' W, na distância de 40,00 metron, a 
té encontrar o ponto "Al", deste deflete para a direita e se£ue cora o TJ 

ao de " ]4í30, l:, na distância de 30,00 metros, até encontrar o ponto /- 
"BI", deste defi^te para a eequerda e segue cem o rumo de ÍI 06000' W, na 
distância de 40,00 metroa, até encontrar o pento "Cl", deste deflete pa- 
ra a direita c Éegúe enu o rumo do H 12000' 13 na diF.tancia de ?6,00 mo- 
troo, até encontrar o ponto "Dl", deste deflete para a esquerda e so£ue/ 
cem o runo de E 34030' W, na distância de 20,00 metros, até encontrar o 
ponto "ul", deste doflete para a direita e sepue com o rumo de ?? 02o45•/ 
3, na distância de 13,00 metros,-até encontrar.o ponto "PI",' deste deíle 
te para a esquerda e se^ue cem o rumo de T lloSO''-!, na distância de / - 
(>4,30 metros, tte encontrar o ponto "CO.1'» deste deflete para a direita e 
Begué cem o ru-ao de IÍOI03O' W, na distância de 40,00 metros, até encon- 
trar o ponto "nl", deste deflete para a esquerda e cecuc cca o rumo de - 
17 07030» tf, na distância de 33,00 metros até encontrar o ponto "II", des 
te deflete pura a esquerda e segue cem o rumo N 27000' U, na distância/- 
de 40,00 metros, até encontrar o ponto "Jl", deste deflete para a direi- 
la e segr.e cem o rumo de IT 17015> W» na distância de 66,00 metros, até / 
encontrar o ponto "Kl", deste deflete para a esquerda e segue cem p rumo 
de If I9045' ',;, na distai -ia de 2;,CO metros até encontrar o ponto "Ll",- 
deste deflete para a esquerda e segue cem o rumo II 200 00' "ií, na distsn— 
cia de 27,00 metros, até encontrar o ponto "I'l", deste doflete para a di_ 
reita e segvje com o rumo de N 09045* '-í, na distância de 32,00 aetroajate 
ônççaitrar aponto "in.", deste defl ete para a direita e segue ocm o rumo/ 
isj r DOBQO', na distância do 23,00 metros, até encontrar o ponto "01", - 
deste deflete para a esquerda e seeue com o rumo de K 69c45' Vj na distan 

cia de 102,00 metroe, até encontrar o ponto "?1", deste deflete pira a / 
esquorca e Eeí-3.íe co.Ti o rumu u© n vt^-uw     ■,,   n*. ,   ^~m.^*.~ ^.^ -.-^-ü^- /•--  
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ale encontrar o ponto "Ql",  deoto defleto para 3. direit?» e Ge/?ie rcr: o ra 
rso de 1T Cjsi^'  r,  na distância de 173}50 metros,  saapre confrontando      àõ 
ponto «"7" so ponto "ni",  com propriedade de Hebrah.iin Hallak, 'doste defle- 
te para a direita e se^e margeando a estrada existente, na distânciB    de 
454,CO metros,   confrontando cm a propriedade de Arlindo Branso Ferrei 1- , 
até encontrar o ponto "SI",  deete deflete p»ra a esquerda  e segue cor. 0/ 
rumo de N 02c00"  ü, na distância d© 144,00 metros, até encontrar o ponto/ 
"TI",  Aoato segue r..---r£eanclo o córrego existente na distancie de 500,00 rao 
tros,  até encontrar o ponto "Ul",   cem a propriodado de Arlindo Branco Scv 
rsira,   deste deflete para a direita e segue caa o runo de    S 36a15'   E,   r;" 
distância do 57,00 metroE,   confrontando cetn a propriedade de üerdeiroe /- 
de Francisco Cairão de França,  até encontrar o ponto "71",   deste deflete/ 
para a esquerda e Geeue oca o ruço de S 58COO'   S, na distancie de 92,00 / 
metros até encontrar o ponto "XI",  deste deflete para a esquerda e Begae/ 
eco o rumo de S 79oOO»  E na distância de 57,00 metros,  até encontrar o /- 
ponto "Yl",   dfeste deflete para a esquerda e segue em.curv? na âistâncis/i- 
àe 75,00 metros até encontrar o ponto "Zl",   sempre confrontando do ponto/ 
"ia" ao ponto "Zl",  00a a propriedade do Herdeiros de Froncinco Qalrâo de 
França, deste segue  em curva margeando a estrada existente,   na  distâncis/ 
de 218,50 metros,   até encontrar o ponto "A2",  deste deflete para a direi- 
ta e segue oaa o rumo de S120 30'   W na distancia de 45,00 metros,   confron- 
tando ecu Michela,r,digo,  cem Kiohelaftgelo de Yilla, até encontrar o ponto 
"B2", deste deflete para a direita e seuge,digo, e segue com c rumo de   S 
62*30'   V, na distância de 50,00 metros, até encontrar o ponto    "C2",dsstc 
deflete para a direita e segue com o rumo de S B&OO* W,  na distância    de 
59,00 metros,  até encontrar p ponto "D2",   deste deflete para a esquerda e 
segue cetn o rumo de S 70«30»  W, na distância de 19,00 metros, até encon-- 
trar o ponto "22",   deste deflete para a esquerda e segue coa o rumo de    S 
05045,   ffi  na distância de 18,00 metros,  até encontrar o ponto "F2",   deste 
deflete para a esquerda e segue ecro o rumo de 514°00'   S,  na distância    de 
168,00 metros,  até encontrar o ponto "G2",   deste deflete para a esquerda/ 
e segue com o ruão de S 278 30' s, na dis tância de 350,00 metros até en- 
contrar o ponto "112",   deste deflete para a direita e segue com o rumo    de 
S 09*45,'W| na cãstância de 57,50 metros, até encontrar o ponto "12", des 
te deflete para a direita e segue com o rumo de S 03015»  gj   na distâncií? 
do 97,50 metros, até encontrar o ponto "J2",  deste deflete para a ©egueiu; 
da- e -segue cca o rumo de S 00'   S, na distância de 151,50 metros,   até    en- 
contrar o ponto "i:2",  deste deflete para a esquerda e segue ceto o rumo de 
» 02c15,   S,  na distância de 65,00 metros atp> encontrar o ponte "12",   sem/ 
pro confrontando,digo,   sempre confrontando do ponto "A2" aou^into "L2"caT. 
— W& 
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- ,..-:•_.l:.:o àe Kichelangelo de Villa,   deste deriete para  a díreitr.  e 
Besú"   ooa o ^«no -^ 388000"  ^, na distância íe 517,03 Betroe,cor.fron— 
tando com a propriedade da Seriedade Espírita Estrolc-dc-^-iar,  &té enoon 
trar n oonto ""S",   deste ee/a»e Earceando a estrada existente na distân- 
cia  :"- 'i./íir',' ^ metroej   confrontando cm os propriedades de Innou ^cr- 
Lo,   : - .ncispo Srilha   e  outro.; propriotários,   até  cnr.orítrar  o ponto ,1?2W, 
deste deflete par:-  a direita o  segue cem o runo de 13 04000'   '■<,  na       dia- 
t&noia de 172,00 jcetros,   confrontando era a propriedade de Luiz Lins de 
V.Eeto,  até snoontrar o ponto   "02",  deste seria ea curvas margeando =s 
propiMedadea de Luiz. Lins de V. Neto e Agostinho Campos,   até encontrar/ 
o rcnlo "?2",  fleste deflete para a direita e soí-Je cen o rumo de T í?»- 
00' v, 'nu r;   tânoia de 33,00 metros, confrontando com a propriedade de/ 
Agostinho Crr.pos até encontrar o ponto "Q?",   dente defletc para a dáre^ 
ta c eefíüe cos o rumo de 17 02»00'  3, na distancia de 173,00 metros,con- 
frontando -ca a propriedade de ffaiter M, Halta, ate encontrar o ponto / 
'■?/<.'■,  deste defléte para a esquerda  e secue era o rumo de N BSoSO1   K ra 
distancia de 6/5,00 metros,   ate encontrar o ponto "S2",   deste deflete /- 
par-* - esquerda e se^ue era o rumo de S 04e00»  », na distância de 31,50 
metro» ate enoontr r o ponto "T^',  deste deflete para a esquerda e se— 
gue ora o rumo de S 03000»   E,  na distancia de 21,50 metros,   atè encon- 
trar o ponto "U2",  deste deflete para a direita e se^uo era  o rumo de 5 
40o30'   TTj na uistância  Ca 11,00 metros ate encontrar o ponto "V2",deste 
defl   te ppr^i a  er^nerda e eegue eon o rumo de S ll^O?»  E,  na distância, 
dó 76,00 metros,   ste encontrar o ponto "X^1,  deste deflete para-r   direi 
ta c sc-tue era o ramo de S 03000» S, na distância de 26,00 metros até - 
encontrar o ponto "Y2",  deste deflete para a esquerda e segue cem o ru- 
r.o de 3 19*15"   5» na dictânciR de !1»00 metros até encontrar o ponto /- , 
MS2,1, âempre confrontando desde ponto,digo,  desde o pento MQ2" até o /- 
ponto "22",  era a propriedade de líalter M. Malta,  deste defletepara a/' 
direita é segue cm o nuno de S07e00,  S, na distância de 78,00 metros,- 
confrontando cm a propriedade de Agostinho Campos, até encontrar o pon 
to nliyt  deste deflete para a direita e segue com o rumo de-S 27B00»T/,- 
nu distanoia d© 41,00 metros,  até encontrar o ponto" ,rB3",^deste deflete 
para a direita e segue cm  o rumo de S 54^  30*   tf,  na distância  de 41,00   . 
motros,  até encontrar o ponto "C3",   deste deflete para a esquerda e se- 
fue ora o rumo de S 39c45, W»  na distância de 28,00 r.etroo até      encon- 
trar o ponto "D3",   deste deflete para a  esquerda e segue era  o rumo de/ 
S OScOO»  3, na distância    de 112,00 metros, até encontrar o ponto "23", 

deste segue em ourvas na distância de 262,00 metros, atè encontrar o /- 
'ponto "?3", na estrada esietenté,  sempre confrontando do V™1?*^    ^^^ 

ntinua às fX**003«»«- 
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ao ponto "?3",  ccn a propriedade do Agostinho Campos,  deste deflete ní 
a direita e Gõcue nargeando a estrada existente,  na distância -3» 50,00 / 
"..-troa ato encontrar o ponto "03" e deistc segue acecipanhando'a  divisa   /- 
da propriedade do"Parque CaT)reúv», na distancia do 124,00 metros    ato en 
centrar o ponto '.,H3",  deste deflote para a direita e segue COT o rumo do 
K xl/POO*  T,',   na dis tância d© 30,00 ãetros:   ato encontrar o por.to "13", - 
deste so^Tue &o curva,  na distância de 45,00 metros até encontrar o ponto 
"•73",   deate deflete para a eoquerds e cefue cem o ruxo de S ^5000'   V,  na 
distância do 25,00 metroo at© encontrar o ponto "K"3",   deste deflete para 
a  eonueráa  e segue cera  o rumo de S ^M?'   o,   na rÜEtância  do (^,50      me- 
tros, até encontrar o ponto    '•13",   deste deflote oara a direita  e se^o/ 
coa o rrnio de S OT^O»'B,   na distância do 14,00 metros, ate   encontrar    o 
ponto "I'3",   deste deflete para a esquerda e segue ecre  o rumo de S 40^,30, 

S,  na distância do 91»00 metros até encontrar o ponto "l^",   oeaipro    cc:.- 
frortando cetn propriedade do Parque Cabreuva,  do ponto "03" ao ponto "H- 
3-",  dnste aefeie margflando a, estrada existente, na distância de ?90,00   me 
tros ate encontrar o ponto "A",   referencial de partida da orceonte des- 
erção perimétrica, perfazendo uaa área de 1.548,403,47 &2(hvm milhõa, - 
quinhentos e quarenta  e oito mil, quatrocentos e três metros e quarenta/ - 
e sete metódico,   e-quarenta e sete  decimetros quadrados),/-:-;-:_:_:_:-: 
r:V0r^I2rARI^:= BL-CJ-IADO nvDUSTRIAL 9 CCISRCIAL S/A, CGC/lI?.   Sob o n9   ?S. 
127.397/0001-04,   eco sede na Av. Princesa Izabel,   54,  7°  andar,  yiteria, 
Capital   do Estado do espírito Santo,   com contrato social  registrado na   / 
Junta Ccaiercial do mesmo Estado,   sob o no  33934  o 53155;   SC - PARTICIPí.1 
Ç3SS S R3FR333IíTA?e2S LTUA., CQC/KP.   eob o n» 45.179.89?/0001-78,sediada" 
em S.?aulo.  Capital,  na Av,  Ipiranga, n»  318,3^ andar. Bloco "B",  ccn / 
contrato social datado de 18/12/1980,   registrado na JUCESP.   édb o n»   35. 
201.408.031; HSBUAUB! HALLAK,   casado, "íÍAHIA HALLAK,   solteira", hnaior, RG- 
B3RT0HALLAK,  casado, KAZSÍ HALLAK,   solteiro,   e L0HIS HALLAK,   solteiro,- 
maior,   todos brasileiros,   do comércio,   domiciliados nesta cidade de Hai- 
ripor 

■ 

fTR •/- 
T^nxo A:;i!isi?i70;- M^tp^ui^,^ ncs. 1739,, 1567, 1557,-1740, 2911, 2910,- 
7376, 155^, 6309, 6303, 6531, 1605/ 13420, e tranecrição no 340, todas/- 
deste Cartório de BeÇ^strcr dé^lmóviiy,- Dou f ó^ HairiporS,SP, 15 de outu 
'iWd© 1.932.-^^sctaut.: (;4/^^^;":(T,'alàir Corrêa').- 0 oficial Irit,T 

C!C<yC£6&~'XJíTiaa.náo Carnei] Iho)./-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-!-:-;-:-:.:-^ 

AV,01-=I.'=   13.439 .-Kairipoi5,SP, 15   de outubro de 1.982.- 

»Fazf-se a^precento, para ficar-constando-Que,  â margem/ 
das matrículas e transcrição cupramencionadss,   cem excoçãoji^;)^    número 

tf^ffSSgesa\a,:r 

^p0ty%. 

-^ 
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13.420,  ao averbücõca nís.  5/^1.15^7,  3/i:.1739,  6/Í4.1557i  3^:-1740,  V4:.- 
?9::5 3A:. 2910, 2/i:,737íf.3/M. 155^, 3/K.í:309, 3/í:. «(c,-.'::,5^31 f3/^:. 
160?  a l/TranBor.^lO, foita en 14 de raaio de 1.9?1,  todas de igual t^or, 
:■   sabors^Sa atenção ao requerimento firmado aos VO/^/l".^ .  rola SLCHACO/ 
....^X.._.í1 o, .oa-.SJOiAL S/A G outros,   fss-so a presente averbarão, para fi 

car constandQ Que o imóvel todo  objeto desta r.atrícula e das r. ,?.t ri cuias,- 
di(;:o,   objeto desta matriculai 173^)  e das matrículas nos. 1600,  1556,63C8, 
6B31, 6309, 7376, 2911, 2910, 1567, 1740 e 1557, bçia cano uma área de 
IC^.754 m2 objeto da trar.Gcrição no 340, todas deste Cartório, perfazendo 
uma área total de 1.4^6.523,47 m2 ootá vinculado ao empreendiraento "Arrua 
juento e Loteaaanto denoninado SUTRHA MAJffiB, conf oiwe declaração para .vin- 
cularão de empreendimento ne O35/8I, e-xpedida no processo SHK no 2197/79/ 
da Secretaria doo Negócios Metropolitanos,^ datada de 19/3/1931, cujy. apro 
'.ração está^sendo requerida pelos prepriet^rios junto â r .ferida Secreta-T 
ris, atravíe dos dopuir.arjtos.auo irjteffTam/o processo administrativo SHK ^9 

79." 3ou fé.'C^sc.aut.f:/|0^^/(irãídir"corrêa).-. 0 Oficiai int,: 
i" Ur.u*ndo CarneirQ_Pilho)./-:-:_ :-:-:-:-:-:-;_:_:_:_:_:_;_ 

I 

L 

AV.02 =«. 13.439    ,- KairlpoiSySP, 15 . de outubro de I.9S2.- 
•   Faz-se a presente averbação, para ficar constando que»*- 

à-aargem. da matrícula n* 1567 e da matrícula nft 1739, conatea! os resis  
tros nffs. 6 e 4," rospeotivamente,. feitos no dia 01 do, setembro de I98I, - 
umboa d© igual teor, a saber:"CRSD0R: BAITCO RSGICKAL-^E ERASIUA S/A -BRB, 

' C'3C/?Í?.  03.000.203/0001-00,  sociedade de oconcraia mista, cm sede na SES, 
Quadra 1, Bloco S,  Edifício Brasília,. Brasília-BP e agência da Cap.S.Tau- 
lô,  Hua 15 de Novembro,   .^47. - SSVSSORÁ HIPOTSC^RIA ;- BLQIACO AGRÍCOLA S/A   

! 

CGC/^.   2c-. 166.791/0001-43,  com sede na Av. princesa Isabel,  54, 7* andar, 
Vitêria,  Sspírito Santo(Creàltada).  ITJTSRVSníISÍJTB-GARAWS: BLOIACO » IH  
mSTRIAL S COrSHCIAL s/A., CGC/líF. 2B.127.397/0001-04, can sede na cidade 
de Vitoria, Espírito Santo, â Av. Princesa" Isabel, 54, 7P andar. FIAÜCRES. 
;: P.I7:CIPAI5 FAGAI-DRES 3 SEVSDORSS SOLIDÁRIOS t DA WD CZSHTOC, bra6Íleiro,in 
dustrial, 110. 1.302.680-S5P>SP, CIC. 045.238 c 223-91, roa.e danic. na / 1 
Gap. S.Pü^lo, Rua Suécia, 325 e s/m. cem quem é casado sob comunhão uni- 
versal de bens, antes da Lei  6515/77j     JÜSIA CZETiTOC,  brasileira,  do lar 

UG. 1.302.679-SSPt-SP, CIC, eonufi, endereço supra; ARIE CZSRTCK,. mdus—w 
trial, EG. 4.429.24o-3SP-SP e sua mulher, com quem é casado sob cemunhão/ 
universal.de bens, entes da L-ei 6.515/77, CLARICS CSERTQ:, ^o lar, ^G.^.l 
313.322-3SP_S?, brasileiros, CPF ccrnua 119,458.185-49,-fes. .e amio. n*/- 

Csr. S.pe,ulo, R.Alb. 'merque Lins, 958, apt» 162. TlTÜLOt a interv-nient-/ 
garante deu em PRBiffiRA S ESPECIAL BIPOTECA,   o imóvel-matrS-^lado. FCRMA- 
 -— '   f&é-é < 4S&S. ' 

continua âs-<n.E.004,..- 
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ferida moeda, na data m gue for 5fetuado o ciédito do ™%f ? 
cort. corrente da  creditada(Blomaao ÍCríoola S ;   >        'l >T- Si/: 

a-' cruzeiros,   corresfcniente,   nas res^pctiv-a ^^+      ^ „     •' fio cm nnf ^    "»  ••«■o ^ope^ui ,«3 catas de naran-p-itn i ü^^ 

- y^a * efetivação, pelo Banco (credor) de SGUE TV ^««^«í     "V / 

e^ «o B.noc, «,, cruzeiro., > t«, do wrf, d0 ^ S^tlí^í "f 
to .Oerioa do Norta, -rte,„te noo aiaS „ Que ?^SS^ f7 

no cia de cada W^o exlsiveis doic dias ut0is ^U* do ulti 
data 'e -/g/oV15^0110 ««*»»*™ ^ ^ ^aes, a contar da ante. m-nc^c^da 
uata .e ^/6/ul a taxa ieu.al,   todo o recmo,  à 2 l/ítí =  a      ao... .   "    °; 
âon Interbank Best Ofering Rate»,   ta^a LIBOT    1 1 f ' ^"^ "    ^ 
pelas variações da taxa LW   d* !!?!    ',    ' !        me5i)S, r6a^otí^/ '^ *   ae seis meses,  sendo a nr> + -'-i^^«r_   J     ,   , 

áwsador estran/reiro" ra. J+a    A   L /e     parentes ao banco/ r esíranseiro, nas datas devida. A Taxa LIBOH ai«!Í««   ««.       i 

ta corrente, a oomla^o -mT" de 2 j/^^^ e ^ quarto ^ c^^ 

sopre o principal  sn moeda estrangeira,  ccx^ie^o essa ^y A debitada- 

 . • continua no verso. .^ 
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por ocociao^do croJito ão. empréstimo. A crcli tada pstrars co Banco, c~ 
crvseiros, & taxa de venda do dólar dce Zstsdod Uniàoa âa America do / 
I 02 .., vi, -nte nus datas ea que foreDjdieo, nos dataa o* que for ezigí 
vê , reapeitada, poí-tanto, a varia7~o cambial, a ct&issad de repasec^' 
le L..  a.a.,   aòbre o principal devido cx moeda  estrangeira, pagavel   co- 

e da cre- Jiral   e antecipadamente, da data do cr, ílto â conta corrent 

l 
.'    ■ 

i 

i 
j      1 

j 
i 

í' 

.1 

ditada ate o pleno pagamento do n-enmo,  sendo que a primeira parcela se 
ra debitada no dia  em ouo for efetuado o citado cródilo o as demais f~ 
na datas de vsneir-nto doa .iuroa a que alude a cláusula 3a.   do título; 
caco as datas ds pagamento ãas parcelas do principal,  juros e cení ^0 
recaiam ^ dia não útil,  a creditada se ccmproiaete a r.aiisfaser ifais/- 
pa(7lmentos no dia útil imediatamente anterior a esse dia não útil.      O 
ca«l,digo calculo dos juros e da comissão de repasso será* sempre feita 
a  .ase de um ano de 360 dias, para o número efetivo de dias decorridos. 
rodos os pagpaeâtos devidos pela Creditada ao Banco sorSo feitos direta 
mente na sede deste, no SE3, Qu^ li Bloco ^ Edifício Srasilia)    en|- 
Brasília-DF,  ou através de soa agência SBS & Brasilia-^F. 22 cas0   de 

• aíras^no pa^ento de qualquer parcela do principal,   juros, cemssões, 
cordão cambial,  enoergoa tributários e dedais eb^saçOM no título es 
Upuladas,  ao valoí do détito apurado,  serão acrescidos juros e cosis-"" 
soes calculados a z.aior ta^ praticada pelo mercado- financeiro,  no    ne 
ricas entre o VçauSildéntô do debito e 0 seu pagamento.    Se o EPnco.   TiZ 
v-r de rooc-.or « «eios judiciaie,  ainda que em processo de'■natureza/- 
adflUnistratiVã para haver o paesmento de qualquer importância que lhe/ 
for aevida,   terá direito £ multa convencional irredntfv«l de 10* -obre 
o que lhe-for devido ã títul-. de pMnoípãr,  juros,  coniesões,  correção^ 
c^i.;i^,   encart-OE,  tributário? e qualquer outras obrigações oriundas/- 
ao  título,   álea  do honorários advocatícios e custas processuais. A cre    ' 
itaaa se cctDpraTete a aplicar os fundos do empréstimo aqui contratado, 

exclusivamente em operações de seu objetivo social. 0 nã.^cnto de / - 
.unisnuerobri^ções da creditada nascidas deste instrumento "sejam «gji 
ce^ac ao principal,   juros,  comisscW e outras quaisquer obrign-õe-jse^ 
ra procedido relo seu valor prescrito reBponEabiliz8íido-Se a creditada 
pelo encargo.de pagar todos e quaisquer tributos federais,   estaduais - 
::^ioipair: incidentes eu qu^ venham a incidir^ de futuro,oorrendO po- 
conta exclusiva da mesna, quaisquer impostos,  ta^s e contribuições /- 
asoais ou nao,   eobretaaas,   encargos financeiros,  imponíveis ou que ve 
nahm a ser erigidos, porquanto es^í entendrdo e acordado entre as par- 
tes que a creditada deverá entregar e o Banco deverá receber os cruzei 
roa  bfist^tea para a compra  de dólares dos listados Unidoç-TWAmórics  - 

~ ~ : 1     ^C^I.C<-<^3L 
continua às fls.OOJ,*,-   Zs 
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America    do Norto,  riecesaários à amortização o remuneração ofetivj   ao &i 
prestador estranseiro,   cor.-o tambcsa  o Banco, Bem qualquer rodi^So. rara - 
garantia do pa^mènto da dívida resultante do título, abrangendo o prin- 
cipal,  áuros,  oomissões,   encargos tributários o decais obrigações no ti- 
tulo estipuladas;   A creditada desde a data do título,  concordou  e ce com 
prometeu a dar novos bens ex garantia hipotecária, logo que Eclicitada 9 
fase-lo, CS.GO o JSanoo julgue, a Deu e^cluaivo critório e a qualquer tcn,- 
po,^ insuficientes as garantias existentes. Até o plono pagamento do   «n- 
prestirr-o a creditai:,  se obriga ao que se segue,   salvo se d© outra forma/ 
consentir o Banco, por escrito: a) fornecer ao Banco,   dentro de 90 dias/ 
do fechaxaonto de cada ano fiscal,   o balanço anual e respectivas "Densontl 
trar-oes Financeiras",  dovidamento auditados por firaa de boa reputaçãoj- 
b)dar os subsídios que se fizerem necessários,  cano explanações e outros 
demonstrativos sobre os dados.conotantes doa documentos foroocidos em /- 
cmpricento ao disposto na letra "a" retro,   se o quando o Banco rolicitar 
essas informações. 1  creditada autorizou no título, ao EAHCO,  a debitar/ 
eo sua conta corrente  junto à agência SBS,  era Brasília-UP, as quantias^, 
correspondentes ao pagamento do principal,   juros, oomissões,   encargoa0/- 
tributários de qualquer natureza, tem cano a toda e qualquer despesa ori 
ginada pelo título, para o que a creditada se ccEproaete a provar.a re-Tl 
ferida conta de fundos suficientes, nas datas pactuadas,   ou^ no cac-ó sde 
despesas imprevistas, logo que solicitada..A obrigação do Banco em efeti 
N-ar o cmprlstimo aqui,  isto é, no título,  tratado,  está condicionado     a 

.entrei, pela Creditada,  do título devidamente registrado no.Ra-istro dçs í 
Imweis competente.   0 Banco poderá considerar vencida a dívida,indepen- 
dentemente de aviso ou interpelação judicial  ou estrajudicial,  nos e~—. 
guintes casos: a)verificado inadiplemento de toda e qualquer cbrigaçSo/- 
estipulada no título;  b)ooorrendo qualquer das hipóteses previstas nos/- 
arts.  762 e 954 do CÓd.  Civil Brasileiro;   c) apurada a falsidade de qual 
quer declaração,  informaç~o ou documento que bouvor sido firmada, presta 
da ou entregue ao Banco pela Creditada;   d) Verificado qualquer preoedi-T 
mento judicial que possa afetar o patrimônio da oreditada,  inclusive nas 
hipóteses de suspensão,  intervenção ou liquidação extrajudicial:   e)      0/ 
não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas no título, para oi 
efeitos Civis e penais considsrar-se-ão praticados pelos Srs.   David Czer 
td:  e Sr±« Csertok,   já qualificados,  todos os atos que importem  m violZ 
ção das estipulaçoes do título.   O não exercício por parte do Bo.nco,   de 7 
seus .direitos, não constituirá novação da dí^da, mas t;o semente ato de 

liberalidade. Verificada qualquer das hipóteses supramencionadas,  o Ban- 
co po3era executar a hipoteca instjtuida,  inlependentement? áo.. itfterpela 

continua no verso...^—/'l-.-í^^^ 
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i;:tv:-,eU,~o ^udioial  ou crtr^udici.i. As diap^içcea do título oDri^ 
r '   /';••   .   :;'----'^  e seus .oucessores. Ficou eleito no título e foro/ 

Ia *e J-:"   --^ " "'■ » ocn}0 ccapetente para conh-cer d^-s iia6a de- 
'Crr;r"jCr   '     6«ouç~o co titulo,   can ronimcia £ guUqu e^ oí-líorpo^ mlTs 
--v-. v;^o çue sej». Valor rara  efeito de rcgictro 0^3^17.500,00.  o" 

-   ieriiio o verdade e  ; 

roa).- 0 Oficial yfc^^^(Ai^do Cãr;:err^^'V 

K 

| 

•I 

> 

S.03 -K- 13.439.- Mairdporâ,5P,  09 de Uova-nbro du 1..982,- ~ 

do i   QAo       . f atençH0 a0 re(lueriment0 «^OTado aos 13 de oututro / 

01/lft*        ?rf e^YIUnÍCÍPal l0Cal> nCa tcnn03 d0 ^vimento „« 1 

Kaim,  faZ-oe o Preoente recistro, para consta;, quo,  do imóvel   objeto des 
ta raatracule foi LOT£ALA uma área â* 1  A*n ATI  At L 4. »«^e*o GCS 
.- mM , , uraa area ãe 1.450.41   ,47 metros quadrados,fican 
ao reservada una area de 07.PP? nn mo    ^-i*. t ^ ^ «»»**«»« 
do "SlSníU HiBBSn T    ! ^'•f2'00 ,n2» CUJ0 loteaaento tem a denenjinação 
de   .imMU.^^  d0V3doente apro.-ado pela Prefeita Kunicioal leal, 

Sn/tT5'    ! Pr0CeSG0 n064^72' conf«»« P^nta e -Alvará' de    Aprova 
çao de Loteamento",   datado de 1? de Maio de 1.97«i    «m-ái^rt    ,1       ' 7 

a3: It ^ 6\17>,18'i9í 20> 2i> **> *>■* * v> ^ -o séããè 
Tã W*™      !-      e 4,  OCUpando essa8 ^as publicas uma área total  de / - 

v^d o' o tt0.3 Ttüí08 V m raz50 ^ abertu- â- atadas ^as i a 
^enldas, o terreno loteado ficou subdivido em 54(cinquenta e quatro) q-ol 
dras, sendo quaienta e Beis(46) designadas nelos números ÃiTiSmí í L" 
(quarenta e seis) e mais oito(8) quadras dekgnadas pelas le^i^ct 
W, 0 e H, e, estes subdivididas em lotes, assim canpostas: ffJADpi' i* - 
O^ co.posta do dois(2) lotes, numerados de 1 a 2, sendo o de ne 1 oan 

l^lTm^l**0 ^ T 2 0aD-.fre?t? ^ a Confluência, da Rua 20 
e Rua 22, fflABRA   ^ composta de quatro(4) lotes, nume^dos de 1 a.4. - ; 

sendo os lotes de 1 a 3 com frente para a Rua no  21 e o lote n» 4 cm /- 
frente para a Sua 22? fflADRA ^ COTposta de SeÍ8(6) ^^J. ■ 

4    5 e 6.27 0*        " de ' a 3 can fre"t0 Pa- a Hua 21  e os lotes nc8. 
4, 5 e 6 com frente para a Rua Vinte e Dois(22), .QUADRA  ".......^^^  de 

li^^T v:h todoB r írente ?ara a Rua vi"te ^ ^ J 
.0 o    lo^    ;'\CCmrsta de d^3eis(l6) lotes,  numerados de 1 a l6,Ben   ' 
do oe lotes de 1 a 3 oom frente para a Rua 22,    os lotes de nBs 4 a 6 /! 
com frente para a Rua 20,   o lote nc   7 cem.frente paiu a Confidencia das/ 
se^mtes viasi Rua 20 e Av.4, lotes n^s. 8 a 16 con frente para a Aveni 

^m^m ÜfiU ^Poat^^gy^-Xotes^;nieraAgs_^1_a^_5orido7 
oo lotes 1  e 2 con frente para a Av. 4,  os lotes nQs.  Í^JLITX/' 

7. ; Çzà*r%sz?c&* n *— 
. . continua as fls^OSTr.- 
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para c Sstrada SxiBtentej lotes 6 a 9 caa frente para a Avei-lda "4";Q2i- 
P^- "7"8 composta ds 06 lotes', nuneradoc de 1 a 6, sendo oc lotes numeKi- 
ôos de 1 a 5 can frente para a Rua "^O" e o lote nP 6 oca frente para a / 
Avenida ^"; QUADRA "a";* ceciposta de 14 lotes, nuraorados de 1 a 14,sendo 
os lotes afla. 1 a 08 com frente para a Av. 4, os lotos nOs.O? a 14 can /- 
frente para a Rua "20»5 QUADRA "oq»^ couposta de 38 lotos, nendo o.lote - 
n» 1 com frente para a confluência das Rua 16 e Av.4, lotes nCc. 2a 20/- 

. caa frente para a Avenida n» 4, lotes nfs. 21 a 25 cem fronte para a Rua 
20, lote 26 a 38 com frente para a Rua "16"; QUADRA "i0"t- ccsipocta de 
07(sete) lotes, numerados de 1 a 7, sondo o lote nP 1 cora frente para a - 
confluência da Av. 4 e Rua 1-6, os demais com frente para a Av, "4"; QÜA— 
:DRA ÜJ conpoBta de 03 lotes, todos com frente para a Av, "4"5 .QUADRA ]?; 
canposta de 03 lotes, sendo o lote no 1 com frente para a Rua "15", lote 
no 2 com frente para a Rua 14 e loto n» 3 cem fronte para a confluência/- ) 
da Rua 14 can a Av. 4; QUADRA "n»; canposta de 07 lotes, numerados de 1 
7, sendo ôs lotes n^sl 1 a 04 cora frente para a Av.^", lotes nos* 5 e 6/ 
com frente para a Rua "15" e lote/ no? 7 cem frente para a Rua 14j gPAggA 
iSLáüi canposta de quatorze(l4) lotes, numerados de 1 a 14, sendo o lote/ 
no 1 can frente para a Av."4",-lotes nOs. 2 a 09 com frente para a Rua / 
16, os demais cem frente para a Av."4"j QUADRA "l^"t- composta de 16 1c 
tes, numerados do 1 a 16, sendo os lotes de r.Os. 1 a C6 com fronte para a 
Rua 15, lotes nOs.  0? a 16 cem frente para.a Av."4"i  QUADRA ,'-.■",•.,. ccn!pQis^ 

í 
■ 

I 

ta do"35 lotes, numerados de 1 a 35» sendo os lotes «Os. 1 a 05 com frente 
para a Av."4", lot-es nOs. 07 a 20 cem frente para a Tix-.c "19", lot^s n^s, 
21 a 34 com frente para.a Rua "18" e o lote no 35 com frente para a Rua/ 
"17; fflADRA "]7";i cemposta de 26 lotesr numerados de 1 a 26, sendo o lote 
nQ 1 can frente para a Av."§",digo, para a Avenida "4", lotes nOs. 2 a 
12 jom frente para a Estrada Existente, lotes nos, 13 a 26 can frente pa- 
ra a Rua "19"; fflJADPA "jQ»; composta de 13 lotes, numerados de.l a 13,"en 
do o lote no 1 cem frente para a confluência da Rua 17 can a Rua 18, loT 
tes nos. 2 a 08 com frente para a Rua "18", lotes nOs. 09 a 13 can frente 
para a Rua "17"; QUADRA "]9"f, canposta de 23 lotes, numerados de 1 a 23,- 
sendo os lotos. nOs. 1 a 2 com frente para a Rua "17", lote n» 3 cem fron- 
te para-a Av."2", lote no 4 com frente para a Rua "17", lotes tfia, 5a/ 
09 cem frente para a Av. 2 e confluência cera a Av. 2 e 3, lotes nOs, 10 a 
15 cem frente para a Av. "2", lote no 16 cem fronte para a confluência da 

.Av, "2" e "4", lotes 17 e 18 com frente para a Av."4", lotes nBs, 19 a 23 
com frente para a Rua "17,,> QUADRA "?0»t canposta de 23 lotes, numerados/ 
de 1 a 23,  sendo o lote no 1 com frente para a confluência da Av.   3 Q R _ 

13,  lotes nQs.   2 a 09 cem frente para a Av.  3,  lotes nOs.-lO/á 23 cm / ~ 
 ——      . ...   s,-.^, ,* s s rias * 

continua JííT/verso...- 
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frente para o ■,•.  -./.. QUIDR.1 -C -n . „„     ~ —  

1 « 17, sendo oc Voe wa'. 1 l I^ÍT^   ♦ 7 l0t03• nu,,,OTto=   «= 

I    ^ .Vento p^a a üua 13, lotoo n'» "3 cj f   ^ "^ 0S ^ ^^7^ 
,    -04    a 10 o*, fz^to p„ra' . ^ "    0,3(i!

m ff "'= f^a a Rua 9, l„to£i n.^ 

=™ fronte para a R4 S-SVTJ^V™ * T "' l0teS Ws- í4 ^ 25, - 
1 o 3, todoa ca. fr<!nte pST~^7 «S l^"3 1°t0S' -^^4°= íe 
»».»d03 do 1 a aívinto o u.),^ S       .   ' ^^ Í0 21 lot-' 

ffiULffiia ompoota do U lote-  li.    "^ " totra,ia ^^onto;  QuL 

sondo 00 lotea n«e. 1 a 11 00m fl^!! 15 1°tes, "«sradoa de 1 a 15, - 
•» 13 oOT frente para a AvX^! ^f ^r3"' lo^ * » o lotl . 
"12«, m!2U<L*l^ oepoeta de OT lot " '   5 ^ fr0nte "«" * W 
fronte para a Rna „l2„, SüiBM K.^°      ' '"r"1''08 de 1 a O?. *<«- o^ 
1 a 4, aendo o loto n« foco, fw» P0       ^^ lotes' ""oradoo de 
P^ a Eatrada batente,  "te^n T! 1   iV•;3"■ l0t6 "'  2 °°° ^ 
SBmjjjaj ompoata dó itlltl      3 0 4 ^ fTOn^ P"^ a Rua «1»    . 

para a Eotrada ãriotente, «WMAJ»  30.    1      .      9 " ^ t0d0B om fre"^ 

.o 4^f Ze^r^^f :::d
d: ^:t—.^^JL^tí; 

ra a ívenlda "2.., Sm MA R. LV. ^ °3 í0*eB n''0- 1 a 8 oo, frente na- 

raoradoa do 1 a 8, eondo oe l^eeX í 1\ '"?" ** ^"^ lot-.- 
lote n» 4 oa. frente para a Av 2. íotl - ?" f^*6 "^ a *'•«". - 
"O", fflüWJi.^   o^p^Ido 06 lo    "   ; 5 ^ fr0ntc Para a ^ 
lotea xaAOUbm) a 3 oco, fr^t! ' ""'""«os do 1 a 6, sendo M/ 

We para a Rua ^.,^1^ ^ i'1"' ÍOtM M" A í 6 oo. /l 
1 a 5, aonde o lote n. 1,'^ f.,.}^ Cmp03ta da 05 Io*», numerados do 
frente para a A*. »!«, TODÍU g^! ^! ' AT! "2:' l<rt" "'- 2 a 5 ca. 
o 7„sendo oe lotes n.efT a 4 ca. frlT 7 l0tM• '«eiadcs de 1 
5 a 7 oo. fronte pexa a Ava».  ^"1° ^ ' ÍT" T2" 9 ,Wl0to= nI— 
radoo do 1 o 03, aeM(> 00 lotes *e^        1^ oa.pesta de 08 lotea, nume 
os n.0. 6 » 8 ^ frento «'ia 5 o^fr0nl9 para a Av,"!.,,    le: 

tee, numerados d, 1 a 12, eendo .^   *     ---^ M°  gt ocmpoota do 12 lo- 
■■10.., !«,. _ , oeB ^"«^ Ta tll'^ l* 6°™ '«"'• Para a it 

.- fronte para a ^    SX!-   ^tZT:^'        " ""* ' a " Z" 
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lotcn nos. 4 a 0? cera frento para a Katrada 8xistente| QI)A^."lIo^7~^r~ 
posta de 06 lotes» numerados de 1 a 6, eendo oa lotee tfiZl l 5 ccn f " 
te para a Rua "IO", lote n» 6 cc. frente para a Estrada Exigente, QüilDPl 
ÍL.jn^ coxposta de 05 lotes, numerados do 1 a 5, todoa ocn frente Í^T 
Aventa ".um", ^ gg ^ , óraposta dQ ^ ^^^ l^/^l /4T/- 
sendoá todos de frente para a avenida "hum"} OJUDRA ITQ /O: ccnmostfl de / 
42,digOl canposta de 03 lotes, numerados do 1 a 3, todos CO» frente naW 
a Hua no ^ fflADRA No  ^ caTlp0Bta de 12 ^^  ^^^ J^   « J^ 

sendo oa lotes nOs, 1 a 2 ecm frente para a Av.     *m», lotosn5s. 3 a 6 /- 
o^ frente Para a Rua 23, lotes n0s.  7 a 12 com frente para a Av. Widz 

^7o^Vrt ^ ^ :LOteS, nUmerad0S de 1 a 12» Bend0 0S 1°*- ^ 
tfM«. QSS^H?

1
^ 

a ^ ^ l0t08 n0S-  ^ a ^ con frente para a Rua/ *     24",   QJADRA m  fite caiIpOQta de 06 lotea> ^^^ de 1 a 0 / 

c^ frente para a Avenida W, fflADRA N0 ^ canposta de o7 ^    ^ 
rados ae 1 a Cr?,  todos can frente para a Avenida «DH»,  QUADRA ..A»; CC02p0s 

m^B?.? lotes'+
n^erLdoa ^ 1 ^ 10, todos co frente para a Rua "23"}QUl 

mjJU canposta de 05 lotes, numerados de 1 a 5, sendo os lotos nCs.    T 
e 2 com frente para a Av. ÜM, bem cano o lote n» 4, lotos n*B. 3, 4,^^, 
i*s. 3.  5 can frente para a Rua "24", fflADRA "C". canposta de.14 loies.n^ 

lot^ro       í^    t Snnd: 08 ^^ d0 ^^ 1 a 12 ^ ^nto para a Av.^ 
lotes «Ps, 13 e 14 com frente para a Rua "23";  QÜA2RA  "D"! composta de 03 
lotes, numerados de 1 a 3,  todos can frente, para a Av. UM;   QUitDRA  W,om 
posta de 12 lotes, numerados de 1 a 12, sendo os lotes nos. 1 a 3 can / T 

iTZu^ —t? "ÜM", loÍeS ^ 4 a 12 can frente para a Rua "25",4z; 
MJHL canposta de 09 lotes, todos com frente para a Rua "25"; QUAI)ir7 
^Zl canposta de 07 lotes, numerados de 1 a 7, todos com frente para a Bs 
trada existente; fflADRA ^ caav0Bt& de 2 ^ ^eradoc^e 1 al,L5 

de^qTpTro^ ^ ' ATÍf ^^ área t0tal «^^ pelos lotes(582) I 
de 895.276,00 metros quadraÚos,//ea de Edifíoios pámioost 48.360 00 me 
troo quadrados; W de Sistomate Recreio: 279.989,47 mtvoBJ^àOB.Z 

; 

i 
I 

I 

(Araando    Carneiro FÍJ 

Av.4-13.«9-aa^porã,  26 de setembro de 1.986. Por Eeo.PuW.- 
/i^    ■„•»    .,      «/(/íWD,  lavrada nae notas do 3S Tab   da B^. 

eília-BF,  Livro D-139.  fls.  50/89v e Be-Ba de 5/8/1986    das 
mesmas Notas,  livro D-139.  fls.  110/lllv,  os propríet Vios re 
tro .oalifioados Pividlram os lotes que ^^01^:": 
supra e retro re£istrado e o BHB-BAríCO DE ER/^lTTT»   o/»   -.«v 
-^^^^uiM2^abJl£^oim^J^^ 

-  - .: - 
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Nada mais.   O : 
ço  de 1.993. 
bilitado,   dat 
Escrevente A 

fe.  Mairipora,   24 de mar 
"Carneiro  Neto)2screvsnte Ha 

Eu^j^    .^ (Irene  de Moraes Veronesi"! 
s^bscíí^ri.- 
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n-:0-.^L! TO! TSRRIÍKO URBAHO Gituado no Bairro "Olho l^igua",  neeto distii 
to, ícunicípio © cccarca de Kairiporã,SP,   constituído pela umfi 

cação dos terrenos matriculadoa sob nOs.1739, 1567,  1557>  1740,   29H, - 
2910,  7376, 1556, 630?,  6308,  6831, 1603, 13/20 o parte do terreno trans 
crito sob n»   340, que passaram a fornar um nó todo,  assim desorito* Tar 
tindo do ponto determinado por "A",   situado à maríjern da Sstrada T.xl 
te,  segue con  o rumo de K 77o30,   li,  na distância de 102,00 metros at© 3 
encontrar o ponto "T',  na Sstrada de Kairipora,   deste deflete   paw  1   cU 
reits e segue caa o rumo de -1 ^OO'  W, na distancia de 86,50 metros, - 
confrontando ccr. a propriedade de Arlindo Branco ?c-r entíontiar 
o ponto ,,C", deste deflete para a esquerda e segue com o rumo de ^ 49°/ 
30* tf, na distância de 30,00 metros até encontrar o ponto ""D»», dsst^ de 
flcte à esquerda e segue con o rumo de S 64"30* H,  na de 
16,00 motros,  até*encontrar o ponto ""S",   deste deflete para a dj rei I 
segue con/o r^o de ^ 89030»  V, na distância de 15,00 metros,  até      en- 
contrar o ponto "F",   deste deflete para a direita e GC£ue com o rumo /- 
do K 43»30'  W, na distância de 27,50 metros,  até encontrar o ponto "".", 
deste deflete para a direi te. e segiie cem  o ra^ao de ^ "' "   ""   '   n     listar 

U 5^,00 metros,   até encontrar o ponto "H",  deste deflete para a   is 
-da e seifue com o rumo de N 74c30,   ff na distância de. 15,00 metro8,a~ 

té encontrar o pon.o "I", deste deflete para a direita o segue con        o 
rumo 17 ^^O*  If, na distâncis õ.e 27,00 metros, até enooni   1    o ponto / 
"J",  deste deflete | ^ra a direita e segue ceai o rumo de B 07045' 
distâiioia de 29,00 netros até encontrar o ponto "K",  d. 
a direita e segue cor. o rumo de TI 09000'   W, na distância de 29,00 r:;c  
troa, até encontrar o ponto "L", deste deflete para a direita e segue/ 
CCQ o nyno de N 20030» B, na distância de 25,00 metros, até enoont; 1 
ponta "í:", de&te deflete para a direita e se^ue cora o rumo de JT 20«30'-. 
3, na distância Se 26,00 metros, até encontrar o ponto "!'":, leste Io— 
flete para a esquerda e sep- 1 con o rumo do TI 34°30' tf, na distar ; /- 
de 40,00 metros, ate encontrar o potno,dif:p, o ponto "0", deste deflete 
para a direita   e segue cem o rumo de TI lloOO'  ;j,  na distai 53,00/ 
r.etros,   até encontrar o ponto "T",  sempre confrontando do ponto "B"    ao 
ponto "P" CCG propriedade de Arlindo Branco Ferreiro;  deste segue em cur 
va, na distância de 74,00 metros,  confront-índo com a proprieriade dos  •'- 
herdeiros de Antônio TAgoatino,  até encontrar o ponto ••Q",   deste dei 
te para a direita e segue cc o rumo de N 74000»  "2,na dj Ia de      ./- 
40,50 n;etros, ate encontrar c ponto "TJ'-,  deste deflete pars       esq 
e segue cem o rumo do B 51000' s, na distância de 40,00 metros   até 
centrar o ponto "S",   deste   Jeflete para a esquerda   o     ■ ,s / o - 

_s 
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o rumo de H l^OO' W na distância de 132,5° tetros, ate encontrár o pon- 
to "T", Seste ãeflote para a direita 9 sesuo com o rumo de R TêOOO» ^, - 
■'■    .•...'*: 12,'jO matroc,  ato encontrar o ponto "U",  deste defleto/- 

ra a esquerda e segue cem o rumo de TI 03000* W na dietância de 138,50/ 
rastros, até encontrar o ponto "7", sempre confrontando, do ponto "P" ao 
ponto "V", cern propriedade de Herdeiros de Antônio DVigostino, deste de- 
flete para a direita e segue cem o rumo de IT 88045' B na distância de /- 
168,00 metros, confrontando cem a propriedade de üebrahim Ilallak, até en 
centrar o ponto "X", deste deflcts para a esquerd-i e eo^e com o rumo de 
?: 30^00' S, na distancia de 55>00 metros, até encontrar o ponto "Y", dos 
te ) rara a osquerda e segue cem  o ruxo de V 08000'   2:,  na distân- 
cia de 22,00 ir tros, té encontrar o ponto "S", deste deflote para a es 
querda o segue com o rumo de H CÍCCO' ".r, na distância de 40,00 metros, a 
té encontrar o ponto "Al", deste deflete para a direita e segue cora o m 

mo do TI 14030' , na distância de 30,00 metros, até encontrar o ponto /- 
"El'',   leste   • D para. a esquerda e segue cem  o runo de N 06000'   lf,  na 

itância dâ 40,00 metros,  até encontrar o pento "Cl",  deste deflete pa- 
ra a   Ureita c segue orm o rumo de K 12000'  S na distância de ?6,00   me- 
tros,  ate encontrar o ponto "SI",  deste deflete para a esquerda e segue/ 

C 34030»  ff, na distância de 20,00 metros,  ate encontrar    o 
ponto '""n.", deste deflete para a direita e segue com o rumo da T< 02045'/ 
3, na Jistância de 13,00 roetron, ate encontrar o ponto "PI", deste defle 
te esquerda   s segue com o rumo de TT llo^O''!, na distância   íe    / - 
64,30 ínetroe, í.te encontrar o ponto "01",  deste deflete par» a direita e 

ue com o rumo de ^01030' W, na distância de 40,00 metros, ali encon- 
trar o ponto "Hl", deste deflete para a esquerda e segue com o rumo de - 
i: 07030» Y, na distância de 33,00 metros até encontrar o ponto "II", des 
te deflote para a esquerda e segue cem o rumo íí 27000'   ;í, na distância/- 

40,00 metros, até encontrar o ponto "Jl", deste deflote para a direi- 
ta e segue cem c rumo de H 17c15'  W, na distância de 68,00 metros,  até / 

íontrar o ponto "ífl",  deste deflete para a esquerda o segue cem o rumo 

de K 19*45*  W, na distai   La do 2   ,00 metros até encontrar o ponto "Ll",- 
deste âeflete para a esquerda e segue cem o rumo V 20000'  V, na distân— 

'e 27,00 metros,  até encontrar o ponto "I'l",  deste deflete  para a dl 
te com o rumo de N 09045*   tf, na dirtância de 32,00 metroJ,até 

0 ponto "ITl",  desta deflete para a direita e segue cem o rumo/ 
'0000*, na distância  do 23,00 metros,  até encontrar o ponto "01", - 

desl '"ate para a esquerda  e segue com o ramo de 1' 69045*   W>  ni âistân 
: ; 102,00 metros,  ate encontrar o ponto "Fl",   deste deflete -   ra  a / 

e Eef.?.io co.^ o rumo do N 82000'  tf,  na distância do 118«QPãfetros. 
oentinu-; :íS fls.OO" SZ^ZZZ*^ 
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ale encontrar o porto "Ql"i deste Reflete para a direita e r.e^ne ccc o ru 
mo de li 09015» Sy na distância de 173,50 metros, sempre oonfrontando iõ 
ponto "7" 90 ponto "BI", cem propriedade de Hetrahim TTallak, deste defle- 
te para a direita e segue margeando a estrada   existente,  na anciã    de 
454,00 metros,  confrontando con a propriedade de Arlindo Braroo 
até encontrar o ponto "SI",   deste deflete para a esquerda 9 segue 000   0/ 
rumo de N OjoOO'   ff, na distância de 144,00 metros, até encontrar o ponto/ 
"TI",  dente segue r..--^g9ando o córrego existente na distância de 500,00 mo 
tros,  até encontrar o ponto "Ul",  con a propriedade de Arlindo Branco     ir 
rsira,  deste deflete para a direita e segue con o rumo de    'j 36»15'   B,   i~ 
distância de 57,00 metros,  confrontando cem a propriedade de Herdeiros /- 
de Francisco Cairão de Franja, até encontrar o ponto "".1",   deste defí" 
para a esquerda e segue cca o rumo de S 58000'   3,  na dist^ de 92,00 / 
metros até encontrar o ponto "Xl", deste deflete pt:u a esquerda e ■/ 
eco o rumo de S 79000' E na distância de 57,00 metros,   até encontrar o /- 
ponto "Yl",  deste deflete para a esquerda e segue em curva na Si 
de 75,00 metros até encontrar o ponto "Zl",   sempre confrontando do ponto/ 
"TI" ao ponto "Si", cem a propriedade de Herdeiros de Françj LrSo de 
Franja, deste segue em cur/a margeando a entrada existente,  na diatai* 
de 218,50 metros,  até encontrar o ponto "A2",  deste deflete para a direi- 
ta e segue ocm o rumo de 512»30'   tf na distância de 45,00 metrcB,   confron- 
tando cem Michelar,digo,  cem Kichelangelo de Villa, até encontrar c 
'^2", deste deflete para a direita e 9euge,digoi  e segue com c nano de   S 
62<,30'  Vf na distância de 50,00 metros, até encontrar o ponto    "02",df; 
deflete para a direita e segue cem o rumo de S BOfiOO» W, na distância    de 
59,00 metros, até encontrar p ponto "D2",  deste deflete para a esquerda e 
segue cem o rumo áa S 70^ 30»   r., na distância de 19,00 metros,  até encon-- 
trar o ponto "3:2",   deste deflete para a esquerda e segue cm o rumo de    5 
05045'   If,  na distância de 18,00 metros, até encontrar o ponto "F2",   -leste 
deflete para a esquerda e segue cem o rumo de G^OO'  3,  na distância    de 
166,00 metros, até encontrar o ponto "02",   deste deflete para a esquer-'    ' 
e segue com o ramo de S 27o30, B, na dis tância de 350,00 metros até en- 
contrar o ponto "H2",   deste deflete para a direita e segue cem o VMO    de 
S 09545'   tf,  na distância de 57,50 metros, até encontrar o ponto "ir",    ' 
te deflete par* a direita e segue com o rumo de S 03015'  B,  na   i    bâno 
do 97,50 metros, até encontrar o ponto "J2",  deste deflete para a esquer- 
da e segue cem o rumo de S 00'   2, na distância de 151,50 metros,   até    so- 
contrar o ponto "í:2",  deste deflete para a esquerda e !?eg.:e cota o nano de 
N Oí*^'   S,  na distância de 65,00 metros até encontrar o ponto "12",   sem/ 
pre confrontando,digo,   sempre confrontando do ponte "A2" ao-^sj^o "L2"C:T, 

continua ^y 
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•■ »^Ade ia Kiehelangélo d© Villa, deste deflete para a direita e 
B0gu« Oco o nano de SOSoOC* 3, na distância de 517>CO netros,confron— 
tuido com a propriedade da Sociedade Sspírita Sstrel.-.-do-T-íar, ate encon 
trar o ponto ""?.",  deste  eoeue margeando a estrada ezistente na distân- 

1.412»< " n-.otroc,  confrontando com as prppriedndee de Irineu ^or- 
le, ilaco Brilha e outro;) proprietários,   até encontrar o ponto "^2", 
doeto deflete para a direita e segue can o runo de V 04000'   W,  na      dia- 
tancia de 172,00 metros,   confrontando con a propriedade de Luiz Lins de 
V.ÍIoto,  até encontrar o ponto    "02",  deste aecue era curvas margeando ao 
prepriedadea de Luiz Lins de V. Neto e Agostinho Campos,  até encontrar/ 
0 ponto "r2",  íeate deflete para a dlroita e segue cera o n^rno de f7 ?9B- 
001 ■.:, na   '"   taneia de 33,00 metros,  confrontando cera a pa-opriedíde de/ 

tinho Camp m ate encontrar o ponto "Q?",  deste deflete para a direj^ 
ta c        • a con o rumo de U OíPOO»  S, na distancia de 173,00 metros,con- 
frcr.tiuido -cm a propriedade de Walter M, Malta, ato encontrar o ponto / 
"Rí   ,   deste deflete para a esquerda  e segue cem o rimo de N Rfi^O'   H r 
distância de 64,00 metros, ate encontrar o ronto wS2n,  deste deflete /- 

Ia  o segue can o rumo de 3 C^cOO»  ',J, r.a. distância de 31,50 
ate enconi.- c o ponto ,,T2,,, deste deflete para-a esquerda e se— 

gue ocm o rumo de 3 03c00, S, na distância de 21,50 metros, ate encon— 
trar o ponto "Ü2"» deste deflete para a direita e segue rrxa o rumo de 3 
^«SO1   '?, na distância     o 11,00 metros ate encontrar o ponto "V2",deste 
def    fee •'       ■'<   cr 'rda e segue cem o rumo de S llcOC'   S,  na distância/ 

7^,00 metros, ate encontrar o ponto "X2,•, deste deflete para- âirel 
ta o ségüe eu., o rumo de 3 03«00• B, na distância de 26,00 metros ate - 
encontrar o ponto "12", deste deflete para a esquerda o segue cem o ru- 
mo de"3 19«15' 3» na distância de 11,00 metros até encontrar o ponto /- 
"22", sempre confrontando desde ponto,dico, desde o pento "Q2" até o /- 
ponto "22", com a propriedade de Valter M. Malta, deste deflete para a/ 

•ita e segue can o rumo de S07fi00l S, na distância de 78,00 metros,- 
oonfrontando coa a propriedade de Agostinho Campos, até encontrar o pon 
to ".,''■',   deate deflete para a direita e segue com o rumo de-S 270OO,r'í- 

• ância da 41,00 metros,  até encontr-r o ponto-,,I»3,,,  deste deflete 
ca a direita e eegj^ can o rumo de 3 54t!  30*   VT,  na distância de 41,00 

oetros,  até encontrar o ponto "03",  deste deflete para a esquerda e se- 
gue cesa o rumo do G 39045, V, na distância de 28,00 metros até      encon- 
trar o '••onto ,,D3M,   deste deflete para a esquerda e segue com o rumo do/ 

:!   B,  na distância    de 112,00 metros,  até encontrar o ponto "B3", 

té oogue em curvas na distância de 262,00 metros, até ene ir o /- 
ronto "F3", na estrada       Lstente,  sempre confrontando do pontal»»^/    ao      ! 
 — — ; U=fee^í-*<$AJ 

continua as fL*<CC3..»- 
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ao ponto MP3wi cca a propriedad© do Agostinho Cacipos, deste deflete para 
a. direita e secue marf-eando a estrada existente, na distância de 50,00 / 
metros ate encontrar o ponto "G3" e deste scêrue acanpanhando a divisa 
da propriedade do Parque Cabreúva, na distância do 124,00 jnetros até en 
centrar o ponto "H3", deste deflete para a direita e segue con o rumo do 
:: -L^BOO' Ti, na dis tância de 30,00 netron até encontrar o ponto "13", - 
deste 8egu« en curva, na distância de 45»CO metros até encontrar o p: ) 
MJ3W» deste deflete para a esquerda o se^ue con o rumo de G ^50 00' Tf, na 
diptância de 25,00 metros ate encontrar o ponto "O", deste iJeflota para 
a esquerda e segue cen o rumo do 3 ^«MS' S» na distância da 68,50 me- 
tros, até encontrar o ponto "L3", deste deflete rara a direita e segue/ 
com o rumo do S 07030»U, na diatânoift do 14,00 metros, até onoontrar v 
ponto ""3", deste deflete para a esquerda e segue ocra o rumo do 3 400 30' 
S, na distância do 91»00 metros até encontrar o ponto "1.3", aeoipro r 
fre-tando cem propriedade do Tarquo Catrouva, do ponto "03" ao oonto "N- 
3",  desta segue margeando a estrada existente-na distância de 290,00   me 
tros ate encontrar o ponto "A",   referenci-il de partida  .-         :pa— 
crirao perimétrica, perfazendo uaa área do 1.548.403,47 ra2(hum oilhoa, - 
quinhentos e quareata  e oito mil, quatrocento'   e três metros e quaren 
e sete met,digo,  e quarenta e sete decímetros quadrados),/-:-!-:-:-:_;-: 
:.   ^HISTARI^;= BLOIAIX) IHTXISTRIAL e C03RCIAL S/A, CGC/M7.   86b o ri? 
127.397/0001-04,   cca sede na Av. Frincesa Izahel,   54,   7°   andar,   Vitcr 
Capital  do Estado do ^epirito Santo,   com contrato social  registrado 1 
Junta Ccmorcisl  do mesmo Estado,  sob o n"  ?3934 o S3155{  ^ - PARTJCIFA- 
QCBS S RBPHBSBKTAÇ«8S LTM., CQC/K?.  ?ob o n» 45.179-89?/0001-78,8edÍJ 
em S.Paulo, Capital,  na Av. Ipiranga, r.o  318,   3*  andar. Bloco "P", 
contrato social datado de 18/12/1980,  registrado na JUCE3P.   8ob o n«   35, 
201.408.031? HEBBAHIM HALLAK,   casado, Í^RIA HALLAK,   soltei l   ,  ;, li >.••, RQ. 
BSKPOHALLâK,  casado, KAZSM HALLAK,  solteiro,   e LORIS HALLAK,   sòlteiro,- 

ior, todos brasileiros,  do comércio, dcciiciliados nesta cidade de Mai- 
riporã,3P,/_:_:_;_:-:-:-:-:-:-:-:-:-:_:_;-:-;_:_:-:_:_:_:_:_:_;_._._;_._ 
'■ - -T-LO A-TISITIVO;- ?Iptrfovl,1in nCs. 173% 1567, 1557, 1740,  2911,  2910,- 
737^, i::',  6309,  6308,  6831, 1608;/ 13420,  9 transcrição no  340,  todas/- 
desto Cartório de Registro de Ipóvei£,- Dou f óv Kairiporã,^,   15 de outu 
is^de 1.932.-(::5'"c-c.r,ut.: (J(Mfflm-   (^aldir Corrêa).- C oficia: 

Cyb^cíx^^fArrnando CarneirÔ^Filhò')./-:-:-:-:-:-:-!-:-:-:-:-:-;. 

AV.01 =.!.:=   13.439 .-MairipoiãjSP, 15   de outubro de 1.982.- 

»Faz-se a presente, par.^ ficar constando que, â ma^ 
das matrículas e transcrição cupramencionadas,   ccxn  exceçãojja^^4    nui 

il  Ir '..- : 

r^W^1-^^"1 

2Y) 



■ M A I R I C U L A ■ 

•439 r FOLHA 

003 
VEHSO 

:   \H 

13.420, ao averbaçfoa neS4  5/^.15^7,  3AM739,  ^A'«1557, 3/k.l740,  3^.- 
2911, 3/fl. 2910, :Vi:.?37(V 3/M. 1556, 3^.6309, 3A:. 63oè,-3À.6831,3Al« 

l/r«inBOr.340, foi tu e/n 14 do maio de 1.9S1, todas da igual  teor, 
a f59V)-;r:"ai atenção ao requorinento firmado aos 09/4/l98i, pela -pLCMACO/ 

3TRIAL S CCXS&CIÀL S/A e outros,   faz-ee a presonte avertaçr^o, para fi. 
oat constando quo o imóvel todo ctjeto desta matrícula e das matrículas,- 
digo,  objeto desta matrícula(173^) o das matrículas rfia* IfOD, 1556,6308, 
5831, 6309, 7376,  2911, 2910, 1567, 1740 e 1557, bem como uma área de 
109.754 ra2 objeto da transcrição no   340, todas deste Cartório, perfazendo 
uma área total de 1,4C6.ü23,47 m2 ostá vinculado ao empreendimento "Arrua 

'•-o e I.v to íencminado SISEHA LÍADRE, confonne declaração para vin- 
culação de empreendimento n» C35/8I, expedida no processo SNM r.i 2197/79/ 
da Secretaria doo Ilegócios .'úetropolitanos,^ datada de 19/3/1981, ouja ftpro 
vação está sendo requerida pelos proprietá'ri03 junto ã r ferida Secreta— 
ria, através dos docuraeflífla que inte^pa^/o processo aâmlnistratiVo SKK T-r5 

r?)." Dou fé.-CV-Ssc.aut.í //V^^C^aldir^orrâa).- 0 Ofioiai jnt.: 
^ (Amando Caineií<?_Pilho)./-:-:-:-:-:-:-:-:-:-;-:-:-:-:-:- 

AV,02 =JU 13.439    .- KairipoiájSP, 15    de outubro de 1.982.- 
Faz-s© a presente averbação, para ficar constando que,- 

à margem da matrícula n0 1567 e da matrícula no 1739j constem ov rejis  
troa n^B. 6 e 4, respectivamente,, feitos no dia 01 do,setembro ds 1981, - 

JS de igual teor, a saber«"CRSDOR: BAICO R3GICSÍAL-iDE BRASÍLIA S/â -.BRB, 
CQC/M, O?.000.208/0001-00, sociedade de oconoaia mista, cem sede na SBS, 
Quadra 1, Bloco 3, Edifício Brasília, ?rasília-DP o agência da Cap.S.Tau- 
lo, Rua 15 de Novembro, 347. PSVSDORA ni?OrsC.fRIA ;- BLCÍACO AORTCCLA S/A, 
COC/MP, 28.. 166.791/0001-43, cor. sede na Av. Princesa Isabel, 54, 7» andar. 
Vitória, espírito 3anto(Creditada). IWTSP.THtTISNTS-OARATTTS; BLOJíCO « HI— 
UJSTRIAL S COÍSRCÍAL S/A., COC/KP. 28.127.397/0001-04, cora sede na cidade 
do Vitória,  Espírito Santo,  â Av. Princesa Isabel,   54,  7&  andar. PIABORSS. 

::^IPAI3 lAOAD-DECS 3 TEVSDORSS SOLIDJ?RIOS; ÜAVID CZSRTOC, brasileiro,in 
duatrial, ftQ. 1.302.680-SSP»SP, CIC. 045.238.^8-91, ros. e domic. na / T 
Gap, S.Paulo, Rua  ..uécia,  325 e s/m.  cem quem é casado sob ccrauahão uni  

■r,al  de bens,  tntes da lei 6515/77,    TH3JA CZSRTOC,  brasileira,   do lar, 
I. 1.302.679-3SP'^P, CIC. cemum, endereço supra; ARIE C2SRTCK,. inàun—v. 

trial, R.l. 4.429.2s'-.-J3?-SP e sua mulher, com quem é casado sob comunhão/ 
universal.de bens, antes -'a Lei 6.515/77, CLARICE CZERTOT. ±0 iar) M.5.- 
313.82a-SSP-SPJ brasileiros, CP? comum 119*458.185-49,.res. e demic. na/- 

Cap.  S.Paulo, R.Alb-"uerque Lins, 958, apte 162. TITULOt a interveniente/ 
ante deu em PH1 K KSF^CIAL niPOI-ECA,   o imóvel-matí~c/lado.  PCR-^-A t 

continua às-^í'le.004...- 
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Fcra':A : Sscritura pública de 27/8/1981, lavrada naa Jlo.tas do 27» Tab.S.Pan 
Io, Livro n»  348,  fls.32,   ViiHIlL usí750,000.00(aQtecontos e cinqüenta mil 
dólares doe Estados Unidos da América do ílorto),  ao câmbio de c • pra      da 
referida moeda, na data em que for efetuado o crédito do «Bpróatiao na /- 
conta corrente da creditada(Blomaco Agrícola S.A.)»   junto à Agencia SBS / 
do Banco,  valor esse equivalente na data do título, a Crf76.635.0CO,00(r.e 
tenta e seis milhões, seiscentos e trinta e cinco mii cruzeiros), que   in 
clui  o imóvel matriculado sob no  15^7. C0?^ICOEC:;- o wprestimo será    li- 
quidado pela creditada em 12 parcelas semestrais e suc^sBivas,   de valor,- 
em cruzeiros,  correspondente,  nas respectivas datas de pagamento a USJ;    _ 
62,500,00(sessenta  e doie mil  e quinhentos dólares dos Satados ünidor, da/ 
América do Norte), ao câmbio de venda da moeda,digo,  vondn  da mesma moe— 
da,  vigente nas datas dos vencimentos, assim, sempre respeitada a veria— 
çao cambial, vencendo-se a Ia. parcela dois dias úteis antes do último /- 
dia do 30« mes,  a contar do .41a  26/6/81,   e a última dois dias antoc do /- 
96» mes,   igualmente a contar do dia 26/6/81,   sondo a antecipação de dois/ 
dias úteis, no título indicada,   entendida pelas parto; cano impresclndí— 
vel para a efetivação, pelo Banco (credor) de seus pagamentos ax> banco /- 
passador estrangeiro, nas datadas,digo,  nas datas devidas.  A Creditada pa 
gará ao Banco,  em cruzeiros, a ta» da venda do dólar dos SstacU    Vr.i ?os/ 
da América do Uorte, vigente nos dias em que forem exigiv«iej respeitada, 
portanto, a variação cambial,   juros sobre o principal,  devido ar moeda /- 
estrangeira, da data do crédito do empréstimo à sua conta corrente, ata 
o seu pleno pagamento, pagáveis o exigi veia dois dias úteis aâtea do ulti 
mo dia de cada poriodo sucessivo de 6 meses,   a contar da antes mencionada 
data de 26/6/81 â taxa igual,  todo o rempo, â 2 l/4^ a.a., aoima  da "Lon- 
don Interbank Best Ofering ^ate",   taxa LIBOR,  ^o seis meses, reajuatável/ 
pelas variações da taxa LIBCE,  ^g geis meses,  sendo a anteoipaçS     le doia 
dias úteis aqui  indicada,  entendida pelas partes contratantes,   ceno    im— 
prescindxvel para a efetivação, pelo   Banco, de seus pafumentoc ao banco/ 
passador estrangeiro, nas datas devida. A Taxa LIBCR significa cera rola  
çao a cada periodo de jure:-, a t-iia pela qual se oferecem depósitos w dó 
lares dos Kstados Unidos da América do TTorto aos principais bancos na /- 
"London Interbank Maifcet*1, às 11 horas da roanha(hora de Londres"- i /- 
dias úteis bancários londrinoB, anteriores ao referido periodo de juroa,- 
para um período i^ual ao mesmo período de juros. A creditada pagará so     ' 

Eancj, em cruzeiros, à taxa de venda da moeda dos Estados Unidos da Amori 
ca do ITorte, vigente na data em que o empréstimo for creditado à sua con^ 
ta corrente, a comissão "FLAT" de 2 l/4f'(doÍB e um quarto por conto),fixa 
sobre o principal  em moeda estrar^eira,  cemisaão essa quéH leMtada/- 

continua no verso.**^ 
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por ooaalao^âo credito do. •mpróetlmo, A creditada pagará ao Danço,    an 
cruzeiros, â t.ixa de venda do dólar dos Sstadotí ünidoa da Araèrica do / 

■  1   vii   nte nas dataa m que forem,digo, nas datas em que for erltí 
VB. , respeitada, portanto, a variação cambial, a oanissSd do repasseA 

-,    a.a.,   sobro o principal  devido om moeda estrangeira, pagável  se- 
.    atrai   e antecipadamente,   da data do credito à conta corre;.te da cre- 
ditada ate o pleno pagamento do r.eGmo, sendo que a primeira parcela ne 
rá debitaria no dia em que for efetua-.lo o citado crédito e as demais /I 
na datas de vencimento doa juros a que alude a cláusula 3a.  do título; 

B datas dej^ágamento aas parcelas do principal,   juros e canisnão 
recaiam em dia não útil, a creditada se compromete a satisfazer tais/- 
pagaoentos no dia útil imediatamente anterior a esse dia não útil.      C 
cául,dieo cálculo doe juros e da comissão de repasso será semrre feita 
a base de um ano de 360 dias, para o número efetivo de dias decorridos. 
Todos os pagamentos devidos pela Creditada ao Banco serHo feitos direta 

sede deste, no SB3, Quadra 1, Bloco E, Edifício Brasília,    m" 
' La-BF,  ou através de sua agencia SBS ^ BreDÍlia-3F., 331 caso   de 

atrasojio pagamento de qualquer parcela do principal,  juroc, conissoes, 
~o oambial,  enoargos tributários e demais obrigações no título es 

Upuladas,  ao valor do débito apurado,   serão acrescidos juros e canis-"" 
soes calculados-a .;,aior taxa praticada pelo mercado financeiro,  no    pe 
ríodõ entrfl o vencimento do débito e o seu pagamento.    Se o E^nco.  TiZ 

le réo ' a meios judiciais,  ainda que em processo de natureza/- 
ra haver o pagamento de qualquer importância que lhe/ 

ii   terá direito à multa convencional irredutível de ore 
o que lhe for devido á títtCM de principal,  juros,  conlssoes,  correção 

.,  encargos,  tributári   • e qualquer outras obrigações oriundas/- 
r le àonorárJcs advocatícios e custas processuais.   A cro 

ditada se comprometo a aplicar os ilindos do empréstimo aqui contratado, 
eiclusivãmente em operações do se 1 objetivo social. C - ■ nento de / - 

Lsquér obrigações da creditada nascidas deste instrumento sejam ps£ 
celac do principal, juros, comissões e outras quaisquer obrigaçcJes,se- 
rá procedido pelo seu valor prescrito responuabilizando-se a creditada 
pelo érioargo de pagar todos e quaisquer tributos federais, estaduais e 

nioipais    inc: ai qu- venham a incidir,  de futuro,correndo por 
conta exclusiva da mesma, quaisquer impostos,  taxas e contribuições /- 

ao,   sotretasas,   encargos financeiros,  imponíveis ou que ve 
n a ser erigidos, porquanto es+á  entendido e acordado entre as rar^ 

toa que a creditada deverá entregar e o Banco deverá receber os cruzei 
r0r "    •!■ —to;-, pa« a ccmpra  de dólares dos listados Unidos^s/^érica - 

continua às fle.005...- jP 
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America do Forto, necesaários à amortização o remuneração afetiva do cr 
prestador estrangeiro, como também o Banco, swn qualquer rociuçao. Tora T 

ritia do pagamento da dívida resultante do titulo, abrangendo o prin- 
cipal, juros, comissões, encargos tributários e ctamis obrigaçÕen no tí- 
tulo estipuladas-, Á creditada desde a data do título, concordou e s© co-n 
prometeu a dar novos bens em garantia hipotecária, logo qus scliòitacU: ~ 

"-Io, caso o Banco julgue, a seu exclusivo critério e a quslquer tem- 
po, insuficientes as garantias existentes. Até o pleno pagamento c!o «••_ 
prestimo a oredltadn se obriga ao que se segue, salvo se de outra farra:i/ 
consentir o Banco, por escrito: a) fornecer ao Banco, dentro do 90 di 
do fechamento de cada ano fiscal, o balanço anual e respectivas "Deraons- 
traçoes Financeiras", devidamente auditados por finaa de boa reputaçioj- 
b)dar os subsídios que se fizerem necessários, cemo esplanaçõ'?? c outros 
demonstrativos sobre os dados constantes dos documentos forr: -m /- 
cuaprimento ao disposto na letra "a" retro, se o quando o Banco r-olicitar 
essas informações. A creditada autorizou no título, ao EANCO, a debitar/ 
em sua conta corrente junto à agência SBS, em Brasília-DP, as qwntiar-,- 
correspondentes ao pa^jamento do principal, juros, comissões, encargos /- 
tributários de qualquer natureza, bem cano a toda e qualquer despesa ori 
ginada pelo titulo, para o que a creditada se cempromete 3. provar a re-^" 
ferida conta de fundos suficientes, nas datas pactuadas, ou, no caso de 
despesas imprevistÊs, logo que solicitada. A obrigação do B.-mco em ©feti 
var c empréstimo aqui, isto é, no título, tratado, está condicionado a 
entrega,  pela Creditada,  do título devidE-nente registrado no Registro de 
Imóveis competente.   0 Banco poderá considerar vencida a dívidiL,indopen  
dentamente de aviso ou interpelação judicial ou estrajudicial, nos se—- 
guintes casos: a)verificado inaiiplemento d© toda e qualquer cbrigaçSo/- 
estipula&i no título; b)ocorrcndo qualquer das hipóteses previstas nos/- 
arte.   762 e 954 do CÓd. Civil Brasileiro;   c) apurada a falsidade â» qual 
quer declaração,  informação ou doemento que houver sido firmada, pres-tã 
da ou entregas ao Banco pela Creditada;   d) Verificado qualquer preoedi-3 
mento judicial que possa afetar o patrimônio dn creditada,   inclusive ai a 
hipóteses de suspensão,  intervenção ou liquidação extrajudiciais  e)      0/ 
não cumprimento do quaisquer das obrigações assumidas no título. Para Os 
efeitos civis e penais considerar-se-ão praticados pelos Sra. Tkivii Cz: 
to!:  e Arie Czertok,   ja qualificados,   todos os atos que importem era viola 
ção das estipulaçÕes do título.   0 não exercício por parte do Banòo,   de 7 
seus direitos, não constituirá novação da dívida, mas t~o semente ato da 

liberalidade. Verificada qualquer das hipóteses supramencionods-s,  o Ban- 
co po3erá executar a hipoteca instituid?,  ir.''.ep cr dentem ent- 

continua no ver?30, 
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OU1   ou extrajudicial. As âisposiç^ do tí^lo obriga 
ratões e sev.s oucesso^s. Picou eleito no titulo • fo^ 

;- - W> °™* conpetente para eonheo» daa lides    de- 
^ ' "^^ ^^o. can remmoia a qEualqu^o^rro, por m3.i3 

R.03 -K. 13.439.- Mairlpora,3I>,  09 de Novonbro üu I.982,- 

del98?     .1    p    f^f^^^^^^^i^-ioaosndeoututro/ 
01/82    b!'^      ,   ^ T MUnÍCÍpal l0Cal» n0a te™os ^ Provimento n» 1 
ka^    faz" P        1 ^ I>ÍreÍt0 dQSta CaaarCa " ^^ ^ashi Puru- kawa,   faz-.u o presente registro, para conste    que,  do imóvel   obieto dPfi 
ta matrícula foi LOT^m ^ ároa de u^^ ^ ^ ^ ^.^ 

do   SISRRA MADRBH, dov:daniente provado pela Prefeitura Municinal locL, 

Zl 7Rr nn    2lò e4f  ocuPa^o essas vias públicas uma área total  de / - 

veníL    o t T^'03 *'  m raz50 ^ ab0rtu- das cit^- ruas e a 
IZ    IL* terren0

t
l0tead0 fi^ -divido e. 54(c.i.nquenta e quatro) quf 

iZLlZ     HT      \Dei*^l***i^g pelos mmeros de l(hum) a k 

DTP Te H l35 e^aiS v0^^85 ^^^ dQSÍgnada3 Pelas lQt-8 ^B,C,. D,SP, 0 eH, e, es. . subdxvidiaas em lotes, assim cempostae: g.UADRl N° 
^ conpoota de dois(2) lotes, nomeados de 1 a 2, sendo o de no 1 0^ 

eTua 22:^1)^..^/ * ** T * ^ ^ ^ * Confluência da Rua 20 
llZ f\l . T ■ CatlP0Sta de quatro^) lotes, numemdos de 1 a 4, - 
sendo os lotes de 1 a 3 com frente para a Rua no  21 e o lote n^ 4 J /. 

do í't 6": IT 2Lmfár^ COTPOata d8 SeÍ8(^ l0t-' ~J. 
4    5 e C.Tf   0tB d* ! a 3 com frente para a Rua 21 e os lotes nCs. 

o\ Llt   T f ^ a ^ VÍnte 9 I)0ÍS(22^ MSSAJtonccmposta de 

2), ^BL^lLi composta de deZesseis(l6) lotes, nume^dos de 1 a l6,seh 
do os lotes de 1 a 3 cem frente para a Rua 22,    os lotes de n». 4 a 6/1 

iTJZtl* '^ : ^n20* 0 l0te ^ 7 ^ frente Para a Confluência das/ 
cintes vlae, Rua 20 e Av.4, lotes n^s. 8 a 16 cOT frente para a Aveni 

lote. 1  e c cem frente para a Av. 4,  os lotes nPa.  3 a^ ^ frenteA 

continua âs n^Pot^.^^0 
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para    c Sstrada Bxistentej lotes 6 a 9 cera frento para a Avenida "4";QUA- 
DRA "7"> canposta de 06 lotes, numeradoo de 1 a 6, sendo os lotes numera- 
dos de 1 a 5 com frente para a Rua '^O" e o lote no  6 com frente para a / 
Avenida ,,4"; QUADRA "8"»» canposta de 14 lotes, numerados de 1 a 14,sendo 
os lotes nos. 1 a 08 cora freni,e para a Av. 4»  os lotes n0s,09 a 14 cem /- 
frento para a Rua "20"}   QUADRA "QQ"; canposta de 38 lotes,  sendo o loto - 
no 1 com frente para a confluência das Rua 16 e Av.4, lotes n^s.   2 a 20/- 
cen frente para a Avenida n» 4> lotes nOs.  21 a    25 con frento para a Rua 
20, lote 26    a 38 cora frento para a Rua ''16";  QUADRA  "iO"t-    canpoGta    de 
07(sete) lotes, numerados de 1 a 7,  sendo o lote no  1 com frente para a - 
confluência da Av. 4 e Rua 16,  os demais com frente para a Av.   "4"; ^k^z. 
DRA_il.: canposta de 03 lotes, todos com frente para a Av,  M"}  QUADRA |?; 
composta de 03 lotes, sendo o loto no 1 com frente para a   Rua "15"    lote 
no  2 cora frente para a Rua 14 o lote n»  3 con fronte para a confluônci >/- 
da Rua 14 com a Av. 4;  QUADRA "n»: composta de 07 lotes, numerados de   1 
7, sendo ôs lotes n^si 1 a 04 cora frente para a Av."4", lotes n^s.  5o 6/ 
com frente para a Rua "15" e lote/ nfis 7 com frente para a Rua 14|  QUADRA 
"14",',    canposta de quatorze(l4) lotes, numeradas de 1 a 14,   sondo o loto/ 
no 1 can frente para a    Av.'^", lotes ^s.   2 a 09 com frente para a Rua / 
16,   os danais con frente para, a Av.'^"}  QUADRA "IS":-    car.posta de 16 lo- 
tes, numerados do 1 a 16,  sendo os lotes de nOs. 1 a (fi com frente para a 
Rua 15, loteFs nOs.  09 a 16 con frente para a Av."4"j OPADRA "T6"| compo. 
ta de 35 lotes, numerados de 1 a 35»  sendo os lotes nOs. 1 a 0    can frr-:. 
para a Av."4", lotes nOs. 07 a 20 cm frente para        RUG   "19", lotes r.^s. 
21 a    34 can frente para a Rua "18" e o l^te no  35 com frente para a Rua/ 
"17;   QUADRA "17"! composta de 26 lotes:;  numerados de 1 a 26v  sondo o 1 ite 
no 1 con frente para a Av."§",digo, para a Avenida    "4", lotes nOs,  2     a 
12 .;cm frente para a Estrada Kxistente, lotes nos, 13 a 26 com frente pa- 
ra a Rua "19"; QUADRA "T8"> canposta de 13 lotes, numerados de.l a 13; -en 
do o lote no 1 can frente para a confluência da Rua 17 can a   Rua 18, lo- 
tes nos.  2 a 08 can frente para a Rua "18", lotes nOs.  09 a 13 can frente 
para a Rua "17";   QUADRA "iq"t composta de 23 loterj, numerados do 1 a ^3,- 
sendo os lotos nOs. 1 a 2 can frente para, a Rua "17", loto no   3 com fren- 
te para a Av."2", lote no 4 cora frente para a Rua    "17"» lotos nOs.  5a/ 
09 can frente para a Av.  2 e confluência can a Av.   2 e 3, lotes no D. 10 a 
15 con frente para a Av.   "2",  lote no 16 com frente para a confluência da 
Av.  "2" e "4", lotes 17 e 18 com frente para a Av."4", lotes nfls, 19 a 23 
com frente para a Rua "17"» QUADRA "?0"t canposta de 23 lotes, numerados/ 
de 1 a 23, sendo o loue no i can frente para a confluência da Av,   J Q t{ _ 

13,  lotes nos.   2 a 09 can fronte para a Av.  3, lotes nífl   "Whè 23 cem/- 
continua     .,. .err.o...- 
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frente para a   " v.   '■,"•  OUABPA no  on . — " " 
1 a 17, .endo oa 1 1 n . Í 1^7^ ** ^ l0t**' ™^ ** 
22t~ oonmoat* ^ o. -TV ^ 1 a 17 cora frent8 Para a'Rua "13"? _QUAIfRA Ne 
.^_ cc^osta de 2; lotes,  numerados de 1 a 25,  sendo os lotes nc31 a 2 1 

numerados de 1 a 2l(vlnte e um),  sendo os lotos J3    i ?n L /    Í ' 
ra a Ru« o      lot        0      ,-        , a XW,'GS ""s* 1 a 11 com frente pas» 
DPA No   ^ cL:°!tr.    íf f f ^ frente Para a Sstrada Existente? gJA^ • Oi^ composta de 11 lotes,  numerados de 1   a 11    todn« „™ ^      7  
ra a Rua "12"}   QUADRA Ko   o<t  ccnmnnt* ^^ m 1 !* * fronte ^ 

aen^ o3 lotes f^rTlf^t P^Vi r^riot^U1 ^^ " 
^ 1    -Repara ^/S"   lot     *,. U ^Jtlt ^ ^/ 

1 a 4, sendo o lote n» V 0^ frente pV^ 
para a Estrada Sxistente, lotes n*B.\ G A JZ\t L 2 Cm frente/ 
QJJADIU Ug 291 f.mnno+n / K r.    s- 3 G 4 cm frente para a Rua "12",    - 
^"s, 1 a'8^1 f? f l0tôS, "^^^ ^e 1 a 16, Sendo oB lotes/- n e. i a O com frente para a Rua "12", lotes nBa. o „ IK +„.„ -^"^s/- 
para a Sctruda Sxistentej  QUADRA No   ,n, c<Zost'I ^ f í0'0' ^ fronte 

de 1 a 15, sendo os lotes ^'1 a 8 et íw! f 5 Í^^ nU,r'eradosr r,0o rvr» ir „ «o « u, x a o can 1 rente para a Rua "12". loío^ / 
n s (9 a 15 cen, frente para a Estrada Sustente, ffiS^JU^ol^ 
as 08 iotos, numerados de 1 a 8, ssndo os lotes n.s. 1 a 8 r^Kl , ' 
m a Avenida -2», QUADRA H. ^., caM)0Et. ,.„ ^ ". * 1/ ° °m f"nt'3 Pa- 
 «raín. ^. i  . V . ^ cempost!. de 32,dieo, do 05(olto) lotos.- 

lotes ^^õ^-3 eTf! * l0tr" nU,n''rad0e d8 1 a 6' se"<io ■*/ 
^ente para 1 ri ^IQ.. wL^N.^ ^L::^1":6! T 4 a 6 ^ /" 
1 a 5, sondo o ^ts n.V: C0B trJT^Tll.Vt lll^ZT^ ^ 
frente nai-a a Av,   "i", QUADRA No   -JC.    —      i.    ! *   2 a 5 can 
* 7    s.,      a lo;J^^f^^os^ds   . Xotes e   dos    s 1 

■^ 7 can frente para a Av."l", .QUADRA Wg ^.        * *^. / ^\   !""          

I    Gerado    r;^ e ^la i-T» SMO^ conposta de í2 í^ 
"10"    loJl  7          ^      '               08 l0te8 r-i3-  ! a 6 cem frente para a Rua 
10 , lote no  7 can frente pa^ a Sstrada Eristonte, lotes noa. 8 a 12 / 

cem frente para a Rua    "11", .QUATWA NO   W, canT,nC5.n AQ m ,  * 
dos de 1 a 7,  sendo os lot™ Z7~~i T"^ ccmpos.a de 07 lotes, numera— 

"'continr' '^TÍ^.Óoi..'. 
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lotos nos. 4 a 07 cera frento para a Estrada íxistentei gJAK-o. No39»    ccmT 
posta d© 06 lotes, numerados de 1 a 6, sendo os lotes r.os. 1 a 5 com fren 
te para a Rua "10", lote xfi 6 ocm frente para a Estrada Existente;  QUADRA 
Nfi 40i    composta de 05 lotos, numerados de 1 a 5, todoa ocra frente para a 
Avenida "hum"j QUADHJ\ IíC 41 ; ocmposta do 04 lotos, numerados de 1 a 4, /- 
sendo^ todos de frente para a avenida "hum"; g,VA0RA ^  4?í ccmposta de /- 
42,digo,  ccmposta de 03 lotes, numerados de 1 a 3,   todoii can frente para/ 
a Rua no   "23";   QUADRA Ko A3: ccmposta de 12 lotes, numerados de 1 a 12, - 
sendo OJ lotes nos. 1 a 2 cem frente para a Av.     "UM", lotosnOs. 3 a 6 /- 
cem frente para a Rua 23, lotes nos.  7 a 12 com frente para a Av. I]K;QUA- 
.^ No  44; composta de 12 lotes,  numerados de 1 a 12, sendo os lotes n^s. 
1 a 7 ecu frente para a Av, UM, lotes nos.  06 a 12 can frente para a Rua/ 
**   "24"?  QUADRA No  4^»» composta de 06 lotes, numerados de 1 a 06, todoo/ 
cem frente para a Avenida "UM"}  QUADRA Ko 46; composta de 07 lotes, nume- 
rados de 1 a 07,  todos cem frente para a Avenida "UM"j  QUADRA "A"; cempos 
ta de 10 lotes, numerados de 1 a 10, todos cera frente para a Rua "23";QUr 
JfflA ^"t composta de 05 lotes, numerados de 1 a 5,  sendo os lotes nOs.    1 
e 2 com frente para a Av. UM, "bem cemo o lote n» 4, lotes nos. 3, 4,difío, 
nos.  ^   5 cem frente para a Rua »24M| QUADRA "C"; ccmposta de 14 lotes,nu 
morados de 1 a 14,  snndo os lotes de nOs. 1 a 12 com frente para a AV.UM" 

lotes nfls.  13 e 14 cem frente para a Rua "23"?  QUADRA  "D"i composta de 03 
lotesf numerados de 1 a 3, todos cem frente para a Av. UM5   QUADRA "E"ican 
posta de 12 lotes, numerados de 1 a 12, sendo os lotes nos. 1 a 3 cem / ~ 
frente para a Av.   "UM", lotes n^s. 4 a 12 com frente para a Rua »25"iQUA- 
SMj^lL cemposta de 09 lotes, todos com frente para a Rua "25"} QUADRA _ 
I12ÜÍ. ccmposta de 07 lotes, numerados de 1 a 7,  todos cem fronte para a Es 
trada existente} QUADRA "H"; ccmposta de 2 lotes, numerador, do 1 a 2,m^ 
"bos com frente para a Avenida UMv^ área total ocupada pelos lote3(582) é 
de 895.276,00 metros quadrados} Atea de Edifícios públicos! 4^.360,00   mo 
tros quadrados} írea de Sistema ,de Recreio» 279.989,47 metros oundr/dos.- 
.Dou fé.(0 Ssc.aut.: •' ^^í^/'(¥aldirxCorrêa).- 0 Oficial lG^£&c^^ 
CÁrmanáo    Cai-neiro !a5^).y^-!-:-:-:-•:-:-:-:-»-:-:-:-:-:-:-:-:_r-£:_:_:_:_; 

Av.4-13.439-Mairi/porã, 26 de setembro de 1.986. Por Esc.PuM.- 
de 23/7/1986, lavrada nas Notas do 3c T-b. de Bra- 

sília-DP, Livro D-139, fls. 50/89v e Re-Ra de 5/8/1986, das - 
mesmas Notas, Livro D-139, fls. 110/lllv, 03 proprietários re- 
tro qualificados Dividiram 03 lotes que compõem o loteamentn - 
supra e retro registrado e o BRB-BANCO DE BRASÍLIA S/A liberou 

-on lotes matriculados sob nQq ?Ot?iQ » ™t?76 am ficara-   pf»^- 
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F^11^-^^^^!^ HALIAK E S/M VALÉRIA HOSSIffi IÍÂLLAK; MARIA- 

??! A Oficiala IfeiortM^C^neaita Antonia de Moraes).- 

Nada mais.   O 
ço de 1.993. 
bilitado,   dat 
Escrevente A 

fe. Mairipora,   24 de mar, 
Carneiro  Neto)Esorevente Ha 

(Irene  de Moraes Veronessi) 

REGISTRO   D:-    IMOVE 
MAIRIPORA 

Cri 'àh^tèje, 
Apost, í^TÇiiSO 

* Ap. reco- 
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B^:^?'. ÜM TERRENO situado ao Bairro Rio Abaixo, zona urbana 
deate Município e Goaarca de Mairioora,SP. com as se 

guintee tneaiatía e confrontações ^'Começa no marco K-8 cravado 
numa pedra localizada na margem direita da Estrada Armando - 
Barbosa de Almeida sentido ?ranco da Rocha-Jíairipora,fazendo 
divisa com o imõvel de propriedade do loteamento Portal Ghan 
•neclaia, daí deflete a esquerda e segue cora rumo 52221N.E.na 
distancia de 168,92 metros, até atingir o marco üi_9,confron- 
tando do marco M-8 ao M-9 com imóvel de propriedade do iotea 
mento Portal Ohanteclair, daí segue com rumo 52»21 N.E.. ns 
distância de 53,98 metros até atingir o marco M-10, confron- 
tando do marco M-9 ao marco M-10,com imével de propriedade/- 
do loteamento Mairiflorea, daí segue com rumo 52921 N.E., na 
distância de 94,73 metros até atingir o marco M-ll, da"' de- 
5Íe^ ò direita e segue com rumo 82n4 N.E., na distancia de 
? 'SSoSI^08' até BtinSlr o marco M-12, daí segue com rumo - 
de 90800 lí.E. na distância de 53,00 metros, até atingir o /- 
marco M-13, daí segue com rumo 77851 S.E. na distancia de /- 
33,25 metros, até atingir o marco M-14, daí deflete h esquer 

M ft^t s3 ai3t5ncia 3e 118,87 metros, até atingir o mar- 
00 rãlíl âal f:leflete ligeiramente h esquerda e segue com ru 
mo 68612 N.E.   na distância de 43,08 metros,   até atingir o 
marco M-16,confrontando do marco M-10 ao marco M-1Ô, com im6 
vel do Sr. Agostinho Barbosa, daí, deflete à esquerda e sei 
gue com rumo 08854,30rt N.E., na distância de 112,25 metros,a 
«é atingir o marco M-17, daí segue com rumo 22925» N.E., na 
distancia de 173,08 metros, até atingir o marco íx;-18, daí,se 
gue com rumo 07929"  N.E.  na distância de 49,92 letrcs,   até 9 
^Bf^fKrVarC0 ^~19l aaí âeflete^i esquerda e segue com rumo 
07927'N.W., na distância de 215,82 metros, até atingir o mar 
co L-20, aaí segue com rumo U5^' N.W., na dlatÔnoia de 917 
D6 metros, até atingir o marco M-21, daí deflete h eaqnerda^ 
e aegue com rumo 57fiOO,30•  N.W.   na distância de 53,63 metros. 
8 o^ío??1^ .?, !Darco M-2?» úaí Reflete I esquerda e segue ru- 
mo 80'21' N.»y. na distância de 29,50 metros, até atingir o 
marco M-23, daí oeflete ligeiramente h direita e segue com - 
rumo 64925' N.W., na distância de 26,99 metros, até atingir/ 
o marco M-24. daí deflete h esquerda e segue com ^0078947'- 
- r n^i31^"018 fle 102»36 metros, até atingir o marco M-25, 
flai deflete a esquerda e segue com rumo 56903* S.?/., na dia- 
tSncm de 55,25 metros,   até  atingir  o marco    M-26,   daí defle 
5n lnair!ita e !fsue com rua10 89í52, N.W. na distância de /Z 
29,60 meoros, até atingir o marco 11-27. d^í deflete h direi^ 
ta  e segue cora rurao 07950'   K.W.   na distância de 83,32 metros. 
0íof^RgH,A^rc? í"28» confrontando do marco M-16 ao inr- -co U.-28 com imóvel de propriedade de quem de direito,  daí - 
deflete ò esquerda e segue cora rumo 68946' lí.W.,/-^ diatgr:— 

continua no verso. 5?' 
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na aistSncia de 460,11 metros, até atingir o EJarco Ii2-29,cca 
«imóvel de propriedade do Loteamento Figueira Branca, daí - 
deflete h eequerda e segue com caminho, na distancia de / - 
245,00 metros, até atingir c marco M-30, daí segue pela li- 
nha de divisa, na diatgncia de 359,00 metros até atingir o 
marco M-lfcom imóvel de propriedade do Sr. Beijamin Rodri  
fuea da Cunha.  A presente descrição perimética encerra    uma 
rea de 563.335,52 m2(quinhentos e sessenta e três mil,   tre 

sentos e trinta  e cinco metros e cinqüenta e dois decíme  
tros quadrados).-Que os cc^frontantes mencionados  no üreseji 
te' memorial"sao  os atuais,   sendo que as antigas confronta  
çoes  são as seguintes,   a  saber: Estrada Armando Barbosa fie/ 
Almeida - antiga Estrada da COMASPj  Lotearaento Mairiflores- 
antigamente com  o Espólio de Antônio Soares da Silva;  Agos- 
tinho Barbosa - antigamente com Paustino Barbosa Sobrinho  e 
outros}   propriedade    de quem de direito - antigamente com A 
kira Ishiií Loteamento Figueira Branca - antigamente com J^ 
raee Hall Hodockissi   e Beijamin Rodrigues da Cunha - antiga- 
mente com Espólio de Eleotériio Rodrigues da Cunha.V-í-:'-t 
PROPRIETÁRIO: LELLO Ü-IPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS LTDA., em- 
presa com sede na na Capital deste Estado,   na Av. Paes  de / 
Barros,   n^  1.438,  Cac/MP.   nfl 48.779.353/0001-35,   com contra 
to social registrado sob  nfi  1.571  no 28  Cart.  de Títulos    e 
Documentos da Capital deste Estado./-:-:-:-:-:-:-:-:.:-:-.:_ 
TITULO AQUISITIVO: Registro n^  1 da matrícula Q»  5.525,Livro 
2-R,   fls._2J5^^estg Cartório de Registro de Imóveis.- Dou - 
fé.-^airipoj^SP^30 de outubro de 1.981— O Eacreventn au- 
to^^T^^^^^^-lílaldir Corrêa).- O Oficial Interino 3- 
^(^cc^^f^JiVbíàndo Carneiro Pilho)./-:-:-:-:-:-:-:-:_:-:- 

R.01   =IL: 

loteado de 

11.042   •- Mairipora,SPt  30 de outubro de 1,981— 
O terreno ojeto da presente matrícula,   foi - 

actrdo com o ^Alvará de Aprovação de Plantas      de 
Lcteaiiento"  e/n9,   expedido em 28 de abril de 1.976,  nela Pre. 
feitura Municipal local,   nos termos do Dec.lei n» 58',  r^e 10/ 

Torâm abertas: ALAMEDA ÂIÓR PERFEITO, com 9.607,92 m2i AlAME 
DA AZALEIA, com 4.097,60 m2i ALAMEDA GIESTAS, com 3.920,00 - 
m2i ALAIÍEDA FLOR DE MAIO, com 24.870,00 m2i ALAMEDA CAMEXIA, 
com 1.624,00 m2; RUA GIRASOL, com 2.050,00 m2; ALAI^EDA DA /- 
MARGARIDA, com 7^182,00 m2í ALAMEDA DOS JASMINS, com 15.727, 
00 m2i RUA DAS ORQUÍDEAS, cora 2.220,00 m2í RUA DAS ROSAS,com 
1.798,65 m2} ALAMEDA FLOR DE LOTUS, com 6.591,00 m2i RUA AN- 
TURIOS, com 1.601,18 m2i ALAMEDA LÍRIOS, com 4.209,50 m2i /~ 
ALAMEDA TULIPAS,  com 3.300,00 m2f   ALAMEDA BEGONHA,   com    / — 

continua he £13.002...- 
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jtros quaclracloo.  ÁREA LOTEADA; 
de de quatorze  (XTJ QUADHAS.    de- 
"B".  "G",  "D",  "E",   ,,FH,  "G*, / - 

con  9.632,00 m2i  RUA AC/CIA,  con 1.485,00 D2í Uma VIELA SAWI 
TARIA,  com 306,00 02.   sendo que as vias pdblicas  ocuprem umã 
área total de 101.708,03  metros quadrados.  ÁREA LOTEADA; 
377.720,00 02,  constituída 
signaôas pelas letras "A", 
"H*,  "1%  M",  »K», «L-,  %% %",  assim distribuídas: 
__A_: composta de 21 lotes,  numerados de 1 a 21,  oerfazencio - 
uma  área total de    27.341,00 m2,  sendo  os lotes de 1 a  16 /- 
com frente para a Estrada Nova da Comasp,   atual Rua Armando/ 
Barbosa de Almeida  e os  lotes de 17 a 21 com frente para    a/ 
Alameda Pior de Maio}  QUADRA "B": composta de 22 lotes,perfa 
zendo uma área total de 30.327,50 m2f   sendo os lotes de 1    a 
15  com frente para a Alameda Flor de Maio,   os  lotes de nfis.- 
lo a 22 com frente para a Alameda dos Jasmins}  QUADRA "O": - 
composta de 12 lotes,  numerados de 1 a 12,  perfazendo uma á- 
rea total de 15.242,00 m2,   sendo os lotes de 1 a 09 com fre.n 
te para a Rua  das Orquídeas e os lotes de 10 a  12 com frente 
para  a Alameda dos Jasmins;  QUADRA "D";  composta de 31 lotes 
numeradee de 1 a 31,  com área total de 41.556,50 in2,  sendo - 
ca lotes de 1 a 13 oom frente para a Alameda dos Jasmins,    - 
os lotes de 14 a 17 com frente para a Rua das Rosas,  lote 18 
na esquina com a Al. Begonüa e com a Al. Pior de Lotus,   lotes 
19 a 3_1 com frente para a Alameda Begoniasí  QUADRA ^E"; com 
posta de 07 lotes,  perfazendo uma área total de 0.629,00 in2, 
numerados de 1 a 07,  sendo todos cora frente oara a Alameda - 
Tulipas;  QUADRA WPW; composta de 27  lotes numerados de 1  a - 
27,  com área total de 34.815,00 m2,  sendo os  lotes,digo,sen- 
do o lote 1 com frente para a Alameda Begonias,   cs lotes    de 
02 a  11 com frente para a Rua Anturios,   os  lotes de 12 a    18 
com frente para a Alameda Begonias,   os lotes 19 a 27 com / - 
frente para a Alameda Lírios}  QUADRA WGH;  composta de 19 lo- 
tes  numerados de 1  a 19,  perfazendo umaürea de 24.415,50 /- 
m2,   sendo os lotes de 1 a 05 com frente para a Alameda  daE/- 
Margaridas,   os lotes 06 a  19 com frente para a Alameda das/- 
Margaridas,digo,   os lotes de 06 a 12 com frente oara Rua Hor, 
tencias,   lotes  13 a 19 com frente para a Al. das^Margaridasí 
QUADRA "H"; composta de 26 lotes,  perfazendo uma área total/ 
de 24.939,digo,  de 34.959,50 metros quadrados,numerados de - 
1 a 26,   sendo os lotes de 1 a 05 com frente para s Alameda/- 
Begonias,  de 6 a  15 com frente com a Al.  das Margaridas?     de 
16 a 26 com frente para  a  U. Pior de Lotus?  QUADRA "1*:com- 
poeta de 20 lotes,  perfazendo uma  área total de 29.45!?,Ô0m2, 
numerados de 1 a 20,   sendo  os lotes de 1 a 3 com frente para 
a Rua das Rosas,   os lotes 04 com frente para a Al.  Flor de - 
Lotus,   os lotes de 05  a 08 coo frente para a Rua Girasol,     - 
de 09 a 16 com frente para a Al. dos Jasmins,  de 17 a 19 com 
frente Para a R.  Girasol e o lote 20 c/ frente oara^Al^-. 

con-cinua no veiso...-L/Í2^<i2*:;^ 

■2V= 



■MAI R( CULA- 

11.042 

FOLHA 

002 
VEBSO 

Alameda Flor ãe LotuB}  QUADRA WJH : composta âe 24-  lotes,tiu- 
cerarloa cie 1 a 24,   com aíea total de 31»603,5Ü m2t   sendo/- 
o lote 01 com frente para a Al. Camélia,  de 02 a 14 com /  
frente para a Al. Pior de Maio,   lotes  15 a 24 com frente pjj 
ra  a Alameda dos Jaamins}  QUADRA WKW; composta de 17  lotes, 
numerados de 1 a  17,   com área  total de 23.475,50 m2,   sendo/ 
os lotes de 01 a 15 com frente para a Alameda Flor de Maio, 
e c3«1»teB 16 e ^ Gora freate P^a Q A1-« Amor PerfeitciqUÃ- 
DHA "Lw! composta de 19 lotes, numerados de 1 a 19, com á-- 
rea total de 27.551,50 metros quadradca, sendo os lotes de 
0?. g 03 com frente para a Al. Amor Perfeito, 04 a 14 com /- 
freate para a Al. Pior de Maio, lotes 15 a 19 com frente pa 
rs a Alameda Azaléial QUADRA "M"; composta de 12 lotea,nurae 
rrdoe de 1 a 12, perfazendo uma área total de 16.431,50 m27 
sendo os letes de 1 a 10 cera frente para a Al. Pior de / - 
Maio e os lotes 11 e 12 com frente para a Al. Amor Perfeito; 
e QUADRA "NHi composta de 18 lotes, numerados de 1 a 18,per 
fazendo uma área total de 29.255,00 m2, sendo os lotes de T 
a 05 com frente para a Al. Giestss. de 06 a 14 com freate « 
para a Al. Flor de Maio, de 15 a 18 com frente nqro a Hua ~ 
Acacias. A área total do terreno objeto da presente oatríou 
Is eatá assim distribuiu as 275 lotes, encerrando uiv.a Ires -- 
de 377.720,00 B25 Edif. Pdblica; 17.260,00 m2; Sistema de / 
Recreio: 66.647,50 m2; Ruas, Alarg. e Viela: 101.708,03 ffi2. 
Pica  esclarecido no presente registro que faz parte do res- 

in, ,Yifln^,a  pe 
•ecébeu a 7^ 

-^--y w^Je constam ~ 
as áreas demarcadas pela mesoa Secretaria, designadas de :- 
Primeira categoria - art. 2C - inc. r/i Primeira Categoria- 
art. 22 _ inc. III e Primeira Categoria - art. 28, inc."5 ~ 
aue deverão SER MANTIDAS COMO ARPAS WN0N ABDIFICiAT^DI" (AKJííAS 
K710 EDIFICATTTE), observadas as disposições dos artigos 90,- 
10,   11  e  12 da Lei Estadual Q*  1.172/76,   consoante-icn^ta/t 

Av.Õ24í«li,O42.- HaXripora,Ü?, 12 ie Kovemoro de l.^üí.- 
■Mor, tomos do § !«(parte final)do art.213,da Lei 6,015/ 

73,dQB Rega. Públicos, faa-se a presente averbarão para ficar oonstando/- 
que a QlUiD?A "?' do lateamAito "Jardins de MáiriporS 11",  tem «na área to 
tal de l^ag^OO m^-^&oÀÍSTdtOO ^2 cano constou do R.Ol da Brofente.Dou 

ten«^^l Tiàm/mi    (Valdir Corroa).- O Oficiei Ix&.&tcct, 
/-;-:-»-:-:-:-.:-:-:-:-;-:-j~:---wí'l:-:-:-;-:.-:-.' Qo Carnej 

iscrevi;- 

erdade   e   da   fe.   Mairipora.   28   de   Abril   de   1.993. 
A   (DlNAMfrfW\--P£RE-IR-A---E>E-P*I-VA|Aux-.- datilografei .Eu, 

(IRENE   DE   MORAES   UERONESSI )Eser.   Aut.   conferi   e 

./ 
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A MAIS RARA OPORTUNIDADE 
DA SERRA DA CANTAREIRA. 

Ura verdadeiro paraíso. Bosques naturais 
muito bera cuidados, alamedas asfaltadas, passeios 
gramados c ajardinados. E um privilégio 
morar cm "Sierra Madre"! 

Lotes de 1.000 a 2.000 m2 com toda 
a in&a-cstrutunL Ibrtaria com total segurança. 

Um novo bairro planejado. Rar tudo isso, 
"Sierra Madre" c um investimento 
sólido c altamente rentável. 

"Sierra Madre" está aprovado e matriculado 
no Canório de Registro de Imóveis de Mairiporl 

FINANCIAMENTO DIRETO, 
EM ATÉ 18 MESES SEM JUROS OU CORREÇÃO. 

o> 

Pimfo NO LOCAL, INCLUSIVE SÁBADOS. DOMINGOS E FERIADOS. 

EMPREENDEDORES IMOBILIÁRIOS DDA. 

R. Araújo, 70-11? Andar-Cj. 111 
Administiaçãa Tel.: 011 - 2314544 
Vendas: Tck.: 011 • 222 7669/8054 
CEP: 01220 - São Paulo - SP 
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Do 

PROCESSO   CONDEPHAAT 

Número IAno Rubrica 

92 nr 
INT.: VICE GOVERNADOR CRESTES QUERCIA 

ASS.: Estudo de tombamento do Pico de Olho D^gua para trans- 

formá-lo em Parqae Ecológico - MAIRIPORÃ 

Ao Conselheiro Francisco Capuano Scarlato para relatar, 

GP/CONDEPHAAT, 05 de dezembro de 1994 

ru ^ ^-^ 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

/krgs.- 
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Processo CONDEPHAAT 29.643 92 

INT.:   VICE-GOVERNADOR CRESTES QUERCIA 
ASS.:   Estudo de tombamento do Pico Olho D'Água para transformá-lo em Parque Ecológico. 

Região incluída na Lei Estadual de Proteção dos Mananciais n0 898/75 da RMSP 

O presente parecer é constituído de três partes, a saber: 
-Primeira Parte: sobre a evolução do processo do pedido de estudo de tombamento; 
-Segunda Parte: sobre os resultados do trabalho do STCR e 
-Terceira Parte: sobre o parecer do presente relator. 

Primeira Parte 

O atual processo de pedido de estudo de tombamento do Morro Juqueri (Pico Olho 
D'Água), situado no Município de Mairiporã, teve início em 31/08/83. Desde este período, até 
07/03/86, o pedido ficou paralisado no STCR, quando então foi solicitado o seu arquivamento 
pela impossibilidade de realização dos estudos frente às dificuldades técnicas e definição de outras 
prioridades pela equipe de áreas naturais. 

Em 16/02/90, o Ministério Público comunica ao CONDEPHAAT que move uma 
ação Liminar de Embargo contra Extrema Empresa Imobiliária Ltda. que atuava no Morro do 
Juqueri, reiterando pedido de informações sobre o andamento do processo. Esta liminar suspendia 
as intervenções de desmatamento e abertura de arruamentos no referido loteamento (Sierra 
Madre).   A referida liminar foi solicitada pela Associação Ecológica "Acorda Mairipo" (1987). 

Paralelamente ao pedido do Ministério Público, em 22/03/91, a Associação dos 
Proprietários do loteamento Sierra Madre, área contida no Morro do Juqueri, solicita a exclusão 
desta área dos limites da área a ser tombada. A referida associação alega que o loteador, contra o 
qual o Ministério Público empreendeu a liminar, tinha seu loteamento aprovado em 1973 e as 
vendas dos lotes somente ocorreram em 1987, tendo a medida liminar ocorrido   somente após 
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terem sido vendidos todos os lotes. Porém, segundo o STCR, o loteamento começou a ser 
implantando somente em 1987 sem ter sido redimensionado, conforme exige a legislação de 
mananciais (Lei n0 898 de 18/12/75 - Legislação de Mananciais). 

Frente a isto, foi retomado e concluído o estudo pelo STCR. A geógrafa Simone 
Scifoni, apresentou um exaustivo parecer com vasto material técnico - mapas na escala de 
1:500.000 (1981), 1:1.000.000 (1981), fotografias aéreas de 1:10.000 além de perfis topográficos 
da área em estudo. O referido parecer foi favorável à abertura de estudo de tombamento do Morro 
do Juqueri (Pico Olho d'Água) em sua vertente sul. Neste parecer foram definidos os limites para a 
área a ser tombada, incluindo nos mesmos grande parte do loteamento Sierra Madre e Parque 
Cabreuva. O loteamento Cabreuva foi aprovado em 1967 e registrado em 1974 pag. 47 e 61). O 
STCR alem da definição para os limites do tombamento, procurou, também, estabelecer às 
diretrizes para intervenções na área (ver documento apenso da pag. 207 à 212). 

Seguindo a tramitação legal, foi designada a Conselheira Mansa Coutinho como 
relatora para apresentar seu parecer, tendo sido o mesmo favorável abertura de estudo de 
tombamento, porém, não aprovado pelo egrégio colegiado, o que aconteceu somente em 31/03/92, 
com o parecer do conselheiro, José Bueno Conti, também favorável a abertura de estudo de 
tombamento. O Egrégio Colegiado solicitou neste momento que fosse realizado pelo STCR um 
estudo para disciplinar a ocupação e uso da referida área, delimitada para tombamento. 

Segunda Parte 

Apoiados pelo Laboratório de Geomorfologia do Departamento de Geografia da 
USP, coordenado pelo Prof. Dr. Jurandir Sanches Ross, especialista em estudos de impactos 
ambientais, o STCR conclui aqueles estudos, ampliando a análise sobre a fisiologia da paisagem e 
definindo as diretrizes para a ocupação e uso do solo da região, (o que pode ser observado no 
documento apenso ao referido processo pag. 187 a 212) com valioso material cartográfico sobre as 
formas de uso do solo, fotografias aéreas e fotos locais. 

A partir deste material e do relatório anterior do STCR, tivemos a oportunidade de 
definir as seguintes caracteristicas para área: 
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L Região de valor ambiental relacionado à garantia dos mananciais que abastecem 
de água potável a região metropolitana de São Paulo, através do reservatório Paiva Castro, o qual 
faz parte do Sistema da Cantareira que responde por 60% do abastecimento da RMSP. 

2. Remanescência da vegetação nativa da Mata Tropical Atlântica, representando 
uma das poucas áreas ainda existentes na RMSP com ameaça de extinção eminente. Áreas, cuja 
paisagem mantém o equilíbrio do sistema ambiental (inclusive atmosférico) garantindo a 
manutenção dos mananciais, caracterizando-se pela expressiva raridade e excepcional beleza. O 
Morro do Juqueri, juntamente com outras áreas no interior do estado, como a Mata Santa 
Genebra, em Campinas, Fazenda São José em Rio Claro e Araras, e a Serra do Japi em Jundiaí, 
representam verdadeiras relíquias ecológicas da Mata Tropical Atlântica, de grande interesse 
cientifico e social. 

I 

3. Região caracterizada por estruturas cristalinas com um manto de decomposição 
(regolito) de significativa espessura, chegando em alguns pontos a atingir 25 metros de 
profundidade em áreas vertentes ingrimes, com uma forte presença de matações, exigindo cuidados 
no manejo do uso do solo. 

4. Intenso processo de assoreamento do reservatório Paiva de Castro em razão dos 
processos erosivos resultantes do escoamento superficial das chuvas em áreas desmaiadas pelos 
loteamentos ao longo do reservatório. 

Terceira Parte 

Considerando os aspectos naturais e humanos acima descritos quanto a cobertura 
vegetal, estrutura geológica, perfil geomorfológico e loteamentos em área cristalina de acentuada 
declividade; 

Considerando as ameaças que o atual processo de ocupação do solo vem 
acarretando ao reservatório Paiva Castro e ao meio ambiente. 

Considerando o antigo parecer do STCR e do conselheiro José Bueno Conti 
quando da abertura de estudo de tombamento da área em questão. 
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Considerando o novo estudo pelo STCR para atender o Egrégio Colegiado em seu 
pedido sobre diretrizes quanto a ocupação e uso do solo, ocorrido na época da abertura de estudo 
de tombamento em 31/03/92. 

Por tudo isto sou de parecer favorável ao tombamento do Morro do Juqueri (Pico 
de Olho D'Água) transformando-o em Parque Ecológico Mairiporã. 

Atenciosamente 

DR. FRANCISCO CAPUANO SCARLATO 
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INT.: VICE GOVERNADOR CRESTES QUÉRCIA 

ASS.: Estudo de tombamento do Pico Olho D'Água para transformá-lo 

em Parque Ecológico - MAIRIPORÃ 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

ATA NS 1023 

0 Egrégio Colegiado deliberou, por maioria de votos, aprovar os 

pareceres do STCR e do Conselheiro Relator, favoráveis ao tomba- 

mento do Morro do Juquery (Pico Olho D^gua) no Município de Mai- 

riporã. 

1. À Dra. Judith Monari, para as provi- 

dencias subsequentes. 

/krgs.- 

GP/CONDEPHAAT, 13 de fevereiro de 1995 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Proc. 

29.643/92 

NOTIFICAÇÃO  " 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 , 

§ único do Decreto Estadual n9 13.426, de 16/03/79, notificamos to 

dos os proprietários herdeiros ou sucessores e a todos quanto o pre 

sente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 

que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histõri 

co. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, em sessão ordiná 

ria de 13/02/95, Ata n9 1023, deliberou aprovar, por maioria de vo- 

tos, os pareceres do Serviço Técnico e do Conselheiro Relator, favo 

ráveis ao tombamento do Morro do Juquery, também conhecido por Pico 

Olho D'Água, no Município de Mairiporã. 

Na conformidade do diposto no artigo 143 do 

referido Decreto Estadual, é facultada aos interessados a interpôs:! 

ção de recurso contestatório ao Secretário de Estado da Cultura,den 

tro de 15(quinze) dias, contados da presente publicação. 

CONDEPHAAT, 16 de fevereiro de 1995 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

JM/krgs.- 
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"CULTURA            
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMôNIO 
HISTóRICO, ARQUEOLóGICO, 
ARTíST1COE TURíSTICO DO ESTADO 
Notificação 
Proc. 29.643/92. De acordo com o que dispõe o artigo 142. S 

único do Decreto Estadual 13.426. de ifc-??, notiíicanios todos 
os proprietários herdeiros ou sucessores e a todos quanto o pre- 
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico. Arqueológico. Artístico e Turístico do 
Estado, em sessio ordinária de 13-2-9$. Ala 1023. deliberou 
aprovar por maioria de votos, os pareceres do Serviço Técnico e 
do Conselheiro Relator, favoráveis ao tombamento do Morro do 
Juquery. também conhecido por Pico Olho 1) Água. no Município 
de Mairiporã. 

Na conformidade do disposto no artigo 143 do referido 
Decreto Estadual, é facultada aos interessados a intcrposiçio de 
recurso contestalório ao Secretário da Cultura, dentro de 15 dias. 
contados da presente publicaçio. 
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CONDEPHAAT 

Ofício GP-212/95 
Processo n0 29.643/92 

São Paulo, 17 de fevereiro de 1995 

Douta Promotora de Justiça 

Para os fins do artigo 143 do Decreto Estadual n0 

13.426, de 16\03\79, e reportando-nos ao artigo 134 do mesmo diploma le - 
gal, anexamos ao presente, a título de comunicação a Vossa Excelência,     o 
recorte do DOE de 17/02/95, Seção I, página 39, referente ao   tombamento 
deliberado pelo Egrégio Colegiado deste Órgão em Sessão de 13/02/95, Ata 
n0 1023, do Morro do Juquery, também conhecido por Pico Olho D^gua , 
no Município de Mairiporã, a cujo termos nos reportamos e que faz     parte 
integrante da presente comunicação. 

Nesta oportunidade, apresentamos a       Vossa 
Excelência protestos de alta estima e elevado apreço. 

Sem mais subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
Presidente 

Senhora: 
Dra. CLAUDIA MARIA BERÊ 
DD. Promotora de Justiça do Meio Ambiente 
Rua José Adriano Marrey Jr n0 78 
MAIRIPORÃ 
CEP 07600-000 

JM/krgs.- 
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CONDEPHAAT 

Ofício GP-213/95 
Processo n0 29.643/92 

São Paulo, 17 de fevereiro de 1995 

o 

Senhor Prefeito 

Temos o prazer de comunicar a Vossa Excelência que 
o Egrégio Colegiado deste Órgão, em sessão de ordinária de 13/02/95,    Ata     n 
1023, deliberou pelo tombamento do Morro do Juquery, também conhecido   por 
Pico Olho D^gua, no Município de Mairiporã na conformidade da  Notificação 
publicada do DOE de 17/03/95, Seção I, página 39, cópia anexa. 

No ensejo, apresentamos a Vossa Excelência protes- 
tos de alta estima e elevado apreço. 

Sem mais, subscrevemo-nos 

Atenciosamente. 
ruu~~    «U^ r-W- 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

À Sua Excelência o Sr. 
Dr. SARHIS TELLIAN 
DD. Prefeito Municipal de Mairiporã 
Al.Tibiriçá n0 374 
MAIRIPORÃ 
CEP 07600-000 

JM/krgs.- 
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CONDEPHAAT 

Ofício GP- 209/95 
Processo n0 29.643/92 

São Paulo, 17 de fevereiro de 1995 

Prezados Senhores 

Comunicamos a Vossas Senhorias que o Egrégio Co- 
legiado deste Órgão, em sessão ordinária de 13/02/95, Ata n0 1023,      deliberou 
pelo tombamento do Morro do Juquery, também conhecido por Pico Olho D^- 
gua, no Município de Mairiporã, na conformidade da Notificação publicada   no 
DOE de 17/02/95, Seção I, página 39, cópia anexa. 

No ensejo, apresentamos a Vossas Senhorias protes - 
tos de estima e consideração. 

Sem mais, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 
a:U,~   ^4íu~^'— 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
Presidente 

Ao 
DEPARTAMENTO DE USO DO SOLO URBANO 
METROPOLITANO - DSUM 
Rua Tabapuã n0 81 
CAPITAL 
CEP 04533-000 

JM/krgs.- 
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CONDEPHAAT 

Ofício GP- 208/95 
Processo n0 29.643/92 

São Paulo. 17 de fevereiro de 1995 

Senhor Capitão 

Comunicamos a Vossa Senhoria que o Egrégio Co- 
legiado deste Órgão, em sessão ordinária de 13/02/95, Ata n0 1023,     deliberou 
pelo tombamento do Morro do Juquery, também conhecido por Pico Olho D"A- 
gua, no Município de Mairiporã, na conformidade da Notificação publicada   no 
DOE de 17/02/95, Seção I, página 39, cópia anexa. 

No ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria protes - 
tos de estima e consideração. 

Sem mais, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 
O; U_- •>-4te -4*- 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 
Capitão da Polícia Florestal e Mananciais de Mairiporã 
Praça do Rosário n0 51 
MAIRIPORÃ 
CEP 07600-000 

JM/krgs.- 
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Oficio GP-210/95 
Processo n0 29.643/92 

São Paulo, 17 de fevereiro de 1995 

Senhor Delegado 

Comunicamos a Vossa Senhoria que o Egrégio Co- 
legiado deste Órgão, em sessão ordinária de 13/02/95, Ata n0 1023,   deliberou 
pelo tombamento do Morro do Juquery, também conhecido por Pico Olho D'A- 
gua, no Município de Mairiporã, na conformidade da Notificação publicada no 
DOE de 17/02/95, Seção I, página 39, cópia anexa. 

No ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria protes - 
tos de estima e consideração. 

Sem mais, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 
O^ lw _     JL^1_. J^ 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
Presidente 

Senhor 
DrALFREDO ANTÔNIO GRIMALDI 
DD. Delegado de Polícia Civil de Mairiporã 
Rua Odorico Pereira da Silva s/n0 

MAIRIPORÃ 
CEP 07600-000 

JM/krgs.- 
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Oficio GP-211/95 
Processo n0 29.643/92 

São Paulo, 17 de fevereiro de 1995 

Prezados Senhores 

Comunicamos a Vossas Senhorias que o Egrégio Co- 
legiado deste Órgão, em sessão ordinária de 13/02/95, Ata n0 1023,      deliberou 
pelo tombamento do Morro do Juquery, também conhecido por Pico Olho D^- 
gua, no Município de Mairiporã, na conformidade da Notificação publicada   no 
DOE de 17/02/95, Seção I, página 39, cópia anexa. 

No ensejo, apresentamos a Vossas Senhorias protes - 
tos de estima e consideração. 

Sem mais, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
Presidente 

Ao 
DEPARTAMENTO DE PESQUISAS DE RECURSOS NATURAIS 
A/C - Equipe da Região Metropolitana 
Rua Tabapuã n0 81 - 9o andar 
CAPITAL 
CEP 04533-000 

JM/krgs.- 

.  .    • 
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Ã SA para aguardar a interposição de 

recurso constestatório, pelo prazo 

de 15 (quinze) dias. 

GP/CONDEPHAAT, 2 0 de fevereiro de 1995 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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Jornal 
"A FOLHA" 
Mâíripori 

Miiríporl, 6 de Março de 1994 

~Up£Z5X ^ ****• - *«« "A FOLHA ", m «^ ^ «ttt 

C«rto 
q« poderemo. com* co.a .u« col^r^fa,. 

Al?«<i***mo, 

Roberto de Lima 
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DE:  C0NDEPHAAT/3>T- • ^o^é    C^^- U^ 
FONE/FAX:  259-7696 

DATA:  oG  . o3 . ^"S". 

NQ DE PÁGINAS: OJ" . INCLUINDO ESTA. 

"f-^S5<i^ ^-^^  J-M : O ^ 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDSPHAAT 

Senhor Presidente 

R. G. 
fcH^O^ residente  à      /H ^Mj^A^ 1/C^kc- 

1Z£L 

MO Bairro ^/VCAJD 

Cidade S(f Estado sA 
Telefone    £9^0^       CEP         0^^~Ot0     .   ™ querer a    Vossa 

AUTORIZAÇÃO para    |/^L)   AM^   9jl*JSíOA±h   J^CCj^/0!^  

no imóve'}   que  se  lo-aliza a 

Bairro _ CIDADE 

ESTADO 

Nc  do Contribuinte 
£>-VJ. C«=>. 

,HAJIA  ^ Co^^ 

SerJen. er. anexo.   o£  ôo-ure-.: o£ . (XAtA^^? 

TERKOS W. QUE 
7.   DEPET-.IíGrQ 

de  ^r^ Sao Pau "'o 



^feoKo/^ y~&ss-j)Ç} hJ-rs 
s 

J^o    t^fH&Z^^TiB.  3>^. 

.05       OS        ^^o 

^ ^siroSi    o   ^, 

TTOC^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
COORGENADORIA DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL 

k 

OFÍCIO DUSM N5046/95 

São Paulo,09 de março de 1995 

SENHOR PRESIDENTE 

Em atenção ao ofício GP 209/95, Proc. 

29.643/92 solicito à Vossa Senhoria a delimitação do perímetro 

da área tombada do Morro do Juquery, também conhecido por Pico 

Olho D^gua, na planta do Sistema Cartográfico Metropolitano n9 

3423, voo 80/81, escala 1:10.000 encaminhada em anexo, a fim 

de subsidiar as análises efetuadas por este Departamento. 

Certo de poder contar com a sua reS 

posta o mais breve possível, subscrevo-me, 

Respeitosamente, 

ANTÔNIO NUNES Eng9 JOi 

DEPARTAMENTO DQ/USO 'DO I 

Diretor. 

o 
3 
Ui 
O 
O 
h- z 
LU 

s 
> 
-i o > z 

^ .l^c 
CONDEP HAAT 

Em.M.../..!^ 
Recebido por; j£k±£!iíã2£st-~* 
Horas: _   

limo. Senhor 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente do CONDEPHAAT 
Av. Paulista, 2644, l9 andar 
CEP.: . 01310-300 
São Paulo - SP 

MHA/lzck. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ■ 

olha de Inloimaclo 
lubncad» sob n * 

7PX 

Do 

Ofício   DUSM 

Número 

046 

iAno 

95 

Rubrica 

Int.:Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Ass.:Solicita a delimitação do perímetro da área tombada do Morro 

do Juquery,na planta em anexo. 

SG/. 

1. Ã SA para anexar ao processo no 

29.643/92; 

2. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat,16 de março de 1995. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

n^u   MO/-^  gr/    Lw ^ A^/ y 2^ Av- 

R.G.az^^Oo-V^\ -^  residente à ^. • /^^//V^gS  j>^.  Xa^- 

y-iFià^ 
Bairro J. Q^w^nK/ Cidade /1^-RfrD^Á Estado  6 ^ 

Telefone 4-^0 . ^OS g CEP^^feT^O rWr^ >vem requerer a 

Vossa Senhoria,   \) ("-e^P^  H^o   ?>/^nC^<S^O  ^€  -frnn>;ç=& — 

y^eftz;-    :      ^i/^/;      A^O       ^/-^/^'O w-^o 2^1. 
ÂVZüXJ i -/era n^ B €^7^       te'    O    sTi-erij 

^BP   no imóvei que se localiza a_ 

no do contribuinte 

Bairro         Cidade   s/y^?'/^ffiD/z£ 

Estado    .5^) Tfaj^Q  

Seguem  em  anexo,os   documentos. 

-Ce» .^_.x«-, c Nesses   termos 

P.Deferimento 

São  Paulo, -^de     rr?^-^^ de  199$: 
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M PATRIMÔNIO PRESERVADO 

CONDEPHAAT TOMBA ft PICO DO O? HO 0'ÁGUA E MORRO DO 
JUQUERY, MAS LIBERA CONSTRUÇÕES NO SIERRA MADRE 
A geração futura agradece. Ela 

poderá continuar usufruindo da 
magnífica beleza que é o Morro do 
Juquery, onde está o Pico do Olho 
D'Ágüa, que tão bela paisagem 
proporciona lá de cima. Depois de 12 
anos este patrimônio da natureza foi 
tombado pelo Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado de São 
Paulo, o Condephaat, órgão vinculado à 
Secretaria de Cultura. A área abrangida 
oelo tombamento é de 
aproximadamente 10.000 hectares e 
inclui o Parque Cabreúva, Jardim Prince, 
Jardim São Gabriel das Jabuticabeiras, 
parte da Vila Rosa e Clube de Campo. 

O fundamento do estudo para o 
tombamento teve a colaboração decisiva 
do ex-secretário do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano de Mairipora, 
Carlos Conde. As formações geológicas 
do local, além das variedades arbóreas, 
serão preservadas. Contudo, nos 
loteamentos Sierra Madre e Cabreúva, 
as construções receberam um novo 
Código de Obras, cujas exigências 
tornaram os proprietários privilegiados, 
com a garantia da preservação. Nos 
demais locais tudo deve ficar intacto. 

O mais curioso no estudo de tomba- 
mento foi a proibição extrema, a fim de 
não prejudicar o visual, de construções 
como a da torre que foi erguida no Pico. 

Segundo o presidente do Condephaat, 
José Carlos Ribeirode Almeida, afamosa 
torre da Rádio Tupi terá que ser 
demoJida. Ação neste sentido vai ser 
proposta pelo Ministério Público, já que 
a obra foi iniciada depois do início do 
processo de tombamento e a prefeitura 
ainda não concedeu o "habite-se". Leia 
matéria e a íntegra das diretrizes do 
tombamento na página 6. 

Enquanto os ecologistas estão 
rindo, à toa, os proprietários do 
loteamento Sierra Madre, bem como to- 
dos os mainporanenses, são gratos ao 
ex-secr0tário Carlos Conde, que orientou 
e muito bem o Condephaat de acordo 
com suas ansiedades. 

o Mcmoft DO cnnNnvni. csrn CM íIITOS C FOTOS 

Os casais de 
mestre-sala e 

porta-bandeira da 
Caprichosos e 
Fernõo Dias 

abrilhantaram o 
Carnaval de Rua 

de Mairipora. 
Mais Fotos e Fatos 

da maior festa do País 
estão na página 5 

Hoje, Dia Internacional da Mulher, muitas homenagens 
a elas estarão sendo prestadas na sede do Lions Club de 
Mairipora (Rua Cel. Fagundes, 88) a partir de 15 horas. 

O evento é aberto ao público. 
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EDUCAÇÃO 

A QUEM SERVE 
A REPROVAÇÃO 
Para responder a esta pergunta eu gostaria que 

cada leitor tentasse lembrar-se de como sentiu-se diante 
de uma reprovação escolar ou mesmo da ameaça de 
"repetir de ano". Revoltado, humilhado, injustiçado... 

Generalizei a pergunta (e a resposta) de propósito, 
afinal sabemos que a maioria dos cidadãos 
suficientemente escolarizados para ler esta coluna já 
passou portal experiência. 

Possuímos um sistema escolar que reprova 
bastante e muita gente, inclusive pais e professores, 
acreditam que uma escola de qualidade exige muito e 
reprova boa parte de seus alunos. 

Voltemos um pouco a pensar naquela criança ou 
adolescente que sofreu a reprovação. Será que "tomou 
vergonha" e tornou-se um bom aluno por ter de refazer 
cada lição e acabou aprendendo no ano seguinte? 

Quem freqüenta qualquer escola sabe que este 
não é o comportamento típico do repetente. Ser 
"repetente" é um adjetivo pejorativo, muitas vezes este 
aluno ultrapassou os coleguinhas em idade, tamanho, 
maturidade e estuda num meio pouco agradável para 
ele. Além de aborrecer-se com repetecos sem fim e 
palavras já conhecidas. 

Além de "repetente" muitas vezes ele é tido como 
preguiçoso, acomodado, vagabundo, bagunceiro etc pela 
turma e pelos professores. Nada muito estimulante. 
Aliás, não é exagero perceber a crueldade com que se 
julga essas crianças. 

Sob outro ponto de vista é correto que a reprovação 
é um mecanismo caro, muito caro para o Estado e 
infelizmente sem grandes retornos, já que, como ficou 
dito, repetir não "conserta" o aluno. 

O grande número de estudantes com dificuldades 
na escola deve alertar para problemas sociais maiores e 
para a incapacidade das instituições cumprirem o seu 
papel. 

É inútil culpar e castigar o aluno. É preciso que se 
compreenda as causas reais da reprovação, ou seja, 
desemprego, miséria, crianças no mercado de trabalho, 
professores despreparados e desvalorizados com turnos 
desumanos de trabalho. 

A escola existe para ensinar e deve adequar-se à 
realidade. O que não se pode continuar admitindo é que 
a escola reproduza este mecanismo cruel de exclusão 
que ensina às crianças que não existe lugar para todos na 
próxima série, tal como nas universidades públicas ou no 
mundo dos trabalhadores dignamente remunerados. 

Selma Cerque ira de Araújo é professora universitária licenciada em História 

editora C J 1    rH ^Xd^TTainporâ 

EXPEDIENTE 
Diretor Presidente: 

Roberto Donizzete de Lima 
Jornalista Responsável: 

Giovana Costa Carvalho - MTb 23.809 
Editoração Eletrônica:   Gabriel Taci 

Administração, Redação e Dep. Comercial: 
Trav. Antonieta Cirilo Spada, 26 - sala 29 - Mairiporã - SP 

Tel: 857 0165 
As matérias assinadas são de responsabilidade 

de seus autores 
Colaboradores: Nesta edição, Selma Cerqueira de Araújo 

e Samira Namin 
Impressão: Central Gráfica Osasco 

^N 

SUPER LAJES 
MAIRIPORÃ 

"QUASE 
TUDO 
PARA 

CONSTRUÇÃO" 

* 

LAJES PI PISO E FORRO 

TRELIÇA - CIMENTO ETC 

FONES: 430 3237/2509/2544 

RUA PADRE VAIRO, 215 
MAIRIPORÃ 

Picaretas versus Prefeitura 
ALBERTO JORGE ARRLK 

A picaretagem foi 
implantada quando da 
exigência constitucional 
de um Plano Diretor para 
cada cidade. 

A exigência consti- 
tucional limita a cidades 
acima de 20.000 habitan- 
tes, porém a estadual 
define o plano para todas 
as cidades, o que deu ori- 
gem a "urbanistas" de 
co.inpetência duvidosa 
que'oferecem de tudo, 
desde um plano até 'cai- 
xas, mágicas' aprovadas 
po.. vereadores leigos e 
ludibriados por palavre- 
ados e impacto técnico 
indecifráveis. 

Como fato pitoresco 
poü.jmos citar o caso de 
psei^do-profissionais que 
enviaram o mesmo plano 
para duas cidades, cujas 
características eram com- 
pletamente diferentes. 

Outra distorção dos 
planos é a aplicação de 
parâmetros internacionais 
não levando em conta a 
cultura local e a adapta- 
ção aos planos de solu- 
ções fantasiosas, como 
projetar  grandes  aveni- 

das cuja execução absor- 
veria a receita municipal 
de vários anos. 

Senão consultarmos 
a sociedade local, tere- 
mos um plano inadequa- 
do e é considerado um 
mau plano aquele exe- 
cutado à revelia do sis- 
tema de poder local, das 
pressões e contra pes- 
soas dos poderes execu- 
tivos, legislativo e da 
comunidade. 

As prefeituras do 
Interior não possuem 
equipes técnicas capazes 
de analisar as condições 
geotécnicas de um morro 
ou avaliar se as áreas de 
mananciais devem ou não 
ser ocupadas, havendo a 
necessidade de ajuda 
externa, de assessoria em 
condições especiais e 
analisando a relação 
custo-beneficio, cabendo 
àequipe localdecidirqual 
o caminho mais adequado 
ao município. 

A primeira etapa do 
plano constitui num com- 
pleto recenseamento, 
levando em conta o levan- 
tamento sócio-econô- 
mico e cultural da comu- 
nidade, ficando a dispo- 

sição dos vereadores e da 
população com a fina- 
lidade de aceitar suges- 
tões além de divulgar o 
andamento do plano. 

Devemos salientar 
que o Plano Diretor deve 
ser feito para o município 
e não para a prefeitura, e 
devemos salientar que 
soluções devem ter à 
testa a iniciativa privada e . 
acomunidade e nãoespe- 
rar tudo das autoridades. 
Plano Diretor é projetar 
um lugar para o futuro, 
que mantenha a qualidade 
de vida do cidadão. 

Devemos evitar o 
adensamento excessivo 
nas áreas centrais e os • 
vazios urbanos na peri- 
feria, pois quem paga os 
custos de infra-estrutura 
é toda a população. O 
IPTU não cobre o inves- 
timento feito nas.regiões' 
centrais adensadas, 
ganham poucos e quem 
perde é a população da 
periferia, que terá maiores 
custos de transportes e 
outros. 

Em cidades de pe- 
queno porte e médio 
porte a industrialização e 
suas  regularizações  são 

itens primordiais na 
discussão dos planos di- 
retores e o que temos que 
analisaré a questão indus- 
trial e tipos de comércio. 

Há   necessidade  de 
definir áreas específicas 
para indústrias, além de   .^^ 
atender as necessidades   '■& 
ambientais. 

Finalmente concluí- 
mos que contratar Plano 
Diretor fora entende-se o 
distanciamento político 
limitar as pressões dos 
vários setores, dificuldade 
intelectual das equipes do 
Interior, dificuldade de 
assumir um projeto, falta 
de método para planejar 
o trabalho. Porém temos 
que considerar que a 
execução de um Plano 
Diretor não é só o cum- 
primento da lei e sim a 
preparação de um futuro -£P 
que mantenha a qualida- 
de de vida do cidadão e o 
único cuidado a ser toma- 
do é não cair no engodo 
de falsos profissionais. 

O engenheiro Alberto Jor- 
ge Arruk é secretário dei 
Obras   e   Serviços   daj 
Prefeitura de Mairiporã 

Prepare-se para a mordida do Leão 
Os formulários da declaração de renda 

começaram a ser distribuídas, mas as regras 
do ajuste de contas são conhecidas 

Oscontribuintes pes- 
soas físicas já estão rece- 
bendo em casa os formulá- 
rios da declaração do Im- 
postode Renda 1.995 (ano- 
base 1994) neste mês. Não 
houve grandes mudanças 
em relação às normas do 
ano anterior. Os valores dos 
rendimentos e dos bens 
deverão ser expressos em 
Unidades Fiscais de Refe- 
rência (Ufir). 

A tabela progressiva 
para calcular o imposto 
será diferente, trazendo a 
principal mudança da decla- 
ração do Imposto de Ren- 
da da pessoa física. Até o 
ano passado, a tabela ti- 

nha duas alíquotas inciden- 
tes sobre as classes de ren- 
da. Para a declaração deste 
ano, a tabela passou a ter 
três alíquotas, de 15%, inci- 
dente a partirde 12 mil até 
23.400 Ufir; de 26,6%, 
sobre a renda líquida entre 
23.400 e 216 mil Ufir; e a 
de 35%, que recai sobre 
os rendimentos líquidos 
superiores a 216 mil Ufir. 

A declaração deve 
ser apresentada até 28 
de abril, pelas pessoas 
físicas com imposto a pa- 
gar ou com direito à res- 
tituição, e por quem não 
tenha imposto a pagar ou 
a  restituir. 

IR poderá ser pago 
em até seis parcelas 

IR: QUEM DECLARA 
Pessoas físicas que receberam rendimentos tributáveis 

(como salário, prò-labore e oriundos de prestações de serviços) 
superiores a 12 mil Unidades Fiscais de Referência (Ufir) em 1994. 
O contribuinte que recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis 
ou tributados exclusivamente na fonte (como rendimentos 
financeiros) acima de 80 mil Ufir em 1994. Sócios ou titulares de 
empresas (menos sociedades anônimas). Pessoas físicas que 
apuraram ganho de capital com a alienação de bens ou direitos, 
cujo valor de venda foi superior a 10 mil Ufir. Contribuintes que 
realizaram operações em Bolsas de Valores, de Mercadorias, de 
Futuros e assemelhados, em 1994. Quem teve posse ou 
propriedade em 31 de dezembro de 1994 de bens ou direitos, 
inclusive a terra nua, de valor global patrimonial superior a 500 mil 
Ufir, sem incluir bens e direitos da atividade rural, como tratores 
e colheitadeiras. Pessoas físicas que tiveram a posse ou 
propriedade de imóveis rurais com mais de 1 mil hectares no 
conjunto. Contribuintes que tiveram rendimentos exclusivos da 
atividade rural devem declarar se tiveram participação em mais de 
60 mil Ufir nas receitas brutas dos imóveis explorados 
individualmente, em parceria, ou em condomínio, ou se desejarem 
compensar saldos de prejuízos acumulados no setor.  

O saldo do Imposto de 
Renda poderá ser pago em 
até seis cotas iguais, men- 
sais e sucessivas, não in- 
feriores a 50 Ufir. A pri- 
meira vencerá em 28 de 
abril e as demais no último 
dia útil dos meses seguin- 
tes. Confira abaixo outras 
instruções na Receita 
Federal: 
Documentos a anexar: Os 
contribuintes que apre- 
sentarem a declaração em 
formulário deverão ane- 
xar os comprovantes de 
rendimento fornecidos pe- 
la fonte pagadora. A Re- 
ceita Federal dispensa a 
apresentação dos com- 
provantes no caso das de- 
clarações em disquete. Os 
comprovantes  de  rendi- 

mentos pagos e de re- 
tenção do IR na Fonte 
deveriam ter sido entre- 
gues pelas empresas até 
2 de março, sob pena de 
multa. Todos os documen- 
tos comprovantes da de- 
claração devem ser guar- 
dados até 31 de dezembro 
de 2.000. 
Multa: Os contribuintes 
que entregarem as decla- 
rações após o prazo de- 
terminado pela Receita 
Federal receberão multa de 
1 % ao mês sobre o impos- 
to devido, não podendo 
ser inferior a 200 Ufir para 
pessoas físicas. Isto sig- 
nifica que, mesmo sem es- 
tar em débito com o Fisco, 
o contribuinte em atraso 
receberá multa. 

moiripostes 
í Artefatos de Cimento Ltda 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

Padrão - Mourões 
Guias - Bloquetes 

® 430 3179 
í   Estrada Armando Barbosa de Almeida, 475 

TERRAMAQ 
Terraplanagem e Construções 

Executamos 
qualquer 

serviço de 
terraplenagem 

» 

Locação de 
máquinas e 
caminhões 

TELEFAX: 430 2659/430 3541 
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O vereador Ouchana caiu no embalo do samba e fez pose com a rainha da bateria da 
Caprichosos,Marcia, enquanto Josi mostrava em pose solo toda a sua beleza à frente da 
bateria da Fernão Dias. Os ritmistas das duas escolas felizes com tanta beleza por perto. 

OS CARROS 

^K>         -Pim*              ^ÊL* *ft 
It ''.^HÉ^^sP^'   *     '—^nl 

99. :' 
BL 'J^^l ! 

As crianças foram uma alegria à parte neste Carnaval. Desfilaram como gente 
grande e encantaram o público que foi à Rua da Feira prestigiar o Carnaval 

Fernão Dias e Caprichosos vão evoluindo a cada nas alegorias e adereços. 
Só mesmo uma competição oficial para saber quem é a melhor 

A FESTA: o Carnaval de Mairiporã vai se tornando um dos       A CRÍTICA: precisadizer mais alguma coisa? A Caprichosos 
mais populares da região. Foi muita alegria num só espaço       também fez de seu Carnaval um maneira de cutucar aqueles... 

A CONSCIÊNCIA: a turma da Secretária da Saúde fez o papel 
do "Bloco do Látex" e distribuiu camisinhas para os foliões 

OS  DESTAQUES 

Este Carnaval teve a beleza de Samara marcando 
presença no baile popular na Rua da Feira... 

.o biquinho de Eva, passista da Fernão Dias que        ...e a alegria radiante de Adriano, destaque cheio 
também encantou no desfile da escola... de plumas da Fernão Dias que brilhou na avenida. 
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Condephaat tomba 
Pico do Olho D'Água 
e Morro  Juquery 

MORRO   JUQUERI - MAIR1P0RA 

Levantamento da   vegetação 

1.10 000-   1986 

ILMOAMO    roa 

0 mapa mesta a área (em negrito) que foi tombada pelo Condephaat: vitória na natureza 

0 Conselho de Defe- 
sa do Patrimônio Histó- 
rico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado 
- Condephaat - em reu- 
nião realizada em 13 de 
fevereiro último, decidiu 
por unanimidade tombar 
o Pico D'Olho D'Ágüa e 
Morro Juquery. Agora é 
oficial e a decisão é 
irrevogável, inclusive já 
publicada no Diário Oficial 
doEstado de 17 de feve- 
reiro, seção I, pág. 39. O 
o prazo para recurso fin- 
dou-se em 04 de março. 

A história teve início 
em 16de agosto de 1983, 
quando o então governa- 
dor Orestes Quércia, 
atendendo pedido da 
presidente do PMDB de 
Mairiporã, Maria Zeza 
Gomes de Oliveira, enca- 
minhou ao Condephaat o 
pedido de tombamento 
do Morro do Juquery. 
Mas somente em 06 de 
junho de 1992 é que foi 
aberto o processo de 
tombamento, quando o 
presidente da associação 
dos moradores do Pico 
do Olho D'Ágüa na época, 
Roberto Donizzete, ins- 
truiu o pedido que delimi- 
tava a área a ser tombada. 

0 processo só foi con- 
cluído porque o ex-secre- 
tário do Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 
Urbano de Mairiporã, 
Carlos Con-de, agilizou o 
processo e forneceu 
subsídios para os 
técnicos do Conde-phaat. 

0 tombamento foi 
feito a fim de preservar 
as matas nativas, mas as 
normas impostas não 
proibem as construções 
principalmente no lotea- 
mento Sierra Madre, 
(parte) que esta localiza- 

do no Bairro Ecológico Si- 
erra Madre. O loteamen- 
to poderá enfim ter con- 
tinuidade, pois tem uma 
norma de construção de 
Primeiro Mundo. Os 
amantes da natureza 
terão certeza de que este 
paraíso em Mairiporã não 
será transformado em 
mais um problema para a 
cidade e a represa não 
correrá o risco de ficar 
assoreada pela ganância 
de proprietários desa- 
justados que sem ne- 
nhum critério metem as 
máquinas para terrapla- 
nagem no local da cons- 
trução. Terão agora que 
adaptar suas construções 
ao meio ambiente e não 
o meio ambiente se adap- 
tar às suas construções. 
0 Parque Cabreúva, Vila 
Rosa (parte), Jardim São 
Gabriel das Jabuticabei- 
ras. Jardim Prince estão 
dentro da área tombada 

(veja mapa abaixo). Mas 
o Jardim Dinamarca, 
Bucólica, Vila Rosa, Clube 
de Campo, que estão a 
300 metros da linha divi- 
sória, também estão den- 
tro das normas que deve- 
rão ser seguidas para 
construções. 

Esta FOLHA esteve 
dia 6 de março com o 
presidente do Conde- 
phaat, José Carlos Ri- 
beiro de Almeida, que 
deu a seguinte orientação 
aos proprietários de lotes 
na área tombada: 

Se a prefeitura adotar 
as diretrizes de uso e 
ocupação que foi aprova- 
da pelo Condephaat, in- 
cluindo-as no Código de 
Obras, o Conselho pode- 
rá firmar acordo com a 
prefeitura de maneira que 
todos os projetos pode- 
rão ser aprovados pela 
própria prefeitura, comu- 
nicando apenas ao Con- 

dephaat, que manterá o 
documento arquivado e 
a responsabilidade será 
exclusivamente de quem 
aprovou. 

"É bom ler com cuida- 
do as normas, pois nem 
pedras poderão mais ser 
retiradas do local; tudo 
depende de aprovação" - 
disse. 

No último parágrafo 
das diretrizes consta a 
proibição de instalações 
de antenas, torres ou 
qualquer outra constru- 
ção que interfira na qua- 
lidade paisagística do 
morro. Vale diretamente 
para a torre da Rádio Del- 
ta, que deverá sair do 
Pico, uma vez que foi ins- 
talada quando o processo 
de tombamento já corria 
no Condephaat. 

Leia no box ao lado a 
integra da Proposta de 
Diretrizes de Uso e Ocu- 
pação que foi aprovada. 

DIRETRIZES DE USO  E OCUPAÇÃO 
DA ÁREA TOMBADA 

Artigo 1° - Definição dos limites da área tombada: 
Seguem os mesmo da abertura de estudo de tombamento. com a seguinte 
ressalva: 
Parágrafo único:  Os lotes situados nas quadras n" 4,5,6,14,15 da Rua B ou 
Quênia, c os lotes da quadra 18 da Rua D ou Dakar do I.oteamento Parque 
Cabreúva. seguirão as diretrizes fixadas para a área envoltória constantes no 
artigo 11°. 
Artigo 2o -  Sobre a proteção da cobertura vegetal, fauna e recursos hídricos: 
a O CONDEPHAAT declara área de preservação permanente, além das demais 
previstas no Código Florestal, as áreas com declividade entre 45 e 100%, 
conforme prescreve o artigo 3o (item a) do mesmo diploma legal. 
b. O CONDEPHAAT considera de relevante interesse social a proibição def 
remoção da flora e o extrativismo vegetal c a caça nas áreas de preservação 
permanente c enfatiza que tal proibição atende aos interesses preservacionistas 
que motivaram o tombamento do Morro do Juquery e Pico do Olho D'Agüa. 
c. Nas áreas de preservação permanente, nas quais a cobertura vegetal for 
retirada, não deverá ser impedida ou dificultada a sua regeneração natural, 
conforme estabelece o artigo 26, item g. do Código Florestal. Nos locais onde a 
cobertura vegetal foi removida ou alterada deverá se promover sua recuperação. 
d. Toda e qualquer recomposição florística deverá ser feita utilizando-se 
espécime da flora original. 
Artigo 3° - Sobre as atividades rurais: 
a. Os proprietários de sítios e fazendas que efetivamente estejam desenvolvendo 
atividades agrárias condizentes com suas glebas (pequenas culturas, pecuária 
adequada a região, aviários e silvicultura), poderão continuar a desenvolvê-las 
desde que nào ampliem os espaços habituais dessas, de forma a comprometer as 
reservas de coberturas vegetais protegidas pela legislação ambiental em vigor. 
b. Deve ser prevista a implantação de um sistema de aceiros, através de um 
projeto cuidadosamente elaborado e aprovado previamente pelo órgão, a fim de 
evitar a progressão de incêndios c queimadas nas áreas florestadas. 
c. O corte e xploração de toras provenientes de espécies exóticas somente poderá 
ser feito de forma seletiva, mantendo-se no mínimo 50% da cobertura vegetal 
arbórea, com plano de corte aprovado'previamente pelo DEPRN e 
CONDEPFIAAT, e com o rpsguardo das áreas de preservação permanente 
Artigo 4° - Sobre os loteamentos regularizados e implantados: 
a. A ocupação na área deverá ser de caráter estritamente residencial. 
b. Não serão aprovadas propostas de implantação de residências em cabeceiras 
extremas de drenagens (bacias de captação de água); a fim de evitar a 
desperenização dos cursos dágua irradiados a partir do Morro Juquery; 
identicamente não serão autorizadas quaisquer barragens de rios na área 
tombada. 
c. O uso e a ocupação do £olo na área tombada devem respeitar a paisagem e a 
sua ambiência. 
d. Todos os projetos de intervenções na área tombada deverão ser submetidos 
á avaliação prévia do CONDEPFIAAT. que os enquadrará na legislação vigente 
e na perspectiva do tombamento. Em todos os projetos a serem encaminhados 
para análise deverá constar Parecer Técnico Florestal emitido pelo DEPRN. 
e. Os projetos de construção e ocupação dos lotes deverão obedecer as seguintes 
especificações: 
- TAXA DE OCUPAÇÃO DE 0,12 (OU 12%). 
- GABARITO MÁXIMO permitido é de 5 metros medindo a partir da cota 
média da testada do lote até a cumeeira do telhado. 
- ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA de 80%, destinada a arborização com alta 
densidade arbórea, utilizando-se preferenciamenle espécies da flora original. 
- Os projetos deverão acompanhar e adaptar-se ao declive natural do terreno, não 
sendo admitida movimentação de solo (cortes e atenos), nem a retirada de 
blocos de rocha do solo. 
- Somente serão admitidas construções no centro do lote com recuos de no 
mínimo 1.5m de cada lado e 4 m de frente e de fitndo. 
- Independente da forma de cercamento dos lotes, deverá ser adotada, também 
a utilização de cercas-vivas. 
Artigo 5° - Não serão toleradas quaisquer instalações industriais na área 
tombada. 
Identicamente é vedada a instalação de qualquer núcleo de carvoaria ou a 
presença de atividades poluidoras nessa área 
Artigo 6° - São consideradas atividades imeompativeis com a preservação do 
bem tombado a mineração, extração de terra e abertura de novos loteamentos. 
Artigo 7'' - Os projetos especiais de lazer e pesquisa, elaborado com todas as 
precauções inerentes ao equilíbrio ecológico, compatíveis com padrões corretos 
de preservação no que diz respeito ás propostas de edificações, acessos não 
lesionantes, reimplantação de massas florestais etc, poderão ser estudados no 
interior da área tombada após exame e anuência do CONDEPHAAT. 
Artigo 8° - Não é recomendado dispor lixo. de qualquer tipo na área tombada, 
sendo terminantemente proibida sua disposição a céu aberto (lixões). 
Artigo 9o - Sobre sistema de esgoto: 
CL As fossas sépticas deverão ser construídas segundo normas técnicas, com seus 
efluentes infiltrados no terreno através de poços absorventes ou irrrigação 
subsupcrficial assegurando-se a proteção do lençol freático. 
b. A distância mínima entre poço ou outro sistema de captação e fossa deverá 
ser de 30 metros. Os projetos de construção deverão indicar a localização das 
fossas e poços. 
c. É proibido o lançamento junto ao corpo dágua de qualquer tipo de esgoto ou 
efluente in natura. 
Artigo 10° - O parcelamento de solo somente será admitido em módulo de 
preservação de no mínimo 10.000m2. 
Artigo 11° - Disposições sobre a área envoltória: 
Fica previsto o seguinte conjunto de diretrizes para o uso c ocupação na faixa de 
300 metros no "entomo"da área tombada do Morro Juquery e Pico Olho D'Agüa: 
a. Todo projeto de ocupação em área envoltória deverá resguardar as áreas de 
preservação permanente e demais dispositivos de legislação ambiental vigente. 
Para análise desses projetos, o interessado deverá encaminhar juntamente com 
a documentação de praxe, o Parecer Técnico Florestal emitido pelo DEPRN. 
b. Gabarito máximo permitido para construções: 
- na faixa que vai de 0-100 metros do limite de tombamento serão permitidas 
edificações com até 8 metros de altura. 
- na faixa que vai de 100-300 metros serão permitidas edificações com até 12 
metros de altura. 
c. Os proprietários de sítios e fazendas que estejam desenvolvendo atividades 
agrárias condizentes com suas glebas (pequenas culturas, pecuárias adequada a 
região, aviários e silvicultura). poderão continuar a desenvolvê-las. desde que 
não haja ampliação destas, de forma a comprometer as reservas de cobertura 
vegetal protegidas por legislação ambiental vigente 
d. Não serão permitidas em área envoltória as seguintes atividades: mineração, 
extração de terra, deposição de material de bota-fora e de lixo, assim como 
instalações industriais, núcleo de carvoaria ou atividades poluidoras. 
e. Na faixa que vai de 0-100 metros do limite de tombamento não serão 
permitidos represamentos de cursos d'agua nem cortes na encosta que provoquem 
instabilidade das áreas à montante. 
f. A ocupação na área envoltória deverá ser estritamente residencial; projetos 
especiais de lazer e pesquisa, elaborados com todas a precauções inerentes ao 
cquilibirio ecológico, compatível com padrões corretos de preservação no que 
diz respeito òs propostas de edificações, acessos não lesionantes. reimplantação 
de massas florestais etc. poderão ser estudados no interior da área evoltória após 
o exame c anuência do CONDEPl IAAT. 
g. A realização de obras de infraestrutura como abertura e duplicação de 
estrados, canalização de cursos d'ágUa. instalação de rede elétrica, linhas de alta 
tensão, entre outras, deverão ser objeto de anállise deste CONDEPHAAT. 
Igualmente deverão ser avaliados projetos de novos loteamentos. 
h. O setor prÓNimo ao ponto I do limite (jtedra do miranle do pico) entre a Av. 
Ocorgclown (hoje Alameda Estados I nidos da América) e a estrada Municipal 
onde ocorre cobertura herbácea entremeada por matações de rocha à superfície 
do solo. c considerada ZONA DE RELEVANTE INTERESSE 
PAISAGÍSTICO, destinada a proteção máxima. Não serão perinilidas 

Esta enorme pedra é o cume do Pico do Olho D'Agüa, agora tombado 

insUihicòes de :uiteiius. torres ou quaisquer conslrucões que interfiram na 
qualidade p;usaaistica deste setor. 

cs 
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Int.:  Vice-governador Orestes Quercia 
Ass.:  Estudo de tombamento do Pico do Olho D'Água p/ 

transforma-lo em Parque Ecológico Mairiporã. 

Ao geógrafo Mareio I. Furtado, 

para atendimento ao contido as fls. 296 e 297 
e preparação da "minuta" ^de Resolução de 
Tombamento para a^publicaçao no D.O.E. 

STCR, 23 de maio de 1995. 
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Prefeitura Municipal de Mairiporã 
Estado de São Paulo 

Mairiporã, 02 de junho de 1995 

Ofício n° 515/95 

Prezados Senhores 

Em atenção aos Oficies GP - 
795 e 1495 de 1993, protocolados nesta Administração sob 
n^ 344-1/93? vimos informar a Vossas Senhorias que reali 
zado vistoria no local foi verificado o que segue: 

- Desmatamento de Eucaliptos - nao existe qualquer indi 
cio; 

- Nao existe indicio de corte de bloco rochoso; 

- Também nao existe indicio de queimadas e as constru 
çoes estão paralizadas, nao se encontrando os respon 
saveis no local. 

Sem mais, aproveitamos a opor 
tunidade para reiterar nossos protestos de estima e consi 
deraçao. 

Atenciosamente, 

Dr / SARKIS TELLIAN 
'efeito Municipal 

Ao 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
CONDEPHAAT 
São Paulo - SP - 

facgSA30195 

^ t^U^ A 

0U0 

^:^Í 
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INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA 

ASS.: Resposta ao ofício n9 GP-795/93 e 1495/93. 

1. Ã SA para juntar ao processo n9 29.643/92. 

2. Ao STCR para ciência e eventual manifestação 

GP/CONDEPHAAT, 12 de junho de 199 5 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

è cp.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
DEEARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

OFÍCIO  DRMSP  nQ   418/95 
Ref.rProceaso   SMA   nQ   72,190/93 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

L 

São Paulo, 18 de setembro de 1995 

Senhor Presidente 

Conforme solicitação feita por Vossa Se- 
nhoria através do ofício n2 GP-796/93, encaminhamos Laudo de Vis- 
toria referente ao imóvel localizado no Morro do Juquery, Lotea- 
mento Serra Madre, Município de Mairiporâ. 

Atenciosamente, 

ML 
«53 AGRâ ISABELLA CORRÊA SILVA 

Divisão da Região Metropolitana 
de São Paulo - DEPRN 

DIRETORA 

IlmQ Senhor 
DR. MARCOS DUQUE GADELHO ' 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 

CTS/maml 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

3^ k. 

PROCESSO SUA: 72.í90/93 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Em atendimento a solicitação do limo Sr. Harcos Duque Gadelho 
constante no o-Fício GP-796/93 de 14 de junho de Í993 referente ao 
Proc. 89643/92, temos a informar: 

.1. Sobre o item relativo à desmatamento de eucalipto, informamos: 

0 eucalipto, assim como demais espécies 
exóticas típicas de reflorestamento, é livre de corte de acordo 
com a legislação ambiental vigente. 

Não obstante, seu corte é proibido, se 
possuir caráter de preservação permanente descrito no artigo 25 do 
Código Florestal ou função de Proteção aos Hananciais em área con- 
siderada de lã categoria. 

.1. . í . Algumas das autorizações na área foram efetuadas sob os termos 
da Lei à época, tais como: 
i.i.i.AIA 058.1.63/98 por cortar eucalipto 

Ar lindo Gomes Pedroso 

Í.Í.8.AIA 058143/98 por cortar eucalipto 
Ivo Gonçalves dos Santos 

Í.Í.3.AIA 057195/98 por cortar eucalipto 
Hiriam Claudete Miranda 

Í.Í.4.AIA 08358/98 por cortar eucalipto 
Abel Hendonça 

i.i.5.AIA 057Í88/98 por cortar eucalipto 
Paulo Bueno da Silva 

1.8. Considerando-se o que é estabelecido no artigo ES do Código 
Florestal, foram lavrados os seguintes Autos de Infração: 

í.E.Í.AIA 057Í84/98 por cortar vegetação em ôrea de Preservação 
Permanente ("D") 

Hilton Salum Nicodeno 

.í.e.8.AIA 057834/93 por suprimir vegetação em A. P. P ("E") 
Joào Henrique da Silva Neto 

1.8.3.AIA 057611/93 por cortar vegetação em A.P.P CE") 
Gentil Pelegrine Lopes Araújo 

1.8.4.AIA 058148/93 por cortar vegetação em APPCE") 
Diniz Lopes Júnior 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

í.2.5.AJA 057603/93 por suprimir com terraplenagem e   queimada ve- 
getação de Preservação Permanente ("E") 

Benedito Thomas Pereira 

1.2.6.AIA 057605/93 por suprimir vegetçio em APP ("A" s "E") 
Antônio Cândido Ferreira 

Í.2.7.AIA 057588/93 por suprimir vegetação em APP ("E") 
Abel Mendonça 

Os referidos autos de Infração nao pos- 
suem recursos administrativos s Foram encaminhados ao setor de co- 
brança para que fosse efetuado pagamento integral da multa. 

Nas houve recuperação na área degradada. 

2. No que tange ao corte do Bloco Rochoso segundo o Major PM CMT. 
INT9 Rui Ricardo de Souza Lima, o proprietário alegou a necessida- 
de de fazer um muro de contenção. 
De acordo com o Geógrafo Walter do Departamento de Uso do Solo Me- 
tropolitano, não há infração ambiental na área. 

3, Por se tratar de A'rea de Proteção aos Mananciais, quaisquer 
obras civis que afetem a cobertura vegetal mesmo que exótica, de- 
verá obter licença ambiental do DÜSM. 

Ik. 

4.São Paulo, 88 de Agosto de Í995. 

ENGB AGRíí SÍLVIA. 
CREA: 506.01í1344 
EQUIPE  TÉCNICA DE 

TOLEDO CABRAL. 

DEPRN 

SRTC/iu 
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INT.: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO-SECRETARIA DE ESTADO DO 

MEIO AMBIENTE 

ASS.: Processo SMA n9 72.190/93. 

1. A SA para juntar ao processo n9 29.64 3/92 

2. Ao STCR para ciência e manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 2 7 de setembro de 199 5 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO " 

ubrictdi •<* n 

^ -4^ 
Do Número 

P.CONDEPHAAT 29.643/92 

Ano ■   |l Rubrica 

Interessado: Vice Governador Orestes Ouercia 

Assunto:     Estudo de tombamento do Pico de Olho D'Água para 

transformá-lo em Parque Ecolõgico-Mairiporã 

AO GP/CONDEPHAAT 

Em conseqüência de determinações governa- 

mentais, extinguiu-se neste CONDEPHAAT, a "Equipe de Áreas Natu - 

rais", cujos técnicos, há oito anos integrantes deste Corpo Técni 

co, retornaram ao seu Õrgão de origem, a CESP. 

O geógrafo Mareio I.Furtado contratado pe 

Ia Secretaria de Estado da Cultura em fins de 1994 e a quem foi 

solicitado prosseguir com a instrução do presente (fls.300), demi 

tiu-se deste Conselho em julho p.p. 

Diante da inexistência de técnicos para 

atendimento às solicitações relativas às áreas naturais do Estado, 

remeto a questão ao Senhor Presidente e Egrégio Colegiado, suge - • 

rindo consultar o Conselheiro-relator Francisco Capuano Scarlatto 

para as providências de elaboração da "minuta" de Resolução de 

Tombamento do Morro Juquery (Pico do Olho D'Água), no município 

de Mairiporã. 

STCR, 03 de outubro del995. 

SUELI FERREIRA I 

Diretora Técnica de Serviço 

SFB/srh 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DF. ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

OFÍCIO   DRMSP   n"   438/95 
Re-f .; Processo   SMA   n°   7g . £30/94 

3^ i 

São Paulo, 26 de Setembro de 1995 

Prezados Senhores 

Con-forme solicitado por Vossa Senhoria 
através do 0-f . 779/94 encaminhamos cópia do laudo enviado ao Minis- 
tério Público por esta DRMSP. 

Atenciosamente, 

Jjji~a 
ENGâ AGRâ ISABELLA CORREAT SILVA 
Divisão da Região Metropolitana 

de São Paulo - DEPRN 
DIRETORA 

IlmQ Senhor 
DR. JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 
DD  Presidente do CONDEPHAAT 

ICS/maml 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

3^ 
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PROCESSO SHA: 78.230/94 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA CONDEPHAAT 

Em atendimento a solicitação do limo Sr. José Carlos 
Almeida constante no ofício GP--779/94, referente 
S9.643/98 em 06 de maio de 1994, temos a informar: 

Ribeiro  da 
ao   Proc. 

Í.A área encontra-se  "Sub  judice" 
188.557.1 s sentença lâ instância. 

mandado  de  segurança 

Em Í6/09/98 o Exmo Sr. Dr. Juiz de Direi- 
to José Gomes Pinheiro julga procedente ação, por constatar que os 

prietários do terreno ( Paulo Nasci de Abreu) e sua mulher fla- 
graram-se em desobediência às restrições urbanísticas impostas ao 
empreendimento, dando inicio à edificação de um prédio destinado à 
instalação de torre de transmissão radiofônica para fins lucrati- 
vos . 

8.0 empreendimento supra mencionado foi objeto de licenciamento 
por parte desta Secretaria de Heio Ambiente, no Departamento de 
Uso do Solo Metropolitano, através do processo n2 900061/60/98, 
nos termos da Legislação de Proteção aos Mananciais. 
Foi expedido o Alvará AT-D/ET/0Í0/98, Alvará de Licença Metropoli- 
tana com exigências técnicas com base nos elementos constantes do 
Processo SMA 90061/60/91. 
Após vistoria constatou-se divergências entre o projeto aprovado e 
o edificado, o que ocasionou a necessidade de regularização do re- 
ferido empreendimento. 

3.Em 83/08/95, o réu Paulo Nasci de Abreu requereu juntada de pro- 
tocolo de solicitação de substituição de planta do projeto, junto 
à CETESB, para comprovação cias providências que vêm sendo tomadas 
para regularização.' 

4.Inferimos que a regularização do empreendimento "Torre de Trans- 
missão Radiofônica" localizado no loteamento "Sierra Madre" está 
na pendência da referida documentação, 

5. São Paulo, 8 4 de Agosto de 1995. 

ENGã AGRã Si 
CREA: 506.0 
EQUIPE  TéC 

TOLEDO CABRAL 

CA DE S'ÁQ'  PAULO - DEPRN 

SRTC/iu 

.op. 
icfc: 

Eng.» Agr.9 ISABtLLA CORRÊA SIl^A 
Divisão da Região Metropolitana 

Ha São Paulo - DEPRN 
ni RF tOR 6 
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- Localização da Torre de Transmissão Radiofônica Processo: 72230/94, 
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Foto 1: Torre de transmissão Radiofônica no Loteamento "Sierra Madre". 



SUBSTITUTO    DA     FOLHA   PROJETO   COMPLETO 
CONFORME     LEVANTAMENTO   DO   EXISTENTE 

7&RRE  DE   IBAJjSMlSSSO^BADlO^^^ -^PT7 

p/.mn   MASCi    HF    ABREU  

SP?/9» 
PROF- 

LOC*L 

SITUAÇÃO     S/ ESCALA / 
DECLARO    QUE   A   APROVAÇÃO    DO    PRO- 

JETO PELA  PREFEITURA. NÃO   IMPLICA   NO 

RECONHECIMENTO   DO   DIREITO   DE   PROPRI- 

EDADE   DO  TERRENO. 

AUTOR    DO    LEVANTAMENTO 
ARO    VICENTE DE   PAULO   BORGES    BICUDO 
CREA: 060018261-7 
ART     0600182617/95/OOi 

TERRENO 

PAV. TÉRREO 

PAV. SUPERIOR 

TOTAL 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Intotniacíc 
Rubricada sob >> ' 

^\ 

Do HB«BHaai  |NúmeroaaBaaMHBBiBHaBAnoaMM  «Rubrica 

Ofício DRMSP n9 438/95 

INT.: GOVERVO DO ESTADO DE SÃO PAULO-SECRETARIA DE ESTADO DO 

MEIO AMBIENTE 

ASS.: Encaminha laudo referente processo n9 29.643/92. 

cp. - 

1. Ã SA para juntar ao processo n9 29.643/92 

2. Ao STCR para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 06 de outubro de 1995 

^U u^.^ «Su^^JL 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Inloimacío 
Rubricada sob n ' 

S/r 

Do Número 

PROCESSO  CONDEPHAAT 29.643 ^r IAno Rubrica 

92 

INT.: ORESTES QUÊRCIA 

ASS.: Estudo de tombamento do Pico Olho d^gua para transformação 

em Parque Ecológico - Mairiporã 

/emws.- 

Encaminhem-se os presentes autos ao Con- 

selheiro Francisco Capuano Scarlato para 

relatar. 

GP/Condephaat, 16 de outubro de 1995 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 



Juntada Assinatura 

Sequf lunlad^^      nesia dala. Documento 'FollU        M lilluniiucâo rubricada 

En,    AA-      de 'D''—iLL-CD de   ts"^^ 
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
COORDENADORIA DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 
RUA TABAPUÃ, 81  - 9? ANDAR - CEP 04533-010 - SÃO PAULO - BRASIL - PABX 822-0766 

^ 

Oficio CPRN nS 0^ /9Ó-GC 
Sao   Paul o, cA/ clc   junho   de   i996 

Senhor   Presidente, 

m. 
Trata-se de denúncia do CONDEPI-IAAT referente à supressão 

de eucaliptos no loteamento Si erra Madre, Município de Mairiporã, 
em áreas de estudo para tombamento por aquele órgão- 

Na ocasião, o C0NDEPHAAT solicitava, caso fosse 
auto de infração, que uma cópia lhe fosse remetida. 

lavrado 

Os autos foram analisados pelo DEPRN - Departamento 
Estadual de Proteção de Recursos Naturais, e pelo DUSM 
Departamento de Uso do Solo Metropolitano, que informaram que o 
citado loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal e por 
tratar-se de empreendimento pré-existente à Lei Estadual nQ ÍÍ72 - 
Lei de Proteção aos Mananciais, tramita no DUSM o processo SNM 
2.197/79 para adaptação do loteamento. 

A supressão dos eucaliptos que originou a denúncia, na 
R.Í2, ocorreu em área de iã Categoria , segundo a Lei Estadual nQ 
í.172/76, artigo 29, inciso V. No entanto, de acordo com a 
processo SNM Í5Í/78, a via aberta, está em processo de recuperação 
com vegetação nativa. 

At ene i osamente, 

HELENA Q.[ CARRASCOSA WN 
Coordenadora CPRN . 

Ilustríssimo Senhor 
Prof. Ulpiano Toledo Bezerra de Menezes 
MD. Vice-Presidente do C0NDEPHAAT 
São Paulo- SE 

v^* 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ÍFolha de lnlo"T"*clo | 
Rubticada sob n 

Do 

Of.  CPRN nQ 048/96-GC 

Número Ano Rubrica 

<W3    ^2 

INT.: COORDENADORIA DE PROTEÇÃO AOS RECURSOS NATURAIS - CPRN/SMA 

ASS.: Referente ao loteamento Sierra Madre - Mairiporã 

1. Â SA para juntar ao respectivo processo; 

2. Ao STCR para ciência e manifestação. 

GP/Condephaat, 08 de julho de 1996. 

1 soo n - 

K 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENES 

Vice-Presidente em Exercício 

/emws.- 
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§^ 
São Paulo, 04 de Setembro de 1997. 

^ 

Ao 
CONDEPHAAT 
Av.Paulista N02644 - 1o e 2o Andar 

REF: LOTES 11 -12 -13 DA QUADRA 34 E LOTE 11 
DA QUADRA 35 
LOTEAMENTO CABREUVA - MAIRIPORÃ - SP 
MATRICULA RG.IMOVEIS 25262 

Recentemente ficamos informados, que 
parte do loteamento "PARQUE CABREUVA", município de Mairiporâ - 
SP, havia sido "tombado" pelo CONDEPHAAT.Assim sendo, como 
proprietário dos lotes acima referidos, solicito informações especificas 
de como devo proceder a respeito desse assunto, uma vez que, na 
tentativa de vende-los todos os interessados imediatamente desfazem 
qualquer tipo de pretensão na aquisição dos mesmos, tão logo 
descobrem que tais lotes de terrenos estão comprometidos em 
"tombamento", e tal fato somente poderá trazer-nos prejuízo. 

Desde já agradeço pela atenção. 

RUA RAFAEL DE OLIVEIRA No260 - APT0.52 
CEP:02407-050 - SANTANA - SÃO Paulo - SP 
FONE:292.5376/264.5453 

CONDEPHAAT  - oposldénoi* 

R»c»bldo por ^-T^. ^ C   £.^ 
Hort» _      

" *. 

|W^ ̂ ■c YM <"': 

(5U ^ o Oo VJ K LM^      Ç)A       Ç^rx^^C*,        Z\^ 

Cz^ oi* L?r~1 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

f3lha de tnlorm«cIO iM 
ubftcada sob n ■ 

5^. K 
AnoaaB* (Rubrica ni 

, .  A SA para juntar ao respectivo proceew. 

2 - Ao STCR para manifestação. 

QP/CONDEPHAATJX./-^-?-^ 

PtetÜenW 
ÇOKOEPHM.T 

CONDEPHAAT 

En.j5_../^.a.../^i 
R bebido por:  í^rrT  

Hoin:..3..'.-M.C..h>—   

birelor Técnico «Io STCR 
CRBA a-0 17618/0» 
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Rut-cM. sob    " 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO IS 

Do 

P,CONDEPHAAT 

Número 

29.643 ;ni" IAno _Rubtica 

92 

Interessado:   Vice   Governador  Orestes   Quercia 
Assunto: Estudo  de   tombamento  do  Pico  de  Olho   D^gua para 

transformá-lo em Parque  Ecológico Miriporã 

OA     Qo/^pO.    3>»b    -QO    ÜDTETAlAtOtD   Ç KÊJCCO^     C>&GCUUA , KOVJ)\- 

cC^^o   t>t   VIM B.\ pçrOA .-tvcjov-jrfu^w-^fe-   bn   í\(2ACI\   uoo-rvuo^- 

VCo/c^U^) A  PMa.-uie. pç- 30/o^hz , jp£\t«  f^   rt^l^"^ Pt Afeíse,- 

mA   Oo    PVusX^S'^   Pt   fet^í^    Pt   Ib^AlA^fD   iwi VAerej^o 

\2» -Wjotr*-/ Lf»«5   OLHO PXC^AY 

vl^\<5.   AO   t^on^AT^fevon)   OA     K^v^    V)MOPAO   t^C^CACA. 

CA   t/tru    P^-  A^c.t VJ&XULIO   Vlcu^l ,I^JPJO   tM   vjiç,^   eo 

ÍRy DE CARVALHO 
Arquiteto 

CREA 94052/D-SP 



CREA a0 l75í8/U-»f 
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Folha d« Inlo/maclo 
Publicada sob n ' 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
^ V 

Do 

PROCESSO   CONDEPHAAT 

Número AnOMHM «Rubrica 

29.643 ^1 
INT.: VICE GOVERNADOR CRESTES QUÉRCIA 

ASS.: Estudo de tombamento do Pico de Olho d'Água para transfor 

ma-lo em Parque Ecológico - Mairiporã 

Ao Dr. José Roberto Melhem e Drâ Eliana de Oliveira 

para manifestação, conforme despacho da Diretoria do 

STCR. 

GP/Condephaat, 29/09/97. 

CtifoH.^ecl 
Preíidente 

CONUtPHAAT 

/emws.- 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(yiCUAifKKá 

O^Goo-©00 

Mairiporã, 23 de outubro de 1997. 

Of: 216/97 

Procedimento: 07/97 

Senhor Presidente 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 

preparatório acima mencionado noticiando construção em área de tombamento (rua F, 

lote 07, quadra 34, Parque Cabreuva, Mairiporã), razão pela qual sirvo-me do presente 

para solicitar a Vossa Excelência cópia do respectivo processo de tombamento. 

Aguardando resposta no prazo de 15 dias, aproveito a 

oportunidade para apresentar-lhe votos de estima e consideração. 

5W2ANETTO 

Promotor de Justiça 

AO 

EXM0. SR. 

PRESIDENTE DO  CONSELHO  DE DEFESA DO  PATRIMÔNIO  HISTORIO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(CONDEPHAAT) 

CONOSPHAAT - PrMlòéncla 

Recebido por  f 
H o r • •  

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A.   - IMESP 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Of.   216/97 

Número Ano ni Rubrica 

u 

Int.: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Ass.: Solicitei cópia de processo de estudo de tombamento 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo, provi 

denexando as cópias solicitadas; 

2. Ao Dr. José Roberto Meihem e Dr3 Eliana de Oli 

veira para minutar oficio. 

GP/Condephaat, 10 de novembro de 1997. 

X/b,,. 
PrctUente 

MDEPHAAT 

/emws.- 

t^cz*^ ^^/A^y^y 
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5^ 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

MINUTA 
CONDEPHAAT 

Ofício GP- 
Processo 29.643/92 

São Paulo, 21 de novembro de 1997. 

Douto Promotor, 

Em atenção ao Ofício 216/97 (Procedimento 
07/97), referente à construção em área de tombamento (Rua F, lote, 07, 
quadra 34, Parque Cabreúva, Mairiporã), informamos que o solicitado foi 
atendida   através   do   nosso   Ofício   GP- ,   datado   de    ,   que 
encaminhou cópia do processo acima epigrafado. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

CARLOS H. HECK 
Presidente 

Senhor 
DR. MARCELO FERREIRA DE SOUZA NETTO 
Promotor de Justiça de Mairiporã 

Senhor Presidente 

ffi  /A^     r? Submeto a presente minuta á 
^ j tr   j , m-7 apreciação de Vossa Senhoria. 

2ík/11/97 

12.00.00.3.0.00) 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO S A    -   IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEFHAAT 

Ofício GP-2117/97 
Processo 29.643/92 

São Paulo. 04 de dezembro de 1997. 

Douto Promotor, 

Em atenção ao Ofício 216/97 (Procedimento 
07/97), referente á construção em área de tombamento (Rua F, lote, 07, 
quadra 34, Parque Cabreúva, Mairiporà), informamos que o solicitado foi 
atendida através do nosso Ofício GP-2116/97, datado de 03/12/97, que 
encaminhou cópia do processo acima epigrafado. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

CAfeÓS H. HECK 
Presidente 

Senhor 
DR. MARCELO FERREIRA DE SOUZA NETTO 
Promotor de Justiça de Mairiporà 
Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior n0 780 
MAIRIPORÀ - SP 
07600-000 

/emws- 

12 00 00 3 0 001 



folha de lofoimicio 
Rubilcscta sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número 

Pioc. CONDEPHAAT 2964J ;nr Ano Rubrica 

92 

INTERESSADO: V-Lce-Governador Orestes Quércia 

ASSUNTO    : Estudo de tombamento do Pico de Oiho D"Água    para 
transforma-io em Parque Ecoiógxco - Mairiporã 

mento. 

Ao S.T.C.R. para minutar Resoiução de   tomba 

GP/CONDEPHAAT, em 17 de dezembro de 1997. 

CAlVL0SrH/ HECK 

Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

^.   C» ^ ^L3? A^^rr 

Número Ano Rubrica 

^^>b42>      S - 

Ao  arquiteto J^ifi Ç^U  
para   manifestação  

S.T.C.R.1...âp.../ Sí /-M • 



Juntada 
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n     é~3 * - ±<? da   19 fB 

Assinatura 
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Ao 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

^ENÍl   J^EL   CkX^^ I^^ZÚ^ 

R-G^G^M-^Mr    residente á   Qx)A.     WÃEÃ    SSSZ^^- 

Bairro^- A^^^^Cidade -^-M^ Estado   ]|g 

Telefone      S^^^^   ^^ CEP  0^6^^Tg       ,vem requerer  a 

Vossa  Senhoria,       £E.(pUE^      £    /. 3*R ■    (S/67^5   AitJ     f&OQ^SSn 

no  imóvel   que   se   localiza   à      /JO/A/4- /-JJZIA/TO    ^f^yg^/h 

H&&&E- Bairro/?^?  c^tXZ^^idade  jLJf/^/-^^" 

  Estado 

nQ do contribuinte 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento CONDEPHAAT 
Em. Jr^-y-rág--/  ' - v 

^""^"T.^^     " São Pau 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ÍFolha de Inloimaclo 
Rubocada sob n * 

V 

Do Número AnOHiHH  «Rubrica 

Requerimento ni 
INT.: GENI DE CEZERE RESCHKE 

ASS.: Solicita vistas ao processo Serra Madre - Mairiporã 

/ctnws.- 

OMDEPHAAT 

À SA para juntar ao respectivo processo, retornando a este 
GP. 

GP/Condephaat, 16 de Outubro de 1998 

(2^_   bebido por: 

«o-..; ÍLáOiu 

R^. CARtOS H. HECK 
Presidente 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Estado da Cultura 
CONDEPHAAT 

Do 

Proc. CONDEPHAAT 

Número 

29.643 

Ano 

92 

Rubrica 

INTERESSADO: VICE GOVERNADOR ORESTES QUÉRCIA 

ASSUNTO : Estudo de tombamento do Pico Olho d'Água para 
transformá-lo em Parque Ecológico - Mairiporã 

A vista do requerimento formulado por Geni de Cezere 
Reschke, juntado nos presentes autos às fls. 328, AUTORIZO a concessão de 
vistas ao Processo CONDEPHAAT n0 29.643/92, observadas as formalidades 
de estilo. 

Encaminhe-se à D.T. para as providências pertinentes e 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

GP/CONDEPHAAT, 05 de novembro de 1998. 

n 
iRfcOS H. HECK 

Presidente 



\ 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

DE 05.11.1998 

Interessado: GENI DE CEZERE RESCHKE 

Assunto      : Solicita vistas ao Proc. CONDEPHAAT n0 29.643/92 

Autorizo a concessão de vistas ao Proc. CONDEPHAAT n0 

29.643/82, observadas as formalidades de estilo. 

GP/CONDEPHAAT, 05 de novembro de 1998. 

CARLOS H. HECK 
Presidente 

«.cabido poi^í 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

rubncada sobrv* 

Do 

CONDEPHAAT 

Número AnOMMB aRubrica 

29643 "^1 
À Diretoria Técnica: 

Conforme Registro de reunião do Conselho realizada em 25/08/98, 
propomos a seguir a revisão do processo de tombamento do Pico Olho D 'água 
ou Morro do Juquery no município de Mairiporã. Para tal alinharemos as 
seguintes cons ide rações.- 

Na síntese da Relatoria que culminou com a decisão favorável ao 
tombamento do Morro do Juquery -fl. 281/283, Ata n0 1023 fevereiro de 95, fl. 
284- são destacados como relevantes vários aspectos que embasam a 
recomendação favorável à preservação da área pelo CONDEPHAAT. 

A geomorfologia local, seu valor ambiental, vinculando-o ao abastecimento 
de água para a Região Metropolitana e, seu vínculo intimamente relacionado à 
remanescências de vegetação da Mata Tropical Atlântica em áreas de acentuadas 
declividades dentre outras, tipificam o local. Associativamente, os elevados 
índices de precipitação pluviométrica, em tais declividades e o eventual 
descontrole na remoção da vegetação de porte, aumentariam os riscos de erosão, 
resultando em sérias conseqüências para o local como, a degradação generalizada 
e assoreamentos decorrentes de desequilíbrios geo-hídrológicos. Ver Conselheiro 
Contí fl. 95, em 1992. 

Todos estes aspectos técnicos estudados e fundamentados na caracterização 
da área são, evidentemente, incontestes conduzindo às sucessivas ratificações que 
recomendaram a preservação do Morro. Contudo, nota-se que o local possui, 
como citado em várias passagens do processo, proteção legal regulamentadora 
para a sua ocupação. Destacadamente a Lei de Proteção aos Mananciais. 

Conjugada a outras mais antigas como, o Código Florestal e Resoluções do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente, vigentes e aplicáveis ao local, 
atenderiam basicamente as considerações e preocupações quanto à 
preservação dos aspectos naturais na área, regulamentando a ocupação 
humana em tais situações estratégicas. A produção de água sem sombra de 
dúvidas, a mais importante delas. 

Não consideramos portanto, que o ato do tombamento possa aduzir, à 
efetiva proteção existente e reconhecida, qualquer benefício cumulativo. 
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Nossa experiência e prática no atendimento de algumas solicitações dirigidas ao 
Condephaat sobre a referida área, tem demonstrado que a medida simplesmente 
criou obstáculos e entraves burocráticos. Não havendo ganho qualitativo ou 
incremento preservacionista, o efeito do tombamento não deixa de ser inócuo. 

Passamos a ser, desta forma, mais uma etapa no já complexo percurso do 
contribuinte que necessita dos licenciamentos Estaduais na região de Mairiporã. 

É ainda fundamental observar que a aplicação das diretrizes elaboradas no 
STCR em 94, pela então Equipe de Áreas Naturais, endossadas na época pela 
Relatoria do processo de tombamento, geram confronto com a própria legislação 
Estadual citada, particularmente no que se refere aos índices definidos e outras 
restrições adicionais -fato apontado em todos os recentes processos analisados no 
STCR -. 

Os índices genéricos definidos no Condephaat e, considerados pela 
Presidência neste momento meramente instrutivos, -ver Registro de reunião do 
Colegiado- diferem dos da Lei de Proteção aos Mananciais, sendo propostos 
indistintamente para a área superando assim àquelas restrições. Tal imposição e 
rigor eventualmente será motivo de petições judiciais para indenização 
provocados pelo esvaziamento econômico da propriedade, acarretando ônus ao 
Estado. 

Aparentemente, as restrições do Condephaat, teriam o objetivo de 
desincentivar a ocupação humana na área; algo ingênuo frente à realidade pois, 
apesar de toda a legislação existente assistimos lá, bem como em outros locais, a 
burla, o arrepio da lei, como se diz; com a abertura de loteamentos irregulares, 
ampliações dos existentes e edificações sem qualquer licenciamentos. Um caso 
exemplar é o loteamento denominado Sierra Madre, parcialmente englobado pelo 
perímetro nesse estudo. 

Reiteramos portanto nosso entendimento contrário ao tombamento do sítio, 
embora todos os aspectos técnicos, investigações e estudos que integram o 
processo, conduzidos de maneira exemplar pela Equipe e Relatorias que os 
elaboraram, concluam divergentemente. 

Persiste, portanto, em nossa avaliação que a homologação da medida pelo 
Condephaat nada acrescentará efetivamente à proteção da área, adicionando tão 
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somente, como procuramos elencar, uma pesada carga burocrática e exposição 
do Órgão frente a inevitável caracterização de omissão no cumprimento e zelo 
para com o Bem. A eficácia de medidas rígidas só seriam concretizadas por 
fiscalização e ação igualmente rigorosas, situação distante da realidade vivida 
pelo Órgão. 

Sendo o que tínhamos a relatar, solicitamos apreciação superior. 
Atenciosamente, 

STCR, 25 de fevereiro de 1999. 

Aldo P. de Carvalho -arquiteto. om - arquiteto. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Registro de reunião do Conselho 
realizada em 25/08/98 

PÁGINA:   I 

Paulista n0 2644  7° andar «nh a P.1- r    -7 ^'-'^^WAAT, localizada na Av. 

SSSHEãrOÇiano Toledo Bezer^T5'!' !Jane Cecil'a Ra'"os. Silvia 
Gãil&e Savoy de^Sd^T' 7 ^ """"^ d0 Ar<,ui,e,0 José 

Defesa do Patr4mo H tórirn  L     ,      ' re
A
ah20u-se re»niao do Conselho de 

Sain, Pierre, MuriUo Marx ess°ê P taa Bawli u IV' *™% HeCt0r Luiz 

assinada, pelos Conseme,™ pre emes a A U 'ô FTH ^T' ^ ^ F0Í 

Comnnic».cf>; daPre^idéncia   r,\ nl'    íf V dls,nbu,da a Ata 1128. Id) 

P^a ttaI2r dt assunto re! . -, ^ü^??0 ■^an,a' s.ollcltando ^"da  »« - ^^aino^ suuvTianoo auaiencia 
:omemoraçâo dos 30 anos do COXDEPHAAT 
")rmr\ii   oinrl^    ^..._ . . 

para traü- ds assumo rtlai- n á 
procedendo a leitura do oficio InfZ™" T ' * ^ do CONDEPHA.\T, 
CulU,ra para tratar de assttos I^ZTDOPTT™ ** ^ ** ^'^ da 

Neide S. Hahn  Secretárin AHln„7 °, '   Cas'ao em l116 comunicou à Df 

M;;i;^^^porã otrjo o-t r;ni?do pico oiho d'Água.«» 
do STCR de revisão das d^rii. ™e S- de Cas,r0 infonnou da proposta 
postenor elaboraç o da LX^To^T" da

t "f^0 de 'o'*— para 
do  Arq.   Walter   Fragom   para   etlare f"'0 í ^ SOhcitando a Prese"^ 
tóonnaçôes ^h^Tb^^ ^Sol^0 íéCn,C0 fo™™ 
sao mais restritivas que a lerislacTo de 1T q S d'retr'ZeS "ácidas 
dificttldades na ittstruçL depoSs de,nte

n-C,a,S' ? q"e Ve,n tonando 
Melhem fonteceu JlvJZ2 ZtT^T* ^ '^ ^ JOSé Roberto 

opinou que deveriam ser rev   a Ct       0br? 0 aSSU^,0■ 0 Senl,or ^sidenle 
revtstas todas as resoluç8es de tombamento das áreas 

12 OOOüJ OUOI 
SP£L 

'•í"^* *^»,vv^-^* K  •»'Jr^-^.»íf-^.-xvr •-«^-.-í'^-'. ..•*•.-.r-v- .^.t-.--.,. -. -v*.^- .•*4-r;--   -. - 
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naturais   visando sanar dificuldades que    o CONDFPHàAT 
sugerindo que esse assunto fo«e rp.nJci T. ^^HAAT vem enfrentando, 
A Conseihdra Ceei ^^0^^   dos s' ^ ^ ^ AmbÍent*- 
justificativa para cad^ tomba^n o n       T 0Pm0U qUe deVemos conside^ a 
Ulpíano Toledo BezeVa Í Men '      '       ^^ ^ dÍretnZeS- 0 Con^iheiro 
fonnação em B^Z^ZoZ ^T "T "^ Pe,aS Con^lheiras com , 
Podenam Ser ^^S^^^^j^T T* " 
de Legislação. E considerando aZ 7 UUNULPHAAT' Para analise da Comissão 

CONDEPHAÍT rivel es ler6 "H 
a ^ é Pe'0 aSpect0 cê"i<;o e ^ » 

legislação de mananciai Apl e a t-Tes,'"-"268 ?PeCÍfiCaS- ^^ a 

proposta do STCR de i^StòfK' " Eg^é8Í0 Cole8Íado acat0" a 

relatório sobre o assunto naraen^f' d0 aqi'e'e Servif0 aPrese'>^ <™ 
Conse^ U,^*itoTa SS^"^ g^f ^ 0 

implantação de garagem subterrnnen nn PZ A ^^-^205/95, que trata da 
Presidente presfou Sd^sXTt^^ ^ ^^ 0 ^ 
Guilhenue S. de Castro fez nmhrJ^Z * ^T^0 do Processo. O Arq. José 
Melhem prestou esclarecimen o.      .  relato

k
SObre 0S autos- 0 Dr- ^sé Roberto 

Bezerra de Meneses teceu comenl.1 ÍT . Conse,he,ro Ulpiano Toledo 
e a^nca do bera ^Z^ZZ^A^ "^ 
confranamente ao tombamento dn PTOM ^ D   ° ^""^"AAT ja se manifestou 

que fossen, contatados os interetdosnan1''03' 0 ^'^ PreSÍden,e S^"» 
aprovação, já que existem olTn. fT, gar a Um termo Passível "e 
destacou que Ite^ZconlZ^- A COnSe",eÍra Silvla M1™^ 
mesmo ass mto. O Senlr Pre ide me 'f aPr0Va^eS anteri0reS re,ativas a0 

dos interessados no pless^dn In f r' " *?*!*** de Pedid0 de *ud™™ 
antigas todústnas M toZ2o  ^   ' c™^  '     ^ ^ "^ na ^ das 

quando da deüberação do CoieS vCo Zl^nZt T ""f*^ 
convoque os interessados na ^A ■ " dSsunto em 11.05.98, sugenndo que se 

Senbo^residenrencelVa Sr ^ ^ maÍS haVend0 a ™ ^ <> 

< ? OU OU J O 001 
SPÊL 
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GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. 
Artístico e Turistico do Estado 
Av. Paulistan°2644-2°mdar-Tel.: 23I.4U0-Fax; 231.2684- 
São Paulo - SP 
Cep: 01310-300 

DEESTMÍ 

Processo CONDEPHAAT n0 29.643/92 30.03.1999 
Interessado: 
VICE-GOVERNADOR CRESTES QUÉRCIA 
Assunto: 

Estudo de tombamento do Pico Olho d^gua para transformá-lo em Parque 
Estadual _ 
Conselheiro (a) Relator (a): 

Regina Célia Bega dos Santos 

IN^;*^W 
ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE ÍÍEENE 

Vice-Presidente em Exercício 
Parecer Aprovado em: Atan0 
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ESCREVENTES: 

AUXILIAR (S): 

RírÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL 
Rua Cardoso César, 32 - Tel.: (011) 430-2978 - Comarca de Mairiporã - Estado São Paulo 

1.o  Cartório  de  Notas  e  Anexos 
Tabelião - BEL. ARMANDO CARNEIRO FILHO 

Oficial Maior  . BEL. WALDIR CORRÊA 
Bela.  Benedita A. de  Moraes -  Bela.  Irene Moraes  Veronessi e Armando Carneiro Neto 

Dinamara Pereira  de  Paiva 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Em,   03   de   novembro   de   1,999 

URGENTE 

Prezado   Senhor: 

Atendendo aos termos do despacho judicial 

proferido ms autos nB 0l/99»PEDID0 DE REGISTRO DE DESMEMBRAMEN 

TO DENOWINADO "GRANJA MONTANHESA.deferindo cota da Doutora Cura 

dora dos Registros Públicos da Comarca, rogo de Vossa Senhoria, 

as providencias necessárias.no seqtidn de ser encaminhado a es- 

ta  Serventia,   COM  A  MAIOR^jflGENCIA   PcfesjV/EL.   cópia  integral   do- 

Processo   de  Tombamen 

conforme   cópia   em   a 

consideração   e   a 

objeto   destes  autos,- 

oria  meus   protestos   de 

ío   tw&omÍTO  Filho 

Delegado 

Excelentíssimo   Senhor 

Dr.   30SE   ROBERTO   F.MELHEM 

DD,Presidente   do   CONDEPHAAT 

SffO   PAULO-CAPITAL 

a. 

CONOEPHAAT -  p,«.i<u   , 

Sabido Por ^r^^^ 

- ••-^•^.w.v.v,...,.. . N 



m 

VISTA 

faço estes autos com   ^ 

d* 1933 

,lsta   ao   D.  ^...O^^^. 

a 
Eo. ui»^1^^.: ^aT' 

imã/* .^ ^ "r1 

'IMENFA GOMES 
Promotora de Justiça 

RECEBIME N T 0 
Em^deÍ2__de2i, recebi estes autos 
em cartÓHo, com^y-     Q^^     ^.ritvir 
Eu' v  m£Ik    ZTsubsdSvi 

CÉLIA REGINA UIRHRA MANOUIK) FR,VI)() 
Bntmlc líafci .Wkiíírio 

M*rfn*n.03l5.R.2-5 



PODER     JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFICIO JUDICIAL DA COMARCA DE MAIRIPORR 

Oficio nQ ll/V„/C./3168/99 
Processo nQ 01/99 - Pedido de Reaistro de Desmembramento 

MairiporSt, 13 de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente: 

Cartório de 
Reiterando o ofício expedido pelo 

Reaistro de  Imóveis de Mairiporâ ,■ datado de 
03/11/99, a fim de instruir os autos do PEDIDO DE REGISTRO 
DE DESMEMBRAMENTO reauerido por DAR10 ALBUQUERQUE PASSARELLA 
e SUELY ALBUQUERQUE PASSARELLA (feito nQ 01/99),, que tramita 
perante este Juízo e Cartório do Primeiro Ofício Judicial da 
Comarca de Mairiporâ, Estado de Sê(o Paulo, solicito a Vossa 
Senhoria as providências necessárias no sentido de ser 
fornecido a este Juízo a cópia integral do Processo de 
Tombamento de uma área situada .junto ao Pico do Olho D'Água, 
Mairiporâ. que abrange a área obieto destes autos, cujas 
cópias iá foram fornecidas no ofício anterior, tendo o prazo 
para resposta de dez (10) dias. sob as penas da Lei. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

3^ 

CARMEN SILVIA DE PAULA CAMARGO 
Juíza Substituta 

' Lxim Siim tie Mi CMU/J; 

/uiza Substituta 
Ao 
Exmo.   Sr. 
DR.   JOSÉ   ROBERTO   F.   MELHEM 
DD.   Presidente   do   C0NDEPHAAT 
Av.   Paulista,   nQ   2644 
Sâo   Paulo   -   SP 
CEP:   01310-300 

CONDÈPHAAl   - oresiüénoH. 

Rtc»bido por ._...3L.S;..>..t- 
H • r • •    -  

ZÇ ^ X^J 
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Ofício s/ n0 ni 
INT.: REGISTRO DE IMÓVEIS 

ASS.: Solicita cópia do processo de tombamento do Pico Olho d'Água - Mairiporã 

para providenciar as cópias, em caráter de urgência. 

/emws.- 

:.7c^ /z-/.-?a CONDEP 

Em 
Recebido por; 



f^  SX- $. 
cx> H^Oo^Wv . 

^cx^ O^/ 

-s,^   Diretora   fccnlca 
>   OONDEPUAAT 

Juntada • Assinatura ■ 

Segue .    juntada nesu data. Documento . _   - /Folha .      òe Infotmacio tubficaòa 

Em de da    19 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha d« Inloimacio 
Rubncada sobn ' 

I 3^3 

Do 

Ofício 1aA/./C./1168/99 
Número Ano Rubrica ni 

INT.: PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE MAIRIPORÃ 

ASS.: Reitera solicitação do Cartório de Registro de Imóveis de Mairiporâ de cópia 
do processo de estudo de tombamento do Pico Olho d'Água 

A SA para juntar ao respectivo processo, retomando a este 
GP. 

GP/Condephaat, 11 de Janeiro de 2000. 

fip\ JOSÉ ROgE^rT 
-Qfestdente" 

/emws- 

a 2 ■ Q2L- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado 
Rua Maua n0 51 - 2° andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-000 
Tel: 3351.8002 Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

IIIL DA CULTURA 

Ofício GP-156/00 
Processo 29.643/92 

Meritíssima Juíza, 

São Paulo, 10 de Fevereiro de 2000, 

Atendendo solicitação datada de 03.11.99, do Registro 

de Imóveis de Mairiporã, bem como ao contido no Ofício n0 1a/\/./C./1168/99, 

vimos encaminhar cópia do processo epigrafado, que trata do estudo de 

tombamento do Pico Olho d'Água, nesse Município. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

JOSÉ ROB^mpT. ME 
Eiffisigaati- 

Senhora 
Dr.a CARMEN SILVIA DE PAULA CAMARGO 
Juíza Substituta 
Cartório do Io Ofício Judicial da Comarca de Mairiporã 
Rua Dr. José Adriano Marrey Jr., 780 
MAIRIPORÃ-SP 
CEP: 07600-000 

/emws.- 
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INT.: REGISTRO DE IMÓVEIS 

ASS.: Solicita cópia do processo de tombamento do Pico Olho d'Água - 
Mairiporã 

da   a   solicitação,   à   SA   para  juntar   ao   respectivo 

/emws- 

/Co idephaat, 1 4 de RevereirO/de 20)00 

5BERT0 F. MELHÉM 
Presh 
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NOM^ OU RAZÃO ! 

1 

END|iREÇO, 

CEP'CODEPC 

DESTINAI A RlQ DO OBJETO / DESTINATAIRE 
) DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIAL E Dl! DESTINATARE 

CARMEN SILVIA DE PAULA CAMARGO 
Rua Dr. José Adriano Marrey Jr. 780 
MAIRIPORÃ - SP 
07600-000 

DT -      PBIS   PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO 'SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

Cofria   do ^rocesio     <M.6m/q^, 
O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L ENVOI A ÉTÉ DUMENT 

jgf-€NTREGUE / REMIS Q  PAGO ^AYÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAI 

BRICA E MAlTDO EMPREGADO 
SIGNATURÇ^I LAGENT 

HNDERSWLlHSOOStóUES 
IMTRIC: 8.9a3.47« 

VEJA, DO OUTRO LADO, 0 ENDEREffJTSKrDEVbLUCÃO DESTE AR 

75240145-9 75240145-9 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM 
DATE DE DÊPÕT ã3 Oa   ÚÚ 
UNIDADE DE POSTAGEM I 8UREAU DE DÊPÔT 

ER 3   2  3   3   3 "r^-7 »Bç/ 

TENTATIVAS DE 
ENTREGA /     / /     / /     / u 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L EXPÊDITEUR 

CONDEPHAAT/Sec. Estado da Cultura 
RuaMauán051 -Térreo 
CAPITAL 
01028-000 

Cl 
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Processo Condephaat No. 29.643 - Ano 1992. 
Int.: VICE-GOVERNADOR ORESTES QUÉRCIA 
Ass.: Estudo de tombamento do Pico de Olho D'Água para 
\transformá-lo em Parque Ecológico, em Mairiporã. 

Sr. Presidente, 

Este parecer é elaborado a partir da análise da proposta 
apresentada pelos arquitetos Aldo Carvalho e Walter Fragoni do 
STCR ( fls. 332-334), junto à Diretoria Técnica, para que fosse feita 
uma revisão da decisão do egrégio colegiado deste Condephaat de 
tombamento do Morro do Juqueri (fls. 281-283, Ata no. 1023, de 
fevereiro de 1995. fl. 284). 

Justificam o pedido, considerando que (...) o local possui proteção 
legal regulamenta para a sua ocupação, em que pese, 

A geomorfologia do local, seu valor ambiental, 
vinculando-o ao abastecimento de água para a Região 
Metropolitana e, seu vínculo intimamente rlacionado a 
remanescências de vegetação da Mata Tropical Atlântica em 
áreas de acentuadas declividades, além dos elevados índices de 
precipitação pluviométrica em tais declividades e o eventual 
descontrole na remoção da vegetação de porte, que aumentariam 
os riscos de erosão, resultando em sérias conseqüências para o 
local como a degradação generalizada e assoreamentos 
decorrentes de desequílibrios geo-hidrológicos, (ver o 
Conselheiro Conti,fl. 95, em 1992) 

Citam, para justificar a proposta, a lei de Proteção aos 
Mananciais da Secretaria do Meio Ambiente, o Código Florestal e 
Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente que atenderiam 
as considerações e preocupações quanto à preservação dos aspectos 
naturais da área. 
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11 
Assim, encaminham contra o tombamento do sítio, 

embora todos os aspectos técnicos, investigações e estudos 
que integram o processo, conduzidos de maneira exemplar pela 
Equipe e Relatorias que os elaboraram, concluam divergentemente. 
(fl. 333) 

Tal proposta foi apresentada ao egrégio colegiado (fl. 335), 
apenas como um pedido do STCR de revisão das diretrizes 
constantes na notificação de tombamento para a Resolução de 
Tombamento da área.  Na  discussão feita,  naquela  ocasião, o 
Presidente   deste   Conselho,   o   arquiteto   Carlos   Henrique   Heck 
posicionou-se no sentido de que: 

Deveriam ser revistas todas as resoluções de tombamento das 
áreas naturais, visando sanar dificuldades que o Condephaat vem 
enfrentando, sugerindo que este assunto fosse responsabilidade da 
Secretaria do Meio Ambiente. 

A conselheira Cecília Rodrigues dos Santos questionou esta 
proposta, para ela: 

E necessário considerar as Justificativas para cada tombamento 
para a adequação das diretrizes, 

O que faz com que o Conselheiro Ulpiano Toledo Bezerra 
de Menezes, sugira um estudo sobre a legislação das áreas naturais 
para se verificar quais delas poderiam ser incluídas na legislação do 
Condephaat, para análise da Comissão de Legislação, em função de 
que a área não está ainda efetivamente tombada e que as diretrizes 
estabelecidas são meramente instrutivas, podendo o STCR readeqüar 
as diretrizes específicas, para então incorporá-las à Resolução. 

O arquiteto Walter Fragoni, entretanto, reitera a posição 
dos técnicos, segundo a qual, o tombamento da área é pelo aspecto 
cênico e que o Condephaat não deveria estabelecer diretrizes 
específicas , adotando-se a legislação dos mananciais (fls. 331-336). 

^S 
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O detalhamento de todos estas discussões e propostas de 
encaminhamento, deve-se à conclusão que chegamos - não somente 
eu, mas muitos outros membros deste atual Conselho - de que há um 
conflito entre o que está definido na legislação a respeito das 
atribuições deste Condephaat e que consubstancia as diretrizes técnicas 
que este órgão vem definindo através dos anos e a atual postura de 
alguns membros do corpo técnico. Pelo que podemos deduzir, 
consideram a legislação superada ou, no mínimo, que há uma 
sobreposição de atribuições entre o Condephaat e a Secretaria do Meio 
Ambiente e que, como o Condephaat, atualmente, está com o seu 
corpo técnico desfalcado (não possui em seus quadros geógrafos ou 
biólogos para realizarem os laudos e demais encaminhamentos sobre 
as áreas naturais, por exemplo), estas atribuições poderiam ficar sob a 
responsabilidade da Secretaria do Meio-Ambiente. 

Tal situação tem provocado uma espécie de paralisia deste 
Condephaat no encaminhamento dos processos referentes às 
chamadas áreas naturais, por isso achamos pertinente o detalhamento 
sobre o andamento deste processo, o qual exemplifica muito bem o 
atual impasse. 

Procurando as informações necessárias que justificassem o 
pedido de tombamento da área, encontramos na fl. 57 o Parecer 
Técnico da geógrafa Simone Scifoni, que justifica os interesses para 
fins de tombamento, devido à existência de : 
- formas de vegetação nativa remanescentes sob ameaça de extinção, 
- áreas cujas paisagens mantém o equilíbrio do sistema ambiental 
garantindo a manutenção dos mananciais, 
- maciços graníticos de elevada altitude em relação ao contexto local, 
- expressividade da paisagem, raridade e beleza excepcional e pelo 
que a mesma representa em termos de interesse turístico, social e 
científico. 

^ 
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Assim, de acordo com estas considerações, o Parecer pela 
abertura de processo de tombamento, elaborado pelo conselheiro José 
Bueno Conti, é aprovado pelo egrégio colegiado em 31/03/92. O 
Professor Conti ainda, ressalta a necessidade de tombamento, pela 
fragilidade da área, devido a elevada declividade. 

Outro Parecer Técnico, este de 1994 (f. 187), ressalta que o 
objetivo do tombamento é o de resguardar os setores paisagísticos 
mais significativos da área, apresentando as diretrizes de uso e 
ocupação da mesma. 

Por fim, em dezembro de 1994, o pedido de tombamento é 
apresentado ao egrégio colegiado, através de um parecer elaborado 
pelo conselheiro Francisco Capuano Scarlato (fls. 281 e segs.) que 
apresenta um histórico de todo o processo, analisando o trabalho do 
STCR e propondo o tombamento do Morro Juqueri (Pico de Olho 
D'Agua) , transformando-o em Parque Ecológico, o que é aprovado, 
(fl. 295) 

Parecer: 
A partir do rigor dos estudos técnicos realizados que embasaram a 

decisão de tombamento do sítio e examinando a legislação existente, 
procurando nela, os esclarecimentos necessários a respeito das 
atribuições do Condephaat, considero oportuno ressaltar que: 

O CONDEPHAAT sendo o órgão público responsável pela 
conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico e 
turístico neste Estado, deve no âmbito de suas atribuições, cuidar 
para que a paisagem, constituindo um bem cultural, seja 
preservada. Esta atuação deve se reunir aos esforços dos demais 
órgãos incumbidos da preservação ambiental. 
Justifica-se o tombamento de: 
a) paisagens naturais que se destacam não só pela vegetação 
nativa, pela fauna cujas espécies se acham em fase de extinção, 
como pelas caracteríssticas geomorfológicas, geológicas, 
pedológicas, hidrológicas e aequeológicas. 
b) (...       ) 
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c) paisagens de excepconal beleza, que são de grande interesse 
ao desenvolvimento turístico. (Diário Oficial do Estado, de 
14/07/82, p. 12). 

Ainda, de acordo com as Diretrizes, Normas e Recomendações 
Preliminares (Diário Oficial do Estado de 14 de janeiro de 1989), o 
Condephaat apresenta a seguinte disposição geral sobre as áreas de 
preservação permanente e reserva de vegetação: 

/ - (...) declara área de preservação permanente, além das 
demais previstas no Código Florestal, as áreas com declividade entre 
45% e 100% conforme prescreve o artigo 3° do mesmo diploma legal 
(Tombamento da Serra do Mar, publicado no D. O . E. de 15/06/1995) 

Considero ainda oportuno, ressaltar a posição da Conselheira 
Cleide Rodrigues quando da elaboração de Pauta de Discussão para a 
reorganização da área técnica de avaliação de objetos de valor 
paisagístico e ambiental do CONDEPHAAT: 

Na legislação internacional de preservação de monumentos 
naturais é evidente a ênfase dada àquelas áreas que devido à sua 
singularidade (vegetação, solo, geologia, geomorfòlogia, etc.) ou 
devido à sua importância (científica, cognitiva, entre outros aspectos), 
são preservados e definitivamente incorporadas aos bens culturais. 
Por exemplo, aquela área que, devido às suas características 
geomorfológicas e geológicas representam documentos vivos da 
história evolutiva da superfície da Terra. 

Lembro, ainda, que, quando estudava este processo para realizar o 
Parecer, percebi a necessidade de que o mesmo fosse respaldado por 
discussões e posicionamento deste Conselho a respeito do tombamento 
de áreas naturais, nesse sentido, propus, como outros conselheiros, a 
realização de um Seminário Interno, para que estudássemos a questão 
e fundamentasse meu parecer. Infelizmente, não conseguimos realizar 
tal Seminário em tempo hábil. A proposta de Pauta de Discussão para 
a reorganização da área técnica de avaliação de objetos de valor 
paisagístico e ambiental do CONDEPHAAT. elaborada pela 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

filK» d« infcnaclo ■■■ 
ubrlcada sob n * 

3^ 

Do Número Ano ni Rubrica 

Conselheira   Cleide   Rodrigues   foi   feita   no   sentido   de   também 
contribuir para esta discussão. 

Proponho, portanto, que este Conselho delibere afirmativamente 
sobre a manutenção do tombamento da área em questão, a partir do 
princípio de que alguns remanescentes de áreas naturais fazem parte 
do patrimônio da humanidade e que este processo seja novamente re- 
examinado à luz dos resultados das discussões realizadas (ver texto 
elaborado pela conselheira Cleide Rodrigues) a respeito do significado 
e da importância do tombamento de áreas naturais, no sentido de se 
rever as diretrizes a respeito do uso e ocupação do solo no Pico de 
Olho d^gua. 

São Paulo, 11 de junho de 2000 

Regina Cèüa Bega os Santos 
Conselheira 
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Int.: VICE GOVERNADOR ORESTES QUERCIA 

Ass.: Estudo de tombamento do Pico Olho D'água para transformá-lo em 
Parque Ecológico - Mairiporã. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO QRDINÁRÍA DE 12 DE JUNHO DE 2000. 

ATAN01183 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, 
pela manutenção da decisão de tombamento da área denominada Pico Olho 
D'água, no Município de Mairiporá, devendo o STCR rever as diretrizes 
estabelecidas para a área, à luz das considerações contidas na proposta da 
Conselheira Cleide Rodrigues. 

Encaminhem-se os autos ao STCR para ciência e manifestação. 

GFf/CC NDEPHAAT, 12 de^unh o de/2000. 

;TO F. MELHEM 
ente 
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Interessado: 
Assunto: Pico Olho D'Água - Morro do Juquery - Mairiporã. 

A DIRETORIA TÉCNICA: 

Em função do parecer da Digníssima Conselheira Regina Célia Bega dos Santos aprovado em 
12/06/2000 conforme a Ata 1183, acerca do tombamento do Pico Olho D'Água em Mairiporã, 
apresentamos & proposta modiíkativa para as Diretrizes a serem aplicadas ao local, 
restringindo-a quase que excfusivamente àquelas que (rafam dos ííens construtivos. Tarefa 
que consideramos afeta aos arquitetos no complexo contexto da área natural estudada. 

Nota: 
A forma de apresentação das modificações propostas para o texto das Diretrizes constantes do 
processo de tombamento -fls. 207 a 212- é a transcrição do conteúdo existente com a nossa 
proposta modificativa e/ou observação e ordenamento em artigo ou item, sugeridas sempre em 
negrito, dando o destaque necessário para a leitura e entendimento cursivo do texto. Em 
seguida apresentamos também a Minuta de Diretrizes em texto definitivo, material a ser 
examinado pelo Colegiado. 
Assim temos: 

6. Proposta de Diretrizes de uso e ocupação 

Considerando os atributos do bem em estudo, justificados neste parecer técnico, propomos o 
tombamento do Morro do Juquery e Pico Olho D'Água conforme os limites já estabelecidos na 
abertura desse processo, os quais r\o nosso entender procuram resguardar os setores 
paisagísticos mais significativos da área. 
As diretrizes propostas a seguir, para a área tombada e envoltória, foram elaboradas buscando- 
se compatibilizar os usos aluais com a preservação do bem em questão. 

DIRETRIZES: 

ARTIGO Io: Definição dos limites da área tombada. 
Seguem os mesmos da abertura de estudo de tombamento, com a seguinte ressalva: 
Parágrafo único: Os lotes situados nas quadras n0 4, 5, 6, 14, 15 da Rua B ou Quênia, e os 
lotes da quadra 18 da Rua D ou Dakar do Loteamento Parque Cabreúva, seguirão as diretrizes 
fixadas para a área envoltória constantes no artigo 11°. Eliminar a ressalva do parágrafo 
único; a presente revisão propõe outros íncices para análise no loteamento citado. 

ARTIGO 2o: Sobre a proteção da cobertura vegetal, fauna e recursos hídricos. 
a. O CONDEPHAAT declara área de preservação permanente, além das demais previstas no 
Código Florestal, as áreas com declividade entre 45% e 100%, conforme prescreve o artigo 3o 

(item a) do mesmo diploma legal. 

b. O CONDEPHAAT considera de relevante interesse social a proibição de remoção da flora, 
o extrativismo vegetal e a caça nas áreas de preservação permanente e enfatiza que tal 
proibição atende interesses preservasionistas que motivaram o tombamento do Morro do 
Juquery e Pico Olho D'Água. 



c. Nas áreas de preservação permanenle, nas quais a cobertura vegetal for retirada, não deverá 
ser impedida ou dificultada a sua regeneração natural, conforme estabelece o artigo 26, item g, 
do Código Florestal. 
Nos locais onde a cobertura vegetal foi removida ou alterada deverá se promover sua 
recuperação. 

d. Toda e qualquer recomposição florística deverá ser feita utilizando-se espécimes da flora 
original. 

ARTIGO 3o: Sobre as atividades rurais 
a. Os proprietários de sítios e fazendas que efetivamente estejam desenvolvendo atividades 
agrárias condizentes com suas glebas (pequenas culturas, pecuária adequada á região, aviários 
e silvicultura), poderão continuar a desenvolve-las desde que não ampliem os espaços habituais 
dessas, de forma a comprometer as reservas de coberturas vegetais protegidas pela legislação 
ambiental em vigor. 

b. Deve ser prevista a implantação de um sistema de aceiros, através de um projeto 
cuidadosamente elaborado e aprovado previamente pelo Órgão, a fim de evitar a progressão de 
incêndios e queimadas nas áreas florestadas. 

c. O corte e exploração de toras provenientes de espécies exóticas somente poderá ser feito de 
forma seletiva, mantendo-se no mínimo 50% da cobertura vegetal arbórea, com plano de corte 
aprovado previamente pelo DEPRN e CONDEPHAAT, e com o resguardo das áreas de 
preservação permanente. 

ARTIGO 4°: Sobre os loteamentos regularizados e implantados. Há neste artigo dúvidas 
sobre a questão dos loteamentos existentes na área. Consta que as adequações previstas 
pela Legislação de Proteção aos Mananciais nunca foram observadas; dessa maneira não 
se pode afirmar sobre loteamentos regularizados. Outra questão é a decisão judicial 
acerca do loteamento Sierra Madre que deverá, desde já, ser esclarecida sob o ponto de 
vista jurídico assim como o alcance da sentença firmada na 2' Vara da Comarca de 
Mairíporã, processo 09/88. 

a. A ocupação na área deverá ser de caráter estritamente residencial. Sugerimos a adoção de 
uso predominantemente residencial, abrindo a possibilidade de instalações voltadas a 
vocação turística da área. 

b. Não serão aprovadas propostas de implantação de residências -substituir por construções- 
em cabeceiras extremas de drenagens (bacias de captação de águas), a fim de evitar a 
desperenização dos cursos d'água irradiados a partir do Morro do Juquery. Identicamente não 
serão autorizadas quaisquer barragens de rios -substituir por cursos d'água- na área 
tombada. 

c. O uso e a ocupação do solo na área tombada deve respeitar a paisagem e a sua ambiência. 

c. Todos os projetos de intervenções na área tombada deverão ser submetidos à avaliação 
prévia do CONDEPHAAT, que os enquadrará na legislação vigente e na perspectiva do 
tombamento. Em todos os projetos a serem encaminhados para análise deverá constar Parecer 
Técnico Florestal emitido pelo DEPRN O item pela ordem é o "d". Sugerimos eliminar, no 
primeiro parágrafo, a expressão "perspectiva do tombamento" dado o caráter vago da 



mesma. Sugerimos a manifestação prévia da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
frente a Lei de Proteção aos Mananciais vigente. 

d. Os projetos de construção e ocupação dos lotes deverão obedecer as seguintes 
especificações: 
- TAXA DE OCUPAÇÃO DE 0,12 Eliminar o item, não definindo a taxa de ocupação 
que já é determinada pela legteUwjão de Proteção aos Mananciais. Mém disso o índice 
adotado genéricameníe nas diretrizes, ora revistas, é o menor admitido por aquela lei. 
Demonstramos em vários processos deste órgão que em lotes pequenos com 250 a 300 m2 
-característicos do loteamento Parque Cabreúva-, a aplicação do índice tão restritivo 
acarretaria, praticamente, na inviabilidade do aproveitamento daquelas áreas para 
construção. 

- GABARITO MÁXIMO permitido é de 5 metros medidos a partir da cota média da testada 
do lote até & cumeeiva do telhado. Alterar para 07 metros medidos a partir do perfil 
natuaraf do terreno. ísío permitiria melhor aproveitamento em lotes pequenos, 
resguardando também maior área livre no terreno caso a opção seja assobradada. 

- ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA de 80%, destinada a arborizaçào com alta densidade 
arbórea, utúizanào-se preferencia)mente espécies da flora origina}. Acrescer após o índice de 
80% o complemento "da área livre do lote" com recomendação de arborizaçào conforme 
descrito. 

- Os projetos deverão acompanhar e adaptar-se ao declive natural do terreno, não sendo 
admitida movimentação de solo (cortes e aterros), nem a retirada de blocos de rocha do solo. 
Alterar para: Os projetos de implantação das construções deverão acompanhar e 
adaptar-se ao perfil natural do terreno, não sendo permitidas as retiradas de blocos de 
rochas nem movimentação significativa de solo através de cortes e aterros. 

- Somente serão admitidas construções no centro do lote com recuos de no mínimo 1,5 m de 
cada lado e 4 m de frente e de fundo. Eliminar o item, permitindo que a implantação da 
edificação se dê no ponto mais favorável do terreno, considerando a topografia e 
vegetação existente. Isso faculta também, aos técnicos do STCR, a possibilidade de 
sugestões em casos de soluções consideradas, eventualmente, inadequadas durante a 
análise de projeto. 
- Independente da forma de cercamento dos lotes, deverá ser adotada, também, a utilização de 
cercas vivas. Sugerimos o item a título de recomendação. 

ARTIGO 5o: Não serão toleradas quaisquer instalações industriais na área tombada. 
Identicamente é vedada a instalação de qualquer núcleo de carvoaria ou a presença de 
atividades poluidoras nessa área. Consideramos o artigo redundante já que afirmou-se, 
anteriormente, a admissibilidade de usos na área tombada. 

ARTIGO 6o: São consideradas atividades incompatíveis com a preservação do bem tombado a 
mineração, extração de terra e abertura de novos loteamentos. A proibição expressa de 
abertura de novos loteamentos poderá acarretar ações contra o Estado; entendemos que 
seria prudente considerar tal possibilidade, desde que todos os requisitos legais vigentes 
fossem atendidos. 

ARTIGO 7o: Os projetos especias de lazer e pesquisa elaborados com todas as precauções 
inerentes ao equilíbrio ecológico, compatíveis com padrões corretos de preservação no que diz 



respeito às propostas de edificações, acessos não lesionantes, reimplantação de massas 
florestais, etc. poderão ser estudados no interior da área tombada após exame e anuência do 
CONDEPHAAT 
ARTIGO 8o: Não é recomendável dispor lixo, de qualquer tipo na área tombada, sendo 
terminantemente proibida sua disposição a céu aberto (lixões). 

ARTIGO 9o: Sobre sistema de esgoto. 
a. As fossas sépticas deverão ser construídas segundo normas técnicas, com seus efluentes 
infiltrados no terreno através de poços absorventes ou irrigação subsuperficial assegurando-se 
a proteção do lençol freático. 

b. A distância mínima entre poço ou outro sistema captação e fossa deverá ser de 30 metros. 
Os projetos de construção deverão indicar a localização das fossas e poços. 

c. É proibido o lançamento junto ao corpo d'água de qualquer tipo de esgoto ou efluente in 
natura. 

ARTIGO 10°: O parcelamento de solo somente será admitido em módulos de preservação de 
no mínimo 10 000 m2 O "módulo" é muito grande, a perspectiva de novos parcelamentos 
poderia considerar 1/2 dessa área ou 5000 m2. 

ARTIGO 110: Disposições sobre a área envoltória. 
Fica previsto o seguinte conjunto de diretrizes para o uso e ocupação na faixa de 300 metros 
no "entorno" da área tombada do Morro Juquery e Pico Olho D'Água: 

a. Todo projeto de ocupação em área envoltória deverá resguardar as áreas de preservação 
permanente e demais dispositivos de legislação ambiental vigente. Para análise desses projetos, 
o interessado deverá encaminhar juntamente com a documentação de praxe, o Parecer Técnico 
Florestal emitido pelo DEPRN Alterar a solicitação de documentos prévios à manifestação 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, relativa à legislação de proteção aos 
manaciais. 

b. Gabarito máximo permitido para construções: 
- na faixa que vai de 0-100 metros do limite de tombamento serão permitidas edificações com 
até 8 metros de altura. 
- na faixa que vai de 100-300 metros serão permitidas edificações com até 12 metros de altura. 
Sugerimos a adoção do gabarito máximo de 09 metros de altura, acima do perfil natural 
do terreno, para as construções em toda a envoltória do Bem tombado. 

c. Os proprietários de sítios e fazendas que estejam desenvolvendo atividades agrárias 
condizentes com suas glebas (pequenas culturas, pecuária adequada à região, aviários e 
silvicuitura), poderão continuar a desenvolve-las, desde que não haja ampliação destas, de 
forma a comprometer as reservas de cobertura vegetal protegidas por legislação ambiental 
vigente. 

d. Não serão permitidas em área envoltória as seguintes atividades: mineração, extração de 
terra, deposição de material de bota-fora e de lixo, assim como istalações industriais, núcleo de 
carvoaria ou atividades poluidoras. 
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e. Na faixa que vai de 0-100 metros do limite de tombamento não serão permitidos 
represamento de cursos d'água nem cortes na encosta que provoquem instabilidade das áreas a 
montante. Sugerimos estender as restrições para toda a área envoltória. 

f. A ocupação na área envoltória deverá ser estritamente residencial. Projetos especiais de lazer 
e pesquisa, elaborados com todas as precauções inerentes ao equilibrio ecológico, compatíveis 
com padrões corretos de preservação no que diz respeito às propostas de edificações, acessos 
não lesionantes, reimpiantação de massas florestais, etc. poderão ser estudados no interior da 
área envoltória após o exame e anuência do CONDEPHAAT. Eliminar o item, considerando 
que a área tombada e sua envoltória necessitam de outras atividades de apoio como o 
comércio e serviços, características de áreas urbanizadas. 

g. A realização de obras de infraestrutura como abertura e duplicação de estradas, canalização 
de cursos d'água, instalação de rede elétrica, linhas de alta tensão, entre outras, deverão ser 
objeto de análise prévia deste CONDEPHAAT. Igualmente deverão ser avaliados projetos de 
novos loteamentos. 

h. O setor próximo ao ponto 1 do limite de tombamento, entre a Av. Georgetown e a Estrada 
Municipal onde ocorre cobertura vegetal herbácea entremeada por matacões de rocha à 
superfície do solo. é considerada ZONA DE RELEVANTE INTERESSE PAISAGÍSTICO, 
destinada à proteção máxima. Não sevão pevmiúdaç. mç.\ala<^eç. de wile^as, torres ou quaisquer 
construções que interfiram na qualidade paisagística deste setor 

STCR, 28 de novembro de 2001. 

AL00 PEREIRA DE CARVALHO 
Arquiteto 

CREA 94052iD-SP 

WÀLlt 
i rqmtit» 

CREA 8164Í/Í-8P 
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Interessado: 
Assunto: Pico Olho D'Água - Morro do Juquery - Mairiporã. 

A DIRETORIA TÉCNICA: 

MINUTA DE DIRETRIZES PARA O MORRO DO JUQUERY - PICO OLHO D'ÁGUA - 
MAIRIPORÃ. 

ARTIGO Io: Definição dos limites da área tombada. 
Seguem os mesmos da abertura de estudo de tombamento, conforme publicado no DOE de 
06/06/1992 Seção Ipg. 42. 

i 

ARTIGO 2o: Sobre a proteção da cobertura vegetal, fauna e recursos hídricos. 
a. O CONDEPHAAT declara área de preservação permanente, além das demais previstas no 
Código Florestal, as áreas com declividade entre 45% e 100%, conforme prescreve o artigo 3o 

(item a) do mesmo diploma legal. 

b. O CONDEPHAAT considera de relevante interesse social a proibição de remoção da flora, o 
extrativismo vegetal e a caça nas áreas de preservação permanente e enfatiza que tal proibição 
atende interesses preservasionistas que motivaram o tombamento do Morro do Juquery - Pico 
Olho D'Água. 

c. Nas áreas de preservação permanente, nas quais a cobertura vegetal for retirada, não deverá ser 
impedida ou dificultada a sua regeneração natural, conforme estabelece o artigo 26, item g, do 
Código Florestal. 
Nos locais onde a cobertura vegetal foi removida ou alterada deverá se promover sua 
recuperação. 

d. Toda e qualquer recomposição florística deverá ser feita utilizando-se espécimes da flora 
original. 

ARTIGO 3o: Sobre as atividades rurais. 
a. Os proprietários de sítios e fazendas que efetivamente estejam desenvolvendo atividades 
agrárias condizentes com suas glebas (pequenas culturas, pecuária adequada a região, aviários e 
silvicultura), poderão continuar a desenvolvê-las desde que não ampliem os espaços habituais 
dessas, de forma a comprometer as reservas de coberturas vegetais protegidas pela legislação 
ambiental em vigor. 

b. Deve ser prevista a implantação de um sistema de aceiros, através de um projeto 
cuidadosamente elaborado e aprovado previamente pelo Órgão, a fim de evitar a progressão de 
incêndios e queimadas nas áreas florestadas. 



c. O corte e exploração de toras provenientes de espécies exóticas somente poderá ser feito de 
forma seletiva, mantendo-se no mínimo 50% da cobertura vegetal arbórea, com plano de corte 
aprovado previamente pelo DEPRN e CONDEPHAAT, e com o resguardo das áreas de 
preservação permanente. 

ARTIGO 4o: Sobre os loteamentos regularizados e implantados. 
a. A ocupação na área deverá ser de caráter predominantemente residencial. 

b. Não serão aprovadas propostas de implantação de construções em cabeceiras extremas de 
drenagens (bacias de captação de águas), a fim de evitar a desperenização dos cursos d'água 
irradiados a partir do Morro do Juquery. Identicamente não serão autorizadas quaisquer 
barragens de cursos d^gua na área tombada. 

c. O uso e a ocupação do solo na área tombada deve respeitar a paisagem e a sua ambiência. 

d. Todos os projetos de intervenções na área tombada deverão ser submetidos à avaliação prévia 
do CONDEPHAAT que os enquadrará na legislação vigente. Em todos os projetos a serem 
encaminhados para análise deverá constar manifestação prévia da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, frente a Lei de Proteção aos Mananciais vigente. 

e. Os projetos de construção e ocupação dos lotes deverão obedecer as seguintes especificações: 

- GABARITO MÁXIMO (altura da edificação) permitido é de 07 metros, medidos a partir do 
perfil natural do terreno. 

- ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA é de 80% da área livre do lote. sendo recomendável a 
arboúzação com alta densidade arbórea, uúUzaudo-se preferencÀalmeme espécies da fiora original. 

- Os projetos de implantação das construções deverão acompanhar e adaptar-se ao perfil natural 
do terreno, não sendo permitidas as retiradas de blocos de rochas nem movimentação significativa 
de solo através de cortes e aterros. 

- Independente da forma de cercamento dos lotes, é recomendável a utilização de cercas vivas. 

ARTIGO 5o: São consideradas atividades incompatíveis com a preservação do bem tombado a 
mineração e extração de terra. 

ARTIGO 6o: Os projetos especias de lazer e pesquisa elaborados com todas as precauções 
inerentes ao equilíbrio ecológico, compatíveis com padrões corretos de preservação no que diz 
respeito ás propostas de edificações, acessos não lesionantes, reimplantação de massas florestais, 
etc. poderão ser estudados no interior da área tombada após exame e anuência do 
CONDEPHAAT. 

ARTIGO 7o; Não é recomendável dispor lixo, de qualquer tipo na área tombada, sendo 
terminantemente proibida sua disposição a céu aberto (lixões). 

ARTIGO 8o: Sobre sistema de esgoto. 
a. As fossas sépticas deverão ser construídas segundo normas técnicas, com seus efluentes 
infiltrados no terreno através de poços absorventes ou irrigação subsuperficial assegurando-se a 
proteção do lençol freático. 
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b. A distância mínima entre poço ou outro sistema captação e fossa deverá ser de 30 metros. Os 
projetos de construção deverão indicar a localização das fossas e poços. 

c. É proibido o lançamento junto ao corpo d'água de qualquer tipo de esgoto ou efluente in 
natura. 

ARTIGO 9o: O parcelamento de solo somente será admitido em módulos de preservação de no 
mínimo 5.000 m2. 

ARTIGO 10°: Disposições sobre a área envoltória. 
Fica previsto o seguinte conjunto de diretrizes para o uso e ocupação na faixa de 300 metros no 
entorno da área tombada do Morro Juquery - Pico Olho D'Água: 

a. Todo projeto de ocupação em área envoltória deverá resguardar as áreas de preservação 
permanente e demais dispositivos de legislação ambiental vigente. Para análise desses projetos, o 
interessado deverá encaminhar juntamente com a documentação de praxe, a manifestação da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, relativa à legislação de proteção aos mananciais. 

b. O gabarito (altura da edificação) máximo permitido para construções em toda a área envoltória 
é de 09 metros, acima do perfil natural do terreno. 

c. Os proprietários de sítios e fazendas que estejam desenvolvendo atividades agrárias condizentes 
com suas glebas (pequenas culturas, pecuária adequada a região, aviários e silvicultura), poderão 
continuar a desenvolvê-las, desde que não haja ampliação destas, de forma a comprometer as 
reservas de cobertura vegetal protegidas por legislação ambiental vigente. 

d. Não serão permitidas em área envoltória as seguintes atividades: mineração, extração de terra, 
deposição de material de bota-fora e de lixo, assim como instalações industriais, núcleo de 
carvoaria ou atividades poluidoras. 

e. Na área envoltória do tombamento não serão permitidos represamento de cursos d'água nem 
cortes na encosta que provoquem instabilidade das áreas a montante. 

f A realização de obras de infraestrutura como abertura e ampliação de estradas, canalização de 
cursos d'água, instalação de rede elétrica, linhas de alta tensão, entre outras, deverão ser objeto 
de análise prévia deste CONDEPHAAT. Igualmente deverão ser avaliados projetos de novos 
loteamentos. 

g. O setor próximo ao ponto 1 do limite de tombamento, entre a Av. Georgetown e a Estrada 
Municipal onde ocorre cobertura vegetal herbácea entremeada por matacões de rocha á superfície 
do solo, é considerada ZONA DE RELEVANTE INTERESSE PAISAGÍSTICO, destinada á 
proteção máxima. Não seíão penuiúdaç. mlalaçõeç. de atrtenaç., torces ou quaisquer coustruções 
que inferfiram na quaíidade paisagísfica deste setor. 
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Processo: 29643/92 
Interessado: Vice Governador Orestes Quércia 
Assunto: Estudo de Tombamento do Pico de Olho água para transforma-lo em 
Parque Ecológico - Maihporã         

O estudo de tombamento do Pico de Olho dágua está praticamente 
concluído há mais de 8 anos. Estudos técnicos inicialmente realizados pela 
Geógrafa Ms. Simone Scifoni, apoiada em pesquisa básica realizada pelo Prof. 
Dr. Aziz Ab'Saber e por vários especialistas que foram conselheiros deste 
órgão apontam e justificam o tombamento da área, que foi tombada em 13 de 
fevereiro de 1995. 

Nos autos do processo constam pareceres favoráveis ao tombamento 
dos seguintes especialistas: 

=>   Prof.    Dr.    Jurandyr    S.    Ross   -   especialista   em   Geomorfologia 
morfoclimática estrutural e risco ambiental - D6-FFLCH-USP 

=>   Prof.  Dr. Francisco   Capuano   Scarlato    - especialista em Geografia 
urbana - D6-FFLCH-USP. 

^   Regina Célia Bega dos    Santos - especialista em geografia regional e 
urbana - DÔ- UNICAMP. 

=>   Profa. Dra. Cleide Rodrigues - especialista em 6eomorfologia climática 
e recursos hídricos - D6-FFLCH-USP. 

Todos os pareceres afirmam a importância da utilização do instrumento de 
Tombamento como forma de proteção e gestão ambiental da área. Porém o 
tombamento foi publicado em 17 de fevereiro de 1995 sem as diretrizes. Fato 
complicador da gestão do bem tombado até os dias de hoje. 

A proposta de diretrizes para área tombada foham- alvo de discussões 
desde 1995. A análise das diretrizes foi solicitada pelo conselho, porem não 
constam do processo documentos analíticos no período compreendido pelo 
decisão do tombamento em 1995 até 1999. O assunto voltou a ser tratado pelo 
colegiado em 20 de junho de 2000 quando se aprovou o parecer da Profa. Dra. 
Regina Célia Bega (Geógrafa da UNICAMP) reafirmando o tombamento da área. 
Neste momento criou-se um grupo de trabalho para análise das diretrizes e 
por solicitação do Serviço Técnico e do colegiado as diretrizes passam a ser 
re-analisadas. Foi criado um grupo de trabalho para esta análise que não se 
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efetivou. 0 STCR revisou as diretrizes e propôs alterações que estão 
documentadas às páginas 354 e 361 e datam de novembro de 2001. O processo 
ficou a espera de análise pelo conselho e novamente em 25 de março de 2002 
foi criada uma nova comissão formada pelo conselheiro Ailton Luchiari, e 
arquitetos Walter Fragoni e A Ido Carvalho. O conselheiro recebeu o processo 
que retornou sem parecer e chegou as minhas mãos em setembro de 2002. 
Neste período devido a uma sobrecarga de trabalhos eu estudei o processo e 
realizei vistoria ao local. 

O principal problema do meu ponto de vista refere-se a compatibilizarão da 
natureza da proteção pretendida pelo tombdmento, a legislação ambiental 
vigente na área e a expansão urbana. Sabemos que a metrópole se expandiu 
clandestinamente ocupando áreas florestadas e relevos responsáveis pela 
reservação dos parcos recursos hídricos da megacidade. Além disso é notório 
que a fiscalização tem sido ineficiente e ineficaz diante do crescimento 
urbano. Trata-se portanto de analisar diretrizes de ocupação para uma área 
que deve ser cuidada para garantir a água do futuro, mas com características 
urbanas complexas. Teremos coragem de dar limites a cidade? 

E importante relembrar que nossa legislação ambiental incorpora uma visão 
da natureza fragmentada. Alguns instrumentos focam a vegetação, outros a 
água e a morfologia, mas nenhum analisa o sistema natural em seu conjunto, e 
neste sentido o tombamento é singular, pois se propõe a conservar o arranjo, 
nem sempre preservável pela fragmentação, de dispositivos legais e pelos 
processos de ocupação. O tombamento em áreas naturais é singular nestes 
casos pois considera a paisagem como espaço total e não foca em um 
componente específico. E original também porque incorpora uma visão de 
natureza não separada da sociedade. Essa visão de síntese com enfoque 
socioambiental é única no tombamento. A necessidade de visualizar e projetar 
para um conjunto paisagístico onde os componentes interagem, nem sempre por 
processos simples vem sendo enfaticamente abordada na pesquisa científica já 
algum tempo. 

"As sérias questões envolvidas na preservação e zoneamento de atividades 
na área serrana da Cantareira e do vale e serra do Juquerí, podem representar 
o próprio   teste  da  competência e  da  clarividência  dos  técnicos e  das 

■■■• 



w 

UNIVERSIDADE   DE   SAO   PAULO 
Faculdade  de   Filosofia,   Letras   e  Ciências   Humanas 

Departamento  de   Geografia 

autoridades   responsáveis   pela   organização   do   espaço   total   da   região 
metropolitana de São Paulo"1 

As diretrizes neste caso devem dialogar com os outros instrumentos legais, 
complementa-los naquilo que lhes falta do ponto de vista da dinâmica 
socioambiental e de certo modo permitir uma articulação que preserve a 
unidade paisagística. 

Portanto as normas regulamentam o uso, mas devem buscar preservar o 
todo. Foi o que pretendi fazer. Analisando e comparando as diretrizes 
propostas inicialmente e sua revisão pelo STCR reafirmo a necessidade de 
conservação da área pelo instrumento de tombamento, pois o estudo cuidadoso 
apresentado pelo STCR está bem elaborado neste sentido e a discussão não 
deve voltar a este ponto. 

O texto básico que analisei foi a proposta de diretrizes apresentada pelo 
STCR que consta da página 359-361. Para efeito de destaque assinalei em 
negrito com alteração e sem alteração, conforme minhas intervenções no 
referido texto para que os conselheiros possam avaliar a proposta final. Além 
disso as alterações no texto também aparecem em negrito. Quando o texto for 
suprimido ou substituído aparecerá neste documento em itálico. 

Portanto, faço as seguintes observações que submeto a discussão do egrégio 
colegiado: 

Primeira- Considere-se como área tombada do Morro do Juquery e Pico Olho 
dágua, os limites já estabelecidos na abertura do processo de tombamento. 

DIRETRIZES 
Artigo 1°. (sem alteração) Definição dos limites da área tombada 
Seguem-se os  mesmos  da  abertura de estudo  de tombamento,  conforme 
publicado no DOE de 06/06/1992 Seção I pág. 42. 

Artigo 2o.   (sem alteração) Sobre a proteção da cobertura vegetal, fauna e 
recursos hídricos. 

' Ab'Saber, A. N. "O reservatório do Juqueri na área de Mairiporã: estudos básicos para defesa ambientai e 
ordenação dos espaços envolventes, Geografia e Planejamento, IGEOG-USP, 1978. Estudo elaborado pelo 
grupo de pesquisa formado por Prof. Júlio Katinsky, Hélio Pasta, Hélio Penteado, Michel Liebers, Ruy Otake 
e colaboração de Burle Marx. 
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a) (sem alteração) O CONDEPHAAT declara área de preservação 
permanente, além das demais previstas no Código Florestal, as áreas 
com declividade entre 45% e 100%, conforme prescreve o artigo 3o. 
(item a) do mesmo diploma legal. 

b) (com alteração) O CONDEPHAAT considera de relevante interesse 
social a proibição de remoção da (RETIRAR: flora) vegetação, o 
extrativismo vegetal e a caça nas áreas de preservação permanente e 
enfatiza que tal proibição atende interesses (preservacionistas) 
conservacíonistas que motivaram o tombamento do Morro do Juquery e 
Pico Olho d' Água. 

c) (com alteração) O CONDEPHAAT considera de relevante interesse 
social a paisagem como conjunto formado por seus componentes 
bióticos e físicos, portanto pretende proteger a vegetação (nativa e 
seus estágios de regeneração), a fauna, as formas de relevo, os 
corpos d'água, os solos, entre outros. 

d) (com alteração) Nas áreas de preservação permanente, nas quais a 
cobertura vegetal (for) foi retirada, não deverá ser impedida ou 
dificultada a sua regeneração natural, conforme estabelece o artigo 26, 
item g, do Código Florestal. Nos locais onde a cobertura vegetal foi 
removida ou alterada deverá se promover sua (recuperação) 
restauração. 

e) (com alteração) Toda e qualquer recomposição florística deverá ser 
feita utilizando-se espécimes da flora (original)naYwa local. 

Artigo 3o. (sem alteração) Sobre as atividades rurais. 
a) Os proprietários de sítios e fazendas que efetivamente estejam 

desenvolvendo atividades agrárias condizentes com suas glebas 
(pequenas culturas, pecuária adequada à região, aviários e silvicultura), 
poderão continuar a desenvolve-Ias desde que não ampliem os espaços 
habituais dessas, de forma a comprometer as reservas de coberturas 
vegetais protegidas pela legislação ambiental em vigor. 

b) Deve ser prevista a implantação de um sistema de aceiros, através de 
um  projeto  cuidadosamente elaborado e aprovado  previamente pelo 
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órgão, a fim de evitar a progressão de incêndios e queimadas nas áreas 
florestadas. 

c) O corte e exploração de toras provenientes de espécies exóticas 
somente poderão ser feito de forma seletiva, mantendo-se no mínimo 
50% da cobertura vegetal arbórea, com plano de corte aprovado 
previamente pelo DEPRN e CONDEPAAT, e com o resguardo das áreas 
de preservação permanente. 

Artigo 4o. Sobre os loteamentos regularizados e implantados. 

a) A ocupação na área deverá ser de caráter predominantemente 
residencial. 

b) (com alteração) Não serão aprovadas propostas de implantação de 
construções em áreas de nascentes e de vegetação marginal de 
proteção da drenagem (cabeceiras extremas - retirar esta palavra de 
drenagens (bacias) áreas de captação de águas), a fim de evitar a 
desperenização e capacidade de reservação dos cursos d'água 
irradiados a partir do Morro do Juquery. Identicamente não serão 
autorizadas quaisquer barragens de cursos d' água na área tombada. 

c) O uso e a ocupação do solo na área tombada deve respeitar a paisagem e 
a sua ambiência. 

d) (com alteração) Todos os projetos de intervenções na área tombada 
deverão ser submetidos à avaliação prévia do CONDEPHAAT que os 
enquadrará na legislação vigente. Em todos os projetos a serem 
encaminhados para análise deverá constar manifestação prévia da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, frente à Lei de Proteção aos 
Mananciais, Código Florestal e decreto 750 vigentes. 

e) Os projetos de construção e ocupação dos lotes deverão obedecer as 
seguintes especificações: 

=> (com alteração) TAXA DE OCUPAÇÃO. Tombamento segue a 
proposta de taxa de ocupação admitida na lei de Proteção dos 
Mananciais para áreas com até 5.000 metros quadrados. Entre 
5001 e 10.000 a taxa de ocupação deverá ser de 0,20 e acima 
de 10.000 m2 a taxa de ocupação deverá ser 0,12. 



-O 

o 1C 

UNIVERSIDADE  DE   SAO   PAULO 
Faculdade de   Filosofia,   Letras   e  Ciências   Humanas 

Departamento de Geografia 

Uso Tamanho lote ( L em m2 ) To Io /e 

Residencial 

/<500 
500 < /< 1.000 

1.000 < /<_ 2.000 
2.000 < /< 5.000 

5001</10.000 

0,40 
0,35 
0,30 
0,25 
0,20 

1,00 
0,70 
0,45 
0,30 
0,20 

2,50 
2,00 
1,50 
1,20 
1,00 

Taxa de ocupação (To) 
E o quocientc entre a Área Ocupada (Ao) e a Área Líquida Total do Lote ou Terreno (ALT), no 
qual implantar-se-a o Empreendimento. 

Ao To 
ALT 

Área Ocupada (Ao) 
E a projeção cm plano horizontal da Área Construída situada acima do nível do solo. 
Coeficiente de Aproveitamento (Io) 
É o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Área Líquida Total do Lote ou Terreno (ALT) na 
qual implantar-se-á o Empreendimento. 

Io     Ac 
=    ALT 

índice de Elevação (le) 
E o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Área Ocupada (Ao), para um dado 
Empreendimento. 

le   Aç_ 
=     Ao 

=* (sem alteração) 6/VB/VRITO MÁXIMO (altura da edificação) 
permitido é de 07 metros, medidos a partir do perfil natural do 
terreno. 

=* (com alteração) ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA é de 80% da área livre 
do lote, sendo recomendável a arborização com alta densidade 
arbórea, utilizando-se preferencialmente espécies da flora (original) 
nativa local. 

(com alteração) Os projetos de implantação das construções deverão 
acompanhar e adaptar-se ao perfil natural do terreno, não sendo 
permitidas as retiradas de blocos de rochas nem movimentação 
{significativa) de terra através de cortes e aterros. 
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=> Independente da forma de cercamento dos lotes, é recomendável a 
utilização de cercas vivas. 

=> Para efeito do cálculo da taxa de ocupação serão consideradas apenas 
as áreas utilizáveis do terreno, ou seja, a área total do terreno menos 
as Áreas de Preservação Permanente. 

Artigo 5o. (com alteração) Não serão admitidas quaisquer instalações 
industriais na área tombada, assim como atividades minerarias, núcleo de 
carvoaria ou outras atividades poluidoras. 

Artigo 6o. (com alteração) São consideradas atividades incompatíveis com a 
preservação do bem tombado a mineração, extração de terra e sistema viário 
impermeabilizado. 

Artigo 7°. (com alteração) Loteamentos poderão ser autorizados desde que 
apresentem todos os requisitos legais vigentes. Sugere-se que os projetos 
tenham qualidade paisagística e com baixa densidade de ocupação. 

Parágrafo 01:  todos os loteamentos deverão apresentar projeto de 
saneamento que inclua a fossa séptica e filtros anaeróbíco 
Parágrafo 02: A área de reserva de vegetação deve ser contínua nos 
loteamentos. 

Artigo 8o. (com alteração) Os projetos especiais de lazer e pesquisa 
científica elaborados com todas as precauções inerentes aos processos 
ecológicos da área, compatíveis com padrões corretos de preservação no que 
diz respeito a propostas de edificações, acessos não lesionantes, reimplantação 
de massas florestais, etc. poderão ser estudados no interior da área tombada 
após exame e anuência do Condephaat. 

Artigo 9o. (com alteração) Não é permitido dispor lixo, de qualquer tipo na 
área tombada, sendo terminantemente proibida sua disposição a céu aberto 
(lixões). 

Artigo 10°. (com alteração)  Sobre o sistema de saneamento básico 



5^ 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

Departamento de Geografia 

a) As fossas sépticas deverão ser construídas segundo normas técnicas, 
com seus efluentes infiltrados no terreno através de poços absorventes 
ou irrigação sub-superficial assegurando-se a proteção do lençol 
freático. 

b) A distância mínima entre poço ou outro sistema de captação e fossa 
deverá ser de 30 metros. Os projetos de construção deverão indicar a 
localização de fossas e poços. 

c) É proibido o lançamento junto ao corpo d'água de qualquer tipo de esgoto 
ou efluente in natura. 

Artigo 11°. (sem alteração) O parcelamento de solo somente será admitido 
em módulos de preservação de no mínimo 5.000 m2. 

Artigo 12°. (com alteração) Toda ocupação de solo obriga o proprietário a 
destinar uma parcela do terreno para "reserva de vegetação", nas seguintes 
proporções, em função da declividade média do terreno: 

Declividade média       Área de reserva 
0 a 10% 20% 
11 a 20% 30% 
21 a 30% 40% 
31 a 40% 50% 
41 a 45% 60% 

Parágrafo único: Para efeito do cálculo de declividade média e da área de 
"reserva de vegetação" serão consideradas apenas as áreas utilizáveis do 
terreno, ou seja, a área total do terreno menos as Áreas de Preservação 
Permanente. 

Artigo 13°. (com alteração) As áreas destinadas a "reserva de vegetação" 
devem ser gravadas com perpetuidade. O vínculo constará de termo assinado, 
pelo proprietário, perante a autoridade florestal e será averbado à margem da 
inscrição no Registro Público (conforme previsto no artigo 6o. do Código 
Florestal). 

Parágrafo 1°. O compromisso supõe: obrigatoriedade de preservação; 
responsabilidade pela recuperação na eventualidade de degradação acidental; 
extensão dos compromissos a todos herdeiros e sucessores 
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Parágrafo 2o As áreas de preservação permanente que fazem parte do terreno 
ou gleba deverão ser incluídas na averbação da "reserva de vegetação. 

Artigo 14°. (sem alteração)  Disposições sobre a área envoltório 
Fica previsto o seguinte conjunto de diretrizes para o uso e ocupação na fixa 
de 300 metros no Mentorno"da área tombada do Morro do Juquery e Pico Olho 
dágua. 

a) (com alteração) Todo projeto de ocupação em área envoltório deverá 
resguardar as áreas de preservação permanente e demais dispositivos 
de legislação ambiental vigente. Para análise desses projetos, o 
interessado deverá encaminhar juntamente com a documentação de 
praxe, o Parecer Técnico Florestal emitido pelo DEPRN e manifestação 
da Secretaria do Meio Ambiente quanto à legislação de Proteção dos 
Mananciais 

b) Gabarito máximo permitido para construções: 
e) (sem alteração) Serão permitidas edificações com até 9 metros de 

altura, acima do perfil natural do terreno. 

d) (sem alteração) Os proprietários de sítios e fazendas que estejam 
desenvolvendo atividades agrárias condizentes com suas glebas 
(pequenas culturas, pecuária adequada a região, aviários e silvicultura), 
poderão continuar a desenvolve-las, desde que não haja ampliação 
destas, de forma a comprometer as reservas de cobertura vegetal 
protegida por legislação ambiental vigente. 

^/é) (com alteração) Não serão permitidas em área envoltório as seguintes 
atividades: mineração, extração de terra, deposição de material de 
bota-fora e de lixo, assim como instalações industriais, núcleo de 
carvoaria, sistemas viários de médio e grande porte ou outras 
atividades poluidoras. 

4) (com alteração) Não serão permitidos represamento de cursos dágua 
nem intervenções na encosta que provoquem instabilidades das áreas a 
montante. 
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( 
g)  (com alteração)  A ocupação na área envoltório deverá ser estritamente 

residencial.      Projetos   especiais   de   turismo   e   lazer   e   pesquisa, 
elaborados com todas as precauções inerentes aos processos ecológicos, 
compatíveis com padrões corretos de preservação no que diz respeito as 
propostas de edificações, acessos não  lesionantes, reimplantação de 
massas  florestais,  etc.  poderão ser estudados no  interior da área 
envoltório após o exame e anuência do Condephaat. 

<. h) A realização de obras de infra-estrutura como abertura e duplicação de 
estradas, canalização de cursos d'água, instalação de rede elétrica e de 
comunicação linhas de alta tensão, entre outras, deverão ser objeto de 
análise prévia deste Condephaat. Igualmente deverão ser avaliados 
projetos de novos loteamentos. 

L 

i) (com alteração) O setor próximo ao ponto 1 do limite de tombamento , 
entre a Av. ôeorgetown e a Estrada Municipal, onde ocorre cobertura 
vegetal herbácea entremeada por matacões de rocha a superfície do 
solo, é considerada ZONA DE RELEVANTE INTERESSE 
PAISAGÍSTICO, destinada a proteção máxima. Não serão permitidas 
instalações de antenas, torres ou quaisquer construções que interfiram 
na qualidade paisagística da área. 

Sugiro a aprovação das mudanças propostas^ com-uegência. 

Profa. Dra. Sueli Ângelo Furlan 

Conselheira 
Departamento de Geografia - FFLCH- USP 

^ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

29.643 
IAno Rubrica 

92 

Int.; VICE GOVERNADOR ORESTES QUÉRCIA 

Ass.: Estudo de tombamento do Pico Olho D'Água para transforma-lo no Parque 
Ecológico - Mairiporã 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 07 DE ABRIL DE 003 

ATA N0 1282 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora, que 

acata a proposta de regulamentação para intervenções na área protegida do Pico 

Olho D^gua, no Município de Mairiporã, com as alterações propostas no referido 

parecer. 

Ao STCR para ciência e elaboração da minuta final da Resolução de 
Tombamébto, 

GP/QONpEPHAAT, 14 

/emws.- 

[p F. MELHEM 
Ite 

j 





CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

02855 / 2003 3^^ 
Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa 
e características abaixo discriminadas. 

1 
OI 

UJ 

< 
8 

o •< o 
< 
t- 
m 

3 
V) 
m 
< 

Pessoa Física, Pessoa Jurídica. V Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

^r^&r^Ã&Q^uO*.   cL^   JiuCá^cc.   C*^    ^QMJ^' p&Vx 
Telel". l\kQk ' 3CfcP^   /o2ÇGS 

^.  iQ^. Jè^ Ag^co\)e ^c^Am-y o^. ,^80 Bairro 

CEP O^bOO-CXX) 

CL^^-X^AS' 

W"\CU/VA1 

Rndcr: 

Bairro: 

fi^V^ £ • C\-YSSLCX\ UF Sf 

-Pá^v ote   oe^  o- ^ ̂ ^ 
N^do 

conlrihuínle 

Município rVXCU." p&(V-XX 

X 
Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de lombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

S/ Informações Gerais 

Reforma 

Tombamcnto 

Mudança de Uso 

Canazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.0 Processo em 
andamento: 

N." Processo para 
referência: 

Q^Q^h /^ 

Nestes termos, pede deferimento. São Paulo i, OI  de tâuJbrvQ       de 2003. ^ 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
repularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis I Anúncios": 
1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sendo 

aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 
2. As  deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN. não sendo  fornecidos olicios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.0 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO C»NBEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

0 
(resp<ijj»flvel pela indicação) 

Deferido 

Data: 

Indeferido 

Cl ÍO 1(03 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: a3i4i/&2 

(esclarecimentos no verso) 
Proc. para 
referência: 

N.0 processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? 

sim X' não 
Data máxima 
para resposta Q-i^lõà 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
lombada 

Arca envoltória de Edificação 
tombada. 
Arca envoltória de Núcleo Histórico 
tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 



CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

02855 / 2003 V 
LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

Oi. QlXc^    -rs0    \_^   103 -    J>^   P.Tl   ^Ã    • "^f •  P-P   ^C   ^(O? 1    OJ 
Hl                                                                                                   ' 

. 

1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE )USTIÇA DE MAIRIPORÃ 
Rua Dr. )osé Adriano Marrey Júnior, n" 780, 2o andar - Centro 

Mairiporã/SP - CEP: 07600-000 Tel: 4604-3024/Fax: 4604-2565 

1^ 

Mairiporã, 23 de abril de 2003 

Ofício n0 149/03 - 1a RJ/MA 
Ref. P.P n0 14/03 

Senhor Presidente 

Na oportunidade em que cumprimento Vossa 
Senhoria, e visando instruir procedimento preparatório em curso nesta Promotoria, 
sirvo-me do presente para solicitar, no prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias: 

1. informações acerca do atual estágio dos autos n0 

29.643, em que é interessado o "Vice Governador Orestes Quércia" e o assunto 
"Estudo de Tombamento do Pico do Olho D' Água para transformá-lo em Parque 
Ecológico Mairiporã"; 

2. justificativa, por escrito, acerca do 
posicionamento do órgão público quanto ao tombamento do bem diante dos 
levantamentos técnicos efetuados e do relatório dos engenheiros Aldo P. de 
Carvalho e Walter L. Fragoni, datado de 25.02.99 que, contrariando todos os 
levantamentos técnicos, opôs-se ao tombamento unicamente com vistas a reduzir as 
dificuldades do CONDEPHAAAT, em detrimento do interesse público. 

Aproveito   o   ensejo   para   apresentar 
Senhoria protestos de elevada estima e distinta consideração. 

a   Vossa 

Carla Pimenta Gomes Ramalho 
Promotora de Justiça 

Auxiliando as funções do 
1o Promotor de Justiça de Mairiporã 

Ilustríssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Mauá, n0 51, 2o andar - Bairro da Luz - CEP: 01028-900 

São Paulo/SP 

CONDEPHAAT  -  PrBSlcl«nci» 

Emi_0/PÍ>../-O.3    r 

Recsbldo por ^STix-^C—CO v/^ "^ O   ò 
'-< • r • •   

1MI'RI;NSA OKK.IAL 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
^ ^ 

Do 

Requerimento de Serviços 
Ofício n0 149/03 

Número 

02855 
Ano 

2003 
Rubrica 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRIPORÃ 

ASS.: Solicita informações referente ao Pico do Olho D'Água, no Município de 
Mairiporã. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo; 
3. Ao STCR para ciência e manifestação, com trânsito direto 
pa^a Dra. Eliana de OU-vfeira. 

P^Condephaat, l/de 

/ 

5E ROBERTO MELHEM 
Presidente 

/fcsm., 

C0Nt)ÍPHAAT 

Em d OJI ^i_ 
Ho(ai h-ZD^U 

T^/ Cfó-^Á     cr. 

IAOTM tom ü •aw»' 



'A     O^faLTVdW   -V&CVMC^ 

ACfiíTftvJCO     A      fPOporm    JPÇ,    PÇUO«-A^t*-^A^So     rA*2A    v PTb<2-Oc>>- 

OA-/0M/ cr2. . 
■tt'í^fi.AKlfcí«-rCO   fW) 

2) O   r^«£Xi=tó -^to-noD  w^^co  pe   25/02/^q   rtA - 

tópico   PC   ^•o^AMewto   -tvi   tn-A , >j^c  -çci   íVCATAíJO 

pru5   (õ. í-OterG-iA-ao   òo^Potivie  A    AVW   P?   ^-l^  PE 

S*:    TÍKftíwitOTO    A      ^^     fffl^^-mcA    VAOA    A<"yUrOA<pí) 

o    Po..   tçT,   <3.H5.6   ^    v^osf^. 

AUDO PEDIRA DE CARVALHO 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SbCRETARIA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,      __ rCTAPlA 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. [/1 tb I AL/U 
Rua Mauá ^51-2° andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 

^P 

Ofício GP-2766/03 
Processo 29,.643/92 

São Paulo, 6 de agosto de 2003. 

DA CULTURA ■ 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Oficio n0 149/03-1a PJ/MA, recebido neste 

CONDEPHAAT em 30.06.2003, relativo ao Pico Olho D'Água, no Município de 

Mairiporã, vimos informar que: 

1. Os autos encontram-se em fase de elaboração da respectiva minuta de 

resolução de tombamento, que deverá contar com as diretrizes para 

intervenções na área protegida do Pico; 

2. O parecer técnico citado no ofício dessa D. Promotoria, que propunha o 

arquivamento dos autos não foi acatado pelo Colegiado, conforme decisão do 

Colegiado do CONDEPHAAT datada de 12.06.2000(cópia anexa) baseada em 

parecer da Conselheira Regina Célia Bega  dos Santos, que também vai 

anexo. í 

Se^ nais para o momento, subscrevemo-nos. 

Exma. Senhora 
Dr.a CARLA PIMENTA GOMES RAMALHO 
Promotoria de Justiça de Mairiporã 
Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior n0 780 - 2o andar 
MAIRIPORÃ-SP 
07600-000 

EO/emws - 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N. o- 05838/2003       CONDEPHAAT 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sâo Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho   requerer,   através   do   presente,   a   realização  de   serviços  conforme   a   documentação   anexa   e 
características abaixo discriminadas. 

O 
Q 

(O 
UJ 
o: 
OI 
i- 

< o 
o 

o 
< 

< 

CO 

; Pessoa Física, Pessoa Jurídica. X| Poder Público. 

Nome fiv^rr-Y^õ^^^Ov    CÜ- ZSwSXJS^*-  CÍA-   ^-VWV»- per^éü 
RG/ 

CNPJ 
Telef. CEP 

Ender. ""ÍCccOv.     vOv-   ISjvÁ.   AC^HA/XWí? (N^an^vlLo ól^. 
y- 

Bairro Cx-t^L^Cr 

Mun. ^VEXAAA. V?*-'V^ v^o-^qiNPt.    JUPI1^ 

Ender: fò- CoV^^Cv-\yg^   -    ^«c-fe    o^ Cí.k>&     ^'^ CXMu^O^ 

Bairro: N.0ab 
1 contribuinte 

Município l^^xúv».  )0©■^C^- 

Denúncía Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

*r Solicitação de informações Pedido de tombamento i Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

cn 
cn 
< 

Alteração do Sistema Viário        j Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CAOAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.0 Processo 
em andamento: ^■^3 \*iZ 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, ^5    de^Xi^b\y   de ãlC0 3 

UJ 
-5 
m 
O 

assinatura 
Observações  especificas   para   o   caso   de  solicitação  de   informações,   de   aprovação   ou   de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As  deliberações  do  CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente  ao  CADAN.  nâo  sendo  fornecidos  ofícios  aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPH 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Área natural. 

Edificação 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

(responsável pela indicação 

Anexar ao 
processo: a^. feMòí^ 

N." processo 
aberto 

E exigida 
Resoosta'' 

sim / não 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltóna de Área Natural ; 
tombada 

s Defendo Indeferido 

Data:    i^. íj?. X^i 
(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

uata máxima «    .        .^    . 
para resposta     \K)   {Jl.   "•/y 

| Área envoltória de Edificação 
1 tombada. 
i Área envoltória de Núcleo 

Histórico tombado 
, Área envoltória de Sítio 
1 Arqueológico tombado. 
1 

Outro. 1 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.0: 05838/2003     CONDEPHAAT 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição                                                                                   Quant. 
folhas 

Oi- OkcC^ -H? Ao-V   o?>    - A^   P^ I^PI                                                0i- 

, . .—.  

i 

.  —. . 

Assinatura - Data 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Promotoria de Justiça de Mairiporã 
Rua Dr. José Adriano Marrcy Júnior, n" 780, 2o andar - Centro 

Mairiporã/SP - CEP: 07600-000 Tel: 4604-3024/Fax: 4604-2565 

Mairiporã, 25 de agosto de 2003 

Ofício n0 707/03 - 1a PJ/MA 
Ref. P.P n0 07/97 

Senhor Presidente 

Na oportunidade em que cumprimento Vossa 

Senhoria, e visando instruir procedimento preparatório em curso nesta Promotoria, 

versando acerca de danos ambientais decorrentes de construções não licenciadas 

no Parque Cabreúva, Pico do Olho d'água, nesta urbe, sirvo-me do presente para 

solicitar informações acerca do atual andamento do processo de tombamento da 

área (autos n0 29.643/92). 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa 

Senhoria protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Carla Pimenta Gomes Ramalho 
Promotora de Justiça 

Auxiliando as funções do 
1o Promotor de Justiça de Mairiporã 

Ilustríssimo Senhor 
Presidente do CONDEPHAAT 
São PauloSP 

jONO£PM*AT   -  PrMld»ncl« 

R«c«bido por      )L\^<^--'.  

M«rt«   

IMPRENSA OI U IM 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Requerimento de Serviços 
Ofício 707/03 - Ia PJ/MÃ 

Número 

05838 
Ano 

2003 
Rubrica 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRIPORA 

ASS.:   Solicita   informações   acerca   do   processo   29.643/92   -   tombamento   do 
Parque Cabreúva, Pico do Olho D'Água, no Município de   Mairiporã. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo; 
3. Ao STCR para manifestação. 

GP/Cortdephaat, 29 de dezembro de 2003.    , 

ROBERTO MELHEM 
Presidente 
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Para manifestação 

STCR, -3/^J/^ 

T José Guilherjhe Savoy de Ca»tro 
Diretor Técnico do STCR 
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NOTIFICAÇÃO 

■■ 

■ 

NOTIFICO-O,  com fundamento  no  artigo  129, 

inciso V a Constituição Federai, e no artigo 104, inciso I, alínea "a", da Lei 

Comple ar n0 734, de 26 de novembro de 1993, que instituiu a Lei Orgânica do 

Ministér ^blico do Estado de São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a conta ) recebimento desta,  apresente justificativa, por escrito,  acerca do 

procedir o adotado nos autos de processo administrativo n0 29.643, em especial 

quanto elatório datado de 25.02.99 que, contrariando todos os levantamentos 

técnico òs-se ao tombamento unicamente com vistas a reduzir as dificuldades 

do COr 'HAAT, em detrimento do interesse público. 

Mairiporã, 23 de abril de 2003 

Caria Pimenta Gomes Ramalho 
Promotora de Justiça 

Auxiliando as funções do 
1o Promotor de Justiça de Mairiporá 

llustríss;      Senhor 
WALTE    _. FRAGONI 
Mairipo      SP 

MP 41 IMPI-I \x\ Oncivi 
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À Senhora Caria Pimenta Gomes Ramalho, 
Promotora de Justiça de Mairiporã. 
Ref.: P.P n0 14/03. NOTIFICAÇÃO. 

Procurando atender a notificação da 1a Promotoria de Justiça de 
Mairiporã, datada de 23 de abril de 2003 e recebida neste 
CONDEPHAAT em 13 de janeiro de 2004, referente à manifestação de 
25 de fevereiro de 1999 no processo de estudo de tombamento do Pico 
Olho D'Água (n0 29643/92), esclarecemos:- 

O propósito do parecer não tem a ênfase atribuída pelo Ministério 
Público quando este afirma que nossa oposição ao tombamento teria 
"...unicamente vistas a reduzir dificuldades do CONDEPHAAT em 
detrimento do interesse público". 

Nosso parecer considerou suficiente o conjunto da legislação incidente 
na área, identificadas nos documentos do processo, para demonstrar 
que o local já possui proteção e que estas leis garantem a permanência 
dos atributos conferidos ao Pico, conforme demonstram os estudos 
daquele processo. Cabe lembrar que em nenhum momento 
contestamos os estudos do processo, elaborados por colegas e 
conselheiros, em nossa informação. Mencionamos inclusive a maneira 
exemplar da condução dos mesmos. 
Como arquitetos, restringimo-nos na época aos aspectos de uso e 
ocupação do solo, além dos índices comparativos da Lei de Proteção 
aos Mananciais. Na oportunidade, verificamos e apontamos os conflitos 
entre as Diretrizes propostas pelo CONDEPHAAT nos processos em 
análise no Órgão com pedidos de licenciamento, documentos que são 
despachados aos arquitetos desse Serviço. 

Concluímos então, que qualquer forma de ocupação humana em áreas 
naturais tem como conseqüência impactos negativos. Em locais como 
Mairiporã, a observância da legislação {Código Florestal, Decreto 750 e 
Lei de Proteção aos Mananciais) regula e minimiza esses impactos, 
promovendo, a nosso ver, uso sustentável para o local. 
Assim, preservar, neste contexto, é também poder dispor de forma não 
predatória do que a natureza nos oferece. A legislação existente, 
baseada em conhecimento científico mais atual, permite a conservação 
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do Pico com seus atributos paisagísticos, bem como a "produção" de 
água, condição fundamental para a Região Metropolitana. 

Entendemos ainda, que o interesse público mencionado é também o do 
cidadão proprietário de lote no Pico, e que dentro da lei procura ocupá-lo, 
atendendo dessa forma todas as restrições decorrentes. 

O interesse público perpassa a redução da burocracia, visando atender 
o cidadão com economia e eficiência. Interesse público é também 
poupar o erário de eventuais demandas judiciais que possam gerar 
indenizações, a que todos, indiretamente, terão de arcar. 

Por fim, consideramos a divergência de posição não como fator negativo 
para as decisões deste Conselho, pelo contrário, são delas que no 
âmbito do CONDEPHAAT os profissionais envolvidos com a 
preservação prestam sua colaboração ao patrimônio paulista; digerindo 
as divergências procuramos nos aperfeiçoar. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2004. 

Wa rquiteto do STCR/CONDEPHAAT. 
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NOTIFICO-O, com fundamento no artigo 129, 

inciso VI, da Constituição Federal, e no artigo 104, inciso I, alínea "a", da Lei 

Complementar n0 734, de 26 de novembro de 1993, que instituiu a Lei Orgânica do 

Ministério Público do Estado de São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar do recebimento desta, apresente justificativa, por escrito, acerca do 

procedimento adotado nos autos de processo administrativo n0 29.643, em especial 

quanto ao relatório datado de 25.02.99 que, contrariando todos os levantamentos 

técnicos, opôs-se ao tombamento. unicamente com vistas a reduzir as dificuldades 

do CONDEPHAAT, em detrimento do interesse público. 

Mairiporã, 23 de abril de 2003 

Caria Pimenta Gomes Ramalho 
Promotora de Justiça 

Auxiliando as funções do 
1o Promotor de Justiça de Mairiporã 

Ilustríssimo Senhor 
ALDO P. DE CARVALHO 
Mairiporã / SP 

IMPRENSA OFICIA 
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À Senhora Carla Pimenta Gomes Ramalho, 
Promotora de Justiça de Mairiporã. 
Ref.: P.P n0 14/03. NOTIFICAÇÃO. 

Procurando atender a notificação da 1a Promotoria de Justiça de 
Mairiporã, datada de 23 de abril de 2003 e recebida neste 
CONDEPHAAT em 13 de janeiro de 2004, referente à manifestação de 
25 de fevereiro de 1999 no processo de estudo de tombamento do Pico 
Olho D'Água (n0 29643/92), esclarecemos:- 

O propósito do parecer não tem a ênfase atribuída pelo Ministério 
Público quando este afirma que nossa oposição ao tombamento teria 
"...unicamente vistas a reduzir dificuldades do CONDEPHAAT em 
detrimento do interesse público". 

Nosso parecer considerou suficiente o conjunto da legislação incidente 
na área, identificadas nos documentos do processo, para demonstrar 
que o local já possui proteção e que estas leis garantem a permanência 
dos atributos conferidos ao Pico, conforme demonstram os estudos 
daquele processo. Cabe lembrar que em nenhum momento 
contestamos os estudos do processo, elaborados por colegas e 
conselheiros, em nossa informação. Mencionamos inclusive a maneira 
exemplar da condução dos mesmos. 
Como arquitetos, restringimo-nos na época aos aspectos de uso e 
ocupação do solo, além dos índices comparativos da Lei de Proteção 
aos Mananciais. Na oportunidade, verificamos e apontamos os conflitos 
entre as Diretrizes propostas pelo CONDEPHAAT nos processos em 
análise no Órgão com pedidos de licenciamento, documentos que são 
despachados aos arquitetos desse Serviço. 

Concluímos então, que qualquer forma de ocupação humana em áreas 
naturais tem como conseqüência impactos negativos. Em locais como 
Mairiporã, a observância da legislação (Código Florestal, Decreto 750 e 
Lei de Proteção aos Mananciais) regula e minimiza esses impactos, 
promovendo, a nosso ver, uso sustentável para o local. 
Assim, preservar, neste contexto, é também poder dispor de forma não 
predatória do que a natureza nos oferece. A legislação existente, 
baseada em conhecimento científico mais atual, permite a conservação 
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do Pico com seus atributos paisagísticos, bem como a "produção" de 
água, condição fundamental para a Região Metropolitana. 

Entendemos ainda, que o interesse público mencionado é também o do 
cidadão proprietário de lote no Pico, e que dentro da lei procura ocupá-lo, 
atendendo dessa forma todas as restrições decorrentes. 

O interesse público perpassa a redução da burocracia, visando atender 
o cidadão com economia e eficiência. Interesse público é também 
poupar o erário de eventuais demandas judiciais que possam gerar 
indenizações, a que todos, indiretamente, terão de arcar. 

Por fim, consideramos a divergência de posição não como fator negativo 
para as decisões deste Conselho, pelo contrário, são delas que no 
âmbito do CONDEPHAAT os profissionais envolvidos com a 
preservação prestam sua colaboração ao patrimônio paulista; digerindo 
as divergências procuramos nos aperfeiçoar. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2004. 

Aldo Pereira de Carvalho - arquiteto do STCR/CONDEPHAAT. 
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Oficio GP no. 076/04 

São Paulo. 09 de fevereiro de 2004 

Senhor Procurador GeraJ de Justiça. 

Ref.: Processo administrativo no.29.643 da 
Promotoria de Justiça de Mairiporã 
P.P no. 14/03 

Com o presente, e por deliberação unânime do E.Colegiado do CONDEPHAAT na 
data de hoje. vimos requerer a habitual atenção, lúcida e ponderada, de Vossa Excelência, para 
os fatos a seguir relatados e que configuram, a nosso ver. padrão de atuação de graves 
implicações para o funcionamento normal deste órgão, no preenchimento dos objetivos que 
lhe foram atribuídos pela Constituição do Estado de São Paulo. 

1. A R.Promotora Auxiliar de Justiça de Mairiporã. Dra. Carla Pimenta Gomes 
Ramalho. com data de 23.04.03 e postagem a 08.01.04. notificou dois técnicos deste 
CONDEPHAAT, os Arquitetos Walter Luiz Fragoni e Aldo Pereira de Carvalho, para que 
apresentassem, em 30 (trinta) dias, verhis, "justificativa, por escrito, acerca do procedimento 
adotado nos autos do processo administrativo no. 29.643. em especial quanto ao relatório 
datado de 25.02.99 que, contrariando todos os levantamentos técnicos, opôs-se ao 
tombamento unicamente com vistas a reduzir as dificuldades do CONDEPHAAT. em 
detrimento do interesse público" (itálico nosso). 

2. Os documentos cuja cópia acompanha este oficio (proc. CONDEPHAAT no. 
29.643/92) dão conta exata dos fatos alusivos ao referido processo administrativo. Trata-se do 
tombamento do Pico Olho d"Agua. no município de Mairiporã, aprovado pelo E.Colegiado. a 
despeito de parecer em sentido diverso dos dois Arquitetos mencionados. A estranheza e 
inconformidade deste Conselho diante da facilidade e tranqüilidade com que é imputada aos 
dois técnicos do CONDEPHAAT, reputados em sua profissão e respeitados em sua lisura 
pessoal, a prática de atos sem fundamentos técnicos, lesivos ao interesse público e com 
motivação subjetiva {a priori já perfunctoriamente identificada), fundamentam-se nas 
seguintes justificativas: 

a) Não há como ignorar que. no âmbito do CONDEPHAAT. os técnicos do 
STCR/Serviço Técnico de Conservação e Restauro não decidem sobre quaisquer 
assuntos de competência do órgão, apenas procedem a levantamentos de todo tipo. 
processam a documentação, analisam dados, fatos e projetos -- e opinam sobre as 
questões que lhes são encaminhadas pela Presidência. Em suma instruem processos ç, 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROTOCOLO: 0015865/04 
Data : 13/02/2004 Hora: 10:30:27 
Local  de Entrada: 14050502 
SUB-AREA DE APOIO AOMIN - PROTOCOLO GERAL 
As«unto: 
PEDIDO DE PROVIDENCIAS 
Interessado: 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO - CONDEPHAAT 
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assessoram o E.Colegiado do CONDEPHAAT. ao qual. sim. cabem as decisões que 
interferem diretamente no interesse público, impondo obrigações de fazer e não fazer. 

b) Fica claro, portanto, que o âmbito de atuação do STCR é o campo técnico-científico. o 
campo do conhecimento, no qual seria contra o interesse público exigir 
unanimidade de opiniões. Neste campo, mesmo quando as bases conceituais, 
metodológicas e normativas são unitárias, o pensamento se forma muitas vezes por 
etapas sucessivas, em que a divergência de opiniões é necessária e salutar e. acima de 
tudo, indispensável para ir depurando e fortalecendo os argumentos que prevalecerão 
para fundamentar as decisões. É por essa óbvia razão que é inadmissível cercear a total 
liberdade que os técnicos têm de formular e expor suas opiniões. E também por essa 
óbvia razão que pode ocorrer divergência entre tais opiniões e decisões do 
E.Colegiado. 

3. Se é imprescindível que técnicos e conselheiros do CONDEPHAAT 
pautem suas ações pelo interesse público, isto. como é óbvio, não retira do conceito 
seu caráter problemático e sua extrema complexidade. Ao invés de constatar e 
deduzir, principalmente no quadro de decisões tópicas, há a necessidade de discutir, 
em particular no campo do patrimônio cultural, que gira em tomo de valores, os quais 
são por natureza (como ensinam a Antropologia e a Sociologia e confirma a História), 
arena de conflitos. Não se pode. pois. contar com um repertório de traços diagnósticos 
(por exemplo, uma espécie de contador "Geiger" para fins axiológicos...). uma 
cartilha de detecção da sintomatologia tabelas de características aprioristicas - em 
suma, é forçoso debater, examinar alternativas, analisar contingências e. para 
equacionar os valores culturais que melhor atendam aos interesses sociais, ainda mais 
numa sociedade multifacetada (e multicultural) como a nossa, eliminar as garantias 
ideológicas (e político-partidárias). os referenciais absolutos, os horizontes intelectuais 
acomodados, as tentações fundamentalistas e a mediocridade positivista 

4. Finalmente, é preciso deixar claro que, no caso específico do patrimônio 
ambiental (objeto dos pareceres contestados), aliviar o CONDEPHAAT de ônus 
dispensáveis, reduzindo as dificuldades de sua atuação, ao contrário do que supõe a 
R.Promotora pode ser altamente benéfico ao interesse público. Com efeito, para quem 
conhece a história da legislação de proteção ao patrimônio cultural no Estado de São 
Paulo (ou a história do CONDEPHAAT, já publicada pela UNESP) e a confronta com 
a posterior legislação federal e estadual de proteção ao meio ambiente, verá que o 
tombamento, até a década de 80. era indispensável como instrumento de preservação 
ambiental de interesse cultural; hoje. com a legislação ambiental específica muitas 
vezes, sabe-se e já se comprovou, o tombamento pode ser dispensável e até mesmo 
contraproducente. O tombamento. ou não, de bens naturais, deve levar em conta 
conveniências de vária natureza sua pertinência específica ao lado de outros 
instrumentos de proteção agora disponíveis, sua eficácia e. enfim, os ônus 
indispensáveis - mas também os dispensáveis, em beneficio do interesse público. 

5. Se vingar o padrão de atuação da Sra. Promotora de Mairiporã. os técnicos 
deste órgão e dos que lhe são assemelhados passarão a ter medo de expressar seu 
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pensamento, já que estarão sujeitos, idiossincraticamente, a imputações caluniosas de 
estarem agindo contra o interesse público, deste modo viciando a instrução processual 
que deve subsidiar as deliberações de nosso E.Conselho - ai sim, vindo a prejudicar o 
interesse público. Por outro lado, estará também consolidada a voz cada vez mais 
corrente na sociedade, de que, no Brasil, revogou-se o principio constitucional da 
inocência até prova em contrário, assim como a obrigação de provar, por parte do 
acusador, e de que, em conseqüência, autoridades incumbidas de fiscalizar o exato 
cumprimento das leis, partem de culpa já tipificada sem qualquer objetividade, da 
configuração plena de atos delituosos para os quais apenas se concede a possibilidade 
de justificar ao imputado, cuja motivação subjetiva já foi solidamente estabelecida 
incluindo a premissa mecânica de seus efeitos danosos (mesmo quando se tratar de 
simples atos laborais de caráter técnico informativo, sem qualquer força decisória ou 
indutora!) - e apenas saem á procura de elementos para confirmar suas certezas 
prévias, o todo condimentado com ataques diretos à honra objetiva e subjetiva de 
pessoas cuja reputação deveria merecer a presunção de ser ilibada até prova em 
contrário. 

Anima o E.Colegiado do CONDEPHAAT a certeza de que Vossa Excelência 
dará ao assunto o tratamento criterioso que sempre tem marcado sua atuação à testa 
desse M.D. Ministério Público do nosso Estado. E só assim estamos agindo, permita- 
nos Vossa Excelência, porque movidos por enorme constrangimento e contristação. 

Reiterando-lhe a 
somos, 

consideraçàove distinto apreço. 

IGBERTO FANGANIELLO MELHEM 
Presidente do CONDEPHAAT 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY 
MD. Procurador-Geral de Justiça 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
Rua Riachuelo. 115 
01007-904 São Paulo SP 
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Do 
Processo Condephaat 

Número 
29.643 

Ano 
92 

Rubrica 

INT.: VICE GOVERNADOR ORESTES QUERCIA 

ASS.:  Estudo de tombamento do Pico de Olho  D'Água  para transforma-lo em 
Parque Ecológico - Mairiporã. 

Ao    STCR    para    prosseguimento    da    instrução    atendendo 
de^bacho às fls. 384. 

eve/eiro de 2004. 

/fcsm., 

^o arquiteto. 

Para manifestação Pe- ^'^^    dO^ 

José Guilhérm^Savoy de Castro 
Oiretór Técnico do STCR 
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I I I I I I I I 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION )ECLARACAO DE CONTEÚDO (SUJEITC 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOIAÉTÉ DÜMENT 

Í7^ ENTREGUE / REMIS 
1/ l/3t0^l0^i 

DATA DE RECEBIMENTO 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAÍRE 

CARIMBO DE ENTREGA 
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Á Diretoria Técnica: 

Segue abaixo a minuta de resolução para o tombamento do Morro do Juquery e Pico 
Olho D^gua no município de Mairiporã. 
Solicitamos ciência; remessa à Sr" Conselheira, Professora Doutora Sueli Ângelo Furlan para 
conferência e eventuais ajustes e, por fim, oficiar-se a Sr3 Promotora de Justiça Df Carla 
Pimenta Gomes Ramalho, dando-lhe resposta do atual andamento deste processo -minuta de 
tombamento elaborada- conforme ofício n0 707/03 - Ia PJ/MÃ da página 383 deste processo. 

Minuta:  Resolução de Tombamento do Morro do Juquery e Pico Olho D^gua no 
município de Mairiporã. 

Resolução Sc - , de 2004. 

A Secretária de Estado da Cultura nos termos do artigo Io do decreto-lei 149, de 15 de 
agosto de 1969 e do Decreto n0 13.426 de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 e 149 
permanecem em vigor por força dos artigos 187 e 193 do Decreto n0 20.955, de junho de 
1982, considerando: 

a), o papel de destaque que o Morro Juquery representa na paisagem do setor Norte da 
Região Metropolitana de São Paulo, quer por se tratar de maciço granítico de elevada altitude 
em relação ao contexto local, quer pela presença de remanescentes de matas tropicais de 
planalto, que anteriormente se estendiam por toda a região; 

b). a fragilidade da área representada pelas elevadas declividades de sua vertente Sul, 
forte dissecamento, presença de manto de decomposição profundo onde se alojam matacões de 
diversos tamanhos; 

c). que dada esta fragilidade, a retirada de cobertura vegetal, assim como cortes no 
terreno, poderão acarretar processos de ravinamento múltiplo e eventuais deslizamentos de 
terra; 

d), a importância de sua vertente meridional como área de mananciais que abastecem a 
Região Metropolitana da Grande São Paulo, razão pela qual justifica-se a toponímia local de 
olhos d^gua; 

Resolve: 

Artigo Io:- Ficam tombados como bens naturais de interesse ecológico e paisagístico o 
Morro do Juquery e o Pico Olho D^gua, situados no município de Mairiporã, de acordo com 
os limites abaixo discriminados, e conforme mapa em seqüência: 

Inicia-se no Ponto 1: situado no topo do morro do Juquery junto a cota medida 1.168 
metros, ponto de coordenadas UTM 338.340m e 7.422.630m. Segue pela linha do divisor 
d'água, limite definido na área de Proteção aos Mananciais, Lei Estadual 898/75, até o Ponto 



2, situado na cota medida 1.121 metros, ponto de coordenadas 336.140m e 7.422.320m. Deste 
deflete para Sul em linha reta até o Ponto 3. situado na cota 1.062 metros, de coordenadas 
335.980m e 7.421.440m. Deste deflete para Sudoeste em linha reta até o Ponto4, situado na 
cota medida 1.064 metros, de coordenadas 335.460m e 7.421.120m. Deste deflete para 
Sudoeste em linha reta até o Ponto 5. situado na cota medida 1.082 metros, de coordenadas 
334.850m e 7.420.920m. Deste deflete em linha reta até o Ponto 6. situado na cota medida 
1.061 metros, de coordenadas 334.400m e 7.420.800m. Deste deflete para Sudoeste em linha 
reta até o Ponto 7 de coordenadas 333.860m e 7.419.780m. Segue pelo rio até o cruzamento 
com a estrada Armando Barbosa de Almeida, Ponto 8 de coordenadas 333.950m e 
7.419.530m. Segue por esta estrada até o Ponto 9 de coordenadas 336.060m e 7.419.960m. 
Deste deflete a Noroeste em linha reta até o Ponto 10 situado na estrada Mato Dentro, com 
coordenadas 335.830m e 7.420.400m. Segue por esta estrada até o Ponto 11 de coordenadas 
336.140m e 7.420.960 metros. Deste deflete para Sul em linha reta até o Ponto 12 de 
coordenadas 336.230m e 7.420.450m, situado na curva de nível 800 metros. Segue por esta 
curva em direção Leste até o Ponto 13 de coordenadas 338.600m e 7.421.660m. Segue à 
montante do rio até o Ponto 14 de coordenadas 338.650m e 7.421.900m. Deste deflete para 
Nordeste em linha reta até o Ponto 15 de coordenadas 339.000 metros e 7.422.3 lOm. Deste 
deflete a Noroeste em linha reta até o Ponto 1 fechando assim o perímetro do tombamento. 

Como base cartográfica foi utilizada a folha topográfica escala 1:10.000 do Sistema 
Cartográfico Metropolitano (EMPLASA): SF-23-4-C-III-4-NE-C. 

Mapa: 
Delimitação da área tombada do Morro do Juquery e 
Pico Olho D'Água - Mairiporã. 

Artigo 2o:- Sobre a proteção da cobertura vegetal, fauna e recursos hídricos. 

a). O CONDEPHAAT declara área de preservação permanente, além das demais 
previstas no Código Florestal, as áreas com declividade entre 45% e 100%, conforme 
prescreve o artigo 3o (item a) do mesmo diploma legal. 

b). O CONDEPHAAT considera de relevante interesse social a proibição de remoção 
da vegetação, o extrativismo vegetal e a caça nas áreas de preservação permanente e 
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enfatiza que tal proibição atende interesses conservacionistas que motivaram o 
tombamento do Morro do Juquery e Pico Olho D^gua.     y 

c). O CONDEPHAAT considera de relevante interesse social a paisagem como 
conjunto formado por seus componentes bióticos e físicos, portanto pretende proteger a 
vegetação (nativa e seus estágios de regeneração), a fauna, as formas de relevo, os 
corpos d^gua, os solos, entre outros. 

d). Nas áreas de preservação permanente, nas quais a cobertura vegetal foi retirada, não 
deverá ser impedida ou dificultada a sua regeneração natural, conforme estabelece o 
artigo 26, item g, do Código Florestal. Nos locais onde a cobertura vegetal foi 
removida ou alterada deverá se promover sua restauração. 

e). Toda e qualquer recomposição florística deverá ser feita utilizando-se espécimes da 
flora nativa local. 

Artigo 3o:- Sobre as atividades rurais. 

a). Os proprietários de sítios e fazendas que efetivamente estejam desenvolvendo 
atividades agrárias condizentes com suas glebas (pequenas culturas, pecuária adequada 
á região, aviários e silvicultura), poderão continuar a desenvolve-las desde que não 
ampliem os espaços habituais dessas, de forma a comprometer as reservas de 
coberturas vegetais protegidas pela legislação ambiental em vigor. 

b). Deve ser prevista a implantação de um sistema de aceiros, através de um projeto 
cuidadosamente elaborado e aprovado previamente pelo órgão, a fim de evitar a 
progressão de incêndios e queimadas nas áreas florestadas. 

c). O corte e exploração de toras provenientes de espécies exóticas somente poderão 
ser feitos de forma seletiva, mantendo-se no mínimo 50% da cobertura vegetal arbórea, 
com plano de corte aprovado previamente pelo DEPRN e CONDEPHAAT, e com o 
resguardo das áreas de preservação permanente. 

Artigo 4°:- Sobre os loteamentos regularizados e implantados. 

a). A ocupação na área deverá ser de caráter predominantemente residencial. 

b). Não serão aprovadas propostas de implantação de construções em áreas de 
nascentes e de vegetação marginal de proteção da drenagem, a fim de evitar a 
desperenização e capacidade de reservação dos cursos d^gua irradiados a partir do 
Morro do Juquery. Identicamente não serão autorizadas quaisquer barragens de cursos 
d'água na área tombada. 

c). O uso e a ocupação do solo na área tombada deve respeitar a paisagem e sua 
ambiência. 



d). Todos os projetos de intervenções na área tombada deverão ser submetidos à 
avaliação prévia do CONDEPHAAT que os enquadrará na legislação vigente. Em 
todos os projetos a serem encaminhados para análise deverá constar manifestação 
prévia da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, frente à Lei de Proteção aos 
Mananciais, Código Florestal e Decreto 750 vigentes. 

e). Os projetos de construção e ocupação dos lotes deverão obedecer as seguintes 
especificações:- 

Taxa de ocupação. 
O tombamento segue a proposta de taxa de ocupação admitida na Lei de Proteção dos 
Mananciais para áreas com até 5000 m2. Entre 5001 e 10.000 m2 a taxa de ocupação 
deverá ser de 0,20 e acima de 10.000 m2 a taxa de ocupação deverá ser de 0,12. 

Uso              Tamanho do lote (L = m2) To    Io     le 
L<500 0,40   1,00 2,50 

500 <L< 1000 0,35 0,70 2,00 
Residencial          1000 < L < 2000 0,30 0,45   1,50 

2000 <L< 5000 0,25 0,30   1,20 
5001 <L 10000 0,20 0,20   1,00 

Taxa de Ocupação (To) 
E o quociente entre a Área Ocupada (Ao) e a Área Líquida Total do Lote ou Terreno 
(ALT), no qual implantar-se-á o Empreendimento. To = Ao/ALT 

Área ocupada (Ao) 
E a projeção em plano horizontal da Área Construída situada acima do nível do solo. 

Coeficiente de Aproveitamento (Io) 
É o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Área Líquida Total do Lote ou Terreno 
(ALT) na qual implantar-se-á o Empreendimento. Io = Ac/ALT 

índice de Elevação (le) 
É o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Área Ocupada (Ao), para um dado 
Empreendimento. le = Ac/Ao 

Gabarito Máximo (altura da edificação) permitido é de 07 metros, medidos a partir do 
perfil natural do terreno. 

Área Permeável Mínima é de 80% da área livre do lote, sendo recomendável a 
arborização com alta densidade arbórea, utilizando-se preferencialmente espécies da 
flora nativa local. 

Os projetos de implantação das construções deverão acompanhar e adaptar-se ao perfil 
natural do terreno, não sendo permitidas as retiradas de blocos de rochas nem 
movimentação de terra através de cortes e aterros. 

M^—^^^^^^^^ 
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Independente da forma de cercamento dos lotes é recomendável a utilização de cercas 
vivas. 

Para efeito do cálculo da taxa de ocupação serão consideradas apenas as áreas 
utilizáveis do terreno, ou seja, a área total do terreno menos as Áreas de Preservação 
Permanente. 

Artigo 5o:- Não serão admitidas quaisquer instalações industriais na área tombada, 
assim como atividades minerarias, núcleo de carvoaria ou outras atividades poluidoras. 

Artigo 6o:- São consideradas atividades incompatíveis com a preservação do bem 
tombado a mineração, extração de terra e sistema viário impermeabilizado. 

Artigo 7°:- Loteamentos poderão ser autorizados desde que apresentem todos os 
requisitos legais vigentes. Sugere-se que os projetos tenham qualidade paisagística e com 
baixa densidade de ocupação. 

§ Io. Todos os loteamentos deverão apresentar projeto de saneamento que inclua a 
fossa séptica e filtros anaeróbicos. 

§ 2o. A área de reserva de vegetação deve ser contínua nos loteamentos. 

Artigo 80:- Os projetos especiais de lazer e pesquisa científica elaborados com todas as 
precauções inerentes aos processos ecológicos da área, compatíveis com padrões corretos de 
preservação no que diz respeito a propostas de edificações, acessos não lesionantes, 
reimplantação de massas florestais, etc. poderão ser estudados no interior da área tombada 
após exame e anuência do CONDEPHAAT. 

Artigo 9o:- Não é permitido dispor lixo, de qualquer tipo na área tombada, sendo 
terminantemente proibida sua disposição a céu aberto (lixões). 

Artigo 10:- Sobre o sistema de saneamento básico. 
a). As fossas sépticas deverão ser construídas segundo normas técnicas, com seus 
efluentes infiltrados no terreno através de poços absorventes ou irrigação sub- 
superficial assegurando-se a proteção do lençol freático. 

b). A distância mínima entre poço ou outro sistema de captação e fossa deverá ser de 
30 metros. Os projetos de construção deverão indicara localização de fossas e poços. 

c). É proibido o lançamento junto ao corpo d^gua de qualquer tipo de esgoto ou 
efluente in natura. 

Artigo 11:- O parcelamento de solo somente será admitido em módulos de preservação 
de no mínimo 5.000 m2. 

Artigo 12:- Toda ocupação de solo obriga o proprietário a destinar uma parcela do 
terreno para "reserva de vegetação", nas seguintes proporções, em função da declividade 
média do terreno:- 
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Declividade média Área de reserva 
OalO% 20% 

11 a 20% 30% 
21 a 30% 40% 
31 a 40% 50% 
41 a 45% 60% 

Parágrafo Único:- Para efeito do cálculo de declividade média e da área de "reserva 
de vegetação" serão consideradas apenas as áreas utilizáveis do terreno, ou seja, a área 
total do terreno menos as Áreas de Preservação Permanente. 

Artigo 13:- As áreas destinadas a "reserva de vegetação" devem ser gravadas com 
perpetuidade. O vínculo constará de termo assinado, pelo proprietário, perante a autoridade 
florestal e será averbado à margem da inscrição no Registro Público (conforme previsto no 
artigo 6o do Código Florestal). 

§ 1°. O compromisso supõe; obrigatoriedade de preservação; responsabilidade pela 
recuperação na eventualidade de degradação acidental; extensão dos compromissos a 
todos os herdeiros e sucessores. 
§ 2o. As Áreas de Preservação Permanente que fazem parte do terreno ou gleba 
deverão ser incluídas na averbação da "reserva de vegetação". 

Artigo 14:- Disposições sobre a área envoltória: 
Fica previsto o seguinte conjunto de diretrizes para o uso e ocupação na faixa de 300 metros 
no "entorno" da área tombada do Morro do Juquery e Pico Olho D^gua. 

a). Todo projeto de ocupação em área envoltória deverá resguardar as Áreas de 
Preservação Permanente e demais dispositivos de legislação ambiental vigente. Para 
análise desses projetos, o interessado deverá encaminhar juntamente com a 
documentação de praxe, o Parecer Técnico Florestal emitido pelo DEPRN e 
manifestação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente quanto á legislação de 
Proteção dos Mananciais. 

b). Gabarito máximo permitido para construções:- 
Serão permitidas edificações com até 09 metros de altura acima do perfil natural do 
terreno. 

c). Os proprietários de sítios e fazendas que estejam desenvolvendo atividades agrárias 
condizentes com suas glebas (pequenas culturas, pecuária adequada a região, aviários e 
silvicultura), poderão continuar a desenvolve-las, desde que não haja ampliação destas, 
de forma a comprometer as reservas de cobertura vegetal protegida por legislação 
ambiental vigente. 

d). Não serão permitidas em área envoltória as seguintes atividades: mineração, 
extração de terra, disposição material de bota-fora e de lixo, assim como instalações 
industriais, núcleo de carvoaria, sistemas viários de médio e grande porte ou outras 
atividades poluidoras. 



e). Não serão permitidos represamento de cursos d'água nem intervenções na encosta 
que provoquem instabilidades das áreas a montante. 

f). A ocupação na área envoltória deverá ser estritamente residencial. Projetos de 
turismo e de lazer e pesquisa, elaborados com todas as precauções inerentes aos 
processos ecológicos, compatíveis com padrões corretos de preservação no que diz 
respeito as propostas de edificações, acessos não lesionantes, reimplantação de massas 
florestais, etc. poderão ser estudados no interior da área envoltória após o exame e 
anuência do CONDEPHAAT. 

g). A realização de obras de infra-estrutura como abertura e duplicação de estradas, 
canalização de cursos d'água, instalação de rede elétrica e de comunicação, linhas de 
alta tensão, entre outras, deverão ser objeto de análise prévia deste CONDEPHAAT. 
Igualmente deverão ser avaliados projetos de novos loteamentos. 

h). O setor próximo ao Ponto 1 do limite de tombamento, entre a Av. Georgetown e a 
Estrada Municipal, onde ocorre cobertura vegetal herbácea entremeada por matacões 
de rocha a superfície do solo, é considerada ZONA DE RELEVANTE INTERESSE 
PAISAGÍSTICO, destinada a proteção máxima. Não serão permitidas instalações de 
antenas, torres ou quaisquer construções que interfiram na qualidade paisagística da 
área. 

Artigo 15:- Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT-, autorizado a inscrever no Livro de Tombo 
competente o referido bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 16:- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

STCR, 03 de março de 2004. 

Aldo Pereira de Carvalho - arquiteto. 

Walte/Liri^ vragoni - arquiteto. 



José Guilherme Savoy de Castro 
Diretor Técnico do STCR 

CREA17 518/D-SP é 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 
CONDEPHAAT  -  Conselho  de  Defesa  do  Patrimônio  Histórico, ———•—«—.-■ 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. HC CCTAnO 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP inUV 
Cep: 01028-900 
Tel. 3351.8002    Fax-3337.3955 DA CULTURA 

Oficio GP-664/04 
Processo 29.643/92 

Senhora Promotora, 

São Paulo, 8 de março de 2004 

Em atenção ao Oficio n0 707/03-1aPJ/MÃ, vimos 

informar que o processo epigrafado, que trata de estudo de tombamento do Pico do 

Olho D^gua, nesse Município, já conta com informação técnica datada de 04.03.04 

e está sendo encaminhado para análise e manifestação por Conselheiro Relator. 

S^TI mais para o momento, subscrevemo-nos 

iciosamenle 

JO ROBERTO F. MELHEM 
Presidente l Kresi 

Exma. Senhora 
DRa CARLA PIMENTA GOMES RAMALHO 
DD. Promotora de Justiça de Mairiporã 
Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior n0 780 - 2o andar 
MAIRIPORÃ- SP 
07600-000 

/fsa.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo Condephaat 

Numero 
29.643 

Ano 
92 

Rubrica 

INT.: VICE GOVERNADOR ORESTES QUERCIA 

ASS.:   Estudo  de  tombamento  do   Pico  de  Olho   D'Água   para   transformá-lo  em 
Parque Ecológico - Mairiporã. 

A/Çonselheira Sueli Ângelo Furlan para relatar. 

2004. 

ROBERTO MELHEM 
Presidente 

/fcsm., 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

29.643 
Ano 

92 
Rubrica 

Int.. VICE GOVERNADOR ORESTES QUÉRCIA 

Ass.: Estudo de tombamento do Pico Olho dÁgua para transforma-lo em Parque 
Ecológico - Mairipora 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 21 DE JUNHO DE 2004 

ATA N0 1334 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer da Conselheira Relatora,que 
acata os termos da minuta de Resolução de tombamento do Pico Olho dAgua, 
no Município de Mairipora, elaborada pelo STCR 

1. Ao GP para encaminhamento dos autos à apreciação da Senhora 
Secretária 

GP/CONDEPHAAT, 13 de setembro de 2004. 

JOSE ROBERTO(E\Mfit 
Presidem 

/cmws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado DE ESTADO 

DA CULTURA 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO SC. N0 0050, DE 13 DE OUTUBRO DE 2004. 

A Senhora Secretária da Cultura, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo Io do Decreto - Lei n0 149, de 15 de agosto de 1.969, e do 
Decreto Estadual n0 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149, 
permanecem em vigor por força dos artigos 187 e 193 do Decreto Estadual n0 

20.955, de Io de junho de 1.983, com exceção do artigo 137, que foi alterado 
pelo Decreto Estadual n0 48.137, de 07 de outubro de 2.003, considerando: 

a), o papel de destaque que o Morro Juquery representa na paisagem do 
setor Norte da Região Metropolitana de São Paulo, quer por se tratar de maciço 
granítico de elevada altitude em relação ao contexto local, quer pela presença 
de remanescentes de matas tropicais de planalto, que anteriormente se 
estendiam por toda a região; 

b). a fragilidade da área representada pelas elevadas declividades de sua 
vertente Sul, forte dissecamento, presença de manto de decomposição 
profundo onde se alojam matacões de diversos tamanhos; 

c). que dada esta fragilidade, a retirada de cobertura vegetal, assim 
como cortes no terreno, poderão acarretar processos de ravinamento múltiplo e 
eventuais deslizamentos de terra; 

d), a importância de sua vertente meridional como área de mananciais 
que abastecem a Região Metropolitana da Grande São Paulo, razão pela qual 
justifica-se a toponímia local de olhos d'água; 

Resolve: 

Artigo Io:- Ficam tombados como bens naturais de interesse ecológico 
e paisagístico o Morro do Juquery e o Pico Olho D'Água, situados no município 
de Mairiporã, de acordo com os limites abaixo discriminados, e conforme mapa 
em seqüência: 

Inicia-se no Ponto 1: situado no topo do morro do Juquery junto a cota 
medida 1.168 metros, ponto de coordenadas UTM 338.340m e 7.422.630m. 
Segue pela linha do divisor d'água, limite definido na área de Proteção aos 
Mananciais, Lei Estadual 898/75, até o Ponto 2, situado na cota medida 
1.121metros, ponto de coordenadas 336.140m e 7.422.320m. Deste deflete 
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para Sul em linha reta até o Ponto 3. situado na cota 1.062 metros, de 
coordenadas 335.980m e 7.421.440m. Deste deflete para Sudoeste em linha 
reta até o Ponto 4. situado na cota medida 1.064 metros, de coordenadas 
335.460m e 7.421.120m. Deste deflete para Sudoeste em linha reta até o 
Ponto 5. situado na cota medida 1.082 metros, de coordenadas 334.850m e 
7.420.920m. Deste deflete em linha reta até o Ponto 6. situado na cota medida 
1.061 metros, de coordenadas 334.400m e 7.420.800m. Deste deflete para 
Sudoeste em linha reta até o Ponto 7 de coordenadas 333.860m e 7.419.780m. 
Segue pelo rio até o cruzamento com a estrada Armando Barbosa de Almeida, 
Ponto 8 de coordenadas 333.950m e 7.419.530m. Segue por esta estrada até o 
Ponto 9 de coordenadas 336.060m e 7.419.960m. Deste deflete a Noroeste em 
linha reta até o Ponto 10 situado na estrada Mato Dentro, com coordenadas 
335.830m e 7.420.400m. Segue por esta estrada até o Ponto 11 de 
coordenadas 336.140m e 7.420.960 metros. Deste deflete para Sul em linha 
reta até o Ponto 12 de coordenadas 336.230m e 7.420.450m, situado na curva 
de nível 800 metros. Segue por esta curva em direção Leste até o Ponto 13 de 
coordenadas 338.600m e 7.421.660m. Segue à montante do rio até o Ponto 14 
de coordenadas 338.650m e 7.421.900m. Deste deflete para Nordeste em linha 
reta até o Ponto 15 de coordenadas 339.000 metros e 7.422.310m. Deste 
deflete a Noroeste em linha reta até o Ponto 1 fechando assim o perímetro do 
tombamento. 

Como base cartográfica foi utilizada a folha topográfica escala 1:10.000 
do Sistema Cartográfico Metropolitano (EMPLASA): SF-23-4-C-III-4-NE-C. 

Mapa: 
Delimitação da área tombada do Morro do Juquery e Pico Olho D'Água - 
Mairiporã. 

^ 
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Artigo 2o:- Sobre a proteção da cobertura vegetal, fauna e recursos 
hídricos. 

a). O CONDEPHAAT declara área de preservação permanente, além das 
demais previstas no Código Florestal, as áreas com declividade entre 
45% e 100%, conforme prescreve o artigo 3o (item a) do mesmo 
diploma legal. 

b). O CONDEPHAAT considera de relevante interesse social a proibição 
de remoção da vegetação, o extrativismo vegetal e a caça nas áreas de 
preservação permanente e enfatiza que tal proibição atende interesses 
conservacionistas que motivaram o tombamento do Morro do Juquery e 
Pico Olho D'Água. 

c). O CONDEPHAAT considera de relevante interesse social a paisagem 
como conjunto formado por seus componentes bióticos e físicos, 
portanto pretende proteger a vegetação (nativa e seus estágios de 
regeneração), a fauna, as formas de relevo, os corpos d'água, os solos, 
entre outros. 

d). Nas áreas de preservação permanente, nas quais a cobertura vegetal 
foi retirada, não deverá ser impedida ou dificultada a sua regeneração 
natural, conforme estabelece o artigo 26, item g, do Código Florestal. 
Nos locais onde a cobertura vegetal foi removida ou alterada deverá se 
promover sua restauração. 

e). Toda e qualquer recomposição florística deverá ser feita utilizando-se 
espécimes da flora nativa local. 

Artigo 3o:- Sobre as atividades rurais. 

a). Os proprietários de sítios e fazendas que efetivamente estejam 
desenvolvendo atividades agrárias condizentes com suas glebas 
(pequenas culturas, pecuária adequada à região, aviários e silvicultura), 
poderão continuar a desenvolve-las desde que não ampliem os espaços 
habituais dessas, de forma a comprometer as reservasse coberturas 
vegetais protegidas pela legislação ambiental em vigor,  v \) 
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b). Deve ser prevista a implantação de um sistema de aceiros, através de 
um projeto cuidadosamente elaborado e aprovado previamente pelo 
órgão, a fim de evitar a progressão de incêndios e queimadas nas áreas 
florestadas. 

c). O corte e exploração de toras provenientes de espécies exóticas 
somente poderão ser feitos de forma seletiva, mantendo-se no mínimo 
50% da cobertura vegetal arbórea, com plano de corte aprovado 
previamente pelo DEPRN e CONDEPHAAT, e com o resguardo das áreas 
de preservação permanente. 

Artigo 4°:- Sobre os loteamentos regularizados e implantados. 

a). A ocupação na área deverá ser de caráter predominantemente 
residencial. 

b). Não serão aprovadas propostas de implantação de construções em 
áreas de nascentes e de vegetação marginal de proteção da drenagem, a 
fim de evitar a desperenização e capacidade de reservação dos cursos 
d'água irradiados a partir do Morro do Juquery. Identicamente não serão 
autorizadas quaisquer barragens de cursos d'água na área tombada. 

c). O uso e a ocupação do solo na área tombada deve respeitar a 
paisagem e sua ambiência. 

d). Todos os projetos de intervenções na área tombada deverão ser 
submetidos à avaliação prévia do CONDEPHAAT que os enquadrará na 
legislação vigente. Em todos os projetos a serem encaminhados para 
análise deverá constar manifestação prévia da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, frente à Lei de Proteção aos Mananciais, Código Florestal 
e Decreto 750 vigentes. 

e). Os projetos de construção e ocupação dos lotes deverão obedecer as 
seguintes especificações:- 

Taxa de ocupação. 
O tombamento segue a proposta de taxa de ocupação admitida na Lei de 
Proteção dos Mananciais para áreas com até 5000 m2. Entre 5001 e 
10.000 m2 a taxa de ocupação deverá ser de 0,20 e acima çe^O.OOO m2 

a taxa de ocupação deverá ser de 0,12. 
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Uso Tamanho do lote (L =    To    Io    le 
m2) 

L ? 500     0,40 1,00 2,50 
500 < L ? 1000    0,35 0,70 2,00 

1000 < L ? 2000    0,30 0,45 1,50 
2000 < L ? 5000    0,25 0,30 1,20 
5001 < L 10000     0,20 0,20 1,00 

Residencial 

Taxa de Ocupação (To) 
É o quociente entre a Área Ocupada (Ao) e a Área Líquida Total do Lote 
ou Terreno (ALT), no qual implantar-se-á o Empreendimento. To = 
Ao/ALT 

Área ocupada (Ao) 
É a projeção em plano horizontal da Área Construída situada acima do 
nível do solo. 

Coeficiente de Aproveitamento (Io) 
É o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Área Líquida Total do 
Lote ou Terreno (ALT) na qual implantar-se-á o Empreendimento. Io = 
Ac/ALT 

índice de Elevação (le) 
É o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Área Ocupada (Ao), para 
um dado Empreendimento. le = Ac/Ao 

Gabarito Máximo (altura da edificação) permitido é de 07 metros, 
medidos a partir do perfil natural do terreno. 

Área Permeável Mínima é de 80% da área livre do lote, sendo 
recomendável a arborização com alta densidade arbórea, utilizando-se 
preferencialmente espécies da flora nativa local. 

Os projetos de implantação das construções deverão acompanhar e 
adaptar-se ao perfil natural do terreno, não sendo permitidas as 
retiradas de blocos de rochas nem movimentação de terra através de 
cortes e aterros. 
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Independente da forma de cercamento dos lotes é recomendável a 
utilização de cercas vivas. 

Para efeito do cálculo da taxa de ocupação serão consideradas apenas as 
áreas utilizáveis do terreno, ou seja, a área total do terreno menos as 
Áreas de Preservação Permanente. 

Artigo 5o:- Não serão admitidas quaisquer instalações industriais na 
área tombada, assim como atividades minerarias, núcleo de carvoaria ou outras 
atividades poluidoras. 

Artigo 6°:- São consideradas atividades incompatíveis com a 
preservação do bem tombado a mineração, extração de terra e sistema viário 
impermeabilizado. 

Artigo 70:- Loteamentos poderão ser autorizados desde que 
apresentem todos os requisitos legais vigentes. Sugere-se que os projetos 
tenham qualidade paisagística e com baixa densidade de ocupação. 

§ Io. Todos os loteamentos deverão apresentar projeto de saneamento 
que inclua a fossa séptica e filtros anaeróbicos. 

§ 2o. A área de reserva de vegetação deve ser contínua nos 
loteamentos. 

Artigo 8o:- Os projetos especiais de lazer e pesquisa científica 
elaborados com todas as precauções inerentes aos processos ecológicos da 
área, compatíveis com padrões corretos de preservação no que diz respeito a 
propostas de edificações, acessos não lesionantes, reimplantação de massas 
florestais, etc. poderão ser estudados no interior da área tombada após exame 
e anuência do CONDEPHAAT. 

Artigo 90:- Não é permitido dispor lixo, de qualquer tipo na área 
tombada, sendo terminantemente proibida sua disposição a céu aberto (lixões). 

Artigo 10:- Sobre o sistema de saneamento básico, 
a). As fossas sépticas deverão ser construídas segundo normas técnicas, 
com seus efluentes infiltrados no terreno através de poços abfòn/entes 
ou irrigação sub-superficial assegurando-se a proteção do lençolVràático. 
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b). A distância mínima entre poço ou outro sistema de captação e fossa 
deverá ser de 30 metros. Os projetos de construção deverão indicar a 
localização de fossas e poços. 

c). É proibido o lançamento junto ao corpo d'água de qualquer tipo de 
esgoto ou efluente in natura. 

Artigo 11:- O parcelamento de solo somente será admitido em módulos 
de preservação de no mínimo 5.000 m2. 

Artigo 12:- Toda ocupação de solo obriga o proprietário a destinar uma 
parcela do terreno para "reserva de vegetação", nas seguintes proporções, em 
função da dedividade média do terreno:- 

Dedividade Área de 
média reserva 

0 a 10% 20% 
30% 11 a 20% 

21 a 30% 40% 
31 a 40% 50% 
41 a 45% 60% 

Parágrafo Único:- Para efeito do cálculo de dedividade média e da 
área de "reserva de vegetação" serão consideradas apenas as áreas 
utilizáveis do terreno, ou seja, a área total do terreno menos as Áreas de 
Preservação Permanente. 

Artigo 13:- As áreas destinadas a "reserva de vegetação" devem ser 
gravadas com perpetuidade. O vínculo constará de termo assinado, pelo 
proprietário, perante a autoridade florestal e será averbado à margem da 
inscrição no Registro Público (conforme previsto no artigo 6o do Código 
Florestal). 

§ Io. O compromisso supõe: obrigatoriedade de preservação; 
responsabilidade pela recuperação na eventualidade de degradação 
acidental; extensão dos compromissos a todos os herdeiros e sucessores. 

§ 2o. As Áreas de Preservação Permanente que fazem parte do/terreno 
ou gleba deverão ser incluídas na averbação da "reserva de vegeteàão' 
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Artigo 14:- Disposições sobre a área envoltoria: 
Fica previsto o seguinte conjunto de diretrizes para o uso e ocupação na faixa 
de 300 metros no "entorno" da área tombada do Morro do Juquery e Pico Olho 
D'Água. 

a). Todo projeto de ocupação em área envoltoria deverá resguardar as 
Áreas de Preservação Permanente e demais dispositivos de legislação 
ambiental vigente. Para análise desses projetos, o interessado deverá 
encaminhar juntamente com a documentação de praxe, o Parecer 
Técnico Florestal emitido pelo DEPRN e manifestação da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente quanto à legislação de Proteção dos 
Mananciais. 

b). Gabarito máximo permitido para construções:- 
Serão permitidas edificações com até 09 metros de altura acima do perfil 
natural do terreno. 

c). Os proprietários de sítios e fazendas que estejam desenvolvendo 
atividades agrárias condizentes com suas glebas (pequenas culturas, 
pecuária adequada a região, aviários e silvicultura), poderão continuar a 
desenvolve-las, desde que não haja ampliação destas, de forma a 
comprometer as reservas de cobertura vegetal protegida por legislação 
ambiental vigente. 

d). Não serão permitidas em área envoltoria as seguintes atividades: 
mineração, extração de terra, disposição material de bota-fora e de lixo, 
assim como instalações industriais, núcleo de carvoaria, sistemas viários 
de médio e grande porte ou outras atividades poluidoras. 

e). Não serão permitidos represamento de cursos d'água nem 
intervenções na encosta que provoquem instabilidades das áreas a 
montante. 

f). A ocupação na área envoltoria deverá ser estritamente residencial. 
Projetos de turismo e de lazer e pesquisa, elaborados com todas as 
precauções inerentes aos processos ecológicos, compatíveis com padrões 
corretos de preservação no que diz respeito as propostas de edificações, 
acessos não lesionantes, reimplantação de massas florestais, etc. 
poderão ser estudados no Interior da área envoltoria após o exame e 
anuência do CONDEPHAAT. 
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g). A realização de obras de infra-estrutura como abertura e duplicação 
de estradas, canalização de cursos d'água, instalação de rede elétrica e 
de comunicação, linhas de alta tensão, entre outras, deverão ser objeto 
de análise prévia deste CONDEPHAAT. Igualmente deverão ser avaliados 
projetos de novos loteamentos. 

h). O setor próximo ao Ponto 1 do limite de tombamento, entre a Av. 
Georgetown e a Estrada Municipal, onde ocorre cobertura vegetal 
herbácea entremeada por matacões de rocha a superfície do solo, é 
considerada ZONA DE RELEVANTE INTERESSE PAISAGÍSTICO, destinada 
a proteção máxima. Não serão permitidas instalações de antenas, torres 
ou quaisquer construções que interfiram na qualidade paisagística da 
área. 

Artigo 15:- Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -CONDEPHAAT-, autorizado a 
inscrever no Livro de Tombo competente o referido bem, para os devidos e 
legais efeitos. 

Artigo 16:- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, AOS 13 DE OUTUBRO DE 2004. 

CLAUDIA COSTIN 
Secretária da Cultura 
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•     BMOKHíO SC - 50. de 13-I0-20O4 
A Srcidina da Cultura, nos tcfmoi do artigo l* do Decreto 

• lei n" H9, de 15 de agosto de 1.969, c do Detreio f stadual n" 
13.aí6. de 16 de março de 1979, cujos arügos 134 a 149, per- 
manecem em vigor por força dos artigos 187 c 193 do Deaeto 
Estadual na 20 905, de 1* de junho de 1.983, com excedo do 
irtlgo 13 7. que foi aiterado pefo Decelo Estadual n* 48.13 7, de 
07 <M outubro de 3.003, cooperando: 

a), o papel de destaque que o Morro iuguery representa na 
paisagem do setor Norte da Regiio Metropolitana de S4o Paute, 
quer por se tratar de maoço granftko de elevada altitude em 
rHaçte «o coniexlo local, quer pela presença de remaoescenies 
de maus ifopkais de planalto, que antetiormente se estendam 
por toda a tegiâo, 

b). a Iragilidade da áfci representada pelas elevadas rtcdi- 
vfdades de sua vertente Sul. lortc dissccamenlo. presença de 
manto üc detomposiçio profundo onde se ak)(»m matacôes de 
diversos lamanlios: 

0. que dada esta ffag.lid.ide, a retirada de coberfua vege- 
tal, asstm como cortes no terreno, podcrào acarretar processos 
de ravinamento múltipto c eventuais deslUamcntos de teria; 

d), a importância de sua vertente meridional como área de 
mananciais que abastecem a Begiào Metropolitana da Grande 
Sâo Pauto, mio pda qual justil-ca-se a toponimia tocai de OIIKIS 

d*.V)iia. resolve: 
ArtKp 1':- Ikam tombados rorno bens naturais de interes- 

se ecológko e paisagrst-co o Morro do Juquery e o Pko Olho 
D'Agua. situados no munwpio de Matrlporà. de acordo com os 
Imites abri.o rfisrriminados. e conlorme mapa em seqüência: 

Inicia-se m Pontol: situado no topo do morro do íuqucry 
junto a cota medida 1.168 metros, ponto de coordenadas UIM 
338.340m e 7.4?7.630m. Segue pela l«ha do divisor (TAgua, 
limite dclmido na área de Proteção aos Mananciais, lei Estadual 
898/75. at# o Ponto 2. situado na cota medida 1.121meUos, 
ponto de coordenadas 336,140m e 7.422.320m. Deste dedete 
paia Sul era linha teta até o Ponto 3, situado na cota 1 062 
metros, de coordenadas 335.980m c 7.421.440m. Deste dellete 
p,«a Swdoeste em linha reta até o Ponto 4. situado na cota modi- 
da 1.064 metros, de coordenadas 335.460m e 7.421.120m. 
Oeste delVle para Sudoeste em linha reta até o Ponto 5, situa- 
do na cota mcdkla 1.082 metros, de coordenadas 334.850m e 
7.470 920m. Deste dellete em linha reta at* o Ponto 6, situado 
na cota rnecMa 1.061 metros, de coordenadas 334.400m e 
/.4;oB0O«n Ot^te cHHe p.«ra Stirtoeste em lirilu reta até o 

b). A disUncía mimma entre poço ou outro srstema de cap- 
tação c fossa deverá sei de 30 metios. Os projetos de constru- 
ç4o deverio indicar a localização de fossas e poços. 

S^e'Po.esUCStradaatéoPonto9decoo.denadas336,060m cK^idoolar^am^to^^corpocriguadequ^ 

rTírgôOm. Deste deflete a Noroeste em linha reta até o      ^^.^'^So*s^v 
o^i. i n diHMh na wr^ Mato Dentro, cora coordenadas *™P '1' 0 P**^^"'0 * «*>« 

Ponto 7 de coordenadas 333.860m e 7.419.780m. Segue peto 
rio até o auíamento com a estrada Armando Barbosa de 
Almeida, Ponto 8 de coordenadas 333.950m e 7.419.5Í0m, 

Ponto 10 situado na estrada Mato Dentro, cera coordenadas 
3í5.830m e 7.420.400m. Segue por esta estrada até o Ponto 11 
de coordenadas 336.140m e 7.470.960 metros. Deste dcfletc 
para Sul em linha reta até o Ponto 12 de coordenadas 336.230m 
e 7.420.450m. situado na curva de nível 600 menos. Segue por 
esta curva em ifcreçio teste até o Ponto 13 de coordenadas 
338.600m e 7.421.660m. Segue à montante do rio até o Ponto 
14 de coordenadas 338.650m e 7.421.900m. Deste defle» para 
Nordeste em linha teta até o Ponto 15 de coordenadas 339.000 
metros e 7.422.310m. Deste deflete a Noroeste em Unha reta até 
o Ponto 1 fechando assim o perimetio do tombamento. 

Como base cartogrâlica loi utHiíada a fc*a topográfica 
escala 1:10 000 do Sistema CartográfKO Metropolitano (EMPIA- 
SA): SF-23-4-C-III 4-NE-C 

Mapa: 
DeiimitaçSo da área tombada do Mono do Juquery e Pico 

Olho D'A<iiia - Mairiporâ, 

somente será admitido 
^... módulos de preservaçáo de no mínimo 5,000 m1. 

Artigo 12:- Ioda ocupaç*) de soto obriga o proprietário a 
destinar uma parcela rio teneno para 'reserva de vegetaçáo", 
nas seguintes proporções, em função da dectoridade média do 
teneno: 

Artigo 2",- Sobre a proteção da cobertura vegetal, fauna e 
recursos hfdrícos. 

a). O CONDtPHAAT declara área de preservaçáo perma- 
nente, além das demais previstas no C6<*go Etorestal. as áreas 
com declrvidade entre 45% e 100%. conforme prescreve o arti- 
go í" (nem a) do mesmo diploma legal. 

b). O CONDtPHAAI considera de relevante interesse social 
a proibicáo de remoção da vegetaçáo, o exlraiivnmo vegetal e 
a caça nas áreas de preservaçáo permanente e enfatiza que tal 
pro*Íçáo atende interesses conservacionistas que motrvaram o 
tombamento do Morro do )uqucry e Pko Olho D'A7i», 

0- 0 CONDEPHAAI considera de relevante interesse social 
a paisagem como conjunto formado por seus componentes b»ó- 
bcos e fiskos, portanto pretende proteger a vegelaçáo (nativa e 
seus estágios de regeneraçáo). a (auna. as formas de relevo, os 
corpos dágua, os solos, entre outros. 

d), Nas áreas de preservaçáo permanente, nas quais a 
cobertura vegetal foi retirada, náo deverá ser impedida ou dlli- 
cultada a sua regeneraçáo natural, conforme estabelece o artigo 
26. item g. do Código Florestal, Nos locais onde a cobertura 
vegetal foi removida ou alterada deverá se promover sua res- 
liunclo 

e). Ioda e qualquer recomposição Horislica deverá ser feita 
ulilizando se espécimes da flora nativa tocaL 

Artigo SV Sobre as atividades rurais, 
a). Os proprieiáilos de sítios e fazendas que efeilvdmente 

estejam dcsenvoívendo atrv»ri*(es agrárias condizentes com 
suas glebas (pequenas culturas, pecuária adequada á tegiáo. 
aviários e silvlcullura), poderio conlinuar a desenvolve-las 
desde que náo ampliem os espaços habituais dessas, de forma a 
comprometer as reservas de coberturas vegetais protegidas pela 
legKlaçáo ambiental em vigor. 

b) Deve ser prevista a implantaçáo de um sistema de acei- 
tos, através rie um projeto cuidídosamente elaborado e aprova- 
do previamente pelo ófgáo. a fim de evitar a progressão de 
ncéndtos e queimadas nas áreas Itoresiadas, 

0.0 cort» e e«ptoraç*o de toras provenientes de espécies 
wótkas somente pocíeráo ser feitos de forma seletiva, manten- 
do se no mínimo 50% da cobertura vegetal arbórea, com plano 
de cone aprovado previamente peto DEPBN e CONntPMAAI, e 
com o rrsgu.irdo das áreas de preservaçáo permanenic. 

Aniyo í*:- Sobre os toteantentos regularizados e Implanta- 
dos. 

a». A ocupaçáo na área deverá w de «ráteí piedominan- 
ic íiwnii? residencial, 

■—láo aprovadK propostas de implaniaçilo de cons- 
Iruçòes em áreas de nascentes e de vegelaçáo marginal de pro- 
Icçáo ila dre«is<pm. a fim de evitar l desperenizaçáo e cafwci- 
dado de fCsnv*;áo dos cursos d^g-ia hiaAados a partir do 
Morro do luqi»7 Mentkamcnle náo seráo autorizadas qutfs- 
qiier bana«)pns de cursos ifágua na área tombada. 

0.0 uso e a oo(>açJo do soto na área tombada deve res- 
peitar a paisagem e sua anAièncla. 

d). Toctos os projetos de intervençóes na área tombada 
deverão ser submetidos á avahaçào previa do CONOEP11AAT 
que os enquadrará na legisiaçáo vigente. Em Iodos os projetos a 
w?in "níífnínhadns p.»ia aaVIse deverá constar maniloslação 
priSta d» Sc< itUlil de Estado do Meio Ambiente, henic A le» de 
Pioleçáu aos Mananciais. Código Itotestal« Decreto 750 vigm 
tK 

e) Os projetos de construçào e ocupaçío dos totes ileverào 
obcít-er *•. seguintes especificações: 

iaxadecioaçáo 
O tombwnemo segue a PTOI>OSW oe taxa de ocupaçio admi- 

i'» na In * PTOICçAO dos Mananci-vs pa#a áreas cera até 5000 

IIV10ADE WfDIA AlEA DE RESERVA 

0al0« 20» 
naJO% 30%     •        • 
21 a 30% 40% 
31 aW* 50% 
ai a 1» 60% 

•n'. Entre 5001 e 10.000 m' a la«a de ocupaçio deverá ser de 0,20 
e acima de 10.000 m1 a taxa de ocupaçáo deverá sei de 0,12. 
Uso Tamanho do lote (l = mO To  to  le 

17 500   0,40   1.00   2.50 
500 < 17 1000  0,35  0.70  2,00 

Residencial       1000<l7?00O   0,30   0,45   1,50 
2000<17 5000   0,25   0.30   1.20 
5001 < l 10000   0.20   0.20   1.00 

Taxa de Ocupaçáo (To) 
í o quociente entre a Área Ocupada (Ao) e a Área liquida 

Total do lote ou Terreno (AlT), no qual implantar-se á o 
Empreendimento. To = Ao/AIT 

Área ocupada (Ao) 
É a projeção em plano horizontal da Área Construída situa- 

da acima do nível do soto. 
Coeficiente de Aproveitamento (to) 
£ o quociente entre a Área Constiuida (Ac) e a Área liquida 

Total do lote ou Terreno (AlT) na qual imptonlar-se-á o Empre- 
endimenio. to = Ac/AIT 

IndkedeElevaçioíIe) 
É o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Área 

Ocupada (Ao), para um dado Empieendenenio. le » Ac/Ao 
Gabarito Máximo (altura da ediftcação) permitido é de 07 

metros, medidos a partir do perfil natural do terreno. 
Área Permeável Mínima é de 80% da área livie do lote, 

sendo recomendável a arborizaçâo com alta densidade arbórea, 
utilizando se prefeicncialmenie espécies da ftora nativa local. 

Os projetos de implantaçáo das construções deverio acom- 
panhar e adaptar-se ao perfil natuial do terreno, nio sendo per- 
mitidas as reluadas de blocos de rochas nem movimenlaçSo de 
teria através de cortes e atenos. 

Independente da forma de cercamenlo dos foles é reco- 
mendável a utilização de cercas vivas. 

Para eleito do cákuto da taxa de ocupaçio serio conside- 
rar as apenas as áreas utilizáveis do terreno, CRI seja. a área total 
do teneno menos as A/eas de Preservaçáo Permanente. 

Artigo SV Nio seráo admitidas quaisquei Instalações 
industriais na área tombada, assim como atividades mtnerarias, 
nrctoo de carvoana ou outras atividades pokndoras. 

Artigo 6':- $5o consideradas atividades incompatíveis com 
a preservaçáo do bem tombado a mirwraçáo, extraio de terra 
e tistema vsário impeimeabilizado. 

Artigo T*.' loteamentos poderio ser autorizados desde que 
apreseniem todos os KquUlOS legais vigentes. Sugere-se que o» 
profclos tenham qualidade palsagistKa e com baixa denwdade 
de ocupaçáo. 

§ P. Iodos os toteamentos deverão apresentar pr^eto de 
saneamento qu" Inclua a fossa séptka e üllros «oerôbkos 

Í 2". A área de reseiva de vegelaçáo deve ser continua nos 
loteamentos. 

Artigo SV Os p-ojetos especiais de lazer e pesquKa cienti- 
fica elaborados com todas as precauções inerentes aos proces- 
sos ecológicos da área, compatíveis com padrões conetos de 
preservaçáo no que diz respeito a propostas de edilleações, 
acessos náo loswnanles. icimplanlaçio de massas florestais, 
etc podeiáo sei estudailos no interior da área tombada após 
exame e anuência do CONDÍPIIAAT. 

Arliçp T:- Não é peimitkto (fcspor lixo, de qualquer tipo na 
área tombada, sendo leiminantemente proibida sua dKposiçio 
a céu aberto (lixôes). 

Artigo 10- Sobre o sistema de saneamento básico. 
a). As fossas séptkas rteverio ser construídas segundo nor- 

mas técnicas, com seus efluentes infiltrados no terreno através 
de |,oços absorventes ou ini^çio sub superficial assogiíando- 
v a pri l-^áo do lençol freitKO. 

Parágrafo Ünko:- Pata eleito do câlcute de declividade 
média e da área de "reserva de vegetação" serio consideradas 
apenas as áreas utilizáveis do teneno, ou seja, a área total do 
terreno menos as Áreas de Preservaçáo Permanente. 

Artigo 13:- As áreas destinadas a "reserva de vegetaçáo 
devera s« gravadas com perpeluidade. O vinculo constará de 
leimo assinado, peto proprietário, perante a autoridade ftorestal 
e será averbado i margem da «scriçio no Registro PUbtko (con- 
lorme previsto no artigo 6" do Código Etorestal), 

§ 1*. 0 compromisso supõe: obrigatoriedade de preserva- 
ção; responsabilidade pHa recuperaçáo na eventualidade de 
degradação acidenlal; extensão dos compromissos a todos os 
herdeiros e sucessores. 

§ 2*. As Áreas de Preservação Permanente wie fazem parte 
do terreno ou gleba deverio ser incluídas na averbaçio da 
"reserva de vtgelaçio'. 

Artigo 14:- Disposições sobre a área envoltória: 
Fka previsto o seguinte conjunto de diteirizes para o iço e 

ocupação na Ia«a de 300 metros no "entorno" da área tomba- 
da do Morto do luqucry e Pico Olho D*Agua. 

a). Todo prcueto de ocupação em área envoltória deverá 
resguardar as Áreas de Preservação Permanente e demais dis- 
positivos de legislação ambienta) vigente. Para análise desses 
projetos, o inleiessado deveiá encamènliar junlamenie com a 
documentaçáo de praxe, o Parecer Técnico Florestal emitido 
pelo DEPRN e manllestaçio da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente quanto à legislação de Proteção dos Mananciais. 

b). Gabarito máximo permitido para construções:- 
Seráo peimiiktos edifkaçõcs com até 09 metros de altura 

acima do perfil natural do teneno. 
0- Os proprietiitos de sitios e fazendas»« estejam desen- 

volvendo atividades agrânas condizentes com suas glebas 
(pequenas culturas, pecuária adequada a região, aviários e «(vi- 
cultuia), poderão continuar a desonvolveias, desde que nio 
ha|a ampliaçáo destas, de toma a comprometei *s reservas de 
cobertura vegetal protegida por legislação ambwnlal vigente, 

d). Nio serio permitidas em área envoltória as seguinles 
atividades: mineração, extração de terra, disposíçio material de 
bola-fora e de lixo. a^sim como Instalações tocfostrials. núcleo 
de carvoaria, sistemas vlános de mé*o e grande porte ou outras 
atividades poluidoias. 

e). Náo seiio permiüdos represamento de cursos efigua 
nem intervenções na encosta que provoquem Instabllidades das 
áreas a montante. 

0. A ocuiwçáo na área envoltória deverá ser estntamenle 
residencial. Projetos de turismo e de lazer e pesqu-sa. elabora- 
dos com todas as precauções inerentes aos processos ecológi- 
cos, compatíveis com padrões corretos de preservação no que 
diz respeito as propostas de edifkaçôes, acessos não lesionan- 
les. reimplaniaçào de massas ftorestais, etc. podeiáo sei estu- 
dados no intertoi da área envoliórla após o exame e anuínoa do 
CONDEPHAAI. 

g). A realização de obras de infra-estrutura como abertura e 
duplkaçio de estradas, canalização de cursos d*â^ia, instalação 
de rede elétrica e de comumeação, linhas de alta tensão, entre 
outras, deverio ser objeto de análise prévia deste CONDE- 
PHAAI. igualmente deverão sei avaliados projetos de novos 
loteamentos 

h). O setor próximo ao Ponto 1 do limite de tombamento, 
entre a Av. Georgetown e a Estrada Municipal, onde ocorre 
cobertura vegetal herbácea entremeada por matacôes de rocha 
a superfície do sofo. é considerada ZONA DE REIEVAN1E INIE- 
R1SSE PAISAGiSIICO, destinada a proteção máxima. Não seráo 
permitidas instalações de antenas, torres ou quaisquer consUu- 
çôes que interfiiam na qualidade palsagistka da área. 

Artigo 15> Fka o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico Arqucológko, Artistko e Turtstko do Estado -CONDE- 
PHAAI-, autorizado a Inscrevei no livro de Tombo compeleme 
o referido bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 16:- Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publkaçlo. 
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?! ultura 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

Resoluto SC - 50, de 13-10-2004 
A Secretária da Cultura, nos termos do artigo 1° do Decreto 

- Lei n0149, de 15 de agosto de 1.969, e do Decreto Estadual n° 
13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149, per 
manecem em vigor por força dos artigos 187 e 193 do Decreto 
Estadual n° 20.955, de 1° de junho de 1.983, com exceção do 
artigo 137, que foi alterado pelo Decreto Estadual n° 48.137, de 
07 de outubro de 2.003, considerando: 

a), o papel de destaque que o Morro Juquery representa na 
paisagem do setor Norte da Região Metropolitana de São Paulo, 
quer por se tratar de maciço granitico de elevada altitude em 
relação ao contexto local, quer pela presença de remanescentes 
de matas tropicais de planalto, que anteriormente se estendiam 
por toda a região; 

b). a fragilidade da área representada pelas elevadas decli- 
vidades de sua vertente Sul, forte dissecamento, presença de 
manto de decomposição profundo onde se alojam matacões de 
diversos tamanhos; 

c). que dada esta fragilidade, a retirada de cobertura vege- 
tal, assim como cortes no terreno, poderão acarretar processos 
de ravinamento múltiplo e eventuais deslizamentos de terra; 

d), a importância de sua vertente meridional como área de 
mananciais que abastecem a Região Metropolitana da Grande 
São Paulo, razão pela qual justifica-se a toponimia local de olhos 
d'água, resolve: 

Artigo 1°:- Ficam tombados como bens naturais de interes- 
se ecológico e paisagístico o Morro do Juquery e o Pico Olho 
D'Agua, situados no município de Mairiporã, de acordo com os 
limites abaixo discriminados, e conforme mapa em seqüência: 

Inicia-se no Pontol: situado no topo do morro do Juquery 
junto a cota medida 1.168 metros, ponto de coordenadas UTM 
338.340m e 7.422.630m. Segue pela linha do divisor d'água, 
limite definido na área de Proteção aos Mananciais, Lei Estadual 
898/75, até o Ponto 2, situado na cota medida 1.121 metros, 
ponto de coordenadas 336.140m e 7.422.320m. Deste deflete 
para Sul em linha reta até o Ponto 3, situado na cota 1.062 
metros, de coordenadas 335.980m e 7.421.440m. Deste deflete 
para Sudoeste em linha reta até o Ponto 4, situado na cota medi- 
da 1,064 metros, de coordenadas 335.460m e 7.421.120m. 
Deste deflete para Sudoeste em linha reta até o Ponto 5, situa- 
do na cota medida 1.082 metros, de coordenadas 334.850m e 
7.420.920m. Deste deflete em linha reta até o Ponto 6, situado 
na cota medida 1.061 metros, de coordenadas 334.400m e 
7.420.800m. Deste deflete para Sudoeste em linha reta até o 

Ponto 7 de coordenadas 333.860m e 7.419.780m. Segue pelo 
rio até o cruzamento com a estrada Amando Barbosa de 
Almeida, Ponto 8 de coordenadas 333.950m e 7.419.530m. 
Segue por esta estrada até o Ponto 9 de coordenadas 335.060m 
e 7.419.960m. Deste deflete a Noroeste em linha reta até o 
Ponto 10 situado na estrada Mato Dentro, com coordenadas 
335.830m e 7.420.400m. Segue por esta esnada até o Ponto 11 
de coordenadas 336.140m e 7.420.960 metros. Deste deflete 
para Sul em linha reta até o Ponto 12 de coordenadas 336.230m 
e 7.420.450m, situado na curva de nivel 800 metros. Segue por 
esta curva em direção Leste até o Ponto 13 de coordenadas 
338.600m e 7.421.660m, Segue ã montante do rio até o Ponto 
14 de coordenadas 338.650m e 7.421.900m. Deste deflete para 
Nordeste em linha reta até o Ponto 15 de coordenadas 339.000 
metros e 7.422.310m. Deste deflete a Noroeste em linha reta até 
o Ponto 1 fechando assim o perimetro do tombamento. 

Como base cartográfica foi utilizada a folha topográfica 
escala 1:10.000 do Sistema Cartográfico Metropolitano (EMPLA- 
SA): SF-23-4-C-III-4-NE-C. 

Mapa: 
Delimitação da área tombada do Morro do Juquery e Pico 

Olho D'Água - Mairiporã. 
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r Artigo 2°;- Sobre a proteção da cobertura vegetal, fauna e 
recursos hídricos. 

a). 0 CONDEPHAAT declara área de preservação perma- 
nente, além das demais previstas no Código Florestal, as áreas 
com dcclividade entre 45% e 100%, conforme prescreve o arti- 
go 3° (item a) do mesmo diploma legal. 

b). 0 CONDEPHAAT considera de relevante interesse social 
a proibição de remoção da vegetação, o extrativismo vegetal e 
a caça nas áreas de preservação permanente e enfatiza que tal 
proibição atende interesses conservacionistas que motivaram o 
tombamento do Morro do Juquery e Pico Olho D'Água. 

c). O CONDEPHAAT considera de relevante interesse social 
a paisagem como conjunto formado por seus componentes bió- 
ticos e físicos, portanto pretende proteger a vegetação (nativa e 
seus estágios de regeneração), a fauna, as formas de relevo, os 
corpos d'água, os solos, entre outros. 

d). Nas áreas de preservação permanente, nas quais a 
cobertura vegetal foi retirada, não deverá ser impedida ou difi- 
cultada a sua regeneração natural, conforme estabelece o artigo 
26, item g, do Código Florestal. Nos locais onde a cobertura 
vegetal foi removida ou alterada deverá se promover sua res- 
tauração. 

e). Toda e qualquer recomposição floristica deverá ser feita 
utilizando-se espécimes da flora nativa local. 

Artigo 3o:- Sobre as atividades rurais. 
a). Os proprietários de sítios e fazendas que efetivamente 

estejam desenvolvendo atividades agrárias condizentes com 
suas glebas (pequenas culturas, pecuária adequada á região, 
aviários e silvicultura), poderão continuar a desenvolve-las 
desde que não ampliem os espaços habituais dessas, de forma a 
comprometer as reservas de coberturas vegetais protegidas pela 
legislação ambiental em vigor. 

b). Deve ser prevista a implantação de um sistema de acei- 
tos, através de um projeto cuidadosamente elaborado e aprova- 
do previamente pelo órgão, a fim de evitar a progressão de 
incêndios e queimadas nas áreas florestadas. 

c). O corte e exploração de toras provenientes de espécies 
exóticas somente poderão ser feitos de forma seletiva, manten- 
do-se no mínimo 50% da cobertura vegetal arbórea, com plano 
de corte aprovado previamente pelo DEPRN e CONDEPHAAT, e 
com o resguardo das áreas de preservação permanente. 

Artigo 4°:- Sobre os loteamentos regularizados e Implanta- 
dos. 

a). A ocupação na área deverá ser de caráter predominan- 
temente residencial. 

b). Não serão aprovadas propostas de implantação de cons- 
truções em áreas de nascentes e de vegetação marginal de pro- 
teção da drenagem, a fim de evitar a desperenlzaçào e capaci- 
dade de resetvação dos cursos d'água irradiados a partir do 
Morro do Juquery. Identicamente não serão autorizadas quais- 
quer barragens de cursos d'água na área tombada. 

c). O uso e a ocupação do solo na área tombada deve res- 
peitar a paisagem e sua ambiência. 

d). Todos os projetos de intervenções na área tombada 
deverão ser submetidos ã avaliação prévia do CONDEPHAAT 
que os enquadrará na legislação vigente. Em todos os projetos a 
serem encaminhados para análise deverá constar manifestação 
prévia da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, frente à Lei de 
Proteção aos Mananciais, Código Florestal e Decreto 750 vigen- 
tes. 

e). Os projetos de construção e ocupação dos lotes deverão 
obedecer as seguintes especificações: 

Taxa de ocupação. 
O tombamento segue a proposta de taxa de ocupação admi- 

tida ha Lei de Proteção dos Mananciais para áreas com até 5000 

m'. Entre 5001 e 10.000 m' a taxa de ocupação deverá ser de 0,20 
e acima de 10.000 m' a taxa de ocupação deverá ser de 0.12. 
Uso Tamanho do lote (l = m') To   Io  le 

17 500  0.40   1,00   2,50 
500<L71000  0,35   0.70   2,00 

Residencial      1000 <L 7 2000  0.30  0.45   1,50 
2000<L75000   0.25   0.30   1.20 
5001 < L 10000  0.20  0,20   1.00 

Taxa de Ocupação (To) 
É o quociente entre a Área Ocupada (Ao) e a Área Líquida 

Total do Lote ou Terreno (ALT), no qual implantar-se-á o 
Empreendimento. To = Ao/ALT 

Área ocupada (Ao) 
É a projeção em plano horizontal da Área Construída situa- 

da acima do nível do solo. 
Coeficiente de Aproveitamento (Io) 
É o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Área Líquida 

Total do Lote ou Terreno (ALT) na qual implantar-se-á o Empre- 
endimento. Io a AtíALT 

índice de Elevação (le) 
É o quociente entre a Atea Construída (Ac) e a Área 

Ocupada (Ao), para um dado Empreendimento, le = Ac/Ao 
Gabarito Máximo (altura da edificação) permitido é de 07 

metros, medidos a partir do perfil natural do terreno. 
Área Permeável Mínima é de 80% da área livre do lote. 

sendo recomendável a arborização com alta densidade arbórea, 
utilizando-se preferencialmente espécies da flora nativa local. 

Os projetos de implantação das construções deverão acom- 
panhar e adaptar-se ao perfil natural do terreno, não sendo per- 
mitidas as retiradas de blocos de rochas nem movimentação de 
terra através de cortes e aterros. 

Independente da forma de cercamento dos lotes é reco- 
mendável a utilização de cercas vivas. 

Pata efeito do cálculo da taxa de ocupação serão conside- 
radas apenas as áreas utilizáveis do terreno, ou seja, a área total 
do terreno menos as Áreas de Preservação Permanente. 

Artigo 5°:- Não serão admitidas quaisquer instalações 
industriais na área tombada, assim como atividades minerarias, 
núcleo de carvoaria ou outras atividades poluidoras. 

Artigo 6°:- São consideradas atividades incompatíveis com 
a preservação do bem tombado a mineração, extração de terra 
e sistema viário impermeabilizado. 

Artigo 7°:- Loteamentos poderão ser autorizados desde que 
apresentem iodos os requisitos legais vigentes. Sugere-se que o» | 
projetos tenham qualidade paisagística e com baixa densidade 
de ocupação. 

§ 1°. Todos os loteamentos deverão apresentar projeto de 
saneamento que inclua a fossa séptica e filtros anaeróbicos. 

§ 2o. A área de reserva de vegetação deve ser contínua nos 
loteamentos. 

Artigo 8o;- Os projetos especiais de lazer e pesquisa cientí- 
fica elaborados com todas as precauções inerentes aos proces- 
sos ecológicos da área, compatíveis com padrões corretos de j 
preservação no que diz respeito a propostas de edificações, 
acessos não lesionantes, reimplantação de massas florestais, 
etc. poderão ser estudados no interior da área tombada após 
exame e anuência do CONDEPHAAT. 

Artigo 9°:- Não é permitido dispor lixo. de qualquer tipo na 
área tombada, sendo terminantemente proibida sua disposição 
a céu aberto (lixões). 

Artigo 10:- Sobre o sistema de saneamento básico. 
a). As fossas sépticas deverão ser construídas segundo nor- 

mas técnicas, com seus efluentes infiltrados no terreno através 
de poços absorventes ou irrigação sub-supetficial assegurando- 
se a proteção do leno 

b). A distância mínima entre poço ou outro sistema de cap- 
tação e fossa deverá ser de 30 metros. Os projetos de constru- 
ção deverão indicar a localização de fossas e poços. 

c). É proibido o lançamento junto ao corpo d'água de qual- 
quer tipo de esgoto ou efluente ín natura. 

Artigo 11:- 0 parcelamento de solo somente será admitido 
em módulos de preservação de no mínimo 5.000 m'. 

Artigo 12:- Toda ocupação de solo obriga o proprietário a 
destinar uma parcela do terreno para "reserva de vegetação', 
nas seguintes proporções, em função da declividade média do 
terreno:- 

DECLIVIDADE MÉDIA ÁREA DE RESERVA 

0a10% 
11 a 20% 
21 a 30% 
31 a 40% 
41 a 45% 

20% 
30% 
40% 
50% 
60% 

Parágrafo Único:- Para efeito do cálculo de declividade 
média e da área de 'reserva de vegetação" serão consideradas 
apenas as áreas utilizáveis do terreno, ou seja, a área total do 
terreno menos as Ateas de Preservação Permanente. 

Artigo 13:- As áreas destinadas a "reserva de vegetação" 
devem ser gravadas com perpetuidade. O vinculo constará de 
termo assinado, pelo proprietário, perante a autoridade florestal 
e será averbado á margem da inscrição no Registro Público (con- 
forme previsto no artigo 6" do Código Florestal). 

§ 1°. 0 compromisso supõe: obrigatoriedade de preserva- 
ção; responsabilidade pela recuperação na eventualidade de 
degradação acidental; extensão dos compromissos a todos os 
herdeiros e sucessores. 

§ 2o. As Áreas de Preservação Permanente que fazem parte 
do terreno ou gleba deverão ser incluídas na averbação da 
"reserva de vegetação". 

Artigo 14:- Disposições sobre a área envoltória: 
Fica previsto o seguinte conjunto de diretrizes para o uso e 

ocupação na faixa de 300 metros no "entorno" da área tomba- 
da do Morro do Juquery e Pico Olho D'Agua. 

a). Todo projeto de ocupação em área envoltória deverá 
resguardar as Áreas de Preservação Permanente e demais dis- 
positivos de legislação ambiental vigente. Para análise desses 
projetos, o interessado deverá encaminhar juntamente com a 
documentação de praxe, o Parecer Técnico Florestal emitido 
pelo DEPRN e manifestação da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente quanto á legislação de Proteção dos Mananciais. 

b). Gabarito máximo permitido para construções:- 
Serão permitidas edificações com até 09 metros de altura 

acima do perfil natural do terreno. 
c). Os proprietários de sítios e fazendas que estejam desen- 

volvendo atividades agrárias condizentes com suas glebas 
(pequenas culturas, pecuária adequada a região, aviários e silvi- 
cultura), poderão continuar a desenvolve-las, desde que não 
haja ampliação destas, de forma a comprometer as reservas de 
cobertura vegetal protegida por legislação ambiental vigente. 

d). Não serão permitidas em área envoltória as seguintes 
atividades: mineração, extração de letra, disposição material de 
bota-fota e de lixo. assim como instalações industriais, núcleo 
de carvoaria. sistemas viários de médio e grande porte ou outras 
atividades poluidoras. 

e). Não serão permitidos represamento de cursos d'água 
nem intervenções na encosta que provoquem instabilidades das 
áreas a montante. 

f). A ocupação na área envoltória deverá ser estritamente 
residencial. Projetos de turismo e de lazer e pesquisa, elabora- 
dos com todas as precauções inerentes aos processos ecológi- 
cos, compatíveis com padrões corretos de preservação no que 
diz respeito as propostas de edificações, acessos não lesionan- 
tes. reimplantação de massas florestais, etc. poderão ser estu- 
dados no interior da área envoltória após o exame e anuência do 
CONDEPHAAT. 

g). A realização de obras de infra estrutura como abertura e 
duplicação de estradas, canalização de cursos d'água, instalação 
de rede elétrica e de comunicação, linhas de alta tensão, entre 
outras, deverão ser objeto de análise prévia deste CONDE- 
PHAAT. Igualmente deverão ser avaliados projetos de novos 
loteamentos. 

h). O setor próximo ao Ponto 1 do limite de tombamento, 
entre a Av. Geotgetown e a Estrada Municipal, onde ocorre 
cobertura vegetal herbácea entremeada por matacões de rocha 
a superfície do solo, é considerada ZONA DE RELEVANTE INTE- 
RESSE PAISAGÍSTICO, destinada a proteção máxima. Não serão 
permitidas instalações de antenas, torres ou quaisquer constru- 
ções que interfiram na qualidade paisagística da área. 

Artigo 15:- fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -CONDE- 
PHAAT-, autorizado a inscrever no Livro de Tombo competente 
o referido bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 16:- Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
lublicai 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. Artístico e 
Turístico do Estado. 
Rua Mauá n" 51 - 3o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 
e-mail: condephaaüScultura.sp.gov.br 

Oficio GP-2811/04 
Processo 29.643/92 

São Paulo. 3 de novembro de 2004. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o prazer 

de encaminhar cópia da Resolução SC-50, publicada no DOE de 28.10.2004, que tombou o 

Morro do Juquery e o Pico Olho D'Água, situados no Município de Mairiporã, considerando o 

seu papel de destaque, o Morro representa na paisagem do setor Norte da Região 

Metropolitana de São Paulo, quer por tratar-se de maciço granítico de elevada altitude em 

relação ao contexto local, quer pela presença de remanescentes de matas tropicais de planalto 

que anteriormente se estendiam por toda a região, bem como considerando a sua importante 

vertente meridional como área de mananciais que abastecem a Região Metropolitana da 

Grande São Paulo. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do Decreto 

Estadual n" 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão ser previamente 

analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

f-MEEHEM 
e        

Senhor 
ANTÔNIO JA1R OLIVEIRA 
DD. Prefeito Municipal de Mairiporã 
Alameda Tibiriça n0 374 
MAR1PORÃ - SP 
07600-000 

/fsa.- 
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Cep: 01028-900 
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Oficio GP-2812/04 
Processo 29.643/92 

São Paulo, 3 de novembro de 2004. 

Senhora Promotora, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, temos o 

prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-50, publicada no DOE de 28.10.2004. que 

tombou o Morro do Juquery e o Pico Olho D^Água, situados no Município de Mairiporã, 

considerando o seu papel de destaque, o Morro representa na paisagem do setor Norte da 

Região Metropolitana de São Paulo, quer por tratar-se de maciço granítico de elevada altitude 

em relação ao contexto local, quer pela presença de remanescentes de matas tropicais de 

planalto que anteriormente se estendiam por toda a região, bem como considerando a sua 

importante  vertente  meridional   como   área  de  mananciais  que  abastecem   a  Região 

Metropolitana da Grande São Paulo. 
Salientamos que, conforme prevê o artigo  134 do Decreto 

Estadual n0 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão ser previamente 

analisadas por este CONDEPHAAT. 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Exma. Senhora 
Dr". CARLA PIMENTA GOMES RAMALHO 
DD. Promotora de Justiça de Mairiporã 
Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior n0 780 - 2o andar 
MARIPORÃ - SP 
07600-000 

/6a.- 
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Turístico do Estado. 
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Cep: 01028-900 
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Oficio GP-2813/04 
Processo 29.643/92 

São Paulo, 3 de novembro de 2004. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o prazer 

de encaminhar cópia da Resolução SC-50, publicada no DOE de 28.10.2004, que tombou o 

Morro do Juquery e o Pico Olho D"Água, situados no Município de Mairiporã, considerando o 

seu papel de destaque, o Morro representa na paisagem do setor Norte da Região 

Metropolitana de São Paulo, quer por tratar-se de maciço granitico de elevada altitude em 

relação ao contexto local, quer pela presença de remanescentes de matas tropicais de planalto 

que anteriormente se estendiam por toda a região, bem como considerando a sua importante 

vertente meridional como área de mananciais que abastecem a Região Metropolitana da 

Grande São Paulo. 
Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do Decreto 

Estadual n0 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão ser previamente 

analisadas por este CONDEPHAAT. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Senhor 
JOÃO ANTÔNIO FUZARO VT ^nDXT 
DD. Coordenador de Licenciamento Ambiental e de Proteção de Recursos Naturais - CPRN 
Avenida Professor Frederico Hermann Jr. n" 345 
CAPITAL 
05489-900 

/6a.- 
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Oficio GP-2814/04 
Processo 29.643/92 

São Paulo. 3 de novembro de 2004. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o prazer 

de encammhar cópia da Resolução SC-50. publicada no DOE de 28.10.2004, que tombou o 

Morro do Juquery e o Pico Olho D-Água. situados no Município de Mairiporã, considerando o 

seu papel de destaque, o Morro representa na paisagem do setor Norte da Região 

Metropolitana de São Paulo, quer por tratar-se de maciço granitico de elevada altitude em 

relação ao contexto local, quer pela presença de remanescentes de matas tropicás de planalto 

que anteriormente se estendiam por toda a região, bem como considerando a sua importante 

vertente meridional como área de mananciais que abastecem a Região Metropolitana da 

Grande São Paulo. 
Salientamos que, conforme prevê o artigo  134 do Decreto 

Estadual n0 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão ser previamente 

analisadas por este CONDEPHAAT. 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

^53 

Senhor 
Dr. ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA 
DD. Delegado de Polícia Titular de Mariporã 
Rua Odorico Pereira da Silva s/n0 

MAIRIPORÃ - SP 
07600-000 

/fsa.- 
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Oficio GP-2815/04 
Processo 29.643/92 

São Paulo. 3 de novembro de 2004. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o prazer 

de encaminhar cópia da Resolução SC-50, publicada no DOE de 28.10.2004, que tombou o 

Morro do Juquery e o Pico Olho D'Água, situados no Município de Mairiporã, considerando o 

seu papel de destaque, o Morro representa na paisagem do setor Norte da Região 

Metropolitana de São Paulo, quer por tratar-se de maciço granítico de elevada altitude em 

relação ao contexto local, quer pela presença de remanescentes de matas tropicais de planalto 

que anteriormente se estendiam por toda a região, bem como considerando a sua importante 

vertente meridional como área de mananciais que abastecem a Região Metropolitana da 

Grande São Paulo. 
Salientamos que, conforme prevê o artigo  134 do Decreto 

Estadual n" 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão ser previamente 

analisadas por este CONDEPHAAT. 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Senhor 
VÍTOR MAURÍCIO GUSMÃO LOPES 
Cap. PM Comandante da 1" Cia de Policia Ambiental 
Av. Rio Branco n" 1312 
CAPITAL 
01206-001 

/6a.- 
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Do 
Processo Condephaat 

Número 
29.643 

Ano 
92 

Rubrica 

INT.:    VICE GOVERNADOR ORESTES QUERCIA 

ASS.:   Estudo   de  tombamento  do   Pico   de  Olho   D'Água   para   transforma-lo   em 
Parque Ecológico - Mairlporã. 

A STA para inclusão no livro do tombo. 

/fcsm.. 

GP/Condephaat, 10 de novembro de 2004. 

ROBERT 

Tereza Crlefma P/-'.•!-■-'• jrr' 

^-OREA - 24Q9/D - PB   f _ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

29.643 
Ano 

92 
Rubrica 

INT.: VICE GOVERNADOR CRESTES QUÉRCIA 

ASS.: Estudo de tombamento do Pico Olho d"Água para transforma-lo em Parque 
Ecológico - Mairiporã 

Encaminhem-se os autos ao STCR para elaborar minuta de 
inscrição no Livro de Tombo. 

GP/Condephaal, 30 2004. 

ROBERTCTF. MELHEM 
Presidente 
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WALTER LUIZ FRAGONI 
Arquittto 

CREA 81646/D-SP 
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Arquiteta 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT   -   Conselho   de   Defesa   do   Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado DE ESTADO 

DA CULTURA 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

29.643 

Ano 

92 

Rubrica 

INT.: VICE GOVERNADOR ORESTES QUÉRCIA 

ASS.:   Estudo  de tombamento do  Pico Olho d'Água  para transforma-lo em 

Parque Ecológico - Mairiporã 

Informação GP-012/05 

Exma. Sra. 
Dr." Cláudia Costin 
Secretária de Estado da Cultura 

Retornamos os presentes autos solicitando a correção da 

Resolução SC-50, de 13.10.2005, que, talvez, por motivos de configuração no 

texto, saiu com incorreções no quadro do artigo 4o, item e (ver fls. 401 e 

publicação no DOE de fls. 420). 

Considerando   tra/ar-ie  de   diretrizes   para intervenções,   o 

quadro precisa sair exa/tan 

GP/Con 

/emws.- 

íls. 401. 
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Resolução SC - 50, de 13-10-2004 
A Sectclána da Cultura, nos termos do anigo 1° do 

Oecreto-Lei 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 
EslaJual n° 13.4'.(. de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 
a 149 permanecem em vigor por forra dos artigos 187 e 193 do 
Decreto Estadua tf 20.955. de 1° junho de 1983, com exceção 
do artigo 137, q.rc foi alterado pelo Decreto Estadual n0 48.137, 
de 07 de outubro de 2003. considerando: 

a), o papel de destaque que o Morro Juquery representa na 
paisagem do fetor Norte da Região Metropolitana de São 
L ■ 'Io, qi-ar por se tratar de maciço granitico de elevada altitu- 
He em relação ac contexto local, quer pela presença de rema- 

■centes de rr.atas tropicais de planalto, que anteriormente se 
eMendiam por tcda a região; 

b). a fragi idade da área representada pelas elevadas decli- 
vioades de sua vertente Sul, forte dissecamento, presença de 
manto de decomposição profundo onde se alojam matacões de 
diversos tam; nhos; 

c). que d :dii esta fragilidade, a retirada de cobertura vege- 
tal, assim como cortes no terreno, poderão acarretar processos 
de ravinamerto múltiplo e eventuais deslizamentos de terra; 

d), a im; orlância de sua vertente meridional como área de 
mananciais eu» abwecem a Região Metropolitana da Grande 
IZZ TcJli. idMw pelo ^Uí-í jUMim.H-b- .. .upontnita (oca! OG 
olhos d'égua, resolve: 

Artigo ■":- ficam tombados como bens naturais de interes- 
se ecológico e paisagístico o Morro do Juquc" e o Pico Olho 
DÂg'ja. situados no município de Mairiporã, de acordo com os 
'imites ahaxo discriminados, e conforme mapa em seqüência: 

Inicia-s^í no Pontol: situado no topo do morro do Juquery 
junto a coi3 nedida 1.168 metros, ponto de coordenadas UTM 
338.340m e 7,422!630m. Segue pela linha do divisor d'água, 
limite definido na área de Proteção aos Mananciais, Lei 
E;;adual ^9S/75, até o Ponto 2, situado na cota medida 
l.;21mefos, ponto de coordenadas 336.140m e 7.422.320m. 
Deste detiete para Sul em linha reta até o Ponto 3, situado na 
cota 1.062 netros. de coordenadas 335.930m e 7.421.440m. 
Djste ds'iete para Sudoeste em linha rela até o Ponto 4. situa- 
:,i na cola medida 1.054 metros, de coordenadas 335.460m e 
Ul.liOcn. Deste deflete para Sudoeste em linha reta até o 

**tnto 5, situado na cota medida 1.082 metros, de coordenadas 
r 334.85üm e 7.420.920m. Deste deflete em linha teta até o 

Por.to 6. situado na cota medida 1.061 metros, de coordenadas 
334.40Cm e 7.420.300m. Deste deflete para Sudoeste em linha 
reta até o Ponto 7 de coordenadas 333.860m e 7.419.780m. 
Seque peio rio até o "ujamonto COT a estrada Armando 
Barlxi>:i de «imeida. Ponto 8 de coordenadas 333.950m e 
7.419.53(lm. Segue por esta estrada até o Ponto 9 de coorde- 
nadas 335.0D0m e 7.419.950m. Deste deflete a Noroeste em 
linha rçta até o Ponto 10 situado na estrada Mato Dentro, com 
coordenadas 335.830m e 7.420.400m. Segue por esta estrada 
até í. Ponto 11 de coordenadas 336.140m e 7.420.960 metros. 
Deste deflete para Sul em linha reta até c Ponto 12 de coorde- 
nadas 336.230m e 7.420.450m, situado na curva de nivel 800 
metro;. Segue por esta curva em direção Leste até o Ponto 13 
de coordenadas 338.500m e 7.421.660m. Segue á montante do 
no até o Ponto 14 de coordenadas 338.650m e 7.421,900m. 
Deste deflete para Nordeste em linha teta cté o Ponto 15 de 
coordenadas 339.000 metros e 7.422.31 Om. Deste deflete a 
NoraesK cm linha reta até o Ponto 1 fechando assim o períme- 
tro do wnbamento. 

Como base cartográfica foi utilizada a folha tipográfica 
escala 1:10.000 do Sistema Cartográfico Metropolitano 
ÍEMPLAiA): SF-23-4-C-IIÍ-4-NE-C. 

Mapa: 
D?ii;ni:ação da área tombada de Morre oo Juquery e FíLO 

r!lhoD'Água - Mai-:r.. 
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SECRETAniA OE 

CONDEPHAAT 
ESTADO DA CULTURA 

oo    rAirnuON-o    Histo*i(.o 

■nwnnB 
fuliqn V:- SobfC a piotc^Âo ui coborIUM vpgcr.il, la'ma e 

rrtusui hidiifos. 
a). O CONDtPMMI dcílara ároa do pieserva^io o«ma- 

ncnie. alím d» díman prvHtas no Código f lotwlal a% bert 
tom dcKlividadc WIUP 45% e 100%, confomw fwpv/cvrr o arti- 
go 3* (ilcm a) do mesmo cfipíoma legal, 

b). O CONDI TIIAAI f oosideu rie iHcvante IntPf^sc social 
a (*oibrçáo de icmo^ào da vegpta^o, o <'<t'alivismo wgeial e 
a ca^a an Aieas de pieservatào peimanwiie e enlali/a fjiic idl 
IwoihnAo aleode HIIP^íW tonwfvaooiiisias qw mulivaram o 
lonilwinpiiio do Mnfío ilo (uquety e IVo Ollm Ü'Agiia 

O. O COMDIPMAAI (onsideta de lelcvanle inteiesy; iodai 
a ^usag^m (orno COOJIHIIO lortnado pof wus componentes blô- 
IICOí e (Kicos, poiianto pie tende ptwegef a vegeta^V) (nativa 
c WJI estágios de iegeneí.nâo), a 'aina. as ímmas de relevo, 
os corpos d'Água, os sotos, mire outros. 

d). Has áreas de pícsptva^io permanente, nas quais i 
cobertura vegetal loi retirada, náo deverá ser «r^ednJa ou difi- 
cultada a sua regenerado naiwal. coolorme estabelece o arti- 
go «. itern g. do Código florestal. Mos locais onde a cobertura 
vegetal (oi removida ou alterada deverá se promove» sua res- 
lauracáo 

e). Ioda e qualquer recompcsl^So íloristica deverá ser lelta 
utiitíairJo se espécimes da flora nativa local. 

Artiiio T.- Sobre as atividades rurais, 
a) Os pro(Mieiários de sitios e larendas que eleiivament • 

^!o|am desenvolvendo atividades agrárias coodi/enlfs cori' 
tini qJHtas (p^qiren.is culturas, pecuária adequada á reqlAo. 
avUiim e sMoAunt, poderio conttnnar .» desenví»lv"l.i; 
dnde iiu- n.V> MViAwm os espaços habilu.iis dessas, de Imin.. 
I COnpinMn as reserva de coberturas vegetais protegidas 

li<;;^-»i"t"eni.ilemvignc. 
W Deve sei ptevKta a implantarão de um 'rttema * acci 

IOS, Mmès '<<• um profoto cuidadosameriip elaborado c apr > 
ndo pmtomenli i>elo úrg,», a fim de evitar a progress,io c- 
incfodiiw e queimadas nas áreas florestadis. 

0- O corte e eKptoraçáo de toras pro^enienin dí espécies 
exóticas somente podetáo ser (oitos de forma seletiva, manteo- 
r(o so iii» nMno W% di cobertura vegetal arlxwea. com plano 
de corte aprovado prewimenle pdo DlPfiN e CONDEPMAA1, e 
com o rrsguaido das áreas de picsc«va<áo oennanerito. 

Artigo 4' • S<«lie os l(.te,vimilos regül*i7a<los e iirptrilados 
a). A ocup^áo na áiea iWerá ser de f^ráter predominan- 

■ ■ MdencHI. 
10 Não SPMO iprandK propostas de Imptantaflo d' 

cnnstiu(ões em áreas de nascentes e de vegetação m irqln.il de 
proteção da rhrnagem, a Um rle evitar a jBpWwÜaçlo e capa- 
c"I.Kle d? reserv.^o dos cursos (Tágua iuadiaiios a p.irlir do 
Morro do Juquery. trientkamente náo serão autocizadas quais- 
quer harrajens do r(»sos dágua na área tombada. 

c). O uso e a ompação dn solo na âteo tombada dni «es 
peitar a paisagem e sua amliipncla. 

d). Iodos os projetos de inierventíes na área tombada 
deverio ser submetidos á avaliado prévia do CONDtrilAAI 
que os enquadrará na legHlnão vigenle. (m todos os projelos 
a serem encaminhados para análise deverá roosrar manifesta 
Cão pré-zia da Secretaria de tst,>do do Meio Ambiente, frente A 
lei de Protetão aos Mananciais. Código f loccstal e Dcuelo '50 
vigentes. 

e). O: projetos de coostruíáo e ocupação dos lotes devoráo 
obedecer as seguintes especlficuôes:- 

l.n.nt-ocupatáo 
O tonJrtmenio segue i («oposii de laxa de ocupado admi- 

tida na lei de Piole^áo dos Mananciais para áreas cm> até SO0O 
m' fnrre ',001 e 10 000 m' a la(ta d« rvi^i^.Vi ilevrá ser do n ?0 

lOOnOi^auadPatund wividpaiA 

Rg 

WMil 

Io 
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100 
aro 
0.4S 
o.» 
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Í.C0 

IJ0 
1,00 

T«Mnhodololr(Urn) 

1<M0 
■■' • Li IM 

i0(r.<iíjooo 
Jír'J<ií»30 
SOM<lM0N 

laxa de Ocuparão (Io) 

í o quociente entre a Atea Ocupada (Ao) e a Âiea liquida 

lotaf do lote ou lerreno (Ali), no qual impianiar-sc á o 
fmpreendrmenio. Io ^ Ao/ALT 

Arpa ocupada (Ao) 

f a projeção em plano hoci/ontal da ^ea Construída situa 
da acima do nivel do solo. 

Coeficiente de Aproveitamento (Io) 

í o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Afea liquida 
lotai do lote ou leneno (Ali) na qual implanUr-se-á o 
(mpreendimento, Io = Ac/Ali 

índice de Elevado (te) 

£ o quociente entre a Aiea Construída (Ac) e a Área 

Ocupada (Ao), para um dado Empreenditwnto. íe = Ac/Ao 

Gabarito Mánimo (altura da edificação) permitido é de 0/ 
menos, medidos a pactic do perfil natural do terreno, 

Área Permeável Mlmma é de 80% da área livre do lote. 

sendo recomendável a arbooraçáo com alta densidade arbórea, 
utilizando se preferencialmente espécies da flora nativa local, 

Os projetos de implantação das construções deveiáo acom- 
panhar e adaptar se ao perfil natural do leneno, não sendo per- 

mitidas as retiradas de blocos de rochas nem movimentaçAo de 
terra aiiavés de cortes e aterros. 

Independente da loima de cercamento dos lotes é reco 
mendVwl a iiltli;açáo de cercas vivas. 

Paia efeito «Io cálculo da laxa de ocupação secâo conside- 

radas apenas as áreas utilizáveis do terreno, ou seja, a área 

total do terreno menos as Aieas rie Preservação Permanente. 

Artigo V; Não serão admitidas quaisquer Instalações 
indosüiais ai área tombaria, assim como atividades mmerarias. 

«kleo de catvoaria ou outras atividades poluidoras. 

Attigo 6°, São consideradas atividades incompathw com 

Í0 ilo brm tombado a mineiação, extração * tena 
c sistema viário in >ermealiiIi/ddo. 

Artigo TV toK in^ntos poderio ser autoriíados desde que 
apresenf-m Xn<\<\<, ,is requisitos legais vigentes. Sugerese que 

os pratos tenliam qualkldde paisagística e com baixa densi- 
dade de CKUpação, 

$ 1". Toihs os loteamentos deverão apresentar pronto de 
mwmcnlo q-íe In tua a lo-.sa séptka e 'illios anawóbicos. 

S ?'. A Am í. ir^-iva de vegetação deve se* contínua nos 

Artigo B": Os iirojetos especiais de la/er e pesquivi cienli 

fica elaborados con iodas as precauções inerentes aos proces 
sos ecológicos rii tm, compatíveis com padrões correios de 
pres^vaçÃo na ty di/ rr^ieifo a propostas de edificações, 
acessos n-^n káoa ntes, reimplantatio de massas floresMis, 

ele. poderão ser estudados no inieriof da área lombada após 
ex.une e anu^nti.- do CONDIPHAAI. 

Arlrgo 9*;- Não é petmltBÍo dispor l«o, de Qualquer tipo na 

área lombada, smd 1 lerminanlemente proibida sua disposição 
a céu aberto (lixõesl. 

Artigo 10; Sobre o sistema de saneamento básico. 

a). As fossas séptkas deverão ser construídas segundo nor- 

mas técnicas, com seus efluentes infiltrados no teneno através 
do poços absorventes ou iiriga^io sub superficial assegura-ido- 
se a proteção A) lençol freátKo. 

I>l A distam ia mínima enlie po^o ou outro sistema de cap 

taçâo e fossa dewá ser de 30 metros. Os projetos de conslru- 
çJto deverio índio', a localização de fossas e poços. 

c) f proibirio ri lanvitnmtp jimlo ao io«()o ifAgua de qual    I 
tle ngodi («i .'llnrule In iMtma 

^ 
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Mrgo 13.. As ieas destinadas a -,„«,, ^ «^u,,.. 

(conto,™ ^.o w artgo 6. ^ £«,,„ fio,^     "*""' 

S J'. M Áreas *. ftdKMíáo Pf m inmie ,«ia™ „,,. 

Artigo M:- DÍ!posi(ÔB sobre a i,t, moIMu. 

KadadoMooodoluqu^tPHooi^uA 

WoüEPfiN ê mao-leMaíJo da S«/«a-.a de [nado do Mm 

W. G*,i„lo ml.mo p,,™,^ <om|    j^ . 

a^d^rra,!^»1-1»05^*^ 

™«t»a) podeáo toonnua, a des«m) w-la. d«de «L .Z 

o-w"» AÍ"^'^" PT ' 0" l"""c * lo-J-amen» 

puWS.'6-fSU'MO'U<iom^-^-«daUd.su, 
(PoWkado novameme p« le. «Wo 1OT «XOT^J»). 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

Do 

PROCESSO CONDEPHAAT 

Número 

29643 

Ano 

1992 

Rubrica 

INTERESSADO: VICE GOVERNADOR ORESTES QUERCIA. 

ASSUNTO: Estudo de tombamento do Pico de Olho D'Água para transformá-lo 
em Parque Ecológico - Mairiporã. 

Restitua-se ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT. 

AT/GS., em 06 de abril de 2005. 

ROBERTA PASQUALE 
Técnica de Gabinete 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n0 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel; 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

t^l 

Ofício GP-II 26/05 
Processo 29.643/92 

Sao Paulo, 31 de maio de 2005 

Prezado Senhor, 

Em complementação ao nosso Ofício GP-28n/04 

(cópia anexa), vimos encaminhar cópia corrigida da Resolução SC-50, de 

13/10/2004, que tombou o Morro do Juquery e Pico Olho D'água situados no 

Município de Mairiporã, tendo em vista que foi publicada com incorreções no 

quadro do artigo 4o. 

o momento, subscrevemo-nos. 

i 

-. 

i 

r 

Senhor 
ANTÔNIO JAIR OLIVEIRA 
DD. Prefeito Municipal de Mairiporã 
Alameda Tibiriça n0 374 
MARIPORÀ - SP 
07600-000 

/ísa.- 

:.- 
: 

■ 

I 
• - 
I 

; 

^• 

^H^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n0 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

l\$ 

Ofício GP-ll27/05 
Processo 29.643/92 

Senhora Promotora, 

Sao Paulo, 31 de maio de 2005 

Em complemenlação ao nosso Ofício GP-2812/04 

(cópia anexa), vimos encaminhar cópia corrigida da Resolução SC-50, de 

13/10/2004, que tombou o Morro do Juquery e Fico Olho D'água situados no 

Município de Mairiporã, tendo em vista que foi publicada com incorreções no 

quadro do artigo 4o. 

»m mais para o momento, subscrevemo-nos. 

tenci 

LHEM 

! 
•■'■ 

i 

r-" 

Exma. Senhora 
Dra. CARLA PIMENTA GOMES RAMALHO 
DD. Promotora de Justiça de   Mairiporã 
Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior n0 780 - 2o andar 
MAR1PORÀ - SP 
07600-000 

/fsa.- 

I 
r. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO aBgJsISBiS 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,      --  r-PTAnA 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. Ut tblAUU 
Rua Mauá n" 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura sp.gov.br 

DA CULTURA 

lift | 
i 

Ofício GP-ll28/05 
Processo 29.643/92 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 31 de maio de 2005 

Em complementaçao ao nosso Ofício GP-2813/04 

(cópia anexa), vimos encaminhar cópia corrigida da Resolução SC-50, de 

13/10/2004, que tombou o Morro do Juquery e Pico Olho D'água situados no 

Município de Mairiporã, tendo em vista que foi publicada com incorreções no 

quadro do artigo 4o. 

fctn mais para o momento, subscrevemo-nos. 

ncio 

LHEM 

K." 

■: 

■ 

■ 

í 

!- 

Senhor 
JOÃO ANTÔNIO FUZARO 
DD. Coordenador de Licenciamento Amb. e de Proteção de Recursos Naturais 
Avenida Professor Frederico Hermann Jr. n0 345 
CAPITAL 
05489-900 

/fsa.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. 
Rua Mauá n" 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel; 3351.8002 
e-mail: condephaat@cultura.sp.gov.br 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

^ 

Ofício GP-ll29/05 
Processo 29.643/92 

580 Paulo, 31 de maio de 2005 

Prezado Senhor, 

Em complemenlaçâo ao nosso Ofício GP-2814/04 

(cópia anexa), vimos encaminhar cópia corrigida da Resolução SC-50, de 

13/10/2004, que tombou o Morro do Juquery e Pico Olho D'água situados no 

Município de Mairipora, tendo em vista que foi publicada com incorreções no 

quadro do artigo 4o. 

|m mais para o momento, subscrevemo-nos. 

enci 

: 

Í 

; 

Senhor 
Dr. ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA 
DD. Delegado de Polícia Titular de Mariporâ 
Rua Odorico Pereira da Silva s/n0 

MA1R1PORÀ - SP 
07600-000 

/fsa.- : 



SECRETARIA GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,      __ pr>T«nrt 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. ü U U b I A U 0 
Rua Maua n0 51 - 3o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP _^__MM_M__«. 
Cep; 01028-900 
Tel: 3351.8002 
e-mall; condephaat@cultura.sp.gov.br 

DA CULTURA 

z#   • 

Ofício GP-ll30/05 
Processo 29.643/92 

Prezado Senhor, 

Sâo Paulo, 31 de maio de 2005 

Em complementaçao ao nosso Oficio GP-2815/04 

(cópia anexa), vimos encaminhar cópia corrigida da Resolução SC-50, de 

13/10/2004, que tombou o Morro do Juquery e Pico Olho D'água situados no 

Município de Mairipora, tendo em vista que foi publicada com incorreções no 

quadro do artigo 4o. 

/S(\m mais pâr^ o momeoty, subscrevemo-nos. 

At meio 

RQBERTO F. MELHEM 
'residente 

■ 

- 

Senhor 
VÍTOR MAURÍCIO GUSMÃO LOPES 
Gap. PM Comandante da Ia Cia. de Policia Ambiental 
Av. Rio Branco n0 1312 
CAPITAL 
01206-001 

/ísa.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Processo Condephaat 

Número 
29.643 

Ano 
92 

Rubrica 

INT.:   VICE GOVERNADOR ORESTES QUERCIA 

ASS.:   Estudo  de  tombamento   do   Pico   do  Olho   D'Água   para  transforma-lo   em 
Parque Ecológico - Mairiporã. 

A STA para inscrição no respectivo Livro do Tombo. 

GP/Condephaat, 20 de junho de 2005. 

/fcsm 
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Minuta de inscrição no Livro do Tombo do Morro do .luanery P 
Pico Olho d^Água. em Mairínorã 

Identificação A área onde se localiza o Pico Olho cTÁglia no Morro do 
Juquery, Município de Mairiporã, um maciço granítico que atinge a 
altitude de 1150m, caracteriza-se pela presença de remanescentes de 
matas tropicais de planalto, que anteriormente se estendiam por toda a 
região e por possuir em sua vertente meridional os mananciais que 
abastecem a Região Metropolitana da Grande São Paulo, razão pela qual 
justifica-se a toponímia local de olhos d'água. 
Quanto à vegetação remanescente, pelas elevadas declividades da vertente 
Sul, forte dissecamento e presença de manto de decomposição profundo 
com matacões, torna-se impositivo a manutenção da cobertura vegetal 
existente e sua implementação desejável. Caso contrário, a supressão da 
mesma bem como cortes do terreno poderão acarretar processos de 
ravinamento múltiplo e eventual deslizamentos de terra. 
Por esses motivos, e também pela preservação da própria paisagem que se 
descortina junto à cidade de Mairiporã, o acidente geográfico está 
tombado pelo CONDEPHAAT cabendo, portanto, a observância de 
restrições na ocupação do morro e seu entorno. 

Situação : Setor Norte da Região Metropolitana de São Paulo, no 
Município de Mairiporã. 
Os limites do tombamento inicia-se no Pontol: situado no topo do morro 

do Juquery junto a cota medida 1.168 metros, ponto de coordenadas UTM 
338.340m e 7.422.630m. Segue pela linha do divisor d'água, limite 
definido na área de Proteção aos Mananciais, Lei Estadual 898/75, até o 
PQnto_2, situado na cota medida 1.121metros, ponto de coordenadas 
336:140m e 7.422.320m. Deste deflete para Sul em linha reta até o Ponto 
3, situado na cota 1.062 metros, de coordenadas 335.980m e 7 421 440m 
Deste deflete para Sudoeste em linha reta até o Ponto 4. situado na cota 
medida 1.064 metros, de coordenadas 335.460m e 7.421.120m Deste 
deflete para Sudoeste em linha reta até o Ponto 5. situado na cota medida 
1.082 metros, de coordenadas 334.850m e 7.420.920m. Deste deflete em 
linha reta até o Ponto 6, situado na cota medida 1.061 metros  de 



^> 

coordenadas 334.400m e 7.420.800m. Deste deflete para Sudoeste em 
linha reta até o Ponto 7 de coordenadas 333.860m e 7.419.780m. Segue 
pelo rio até o cruzamento com a estrada Armando Barbosa de Almeida, 
Ponto 8 de coordenadas 333.950m e 7.419.530m. Segue por esta estrada 
até o Ponto 9 de coordenadas 336.060m e 7.419.960m. Deste deflete a 
Noroeste em linha reta até o Ponto 10 situado na estrada Mato Dentro, 
com coordenadas 335.830m e 7.420.400m. Segue por esta estrada até o 
Ponto 11 de coordenadas 336.140m e 7.420.960 metros. Deste deflete 
para Sul em linha reta até o Ponto 12 de coordenadas 336.230m e 
7.420.450m, situado na curva de nível 800 metros. Segue por esta curva 
em direção Leste até o Ponto 13 de coordenadas 338.600m e 7.421.660m. 
Segue à montante do rio até o Ponto 14 de coordenadas 338.650m e 
7.421.900m. Deste deflete para Nordeste em linha reta até o Ponto 15 de 
coordenadas 339.000 metros e 7.422.3lOm. Deste deflete a Noroeste em 
linha reta até o Ponto 1 fechando assim o perímetro do tombamento. 

Proprietário : Poder Público e Particulares 

Processo: 29643/1992 

Resolução : SC 50, de 13/10/04 - D.O.: 28/10/04 página 22 Sec. I 
Retificação em revisão por conter erros em D.O.E. 06/04/05 
páginas 21 e 22 Sec. I 

Caráter do Tombamento : Paisagístico. 

Inscrição : Livro do Tombo Paisagístico, sob o n0 29, páginas 309 e 310, 
inscrição feita em 19/09/2005 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

"H 

Da 
Solicitação 

NQ Ano 
2009 

Rubrica 

INTERESSADO:    MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: Solicitação de informação. 

PRAZO DE 20 DIAS 

Ao técnico Aldo Pereira de Carvalho para ciência e manifestação com trânsito a 

Dr3. Priscila Ramburgo Prlncipessa. 

UPPH, 30 de junho de 2009. 

ILIA ALVE 3AR R 
Coordenadora da UPPH 

/ags. 

iberp    WDE CARVAü-U 
Diretor do Centro de_ Prpietos c 

Obras em Áreas Naturais TombaOí. 
CREA 06X9^0525 

(X^   VAÍX-PT, 

-iSSA 
i*CoonJene*r 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRIPORÃ 
Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior, n0 780, 2o andar - Centro 
Mairiporã/SP - CEP: 07600-000 Tel: 4604-3024/Fax: 4604-2565 

^ 

Ofício n0 273/09 - 3a PJ/MA 
Ref: PR n0 07/97 

01885      2009 

Mairiporã, 10 de junho de 2009. 

CONPEPHAAf -^ •» 

Rncebido por. 

Ho(as:_ 

Senhor Presidente 

Pelo presente, visando instruir procedimento em 

epígrafe, versando sobre danos ambientais em área tombada, situada no Pico do 

Olho D'água, nesta cidade e comarca, solicito a Vossa Senhoria, no prazo de 30 

(trinta) dias, informações a respeito do estágio em que se encontra o processo de 

tombamento n0 29.643/92. 

Caso o mesmo já tenha sido ultimado, solicito 

cópia do relatório final, documento este em que deve constar a área tombada 

(quadras e lotes), bem como ser enumeradas as restrições que hão de incidir 

sobre a respectiva localidade. 

Aproveita o ensejo para apresentar a Vossa 

Senhoria protestos de estima e distinta consideração. 

Valéria Palermo üapez 
3o Promotor de Justiça de Mairiporã 

5 
w 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 
Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Mauá, n0 51 - 2o andar, bairro da Luz - CEP: 01028-900 
São Paulo/SP 
epp 
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Oficio GP-664/04 
Processo 29,643/92 

Senhora Promotora, 

São Paulo, 8 de março de 2004 

Em atenção ao Ofício n0 707/03-rPJ/MÃ, vimos 

Informar que o processo epigrafado, que trata de estudo de tombamento do Pico do 

Olho D"água, nesse Município, já conta com Informação técnica datada de 04.03.04 

e está sendo encaminhado para análise e manifestação por Conselheiro Relator. 

S^iVi mais para o momento, subscrevemo-nos. 

leiciosamente 

JO E ROBERTO F. MELHEM 
\Presldente 

Exma. Senhora 
DRa CARLA PIMENTA GOMES RAMALHO 
DD. Promotora de Justiça de Mairiporã 
Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior n0 780 - 2o andar 
MAIRIPORÃ - SP 
07600-000 

/fsa.- 

Protncioria de   Justiça 

da   Mairiporã     fc 

1 7 MAR 2004 
Piofocolo n».    ^Li \"H 
ler ai IO 

Visto :35 â. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

^ 

Do Ano Rubrica 

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Assunto: Solicitação de informação 

À Assessoria Técnica 

Em resposta ao Ofício ne 273/09 - 3§ PJ/MÃ (Ref.: PP nQ 07/97), cumpre informar que o 

tombamento da área natural tratada no Processo Condephaat nQ 29.643/92 - Morro do 

Juquery e Pico do Olho D'água foi homologado conforme a resolução SC 50 de 13/10/04, 

publicada com correções no D.O.E. em 06/04/05. 

As restrições incidentes sobre a área tombada estão relacionadas na referida resolução, 

cuja cópia segue em anexo. 

15 de julho de 2009. 

ALDO PEREIRA DE CARVALHO 
Diretor do Centro de Projetos e 

"ihras em Áreas Naturais Tombadas 
CREA 060C940525 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 3351-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Cultura 

GABINETE DA SECRETÁRIA  

Resolução SC - 50, de 13-10-2004 
A Secretàna da Cultura, nos termos do artigo 1° do 

DecrelD-Ui 143 de 15 de agosto * 1960. e do Decreto 
Estadual n" 13.426 de 16 de março de 1979. cujos artigos 134 
a 149 pítmanecem em viga pa força dos artigos 187 e 193 do 
Deaeto Estadual n" 20.955. de Io junho de 1983, com exceção 
do artigo 137, que foi alterado pelo Decreto Estadual if 48.137, 
de 07 de outubro de 2003, considerando; 

a), o papel de destaque que o Moro Juqueiy representa na 
paisagem do setor Norte da Região Metropolitana de Sao 
Pajlo, quer por se tratar de rnacrço granttico de elevada altitu- 
de em relapao ao contexto hxal, quer psla presença de rema- 
nescentes de inatas tropicais de planalto, que anteriormente se 
estendiam per toda a região; 

b). a fragilidade da área representada pelas elevadas decli- 
vidsdes de sua vertente Sul, forte díssecamento, presença de 
manto de decomposição profundo onde se alojam matacoes de 
diversos tamanhos: 

c). que dada esta fragilidade, a retirada de cobertura vege- 
tal, assim como cates t» tefreno, poderão acarretar processos 
de ravinamento múltiplo e eventuais deslizamentos de terra; 

d), a imponaraa de sua vertente meriífional como área de 
mananciais que abastecem a Região Metropolitana da Grande 
Sao Paulo, razão pela qual justifica-se a tcpommia local de 
olhos d água, resolve; 

Artigo 1°:- Ficam tombados como tens naturais de interes- 
se ecológico e paisagístico o Morro do Juquery e o Pico Olho 
DAgua, situadas no muncípio de Mairipora, de acordo com os 
limites abaixo discriminados, e conforme mapa em seqüência: 

Inicia-se no Ponto 1: situado no topo do morro do Juquery 
junto a ceta medida 1.168 metros, ponto de coordenadas UTM 
338.340m e 7.422.630m. Segue pela linha do divisor d'agua, 
limite definido na área de Proteção acs Mananciais, Lei 
Estadual 396/75. ate o Ponto 2. situado na cota medida 
1.121metrcs. ponto de coordenadas 336.140m e 7.422.320n). 
Deste deflete par a Sul em linha teta ate o Porto 3, situado na 
cota 1.062 metros, de coorctenaòís 335,980m e 7.421.440m. 
Deste deflete para Sudoeste em linha reta ate o Ponto 4, situa- 
do na cota medida 1.054 metros, cte coordenadas 335.460m e 
7,421.120m. Oeste deflete pira Sudoeste em linha reta ate o 
Ponto 5, situado na ceta medida 1 .CG 2 metros, de coordenadas 
334.â50m e 7.420.920m. Deste deflete em linha reta ate o 
Ponto 6. situado na cc»a medida 1.061 metros, de coordenadas 
3J4.400m e 7.420.800m. Deste deflete para Sudoeste em linha 
reta ate o Ponto 7 de coordenadas 333.960m e 7.419.780m. 
Segue pelo rio ate o cruzamento com a estrada Armando 
Bartosa de Almeida. Ponto 8 de coordenadas 333.950m e 
7.419.530m. Segue por esta estrada ate o Ponto 9 de coorde- 
nadas 336.060m e 7.419.960m. Deste deflete a Noroeste em 
linha reta ate o Ponto 10 situada m estrada Mito Dentro, com 
coordenadas 335.830m e 7.42O.4O0m. Segue per esta estrada 
ate o Ftonto 11 de coordenadas 336.140m e 7.420.960 metros. 
Oeste deflete para Sul em Unha reta ate o Ponto 12 de coorde- 
nadas 336,23011! e 7.420.450m. situado na curva de nível 800 
metros. Segue por esta arva em direção leste ate o Pcnto 13 
de coordanadas 338.600m e 7.421.660m. Segue ã montante do 
rio ate o Pomo 14 de coordenadas 338.650m e 7.421.900ro. 
Deste deflete para Nordeste em ínha reta ate o Ponto 15 de 
coordenadas 339.000 metros e 7.422.3IOm. Deste deflete a 
Noroeste em linha reta ate o Ponto 1 fechando assim o períme- 
tro do tombamento. 

Como base cartográfica foi utilizada a folia topayafka 
escala 1:10.000 do Sistema Cartográfico Metropolitano 
ffMPU«A): SF-23-4-C-1II-4-NE-C. 

Mapa: 
Delimitação da área tombada cto Mcrro do Juquery e Pico 

Olho D-Agja - Mairipora. 

Artitp ?■:- Sobre a proteção da cobertura wgetal, fauna e 
recursos htdrcos. 

a). O CONDEPHAAT declara área cte preservação perma- 
nente, alem das demais previstas no Código Ffcrestal, as áreas 
com decIMdade entre 45% e 100%, conforme prescreve o arti- 
go 3° (item a) do mesmo diploma legal. 

b). O CONDEPHAAT consictera de relevante Interesse social 
a proiblçáo de remoção da vegetação, o extrativismo vegetal e 
a caça nas *eas de preservação permanente e enfatiza que tal 
proibição atende interesses conservacienistas que motivaram o 
tombamento do Morro do tiquety e Pico Olho D Água. 

c). O CONDEPHAAT considera de relevante interesse social 
a paisagem como conjunto formado per seus componentes bio- 
ticos e físicos, portanto pretende proteger a vegetação (nativa 
e seus estágios cte regeneração), a fauna, as formas de relevo, 
cs corpos dagja os solos, entre outros. 

d). Nas áreas de peservaçâo permanente, nas tfjais a 
cobertura vegetal fd retirada, nao devera ser impedida ou difi- 
cultada a sua regeneração natural, conforme estabelece o arti- 
go 26. item g do Código Florestal. Nos locais onde a cobertura 
vegetal foi removida ou alterada devera se promover sua res- 
tauaçao. 

e). Toda e qualquer recompostao flonstica devera ser feita 
utilizando-se espécimes da flora nativa local. 

Artiçp i°:- Sobre as atividades mais. 
a). Os proprietários de sítios e fazendas que efetivamente 

estejam desenvolvendo atividades agrárias condizentes com 
suas glebas (peqjenas culturas, pecuária adequada a região, 
aviarios e sitocultura), patterâo contituar a desenvolvê-las 
desde que nao ampliem os espajos habituais dessas, de forma 
a cmiprometer as reservas de coberturas vegetais protegidas 
pela legislado ambiental em vigor. 

b). Deve ser prevista a implantação de um sistema de acei- 
tos, através de um prejeto cuidadosamente elaberado e apro- 
vado previamente pelo orgaa a fim de evitar a progressão de 
irEendlos e queimadas nas áreas florestadas. 

c). O cate e exploração de toras provenientes de espécies 
exóticas somente poderão ser feitos de forma seletiva manten- 
do-se no mmimo 50% da cobertura vegstal arbórea, com plano 
de corte aprovado previamente pelo DEPRN e CONDEPHAAT, e 
com o resguareto das áreas de preservação permanente. 

AJ ttgo 4°:- Sobre os loteamentos regularizados e implantadcs. 
a), A ocupação na área devera ser de caráter predominan- 

temente residencial. 
b). Nao serão aprovadas propostas de ímplantaçáo de 

construções em araas de nascentes e de vegeitacao marginal de 
proteção da denagem, a fim cte evitar a despcrenlzaçao e capa- 
cidade de resetvaçao dos cursos dágua Inadiados a partir do 
Morro do Juquery. Identicamente nao serão aufaizadas quais- 
quer batragens de casos d'agu3 na área tombada. 

c). 0 uso e a ocupação do solo na área tombada deve res- 
peitar a paisagem e sua ambiencia. 

d). Todos os projetos de intervenções na área tombada 
dever» ser submetidos a avalia;âo previa do CONDEPHAAT 
que os enquadrara na legislação vigente. Em todos os projetos 
a serem ereamlnhados para analse devera constar manifesta- 
ção previa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, frente a 
Lei de Proteção aos Mananciais. Código Florestal e Decreto 750 
vigentes. 

e). Os projetos de construção e ocupação dos lotes devaao 
obedecer as seguintes espedficações:- 

Taxa de ecupaçao. 
O tombamento segue a proposta cte taxa de ocupação admi- 

tida na Lei de Proteção dos Mananciais para áreas cem ate 5000 
ní. Entre 5001 e 10.000 m' a taxa de ocupação devera ser de 0.20 
e adma cte 10.000 nv a taxa de ocuparão devera ser de 0,12. 
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I J <>i de Ocupação iloi 
E o quociente entre a Área Ocupada (Ao) e a Área líquida 

Total cto Lote ou Terreno (ALT), no qual lmp(antar-se-a o 
Empreenámento. To = Ao^ALT 

Área ocupada (Ao) 
E a p ojecao em plano horizontal da Área Construída situa- 

da adma do nwel do solo, 
Coeficiente de Aproveitamento (Io) 
E o quociente entre a Área Construída (Ac) e a Ama Liquida 

Total do Lote ou Tareno (ALT) na qual implantar-se-a o 
Empreendimento, Io = Ac/ALT 

índice de Elevação (le) 
E o quodente entre a Área Constiuida (Ac) e a Área 

Ocupada (Ao), para um dado Empecndimento. le ■ Ac/Ao 
Gabarito Máximo (altura da edificação) permitido e de 07 

metros, medidos a partir do perfil natural do terreno. 
Área Permeável Mmirro e de 80% da área livre do lote, 

sendo recomendável a arberizacao com alta densidade arberea. 
utilizando-se preferencialmente espécies da flora nativa letal 

Os projetos de implantação das construções deverão acom- 
panhar e adaptar-se ao perfil natural do terreno, nao sendo per- 
mitidas as rettodas de blocos de rochas nem movimentação de 
terra através de cortes e aterros. 

hetependente da forma de cercamento dos lotes e reco- 
mendável a utilização de cacas vivas. 

Para efeito do calculo da taxa de ocupação serão conside- 
radas apenas as áreas utilizáveis do terreno, ou seja, a área 
total do terreno menos as Áreas de Preservação Pamanente. 

Artigo S°:- Nao seráo admitidas quaisquer instalações 
industriais na área lombada, assim como atividades minerarias. 
mcleo de carvoarla ou outras atividades poluidoras. 

Artigo 6°:- Sao consideradas atividajes incompatíveis com 
a preservação do bem tombado a mineração, extração de terra 
e sistema viário impermeabilizado. 

Artigo 7*:- Loteamentos poderão ser autorizados desde que 
apresentem todos os requisitos legais vigentes. Sugere-se que 
os prqetos tenham qualidade paisagística e com baixa densi- 
dade de ocupação. 

§ 1°. Todos os loteamentos deverão apresentar projeto de 
saneamento que inclua a fossa óptica e filtro', anaerobcos. 

§ 2*. A área de lesava de vegetação deve sa ccntinua nos 
loteamentos. 

Artigo 8°:- Os projetos especiais * lazer e pesquisa cienti- 
fica elaborados com todas as precaujoes inerentes aos proces- 
sos ecotogicos da área, compatíveis com padrões corretos de 
preservação no qje diz respeito a prepostas de edificações. 
acessos nao lesionantes, reimplantaçâo de massas florestais, 
etc. poderão ser estudados no interior da área tombada após 
exame e amema do COM)EPHAAT. 

Artigo 9°.- Nao e permitido (íspor lixo, de qualquer tipo na 
área tombada, sendo terminantemente proibida sua disposição 
a ceu aberto (lixoes). 

Artigo 10:- Sotre o sistema de saneamento básico. 
a). As fossas septlcas deverão sa construídas segundo nor- 

mas técnicas, com sois efluentes infiltrados no terreno através 
de poços absorventes eu irrigação sub-superficial assegurarajo- 
se a proteção do lençol freatico. 

b). A distância mínima entre poço ou outro sistema de cap- 
tação e fossa devaa ser de 30 metros. Os pre^etos de constru- 
ção devaao indear a localização de fossas e poços. 

c). E proibido o lançamento junto ao corpo d'água de qual- 
qua tipo de esgsto ou efluente In natura. 

Artigo 11:- O parcelamento de sdo somente stra admitido 
em módulos * preseivíçao de no mrimo 5.000 ra1. 

Artigo 12:- Toda ocupação efe solo otxiga o proprietário a 
destinar uma parcela do terreno para "reserva de vegetação", 
nas seguintes propcrçOes. em função da detlividade n*dla do 

terreno:- 
DecIMdade meda Área de reserva 

0a10% 20% 
11 a 20% 30% 
21 a 30% 40% 
31 a 40% RIM 
41 a 45% 60% 
Parágrafo Únto:- Para eleito <to calculo de declivida* 

media e da área de 'reserva de vegetação' serão consideradas 
apenas as »eas utilizáveis do terreno, ou seja. a área total do 
terreno menos as Áreas de Preservação Permanente. 

Artigo li- As áreas destinadas a "restrva de vegeta;ao 
devem ser cavadas com perçetuidade. O vinculo constara de 
ttrrao assinada pelo proprietário, perante a autoridade fleres- 
tal a será averbado a margem da imtiiçao no Registro Publico 
(conforme previsto no artigo S" do Cotígo Floteçtal). 

S1*. O compromisso supõe: obrigatoriedade de presava- 
çao: responsabilidade pela recuperação na eventualidade * 
degradação acidental: extensão dos compromissos a toctos ce, 
herdeiros e sicessores. 

§ 2". As Áreas de Preservação Permanente que fazem parte 
do terreno ou gleba devwao ser incluídas na avertaçao da 
"reserva de vegetação". 

Artigo 14:- Disposições sobre a área envolteria: 
Fica preusto o seguinte conjunto de diretrizes psra o uso e 

ocupação na faixa de 300 metros no entorno" da âtea tom- 
bada do Mono do Juquery e Rco Olho 0 Água. 

a). Todo projeto cte ocupação em área envolteria devera 
resguardar as Áreas de Preservação Permanente e demais dis- 
positivos de legislação ambiental vigente. Para análise desses 
projetes, o Interessado devera encaminhar juntamente com a 
documentação de praxe, o Parecer Tecnko florestal emitido 
pelo DEPRN e marafestaçâo da Secretaria de Eaado do Melo 
Ambiente quanto a legislação de Proteção des Mananciais 

b). Gabarito máximo permitido para construjoes:- 
Serao permitidas edifica;oes com ate 09 metros * altura 

xima do perfil natural do terreno. 
c). Os proprietários de sítios c fazendas que estejam *sen- 

votvendo atividades agrárias condizentes com suas gtetxss 
(pequenas culturas, pscuaria adequada a região, aviarios e sí- 
■Sculua), poderão continusr a desenvolve-las, desde que nao 
haja ampliaçáo destas, * forma a comprometer as reservas de 
cobertura vegetal protegida por legislação ambiental vigente. 

d). Nao serão permitidas era área envolteria as seguintes 
atividades: mineração, extração de tetra, disposição material de 
bota-fera a de Ixa assim como InstalafOes irriustriais. núcleo 
de carvoarla, sisterras viários de médio e grartle porte ou 
outras alividadK poki&ras. 

e). Nao serão permitidos refresamento de cursos dágua 
nem intervenções na encosta que provoquem instabilidades das 
areus a montante. 

f). A ocupação na área envoltoria devera ser estritamente 
residencial. (Yqjetos de turismo e de lazer e pesquisa, elabora- 
dos com todas as precauções inerentes aos processos ecológi- 
cos, compatíveis com padrões corretos * preservação no que 
diz respeito as propostas de edificações, acessos nao lesionan- 
tes. reimplantaçâo de massas florestais, etc. poderão ser estu- 
dados no interior da área envolteria após o exame e anuência 
do CONDEPHAAT. 

g|. A realização de obras de «ifra-estrutura como abertura 
e dupleaçao cto estradas, canalização de cursos dágua insta- 
lação de rede elétrica e de comunicação, linhas de alta tensão, 
entre outras, deverão ser objeto de analise previa deste CON- 
DEPHAAT. Igualmente deverão ser avaliados projetos de novos 
loteamentos. 

h). O setor próximo ao Ponto 1 do limite de tombaraento. 
entre a Av. GeorgHewn e a Estrada Municipal, onde ocorre 
cobertura vegetal hertMcea entremeada por matacoes de rocha 
a superfbe do solo, e considerada ZONA DE RELEVANTE INTE- 
RESSE PAISAGÍSTICO, destinada a preleçao máxima. Nao serão 
permitidas instalações cto antenas, tares ou epiaisquer constni- 
çoes que interfiram na qualidade paisagística da área. 

Artigo 15:- Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histako Arqueológico. Artístico e Turístico do Estado -CONDE- 
PHAAT-, autorizado a inscrever r» livro de Tombo competente 
o referido bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 16:- Esta resolução entrara em vigor na data de suo 

publfcaçao. 
(Pubicado rovamente por ter saldo com incorreções). 

^ 



^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
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Ofício UPPH - 337/09 
Processo Condephaat n. 29.643/92 

São Paulo, 15 de julho de 2009. 

Prezada Promotora, 

Em atendimento ao Ofício n. 273/2009 - 3a PJ/Mâ (PP n. 07/07), vimos 

informar que foi homologado o tombamento da área natural tratado no processo em epígrafe - Morro do 

Juquery e Pico do Olho D^gua, nos termos da Resolução SC 50 de 13/10/04, publicada com correções 

no DOE em 06/04/05. 

Ademais, esclarecemos que as restrições incidentes sobre a área estão 

relacionadas na referida Resolução, cuja cópia segue anexa. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

Marilia Alves Bambur 

Coordenadora 

lima. Dra. 
Valéria Paiermo Capez 
Promotora de Justiça da Comarca de Mairiporã 
Av. Dr. José Adriano Marrey Júnior n. 780, 2o andar - Centro 
Mairiporã - SP 
CEP 07.600-000 
/prp. 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
www.cultura.sp.gov.br 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERES3ADO:   Linz AUTOUIO DA SILVA 

MAIRIPORÃ PROCEDÊNCIA:. 

DATA: 09-09-93 

REPARTIÇÃO: 

N.0 DE ORDEM DO PAPEL: 

•AAÍIVR-M        Solicita exclusão do Sítio Sta.  Donata da área em estudo de 
ASoUNTO:  

Tombamento do Morro Juquery em MAIRIPORÃ 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



V// 2.1 Kll+O 

<PSP   ± 

01 7l^HO 

J 

c+- 

rr 

D" 
O 

6/ 

ux.Yv^ervjS, 
/ 

^.^.  ZOO   ^rV\ f= aí^E 

^pfiesE rui A- 

V. 
O É: 

SA-^   COO^TI'rurbo    oe ^^yor^c^ i   Como 

D  B     fínuont 

NfwiLWo f GfíKJPiAm    erc; 
ATç      m ais. 

LUÍ2    AtuTDMío   £)rtir(:^^       IS-0^5 



LoT. sfnnfí méonB. 

-sirto OOMAlA 



Sio Paulo — DAESP, u licitações abaixo relacionadas, cujos Edl 
tais completos poderio ser retirados i Av. do Estado. 777, I? 
andar. Ponte Pequena, de 2* a 6f feira, das 10 is 12 c das 18 
is 17 horas. ^^ 

Tomada de Preços l/DAESP/92, para obra ele pavimcniai,»^ 
cia pista de pouso do aeropono de Itipolls. Data da abertunP 
24-6-92, is 10,10 horas ha Av. do Estado. 777. 1" andar. Preço 
do edital Cr» 250.000,00, a ser recolhido atí o dia 23-6-92; 

Tomada de Preços 2/DAESP/92, para obra de pavimentaçlo 
da pista de pouso do aeroporto de Fernand6polls. Data da aber- 
tura 25-6-92, às 10,10 horas, na Av. do Estado, 777. I ? andar. 
Preço do edital Cri 250,000,00, a ser recolhido atí o dia 24-6-92. 

(6) 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
ícimi-je «btrtts Concorrências conforme segue: 

EDITAL Nf 303/92-CO • para execução das obras e serviços 
dt proteção I regularIjaçao para posterior recapeanento 
da pista da Estrada 5P-249. trecho Itapeva - Ribeirão 
Branco, com extensão dt IS.OOOm intercalados, a encerrar 
-te  ãs   10:00  hs  do  dia  09/7/92. 
EDITAL N9 304/92-CO • para execução das obras e serviços 
de proteção e regularização para posterior recapeanento 
da pista da Estrada SP-258 trecho Capão Bonito - Itapeva, 
com extensão dt 30.000» intercalados, a encerrar-se ãs 
10:00  hs  do  dia  09/7/92. 
EDITAL NO 305/92-CO - para execução das obras e serviços 
de proteção e regularização para posterior recapeaaiento 
dt pista da Estrada SP-323, trtcho SP-333 - Monte Alto, 
com extensão de IS.IODa, a encerrar-se ãs 10:00 hs do dia 
09/7/92. 
EDITAL Nf 306/92-CO - para execução das obras e serviços 
de proteção t rtgultrlzação para posterior recapeanento 
da pista da Estrada SP-245, trecho do km zero ao km 4 ♦ 500i\ 
inclusive acesso de Arandu, a encerrar-se ãs 10:00 hs do 
dia  09/7/92. 
EDITAL NO 307/92-CO • ptra txtcução das obras a serviços 
de proteção t rtgultrlzação para posterior recapeanento 
da plttt dt Estrada SP-253, trecho SP-330 - Santa Rosado 
Viterbo, Inclusive dispositivos de entroncamento, a en 
cerrar-se  ãs  10:00  hs   do  dia   09/7/92. 
EDITAL N9 308/92-C0 -' para execução das obras e serviços 
de proteção e regularização ptra posterior recapeanento 
da pista dt Estrtdt 5PV-46, trtcho Sertãozlnho - Jardino 
polis, Inclusive dispositivos e acessos, a encerrar-se as 
10:00  hs   do  dlt  09/7/92,' 
EDITAL NO 309/92-CO • para txtcução dts obras e serviços 
de proteção e regultrlztção ptra posterior recapeamento 
da pista da Estrtdt SP-fé, trecho do kn 55 to kn 82 t 400 m. 
t  tnctrrtr-tt  ãs  10:00  hs  do  dlt  10/7/92. 
EDITAL Ni 310/92-C0 ■ ptrt execução das obras e serviços 
dt proteção e regultrlztção para posterior rectpetmento 
dt piltt dt Estrtdt SP-127. trecho Piracicaba -Divisa da 
DR-2, tub-trecho do km 39 * 390a to kn 53 « 390nl a tncer 
rtr-st ti 10:00 hs do dlt  10/7/92. 

Dl editais completos serio fornecidos tos Interessa 
doi no tndereço tbtlxo. mediante o ptganento dt inportin 
clt  dt  CrS  200.000.00. 

EDITAL H9 311/Í2-C0 - ptrt txtcução dis obras • ««"Jí" 
dt Obrts dt Artt. construção dt paiiarela para pedeitres 
M S líl ♦ 050.'d. E.ltrtdt SP-330 - Via *'h.MMr«. '[' 
cho Canplmi - Sueitrt, t tnetrrtr-it as 10:00 hs do dia 
10/7/92. 
EDITAL  «» 312/92-C0  -  pari  txtcução  das  obras  t  ttrvlços 
dt ■tlhortMBtot  t  ptvlntnttção  do  tetsso  de     Blrlgul     t 
Estrada  SP-«»1.   inclulivt  dlspoiltlvoide     entroncanento 
na SP-461. distrito Induitrltl t r•"'0r;,•.■?.* ,n

R,Sf,0
^
, 

Ttotôtlo  Vlltlt., t  tnctrrtr-tt  ts   10:00 hs do dlt  10/7/92. 

EDITAL »» 3I3/92-C0 - ptrt txtcução dts obrti t strvlços 
dt .tlhort.tntos t ptvl.tnttçto dt '^açao da EttMdl 
5P-461 - »alrro Tagutrl t Ptu LtvrtdOi tn,c',,«',*.d'?''"' 
tlvo dt tntro«ct«t«to. t tnctrrtr-tt tt    10:00 hs do  dlt 
,0/,Ó"tdUtls completos serão forntcldos tos Intertstt 
dos no tndtrtco tbtlxo. Mdltntt o ptgantnto dt Inporttn 
Clt  dt  CrS  200.000.00. .    . 

DELIMITAÇÃO  QC   <ÍREA  EM  ESTUDO    DE    TOMBAMENTO    DO    MORRO    JUQUERY 

(«)-. 



42 — D.O.E.; Seç. I. S&o Pau\o, 102 (107), sábadò^jun. 1992 

i» 16 horas, de segunda a sexta-feira. As firmas Interessadas em 
participar da llcltacio, deverão recolher em qualquer agência do 
Banco do Estado de Sflo Paulo, a favor da Secretaria da Saúde 
- Fundes, na conta corrente 246.43.000.1-43/5 0arc"m Améri- 
ca), a Importância de 10.000,00 através do documento mod. 8, 
que bcrí fornecido pela Scçio de Compras, no endereço acima 
citado. 

(5-6-9) 

FUNDAÇÃO PARA 0 REMÉDIO POPULAR 
H0««0ü*ÇA0   DAS   Tr«.   *«•,      92/03S,   92/036,        92/037, 
92/03», 92/039 «92/0*0.  

A rBIDACAO PARA 0 IEKIDIO FOPDLAI - FOIP, chama • '•Canela 
doa iotarasaados para rafaranca ã públicaçoaa daa T0HA - 
DAS DE PRtÇOS. aciaa Boa dlaa 23, 26 a 30.05.92. 
- TP 92/03} -  a^ulalfão da E5TÍUIUKAS DE ALDHINIO SOtt.* 

POLIIT. P/ ILISTIR, oada a daca da abarcu- 
ra aaci 08,06.92 àa 09:00 horaa, laia-a« * 
22.06.92 ãa 08: 30 hotaü 

- ir 92/03* -  aquiiltão da BI8IACA8 DE ALUMÍNIO, onda  * 
daca da abarCura aitá 08.06.92 ãa 10:30 ha 
raa, l«ia-aa 22,06.92 ãi 1ll00 horaa; 

- IP 92/037 -  •iluii!;ãu da ETUAMBUTOL, onda a daca da  a 
barcura 'aacá 08.06,92 ãa IAIOO horaa, leia 
•• Z2.06.92 ãa 13:30 horaa: 

- TP 92/038 -  aquial;ão d. PUAZINAHIUA, onda a daca  da 
abarCura «acã 08.06.92 ãa 1SI30 horaa,laia 
a* 23.06.92 ãa 09:30 horaa: 

- TP 92/039 -  aquial{ão da CAIXAS Dl PAPELÃO, onda a  da 
CA da abarcura aacã 17.06,92 ãa 09:00 In. 
lala-aa 22.06.92 ãa UiOO horaa; 

- TP 92/060 -  aqulai(ãa da_P01.IETII.ENO, onda a daca   da 
abarCura aacã 17,06,92 ãa 10:00 horaa;   ' 
laik-aa 23,06.92 ãa lliOO horaa. 

A intagra doa Idicaia, baa como quaiiquar aaclaracíaaocoa • 
aacarão ã diapoaição doa locaraaaadoa ã Rua Bndraa, 1.800 
- ICapagica - Cuarulboa, ã parcir do dia 08,06.92 no hora 
rio cosarciAl. 
Todaa aa TONADAS DE PREÇOS, aacão raaliaadaa na aala da ' 
Licicacõaa da PURP, aaCabalacida ã Rua Endraa, 1.600 
Icapatlca - Cuarulboa.. 
(A uabUar) (6) 

FUNDAÇÃO PARA 0 REMÉDIO POPULAR 

TONADAS Ul   PREÇOS PUHP N«a. 92/0*2, 92/043   92/04*, 
92/045 a 92/46:  

A PUNDAÇA0 PARA 0 RENED10 POPULAR - PURP, chaBa a acanho 
doa incaraaaadoi para aa aaguiacaa TONADAS DE PREÇOS: 
- t» «2/042 - par* iquitiçio da: CAIXAS DE PAPELÃO, a  «- 

barcura doa anvalopaa aa darã no dia 26.06. 
92 ãa 09:00 horaa, 

- n   92/043 - para ■ aquiai(ãa dai POLIVIHILPIIR0LIDONA a 
abarCura doa anvalopaa aa darã no dia   24. 

. 06.92 ãa 10:30 horaa; 
- TP ti/044 -' para a aquiaifão dai CL0IIDRAT0 Dl CLOIPRO- 

NAZIMA, a abarCura do* anvalopaa aa dará no 
dia 24.06.92 ãa 13:30 horaa; 

- TP 92/043 . para a aqulaitão dai ÜALOPERIDOL, a abarCu- 
ra doa anvalopaa aa dará no dia 24.06.92 ãa 

-I-,     HiOO boraai 
A lacaira doa Idicaia, bmm como quaiaquar aiclaracisancoa 
••'•■•0- # diapoaiçao doa incaraaaadoa ã Rua Bndraa, 1.800 
- Itapaglca - Cuarulboa, ã parcir do dia 10.06.92 no hora 
rio coaarcial. ■ 
Todaaa Toaadaa d* prafoa aarão ualiaadai na aala da Li- 
eltlfoaa da PURP, aacatialacida ã lua Indraa, 1.800- Ica-p* 
gica - Cuarulboa. ~ 

(» Habitar) (6.9) 

INFRA ESTRUTURA VIÁRIA 

■' DEPARTAMENTO AER0VIÂRI0 
Acham-se aberta.» M Departamento Aerovlârlo do Estado de 

Sio Paulo— DAES'   ;■   •'■•   'vrtes abaixo rcbdonaihis, miu, lídi- 

Acha-aa abarca Concorrência para axacuçao daa obraa 
a aarviçoa de Obraa da Arte, conacruçao da galeria na ai 
Cura do km 353 ♦ 207B (lado eequerdo) da EaCrada_SP-294, 
iocluaive reccnpoajfão da área eciogida pala aroaão, a an 
cerrar-ae ãa 10:00 ha do dia 10/7/92. 

0 edical conplaco 314/92-CO aerã fornecido aoa ince 
reaaadoa no endereço abaixo, Badiance o paganenco da in 
porcãncia da Cr» 200.000,00, 

EaclareciBencoa a iníorBaçooa podarão aar obeidoa na 
Av. do Eacado, 777 - 29 andar, na Aaaaaaoria da Conacruçao 
do DhK, aala 210 daa 9 ãa 11 * daa 14 ã* 17 horaa, 

(5-6-9) 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA ■   ■' 
DO ESTADO DE SA0 PAULO 

COHCOKKÍÍHCIA PÚBLICA H- 03/92 
A FAPESP-Pundaçfto da Amparo à PMqulsa do Batado 

da Sáo Paulo, comunicai 

a) ClaaalfIcaçAo doa Concorrantaai 
!■) Schahln Cury Bnganharla a Comércio Ltda.; 2") 
Conatrutora OAS Ltda.; 3") Conatrutora wyallng 
Gomam  Ltda.; 4a) Nétodo Bnganharla S/A. 

b) Adjudicação: • 
A  Comlaaéo  adjudicou 
Concorrência   Pública 
Enganharlá a Comòrclo Ltda. 

(A «abitar) 

objato  da  praaanta 
fina  schahln  Cury 

(06) 

CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Notificação 

Na conforald«d« do qu« diipõa o artigo 142 do Om~ 
ct.to BatsduAl n9 13.436, da lf,/l/li19, Dotiflouoa todoa oa pEC«rl* 
tirio», hardalcoa ou aucaaaoraa, a a todoa quanto o praaanta Edital • 
vlraa ou dala conhaclaanto tlvarau • intaraaaar poisa, qua o h^mir 

^9 Colaglado do Conaalho da Dafaaa do Patrimônio Hlktôvlco, Arquoo 
lÕglco, Artlatlco a Turíatlco do Batado - COHDBPHAAT, aa aua aaaaão 
ordinária do dia 30 da março da 1992, Ata n9 921. dallbarou aprovar 
a abartura do procaaao da aatudo da toaibamanto do Morro do Juquary, 
tambAm conhecido por Pico Olho D^ua, Hunlolplo da Halripora. oon- 
aldarandoi  

a), o papal da daataqua qua o Morro Juquary rapraaanta na palia 
gaa do aator Horta da Raqlão Metropolitana da Sio Paulo, quar por 
aa tratar de maciço granftlco da elevada altitude um ralação ao con 
texto local, quer pala preaança de reaanaacentaa da matai tropicais 
da   planalto,   qua anteclormanta   ia   axtandlam   por   toda a   raglãoi 

b>. a fragllldada da iraa rapraaantada palas alavadaa dacllvlda 
daa da aua vartanta Sul, forta dlaaaoasMnto, preaança da manto da 
decomposição   profundo   onde   ao   alojam matacõaa   da   dlvaraos   tananhosi 

O), qua dada aata (raqllldada, a retirada de cobartura vagatal, 
asila oomo oottaa no terreno, podarão aoanacar proceaaoi da ravlna 
manto múltiplo a «vantuala daalliamantoa da tarrai 

M d). a Importância da aua vartanta meridional como «raa da manan 
ciai" qua abaatacaa a Região Hatropolltana da Grande São Pau^o, ra- 
tão pala qual  Juatiflca-aa a toponlmla looal da olhos d'&guai 

Sua dalimitação i a  aaqulntai 

t Inicia*ie no   l-onto   11   altuado no   topo do 
Morro do Juquari junto a cota madlda 1.168 matroa, ponto da coor- 
danadaa UTH 338.340a a 7.433.630n. Segue pala linha do dlvlaor 
d'âgua, limita definido na iraa de Proteção aoa Hananclaia,Lal Ba 
tadual 898/75, atá o Ponto 2. altuado na cota aadlda 1.121 aatroí, 
ponto de coordanadaa 336.140m a 7.422.320n. Dasto doflata para Sul 
am linha rata até o Ponto _3, altuado na cota aadlda 1.062 aetroa, 
da coordanadaa 335.980D a 7.421.440m. Daata daflata para Sudoeata 
aa linha rata atã o Ponto 4, aitusdo na cota nadida 1.064 aatroa. 
da coordanadaa J3S.460ID O 7.421.120m. Deita daflata para Sudoeata 
em linha reta até o Ponto 5, altuado na cota aadlda 1.082 matroa, 
da coordanadaa 334.8S0m a 7.420.920B. Daata daflata am linha rata 
atfi o Ponto b, altuado na cota medida 1.061 aatroa, da coordena - 
daa 334,400a a 7,420.800a. Daata daflata para Sudoeata am linha 
rata atA o Ponto 7 de coordanadaa 333,860B a 7.419.780B. Begua pa 
Io rio atá o crusamanto com a aatrada Armando Barbosa da Almeida, 
Ponto B de coordanadaa 333.9SOB a 7.419.530». Sagua por asta aa ■ 
trada até o Ponto 9 da coordanadaa 336,060B a 7.419.960B,Daata de 
flete a Noroeste aa linha rata atA o PontplO altuado na aatrada 
Mato Dwnt.ro, com coordenadas 335.830B a 7.420,400B. Sagua por as- 
ta estrada atA o Ponto 11 da coordanadaa 336.140B a 7.420.960 me- 
tros. Deita daflata para Sul am linha rata atA o Ponto 12 da coor 
danadas 336.230» a 7,420.450B, altuado na curva da nível 800 aa- 
troa. Sague por aata curva aa dl ração Laata atA o Ponto 13 de coar 
danadas J36.600». a 7.421.660a. Sagua i aontanta do rio até o Pon 
to 14 da coordanadaa 338.650a a 7.421.900B. Daata dafleta para Kur 
daata aa linha rata atA o Ponto 15 do coordenadaa 339,000 statroa 
a 7.422.310B, Desta daflata a Horoasta aa linha rata atA o Ponto 
í fechando assia o parlmstro proposto para abartura da estudo 
tombamanto. 

Como baaa oartogrlfica foi utlliiada 
folha topogrifloa escala   1|10,000 do Siateu Cartográfico Katropo 
litano   (EMPLASAIi   SP-23-4-C-III-^ÍlF-C    (mapa   a"• *S>cr"?"'~""^ 

Noa termos do parágrafo único do }á citado arti-1 
go 142 a do artigo 146 do maamo Daorato, a dslibaração da abartura! 
do prooosso do tombamanto assegura, desde logo, s preservação dol 
bam atá daclaão final da autoridade ooapatanto, ficando, portanto,! 
proibida qualquer intarvanção na área aupramanclonada. Inclusive ,j 
qualquer obra, a fim do saraa evitadas modifleaçõas ou dastruiçõasl 
qua   poassm doscaractaiisá-la   saa   prévia   a expressa   aprovação do| 
EgrAgio Colagiado do COHDBPHAAT. 

O descuaprimanto do tal condição sujeitará o caaJ 
ponsãval ás sanções previstas no artigo 147 do mesmo Diploma Lagal,! 
qua vão da aara aplicação de multa atA a apuração da raaponeabili-f 
dado oivil a criminal. 

\ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

olh* do fnlormacio | 
•obn' u 

Do 

Requerimento-carta 

Número l Ancaaiaa  |Rubrica ni 
INT.:LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

ASS.:Serra Madre 

1. Ao STCR (Geógrafa Simone Scifone) para 

manifestação. 

GP/CONBE^PHAAT, 23 de abril de 1993 

MARCOS DUQUE (JADE 

Presiderite 

cp.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

í;equerimen to-carta 

• Número i ■ AnOMBM   | Rubrica i 

A Diretoria Técnica: 

Trata-se de solicitação de exclusão do Sítio Sta Donata da 

área em estudo de tombamento do Morro Juquery, em Mairiporã. 

Realizamos vistoria no local em 01/09, na qual o interessa- 

do solicitou algdas esclarecimentos sobre intervenções na área. 

Temos a relatar que: 

- quanto ao pedido de exclusão, somente poderemos nos manifestar 

ao término do estudo de tombamento; 

- em relação a demais intervenções na área, solicitamos que o in- 

teressado providencie levantamento topográfico do sítio, em esca- 

la 1:2.000, para estabelecermos as áreas paasíveissde construção 

Quanto à venda de porções do sítio, solicitamos informá-lo que 

não há necessidade de consulta ao CONDEPHAAT, a não ser em caso 

de desmembramentos. 

Deve ser oficiado ao interessado informando o relatado aci- 

ma . 

STCR, 02?de setembro de 1993- 

Simone Scifoni,geógrafa 

P/Equipe de Áreas Naturais 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- CONDEPHAAT 

Ofício GP-1370/93 

P.Cond. 31158/93 

São Paulo, 09 de setembro de 1993 

Prezado Senhor 

Com relação ã carta de Vossa Senhoria, que 

deu origem ao processo em epígrafe, solicitando a exclusão do Sítio 

Santa Donata da área em estudo de tombamento do Morro Juquery, em 

Mairiporã, informamos: 
1 - Quanto ao pedido de exclusão, este órgão somente poderá manifes 

tar-se mediante o término do processo de estudo de tombamento. 

2 - Com relação às intervenções nessa área, solicitamos o envio de 

levantamento topográfico do sítio, em escala 1:2000, para esta 

belecermos as áreas passíveis de construção. 

3 - Quanto ã venda de porções do sítio, comunicamos que não há ne 

cessidade de consultar este CONDEPHAAT, a não ser no caso   de 

desmembramento. 

crevemo-nos, 

Aguardando a documentação solicitada, subs 

atenciosamente. 

JXüc/U) 
MARCOS   DUQUE   GADELHO 

Presidente 

Senhor 

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

Rua Dr. José A. Marrey Júnior, 780 

MAIRIPORÃ - SP 

07600-000 

SRH/ens. 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO S A        IMtSC 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-868/95 

Proc.31.158/95 

São Paulo, 6 de junho de 1995. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista o tempo decorrido e até a 

presente data sem resposta ao nosso ofício GP-1.370/93, cópia ane 

xa, solicitamos informar-nos urgente sobre as providências mencio 

nadas no referido ofício a cujos termos nos reportamos. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

Rua Dr. José A.Marrey Júnior,780 

07600-000 Mairiporã-SP 

VAG/Ldl 

1200 00 30001 
WPMNSA Of ICIAL DO ESTADO S.A   - IMESP 

.-«■.-ti—•— ■■■■". ' ■■■ -«- -i —■>■   ■■—,'■ ■■- -   '■—— - ■■•••.  ■ •"J-»:1-"n1 ■ a"' ,..»—.-.v■..._•:■.■— 
'        - ■ ' ■ • ■ •   - ; 

•    •'   . 
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TSBCO GANEU 
Diretora Técnica 
CONOEPHAAT 

NtSTA DATA A PE N SOI '^.o^. • ^iS^/fe? 
OfWtrS^SE   0 

AO3' 1<^-cxS<5^-yq>de   HflBZ.X&^ftf-tifaTW.o'^ 
-BÔ 2-*f ^.-/3/<Z 

às devidas anotações nas Fichas Respectivas. 

Encs(. 4?. <--*)T^ 

Snwrão de Admiflis ínisl ação em   ^^^    /   l-CP   I ^ 



SECRETARIA DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
19 & 

SOLICITAÇÃO   DE  TOMBAMENTO 0UICHE   Nfi 
00085 

INTERESSADO ViCE  GOV ÜRESTE  GUERCIA 

I 

DATA  21/09/83 

DESCRIÇÃO    Estudo   de  tombamento   do   Pico   de   Olho   D^gua  p/transfortru     J 

Parque   Eco Icogico-MAIR IPCRÂ 
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Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

Rua Dr. José A.Marrey Júnior,780 

07600-000 Mairiporã-SP 
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atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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Senhor 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

Rua   Dr.   José   A.Marrey Júnior,780 

07600-000 Mairiporã-SP 

I 
VAG/Ldl 

12.00.00 3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - 1MESP V 

^ 

^ 
^ 

i 



1 SW3/X303S r^ 

iUdOOd    NIVK / IIUéÇHá   OíHQ 

JlSOd    30   lIONIn / 3n»AQ 

ItlSOd 0S10SIII33« I-] 

3H«»«00333 / vn»(iD0D3Dr~ 

1»1S0<I   tnOO/VOW3H03H3 \ 

ainudm /oss3iidr.i P 

3K113T / »1MT3 Q 

O 

VUX^vJ 

arte» s-^kHRA « 

^r 
f   _ 

[ 
L 

. , HHíto 

.K   I 
; :   ■ ■       ; '■ ■ • 

-HA 

.    -300 cAa w 

• 
M 

Sem mais, subscrevemo-nos. 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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Senhor 

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

Rua Dr. José A.Marrey Júnior,780 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  - CONDEPHAAT 

Ofício GP-868/95 

Proc.31.158/95 

São Paulo, 6 de junho de 1995. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista o tempo decorrido e até a 

presente data sem resposta ao nosso oficio GP-1.370/93, cópia ane 

xa, solicitamos informar-nos urgente sobre as providências mencio 

nadas no referido oficio  a cujos termos nos reportamos. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Senhor 

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

Rua Dr. José A.Marrey Júnior,780 

07600-000 Mairiporã-SP 
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nadas no referido oficio  a cujos termos nos reportamos. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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Senhor 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- CONDEPHAAT 

Ofício GP-1370/93 

P.Cond. 31158/93 

São Paulo, 09 de setembro de 1993 

Prezado Senhor 

w 

i 

,  I  -—•" 

Com relação ã carta de Vossa Senhoria, que 

deu origem ao processo em epígrafe, solicitando a exclusão do Sítio 

Santa Donata da área em estudo de tombamento do Morro Juquery,   em 

Mairiporã, informamos: 
1 - Quanto ao pedido de exclusão, este órgão somente poderá mamfes 

tar-se mediante o término do processo de estudo de tombamento. 

2 - Com relação às intervenções nessa área, solicitamos o envxo  de 
levantamento topográfico do sítio, em escala 1:2000, para esta 

belecermos as áreas passíveis de construção. 

3 - Quanto ã venda de porções do sítio, comunicamos que nao ha  ne 

cessidade de consultar este CONDEPHAAT, a não ser no caso 

desmembramento. 

Aguardando a documentação solicitada, subs 

crevemo-nos, 
atenciosamente. 
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MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Senhor 

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 

Rua Dr. José A. Marrey Júnior, 780 

MAIRIPORÃ - SP 
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Remetente    LUIZ AUTONIO  DA   3ILVA 

Endereço      H.Dr.   José A.   Marrey Jr,78©-2Sairiporã -SP. 
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